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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

PROC ESSO AD M IN IS TRATIVO N" 2 O 2 2. O 8. O 2. OO2 1

ADESÃO DE ATA N" OO5/2022 _ SECID/MA,

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PRAÇA GOMES DE SOUZÀ, S/N, CENTRO, ITApECURU MIRIM - MA. CNpJ N. 05.648.696/0001-80

Ao(s) 12 dias do mês de julho de 2022, procedemos a

ABERTURA DO VOLUME N" II deste Processo Administrativo

para a realização de licitaçào e contratação, que se inicia com a' àzn
folha de n"... J.4.Y.......

aDr=-
Serüidor Múigit'al -'-
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IESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUN]CIPAL DE ITAPECURU MTRIM
SECRETARIA MUNICIPAI, DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CNPJ: 05.648.696l0001-80

DESPACHO

Itapecuru-Mirim/MA, l2 de jutho de 2022.

A Seúora
Luana da Silva Viana
Chefe do Setor de Compras

Assunto: Solicitação de pesquisa de preço.

Atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo,

Transporte e Trânsito (SEMIUPATRAT), em conjunto com a seíretaria Municipal de Educação

(SEMED) e secretaria Municipal de Assistência social (sEMAS), vr:úo, por meio deste expediente,

solicitar ao Setor de Compras para a devida pesquisa de preço e providências necessárias ao

prosseguimento do processo.

Atenciosamente.

LUCIANO A VA NUNES
Secretário Municipal ta, Orçamento e Gestão

-J

Praça Gomes t'e Sousa. s,/no - Centro. CEP: 65.485-000 -- ltu,'ecuru Mirim/MA
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Flstado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Setor de Compras

JUSTIFICATIVA DEPARTAMENTO DE COMP RAS-COTACÕE

.,.: l

s

Ao Seúor
Luciano da Silva Nunes
Secretrário Municipal de Rcceita, Orçamento e Gestão
Nesta

Scnhor.

Em análise à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo,

Paisagismo, Transporte e Trânsito (SEMIUPATRAT), em conjunto com a secretaria

Municipal de Educação (SEMED) e secretaria Municipal de Assistência social (sElúAS),

visando a contratação de empresa especializada em serviços de engeúaria para Manutençâo e

Reforma de Prédios Púbicos da Educação, Assistência Social e Infraestrutura do Município de

Itapecuru Mirim / MA, venho por meio deste apresentar justificativa pela não realização de

pesquisa de preços referente à sua solicitação.

Primeiramente, \,enho destacar que os serviços realizados pelos entes da esfera

Federal, cuja especificidade está ligada a área de engenharia, são normatizadas pelo Decreto

n'7.98312013, que estabelece regras específicas e disciplina que o custo global de referência

de obras e serviços de engeúaria serão obtidos a partir das composigões de custos unitários

previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais aos custos unitários de

referôncia do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil

SINAPI .

O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construgão Civil . SINAPI

tem por objetivo a produção de séries mensais de custos e índices para o setor habitacional, e

de sóries mensais de salarios medianos de mão de obra e preços medianos de materiais,

máquinas e equipamentos e serviços da construção para os selores de saneamento básico,

infraestrutura e habitação. O Sistema é uma produção conJ.rnta do IBGE e da Caixa

Econômica Federal - Caixa, realizada por meio de acordo de cooperação técnica, cabendo ao

Instituto a responsabilidade da coleta. apuração e cálculo, enquanto à CAIXA, a definição e

manutenção dos aspectos de engenharia, tais como projetos, composições de serviços etc.

As estatísticas do SINAPI são fundamentais na programação de investimentos.

sobretudo para o setor público. Os preços e custos auxiliam na elaboração, análise e avaliação

M



Estado do Maranhão .t ).1
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim I :

Setor de Compras j/
de orçamentos. enquanto os índices possibilitam a atualização dos valores das despesas nos

contratos e orçamentos.

E, quando os itens que compõe o edital não tiverem seus custos unitários

contemplados na Tabela acima qualificada, o órgão licitante poderá utilizar de tabelas de

outros órgãos do poder público, de âmbito do Poder Federal, conforme determinação legal

contida no dispositivo do Decreto n" 7.98312013, a seguir qualificado:

An. 6'Em caso de inviabilidade da dehnição dos custos conforme o disposto nos
arts. 3", 4' e 5'. a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da
utilizaçâo de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por
órgãos ou entidades da administração pública federal em publicações técnicas
especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de
mercado.

Neste sentido, o art. 8' estabelece a possibilidade de adequar valores com custos

unitrlrios identificados a partir do sistema referencial em função de variações tocais ou

técnicas. Frise-se que essa altemativa requer a elaboração de relatório técnico por profissional

habilitado. e, caso a variação unitária exceda aquela prevista pelo slNApI, também demanda

justificativa técnica aprovada pelo órgão gestor dos recursos:

Art. 8" Na elaboração dos orçamentos de referência. os órgãos e entidades da
administração pública federal poderão adotar especificidades locais ou de projeto na
elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que demonskada a
pertinência dos âjustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em
r€latório técnico elaborado por profissional habilitado.

Por força do dispositivo legal também disposto no decreto em pauta, a baixo

transcrito, que normatiza que todos os órgãos que conveniar com o ente federado tleverá

utilizar este decreto como norma para comprovação dos preços médios de mercado para fim

de comprovação de cotação de preços pelas entidades executoras do procedimento licitatório:

An 16. Para a realização de transferências a Estados. Distrito Federal c Municlpios,
os órgãos e entidades da administração pública iêderal somente poderão celebrar
convênios, contratos de repasse, termos de compromisso ou instrumento i

congêneres que contenham cláusula que obrigue o beneficiário ao cumprimento das
normâs deste Decreto nas licitações que realizar para a contratação de obras ou
serviços de engenharia com os recursos transferidos.

Quanto ao banco de dados do ORSE. atualmente este conta com mais de 18 mil

insumos e composições de preços unitrírios. Todos os itens são categorizados e atualizados

mensalmente pela CEHOP (Compaúia Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe).

M
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Setor de Compras ,j
O sistema conta. ainda" com uma biblioteca de textos em PDF sobre as diversas

especificações e regras necessárias para os orçamentistas.

De acordo com o manual do ORSE, o sistema conta com um módulo de coleta de

preços por meio eletrônico. Assim, o usuário pode coletar informações nas lojas de materiais

de construção e representantes de produtos específicos. O objetivo maior do ORSE é, ainda

segundo o manual, ser um instrumento revolucionário de agilização de procedimentos na

tarefa de estimar custos e planejar a execução de obras de engenharia.

Já no caso da Tabela de Custos Unitiírios de Serviços de Engeúaria. elaborada pela

Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA), conhecida como Tabela

SEINFRA, surgiu em decorrência da necessidade de se unificar e padronizar as boas práticas

de engeúaria dos diversos setores do poder público. A tabela SEINFRA contempla os custos

de setores como rodovias, ferrovias, edificações, saneamento e até obras portuiírias. É uma

fonte de referência nacional em tunção da atualidade, qualidade e abrangência das

informações que a compõe, oferecendo maior segurança no planejamento dos mais diversos

tipos de obras. As composições de custos presentes nesta tabela apresentam-se na forma de

composição mista (horária./unitária).

Assim, conforme o exposto acima, fica claro que não é possível realizar cotação de

preços de mercado dos serviços contidos no presente processo, referente ao objetc

supracitado, por se, tratar de serviço da iirea de engeúaria, e esses preços serem geridos por

órgãos de controle federal, sendo eles a Caixa Econômica Federal e Departamento Nacional

de lnfraestrutura de Transportes - DNIT. E na ausência de custo unitiirio nessas planilhas de

composição de preços, o responsável técnico deverá buscar amparo em outras planilhas de

controle, e. não existindo planilha gerida por órgão da administração federal, este deverá

através de técnico habilitado, e devidamente justificado os meios como loram feitas as

composições de custo unitririo.

Por não possuir planilha de r:omposição de custo unitrírio de preços controlados por

órgão da administração municipal, o Município é análogo que veúa a utilizar como

parâmetro de preços, os controlados por órgão da administração Estadual ou Federal.

Neste caso, como o decreto msncionado, determirra que recurso transferid<.r

independente da forma, teúa seu preço médio de referência os contidos nas Tabelas do

SINAPI e as demais tabelas geridas por órgão da administração pública, fica claro que o

município poderá mediante sua peculiaridade regional utilizá-la para fins de composição de

rM
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Itapecuru Mirim - MA, l2 de julho de 2022.

1-,^--* "*, *.r- -f ,,.-,----
Luana da Silva Viana

Setor de Compras

Ilstado do Maraúão - :'.
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim '

Setor àe Compras '.., - '':"{

custos unitários para seus serviços e obra de engeúaria, visto que também os órgãos que

compõe os poderes do estado, executivo, legislativo e judiciririo utilizam dessas tabelas para

referendar seus preços de edital.

observa-se no projeto básico, que os itens que compõe as planilhas orçamentarias,

não estão todos contemplado na planilha do SINAPI, sendo necessário a busca por tabelas <ie

órgão da administração estadual, bem como, de formalização de composições próprias para

concretizar os preços contidos nos orçamentos apresentados.

Portanto, conforme relatado, para composição de preço médio para contatações de

engeúaria, foram utilizadas composições geridas por órgãos do poder público. Tendo nesse

caso recorrido o setor de Engeúaria Municipal de acordo com apuração do engeúeiro

competente as seguintes tabelas de composição de custos: ORSE, SEINFRA, SINApl.

Tabelas estas geridas por órgão da Administração Pública Estadual e Federal.

observando o exposto, verillca-se pelos autos o respeito a Lei de Licitagões e às

orientações do Tribunal de contas, quanto ao levantamento realizado do valor Global

estimado da contratação (apontado pelo levantamento) de R$ 7.154.gg3,4g (sete milhões,

cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos).

Não havendo divergências significativas, entende-se que a utilizagão das tabelas é, a

princípio, SUFICIENTE para referenciar os valores envolvidos na conüatação de serviços e

obras de engeúaria.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos à sua inteira disposição para

posl.eriores e eventuais esclarecimentos.
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ES:ADO DO MARÀNHÃO
PREEE]TURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIR]M

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E
CNP,J: 05. 648. 696,/0001-80

Oficio Circular n" 37112022-SEMROG

GESÍÃO ,tb

\ 'rr
Itapecuru-Mirim/MA, 12 de julho de 2022.

DE: Luciano da Silva Nunes SEMROG

PARA:
Secretária Municipal de Educação
Secretária Municipal de Assistência Social

.A.ssunto: Solicitação de Informação Orçamentária

Prezados(as) Secretários(as)

Cumprimento-o cordialmente, considerando a necessidade das Secretarias de Educação-

SEMED, Assistência Social- SEMAS e Infraestrutura- SEMIUPATRAT, na Contratação de

Empresa especializada em Serviços de Engenharia para Manutenção e Reforma de Prédios

Públicos do Munícipio de Itapecuru Mirim/MA.

Considerando ainda a vantajosidade na Adesão a Ata de Registro de Preço n

005l2022lSEClD, oriunda da Concorrência no 02912021-CSL/SECID. Solicito informagões quanto

aos recursos que serão utilizados para custear o obj eto acima citado, conforme valores descritos no

quadro âbaixo:

Escritório Social

Atenciosamente,

Luci ilva Nunes

Espaço da Criança R$ 2.021.096,11

R$ 381.263.66

Escolas da Zona Rural R$ 4.174.s29,88

Secretário Municipal Receita, Orçamento e Gestão

I
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊI\f,I,A SOCIAL - SEMAS

CNPf : 13.799.081/0001-83

Ofício n.q 580/2022-SEMAS
Itapecuru-Mirim/MA, 12 de ,ufto de 2422.

A Senhora

Isabel Cristina §ilva Saiki
Ordenadora de Despesas Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Itapecuru Mirim/MA.

Senhora Ordenadora

Considerando o Ofício Circular n" 37L/2022- SEMROG, no qual solicta informações

orçamentarias para Contratação de Empresa especializada em Serviços de Engenharia para

Manutenção e Reforma de Prédios Públicos do Munícipio de ltapecuru Mirim/MA. Solicito

autorização para utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de ltapecuru Mirim/MA, em conformidade com o Plano de Aplicação do

Recurso.

Atenciosamente,

,ár,'/"r^ //)
6aitiôsa]}láciel

Teresa B sa Maciela

Seretlrli l,tun,r pal Ae lssrstência Sxlat

Iüat 26604

Secrelária Municipal de Assistência Social

Rua Senador Benedito Lêite,485 - Cêntro - Tel.:3463-2930
E-mail: assistenciasocial@itapecurümirim.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITIJRA DE ITAPECURU MIRIM/MA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

ADOLESCENTE DE ITAPECURU MIRIM
CI;Pf : 44.050.928l0001-56

I -,-1Ifi
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AUTORTZAÇÃO

Considerando a necessidade na Contratação de Empresa especializada em Serviços

de Engenharia para Manutenção e Reforma de Prédios Públicos do Munícipio de

Itapecuru Mirim/MA o qual inclur o "Espaço da Criança", e com base nos documentos que

constam, e pela condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto

Municipal ne 082/2021, AUTORIZO a uülização dos Recursos do Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente de Itapecuru Mirim/MA.

Itapecuru Mirim/MA, 12 de f ulho de2022.

Atenciosamente,

Ordenadora de Despesas
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Itapecuru Mirim/MA.

J
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oECRETO N."082/2021, DE 20 OE OUTUBRO OE 2021

{.-/$}

Drsoô€ sobÍe a nomeação da s€rvdora lsabel

ãli$ã" §", st,r ip.,. à r,,.'go at oídenadoía de

ã"J*"r- r,,rrn,"'pai oo F'noo da lnÍâncra e

;;ilslãr; à- á" "t*'oo't 
HylmâÍa Mesqurta

A;;ã; p;; àr9o de Íesourerra do Fundo da

lníância a Adolsscênda

O PREFEITO OE ITAPECURU'iIIRIM. NO Y:9 9: 'U"" 
AINbUI@S

regars, que Íhe conters o arl 55 

"'Jviãiii' 
áã uàl órgánica do Municipro'

DECRETA:

ArL 'l'. Frca designâda a servidora ISABÉL CRISTINA SILVA SAIKI'

marricuta n " i25t , psra exerc6rã-c-a;g;e ónoenaoo,a de Despesa lÚuniifl^d^".

rriJ"- o, lnfància e Adolescência (FMIA), ficando autorizcda p8Ía a6snaÍ

empenhos, ordens e o"rri" pãôãã"iitos. óm besg ry-al 260 do Estatdo da

cflançá e do Adolescênt€. Lei n'8.069 de 13 de Julho de 1990

AíL 2' Fica dgsiqnada a servidora HYLMARA MESOUITA

CARNEIRO, matícula n." rsú] para ex€rcer o Cergo de Têsoureiíâ do Fundo

Muniopal da lnÍància e edolescáícia (FMIA), fican<íô autoÍizade para Controle

das receitas. Controte dos seldos bancários da contâ, Controle das desPesas'

Acompanhamento da êxecuçáo financeira dos contÍatos' e demais funÉes

correlâtas, com base no arl. 26Ó do Estatuto da criança e do Adolêscente' Lei no E'069

oe 13 de Julho de 1990.

AÍt. 3' Este Decreto entra €m vigoÍ na data de sua publicação'

Íetroagrndo seus eÍeitos ao dia 04 de maio de 2021'

GABI'{ETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIÍI''

ESTAOO DO MARA}IHAO, EM,20 DE OUTUBRO DE 202I.

E NASCIÍtl o
P Municipal

t

L.)
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PREFEITURA TUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRII[.tÚA
Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro

CEP ti5.485-000 - ltapecuru ' Mrrim - MA

wú"w.pÍel6ituraIapacuru com. br

ÍERMO DE PUELICA O

MUNIcÍPlO DE ITAPECURU-MlRlM, Pessoa juridrca de direito público Interno' Insc'jte

no CNP.I sob o n.c. 05648696/000 1-80. com endereço à Praça Gomes de §ousa, s/na', Ce^ttÚ

'tapecuru-Mirin'r, regÍesentado por seu Preíeito Municipal, BENEDITO DE JESUS NÂSCIME\TO

NEÍo, tornB publico o presenre rEF Mo DE PÚ8LlcAçÀo da rEl n.e. 1'333 dr 2E d! ABRIL de 2015,

qUE DISPÔEs SOBRE A POLITICA IúUNICIPAI DE PROM E DOS DIREITOS DA

cÀlANcA E Do ADotIscEl{TE E DÁ ouÍn s PROVIDENCTAS. toÍnando público que, após consulta

ios arquivos da rnunicipalidade, o píesente Termo foi afixãdo no lugar pÍóprio nas Sedes dâ

,refeitura e Cámara Municipal de ltapecuru - Mirim (Flanalô8rafo dc Publicações) a partir do dia

28 de abr-rl de 2015, em conformidade com a Lei Orgânica do Municlpio e artiSo 147, ly ca

aonstituiçãô do Estado do Maranhão, uma vez que o MunicÍpio não possuÍa órgáo de inprensa

cficral or.: qualquer lornal local.

Itapecu-u - Mirim, 27 de julho de 2021

NASCIM

reíerto Municrpal

kk
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DIARIO OFICIAL

ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI.]RA IúUNICIPAL DE ÍTAPECURUMIRIM

,IIUNICiPIO DE I:'AP

rereiio t\.1un,clpat gENEDIÍO DE JESUS NlSClMEti-O NEÍO

b o n. 05ôJ869ôr0OO I -80 coÃl enderoçc ô P íôçâ Gom€s de Sousa, s/n.o

Ano I - Ediçâo No LXX de 2t de Julho de 2AZ1

ÍERMO DE PUBLICACÀO
ECURU-lrlRlt'l pessoa Juridrca de drerto

lorna públrao o pÍes6nlê ÍERMO D!
. Cânlro, lliâpecuÍu+,.rrim.

púclico rnlê Íno. rô§cfitc nô C,\IPJ
íapraserlado pô. .-ê!
PUBLICÂÇÂO dê !lE!

SEC. MUI{. DE GOVERNO
- TERMO DE puBucAçÂO _ TERMo 0E puEUCAçÃO: 0oo1/2021

3

ârcJrvos
Ia!êcl.u

R

íoi
lômando públro qu6, apás êonírks ôôE

lugêl nas d€s da Píêíeilura e Cáaara (iunr clpal a.a paÍtr do dia 28 de Ebn,de 20,5, em coníormdadê coÍn â Ler Ctgá.i.a ).
lad5 do [1arànháo. uma vêz quâ o Municiprc não possuiâ ór9ão

illpêcutu - Àliím 27 dc jutho de 2021

SENEOITO DE JESUS NASCIMENTO NETOpruÍÊíto MLrnicip.l

EXECUTIVO

Pr.íê,turã Mun,.i&r.r., l;liGitfã

I



]]STADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEMAS )
C\Pl: 1 3.799.081 /0001 -83

OÍicio n.e 567 /?O?Z-SEMAS
Itapecuru-Mirim/MA" 12 de julho de 2022.

Ao Senhor
LUCIANO DA SILVA NUNES
SECRETÁRIO MUN]CIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO.

Assunto: Resposta ao Ofício Circular n" 377/2022- SEMROG.

Senhor Secretário,

Encaminhamos lesposta referente ao OÍicio Circular n. 377/2022- SEMROG, no qual

solicitâ a demanda necessária da secretaria Municipal de Assistência social- sEMAS para

contratação de Empresa especializada em serviços de Engenharia para Manutenção e Reforma de

Prédios Públicos do Munícipio de ltapecuru Mirim/MA.

Considerando a 
^desão 

de Ata de Registro de Preço ne 005/2022/SECID, oriunda da

Concorrência np 029 /2027-CSL/ SECID, informamos os recursos que serão utilizados para custear

o obieto, conforme valores descritos no quadro abaixo:

Escritório Social

Atenciosamente,

TERESA BARBoSA T i:fl :,X"Jiffiâs;'*
MACIEL: 1 38 1 3 72 MACtÉt:1 381 3722lp;s

2449 
Dadosi 2022.07.12 10:2e:42

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Senador Benedito l.eite,485 - Centro - Tel.: 3463-2930
E-mail: assistenciasocial@itapecurumirim,n:a.gov.br

Espaço da Criança R$ 2.021.096,11 Recursos do FIA.

R$ 381.263,66
Recursos da Secretaria
Assistência Social/ Ordinários.

Municipal de



PREFEITURA M U \ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

A\.4 4

Oficio N" 086312022 - SEMED

Itapecuru Mirim, l2 de julho 2022.

De: Maria de Nazaré Ferraz Tomaí,
Secretária Municipal de Educação

Para: Ilmo. Sr. Luciano da Silva Nunes
Secretária Municipal da Receita Orçamento e Gestão

Senhor Secretário,

Em resposra a oficio circular n' 371/2022-sEMRoG, informamos na planilha
abaixo, os recursos que serão utilizados para custear a contratação de empresa especializada em
serviços de Engenharia para Manutenção e Reforma de prédios públicos do Munícipio de
Itapecuru Mirim/MA.

Certo (le Vossa atenção, subscrevemo-nos

Atcnciosamente.

MARTAZDE riAzABr 
il#,*ffiiij.,inf,

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretária Múnicipal de Educação

TOTAL DA CONTRATA ÇÃo R$ 4.174.529,88
MDE INSINO FUNDAMENTAL R$ 800.000.00

T)FUN BE NE03 INS FO NU AD EM NTA vL AA F R$ 3.119.338,98

ÇUF DN BE ., DE0 CU A ,to AV FA RS 25s.190.90

,.i Ruâ Senador Eenedito Leite, S/N, Centro - llapecu
E_mail: sec.ed

ru-l!.4 Í1m/MA,

ucacao@ma
Ut
qov

P: 65.485-000, FONSFAX: (98) 3463,1472
.br

INFANTIL



EÍ]TADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU M]RIM

SECRETAR]A MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMtrNTO E GESTÃO
CNpJ: 05 . 648. 696/ 000L_80

A Senhora.
Contâdora do Municipio

Senhora Contadora,

Considerando a necessidade clo Município na Contratação de Empresa especializada em

servigos de Engeúaria para Manutenção e Reforma de prédios públicos da Educação-

SEMED. Assistência Social - SEN/ÍAS e Infraestrutura- SEMIUpATRAT do Munícipio de

Itapecuru Mirim/MA.

solicito de vossa senhoria, Dotação orçamentiíria do Valor Global de R$ 7.154.gg3,4g

(sete milhões, cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e tlôs reais e quarenta e oito
centavos), as despesas decorrentes desta contratação serão pagas com Recursos conforme

indicado abaixo:

Seqeteria de Assistência Social/Ordinários

Valor

RS 800.000.00

Escolas da Zona Rural R$:.rr9.i98.98

RS 2s5.130,90

Valor ur§o

Mercado Municipal
Royaities

Secretaria de lnfiaestrutura/Ordiniírios

\qL)

-t

R$ 404.595.68

R$ 173.-r98.15

Itapecuru-Mirim/MA. 13 de julho de 2022

Atenciosamente,

Luciano da'Silva Nunes
Secretário da Receita, Orçamento e Gestâo

Praça Comes de Sousa, s/n" - Centro, CEP: 65.485-000 Ítapecuru-Mirim-MA

Local

Espaço da Criança R$ 2.02 r .096,1 I Fundo para Infância e Adolescência - FIA
Escritório Social RS 38 r .263,66

rso

MDE Ensino Fundamental

FUNDEB 30%o Ensino Fundamental -VAAF

FUNDEB 30% Ensino Infantii -VAAF

DESPACHO

Valor Rêcurso

I

Local

Local

I



ESI]ÀDO DO MARÀNHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DÀ RECEITA, ORÇÀMENTO E GESTÀO
CNPJ: 05.648.696/0001-80

cERTIDÂO N'278t2022

-)
5Lt5

Ao
Sr. Luciano da Silva Nunes
Secretária Municipal da Recelta, Orçâmênto e Gêstão

Objeto: Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para Manutenção e Reforma
de Pródios Públicos.

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o í4225lO, no uso

de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar

Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666 de21 de Junho de 1993,

que exigem a indicação da dotaçâo orçamentaria para realização da despesa pública,

DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, no valor de R$ 7.154.883,48 (sete milhões, cento ê cinquenta e quatro mil,

oitocêntos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos), conforme quadro abaixo:

óRoÃo: 25 FUNDo DA tNFÂNcA E ADoLEScENTE
UNID.ORÇAM: 250í Fundo da lnfância e Molescência
PROJETOiATIVIDADE: 08.2430055.2. í 04 -Apoio Financeiro a organização, Progra e Projetos

Governamentais e não Govemamentais.
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de lmpostos (Recurso êm conta

FrA)
Valor: R$ 2.021.096,11

ÓReÃo: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSETÊNCA SOCIAL
UNID. ORÇAM: í5 Oí- Secretariâ Munlclpel de Asslstêncla Soclel
pROJEÍO,ATIVIDADE: 08 122 OOO2 2.083- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal

de Assistência Social
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de lmpostos

Valor: RS 381.263,66

ORGÃO: 19 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNID. ORÇAM: 19 01- Sccrctaria Municipal de Educação
pROJETOiATIVIDADE: í2 361 oo49 2.045- Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500100100- Receita de lmpostos e Trans. da Educação

Valor: R$ 800.000,00

J

Y
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ES:]ADO DO MARANHÀO

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇÀMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648.696/0001-80

ORGÃO:14FUNDEB Y
UNID. ORÇAM: í401 FUNDEB
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0015 1.018- Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de
Escolas de Ensino Fundamental- FUNDEB 30%
Valor: R$ 3.119.398,98

PODER: 02- EXECUTIVO
UNID. ORÇAM: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTRA URB, PAISAG, TRAIIISP,
TRAN
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 @02 1 .074- Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de
Prédios Públicos
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos
Valor: R$ í73.398,15
FONTE DE RECURSO: 170800000000 - Transf da União de Recursos Minerais
Valor: R$ 404.595,68

( ) Reforçado mediante abertura de cródito suplementar
(X) Valor não reforçado

A referida despesa êstá adequada à Lei Federal no 8,666 /'1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 13 de julho de 2022

Carla He a Abreu Mariano
Contadora Geral
cRc 14225to

UNID. ORÇAM: í401 FUNDEB
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0015.1.020- Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de
Escolas de Ensino lnfantil- FUNDEB 30"/o

Valor: R$ 255.130,90
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1541000000- ComplemêntaÉo União - VAAF



ESIADO DO MARANHÃO
PREEEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARÍA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05.648.696/0001-80

\í

_j

DESPACHO

Itapecuru-Mirim/MA. 13 de julho de 2022.

Ao Senhor
Gregory Kaway de Freitas Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Assunto: Solicitação de autuação e enquadramento de processo.

Atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo,

Transporte e Trânsito (SEMIUPATRAT), em conjunto com a Se<:retaria Municipal de Educacão

(SEMED) e Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), venho, por meio deste expediente,

solicitar a autuação e enquadramento do processo para contratação de empresa especializada em

serviços de engenharia para Manutenção e Reforma de Prédios Púbicos da Educação, Assistência

Social e Infraestrutura do Municipio de Itapecuru Mirim / MA, conforme especificações e

quantitativos nos autos.

Atenciosamente,

A NT]NES

ceita, Orçamento e Gestão

LUCIANO
Secretário Municipal d

Praça Gomes,.le Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim/MA



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Comissão Permanente de Licitação
Ll

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2022,08.02.002I ;
AUTUAÇÂoERELATÓRIoDEENQUADRAMENToPRoCESSUAL

Hoje, nesta cidade de Itapecuru-Mirim/MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação -

CPL, AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATM No 2022.08.02.0021, com solicitação da

secretaria Municipal de Infraesúutura, urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

(SEMIUPATRAT), em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e secretaria

Municipal de Assistência Social (SEMAS), visando a contratação de empresa especializada em

serviços de engenharia para Manutenção e Reforma de Prédios Púbicos da Educação, Assistência

Social e Inlraestrutura do Município de Itapecuru Mirim / MA, sendo o primeiro despacho de

solicitação datado de 27 de juúo de 2022, Eu, GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação deste Município, o subscrevo.

1. DOPROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIY O : 2022.o8.02.0021

PROCEDIMENTO: Adesão à Ata de Registro de Preços.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transpoíe e

Trânsito (SEMIUPATRAT), em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação (SEMFD) e

Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS)

BASE LEGAL: Lei Federal n'.8.666193 e Decreto Federal no 789212013.

2. DOOBJETO

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de empresa espe cializada

em serviços de engenharia para Manutenção e Reforma de Prédios Púbicos da Educação. Assistência

Social e Infraestrutura do Município de Itapecuru Mirim / MA.

3. DAPESQUISADEPREÇOS

@



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Comissão Permanente de Licitação

Após análise, foram apresentados. em planilha orçamentiiria, os preços médios de acordo com

o sistema SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil) e Tabela de

Custos Unitários de Serviços de Engeúaria, elaborada pela Secretaria da Infraestrutura do Estado do

Ceará (SEINFRA), a luz do entendimento do TCU Acórdão 45212019. seguindo o que se apresenta no

Decreto no 7.983 de 08 de Abril de 2013.

4. DA JUSTTFTCATM DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR

Foram apresentados, em planilha orçamentária, os preços médios de acordo com o sistema

SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa <le Custo e Índices da Construção Civil), com referência de

março e junho de 2022, e Tabela de Custos Unitários de Serviços de Engenharia, elaborada pela

Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA), também de junho de 2022.

As estatisticas do SINAPI são fundamentais na programação de investimentos, sobretudo para

o setor público. Os preços e custos auxiliam na elaboração, análise e avaliação de orçamentos,

enquanto os índices possibilitam a atualização dos valores das despesas nos contratos e orçamentos.

Nos preços apresentados já se encontram computados todos os impostos, tarifas, mão-de-obra

e demais despesas que, direta ou indiretamente, tenham relação com o objeto deste processo, isentando

o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

Em decorrência da ampliagão da gama de referências do Sistema, no ano de 2003, a Lei de

Diretrizes Orçamentarias (LDO) definiu o SINAPI como balizador de custos para serviços contratados

com recursos do Orçamento Geral da União (OGU). Ate a edição para 2013, a determinação foi

mantida nas sucessivas edições da Lei, conr pequenas alterações. No ano de 2013, o tema foi suprimido

da LDO para 2014 e passou a ser tÍatado pelo Decreto 7.98312013, que estabelece regras e critérios

para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e

executados com recursos dos orçamentos da União.

O Decreto nn 7.983 de 08 de Abrjl de 2013 estabelece regras e critérios para elaboração do

orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos

orçamentos da União, e dá outras providências:

-i

'#

.-,



Flstado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Comissâo Permanente de Licitação

Art. 6o Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto
5o, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de

-1,5U

riss arts:19{4' e ..'

d;ilr,s-iúridoí
em tabela de referência fomalmente aprovada por órgãos ou entidades da adminisÍação
pública lederal em publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído para
o setor ou em pesquisa de mercado.

Indicando o SINAPI como a principal referência de custos para obras urbanas, o Decreto

proporciona caráter perÍnanente ao regramento de orçamentação, reduzindo assim a sua dependência

às definições da LDO, que variavam conforme suas versões anuais.

Observando o exposto, verifica-se pelos autos o respeito à Lei de Licitações e às orientações

do Tribunal de Contas, quanto ao levantamento realizado do Valor Global estimado da contratação

(apontado pelo levantamento) de Rs 7.154.883,48 (sete milhões, cento e cinquenta e quatro mil,

oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos).

Reiteradamente o TCU tem determinado o uso dos sistemas oficiais de referência de preços

nas licitações. Em julgado recente, do ano de 2019, o Tribunal de contas da união decidiu:

Os sistemas oficiais de referência da Administração Pública reproduzem os preços de mercado.
e, por gozarem de presunçâo de veracidade, devem teÍ precedência em relação à utilização de
cotações efetuâdas diretamente com empresas que atuam no mercado. [. . . ]a.iurisprudência do
TCU, que seria pacífica "ao assentar que os sistemas oficiais de referência da Administração
Pública reproduzem os preços de mercado, e, por gozarem de presunção de veracidade, devem
ter precedência em relação ao uso de cotaçôes efetuacias diretamente às empresas que atuam
no mercado.

Reproduzindo excertos de julgados que alicerçavam o seu posicionamento (Acórdãos

1.92312016 e 1 .00012017 , ambos do Plenário) e destacando que o Sinapi se tomou referência oficial

de preços desde a LDO de 2003, o relator arrematou: "O Sinapi deve ser considerado relerência de

pregos, e, por conseguinte, deve ter primazia em relação às cotações efetuadas diretamente ao

mercado". (TCU Acórdão 45212019 Plenário).

:) DÂ INDICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

w

Em análise ao objetivo de contratação de empresa especializacia em serwiços de engenharia oara

Manutenção e Reforma de Prédios Púbicos da Educação, Assistência Social e Infraestrutura do

Município de Itapecuru Mirim / MA, foram adotadas medidas complementares ao processo no que se

refere à adequação ao procedimento de contratação deste objeto.
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Estado do Mararúão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Comissão Permanente de Licitação \s
Diante disso, a fim de encontrar uma solução para a resolução da necessidade apresentada pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

(SEMIUPATRAT), em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e Secretaria

Muricipal de Assistôncia Social (SEMAS), foram feitas buscas nos diários oficiais, realizando

pesquisas em busca de atas de registro de preços que atendessem e oferecessem vantagem em encontro

aos princípios que norteiam a Administração Pública.

Encontrou-se a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 00512022 SECID/MA -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 02912021 SECID/MA, com a possibilidade do .,efeito carona,,,

constando nela os serviços que atendem plenamente a administragão.

Em análise a documentação constante no processo solicitado e demais documentos que compõe

o processo, no aspecto legal, verifica-se que a ata apresentada atendeu aos ditames da Lei n'.8.666193

e Decreto Federal no 789212013, os quais possibilitam a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

no 0O5/2022.

Justifica-se, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da

vantajosidade, economicidade, eficácia e eliciência, uma vez que, com este procedimento de adesão e

o "efeito carona", propiciará segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de

qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado, bem como a

economicidade e celeridade processual para a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA.

Após aferição do valor de mercado com ajustificativa pela apresentação de tabela SINAPI de

preços, entendemos que a forma mais vantajosa para a realizaçáo da contratação em epígrafe seja por

meio da adesão à Ata, considerando o valor mínimo proposto e sob pena de gastos desnecessários do

diúeiro público com a realização de certame licitatório tradicional, salvo melhor juízo.

Em que pese se poder deduzir os limites da leitura do Decreto regulamentador do registro de

preços (art. 22 do DecreÍo 7 .89212013):

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de Íegistro de preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçâo pública
federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuênÇia do órgão
gerenciador.

M
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Estado do Maraúão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Comissão Permanente de Licitação

Em primeiro lugar, serão propostos os requisitos gerais de adesão (ou carona): demonstração

da justificada vantagem (á existente no processo), pedido ao órgão gerenciador e aceitação pelo

fomecedor.

O pedido ao órgão gerenciador é requisito procedimental, mesmo porque não se pode valer da

ata feita por um órgão público sem passar por seu conhecimento. Na atualidade. o teto de adesão a

registro de preços, independentemente do número de aderentes ou caronas. não pode ultrapassar o

quíntuplo da soma dos produtos ou serviços necessários ao órgão gerenciador e aos participantes por

cada item. O limite individual por órgão é o quantitativo correspondente a, no máximo, cem por cento

do quantitativo previsto no edital para a soma do previsto pelo gerenciador e partícipes do certame

originário. A partir do aceite do órgão gerenciador, este informa que (, teto está sendo observado e que

ainda possui disponibilidade para a adesão.

Observa-se que o pedido para adesão dos itens deve corresponder a, no mrlximo, 50%

(cinquenta por cento) da quantidade registrada em ata. Assim, a adesão a registro de preços tem

permissivo legal e atende ao preceito constitucional da eficiência, sendo esta uma modalidade de

delegação de licitação. Portanto, há a possibilidade de adquirir bens e serviços valendo-se de licitação

operada por terceiros. visto que estão sendo atendidos os limites procedimentais e requisitos da adesão.

Nesre cenário, opina-se pela ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n, 00512022 -
SECID/MA _ CONCORRÊNCIA PÚBLICA O2gI2O21 SECIDA4A.

It,rpecuru Mirim - MA, I 3 de julho de 2022.

Gregorf %{y-eFreitasSrlva
Presidente da CPL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,

PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRANSITO.
:9

Itapecuru-mirim, í4 de julho de 2022

A Sua Senhoria o(a) Senho(a)
Representante da Empresa QUALITECH ENGENHARIA LTDA ME

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. OOãl2O22lSÉClD, referente a
Concorrência n. 029/202í -CSUSECID

Sr. Representante,

Ao cumprimenta-lo, com o intuito de solicitar de Vossa Senhoria, de acordo com o
que determina a Lei de LicitaçÕes, se a Empresa tem interesse na presente solicitação com
base na Ata de Registro de Preços n. 005/2022ISECID, referente a Concorrência n.
02912021-CSUSECID, visando suprir as necessidades do município no que se refere a

contratação para Execução de serviços comuns de engenharia para manutenção e
adequação, com vistas a atender as demandas oras existentes, conforme planilhas em
anexo, com especificaçáo de valores dentro do percentual estabelecido pelo decreto
7.98212013 §§ 3' e a' no seu art. 22.

Temos a informar, que nossa solicitaçáo se faz necessária, tendo em vista a condição
que se encontram vários prédios deteriorados e para isso temos em vista.

lnformamos ainda, que segue em anexo os itens selecionados e planilha comparativa
para melhor entendimento. Dê antemão que sendo atendido o nosso pleito, e após a
conclusáo do processo, que seja encaminhado ao e-mail:
setordeobras@itaDecurumirim.ma.qov.br, a devida autorização com cópia do referido
processo, para que possamos dar início às atividades conforme a planilha orçamentária.

Desde já agradeço o atendimento ao passo que renovamos os votos de consideração.

Atenciosamente,

Mauríc OS Nascimento
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito.

Av. Professor Antonio olívio Rodrigues s/ne - Piçarra I CEP: 65.485-000- lta pecuru-mirim/MA

PREFEITURA Il/IUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

SEMIUPATRAT

Ofício no 24012022

I
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OUALITECH

Paço do Lumiar, 15 de julho de 2022.

A Sua Senhoria o Senhor

Maurício dos Santos Nascimento

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, paisagismo, Transporte e

Trânsito/ Prefeitura Munici pal de Itapecuru-mirim/MA

Nesta,

Senhor Secretário,

Sirvo-me do presente para em resposta ao ofício n.o 24012022, datado

do dia 14 de julho do correte ano, confirmarmos a disponibilidade e o interesse, por

pafte da empresa Qualitech Engenharia LTDA., CNpJ: 69.39g.361/0001-53, em

prestar os seruiços dos itens especificados no referido e-mail, em conformidade com

as planilhas anexas, elaboradas com base na Ata de Registro de preços n.o

00512022 - SECID/MA, em referência, tirada do procedimento licitatório

concorrência Pública 029/2021 - sEclD/MA, cujo objeto consiste no registro de

preços para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, reforma

e/ou adequações, sob demanda de prédios e logradouros públicos.

FLAVIO Assinado de forma
Atenciosamente, 

HENRIOUE SILVA digitat por FLAVIO

cAM POi : e 772 I 5 Ei»Êb\q.'ri|t/êt
86815 6815

QUALITECH ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 69.388.361/0001-53

Flávio Henrique Silva Campos

Sócio Administrador

Qualitech Engeúaria Ltda. CNPJ 69.j88.361/0001-53 - tE 12.2t9.1j5-8
e-mail : qualitech.engenharia@gmail.com
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}IONA â3TtsRÀçÃô E CO§SOLIDÀÇãO CONTR;h,TÚÀIJ DA SOCTEDADE B@EE§àBÍÁi
'iQUÀI,ITECE ENGENEÀRLà, LEDÀ"

!_Lav+o Eelo.ríque, Sllva Car4)os, Brasij.eiro, Divorciado, Engenheirocivi-l, natural de são vicente ae Ferrer - lvrÂ, nascido eÍL 23/ol/Lg55,portador de rdentldade profissional nó 4013-D cREÀ./pÃ e cpF n"977.285.868 - 15, residente e domicil-iado nai Rua das Sucupiras no32, Bairro; Jardim Renascença São Lr.ris _ MA, CEp 65075*400.I.be+ãicg de Àbirêg si-Z.',a Car4ros, Brasifeira, Advogadol Caêado Rêgi.&ede Comunhão parcia). de Aeni, naturaL de l4acapá _ Ap, nascído eÍn27/L1,/1981, portador de. OAB n" 1242.5 _ MA e CpF na gjg,1J-5.323 _ 91,residentes e doniciTiado na; Avenida São Luís Rei de FÍanÇa, SN Late
A2 QD D, Bairro; Jardim Llbanês, São l,uis - MA, CEp 65067-i69. únicossócios componentes da sôciedade Empresarial Limitada, gue .gi.ra nestapraÇa sôb o nome empresariar de rtQrrÀÉrrEc8 EI{cE§EeRrer üaDÀZ, e temcotno sede e domicíl-io o seguinte endereço: Gst=.dá do .gitio sranden" 1O00 loja 11., Baíno; Sitj_o Grel'dê pâço dô lruaiar - t4', CEF:
65135-000-, CNPJ n" 69.388.361.,/0001 - 53, registrada oestê órgão sobn' 21200308855 em 07 de Janeiro de 1993.

Têm entrê ai., justo ê acôrdadô À.]_terã. ê Co'|rso:.idâ! o sêü C(,trt].ato Social
úêdiaÍrtê as leis vigentes e êLáusuLas eegrr.integ :

Pe 1o
assinados,

Pripêira: A Soci.edade
Atividades:

prêsênte iDstrumênto particu.lar, o* --.#*

passará a ter coÍrô Objêto Sociai as .seguintes

ÀTrvrD,[DE ECOti{ôÉ{rcÀ PRI}ICIEAI

4DA4|0A - Construgão de Ediiicios

ÀÍTVIDÀDES ECONôI.IICã, SECT'ÀIDi{RIÀS

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas d6 6sncre{s arÍlado, em séric e sob
2330.yA2 - Fabricação de artefatos de cimento pâra uso na constniçâo
42i3-&t00 - Obras de urbanização - ruas, przças e calçadas
4211-l lAl - Constnrção de rodo-vias e ferrovias
4211-1102 -P'narapara sinalização em pistas rodoviárias e aeÍopoÍtos
42124n0 - Construção de obüs{e-arre especiais
4111-8101 - Dernolição de edificios e outras estnÍillâs
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43134100 - Obras de tenaplenagem
4321-5N0 - Instalagão e manutenção elétrica
4322-3ÍAl - Instalações hidráulicas, sani. trárias e de grás

4322-3/42 - Instalação e manuÍengão de sistemas centmis de ar condicionadq de veoülação e
refrigeração
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}TONÀ ÀI.TERÀçãO E CONSOI,IDÀç.ãO COIITR]ATUàI DÀ SOCIED]IDE BMPRESÀRIÀIJuQIrÀIrrEcE EtitGENB,ÀRtÀ L|t!D:â,',

4322-3103 - Instalações de sistema de prevenção contm incêndio
43304/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43304102 - Instalação de portas, janelas, tetos, diviúrias e arnuários embutidos de qualquer
materia.l
43304/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4104 - Serviços de pintura de edificios em geral
4399-1/03 - Obras de aivenada
4399-1104 - serviços de openção e fornecimento de equipameatos parê ttansporte e elelação de
cargas e pessoas para uso em obras
4399-llOS - Perfuração e oonstrução de poços de água
4]!14129 - Comercio varejista de mareriais de coÃmção em geÍal
4923-9102 - servigo de transporte ce passageiros - locação de automóyeis com motorista
4?39-2101 - Traruporte rodovirÍrio de carga, 

"r."to 
p*áuto. perigosos e mudanças, municipar

4930'a02 - TranspoÍe rodovirírio de carga, exceto produtos perilosos e mu&nias, intermrinicipat,
interestadual e intemacional
6E l0-2102 - Aluguel de imóveis prriprios
7'lll-0100 - Lacação de automóveis sem condutor
77l9-5t99 ' Locação de outros meíos de tÍanspotte não especifieados arteriormente, sem coDdutor
(Camiúão)
7732-A0t - Aluguel de mríquinas e equipamentos para consbução sem operador, exceto
7732-2t02 - Aluguel de andaimes
8 I 30-3/00 - Atividades paisagísicas

Face às alterações realizadas, consolida-se o contrato social da sociedade Empresarial
que passa a ter a seguinte redação :

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDÂDO

NONÀ ÀI.IIERÀÇÃO E COITSOIIDÀçÃO CO}ITRÀTI'ÀI DÀ SOCIEDàDE EUP,RESÀRIà!*guÀtr"EcE ENGENEÀRIÀ rmÀ,,

andatmes /.

q

tj]

Pelo prêsen:e instrumento particular, os abaixo
assinados:
Elavio Eelariag.e SiTva Cqros. Brasilêiro, Divorciado, Engenheiro
Civil, natural de São Vicente de Fe.rrer - MA, rrascido em 23/OL/1955,
portador de ldêntj-dade Profissional n" 4013-D CONFEÃ/PÀ e CpF n"
97'7.285.868 - 15, residente e domiciliado na; Rua .da.s Sucupirãs no
32, Baj-rro; Jardim RenascenÇa - são .Luis - ltA, -C.Ep 650?5-400.
E edariêo de Abre7,. SiTva Carcos, Brasileixo, Advogado, Casado Regjne
de Comunhão ParciaT de Bens, naturá_l de Macapá - Ap, nascido em
27/77/1987, porxâdor de CAB nô 72425 - MA e CpF no 979.1L5.323 - 91,
resjdentes e doniciLiada na,- Avenida São Luis Rei de FÍança. SÀI Lótê
02 0D D, Bairro; Jardim Libanês. São l,uls - MA, CEp 6SO6j-369. únicos
sócios componentes da sociedade Empresarial limitada, gue gira nesta
praça sob o nome emoresarial- de i\9IIÀI"IIECE EIIGENBIIB,IA LTDA,,, e tem
como sede e domj,cí1io o seguinte endereço: Estrada do Sitio êrande
n" 10OO Loja 11, Baj.rro; Sitio Crerrdê paço do Lr:Dj.e'r - tA,, CEp:
65135-000., CNPJ n" 69.388.361/0001 - 53, registrada neste órgAo sob
no 21200308855 em 07 de Janeiro de 1993.



§O§À ÀI..TER,.çáO E CON§O,-DÀçÀO COri:rRJf,rUÃT DÀ .SOCITDàDE EUPRESÀRrALI{qUÀTTTECH EÀÍGEITEÀRIÀ I.TDÀ',

Pri&€i3a A sociedade çrira sob o nome
E§GENIÍÀ.B.IÀ " e tem como sede e domiciliô odo Sítio Grande ao 1000 Loja 11, Bailro;MA, CEP: 65135-000.

êmpresarial de: "etÍÀtffEaE
sêguinle endereço na: Estrad.â
Sitio GraBde paço do l,ürtriar -

Segpada. À Socíedade Íe como Objetivo SociaL:

ÀTIVIDÀDE ECOr&fiCÀ PRINCIP.À!
41.204/A0 - ConstÍuÇão de Edificios

ÀEIVIDâDES ECONô{ÍCÀ SECUilDiiRTÀS

?11}]/91 - Fa.brica.ção de esüururas pÉ,inoldailas de concreto armado; erq sfie e sob êacomenda2,1:9:t.y- Fúricação de arrefatos di cimênto p"ra.osl oô co*t rção
4213-8/00 - Obras de urbanização _ ruas, praças e calcadas
4ztr-tlot - ConstruÉo d;il;;1"';ã;:;; - **
!?\!-l/!3 - Pintura para sinalização em pistas rodoviãrias e aeroportos
4?0-UA0 - Construção de obrasde-4rte especiai§
431 l -8/01 - Demoliçâo de edificios e outras estruturas
+. ] I ] -t{02 - erelaraçâo de canteiro e limpeza de terreno
43134/00- Obras de teraplenagem
4321-5/AA - Iustalação e manutenção elébica
4322-3/01 - Instalações hidníulicas, saninárias e de grís
4322-3102 ' ln«alaúo e marutenção de sistemx cátrais de ar condicionado, de ventiração erefrigeração
4.1?2:3/93 - lnstalaúes de sisteura de prevenção contra.ir:cêndio

1T94/0! - lmpenneabilização etrr obras.de éngenhariacivil
43304/02 - Instalação de portas, janelas, tetos,ãivisori.as e,armiários embutidos de guarquer
material
$304/A3 - Obms de acabamento em gesso e estuque

1]1rylry - !.*iços de pintura de edificios em geral
4399-UA3 - Obras de alvenaria
4399-1/04 ' §erviços de operação e forrecimento de equipamenrog pâra trarspoúe É elevação de
cargas e pessoas para uso em. obras

13_9.9.-l/9-l 
- Perfuragão e construção de poços de água

4744-U9^9 - Comérao varejista dà materiuü d" -Ãt oçao.em geral

19^?3^-y!-? 
- Serviço de transporte de passageiros - locação de auroróveis com mororista

4%a'2Íol - Transporte rodoüário de carga- exceto proáutos perigosos e mudanças, múcipai
4930-u02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produros ieriloso. e muaanir., irJrr,ili"6rr,
interestadual e internacional
6810-2/A2 - Aluguel. de imóveis próprios
7711-0/O0 - Locação de autômóveis sem condutor
77-19'5/99 - Locaçâo de outros meios de fansporte não especificados:anterioÍnente, sem condutor
(CaminlÉo)

!71?-?91- Al_ueuet de máquinas r equipamentos para construção sem operador, er.etô andaimes
7732-2/A2 - }Jugrcl de andaíares
81 30-3/00 - Atividades paisagísticas
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NoNÀ ÀrrE&ÀçÃo E coNsor.ÍDÀçÃo co*rRAruãr Drr socrEDÀDE o**"r!,Xl}]oo"'
\ QUÀIIÍ:TEC§ EIIGENEARIâ !ÍDÀ,,

ge:êg1r4: o capital social ia empresa é de R$ 3.2s1.420, oo (!rês MitàõesDu,zetrtos ê Ci:nquentâ ê I,B Mi.1 euatroce;rtos e \r^ia,tê seais), dividido em3-251-42a (Três Mirhôes Duzentas e cinquentê e u,,la Mil e euatrocentas êVinte), guotas no va.l-or nominal de n$ i,g6(Hun Real), cada uma sêndo R§4r0 '470' 00 {ouatrocentos e Dez Mir e Quatrocentos e sete.nta Reais) ,lntegralizado em *"_:q: Corrente do pais ê sua aii.r""i" de R§2.840.950'Ô0(Dois MirhÕes citocentos e Quarenta M1r- e Novecêntos êcinguenta centãvos) totalmente int.e!:rêri zadas através dê 002 (Dois)Imóveis; sendo o primej,ro Localizado -na 
nua dos Flamingo.s nê ZZ ed 04Bairro; calhau sãô Luís - MA c'p 6sa71--62a, Regi.strado ,,á õ..lorio a. r.oficÍo dê rróver- de são Luis, no li-vro n" ã-tx, .uatricura n" 45.45-7Protocol-o no 164.073 Datado de 30/1.2/2014, com varor contábi1 R§2-150.000,00(Dois MiLhÕes e Cento e Cinquenta Uii Reais) o SegundoLocalizado na Rl.ra das sucupiras n" 32 Balaroi ,fã rdim Rena.s.cenÇa São luis- MA cEP 65075-400, Registracio no cartóriÕ da râ circunscriçãà de rmóverde São Luís, no Livro no 2-À-V, Matricula no 9.557 Folhâ.s 122. Registrono 007 Datado 'e L6/09/20a9, com valor contáblr Rs 690.ió0,oõll"i.""r,tose Noventa Mil e euinhentos e Noventa Reais). pais,

Com a alteração contratual-.
distribuido entre os sócios.

ora verificada o Capitâl Social fica assj-m

guâltâ A socledade iniciou suâs atividades em 07 de Janeiro de 1993 e seuprazo de duração é intlet,:rminado.

Qui:rta As guotas são indivlsÍve.is e nãô podêrão sêr cedidas ou
transferidas a tercei-ros sem o consent.imento d.o ouLro sóêio, a quem fica
assegurado. em igualdade de condiçÕes e preço,s di-retos de preferência
parã a sua aquisição. se postas à venda, f. o r3neJ,j- zãndô, se realizada a
cessão de1as, a alter.aÇãô cont_ratual pertinênte. (art, 1.05.6, .atr. 1-057,
cc / 20a2)

Sexta: A Adminislração da Soc;edâdê será exercida pelo sóçio o Sro Ef:?io
fl*ríqt.l.e Sil1,.a Ca@os com os poderes e atribuições dê Administrador
autorizado o uso do nome empres.arial, vedado, no edtantó/ êm. atividades
estranhas ao interesse social- ou ass,umir obrigações sela em favor d.e
qualguer dos quot.ista.s ou de terceirôsf bem como onerar ou al-ienar bens
imóveis da sociêdade, sem autorizaÇão do outro sócio.

Sócios Câp Sôci.a1Q. Qtâ§ V. t nit' *
Flavio Henrique Si Iva Campos 915 .426

Frederico de Àbreu s. Campos 2 .27 5 .994

3'0

"70

L,00

1, 00 R§ 2.275 - 994, 00

R$ 975.426,00

3.25L.42O 1.,00 109 R$?otal 3.251. 420,00

)



Página 5 de 7

NO§à âIXER;AçÃO E CON§OTIDÀÇÀO COÀITAÀTUAL DÀ .SOCIEDÀDE EMPRE§TRIÀIL
§QUÀLTEECH EÀIGENSÃRIà I?DÀ',

§éti-ura: O Admini.strador declara sob as penês da Lêi, de q.r" ,,ao .J.
impedido de êxercer a administração da socie.dade, por lei Àspecíal-,-oú
em virtude de condenação cr j-ml-nal, orr por se eRconllem sob os efeitosdela, a pêna que vede/ ainda que tentpôra.riamente, o acesso a cargospúblicos; ou por crime falin.entar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão/ pêculâto ou contra a economia popular, contra ô sistema
financeiro nacional normas de defêsa da concorrência, contra. as relações
de consumo, fé publica, ou a propriedade. (Àrt. 1,011,s l. CCl2q02).

oitava A responsabilidade de cada sócio nas obrigações asaumidâs pela
sociedade é restrita ao valor .de suas quotas, nas todos rêspondêm
solidariamente pela integializaÇão do capital sociaL. (art.1.052,
cc/ 2aa2)

Nona Ao término de cada .exercicio social em 3l- de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍicadas de suâ administração,
procedendo à elaboração l.) inventário, balanÇo patrimoniâ1 ê do balànÇo
dê .resultado e.conômico, câbendô aos sócios, na prôporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apurados. (Art. 1.A65 CC/2O02),

Déciaa Nos quatro meses seguintes ao Eérmino do exer.cício social,
del-iberarão sobre as côntâs e designarão novos administÍãdorêa

caso. êrt. 1.071 ê 1.072 S 2" e art. 1-018 CC/2Oü2\

os
SC

Décina Piineira À

socaos
for o

sociedade poderá a qua.Iguer tempo, abril
gualquer dependênci.a, medj.ante alteração

^- ^A^A ^^

ou fêchar
contratualfi1ia1 ou outra

assinada por todos

Dáêi-aa Segiund.a Falecendo .ou interditado qual.quer sócio, a sociedade
continuará suas atividadê.s com os herdeiros sncêssores ê o iocâpaz. Não
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remânescenLe
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com bêse na situaÇão
pat-rinonia.I da soci.edade, à data da resolução, verificEda em balanço
especialmente levantado.
ParáEr8'fo úaico - O mesmo procedimento será adotÉdÕ em oulros casôs .em

que a sociedade se reso.Lva em rêlação a seu sócio. (art..1-O28 ê ãrt.
L.03L, cc/2002)

Déci&â teresila Os sócios poderão, dê .comum acoido, f,ixar uma rêtiradâ a
Litulo de
pertinentês,

pró-labore obsêrvando as. disposiÇÕes regu.Iamentares

#,
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I{ONA ÀLTERÀÇÃO E CONSOI,IDÀçÃO CONTRAI'UÀT DÀ SOCIEDADE EMPRESÀRI :LNQI'ÀÍ.IIIECE ENGENEÀIuLÀ !TDÀ,'

Pégi.:ne Oiriatâ Eica eleito o foro da Cidade de paço do Lumiar _ MA,julgar toda e qualquer demanda decorrente deste contrato.
pa ra

À6t)

Dêc*na grarta A sociedade não terá conselho Fiscar nen Assendc r--$ o"cotista, os sócios tomarão conhecimento da administraçâo social atravésdo exame direto dos livr:s e arquivos da sociedade sempre que the parece!conveniente, independente de qualquer autorizaÇão.

E, por estarem lustos e contratados, l-avram o presente
instrumento em 0l (Hurna), vias de iguar. teor, forma e efêito, seodoassinadas pelas partês contratantes e duas testermrnhas.

Paço do Lumlar, l,lÀ, 1 6 de Uaio de 2022

SOCLOS

LÉ-

FLavio Ilenrique 1va
CPF: 977.285 - 868-15
Sócio,/Admini strador

Frederico de Abreu va Campos
- 97CPF:919.L75

o
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Eu, ELIZALDO MAcEDo MARQUES, com inscrição ativa no cRc/MA, sob o n. 007316, registrado em
19/06/2015, inscrito no CPF n'47589450391, DECLÁRO, sob as penas da Lei Pênal, e sem prejuÍzo das sançÕes
administretivas e cíveis, quê este docümento é autêntico e mndiz com o original.

CPF N' do Rsgistro Nome

4758945039í 0073í6 ELIZALDO MACEDO MAROUES

JUCE}'Â

crEllÍrco o t!G!t!Io a tglOSlZOZa Or!,, aq! r' 20u,01691rr.
PE ar@Ir: 220560?a9 Dt r9lo1l2o22-
côr@ Dt rrErrrrqglo: 122063ut60. ct?, Dl aiqt: 593883610001!3.
!ÍlBE: 21200394855. COf tItl:ttÉ DO llciltllo 4r !610512022.
oqtllEct EEÍrriIÀ i!Dr.

,tcltoo Dttr! Dtlt
d6rd!ro-Gll.

Ê. çÊ..tEtI-ó.!w.bt
r 611da& d.at! d@tô, sê 1&,4!!o, f1e sul.1to à .oqrloEçaô d. d.utóalcldrrl úo. lelp€cll!Ú lbrtáis,

lllotDrd. !.us r!p.c!!r.3 eódttÉ. .!. Ed!14Çlo.

trlENnFtc gÃo D€{s) ASS|MNTE(S)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACÍONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIÂL

QUALITECH ENGENHARIA LTDA.

NÚMERO OE tNSCRTÇÃO

69.388.361/000í -53
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERTURÂ

08/0í/1993

IULO DO ISTABÊLEC'MÉNTO (llgOMF DE FAN_ASIA,

OUALITECH ENGENHARIA
PORTE

DEMAIS

OED DA ATIVIOÁDE

41.20{-00 " Construção de êdifícios

cÔorco E DESCRLÇÃo oAsATrvroADES ECONÔMTCAS SECUNOÁR|AS

23.30-3{l . Fabricação de êstrutúÍas pré-moldadas de concreto armado, êm sório e sob oncomênda
23.30-3.02 . Fabricação de artefatos de cimênto para uso na construção
42.1í-1.0í - Construção de rodovias e fe.rovias
12.11"'|.42 - Pinlt rd para sinalização em pistas rodoviárias ê aeroporios
42.12.0.00 . Construção de obras de arte espêciais
42.í3{{0 . Obras de urbanização . ruas, praças e calçadas
43.1í.8.0í - Demolição de edificios e oulras estruturas
il3-11{{2 - Preparação de canteiro e limpêza dê terrêno
43.'13.4-00 . Obras de torraplenagem
43.21-5.00 - lnstalagão e mânutenção clétrica
i13.22-3{1 . lnstalaçõês hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 . lnstalação e manutênçâo dê sistêmas centrais de ar condicionado, de vêntilação e rgÍÍigeraçâo
43.22-3-03 - lnstalações dê sistema de prevênçâo cohtra incêndio
43.30-4-01 - lmpermeabilização em obras de engenharia civll
43.30-4-02 . lnstalaçáo de porlas, ianelas, tetos, divisórias e armários êmbutidos de qualquêr malerlal
43.30.4-03 - ObÍas de acabamento êm gêsso e êstuquê
,í3.30.444 - Serviços dê pintura de êdiÍícios êm gerãl
i13.99.1.03 - obÍas de alvenaria
43.99-144 - Serviços dg operação e Íornocimento de equipamontos para transporto e €levaçâo dê cargas 6 pessoas para
uso em obras
43.99-í.05 - Peíuração e construção do poços de água

CÔDIGO E OESCRIÇÃO OA NAÍUREZÁJUR|D CA

206.2 - Sociêdade Emprêsária Limitada

LOGRAOOURO

EST ESTRADA DO SITIO GRANDE
NÚMERo

í000
COMPLEMEN'TO

LOJA 11

CEP

65.'t30"000
BAIRRO/OISÍR ÍO
SITIO GRANDE

À4UNIC]PIO

PACO DO LUMIAR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

QUALITECH.ENGENHARIA@GMAIL.COM
TELEFONE
(98) 3227-566E

MA

ENTE FEOÊRAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITt]AÇÃO CADASTRÂL

ATIVA
OÁTA OA SITUAÇÀO CADASÍRÂL

03/ííl2005

MOIVO DE CADASTRÂL

SIÍUAÇÁO ESPECIAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dêzembro de 2018

Emitido no dia 261O712O22 às Í4:17:31 (data ê hora de Brasília). Pâgtna. 112



w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
Ll

1

F

NúMERo oE rNscRrÇÃo
69.388.361/000'Í -53
MATRIZ

coMPRovANTE DE INSGRIçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÀ

08/01/'t993

NOME EMPRESAR]AL

QUALITECH ENGENHARIA LTDA.

DiGO E DESCR]ÇÂO DAS ATTVTDAOES EC CAS SECUN

47.44-0-99 . Comércio varejista de materiais dê conslrução em gêral
49.23.0.02 - Sêrviço de transporte dê passageiros . locação de automóvêis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário dê carga, exceto produtos pêrigosos e mudanças, municipal.
49.30.2-02 . T.ânsporte rodoviário dê carga, exceto pÍodutos perigosos ê mudanças, intêrmunicipal, intêrestadual e
internacional
6E.10-2.02. Aluguêl de imóveis própÍios
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutoÍ
77,'19-5-99 . Locação de outros meios dê transportê náo espêciÍicados anteriormente, sem condutor
77.32-2-0í - Aluguel de máquinas e equipamentos paÍa construção sem opêrador, excêto andaimês
77.32-2-02 . Aluguêl de andaimês
8í,30-3-00. Atividades paisagísticas

IGO E DESCRIÇÀO DA NATUREZÂ JU

20ô-2 . Sociedade Emprssária Llmitada

EST ESTRADA DO SITIO GRANDE
NÚMERo

í000
COMPLEMENTO

LOJA í í

CEP

65.130.000
EAIRRO/DISTRITO

SITIO GRANDE

ENDEREÇO EIETR co
QUALITECH.ENGENHÁ,RIA@GMAIL.COM

PACO DO LUMIAR

TELEFONE

(98) 3227.5668

MA

ENÍE FEDERATIVO RESP L (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÀO CADASTRAL

03/11/2005

À,toÍtvo DE st

SITUAÇÃO ESPECIAL DAÍa DA slÍuaÇÁo EsPEctaL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2610712022 às 14:'17:31 (dãta e hora de Brasília). Pâgina: 212
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265gMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: QUALITECH ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 69.388.361/0001 -53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscÍeveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nomê, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 1 1 dâ Lêi no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntêrnet, nos
enderêços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.75í , de 211012014.

Emitida às 09:49:35 do dia 2510412022 <hora e data de Brasília>.
Yálida até 221101?022.
Código de contÍole da certidáo: 8C8D.C568.DD39.EEAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulla Rêgularidade do Empregador

lnrprimir
â66

§JN,Kâ
cÀtxÀ E{jÕNfltilliA FEI]ERÂt-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 69.388.361/ooo1-53
Razão SociaIQUALITEcH ENGENHARTA LTDA

ENdeTeço: EST ESTRADA DO SITIO GRANDE 1OOO LO]A 11 / SINO GRÁNDE / PAco
DO LUMIAR / t4A / 65130-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Íhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÊificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certif icação N ú me ro ; 202207 1209 5 43 4 L8O3 63 42

Informação obtida em 26/07 /2022 10:50:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa-gov. br

https/consulta-crf.cajxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

191071202217,04

s,{.



Pagina L de 1

i, t-i .:.. .i_',iiial
-.r r.. :i

CERTIDAO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABÀIHISTAS

t.

FÀl --- :

"et

Nome: QUALITECH ENGENHARIA LTDA. (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 69.388.361/0001-53
Certidão n": 23658235 / 2022
Expedição: 26/07 /2022, às L0:52:22
Validadet 22/01/2023 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que QUÀLITECE ENGENBÀRIÀ LtDÀ. (UÀTRIZ E FILIÀIS),
lnscrito(a) no CNPJ sob o no 69.388.361/0001-53, NÀO COIISTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pefas Í,eis ns." 72.440/201L e
13.461 /20L1, e no A|Lo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert j-dão são de responsabili-dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe Iec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal dÕ Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. ts--. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

INFORMAÇÃO IUPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estãbêlecidas em sêntença condenatórj-a transitada em julgado ou em

acordos j udlciais trabalhlstas, inclusive no concernente aos
recofhimento s prev.idenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
dê execuÇão de acordos firmados perante o Mj-nistério Públlco do
Trabalho, Comissâo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
dísposj-ção 1ega1, contíver força executiva.
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Rosultado dâ Consultâ SINTEGRA,/ICHS

IDE TIFICAçÃo
CGC: 69.388.361/0001-53 Inscrição Estãdu.l: 12.219135-8

R.zão So€iaI: QUALITECH ENGENHAR]A LTDÂ

Rêglmê Âpu.açáo: NORMÂL

4

ENDEREçO

LogT'doUTo: ETR ESTRÂDA DO SIÍIO GRANDE

l{úmê.o: 1000 complêmênto: LoJA 11

Bairro: SITIO GRÂNDE

I{unlcípio: PACO DO LUI'1IAR uFr IYA

CEP: 65130000 ODD: Tel€fone: 32275668

T FoRMAçóES coMPLEMENTARES

ct{^E Principat: 412o4oo - coNSTRUÇÂO DE EDIFiCIOS

I CNAEs Secundários

Côdigo OeEcrição CNAE

'4321500

i4322301

: 4322342

4322303

14330401

4330402

4330404

.4399103

r4399104

INsÍaLAçÂo E MANUÍENçIo ELÉTRICa

rNs-ÀLAcõEs HIoRÁJLlc,Ás, sa'{rÍÀprÂs F oF GÂs

INsÍÀLAÇÁo Ê MANUTENçÀo oE sIsrEMAs CENTRÁIS DE AR coNoIctoNADo, oE
VENTILÂçAO Ê RÉÉÊIGER,Á,,AO

tNsrarÂçõEs Dt stsrEvÁ DE pREvE\çÀo coMrRÀ INcÉNDIo

IMPFRI.iEABIL]ZAÇÀO E'4 OBRAS DT TNGINHÁFIA CNIL

rNsÍaraçÀo oÉ poÂTAs, lÃNELÁs, ÍEros, Drusó Âs E ÀRMÁRIos EMB(moos oÊ

QIJALQUER MÂTERLAL

OBR}S DE ACABAMENTO EI,I GESSO E EsÍUQUE

sLcvrços DF pt\TLRA DE tDIflCTOS lv GFRAL

OBRÂS DE ÁLVENARIA

sERvtcos DE opÉRAcÂo E FoRNECII4ENro oE Eeulpat4ENÍos pARÁ TRANSPoRTE E

ELEvÂçÂo DE cÁRGAs E pEssoas paRÁ uso EM oBRÁ

artvtDADEs PArsaGisÍtcÀs

7711000

ÁLUGUEL DE rr'1óvEls PRóPRIos

LocÁÇjo DE auÍoMôvEls sEM coNDUToR

:439910s pERFURAçÀo E ac,NsÍRUçrio oE poÇos DE ÁGua

4744099 coMÉRclo vaREltsÍÂ oE r.rarERIAIS oE coNsrRoçÂo EM GÊRAL

4923042

4930201

sERvtço oE TqaNsroRr- DG passacEtRos - LocÁçÃo DE aLnoMóvEIs coü
MOTORISTÁ

TRANspoRtE RoDovúRto DE caRGA, ExcEÍo pRoDuÍos PERrGosos E HUD^Nças, i

MUNTCTPAL i

ÍR NSPoRTE RoDovúNo DE caRGA, ExcETo pRoDuros PERIGosos E MUDANÇaS,

INTERMUNICIPAL, INTERES TADUAL E IN'ERNACIONAL

8130300

493A2A2

6810202

,,,o.oo LocacÃo oE ourRos r4Elos DE TRANSPoRIF NÁo FsPEclncÀDos aNTERloRl'4Evrr,,,.-'-. 
§FM 

'ONDIIÍÔÂ
aLUGUÉL DE MÀeulNAs E EeutPAtaENTos PARÂ coNsrRuçÂo sÉl't oPERADoR. Exc€ro
ANDAIMES

1732241

4211101

,2330301

t__

t4211102

'4213400

FÂsRrcÂçÃo oE aRTEFATos oE ctMENTo paRA uso NA coN§rRUçÃo

PINTUÂÁ paRÂ sINAú?aÇ;o EM plsras RooováRlÁs E ÂERoPoRTos

coNsTRUçÂo Dr oBRÁs-o :aq-E tspFCla,s

oa&as DE uRaaNlzÁçao - RUAS, PRÀças E cÁLçaDAs

ALUGUEL DE ANOAIMES

coNsrRuçÂo oE RoDovras E FERRovtas

FABRtcaÇÃo DE EsÍRúruRAs pRÉ-MoLDAoas oE coNcRÊto aRMAoo, EM sÉRiE E soB
ENCOMENOA

I

a3r1so1 DEr'rcLrçÃo DE EDlFiclos . ourRÂs EsrRUÍuRAs

]4311802 PREPARÀÇÂO DÉ CANÍEIRO E UI'4PEZA OE ÍERRENO

4313400 OBRÂS OE TEiRAPLENAGEí'I

sltúação Cadàstral vig€ntê: HABILTTADo

Data destâ Sitüeção cadaslral: 16117/202l

oBRrcaçóEs
NF€ a partir dê OUO4l2ota - (Devido emissão voluntária), 01/10/2010 -
(CNAE's): (2330302-2330301),

EDF a parta. de: O1/O1/2O\4, O1lo1l2014,

rq

é



CTE a partir d€r 01/03/2012 - (OaRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidàs pelo própr;o
contribuinte cadastrado, Não valern como certidão de sua efetiva existênciã de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem â responsabilidade tributária
derivâdâ dê operações com ele ajustadas.

Data dá Consrlta: 26/07/2022

Número da Consrttai
$q

.á

) rr-:):::. 1.:,... .- .,.1 r. , ,:iFil - Ztta: :\':2

ilova CcnsuliS @



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

No Certidão: 102511122 Data da 1710612022 1 í :09:29

lnscriçãoEstadual: 122191358 CPF/CNPJ:69388361000153

Razão Social: QUALITECH ENGENHARIA LTDA

Endereço: ETR ESTRADA DO SITIO GRANDE, 1000 LOJA 11 CEP: 65130000 - SITIO

- Telefone: (98)32275668 Município: PACO DO LUMIAR UF: MA

Certificâmos que, após a realizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade dã Certidâo: í20 (cento e vinte) diãs: 1511012022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seíaz.ma.gov.brl, clicando no item ''Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Debito".

Data lmpressãot 21 10612022 12:32:.30

{



,^,,{!-!-
ssGOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

0610612022 16:57:49

lnscriçãoEstadual: 122191358 CPF/CNPJ:69388361000í53

Razão Social: QUALITECH ENGENHARIA LTDA

Endereço: ETR ESTRADA DO SITIO GRANDE, 1000 LOJA 1 1 CEP: 65130000 - StTtO

.-- Telefone: (98)32275668 Município: PACO DO LUMIAR UF: tvlA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de í 966 (Código Tributário Nacional) não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0411012022.

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seíaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãot 26107 12022 1 1 :05:1 1

No CêÉidão: 040016122 Data da



21 10612022 09:45

PREÊÉIIURÂ DE PAçÔ OO LUMIAR

Certidão de Débitos

DAÍÂ DE EMISSÃO: 211062022. 09 06:23

PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR
SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA No:00í4458

lnformaçóes do Contíibuinte

187 5112
NOMÉ DO CONÍR BUINIE

QUALITECH ENGENHARIA LTDA.
69.388.361/0001-53

RUA ESTRADA DO SITIO GRANDE 1000 SALA:LOJA N íl; SITIO GRANDE

65130000 PAçO DO LUMIAR - MA

lnformaçôes do Requerente

97728586815

NOMÊ OO REOUERENTE

FLAVIO CAMPOS

Data de Emissão: 2110612022 Hora de Emissão: 09:06:23 Validade: 1910912022

A prefeitura do Município de Paço do Lumiar - MA, por
intermédio do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o
contribuinte acima qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL não constatando
débitos referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em
Divida Ativa até a presente data, com validade da presente
certidão em (90) dias, Conforme Código Tributário Municipal, Íica
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e
cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mêsmo
referente a perÍodo anterior a emissão da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

A rêspectiva Certidão de Oébitos poderá seTVALIDADA no site
httpJ/www.preÍeituíamodema.com.br

Escolha o município- IPIU- Documentos Ernitidos - Validacão da Certidão

Já nas certidões de empresas:

A respectiva Certidão de Dêbitos poderá ser VALIDADA no site
http://www.prefeituramoderna.com.br

Escolha o município- ISS - Suporle - Validação de Certidão.

Paço do Lumiar (MA), 2Í de Junho de 2022

pÂRÀ vÁuDAÇÀo oEsrE Docuu.*o ^o"* a "J 1 ).
PREFEÍUÊÀMODÊRNÀ COM.BR (À.iEUIPTU) E INFORVE O \'D4cÉRllDÀo 

t\_ ./

ESTRAOÂ DE RIEÂI!!ÂR, CENTROÂDM NISTRÂÍ VO. NO S/N DAÍAOE EMISSÂô: 2110612022, 09 06:23

https://pacoio-lumiar-ma.preÍeituramoderna.com.brlrreuiplu/imprtmê_cêrtidao.php?
1t1

@

I 

oss.* cô*



031021202215:20

PREFEITURA DE PAçO DO LUMIAR
SECRETARIA DE FINANÇAS

4

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALTZAçÃO

l.'ormà.Ões Cadàs d s dá rrprê:à

CMC / Nome Fantasia: 1875'lí2 / QUALITECH ENGENHARIA LTDA.
Razão Social: QUALITECH ENGENHARIA LTOA.
CPF / CNPJ: 69.388.36'l /0001-53

Endereço: RUA ESTRAOA DO SITIO GRANDE, 1000 SALA:LOJA N l1; SÍT|O GRANDE CEP:
6513nnOO

ínfê lumiar.il contribuintos í)

CODIGO - CNAE -Alivoâde ô':- o"l

77391og - 4120-4tOO CONSTRUCÂO DE EDtFiCtOS

CODIGO -CNAE -Alvdáde. sÊ . dá "c
711951 - 4221-9101 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIÀ

ELEÍRICA
713085 - 4321-5/00 rNS E MANUTEN EL TRICA
711959 - 4211-1102 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS ROOOVIARIAS E AEROPORTOS
712944 - 4211-1101 CONSTRUCAO DE RODOVIÂS E FERROVIAS

N. Alvârá
2383t2022..

713073 - 41 1 CONSTRU DE EDIF
713074 - 4213-8t00 oBRÂS OE URBAN - RUAS E
712688 - 9ô09-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE
713083_- 4322-3t02 TNSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE STSTEMAS CENTRATS DE AR COND|CTOT.TADO, DE

VENTILACAO E REFRIGERACAO
712013 - 4322-3101 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITÂRIAS E OE GAS
7119 - 43304101 IMPERMEABI EM OBRAS EN ENHÀRIA tvtL
712035 . 4399.1/03 OBRAS DE ALVENARIÂ coM O5 EMPREGAOOS
711703 - 4313-4/OO OBRAS DE TERRAPLENAGEM
711952 - 4221-91A3 MANUTENCAO OE REDES OE DISTRIBUICAO OE ENERGIA ELETRICA
713089 - 43304t02 TNSTALAçÂO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DtVtSÓRlAS E ARMÁRrcS EÍúBUT|OOS

OE R MATERIAL
713086 - 4322-3103 lN ES DE SISTEMA DÉ PREVEN CONTRA INC
712404 - A599-6104 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERÉNCIAL
712796 - 4311-8101 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
711949 - 4330.4103 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTU UE
71'1947 - 4399-1/05 PERF E CONSTRU DE OS DE
71218Á .4523-OIO2 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS . LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM

MOTORISTA
71239A - 4330-4104 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS ÉM GERAL
711704 . 4311-8102 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

Data de AbeÉura

08/03/2019

Data de Emissão

03t02t2022

Vêncimênto
31t',t2t2022

NOTA

httpsJ/paco-do-lumrârmâ.preÍeituramoderna.com.brlrneuiss_new/lmprime_alvara_padrao.php? 112

&
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É9
ESTE ALVARÁ FOI EMITIDO ATRÂVÉS OA INTERNET E DISPENSA A ASSINATURA DOS

RESPONSÁVEIS U
PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR, ESÍRADA DE RIBAMAR, CETÍTRO ADMINISTRATIVO, M S/N -

hnpsr/paco-do-lumiâr-mâ.prefêituramodêma.com.bí/meuiss_newimprime_alvarajadrao.php? z2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corrêgêdoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição da Comarcâ de Paço do
Lumiar

CERTJU DONE.SJDPACOLUM - 562022
Código de validação: A2DF6CA87D

Número da guia: 22054601001243667 .

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFIGO, a
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos sistemas de Distribuição
THEMIS PG e PJE nas varas existentes neste Termo Judiciário, a partir do dia 1o

(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia27 de Maio do
ano corrente, constatei NÃo ExlSTlR distribuição de AçÔES DE FALÊNCIA oU
coNcoRDATA, RECUPERAçÂO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E INSOLVÊNC|A
contra QUALITECH ENGENHARIA LTDA, inscrito (a) no CNPJ n.o
69.388.361/0001-53, com endereço na Estrada do Sitio Grande, n. 1000, Loja íí,
Sitio Grande, Paço do Lumiar/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de
Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Paço do Lumiar, Estado do
Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Tácito Caldas",
nesta cidade de Paço do Lumiar, capital do Estado do Maranhão. Eu, Larissa Tavares
Bessa, Secretária Judicial Substituta, consultei, digitei, subscrevo e assino.

OBSERVAçÃO:
O CNPJ/CPF conslante nesta certidáo foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado ou destinatário.
Art. 198 do Código de Normas da CGJ - Será de sessenta dias o prazo de validade das cêrtidôes judiciais, o que
constaÍá, obrigaloriamente, do respectivo escrito oÍicial.
Art. 'l99do Código de Normas da CGJ. Esta certidâo é emitida em uma única via, sem rasuías e mediante
assinalura do servidor.
EsrA cERTtDÃo ABRANGE SoMENTE As VARAS coMUNS Do rERMo JUDtcÉRto DE pAÇo oo LUMTAR-
MA

LARISSA TAVARES BESSA
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição da Comarca de Paço do Lumiar
Matrícula í 33561

v

CERTJUDONE-SJDPACOLUM - 562022 / Código: A2DFOCASTD
Valide o documento êm www.tjma.ius.br/validâdoc.php

1
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PoDER JUDIcIÁRIo oo ESTADo Do MARANHÃo

Corregêdoria Gêral da Justiça
Sêcretaria Judiciâl de DistÍibuição da Comarca dê pâço do

Lum iar

Documento assinado. PAÇO DO LUMtAR, 27tOSt2O221S:02 (LAR|SSA TAVARES BESSA)

CERTJUDONE-SJDPACOLUT\4 - 562022 / Código: A2DF6CA87D

,$9- É,

11'r-7

2

Valide o documento em www.tim a.lus.br/validadoc.phD
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No 87O2L212022
e'nissáot lAlOT 12022
Yelidàder 74/ot/2023

Chãve:7258x

lnleressado(a)

Empresa: QUALITECH ENGENHÀRlA LTDA

CNPJ: 69.388-361/0001-53

Registro: 00000071 93

CategpnarMatÍiz

Capital Social: RS 3.251.420,00

Data do câpiiâl; 0ô/oru2o21

Objelivo Sociâl: CONSTRUCAO DÊ EDIFICIOS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE URBANIZACAGRUAS, PRACAS E

CALCADASICONSTRUCAO OÊ RODOVIAS E FERROVIAS; CONSÍRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELEÍR|CAr MANUÍENCAO DE REoES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICAi PINÍURA PARA SINALIZACAO EM PISÍAS ROOOVIARIASE
AEROPORTOS: IMPERMEABILIZACAO EM OBRÁS OE ENGENHARIA CIVIL: INSTALACÂO DE PORTAS, JANELÂS, TETOS , DIVISORIAS Ê

ARMARIoS EMBUTIDoS DE OUALOUER MATERIALT oBRAS DE ACABAMENÍO EM GESSo E ESÍUOUEI SERVICOS DE PINTURA DE

EDIFICIOS ÊM GERAL: DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS: PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENOi

OBRAS OÊ TERRAPLEIIAGEM: INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICAi INSTALACOES HIDRAULICAS, E OE GAS; INSTAIACAO E

MANUTENCAO DÉ SISTEMÂS CENTRAIS DE AR CONDICIONAOO, DE VENTILACAO E REFRIGEMCAO; INSTAI.ACOES OE SISÍEMÂ DE

PREVENCAO CONTRA INCENDIO: ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS| PERFURACAO OE POCOS DE AGUA; ÀLUGUEL DE MAOUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSÍRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ADAIMES; LOCACAO DÊ OUTROS MEIOS DE TRANSPORÍE NAO

ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE, SEM CONDUÍOR (CAMINHAO); SERVICO DE TRANSPORÍE DE PÂSSAGEIROS-LOCACAO DE

AUÍOMOVEIS COM MOTORISTÀ: LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUÍOR,

Re$nçoes Relalavâs ao Objetivo Social: EMPRÉSA HABILITADA PÂRÂ ATUAR SOMENTE NA ÂREÂ DA ENGENHARIA

CIVIL,AGRONOMTCA,ÊLETRICA E MECANICA NO AMBITO DAS AÍRIBUICOES DE SEUS RÊSPONSAVEIS TECNICOS,

Endeíeço Matriz:ESÍRADA OO SlTlo GRANDE LOJA'11 1000, SITIO GRANDE, PACO DO LUMIAR, MA.65130000

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Fêdêr.l No 5194 dê 24 dê Dêzembro de 1966

CERTIFICAMOS que a Empres:l mencionada eocontíâ-se íêgistrada neste Conselho, nos Teímos da Lea 5.194/ô6, confome os dados impres:D!-
nêsta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a pressnte data, a ÍeÍeída pessoâ iurídica e sêu(s) rêsponsável(is) técnico(s) êstão quiles com suas
anuidades e demais obrigaçoes junlo ao Conselho Regronal de Engênharia e Agronomia do MeÍânháo - CREA-MA, estendo hâbilitedâ a exerca suas
atividâdês, circúnscrita à(s) atribuição{çoes) de seu(s) .esponsável(veis) técnico(s).

Tipo de RêgistÍo:RegistÍo DelSniüvo de Empíesa

Data lnicial: 25/05/2005

Datâ Finâl: lndeÍnido

Registro Rêgionâl: 00000071 93ÉMlüA

_ Oêscrição

CERÍIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÁO PÉSSOA JURIDICA

- 

lnformaçôês / flotas

- A câpâcidâde tócnico-profissloÍral da omp.êsâ é comprovâda pêlo conjunto dos acervo3 tócnicos dos pÍoíldonais con3tant63 da §êu

- Éstâ cêrtidáo peÍdorá â válidâdê, câso ocoÍra qualquor âltêração poslêrior do. olemsnto! c:tdâ3trtl8 nsla contld,o3

_ últimâ anuidadê Paga

Anat 20221111)

Nâdâ consta

_ RêsponsávelsÍécnicos

Prcfissional: FREDERICO AUGUSTO NUNES DE ALMEI0A FILHO

R6glslro: 1116075652

CPF:051.464.123-16

Dala l^icio: 2310512022

Datâ Êim: lndêIinido

Dala Fim de Contralo: lndeÍnido

Títulos do P.oÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Âtnbuição: ART. 7 OA RESOLUCAO 2r8, DE 29/0613, DO CONFEA

Tipo de Rssponsâbiladâde: RESPONSAVEL TÉCNICO

Pmfssionâl: JARLYANNE NARGYLLA COSTA SOUZA

Registro: 1119435722

CPF: 045.424.94$81

Dala lnicio:'l 9/04/2021

A altenticldade desta cêÍtidão oodê sereêrií€dã em: htrpsJ/crââ-má.silac.c6.b./rublicô/, côm â chevê:7z5Bx
lmDÉss ôm 1€10712022 às 10:47:45pôr âdapt, D:179.180.46.153

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA l
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO CREA.MAPESSOA JURIDICA
Lei Fedêral I{o 5194 dê 24 de Dez€mbro dê 1966

Conselho Rêgional de Engenharia e Àgronomia do Estãdo do Maranhão

Dâlâ Fim: lndefinido

Data Fim dê ConlÍato: lndeÍinido

Títulos do Proíssional:

ENGENHEIRA AGRÔNOMA

AtribuiÉo: ART. 5 DA RESOLUçÀO 218, DE 29106/1973, DO CONFEA.

Tipo ds Rêsponsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

No 
'37í)2L2/2022Emissáot lall7l2022

Vdlidade| 14lOl/2OZz
Chave: 7258X.. , ,

PÍoissional: ALCEU PEDREIRA IVARTINS NEÍO
Rêgislro: 1106150350

cPF.. 7A3 .377 .203-A7

Data lnício: 30/09/2019

Dala Fimi lndeÍnido

Dala Fim de Contralo: lndefnido

Títulos do Profissionâli

ÉNGENHEIRO ELETRICISTA

ArÍibuiÉo: ART. 8' E 9' DA RESOLUçÁO 218, DE 29106/73, DO CONFEA.

Tipo dê Responsabilidade: RESPôNSAVEL TÉCNICO

PTofrssJona|I FLAVIO HENRIOUE SILVA CAI\,IPOS

Rêgistro: 1505349796

CPF:977 285 868-15

Dâta lnício: 25105/2005

Dalê Fim: lndefnido

Dâtâ Fim de Contralo: lndêfnido

Títulos do Proíssional:

ENGENHEIRO MECÂNICO

AtÍibuiçao: oELtBERAÇÃO1 55/79 CONFEA

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÁO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo dê Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

- 

Sócios

Sócio: FLAVIO HENRIOUE SILVA CAMPOS

CPF:977.285.868-'15

Função: SOCIO/ADMINISTRADOR

Sócio: FREDERICO DE ABREU SILVA CAI'.4POS

CPFr919.115.323-91

Funçáor E[/PRESARIO

A aurenricidade desla ce.lidáô pode ser veffcâdâ êÍn: httosr/.rêâ-ma.sitâc.com.brlpubli6/, óm a chave: 7z5Bx

lúprés$ êmr 18/0/2022 às 10:47:45 por:adapl, ip: 179.180.46.153
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CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Fêderal o 5194 dê 24 de oezembro de 1966
CREA.MA

Conselho Regionôl dê Engenharià ê Agronomia do Estado do lt{a.anhão

No a58866/2022
Emlssão:11/O1/2022
Validãde: 31lO3l2023

Chavê:25&?r

\1q
CERTIFICAMOS que o pÍolissional mêncionado enconka-se r€gislrado neste Consêlho, nos teÍmos da Lêi 5.1S4/66, de 2411211 6, confoÍm6 os Í
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, Íace o êslabêlecimento nos arligos 68 e 69 da rêfeíida Lêi. que o inler*sacb não se enconlra êm débito coffi{
CREA.MÂ,

lnteressâdolã1

Pmfissional; FIAVIO HENRIOUE SILVA CÀMPOS

Registro: 1505349796

CPF:977.285.868-15

Tipo de Regisko: VISÍO PROFISSIONAL

Oata lnicial: 25/03/2008

Delã Finál: lndêfnido

Númeío do Vlslo: 5408

- 

Titulo(s)

GRÂDUAqÁO

ENGENHEIRO CIVIL

AtnbuiÉorARÍ.7 DA RESOLUÇÂO 218, DE 29106,'73, DO CONFEA.

lnstituiÉo de Ensino: UNIVERSIDADE ESTAOUAL DO MARANHAO

Data ds Fomaçào: 28/03/2003

ENGENHEIRO MECÁNICO

Alíbui9ão: DELIBERAÇÀO1 551/9 CONFEA

tnstiruição de Ensino: lNsTlTUTo TEcNoLÓGlCo DE AERONÁUÍ|cA

Oatâ de F ormaçáo: 161121976

CERTIDÃO DE REGISÍRO E OUITAçÃO PESSOA FÍSICA

_ lntoímaçõo3 / Nolâs

-AtatsiÍicaçáo dôst6 documento constitui.ss sm criíns prêvlsto no Código PenalBrá.ileiro, sujeitando o(a)âuto(á)à rêspêctivâ ação pohal.

- CERI|F|CÂMOS quê cãso ocorrâ{m) áhêrâçáo(ôês) no(s) ol6monto(s} contido(!) nôsto documento, e3la C.rtldão pêrdêÍá ã 6u3 vâlldâdê
paÊ todos os êíêlto6.

- Esta ccrtidão Í,!Ídoá ãvãlidad.. ca3o ocona quâlquer alt.raçáo poslêriordos êl.m.nt6 cadâstr.is nêlá contldG.

-Válido âm todo bÍÍitório nâcional.

- 

Última Anuldeds Paga

Ano: 2022 \11'l)

- 

Auto3 de lnrrâção

_ Responsâbilidâdes Técnicas

EÍnpíesa: OUALITECH ENGENHARIA LTDA

Rêgisto: 00000071 93

CNPJ: 69.388.361/0001-53

Datâ Ínicio: 25105/2005

Data Fim: lndêÍnido

Data Fim de Contrâto: lndefnido

Tipo de Responsábilidade: RESPONSAVEL TÊCNICO

Empresa: CONSTRUÍORAAP ENGETECH LÍDA - ME

Registro: 0000010769

CNPJr 12.769.0721000147

Dala lnlcio: 09/03/2020

Data Fiínr lndeÍnido

Data Fim de Conlrato: lndeínido

Tipo de Responsabililade: RESPONSAVEL ÍÉCNICO

A autenricidâde d6ta Cenjdào pode sêr veifi@da êm: htFs://@.-tu.sitâc-cM.br/p!blix'/, .orn á chavê:25€Za

hp6$ d l lml /2022 à5 13:42:43 ,or .d.pl. ip: 186 21 2.135.69
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COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO

CNPJ: 06.274.75710001-50

tNSCR|ÇÂO ESTADUAL: 12.050.537-1

PÀG 1/ r
12 / O'1/2022

15:05:29

/§0

12 / O7 /2422

ê

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBIOS
POR CLIENTE

certificamos que, após a rcalizaçào das consultas em nosso sistema, não constam

- débito. relativos aos serviços de água e esgoto ofertados por esta Companhia em nome do

cliente QUALITECH ENGENHARTA LTDA, cpf/cnpj 69.388.361/0001-s3 De acordo com o

DECRETO ESTADUAL No 21.178 DE 26 DE ABRIL DE 2005, Art. 1o, esta certidão é obrigatória

para a celebração de qualquer contrato, convênio, acordo ou ajuste firmado por pessoa

física ou jurídica com a administração pública estadual, direta ou indireta.

Esta Certidão não isenta o cliente por débitos por ventura encontrados.

ESTA CERTIDÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS
A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

Dâta Ellissào
PESSoA JURÍD|CA poderá verificar a autenticidade desta certidão acessando nossa página

no site www"caema.ma.gov.br, serviços, Certidão pessoa Jurídica

Autenticação Eletrônica: OAY 6202207 12

$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

çL

J
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,

PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRANSITO.

SEMIUPATRAT

Ofício no 24112022
Itapecuru-mirim, 15 de julho de 2022

A Sua Senhoria o(a) Senho(a)Sr.(a)
Joslene Silva Rodrigues
Secretária de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID

Sra. Secretária,

Atenciosamente,

Maurí os San Nascimento
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito.

Av. Professor Antonio Olívio Rodrigues s/ne - Piçarra I CEP:65.485-000- ltapecuru-m irim/MA

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n.005l2O22lSEClD, referente a

Concorrência n. 029/2021 -CSUSECID

Ao cumprimenta-la cordialmente, com o intuito de solicitar de Vossa Senhoria, de

acordo com o que determina a Lei de Licitações, no qual, temos interesse na presente

solicitaÇão com base na Adesão à Ata de Registro de Preços n' 005/2022ISECID'

referente a Concorrência n. 029t202'l -CSUSECID, visando suprir as necessidades do

municipio noque se refere a contrataÇão para Execução de serviços comuns de engenharia

para manutenção e adequação, com vistas a atender as demandas oras existentes,

solicitamos a adesão de (R$ 7.154.883,48), conforme planilha em anexo, com especificação

de quantidades e valores dentro do percentual estabêlecido pêlo decreto 7.98212013 §§ 3' e
4" no seu arl. 22.

Temos a informar, que nossa solicitação se faz necessária, tendo em vista a

condição que se encontram algumas edificaçôes abandonadas e estruturas, que serão

revitalizadas. lnformamos ainda, que a empresa foi consultada e a mesma autorizou o

-' compartilhamênto da Ata em epígraÍe.

Desde já agradeço o atendimento ao passo que renovamos os votos de

consideração.

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,
PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO.

1 ):

SEMIUPATRAT

Ofício no 24212022
Itapecuru-mirim, 15 de julho de 2022

A Sua Senhoria o(a) Senho(a)Sr.(a)
Joslene Silva Rodrigues
Secretária de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID

Assunto: DECLARAÇÃO DE VANTAJOSTDADE

Sra. Secretária,

Ao cumprimenta-la cordialmente, com o intuito de solicitar de Vossa Senhoria, de
acordo com o que determina a Lei de LicitaçÕes, no qual, temos interesse na presente
solicitação com base na Adesão à Ata de Registro de Preços n. 005/2022lSEClD, referente
a Concorrência n.0291202'|-CSUSECID. Declaramos que os valores praticados no âmbito
da Ata em epígrafe, encontram-se vantajosos quando comparados aos valores praticados no
mercado, informação esta obtida através de consultas de sites oficiais atualizados de órgãos
públicos e/ou coleta de preços, constantes referentes aos meses de abril a junho do corrente
ano.

Desde já agradeço o atendimento ao passo que renovamos os votos de consideração.

Atenciosamente,

,",,,#ugg").; Nascimento
SecreÉrio Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, TranspoÉe e

Írânsito.

Av. Professor Antonio Olívio Rodrigues s/ne - Piçarra I CEP: 65.485-000 - ltapecuru-mirim/MA
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIOS OÁ REGIONÀ! OE PRESIOENÍÉ OUÍRÂ. COM FORNECIEMNÍOSDE MÀO D! OOFTA

Ícop-ar .o\aóCãi-À'c'a N o2ffio mfi

PRESIOENTE OUÍRA. MA

sEaREiÀRrA DE ESTAoiõ DAs cróÀoEs E óESENVõúrMEN-õ URBÃNõ

O?71COM ÓFSONEMçÁO

2021/03 coM DESoNERAçÁo

aoMPosrÇÔEs PRÔPÀrÂs

UNID

1

12 ÍAPUME COM COMPENSADOOE MÂOEIRA. AF 05/2013 M2 114.24 133.63

13 MOBILtZAÇÁO E OESTVOBILTZAÇÀO 7 823,36

2 TAXAS E EMOIUMENÍOS

21 233,94 29,1 18

22 PRE FE ITTIR.A ALVARA 124 157

3
^DMtNtSTR 

ÇÀO LOCÂL

31 ENGENHEIROCIV1L D€ OBF'A PLENOCOM ENCARGOS COMPLEMÊNÍARES 115 53

32 93563 ALMOXARIÉE COII,I ENCARGO6 COÀ,IPLE ME NÍARES MES 3155.76 3 9ô4,37

33 93s64 APONÍAOOR OU APROPRIAOOR COíI,I ENCARGO6 COl\'PLEMENÍARES MES 3.1a1,52

93512 E NCARRE (;AOO GE RAL IJE OBRAS COM ENCARGOS COi/lPLEMENTARES N,!ES 3 441.32

33326 VIGIA NOÍURNO Cq\i ENCÁR@S COI,IPLEMENTARES 16.22

CAMINHOôIEÍ€ CABINE SIMPLES COI,ll MOTOR í,6 FLÊX, CÁMBIO MANUAL

POÉNC|A 101h04 CV,2 PCAÍAS -Cl]P OTURNo'AF 11/2015
55 54

INSÍATACôES DE CANÍEIRO DE OBRÂS

s00051 Placa do obÉ 6ô chape áço qálváôrzado. i.stelâdâ 326 08

42 Locaçàod6 contâ nár- Êscdtóno com bãnheio-6 20 x 2.20m

93210
EXECUÇÁOOE RE FE IÍÓRIO EII/I CANTEIRO DE OBRA EÍ\,| CHAPA DE MADEIRA

COMP E NSAOÀ. NÃO INCL LJSO MOB ILIÀRIO E EQUIPAM E NTOS, AF O2l201 6
M2 4A2,59 606,86

s04656
L@8çào d. coniainêr2,30 x 4.30m. áll.2,50n. paÉ s.njládo. com 3 baciás,4
chuveios. 1 lâvãlóno o l niclóío

614.73

INSTALACOES PROVISORIAS D€ AGUÂ EM CANÍEIROOE OBRÁS

46 ED§015] LICiACÁO PRO/ISÓRIA OE LUZE FORCA"PAORÃO PROVISÔRIO 3OKVA 520 07 653 99

93453 TÂPUME COM COMPENSAOOOE MAOEIRÁ,AF 05/201ô ú2 133 63

99059 L@ACAO CONVENCIONAL DE OARÀ 5193

99062 MARCAÇÁO OE PONÍOS €M GqBARIÍO UN 1.49

5 OEMOIJçÂO E ÂENRADAS

51 co{',iP-724 16992 oEMOftÇÀo oE PtsoclMENTAoo 16,65 2A 94

52
OEMOLIÇÀODE ESÍRUTURA DE COiICRETO COM MARIELETE, SEM

REAPRO/EIÍAMENÍO
QUALITECH M2 62 2A 7422

DEMOTIçÃOOE AIVENARIA PARÀ OI]ÁIQUER TIPODE BLOCO, OE FORMA

MECANIZ{OA. SÊM RÊAPROr'EIIAMENÍO

022960 REÍFÁOA OE CAIXA OAGUA DE PO(IETILENO(MO) sBc 30 61

55 CARC1\ MANUAL DE ENTULI]OEM CAMINHÃO BAS CULANTE l'/3 21.71

I(

ITEM cóor@ DÉSCRrçÀO IONÍE (UANNDADE



027.1CoM DESoNERÁCÀo

202rl03 coM oesoNERÂçÀo
COMPOSIçOE5 PRÔPRÁs

n^! -$l-IIVÂ E CORREIIVA DE LOGRADOURO
IOS OAREGIONAL OE PRESIOENÍE OUTRA, COM FORNECIEMNTOS OE MÁO OE OBRA

CLIENTE:

Ç>
ÔUAL'TEC}I FfiEs DENrE DUTRA. MA

PREçO
cóot@ FON IE

36.S356 REÍRÂOA DE ARVORES UN

12 5657 ctlnP n2442241 RE MOÇÁO DE APARELHOS - ACAOAMIA/P LAYGROUNDIE Q,E SPORTE/LIXE IRA OJALITECH UN

12.6353 RÊMOÇÁODÊ SANCOS OE COnCREÍO

59
ÍÊÀNSPORTE COI\,IERCIAL COM CAMINHAO AASCULANÍE 6 M3 ROOOVIA

PÂVIME NÍADA . DE MO'IÇÔ€ S

5.10 REMOÇÁO OE VIDROCOMUM M2

1505 tl REMOçÁODE TAPUME/ CHAPAS MÉÍÁLICAS É OÊ MAOEIRA, OE FORMA

MANUAI,SÉM REAPROr'EITAMENTO.AF-12/2017

REMOÇÁOOE CHAPAS E PERFIS DE ORYWALL. DE FORÀ'A MANUAL, SEM

REAPROVEIÍAMENTO AF 12]2017
512

N42 0e1513
RÉMOÇÃOOE FORROS OE oRy!\'aLL PvC E FTARO0I|NERAL, OE FORMA MANTJAL,

SEM REAPROVEITAMENTO AF 1212017

(r: 243REMOçÃOOE FORRO DE GESSO OE FORMA MANUAL, SEM

R€APRC'VEIÍAIMENÍO, AF 121201 7

5 r5
REMOçÃOOE IRAMA MEÍÁLICA OLI OF MAOEIRA PÂRA FORRO. OE FORMA

MANIIÂI SFM REÂPROVEITÂMENTO ÀF 1212017

t,2 13,84516
REMOÇÃOOE PISOOE MÂOEIRÁ (ÂSSOALHO E AÂRROÍE), DE FORMA MANUAL,

SEM R€APROVEITAMEN-TO, AF 1272017

REMOÇÀOOE PORÍAS OÊ FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO,
5.23517

20,17513
REMOçÃOOE JANELAS, OE FORMA IVANUAL. SEM REÀPRCIVEIÍAMÊNÍO,

M2 2,49519
REMOÇÃODE COBERTURA COM TELHAS DE FlaROCIIVENTOOU CERÂMICA, DE

FORMA À'ANUAL, SEÀ' REAPROVEIÍAMENÍO

567REMOÇÁODE TRAMA DE MAOEIRÂ PARA COBERTURA, OE FORMA MANUAL, SEM

REAPRCA/EITAMENTO, ÂF 12120]7
M2 4,51520

113,12521 97652
REMOÇÃODE IESO4JRAS DE MAOEIRÂ CON,| VÀOMAIOR OU IGIJAL A 8IV OE

FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENÍO. AF 1212017

REMOçÁO DE TESOJRAS DE MAOEIRÂ. Cq\' VÀO MENOR QIJE ôM, OÊ ÉORMA

II/IANUAI SEM RÉAPROVEÍTÀMENTO. AF 12T2017

RÉMOÇÁOOE INÍERRúPÍORES/TOíI|AOÀS ELÉTR|CAS, OE FORMA MANUAI SEM

REAPROVEITAMENÍO AF ] 2/2017
427523

524
REMOÇÁOOÉ CAB6 EIÊÍRICOS OE FORMÀ MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENÍO AF 12]2017

M o.22s.25
REMOÇÃOOE TI]BULAÇÔES M]3OS E CONEXôES)DE ÁOJA FRIA, OÉ FORMA

MANUAL. SEM REAPRCIVEIÍAMENÍO, AÊ 'I212017

5.26
RÉMOÇÀOOE LOUÇAS DE FORMA MANUÂL SEM REAPROVEITAMENTO.

0.68 036527
REMOÇÃOOE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROr'E|TAMENIO,

069REMOÇAODÊ LIJMINARIAS. OE FORMA MANUAL. SEM REAPRO/EITAMENTO
llN 055524 97665

I:$fit?r.rl

L
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O27 l COM DE5ONEMçÀO

202r/or cênl'a coM
2021/03 coM oESoNERAçÃo

COMP05IçÔES PRÔPRIAS

a(.*>
CTi,ÀLIT§C}l

PIOS OA REG ONAL DE PRESIOEN'TE DUÍRA, COM FORNêCIEMNTOSOE MÃO DE OBRA

CLIENTE

ôoNcoRRi.MÀ

SECRE ARADE ESTADO OAS CIDADÉS E DESENVOLV MENTO URBANO - SECID

PRESIDENÍE OUTRA MA

t. r .: .. i, r , 
. ., r ri. i i . r 

" 
. .

r'tr!.r|,!rqrirr rl,9!'rtlil!C.l!§1,, ..âÉtriiE
,:,irt.hEt!ri:i i: '.rr:ir,rôóiir( o., irt' oEscRçÁo

5.29
REMoçÀoDE MErAts sANtrÁRrc§, DE FCTRMA MANUAL, sEM

REAPROVEITAMENÍO AF ]2/2017

RET|RADAS DE DtvtsóRtas EM ctiAPAs oLJ ÍÁ8uAs. coM REÍ|RADA Do

RETIRÀoa DE Tua u LAÇÁo ELETRtca E Lú;tca QUALITECI]

Ni2532
RETIRADA DE VIDRO OU ESPELHOCOM RASPAGEM OA [,IASSA OU RETIRÂOA OE

BAGUEIE
OUALITECH

524

REM OÇÁO DE IM PERÀ4EAA ILI7"AÇÀO COi,4 [,|ANÍA AS FALTICA QUALITECH Nrl2

M2 26.42 33 22535
REMOçÁODÉ FERRUGEIV]ÉM ÊSOUADRIAS c](J ESTRUTURAS IúETÁLICAS COM

ESCOVA DE ÁÇO
QUALITECH

REMoÇÁoDE BÂNcaDA DE GRANrro(ou MÁRrúoRE) M2

oEMoltÇÃoDE RoDApÉ oE ÂLTA REsrsrÊNoa l'1

M2 24,74 3t 11REMoÇÀoDE pErroRrl EM MÁRMoFE ou GRANtTo OUALITECH

REMOÇÁODE CALI]AS E CONDUTORES DE AGUAS PLUVIAIS M

tr',2 11 93RETIRADA DE FUMÊ Etú vtDRo, tNcLUstvE LtMPÉzA DovtDRo

QUALITECH M2 9,26542 REMOçÁODE PINTURA A OTEOESMALTE SOBRE SUPERFICIE METÁLICA

RÉNRADA DE ROOAPÊS D€ MADEIR,A INCLUSIVE RETIRADA DE CORDÃO OUALITECH M2

l\,13REMOçÀOMÁNUAL OE ENTULHO

ot_laLtÍEcH M545

RETIRADA DE ELETRODUTOS APARENÍES -ACIII,IÂ DE 2 NI

541 RETIRADA DE PISO DE BORRÁCHA A RGAMAS SADO M2

REl\,|OÇÃO OE IM PERÍ\,I EAB ILIZAÇÃO COM MANÍA AS FALTICA

RÊÍTRADA oÉ T( BULAÇÃo DE pvc RlGtoA,arÉ 4 QUALITECH M

M550
RAS@EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DIS]RIBUIÇÃO COM DIAMETROS

MENORES OU tGlAtS A 40 À4M. AF 0s/2015

OUEBRÁ EITT ALVENARIA PARÂ INSTALAÇÁOOE QI.]ADRO OISTRIB UIÇÃO

PEQUÉNO (19X25 CM). AÊ 05/2015
UN 5,71551

552
OUEBRA EMALVENARIA PARA INSTALAçÃODE OOADRO OISÍRIBUIÇÁO GRANOE

(76X40 CM). AF 05/2015
14 19

M3553 97622
DEMOLIÇÁODE ALVENARIA DE BLOCO FURADO OE FORIIA MANUAL SE[,i

REAPROVEIÍAMÊNÍO AF ]2/2017

97626
DEMOLIÇÁODE PILARES E VIGAS EM CONCRETOARMADO DE FORMA MANI]AL

SEM REAPROr'E|TAMENTO. AF 1212017
M3554

175,12555 91627
DEMOLIÇÃODE PILARES E VLGAS EN, CONCRETO ARlrrA DO DE FORMA

I\,IECAN ZAOA CONi MARÍELETE, SEM REAPROVEIÍAMENTO. AF 1212017
l1s5.a5

((

coNrp-7r27lor5 lnernnon oe ennoe oe renno

LoMDsôa4262a loLs\,to\tacLV L Rt-MocAoDE Dr/rôcrqtas DE vApvoFE ou GRÁ\ o

..oiro !flF03.0. le| nron o, cUir' | .RAs .t RÀMtuas

M2

UN

M3

| ,..4 ."1 ,,l 567
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA

o27.1CoM OESONERÀçÀO

202U0r cênú.rcoM
2021/Or COM OESO]{ERAçÃO

coMPoícÔes PiôPÂrasCIDADES E O

coNcoP,nÉNcla N;

a

ADE EST

<>
OUÀLITEC}{

198 95153 2rM]OEMOTIÇÀODE LAJES, OE FORMA MANUAL' SEM REAPROVEITAMENÍO
97623556

196oeúorrÇÁo oe enceuessAs, oE FoRMA MANUAL sElú REÁPRor'E|TAMÉNTo

ITAMENTO AF 1212017

DEMOLIÇÀOOE ROOAPÉ CERÁMICO. DE FORMA MANI]AL, SEM

11.25OEMOIIÇÁO DE REVESNMEMÍO CEúMICO OE FOFMA MANUÀ1, SEM

RFAPRÔVEITAMENÍO AF 1212017

M2DÊMOLIçÁOOE PAVIMÉNTO INTERTRAVADO, OE FORII'IA MANUAL, COM

RFÂPRCIVEIÍAMENTO. AF 12]20]7

559

560

DEMouÇÀo DE MEroflo GRANIÍlco ou PRÊ.Moloaoo
3,33M2

OEMOLIÇÀODE PISOCEúMICO562
19.2015.27M2QT-IALITECHOEMOLIÇÁO OE P ISO CIMENTAOO SO6RE IASTRO DE CONCRETO563
19 2015.21OEIúOLIÇÃO DE RÉVESÍIi'ENÍO OE PEDRA orÁRMoRE, GRANTo aRDÔsla sao

ÍoinÉ ETc INCLUSIV€ AFASTÂMENTO
303245

OOALITECH

oEMO(IÇÂO DE RUFO DE COJCRÉÍO

25162A 01OUALITECN
REAPROVEITAMENÍO

OEMOLIÇÁO DE ALVENARIA DE ELEMENTOS VAZÂOOS (coBocÔ), sEi/

19 2015,27qJALITECH
oEMOL|ÇÃOOE SOIEIRÁS, PEIÍORIS E OEGFAUS567

19197152.66M3
DEMOTIÇÃO DÉ CONCREÍO SIMPLES563

20 0315M2DEM('IÇÀOOE CAMADA DE ÀSSENTÀMENÍdCOIITFÁPISO COM USO of
ESPESST]RA Alt 4CM569

M2QUALIÍECHOEMOLTÇÃO OE PISO OE ALÍA RESISTENCIA
6! 3055 5lM3

DEMOLTÇÁO DÉ ALVENAIA DE TIJOLO§ FURAOOS S/REAPROVEITAMENÍO

OVII'ENÍAçÀO DE TERÊÂ E REIIRÂDAS

1521,21CIUALIÍECH M3LIMPEZÀ MECANI?AOA DE ÍÊRRENOCOM REM OÇÀO OE CAMAOÀ VEGEÍAL.

M3
lÁ COM É SPAIHAMENTO MANUAL, SEM Cd\,PACÍÁÇÀO62 coNlP430s3213

38.25AL]ALITECHPEOREGULHOOJ PIçARRA OE JAAOÁ AO NATURAL' COíI,i

008M2
REGILARIZÂÇÃO OE SUPERFICIES COít MOTC|IIVELÁOORA. AÉ 11'2019100575

60 35[43ESCAVAÇÃOMANUAL OE VALA COM PROFI]NOIDAOE MENOR OU
5 93353

29.40t"t3REAÍERRO MANI,]AL ÀPITOADO COM SOCIJEÍE. AF 1O/2017

clt.]ÀLITECH
E NROCAME NTO CO|l PE ORÂ ARGAMASSADA TRAÇO 14 CO{I,4 PEDRA OE MÃo

IrríÍÍlrlr
-E[tr

(

UNID qJANTIDADErONIE

M2
97633

9699s

I-J
f-",""1]

tr"

F.
l5 

66 l;"*,.","
I

t-
lcol,rP€8803682

,g3]1
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027 l COM DESONÊÂAçÀO

2021/03 COr"r D€50NÉR EÀO
COMPOSIçóEs PRÔPRIAs

OEso

ESIOENTE OIJTRA. MÂ

G\>
OIJAL]TÉCH

671,21
ALVENARIA DE EMBASAMENTOCOM BLOCOÉSTRUÍURAL DE CONC

14X19X29CM E ARGAMASSA OE ÂSSENÍAMÉNTOCÔM PREPAROEM

RETO. DE

a ETONEIF(A AF 05/2020

10116572

5A 1239 86M?
MOITAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILÂRES RETANGIJLARES E

ESTRUÍURAS SIMILARES, PÊOIREIÍOSIMPLES. EM CHAPA OE MÂOEIF{A

COMPENSADA RESINAOA, 6 lJÍIL
92423

1112
ARMAÇÃODE ESÍRUTURAS DE CONCRETOARMÀDq EXCETOVIGAS

LAJÉS E FUNDÂÇÔES, UILI?,ANDOAÇO CA§o D€ 10.0 MM - MOi'TTAGEM

CONCRÉÍO FCK = 25MPA ÍRAÇO 1 r2,3 2,7 (clM E NTc, ARÊ lA M

P REPARO ME CÁNICO COíV! BÉTOI'IE lRÁ 400 L. AF 07/2016

482 11333 39M3
PRFPARO [,IECÂNICOCOM RFTONEIRA 4OO L, AF O7l2016
co{cREio rc« = aoMca, TRAÇo 1 2,1.2,5 (clME NÍC, ARE lA MÉDA/ aRr'a 1)

M3cotlCRETO FcK = 4OMPA TRrÀçO 1 :1 611 9 (CIMENÍCy ARELA M

Nrcô ôo{,1 s ÉÍoNE lRÂ ,Á00 L. aF 07/2016

RFÍÔ EÀ,i ESIRUÍURAS, AF 1212015

LANÇAMENÍOCOV USOOE AALOES AOÊNSAMENÍOE ACABAMENÍO DE

24 333.93
AROIIIAANCADA EM ALVÉNARIA E CONCRETO

162 r312a97M3!ÂNÇAMÉNÍOCq,I USOOE AALOES ADENSAMENTOEACABAME NTOOE

M FSTRUTURÁS, AF 1212015
92373

4160MVERGA MOTOADA IN LOCOEM CONCREÍOPARA POfITAS COM ATÊ 1,5 M DE VÃo.
93138t12

34 59

COMPRIMENTO AÉ 03/20i6
COôITRAVERGA MOOAOA IN TOCO EM CONCRÉTOPARAVÃarsoE^É15MoE

9319ô

437 26M3CoNCRETO FCk = 2OMPÂ ÍFAÇO 1 r2.7 3 (CIMENÍC/ ARE A MÉDw BRtrA 1) -

PREPARO MECÀNICO COM BETONEIRA 4OO L AF 0712016

110144162
LAJE PRÊ,I,iOLDAOA P/PISO, SOgRECARGA 2OOKG/M2. V

C/LAJOTAS E CAP CyCOIJC. FCK=2oMPA 4CM |NTÊR+|XO 38ci\'l

Áos arÉ 3.50M/Ê=8crr,i

C/ESCORAMENTO E FERRAGEM NÉGATIVA
col!1P-30813531715

304 56642,9SM3
GRAUTEAMENTOVÊRTICAL EM ALVENARIA ESÍRUÍURAL'AF O1'2015399937.16

APTICACÂOOE AOES IVO ESTRÚT1JRÂL BASÊ RESINÂ EXPOXI. COII'POJD

ADESIVO,VEOACITOIJSIMILAR. ÂPLICACAOEMCHUMBAMENTOE COLCACAO

DOS MATERIÁIS OE CONSÍRUCAO
M2

@AUTEAMENTO UTILIZANOO AGRAGAMASSA GRAUÍE ÍUOTROPICA7 t3

5/.e1
FôRMA DE VICAÀ, ÉSCORÂMENÍO METÁIICO,

pÊ-OIREtIOStMPLES, EM CHAPA OE lr,rADElRA RESINADA,6 UTILIZAçÔES
MONÍAGEM E DÉSMONÍAGEM DE

35,13
Forteceu e oesucr'wnoEM DE FôRMA oE LAJE MACIÇÁ P

SIMPLES. EM CHAPA DE MAOÊIRA COMPENSAOA RESINAOA 2 UTILIZAÇÓES

Ê,IREIIO

720

IiT'tÍlíT

(

OUANTIOÀDEUNIDFOtrÍÉDESCiTçÁOITEIÀ côotco

Í',12

M2
92510
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027.1coM DEsôNEMçÀo

202V01. C€nÍârCOM
2021/o3 coM OÊsoNERAçÃo

COMPOSIçôES PRÔPfuÂS

721 s07629 ih 20
ORSE

17,41

73994/001
ARÀ4ACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA @133 ACO CA6O ! 7MÀ'

15,19 1910
35662 O EM TELA DE ACOSOLDADA NERVI]RADA G92 ACOCA6O 4 2Mú

l3 62
92T92

coRÍE E OOBRA DE AÇOCA-50, DtÂM EIRO OÊ 6.3 IÚM UTiLIZAI]O FÀ,{
ESÍRUTURAS D VERSAS, EXCETOLAJES,AF 1212015 1a 22 12 85

7.25 coRTE E DOBFTA DE AÇOCA-50,!tÀ MEIROÔE 8,0 i,IM UTTLEAOO EM
ESÍRUTURAS D]VERSAS EXCFÍO '1312

9279,1
CORIE E DOBRA DE AÇOCA.5O, DÁ,EIROOE 1O,O MM, UNLIZAOO EM

1212015ESÍRUÍURÂS O]VERSAS
1221

727 M Mf NTO Íl Ltz\
M3

VENARIÂS Ê DtVtSóRlÂS

81

ALVENARIA OE VEDAÇÀODE BL@OS CERÀM
9X14X1gCrV (ESpES§URA gCM) DE PAREDES COI!1ÁREA LiOU|DA MENOR OlE
6M'COIV VÃOS E ARC,AMASSA OÊ ASS E NTAMÊ NÍO COi,4 PREPARO MANUAL,

ICOS FURADOS NA HORIZCNÍAL OE

M2 82,21 103,3a

4.2

V€NARIA OE VEOAÇÃODE BLOCOS CERÂM
14X1gCM (ESpESSUtiÁ gCM) OE PAREDES COM ÁREA L|QU|DA MATOR OU

IOJAL A 6M' COi,]t VÂOS E ARGAMASSA OE ASSENTÂMENÍOCOM PREPARO

rcqS FURADOS NA HORIZONTAL OE

M2 67 31

'{Y9\1gCIü 
'l SPÉSSJRÁ 14CM. B_OCO DEt-ADOrD, pARt DES COÀ, ARt A

LrOlJlDÁ lVAtoR OL luuA. Á ôM.cov vÀos E ARGAMASSA DL ÂSSLN-AVLNTo

VENARIA OE VEDAÇÁO DE BLOCO§ CERÁÀ,I ICOS FURADOS NA HORIZO!ÍALE

COÀ,| PREPAROIúANUAL AF 06/2A14

ti2 103,62 130 30

39160

(coM rÇÃo NÍ s E DErÇ DE o DE
L@OS DOS E ETO D 39 ssE(ES cM)
otE N1 E LIÚBÇÃ
o o 1201

M2 52.92 66,55

85 96359
GESSO ACARTONAOO (DRYWALL), PARA USO

INTERNO, COM DUÁS FACES SIi'PLÊS E ESIRUTURA MEIÁLICA COM GIJIAS

PAREDE COM PLACAS DE

SIMPLES, CON4 VÃOS AF 91,52

DIVISORIA EM MAOEIRA COM PÊNSAOA RESINADÁ ESPESSURA 6ÀIM
ESÍRUTURAOA EMÀ,4AOEIRA DE LEI3'X3" M2 229,27 28a 31

POLIDO ESP = 3CM, ASSENTAOOCOM
ARGAMASSA IRACO T:4 ARREMATE EM ctMENÍOBRÁNCO, ÉxCLuStVE

OIVISORIA EM GRANITOBRANCO

567.95 714 2A
3a s10565 (50 )

Assêntanenlode dtvisóias al
V-

(

M2

87516

47524

N42

E,

E,



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ÍCOP IA] MÂNUTENçAO PREVENIiVA E CORREIIVA OE LOGRADOUROS PUBLICOS LOCALIZADOS NOS
MUNICIPIOS DA R€GIONAL DÉ PRESIDENÍÉ DIJTRA, COM FORNEC]EMNÍOS DE [,lÀO DE OARA

Icop ral coNcoRÉÉN crÀ ri;a20lró21-csúSÉcD - FlrócEsso al)iürúTSTRATaVo N; ia600b/ãr1§=aD

PRESIDENTE DUTRA MA

(*:,
ôuaLtÍ§cr{

CIIENTE SECRETARIA OE ESTAOOOAS CIOAOES E DESENVOLVIMENTO URBANO- SECID

310

rir'1,:[!ta, ,.]

s11365

Divisóna em gEnito vede ubal!ba, polldo dos dois lados, acábamenlo boleado, e=

m ássênlãdo.om argamassã lraco 1:4, aremãle em cimênlo brafco, excÍus ve

liril I 'F.rr.ir-E. r, r,l lrlú.{!lt!lcÊrr' :r--:EE EE:-l:
EEqa ulwr^Br9l
I Bol lt,-"
I

li,.r.r.r'. I i ri:i,,,.,,r.
r i rircoil .BDl,, 'r:

,.,i r,iif.REçqi .'i'

.,.,iürÁLrr,l l,r'

oivrsóia em qÉnito ci.za áâdoÍlnha paÉ mictôôos, polido, e=2cm, nclusivê lixação -
334,20311 425,29

412
orvrsóRrA PATNEL PVc MoNÍANÍÉ/RooApÉ srMpLEs, pERFTL ÊM ALUMiNTo-
FORNECII,/ENTO E í',IONTÂGEM

aLVENARta DE vEDAÇÀoDE BLocos cERÁMtcos FURADoS NA vERTtcaL DE

9X19X39CíV (ESPESSURA gCM) DE PAREOES COM ÁREA LIOU|OA MATOR Or.l

IGUAL A 6Í\1'COM VÁOS E ARGAMASSA DE ASSENÍAMENTO COM PREPARO EM

BEÍONEIRA, AF 06/2014

52,65313

COBERTURA E ORENAGÊIVI PLUVIAI

!MUNIZACAOOE MADEIRAMENTO PARA COBERTURÁ UTILIZANDO C UP IN ICIDA ti2 557

RECOLOCACAODE RIPAS EM À,IAOEIRÁ MENTO DÊ T€LHADO, CONSIOERÀNDO

REAPROVE ITAMENTO DE MAIERIAL
I,I 132

RE COLOCACAO DE MADE IRÂ MENTO DO TEIHAOO . CAIA ROS CONSIDERANOO

REAPROV E ITAMENTO DE MATERIAL
M 41393 519

TRAMA OE MADEIRA COMPOSÍA POR RIPAS CAIBRGS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA'ANAL, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICÂL, AF 1212019

M2 63,4492541

9.5 92542

ÍRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADoS DE MAts ouE 2 ÁGUAS paRÀ TEIHA oERÁMtca capAcaNAL,
INCLUSO ÍRANSPORÍE VE RTICAL. AF O71201S

M2 a0,24

ÍRAÀ,iA OE À,iADEIRA COMPOSTA PORTERÇAS PARA IELHADOS DE AÍÉ 2

ÁGI]AS PARAÍELHA oNDULAoA oE FIBRooIMENTo, METÁLIoA, PúsÍIcA oU

TE RMoAcúsÍtcA. tNcLUso TRANSpoRTE vE RTrcÁL. AF o712019

M2 18 529.6 92543 23 29

9.7 92552

FABRtcaÇÃoE |NSTALAÇÁoDE TEsolRA |NTEtRA EM MAoEtRA NÃo

apARELHADA vÀooE 1o M, pÁRA TELHA cERÁMtcAou DE coNcREÍo,
INCLUSO ICAIV ENTO. AF 07/2019

1.889.20 2.375,67

92562

FABRTCAÇÃOE INSTALAÇÁODE ÍESOI]RA INTEIRA EM MADEIRA NÃO

APARELHADA VÁooE 1o M, PARA ÍELHA oNDULÂDA DE FIBR@IMENÍo,

M€ÍÁLIcA, PLÁsÍIcA oU TE RMoAcÚsTIcA, INcLUso IcAMENTo, AF o71201s

1837,79 2.3110298

FABRICAÇÁOE INSTALAÇÁODE ESIRUTURÁ PONTALETADA OE i,iADEIRA NÃO

aPARELHADÁ PARAÍELHADoS coi, aÉ 2 Acuas E PARA ÍELBA cERÂMrcA ou
DE CONCREÍO, INCLUSOTRANSPORTE V€RÍICAL, AF 1212015

Nt2 24.37 35,6399

92566

FABRICAÇÁOÉ INSÍALAÇÁODE ESTRUT1JRA PC,{TALETAOÂ OE MADEIRÁ NÃO

APARELHADA PARA TETHADoS coM ATÉ 2 AGUAS E PARA TELHA oÀ]oULADA

DE FIBROCII.,|ENÍO METÁLICA, PLÁSÍCA OU lE RIV OACÚS ÍICA, INCLUSO

TRÁNSPOR-TE VERNCAL AF 1212015

18,809.10
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OI,ALITÊCH

E DESÉNVO.VIIIIE

l.-oPrar coNcoRRÊ ÍRAÍr\ioN.
DE SIOENTE

IA DE ÉST

O27I COM D€SONERAçÀO
202V0r. cênrràtcoM

2021/0r coM DÊso[EnÁcÀo
coMPosrçôÉs PRÔPRÁS

11 92567
ODE ESÍRUTURÁ PONTÂLÊTADA DÉ MADEIRÁ NÀô

APAREIHADA PARA IELHAOO§ COM MAIS OtJÊ 2 ÁGIJAS E PAÂÁ TELIIA
CLRÀMICA OtJ DE CONCRElO INC-JSO ÍI{AI\SPOT{

FABRICAçÀO E 
'NSTALAÇÁ

ÍE V€RÍ|CAL. AF 121201s
26,05 32,76

912 ESTRUTURA À'ETÁLICÁ PTCOBE RIURA , {INCL, PINÍURA ANTI.CORROSIVA OUALIIECl]
2A 23

TELHAMENTOCOM ÍELHA CERÀ[4 ICA CAPA4ANAL. NPOCOLONIAL COÀ,i ATÊ 2
ÀGUAS. iNcLUsoTRÂNSPoRT€ VERTIoA!, AF 07 M2

IELHAM€NÍO COM TELHA CERÀ MICA CÁPA€ANAL ÍIPO COIOôIIAL COM MAIS
OE 2 ÁC|IJAS. INCLIJSO TRÂNS PORIE V u2

915
COM IEIHA ONOIJI \OA DE FIBR@IMENTO E = 6 MM C"\,

RE COB RIMENÍO LATE RAL DE 1/4IJE ONDA PARA TELI]ADOCOM INCLINAÇÀÔ

ÍELHAMENTO

COM ATÉ 2ÁGUAS INCLUSO I 12019
M2

IELHAME NTO COM TELHA DE AÇOALUMINTOE = 0,5 tvir, COM AÍÊ 2 ÁGIJAS

99 53

TNcLUSOt /2019

1E L HAME NÍO COM 'IELHA MEIÁ LICA TERMOÀCÚSÍICA E :30 MM COí\,l AIÉ 2

306 75

914
MICA EMBOÇADA cOM ARcrAirÂSsA rRAçO 1:2:9

lC IMENTO CAL E ARE IA) PA RA IE LHÂDdS COô' ATÉ 2 ÁGUAS INCLI]SO
TRANSPORTE VERÍICAL, AF O7l2019

CL]MEEIRA PÀRÀ ÍELHA CER]A

[,

r9 94223
CUMEE IRA PARA ÍELHA OE FIBROCIMENTO ONOULAOA E = 6 MM INCLIJSO

SSÔRIÀS DE FIXA E f"l 14 23

920 EM6OÇAMENTOC OM ARGAMASSA TRAçO 1:2:9 (C|MENÍq CAL E ARELA).

16 02

921 TEL I]AMENTOCC'\,t ÍÊLHA CERTAMICA CAPA'ANAL, ÍIPOPLAN COi/l ArÉ ,
ÁGll s, tNcLUsorR NspoRÍE VERTICAL.AF O7l2019 M2 33,95 42 69

922 so9212
áo dê 50% do mar€iãt-R6v 01

Rsvisão 6m cobênuÉ comt6lhs coÉmica upo cotontât, cor.laÉ
95,59 124 2A

923 TELHAS ONOULAOAS CON,i MASSA PARÂ VEOACAO,
COÀISIOE RÂNOO REAP RO/Ê ÍIAMENÍO OE MA M2 398 T1 29

75220 CUMEEIR,A EM PERFIL ONOULAOODE ALUMiNIO

925 COBERÍURA COM ÍELHA PLASTICA TÊANSPARÊNÍE INCLUSIVE FIXACAO
53,12

926
'IELHA DE ACOZINCAOO, TRAPEZOOAL, ESPESSUFU OÊ 0.5

M M,INCLUINOO ACE SSORIOS M2

21 49442
SIFONADA, PVC, ON 1OO X 1OO X 50 MM, FORNECIOA E INSÍALAOA EM

RAMAIS OE E NCAMINHAMENTO DE ÁGUA PTUV

924 PVC, DN 15O X I85X 75 MM FOfINECIOA E INSTALADA EM
.IÁMAIS OE ENCAMINHAMENTO DE ÀGUA PLUVIA!. aF t212014 59 a6

9?9 IUBOPVC, SÉRIE R. ÁGIJA PLUVIAL, ON 1OO MIV, FORNECIDO E INSTALAOOEM
UTORES VERNCA6 DE ÁGUAS PLI]VIA

930 89530
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUÀ PLUVIAL ON ]50 MÍlI, FORNECIOO E INSÍALAOOEM
COI.IDUÍORES VERÍICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS, AF 12,2014 93 51

-rdl

((

TTEiI cóorGo
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M2

94213
M2

94224
M

M2
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PLANILHA ORçAMENTARIA
L

DE PRESIOÉNTE OL]ÍRÀ COM FORNECIEMÀÍTOS OE MÁOOE OSRA

iõPialddtrdóiÊ-N

FRESTDEÀtrE ourRA

OAS C]OADES E DESE ID

o27 l COM DESONERÁCÀo

2o21lor coM DESoNERÂÇÀo

.oMPosrçÔEs PRÔPRrÂS

ITEi! côorc,o DESCRtçÀo
SEM BOI

(COMPOSIçÀO REP RE S ENÍAT]VA ) DO SÊ RVIÇO OE INSTALAÇÃODE ÍUBO§ OE

PVC, SÉRIE R. ÀGUA PLUVIAL, ON 1OO MM (INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. OU CONOUÍORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÔ€S,

coR-rEs Ê FtxAÇo€s, PARA PRÊO|OS. AF,1O/2015

M 55 37 70 2íi

932
CAI.HA EM CII,APA DE AÇO GATVANIZAOO NÚMERO24, DESENVOTVIMENTO OE

50 cM, TNCLUSO TFaÀN§ PORIÉ VERnCAL. ÂF 07/2019
f.1

933
CALHA EM CHAPA DE ÁÇO GALVANIZADO NÚMERO 2'I OESENVOTV IM E NTO DE

INCLUSOTRANSPORTE VERÍICAL, AF O7l2019ro0 cM

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM INCLUINDO

CABECEIRAS, :MENOAS, BOCAIS, SUPORTÊS E VEDAÇÔES, EXCLUINDO

Cq!DUTORE S, INCLI]SO TRANS PORÍÉ VÊ RTICAL, AF-07/2019

121 22

935 9423r
RI,]FOEM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚM ERO 24, CORTE DE 25 CM,INCIUSO

ÍRÂNSPMTE VERIICA! AF O7I2O19

936
RUFOEM FIBR@IMENTO PARA TEIHA OTJDU!^DA É = 6 MM, ABA OE 26 CM

VFRÍCAL E XCE TO CONTRARRUFO. AF O7]2019INCLUSOÍRÁNSPORÍE
IJ 3A 20

RUFCYALGE IROZ EII' CONCRÊÍO PRÉ-IúOLDAOO L=30CM

933

CALHA DE CCNCRETO,40X15 CM ESPÉSSURA OE 8 CM, PREPARAOO ÊM

BETONEIRAE CIMENTADOLISO EXECUÍADOCOM ARGAMASSA ÍRACO ] 4
(CIMENTO€ AREIÁ MEOIA NAO PENEIRÂDA). PREPARO MANUAL

M

939
COI,IOUÍOR PARA CALHA OE BEIRAL, OE PVC. OIAMETROS8 MM INCLUINOO

CONEXOES E BPACADÊIRAS . FORNECIMENÍO E COLOCACAO
f,l 27,16

GUIÂ (MEIO+IO)E SARJETA CONJUGAOO§ OE CC.ICRETO, MOLOAOA lN IOCOEM

IRÉCHO CURVO COM ÉXÍRUSORA,45 CM BASE O5 CM BA§E DA GIJIA + 30 CM

BASE DA SARJETA)X 22 CM ALTURA, AF_06/201

Àl 39,41

EXECUÇÀO DE SARJ E'TÁ DÉ C(,ICREÍO USINADO, MOLOÂDA IN LOCO EM

cM aas€ x 15 cM alÍufda. AF 06/20i6
t.I 5214

cura (ME to+to) coNcRETo, MotoAoa lN Lc\co E M TRECHO CURVO COi,l

ÊXTNUSORÂ 13 CM BAS€ X 22 CM ALTUFIA, AF 06/2016
22.62

coÀrP62a58911
CAIXA DE ÂREIA REÍANOJLÂR EMALVENARIA COM BLOCO§ OE CONCREÍO.

ô x 0 6 x 0,6M PARÂ REOE OE DRÉNAGEMD]MENSÕ€S INIERNAS'O
OUÂLITECH

895t 2
IUSO PVC SÉRIE R, ÀGT,,A PLUVIAL, DN lOO ÍVM, FORNECIDOE INSTALAOO EM

M]NHAMENTO AF 1212014
6199

945 AOCA DE LOBOEM ALVENARIA COI\I ÍAMPA DE COTICREÍO ot]ALITECH UN 725,62

1ELHÁMENÍOCOM IELIiA ME-TALICA TERMOACÚSIICA E = 30 MM, COM ATÊ 2

ÁGIJAS, TNCLUSO |çAMENÍO ÂF_07/2019
230,51

/3431/001 EXECUCAOOE DRENOCOM MANÍA G€OTEXTIL 2OO dM2 M2 675

LASTROCOM MA'ERIAL GRANULAR (PÉDFIA BRITADA N-1 E PEORA SRITAOA N,2),

APLICADO EM PISOS OU LAJ€S SOBRE SOLO, ESPESSURA OE '10 CM'. M3 96,60

ÊXECUCAO OE ORENOCOM ÍUBO6 OE PVC CORRUCIAOO FLEXNEL PERFURAOO-

DN ]OO
f,t

t-

(

úNto

L.
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA

PIOS OA REGIONAL DE PRESIOENTE DUIRA. COM FORN€C €MN-IOSOE MÂO OE OARA
iôõFEIôõN-õFRÊNarax--orrUõãi.asL/sEcrD

PRESIOENTE DUTRA. MÀ

SECRETAR AOE ESTADO OAS DES E OE§ENVOIVIMENÍO UR

o27l aôM DÉsoNÉR^çÁo

?021/O]'OM DESONERÀçÀO

CÔMPOSIçOE5 PâÓPRÀ5

'q1ÍÀiti,

oEscRrçÁo FONTE UNIO cr!aN1loÀIrE PREçO
SEM BOI BDI

950
CONCRETO FCK: 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENÍO AREIA MÊDA/ ARITA 1)

PRÊPAROMANUAL. AF O7l2016
342.63 441,22

951
FABRrcaÇÃo, Mo$ITAGEM E DESMoNÍacEM DE FôRMA pARÂ vrGA saLoRAME
EM oHAPA oE MADEIRA coMPENSAoA RESINADA, E=17 MM,2 uÍLIzAçÔEs, tÁ2

S I]M IOOURO REÍANGiJLAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRÉÍO,

DTMENSôES |NTERNAS 1,6 x 3,4 x 3,0 M, ÁREA DE |NFILTRAÇÁo: 32,9 M, (paRÂ
13 CONTR|BU|NTES). . AF 1212020

TELHAMENTO COà,l ÍE(HA Oa{OUL DAOE F|aRGIM€NTOE =6MM, COil
RECOBRIM E NTO LATERÁL OÊ 1 1/,I DE ONOA PARA ÍELH',I-1O COM INCLINAÇÁO
MÁxrMA DE 1o', coil aÉ 2 ÁcrJAs, rNctuso tÇaMENTo. aF 07t2o1g

5.852 03

6163

92530

TRÂMA OE AçOCOMPGSTA PORTERÇAS PARA IELHADO§ DE ATÊ 2 ÁC.UAS

PARÁ IELt,]A ONDI]LAOA DE FIBROCIMENÍO I\,IÉTÁLICA, PLÀSTICAOU
TERMoacúsnca, tNctusoTFtaNspoRrE vERTlcaL. aF o7l2019

M2 33,80 42 5A

Chapim d€ conc€ro pénoldado 37.35

t0l
CHAP ISCO APLICADO E M ÀLVENARIAS E ESMUIURAS OÊ CONCREÍO

TNTERNAS COM CCHER DE PEORETRo. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 CoM PREPARO M2 300

47529

MASSA ÚNICA, PARÁ RECEBIMENÍOOE PINTURA, EM ARCAMASSA TRAÇO 1 2:S,

PRÊ PARo ME cÀNtco ccrÀ4 BEToNÊtRA 4ooL, ÂpLtcAoa MANUALMENÍE EM
FACES INTERNAS OE PAREDES, ESPESSORÁ DÊ 2OMM, COM EXECUÇÁOOE
TALISCAS. AF 06/201rÍ

47545

EMBoÇq paF RECEBTMENTooE cERÁMtca, EM aRGAMASsaTRAÇo t 2 8,
pREpARoMEcÂNlco coM BEÍôÀrErRÂ 40oL, apLtcaDo MANUALMENTE EM
FAc€s |NTERNAS oE pAREoEs paRAAMB|ENTE coír, ÁREA MENoRolJE 5M2

ESPÊSSURÁ DE lOMM COM EXEC UÇÃODE TALISCAS, AF 06/2014

14,33 1a 65

REVESTTMENTO CERÂMICO PARA PÂREDES INTERNÁS COi,l PLACAS-ÍIPO
ESMALÍADA ÉXÍRÁ DE OIMENSôES 25X35 CM APLICADAS EM AMEIÉNIES DE

ÁREA MAroR euÉ s M"NA aLTURÂ |NTEtFú oas pÂREDEs,aF 06/2014

M2 60 91

105
R.vêstim6nto c€ámico páô páÉdé, 10 x 10 cm, Ellanê, linhâ eàlàd, bBnco m6sh, poi

-3, âpri.ado com ã§5ma6sE induslnslizadã !c.ii, eju ado. êxclúsive Egut.dzáçáo
dô bâsô ou ôóhorô - Rêv 01

87251

REVESÍIMENTO CERÀMICO PARA PISO COM PIACAS TIPO ESMALÍAOA EXTRA
oE DTMENSô€s 45x45 cM ApLtcaDA EM arvBrENrEs oÉ ÀRÊa MAroR ouE 1o M2 45,30 57 59

s10565 FECHAMENÍOEM PLACAS DE GESSO.PAREO€ ÉM PLÂCA DE GESSO ORSE 51 35

108 37735

CONIRÂPISO EM ARGAMASSA ÍRÂçO 1:1 (CIMENÍo E AREIA), PREPARO
MEcÂNtcocoÀ, BETo!EtRA 4oo L aplrcaooEM ÂRÊas MorHAoÂs soBRE
LÂJE, ADERIDO, ESPESSI]RA 2CM, AF 06/2014

1,12 37 52

10.9 FORRO EM PLACAS OE G€SSO PARÂ AMBIENTES RESIDENCIAIS AF O5/20'I7 P M2 31,13

(

lÍE*

9.53i

s55

142 M2

ô7269

s11369



PLANILHA ORçAMENTÁRIA

o27 r coM DESOXEMçÁO

2o21lot cênt.lcoM
2021/03 COM OÉSONEÂAçÀO

coxPosrçOEs PÃôrÂrâsaoo oas-CiõÃoÉs E DESENVÔLV|MEMTo uRBAllo sEclo

CSUSÊCID - PFOCESSO AOMINISTRA
C'EÍEc\<>

OI,ALITÉCH

23 31t8 54
98555

tvee nueestLtzaÇÁo oe suPERFlclE coM ARGAMASSA PÔLlM

MEMBR NA acRlLlcA 3 oÉMÁ

25 68
RÉBOCO COM ARGAMAS SÂ DE C IM E NÍO E ARE IÀ TRAÇO 1 4 COi,I ADI']']VO

tMpERMEABtL|ZANTE MTNERAL DE aLTA CAPACIDAoE o€ REDUçÀo DE

PERMEÂBILIOADE, TIPOSIKA 1 VEDATOP O! SIMILAR

22 3a 2A1TOUALITECH M2REBMO EM PAREDE INÍÉRNÂ O! EX IERNA, COÀ]I ARGAMÀSSA OE CIMENTO E

ARÉIA PENEIRADA,lRÂÇO ] 4, E =25MM
1012

36.32qUALIÍECH
1013

33 03

M2REBOCOPÂRA ÍEÍO C/ ARGAMASSA O€ CIMENTOE AREiA PENEIRADA, TRAÇO

EMBoÇoou MAssa úNrca ÉM aRGAMÂssÀ rRAÇo 1:2 8 PREPARoMÀNllaL,

apLtcADA MANUALMENTE EM PANos oÊ FAcfrAoa coM PRESENqA DE vÁos,

SPESSURA OE 25lrrM AF 06/2014
363ICOAM E NÍO MÂNUAL OE SUPERFICIE DE CONCRETO10.15

5,90QUÁLIÍECH tíENCHIMENTO OE RASCio C/ARGAMASSA OIAM :20 A 50r',rM í/2"4 2l1016

t0 0s302REJ|NTAMENÍo c/ aRG PRÉ-FABRlcaoa, JUNÍa arÉ 2MM EM cE

923(lJALIÍECHREJ uNÍAME NÍO C/ ARG PRÊ+AB RICÂOA. J UNÍA E NÍRE 2 MM E 6MM EM
t01a

301.I3M2
REVÉSTIMENTo CEPÁMICO PARÀ PAREOES EXÍÊRNÂS EM PASÍILHAS OE

PoRCELÀNÂ 5 X 5 CM (PLACAS DE 30X 30 CM), ALINHAOAS A PRUMq APTICADO

EÀ,i PANOS COM VÃOS. AF 06/2014
r019

276 51M2 219
REVÊSNMENTO CERÁMICO PARA PAREDE§ EXÍÉRNAS EM PASÍILHAS OE

PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30CM) ALINHÂOASA PRUMO, APLICADO

EM PANOS SEM VÁOS, ÂF 06/2014
a724310 20

165,61131
REVESTI MENÍO CERÀMICO PARA PISO CÔi,I PLACAS TIPO PORCELANATO DE

OIM€NSôÉS 45X45 CM ÂPLICAOA EM AMBIENTES O€ AREA ENTRE 5 M" Ê 1O M:10.21

189762 30
87272

RÊvEsIMENro cERÂMrco PARÂ PAREDES INTEFTNAS coM PLAcÁs rlP

ESMALÍAOA EXÍRA DE DIMENSÓES 33X45 CM APTICADAS EMAMBIENTES OE

ÂRÊA MENOROiJE 5 M'NA ALTURÁ INTEIRA OA

o

S PAREOES AF 06/2014
10.22

69 15
87273

REvEsnMENÍo CERÂMtco PARA PAREDES INTÉRNAS coM PLÁcas rlPo

ESMALTADA EXTRÁ OE DIMENSÔES 33X45CM APLICADAS EM AMBIENÍES DE

A MAIOR OUE 5 M'NA AITURÂ INTEIRA DAs PAREOES AF 06/2014
10 23

6241ú2

(COMPC6IÇÁO REPRE SÉÚTATIVA) OO SERVIÇO OE RÊVE STIME NTO CE

PARA PAREOES INTERNAS MEIÀ PAREOE. .r] PARÉOE IN]EIRÂ, PLACAS ÍIPO

FSÀ'ALTAOA EXTRÀ OE 2OX2O CM PARA EDIFICAÇôES IIABITÁCIONAIS

S PI'JBLICÂS PADRÃO. AF

10 24

5151
DECORATIVA. P/PAREDE

CERÀMICA ESMALTAOA c/ARG PRÊ+ASRICADA ATÉ 10X1oCM (1oocM',)
1425

14192
RÉVE ST]M E NTO CERÀMICO PARA PISOCOM PLACAS TIPO PORCELANATODE

DIMENSÔES 45XI5 CM APLICAÔA EM AMBIENÍÉS DE ÂREÂ MENOR CII]E 5 M1

0612014

1o 26 37253

-r:Ífl.'ri!II!E!I
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C!IENTE:

IOS DARÉGIONAL DE PRESIDENTE DUIRA. COM TORNEC Eír,4NTOS DE MÃO OE OBRA
cta N' 0292021-CSUSECTD - PROCESSO AOMTNTST o N' r 06900/2021 -sEcto

PRESlDENTE DUTRA I\,|A

SECRETARLq DE ESTAOO DAS CIOADES E DESENVOLVIMENÍO URBANO - SECIO

rrrllrll lllr ',. r!f4{§, rrirlirltl.lirr'

027 l coM DEsôNÊuçÃo
2021/01 c€nÍalcoM

2O21NT COi,! DÉ§ONÊRÂçÃO

coMPosrçÔEs PnÓPRAs

P!Têô!I'i',

q,r,rr,':l: l: l:rtlriúrir..rt.:t: I PREço

10 27 47262

REVESÍIMENTO CERÁMICO PARA PISO COÀ,I PLACAS TIPO PORCELANAÍO DE

otMENsóES 6ox6o cM ApLtcADA EM AMa|ENÍES oE ÁREA ENTRE s M,E 1o r\,r' M2 152 92 192.30

RE vE sTtM ENTo cERÁMtco paRA pAREDES ExTERNAS EM pasTtLHAs DE

PORCELANA 2,5 X 2.5 CM (PLACAS DE 30X 30 CM) AL|NHAoAS A PRUMO

APLICADOEM SUPERFICIES INTERNAS DA SACAOA, AF 1O/2014

Nl2

73903/001

REVESTIM E NTO CERÁMICO PARA PAREOES EXÍERNAS EM PASTILHAS DE

PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM) ALINHAOAS A PRUMO. APÚCADO
EM SUPERFÍcIÊs EXTERNAS DA sAcADA, AF 06/2014

CANTONEIRA DE ALUN4IN O2'X2'. PARA PROÍECAO DE OUINA DE PAREOE

M2

t0 30 44 25

1431 73903/002 CANTONEIRA DE ALUMIN]O ]'X1? PARA PROTECAODE OUINA DE PAREOE NI 31,67

1A 32 73a33/001 ISOTAMENTOTERM COCOM MANTA DE LA OE VIORO, ÊSPESSURÂ 2,5CM t42 74.24

11

11.1
FORRODE PVC LISO PARA AMBIENÍES COMERCIAIS,INCLUSIVE ESTRUTURA

FORRO EIV RÊGUAS DE PVC, FRISAOO PARA Alr,lBlENTES COMERCIAIS

INCLUSIVE ESÍRUTURA DÊ FIXAÇÀO AF 05]2017 P
M2

11.6
ACABAMENToS PARÁ FoRRo (RooAfoRRo EM PERFIL METALICo E PLÁsIlco)

NI

12 ESQIJADRIÀS E FERRÀGENS

12.1
aDUELÁ / MARco / BATENTE paRÁ PoRÍa DE B0x21ocM, paDRÃoMÉoto-

FORNECIMENTO E MONTAGEM, AF 08/201 5

12.2
ADUELA / MARCO/AATENTE PARÁ PORTA OE 90X21ocrú, F|XAÇÃOCOM

ARGAMAS SA, PADRÁO M ÉDIO . FORNECIME NTO E INSTALAÇÂO. AF 08/201 5 P
UN

123 90323
ALIZAR/ GUARNIÇÃO DÊ 5x1,5CM PARA PORÍA DE aox2lOCM FIXADO coM
p REGos paDRÁo rv É Dto - FoRNECTME NTo E rNsrALAÇÃo. AF oB/201 5

124
ALIZAR / GUARNIÇÂO DÉ 5X1,5CM PARÂ PORÍA DE 9ox21OCM FIXADO CoM

P REC'S PAORÁO M É DIO . ÊORNECIM E NTO E INSTALAÇÁO, AF 08/201 5
UN

125 91291
aouÊLA / rúARco / BATENTE PARA PORTA DE 60X21oCM, F|XAÇÃO COM

ARGAMASSA PADRÁO POPULÁR . FORNE CIMENTO E INSTALAçÁO, AF-08/2015.P

12.6
aDUELA / IvaRco/ BAÍENTE paRA poRÍA DE Box2locM FtxAÇÁo coM
aRGAVAssa paDRÃo p@Jt aR - roR\t ctrvr NTo r t\sraLÂÇÀo ar oB 201s p 247 A2

121 91290
ADUELA/ MARCO/ BATENTE PARA PORTA OE 9OX2lOCM PADRÃOPOPULAR

FORNECII,IENTO E NlONTAGEM. AF 03/2015
373,33

12.8 91313

KlroE poRra DE MADETRÂ PARA P|NTURA, sEMt€cA (LEVE ou MÉota),
PADRÃO POPULÁR, 7OX21OCM, ESPESSURA DE 3,sci,!, IÍENS INCLUSOS:

DOBRAOIÇAS, MONÍAGEM E INSTALAçÃO DO BATE NTE, FECHAOURÂ COM

EXECUCÁO DO FURO . FORNECII,IENÍO E INSTALAÇÁO AF 1212019

595 02

\

i.:t.!P.i,r:

M2

s6t2l

90802

90829

91293

ffiE[l *r*]
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DAREGIOIiAI DE PRESIOENÍE OUTRÂ. COM FORNEC EMNÍOS DE

E OESE I.À/OLVIMENTO URBANO SECIDSECRETARIA O€ ÉSTÀDO

FSaoaor,irRT.NCIAr^t.q>
OIJALIÍÊC}.

14162

I(IÍDE POÊTA OE i,IADEIRA FRISADA, SEMI'CA (LEVE qJ MÉOtÀ), P

MÉD|O. 7OX21OCM. ESPESSIIRA 0E 3CM, lÍÉNS INCLUSOS i OOBRADI9AS,

MOI{TAG€M E INSTALAÇÀO DE BATENÍE FECHAOURA COM ÉXECUÇÀODOFURO

FORNECIMENTOE INSÍ

129

310,39UN

XITDE PORTA DE MADEIRÁ FRISAOA, SEMI€CA (LEVE OT-1MÊDIA) PADRÁO

MÊDlo 8OX21OCIV, ESPESSURA O€ 3,5CM ITEN§ INCLUSOS: DOBRADIçAS.

MOIIÍAGEM E INSTALAÇÀOOE BATENTE. FECHAOURA COM EXÉCUÇÃOOO FI]RO

FORNECIMÉNTOE NSTALA

1210

irroe eocrr oe uaoetm PARA PINTUPI, sEMlsa (LEVÉ oo MÉDlÀ),

PADRÃO MÉ OIO 90X21 OCM ES PES SUF} DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS:

DOERAOIÇAS, MONIAGEM E INSÍALAÇÃO OO BATÉNTE, FECHAOORA COM

OOO FURO . FORNECIME NÍO E INSTALAaxfc

M2PORTA OE CORRER EM ALUMINIO, COiI OUAS FOLHAS PÂRA VIORO INCLUSO

VIDRO LISO INCO(OR. FECHAOURA E PUXADOR, SEM GUARNICAC,ALIZAR/VISÍA12.12

PORÍA EM AL1JMINIO OE ÂBRIR TIPOVENEZIÂNA COII' GUÂRN

COU PARÁFUS06 , FORNECIME NÍO E INSÍALÂ1213

PORTÃO DE ALUMINIOANOOIZAOO NAIURAL, FECI]AMENIO ÍOÍAL C/ LAMBRI

ECIÀ,IENTOE MONTAGEÀ'
1214

50 11

'ARJETÂ 
NPO LIVRE/OCUPADO PARÁ PORTA OE BANHEIRO. AF 12l20I9'12.15

111 a7aa,96
FECHAOURA OE EMBUT1R PARÁ PORÍAS INÍEF.NAS, COMPLEÍA ACABAMENÍO

PAORÁO MÉOIO, COM EXECUçÃO OE FURO.FORNECIMENÍO E INSTALAÇÀO'1216

252.14VIDRO ÍÉMPERAOO INCOLOR, ESPESSUÊA 8MM, FORNECIMÉNÍO E

INSTALACAO, INCTUSIVE MASSA PÂRAVEDACAO
72119'1217

320,11M2VIORO TEMPERAOO INCO(OR, ESPESSURA 1OMM, FORNECIMENÍO E

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA V€DACAO1214 72124

363 91
JOGO OE FERRAGENS CROMADAS PAF{A PORTA OE VIOROTEMPERAOO, UMA

FO(HA Cq,!Po6ÍO DE OO6RAOICâS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCq

FFCHADURÂ CONTRÂ FECI-IADURA COII,, CAPUCHINHOSEM MOTA E PUXAOOR,
12 19

31204
DRO LISO COMUM ÍRÀNSPARENIE, ESPESSURA 6MM12 2A

UNMOLA BIORAIJLICA OE PISOFARA PORTA OE VIOROÍEMPERAOO1221

PORTA OE VIOROTEMPERADO 0,9X2,1OM, ESPESSIJRÂ lOMM INCLUSIVE
12.22

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, E§PESSURA 6MM ORNECIMENÍO Ê

INSTALÀCAO, INCTUSIVE MASSA PARÂ VÉDACAO
12.23 t2118

35,53Pelicüla rnsulfil6 aplicadá o! Similar1224

Fomecimento ê rnslalaÇáo de láôháda 6ó pôlo d6 vidD em v dD lãniâado 3+3
1225

M2GRAOE OE FÉRROEM BARRÀ CIIAÍA 3h6"12 26

@

((

OJÂNi'DADE
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IOS DA REôIONAI DE PRESIOENTE DUTRA, COM FORNECIEMNÍOS OE

crD - PROCESSO ADMTNTSTRÀÍrVO N" 106900/2021-SECLD

OESENVOAVIM.NÍO URAANO SEC]D

Ç>
CIIJALITECI"I

501 89M2 399.r 2GSÀOII EM FERROFIXAOO EM VÀOS DÉ JANELAS, FORMAOO POR BARRAS
1221 99361

GRADIL EM ALUMINIO FIXADO E M VÃOS OE JANELAS FORMADOPOR ÍUSOS DE
12.2Íl

|,1

GUARDA'ORPO OÊ AÇO GALVANIZAOO OE 1 ,1 OM. MONTANIES ÍUBUTARÉS OÉ

1 1À'ESPAÇAOC§ DE 1,20M,ltlÀVESSA SUPÊRIOR OE 1.1/2', GRAOIL FORMAOO

PG]]JBO6 HORIZONÍAIS DE 1'E VERÍCAIS DE 3/4". ÉIXAOO COM CHUMBAOOR

MECÀN|CO. AF 04/2019 P

1?2tt

12.30

IANELA DE MAOE IRA . CE DRIN HdANGEL IM OU EOIJIVÂLENTE OA RE

\AR!R COI'I 4 FOTHAS (2 VENEZÂNAS E 2 GUILHOTINÂS PARA VIORO), COM

BAÍENTE ALITAR E FERRAGENS, EXCLUSIVÉ VIOROG, ACÀSAMENTOE

CONTRAIúARCO, I'ORNECIIútNTO E INS]A t\í 1212419

695 62M2 553.13JANELA OE MAOÉIRÂ ÍPO VENEZIANA/VIORO OE ASRIR.INCLUSAS

ÔJARNICOES SEM FERRÀGENS
1231

553,13JANELA DE MADEIRA AIMOfAOAOA DE ABRIR, INCLUSÀ§ GUAÊNICO€S SEM
12.32

390.93

JANELA OE MADEIFIA (P INUS/E UCALIPTO OIJ E QUIV.) TIPO BASCULA NTE COM 2

F'I HAS PARÂVIORO. COM BAIENTE, ALIT,AR E FERRÁG€NS. EXCLUSIVE

VIORO§, ÂCAAAMENÍO E CONIRAMARCO FORNECIMENÍO E INSTÂLAÇÀO
12 33

335 21306.33M2
JANELA FIXA OE ALUMINIO PATIÂ VIDRO COM VIDRO, AAIENTE E FERRAGENS

EXCLUSIVEACAAAMENTO ALIZARÊCoiIÍFIAMARCO FORNECIMENÍOE

rNs
1234

M2 321.07

ANELA OE AIUMINIOOE CORRER COÀ,! 4 FOIHAS PARA VIDROs, COM VIDROS.

BATENTE ÁCABAMENTOCOÀ4 ACETATO OU BRILHANTE E FERPEG€NS

EXCLUSTVE ALIZAR E COirÍR MARCO. FORNÉCIMENTOE INSÍALAÇÁO12.35 94573

631 1ít 67QUALITEC]-] M2ESOJAORIA OE ALUMINIO ÂNoolzADO NATIIRAL E VIDROCOMUM. OE C*RER

FORNECIMÉNTOÉ INS INCLUINDO FÊ RFAGE NS

556 36M294569

JANÉLA OE ALUMINIO TIPO MAXIMáR, COM VIDROS BAÍENTE E FERRÂGEN§

EXCLUSIVE Af I7-AR. ACABAMENÍO E CONIRÂMÀRCO, FORNECIMEN'O E12 37

423 62OI]ALIÍECH
FORNECIMENTOE INS

€sQUAoRlA OE ALUMINIOANODIzAoo PREÍO E VlORoCOlvlUM, TIPO MAx.AR -

INCLI]INDO FERRACE NS
1234

RECOLOCÁCAOOE FOLIIAS DE PORÍA O€ PASSAG€M OU JANÊLA

IDERÀNDO REAPROVE ITAMENÍO OO MATERIAL
12 39

1427041,67OUALITTCH
RÊVISÃOOE ESOIJADRIAS OE MADEIRA (APERTdFIXÀÇÀO OE DOBRÁOIÇAS.

MOi.IÍAGEM E OU CoRREÇÁODE FECHADIF(AS, FERRAGENS, DESEMPENODE

PORÍAS OU JANELAS, FI OE FERRO€LHO§. EIC
12 4A cot'rP61931371

30 63Íillho em bam dê íêrc 3/4"1241
r.100 02PORÍA COFTA+OGO 9OX21OX4CM. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO' AF 12/20191242 90333

SOLEIRAS E PEITORIS

TEMEr;ríil?ÍiÍIIl'trEritrr

L

ot ÂNTtoÀol., UNIO..DE9CRtçÀO ',tÍÊM cóDrGii

M2

M2

M2

l*.

|--;

H
----- a?n{-----?.A

-- :4 ;!

t""
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cÔot@ qJÂNNDÀDE PRÉçO

131 SOtEIRA EM GRANITOCINZÁ ANOORINBA. L = 15 CM l,/ 60 s3 T662

SatElRA EM GRANITOVERDE UaATUBA. L = 1sCM

SOLEIRÁ EM GRÁNITO C INZA ANDORINHA L = 25Clú 31 59

SO(EIRA EM (YIÁNITOVÉRDE UAATUAA, L 25CÀ!

13 5 PEIÍOÊ|L GRANIÍOCINZA POLIOO. C/!ÂRGUFaA " 13cM t"l

13 6 PEIÍORIL GR^NITOCINZA POLIOO. C/LARGURA = 28Clú 91 53 11516

137

PEITORIL EM MÁFIMORE ARANCO, LARGURÁ DE 25CM, ASSENTAOOCOM

ARGAMASSÁ IRAÇo 1:3 (CIMENTOE AREIa MÉDlA), PREPARoMANUAL DA t.1 123,53 161 63

13 3

PE IÍORIL EIú MÁRMOR€ B RANCO, LARGURÁ DE 1 5CM. ASS ENTADO COM

ARGAMASSA TÂAçO 1:4 (CIMENTOE AREIÂ MÉDIA), PRE?AROMANUAL OÁ f.t 115 63

SOTEIRA/BORDA DE GíIANITOCINZAANDORINHA LARG=10C1ú

13 t0 s or É IRA/BoRôÂ DE C,ÊANITô VE RDE UBA IUaÂ LARG = 1oCM

ROOAPÊ E M GRANITq AIÍURA 1 O CM, AF 09/2020

l,,l 7214 90TT

13 11 93635 tl 62 39

IMPERMEÂBIUZÂÇÁO

IMPERMEABILIZAÇÃOOE PISO COM ARGAMASSA OE CIMENÍOÊ ARÉIA, COi,t

AOITIVO IMPERMEAS ILIZANTE, E = 2CM. aF 0612018
l\^2 29 45

6?25
lrr,iPERMEABlLlzÁCAo DÉ CALHAS/LAJES DESCOBERÍAS CoM EMULSAo
ASFALTICA COô,I ELÁSTOMERO§ 3 o€MAO§

31.71 39 33

FORNECIMENTdINSTALÂCAO TONIA PLASTICA PREÍ^, PAFA

IMPERMÊABILIZACAq ESPESSUP} 150 MICRAS.
486 6.11

IMPERMEABILIZÂçÁODE §UPERFICIE COÀ,I MANÍA ASFÁLTICA, UMA CAMADA,

lNCluslvE aPLTCAÇÃOoE PRIME Ê aSFÁLÍ|CO, E=3MM - PISO E PAREOES
6A 23 35 30

IMPERMEABILIZÀCAO OÉ SI,]PERFICIE COi/l MANÍA ASFAITTCA (COM PdIMERO6
M2 62 6T 7a 31

s04953
tmp6fr.àbiliu áçào d6 aliceÉô 6 vigá baldÉmo coo 2 dêmá6 d6 tinia 6íálii.â tipo

N.ulrol da v.dacil ou slmll.r, ôxcôlo árgamassa impomãrbrllzáçãô
13 37

33733
IMPERMEABI!IZACAOOE SUPERFICIÊ Cd,! MANÍA ÀSFALTICA (COM POUMERO§ li2

15

151 PISOEM COIICRETO FCK=2sMPA POTIDOCOn! JUNTAS 0E OIIATAçÃO 53.31

15.2
PISO EIV COi..ICRETO 20 PMA P REPARO MECÀNICO ES PESS URA 7CM, COI,I

JUNTA DE DILATAÇÁOE TELA SOIOAOA
OUALIÍÊCH M2 90,24

15 3
PISO E M CCiICRETO 20 MPÀ P REPARO MECÀNICO E SPE§S I]RA 7CM INCLÚSO

SELANÍE
OUALITECI] M2 39.14 49 22

EXECIJÇÃOOE PAVIMENTO EM PISO INTERTRÁVAOO COM BLOCOSÊXTAVAOO

DE 25X 25CM ÉSPESSURÁ3CM,AF 1212015
ljÁ2 54 56 6a 6l

(

IÍEü DESCRTçÀO FO'{TE ullto

coMP-32693157

OJALITÉCIi

QUALITÉCI]

63053
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2O2UO' COÍI,I DESONERÂçÀO

coMPosrçoÊs PiÔpÀas

C

15 5
ÉXECUÇÁODE PASSEIO EM PISO INTÉRTRÁVAOO, COM BLOCO RETANGULAR

SURA 6 CM. AF 1212015cotoRlDoDE 20x 10 cM EsPEs
M2 52.49 6601

15 6
PISO DE BORRACHA PASTILHADOFRISAOO, ESPÉSSIJRA 7MM, ASSENTADOCOM

ARGAMASSA AF 09/2020
M2 209,59 263 56

15 7
PISOPOOOÍAÍIT OIRECIOÀIA! OOALERTA DE CONCREÍO 30 X 3OCM

(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)
42.42

PIS O INIJIJSÍRIÀL ESPESSURA 12CM OUAiITECH M2

PIS O CIN'E NÍAOO. TRAÇO 1 ]3 (CIMENTO € A RE IA) ACÀSAM ENTO RÚSTICO

CM PRFPAROMECÁNICO OA ARGAMASSA AF 09/2020ESPES:URÀ 2,0

(COMPOSIÇÁO REPRESEiÍIATIVA) DO SERVIÇOOE CONIP}P§O EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (C!M E AREIA), EM SETONEIRA 400 L ESPESSURA3 CM

ÀREAS sEcAs E 3 cM ÁREAS MOIHÂDAS PARÀ E DIFICAÇÁO HAB IÍACIO\ÀL

UNIFAMILIAR (CASA)E EOIFICAÇÀO PÚBLICA PAORÁO, AF-11/2014

[42 21,51 2105

EXECUÇÁO OE PASSETO (CALÇADA)otJ PISO OE CONCRETO COi, CONCRÉÍO

úOIDÂDOIN LOCO. FETTO EM GRA, AC,Â8AMENÍO CO{VENcloltAt, NÀO 567.36

1512 94992

EXECUÇÁODE PASSE IO (CA LÇAOA) OU PISO OÉ CONCRETOCOô' CONCREÍO

MOIDADOIN LOCO FÊITOEM OBRA, ACABAM E NTO CONV ENCIONAL

ESPESSU RA 6 CM ARMADO AF 0712016

M2 13,71

1513 95240
LASTRO OÊ CcllCRETO MAGÊO APLICADOEM PISO§ LAJES SOARE SOLO OJ

ESPESSUFIA OE 3CM.AÊ O7l2016
I1.38

1514
REGULARIZAÇÃODE BASÉ C/ÂRGÂMASSA CIMÉNTOE AREIA S/PENÉIRÁR,

TRÀCo 1:3 - ÉsP=3cm
M2 24 51

15.15 37261

REVEST]MENTO CEúMICO PARA PISO COM PLACAS ÍIPO PORCELANATO OÉ

DIMENSÓ€S 6OX6O CMAPLICAOA EM ÂMBIÉNTES OE AREÀ MENORAUÊ 5 M:. M2 157.90 198 56

1516 87263

REVESTIMENÍOCÉRÂMICO PARA PISO COM PLACAS ÍPO POTCELANAÍO DE

r]IMFNSÔES 6OX6O CM APLICAOA EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR qi]€ ]O M? M2

(COMP6IÇÀO REPRESENÍANVA) DO SERVIçO DE REVESTTMENÍO CERÀMICO

PARA PISO CC',I PTÂCAS ÍIPOESMALÍAOA EXTFTA DE DIMENSô€S 35X35 CM,

PARÂ EDIFICAÇÁÔHABIÍACICI{AL UNIFAMILIAR (CASA)E EDIFICAÇÁO PÚBLICÁ
l\r2 59 50

15 13

REVESTIMENTO CERÁÍVICO PARÂ PISO COí!,I PLACAS ÍIPO ESMAITADA EXTRA

OE OIMENSOES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENIE§ OE ÁREA MENOR OIJE 5 M2 56,02

15 19 47244

REVE SÍI M E NTO CERÁMICO PARA PISOCOM PLÂCAS NPO ESMALTAOA EXTRA

OE DIMEN§ÔES 35X35 CM APLICAOA ÉM ÀM8IENÍES OE ÁREA MAIOR O!E 1O M2 59,04

(

I
FOI{TÊ UNID OJANÍIOÀOEDESCRTçÀOITÉi! côotco

93631

M2

93679

101733

IEll l
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IOS DAREG]ONAL O€ PRESIOENT' OUÍRA, COM FORNÉCIEMNÍOS OE MÁO OE OARÀ

N.ra N' ô2elzÍ)z-ic.sLTSEcrDa

PRESIOENTE OUTRA . MA

(-.>
Ot,A.LIÍECH

55.51

-cor,,reosçÃô 

neeneseurnnva) oo sERvrÇo DÊ REvEsrtMENÍo cEúMlco
paRA aMBrEr.aÍÉs oE ÁREAS MotÉ DA§, MEla PAREoE ou PAREoE INTEIRA,

COi\,iPLACAS ÍPOESMALTAOA EXTRA. DIMENSÔES 20x20 cM, PARA

HABITAC ONAL MULTIFAMILIAR RÉ

15 20

235 65
P ISO E M GRÂNITO APLICADO EM AMB IE NTES INÍE RNOS. AF-OS/2020

104,35M2PISO INOUSIRIAL ALTA RESI§TENCIA, ESPESSURA 12MM, INCIUSO JUNTÀS OE

DILAÍACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIT}OO
72137

154 66

10.73

pt.so vtr,rlurco seut+rexlvE L EM Pracas. PADRÀOLlSO, ESPESSURÀ 3,2 MM

FrxaDocoM co a. aF 09/20?0

RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO ÍIPO A LOT(REÍ SOBRE CÔLCHAO DE AREIA

COi,I REAPROVEIÍAMENTO OE MAÍERIAL

15 23

1521

170 2913542M2PISO EM PEORA P ORTUGUE SA ASSE NTADO SOBRE BÀSE DE AREIA

REJUNTADO COM CIÀ,1ENTO COMUM
3418315 25

M2PISOD€ BORRACHA CÀNELAO ESPESSURÂ 3 5MM, FlxA0OCOl',t ColÂr5 26

Ll

POTIMENÍOE ENCERAMENTOOE PISO EM MAOEIRA

ASSENTAMENÍODE GUIA (MEIOfIO)ÉM ÍRECHORETq CONFECCIONADA EM

coÀrcRETo PÊÉ+A6RTCAOO, DIMENSÓ€S 100X15X13X20 CM (COÀ,IPRlMENÍO X

BASE INFÉRIORX BASE SUPERIORX ALTURA), PARA URSAN IZAÇÁO INÍÊ RNA DE

E MPRFFNDIMENTOS, AF 06/2016 P

1524

30 cM ÊASE X 10 CM ALÍIJFÀ. AF 06/2016
EXECUçÁOOE SAR.'ETA DE CONCRETOUSINAOO, MOLOAOA IN LOCO EM

ÍRECHO
15 29

26 2424.47M2RECOMPOSIçÀO DE PAVIMENÍAÇÁO EM PEDRA PORTUGUESA15 30
22 911A22úR@ApÉ EM MAoEtRA, aLÍuRA 7cM, ÊlxÀoo con, coLA. AF 09202015 31

6,13M33643
oE orMÉNsÕ€s 35x
RoDAPÊ CERÁMICOOE 7CM OE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTAOA ÊXTFA

15 32

üROOAPÉ CERÀMICOOE 7CM DE ATTURÁ CON,I PLÁCAS ÍIPOÊSMATÍADA EXÍFÁ

OE DNiENSÔES 45X45CM AF
3364915 33

19,15Rodapê.n p6líl d.6lumi.io, áplicado15 34

2.20MQUALITECHRodepó c.rámico d6 8.h dêáltú6 com Pláce3 tpo êsmall.dâ 6rlE d6 dBenróos
15.35

23 6l2275l.,lOJÂLIÍECHRodâpó.oóhi.ô do I ocm d..llúê com plac6s llpo es m6lládâ âxtr. d6 dlmê.!ó.ê
15 36

363,45289 34M2
PÍS O EM GRANITO APLICADO EM CALÇAOÂS OU P ISdS EXIE RNOS, AF O5/20'O15 37

25 ?6or.taLtÍEcHFila ad6iva âôtidocpanlê !aloty€lk pá6 €scadalBmpâÉ/pi5os - íon.cimênlo.
15.38

16 3212,93M2
CERÀMICA ATÊ lOXlOCM

REJ UNÍAME NTo c/ ARc PRÉ-FAaRrcaoa, JUNÍA ENTRE 2irM E 6Mlv EM
co{"tP 1245726915 39

M2ACÀBAMÉNTO POLIOO PARÂ PISO DÊ CO{CRETOARMAOO OE ALTA

REstsrÊNcra aF os/2017

I?tr|:r,lr

((

ut{lofONÍEoEscRtçÁoIÍEM cÔor@
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PLANILHA ORçAMENTARIA

027.1COM DESoNERAçÀo

2o2r/03 COr,,l o€sonEÂAÇÁo
couPosrçÔEs pRotÂÁs

EOt-.25,15%

CIDADES E DESE

rcoNcoRRã'.rcraN'oroizo-r1-csusE
MÃDE

Âl

IiTE
<>
OTJALITECH

15.10VFRNI2 SINTE'ICO EM MAOEIRA, OUAS OEMAOS161

12.77
PINTURA COM TINÍA ALAI.]IOICA DE ACABAMENÍO (E SMALIE S

PULVERIZAOA SOARE SIJPERFICIES MEÍÁLICAS (EXCEÍO P E RFIL) E XECUTADO

tNlÉÍlco Fosco)

162

'1572PINTURÂ €SMALÍE FO6COPARA MADEIRA. DUAS OEMAOS SOARÉ FUNOO

PINÍURA ESMALTE BRILHANTE ÊARA MADEIRA, DUAS DEMAOS' SOBÊE FIJNOO

15 9712.70M2

PINTURÂ ACRILIC,, EM PISO CIMENÍAOO DUAS DEMAOS

PINTURA ACRILICA PARÀ SINAL IZÂÇÁO I.]ORIZONIAL . DE MARCA

ESTACIONAMENTO
16 6

17 09
PINTI]RA IMUNIZANÍE PARA MADÉIRA. DUAS DEMAOS

13 33M2 1462
PUCAÇÃOMANUAL OE PINTURA COM TINÍA TEXTURZÂOA AC

COM PRESENçA OE VÁOS DE EOIFICIO§ ÔÊ MÚLTIPLOS PAVIMENÍOS' UMA COR,

APLICAÇÁO OE FIJNOO SELADOR ACRILICO EM ÍE iO, UMA DÊMÀO, AF 06/2014

159
38485

ÃFrrcaÇlo oe rulooseuooR acRlLlcoEM PAREOES UMA OÉMÀO.
16 t0

10,63rcrrcaçÀbuaruar oe erNTuRA coM ÍrNÍA úTEX PVA EM TETo, DUAS

oEMÁO§. AF 06/2014
3343616 1l

ú2LICAÇÂOMANUAL OE PINÍURÂ COM ÍINTA úTEX PVA €M PAREOES. DUAS
1612

10 99M2FprrcrÇlo lrÀr,lulr oe ptNnJRA coÀ4 ÍINTA LÁ'IEX ÀcRlllca ÉM PAREDES

OUAS DEMÃOS, AF 06/2014
16 13

12 7AM2APLICAçÁOE LIXAMENÍO OE MASSA úTEX EM IEIO. UMA OEMÁO, AF-06/2014

M2APLICAÇÃOÉ LIXAMENÍOOE MASSA LÁIEX EM PAREDES, UMA OÉ
16 i5

15 52M2

06/201.1

APLICAÇÁO E LIXAMÉNÍO DE MASSA LATEx EM ÍÉÍO, OUAS DEMÀC§

PUCAçÃOE LIXAMENÍOOE MASSA LÁTEX EM PAREOES, OUAS DÉ MÃOS

t0M2ÀpLtcAÇÁoMANUAL oE M^ssaacRÍLrcA EM PÂREDES EXTERNAS oÉ cAsas

uMÀ DEMÃo. AF 05/2017
96130

15.22
96135

APIIÔAÇÀO MANUAL OE MASSA ACRILICA EM PAREO€S EXTERNAS OE CÀSAS

DUAS DEMÀOS

RASPAGEII' E LIXÂMENÍOOE ES']1-IAORIA OE MADEIRA

coi,lP-31321299 SPAGEM E LIXAMENÍO DÊ ESOJAORIAS dJ GFÂOE DE ÊÊRRO

5,73
PINTURA A SÀSE OÊ CAL E NXAOOR A AASE OÉ COtÂ. DUAS DEMÃOS

20,93
lnpemêabilizáçao com vêdapÉn pa6dê ou simllar' 03 d6Ôaóss04850

IÍí7ÍÍ'!I

(

(}JANTIDADE.Fot{IÊIÍEM

M2
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

or7 1 aoü oEsoNEMçro
202r/ol cêntàlcoM

2021l03 COM DESONEÂÁçÀO

coMPosrço€s PÂôPRrÁs

coRRtNaraFõra/rõrisEo.Éssolõú1fr lsÍÊÃ-rvoN'1DAREGIONAL DE PRÉSIDENTE OUTRA I CM FORN ECIEMNÍOS OE MÃO OE OBRA<>
OUAL!TEC}I

161 224
a3415

DE CASAS. AF 06i2014

APLICAÇÁOMANIJALOE FUNOOSELADORACR LICO EM PAREDES EXÍÊRNAS

2.65211M2ÃFr"rceÇ,lo oe iur,rooseraooR LÁTEX Pva EM PAREDES UMAOEMÁO.
8343316 25

43.70

r ê 02 dêmã.s detnla esmãlte ôr b€ncô e = 35 mrcE
Plnl!É de ácabánsnlocom ápli.açào dê ilndo pEpâÉdorêPor.01 dêmáo dê Bassâ

16 26

13 25
PINTURA cOM TINTA ÀLOUIDICA DE FUNOOE ACABAME NTO (E SMALÍE

SINÍÉT]CO GRÂFIÍE ) P ULVE RIZA OA SOARE SUPÊRFICIES MEÍÁLICAS (EXCETO

EXECUÍAOOEM OARÂ

CAIACAO EM MEIOFIO16 23
MprNtuRAAcRIuca pARA FAtxas oE oElraRcaÇÃor6 29

335
PINTURA EpôxtPÂFI FArxAs oE DEMARCÂÇÁor6 30

13,1lPINTURÂ PO:STE RETO OE ACO3,5 A 6M C,11 DEMAODMNÍA GFIÂFITE

C/PROPRIEOAOES OE PRIM€R E ACABAMENTO-OBSIC/ALTO TEOR OE ZARCAO

rNsrÀLÂçô€s EÉÍRrcas, Lôocas E ÍÉlEFoNlÂ

26,28
33399

RELE FOTOELETRICOP? COMANDO OE ILUI\,4INACAO EXTERNA 22OVl1OOOW '
FORNFCIMFNTO E INSTALACAO

111

23.S9úrapaoa tuguua reo oe 9/10 w, BAsE G1s - FoRNEcIMEÀaÍo É lNsralaçÀo.
100902172

UN§ENSOR OE PRESENÇA COM FOÍOCÉLULA, FIXAÇÃOEM PAREDE

FORNECIM€NTOE INS
11.3 97595

38 8330,88
FORNÉCIMENÍOE INSTALÀ 02l2a20
LUMINÁRIA DE EMERGêNCIA, COM 30 úMPAOAS LEDDE 2 W, SEM REATOR '

45.2635 99
rNs

I ÂMPADA TUB ULÂR FLUORESCÊNTE T5 OE I4 !!, BASE Gl3 . FORNECIMENTO É
97613

LUMINÁRI^ NPOCALHA, DE SOBREPOR, COíU 2 úMPADAS TUSULARES

FLUORESCENTES OE 36 W COM REAÍOR OÊ PARTIDÁ RÁPIOA. FORNECIMENTO

E INSÍAL 12020

2Aa 12159,14
LUMrNÁRta TlpocaLHA, oE EMBUÍIR, coÀ,t 2 úMPADAS FLUoRESCENTES oE

I4 W, COM REAÍOR DE PARÍIDA úPIOA . FORNECIMENTO E INSÍALAÇÁO,9758717.1

245,60

ÊORNECIITIENTO E INSÍAl-A
RE'LETOR REÍANGIJLAR F€CHAOq Cc,.,t úMPAOA VAPOR MÉÍ

17I

210,36 264,53
REFLEÍoR EM aLUIvlNlo,0E suPoRrE E ALÇA, coM

MERcúRIo DÉ 2so w coM REAÍoR ALÍo FAToR DE PoÍÊNcla -FoRNEcIMENÍo

E INST

REÉLETOR EM ALL]MINIO DE SUPORTE E ALÇA, COM 1

MERCÚRIO DE 125 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POÍÊNCIA. FORNÊCIMENTO

E INSTAL
1T 1A

rir;'rr"t:nrE
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02r.l coM DEsotrEMçÁO

2021/03 COrí OESOTERÁçÀO

coMPosrçÔEs PRÓPRrÂs

BDI:25,75%

CLIENTE: CIDAOES E O

DE

§óENÍE oÍrRÂ . MA
<>
OUALITECH

542 lRáfiôror Slim LEO 1 50W dê oorénciá, bÉnco Fdo, 6500k Aurovolt márcá G"l ghl ou
111',l s12511

s12A08
R€llotorsllm LEO 2OOW do porância, bÉnco F.io 6500k. aúovoll, mataG'lightou

19.52
LUIúINÁRIA P/MUROS FECHAOA C/ LAMPADA

1342
st280s

105.81
s12807

lampada Iêd tubllarlô bivoll9,9/10 w bâro913

LUMINARIA NPOCÀLHA, DE SOBREPG, CON4 2

FLUORESCENTES OE 1A W COM RÉATOR DE PARÍIDA RÁPIOA.FORNECIMENTO

R.ll.tq slim LEO 5ow dá polaôcaa bBhco F,io.6500k. Autovoll. m.Eâ Glighl oÚ

LÀÀ!PAOAS ÍUBUIÁRES

E INS I

1716

39 3/LUMINÁRIA ÍIPO§POÍ PARA 1 LÂMPAOA INCANOESCENTE/FLUORESCENTE

532.15Ràfroto.Slim LEO 1sow dê polá^ciâ. bÉnco Fno.6500k. Aúlovoll, óâÉaGlighlou
s12577

r53 23 19275
cotüP 9a613905

EXÍ€RNO
REATOR PARA LÁMPAOA VAPOR DE SOOIOALTA PRES sÁo - 220vl250w -uso

FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO,úMpaDAÍusULAR LED DE 18/20!'v. BAsE Gl3

52.30
BODE COBRE NU 50MM2 -FOFNÉCIMENTOE INSÍALACAO1T 21 72254

8.88TE RMINÂL OIJ CCÀIE CTOR OE PRESSAO . PARA CABO 1 OMM2 . FORNECIME NTO E
1225917.22

TERMINAL OU CONECÍOR OE PRESSAO ' PAFTA CABO 16MM2 - FORNECIMENTO E

12 12TERMINÂL OU CONECTOR OE PRESSAO.PARA CABO25MM2

1221TERMINAT OU CONECÍOR DE PRESSAO- PARA CASO 35MM2. FORNECIMENÍO E
11.25

TERMINAL OJ COôJECTOR OE PRESSAO.PARA CAAO 5OMM2 . FORNÉCIMENÍO E
17 26

14 23
72264

'IERMINAL O! COI.IECTOR OÉ PRESSAO- PARA CABO 7OMM2. FORN€CIMENÍO E
17 27

?3 25UNTERMINÀL ()lJ CONECÍOR OE PRESSAO.PARA CASO95MM2 'FORNECIME NTO E

11.24

2 452 94
posre oe aÇo coNtco coNÍlNUo cuRvo slMPLEs, FLANGEAoo H=gM,

INCLIJSIVE LUMINÁRIA, SEM úMPAOA . FORNECIMENÍO É INSÍALÂCÀO'

1112019

10062011.29

"*,ú
eostr oe lÇo col tco coNTÍNUo cuRvo ouPLo, FLANGEAOO H=gM,

INCLIJSIVE LUMINARIAS, SEM LÁMPADAS 'ÍORNECIMENTO E INSTALACAO100621

627,14CHIJMBAOOR DÉ AÇOPARÂ FIXAÇÀODE POSTE DE ACOR'TOol] CURVOT A 9M

COM FLANGE'FORNECIMENÍOE INSIALACAO
73855/001

rffit
-GI[:ri!I
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

027 l COM OESONER çÀO

2O2r/03 COrl OÉSO}iEaÀçÀO

coí,rPo§rco€s PRÔpÀrÂs
SECID

DE

029/2021-CSUSEa>
OT,ALITECH

17 5513OUÍOESPIRÂL FLEXIVEL SINGELO PEAD D=5OMM{2) REVESIOO COM PVC coi'l

FIO GUIA DE ACO GqLVANIZADO, LANCADO DIRETO NO SOLO, INCI CONEXOES17.32 737981001

567 61
OiIÂORO OE OISTRISUICAODE ENERGIA OE EMAUNR, EM CHAPA MEÍALICA

PARA 1A OlsJUNTCRES TERMOI\'AGNENCOs MONOPOARES. COi,l

TRTFASICOE NEUTRO, FORNECIMENÍO E INSÍALACAO
r7 33

652 a1
ÔI]ÀDRO O€ DISÍRIBUICAOOE ENERGIA OE EMBUTIR, EM CIiAPA T,ETALICA'

PARA2,l DIS JIJNTGES TERMOTAGNÉÍlCO6 MONoPOtARÉS, COír,l BARRAMENTO

TRIFASICO E NE UÍRO, FOFNECIMENTO E INSTALÂCAO

ÔUAORO DE DISTRIBUICAO OE ENEROA DE EMBUÍIR. EM CHAPA META.iCA'

PARA32 OISJUNTORES TÉRMOMAGNEÍICOS MONOPOTARÉS, COM BARRAIúÉNÍO

ÍRIFAS ICO E N! UTRO ORNE CiME NÍO E INSÍALÁCAO
17 35

74131/0C5

OIJAOROOE OISÍRIBTJICAO DE ENERGIA OE EMBIJIIR,:M CHAPÀ METALICA

PARÂ !r0 USJUNTGÊS TERMOíTTAGNETICOS MONoPO-ARES COM

BARRAIT'ENTOÍRIFASICOE NE ÊORNE CII\,i E NÍO E INSÍALACAO

OTIADROOÉ DISTRIBIJICÁOOE ENERGIA OÉ EMBOTIR, EM CHAPA METALICA

PARA 50 OISJUNTCRES TERMOMAGIIETICOG Moi'I@OIÂRES CO''I

ENÍO ÍRIFASICO E NEUTRO. FORN'CIMENTO E INSÍALACAO

6.244 79

E INS

OI]AORODE MEOIÇÃOGERAL OE ENÉRGIA COM 12 MEDIOORÉS 'FORNECIME
97360l7 33

CAIXÁ DÉ PASSAGEM 3OX3OX4O COM TAMPA E DRÉNOBRTTA17 39

ELETRODUÍO FLEXIVEI CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4'}, PARA CIRCUITOS

ÍFRMINAIS INSÍAIÂDO EM FORRO . FORNECIM E NTO E INSÍALAçÀO. AF-12/2015

4,35ELEIROOUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1], PÂRÁ CIRCUIÍOS

TE RIVI INAIS INSTALADO E M FORRO . FORNÊCIME NTO E INS TALAÇÁO, AF,121201 591336

INSTALAOOÉM lAJ E . FORNECIMENÍO E INSÍÁLA
ELEÍROOUTO FLEXIVÊ! CORRUGAOO, PVC ON 25 MM (3/4'), PARÂ CIRCÚITOS

11 42

M
ELEIR@UÍOfLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/41, PARA CIRCUITO§

TERIVINAIS INSTALAOOEM PAREDE . FoRNE CII\,i E NTO E INSTATAÇÃO,

7,62
ELETROOUÍO FIEX IVEL CORRUGADO. PVC, ON 32 MM í')' PARÁ CIRCUITOG

IERMINAIS, INSÍALAOO EM PAREDE. FORNÉCIMENÍOE INSÍALAçÁO

933
IERMINÂIS INSTAIADOEMLAJE'FORNECIMENTOE INSÍÁ
ELETRODUÍO RIGIDO ROS CÀVE L, PVC, ON 32 MM (1)' PAF(A CIRCUIÍOS

1T 45

497 6,25LUVA PAFIA ELETRODI]TO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM {1J PARÂ CIRCUITOs

TERMINAIS. INSTÂLAÔA EM FORRO. FORNECIMENÍO E INSÍALAÇÀO, AF-121201591676

llN
91880

INSTALADA EM LAJE FORNECIMENÍOE INSTALA
LWÂ PARA EIE'TROOUTO PVC, RdSC,ÁVEL, ON 32 MM (1'). PARA CIRCUITO§

ffit
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

0271coM oÊsoNERÁCÀo

2021/01 ' Cenkàr COM

2O21/O3 COM OÉ5OIÍêiÂ(IO
COMPO5IÇÔES PÂôPMsS

aESIOE

rai coNcoRRÉNcla N' orsDorl'csusEcô<;>
OI.,ALITÉCH

905
CURVÀ 90 GRAUS PARÀ ELEÍROOUTO, PVC. RGS

CIRCI]ITO§ ÍÉRMINAIS,INSÍALAOA EM FORRO ' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO'

CÁVEL ON 25 MM (3/4') PARA

91390

11 9a
CIJRVA 90 GRAIJS PARA ELEÍROOUTO PVC,

CIRCUITOS TE RMINAIS. INSÍALAOA EM FORRO ' FORNECIMÊI{ÍO E INSIALAÇÁO
ROSCÁVEL, ON 32 MM (1) PAFA

CURVA90 GF{AUS PÁRÂ ELEÍRODUÍO. PVC ROS

CIRCUITOS TERIVINÀIS, INSTALADA EIú LAJE -FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO

1212415

CÀVEL DN 25 MM (3/4) PARA

13 31
CURVÂ 90 GF(AUS PARÁ ELETROOUiJ, PVC, RO§CÁVEL ON 32 MM í') PÂRA

CIRCUITOS ÍERMINAIS, INSTALADA EM LAJE'FORNECIMENTOE INSTALAÇÁO,

l\l 12i2415

1t 2AM

CIRCIJiTOS ÍERMINAIS' FORNECIMENTO E INSTALA
CAAOOÊ COBRE FLEXIVÉL ISOI-ADO,1O MM'. ANÍCHAMA 0'6/1,0 KV, PARA

17 52

2T 36

13 28

CABOOE COBRE FLEXIVEL ISO,ADO 16 MMi ANTI{I'iAMA O 6/1,0 KV PARA

CAIXA OCTOcONAL 4'X 4', PVC,INSTALAOA EM LAJE.FORNECIMENÍOE
TÉ RÀ,i INAIS . FORNECIMENÍO E INSTA

rNs

/33621
PARE DE . FCRNECIM E NTO É INSTALA 12r2015

CAIXÀ REÍANGULAR4'X 2'BAIXA í0.30 M OO PISO), PVC INSTALAOA EM
17 55

1l 76935CAIXA RETANGIJLAR 4' X 4' BAIXÂ (0,30 M OO PISO) PVC, IN§TALADA EM

PÂRFDE - FGN€CIMENTO E INSÍA

32,2325 63
92984

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO.25 MM', ANI]{HAMA 0'6Í.0 KV' PÂRA

FORNÉCIMENTOE INSÍÀ17 5t

35 18

OISTRIBUI ,FORNECIMENTOE INSÍA
CABODE COBRE FLEXIV€L ISOLADO 35 MM'ANTI.cHAMA O 6/1,0 KV. PARÂ

s293611 58

62 23DF COBRÊ FLEXIVEL ISO(ADO 50 MM'. ANTI'HÂMA 0,6/1,0 KV, PAFÁ

.FORNECIM€NTO E INST
r7 59 92988

68,91À,1CABODE COBRE FLEXIVEL ISO(ADO,70 MM', ANTI.CHAMA O 6/1'O (V' PARÁ

. FORNECIMENÍOE INSTALA
17 60 92990

eo oE cdne rLEx lv e r rso-Âoo, 95 MM' aNTl{naMA o,6h ,o xv PARÁ

O,FORNECIMENÍO E INSÍALADISÍRIB
92992

113,62M

O-FORNECIMENTÔE INSÍA
cAãooÉ coBRE FLEXIvEL rsoLADo 120 MM', aNÍl.cHAMA0,6/1 0 KV PARA

17 62

t"l
.FORNECIMENTO E INST

CABODE COêRE FLÉXIVEL ISOIAOO,150 MM? ANÍ.CIIAMA 0.6/1'O (V. PARÂ

226,10M

D]STRIBU] -FORNECIMENTO E INS

oE coBRE FLEXIVEL lsoLAoo, 135 MM', aNTl-cHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
92994

369.71

O. FORNECIMENTO E INSTALA
CASOOE COBRE FLEXIVEL ISO.ADO,3OO MM' ANTI.CHAMA 0,6Í O KV, PARA

r2 65t0 06ELEIROOI]TO RIGIOO ROS CÁVE L, PVC, ON 50 MM í 1/2). FORNECIMENIO E

AF 1212015

I:r,íI
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PLANILHA ORçAMENTARIA

o?7 l coM DE§ôNrÂÂCÀo

2021/03 COM OESONEiÀçÀO

coMPosrçoEs PRoPRr4s

N' 1 0690O/?O21§ECrDcôarcoRRÉNc

NIoENq:>
OUALIÍECH

9300!
ELEÍROOUÍO RIGIOO ROSCÁVEL, PVC, ON 60 MM (2)- FORNECIMENTO E

INST

2519 3213EL€ÍROOUTO RIGIOO RO§CÁVEL. PVC. DN 35 MM (3") . FORN€CIME NÍO E
93011

Luvr prne eLernooulo PVc RoscÁvEL. DN 50 MÍ\Á (r 1/2)-FoRNEcIMENToE
17 69 93013

LWA PARÂ ELEÍROOUTO. PVC, RGSCAVEL, DN 60 M (2') . FORNECIME NTO E

tuvl pm,r eLernoouro PVc RoscÁvEL, DN 85 MM (3) FORNECIMENTOE

FORNECIÀ'ENTOf INST

CURVA 90 GFrqUs PARA ELETROoUTO, PvC, ROSCÁVEL, DN 50 MM 0 1/2J

2A AOCURVA 90 GRAUS PARÁ ELEÍROOUTO PVC, ROS cÀvEL oN 60 MM (2')

FORNÉCIMENÍO E INS

12 20

c-r-rpvl so GRÂus eaRÂ trEÍRoouTo, Pvc, RoscÁvEL. oN 85 MM (3")

OISJUNTOR MONOPOIAR TIPOOIN, CORRENTE NOMINAL DE 164 '
FORNECIMENTOE INSÍALÁ 1A12020

FORNECIMÊNTOE INSTALA

10,59
93657

DISJUNÍOR MO.IOPOtAR TIPOOIN, CORRENTE NOn'llNÂL DE 324

FORNECIMENTO E INST

DISJUNTOR Moi'I@OfAR ÍIPODIN, CoRRENIE NOi'!INAL DE 'IOA -

FoíINECIMENTOE INS
93653

93664
DISJUNÍOR ÍRIPOTAR NPODIN, CORRENTE NOMINAL OE 16A 'FORNECIMENTOE

1118

93669
DISJUNTOR ÍRIPOIAR TIPOOIN CORRENTÉ NOMINAL OE 2OA. FORNECIMENÍOE

61 75DISJ UNÍOR ÍRIPOTAR NPO DIN, CORRENTE NOMINÁL DE 254 -FORNÉCIMENÍOE

INSTA
17 80

ôts,turron tatperarcootN coRRENlE NotillNAL oE 32Â - FoRNÊclME NÍo E
93671

UNOISJ I]NÍOR ÍRIPO(AR NP O DIN, CORRENTÉ NOMINAL DE 4OA ' FORNECIME NÍO E

INS
11 A2

1A120?0

OISJUNÍOR IRIPO.AR ÍIPO OtN, CORRENIE NON,IINAL OE 5!A 'FOFNECIMENTOE

UNSUPORÍE ISO(AOORPARÁ CORDOALHA OE COSRE . FORNECIMENÍO E

68070 PARAfÂ'OS ÍIPO FF{ANKL IN . CÁBO E SUPORÍE ISCLAOOR17 A5

sUPORTE E PLACA. FORNECIMÉNTO E INSÍ
INIERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓOULO), IOA/250V. INCLUINOO

FORNECIMENÍOE INS

INÍERRUPTOR SIMPLES í MÓOULO), 1OA/250V, INCLU INDO SUPORTE E PIACÂ -
91953

I7írfíI
-çrErilr

qJANÍOAOElrEscRrçÁoIIEM cóolco

93670

91935

T,

[;;;l r2.83-- ";l

rc 32

-;l--- ,;;l

-_;{ 
,::

I .^*'--T ^ll
| ,,*o", | ^

t-;l ---;;!

rt," - ";l
f rY"' 1," t-f 15,68

-l:E
r,lrz

t ",'^"
À43 t ,-,

"'*"-1 \ --;I--E :!f- -;f r t-"
8r,08

f .*l -"
-E 'Ilsa

| ""''t--
l@ [ 64,,r----E

E
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027 T COM DESÔNERAçÀO

2O2r/OlCOM OÉSONEÂ (-ÀO

coMPosrçÔÉs PÂóPRÁS

ttaõfôõFR-Nc'a N16191011 '(.sL/sEõlo - PRocEssoTEúlrrsrRATrvo N' 1 06900/1011 §ÉclD

E DESÊNVOLV1MÉIIÍO URBANO . SECID

DEÇ>
OIJALITÉC}I

33 01UN

FORNECIMENÍOE INSTA
INÍERRIJPTOR SIMPLES (2 MÓDULOs), JOA/250V, INCLUINDO SUPORTE E P

9r95911 AA

33 1730 35CAMPÀINHA CIGARRÂ 11 MÓOUIO). 1OAJ25OV. INCLUINOO S UPORÍE E PIACA '
FORNECIMENÍO E NSÍ

9193717 89

PLÂCA.FORNECIMENTO E INS

TOMAOA ALTA OE EMBUÍIR (1 MÓOULO),2P+Í 1O A, INCLUINDO SUPOR,IE E
91992

22 8514.11UN

22 A518.11

ttÊorr oe ervouln (r uÓouLo),2P*T 1o A, INCLUINOO SUPmTE E

tor.,r,rôr grtxr oe ettgurtR í MÔoLJLo).2P+T 1r) A, INCLÚINDOSUPORTE E
PLACA - FORNECIí\'ENTOE INSTALA

PI ÂCA , FMNECIMENTO E INSTALAÇÀO,
92000

TOMADA BAIXA DE EMBUÍIR O MôOUTO) 2P+T20 A. INCLUINDO SUPORÍÉ E

PLACA. FORNÊCIIúENÍOE INS

35.r227.93
FT]RNFCIMENTO E INSÍAL

ÍOMAOA BAlxa oÊ EMBUÍIR (2 MÔOULOS),2P'T 10 a. INCLUINDO SUPffiTÉ E
92003

uN

92023

DA BAIXA OE EMgUTIR (2 MÓOULOS) 2P+T20A INCLUINOO SUPORT€ E

|NTERRUPÍoR srMPtEs (1 MÓouto) coir l ÍoirAoÀ oE EMBUÍIR 2P*Í 1o a

SUPORTE E PLACA ' FORNÊCIMENTOE INSTALA

PLÀCA . FORNECIME NÍO E INSTALA 1212015

INCLUINDO
1.655,571.316 56

BOíVBA CENTRIFUGA C/ MOTOR ELÉÍRICO ÍRIFASICO ICV83436
2.340 22

SOÀ,IAA RECALOUE DAO]À TRIFASICÂ 3.0 HP

2.186,85
BOMSA RECALOUE OAC'L]A OE ESTAGIOS ÍRIFASICA 2,0 HP

1 727,O41 373,39
BOMBÂ RECATOIJE DÁGT]A IRIFASICA 1,sHP

201,03 ?52 AAUNCC]..IÍATOR ÍRIPOIAR INOMINAL l2A - FoÊNECIMENTo É INSÍALACAO

INCLUSIVEELÊIROTÉCNICO
17101

243.21 305 a4IJNCONÍATOR TRIPCAR INOMINAL 22A . FORNECIME NTO E TNSTALACAO

INCLUSIVEELEÍROÉCNICO
17.142

l9 rNsÍaLAçôEs HrDRÁuucas

269 70UNvÁLvuLA DE oÊsoÁRGA MÊÍÁLlca, BAsE 1 1,?', acaaaMENToMEÍaL

CROMADO. FORNECIMÉNTO E INSIALA
99635

5318UN 42 29ÁLVULA OÉ RETE NÇÁO VERTICA L, DE BRONZE

,2019FORNECIMENÍOE INS
192

77 3561,51UN

E ]NS

ÁLVULA DE RETENÇÂOVERTICAL, OE BROTIZE RO6CÁVEL, 1'.FORNECIMENIO
19.3 99629

19 0262.34CHAVE OE BOA AI]TON'ANCA SUPERIOR 1OAJ2sOV. FORNECIMENTO E
88547

35 5423
INSÍALADOEM RAMAL oE aoJA. aF l212014
RECISÍROOE GAVÊÍA SRUTO, LATÀO, ROSCÁVEL 1/?" FORNECIOOE

195 39352

371029.50RECiSÍRODE GAVEIA BRUTq LATÁO. RO§cÁvEL, 3/.r'. FoRNEctDoE

FM RÁMAL oE ÁGua. aF 1212014
39353

605.4 81oet-r«i ôo ca,qus pvc, sotDÁvÉ1, DN 2oMM,lNsrALAoo EM RÁMAL ou súB-

RAMAL DE ÀGUA.FORNECIMÊNÍOE INSTA

I.i:ÍI@

V=

(

OUA NDADÊFONÍÉTÍEM 6ôotco

99623

39353

| §EM 6!t I

1,".,'l

Fio f **L

E
lus,

23,93-l
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20?1/ol cent. coM
2021/03 coM DESoNEÀÂçÀo

COMPOS1ÇÔES PRôPR A5
ESÍADO D/\S CIDAOES E OESENVOLVIMÊNTO I]RBANO. SECID

GIONAL OE PRESIOENTE O(]TRA, COM FORNECIEMNTOS O€ MÃO OE OARA

PR.SIDENTE OUTRA - MA
<>
Oi,AL]TÉCH

PREÇO
UNIOcóDrGo

653JOELHO4s GfIAIJS PVC. SOTDÁVEL, DN 2OMM, INSTALAOO E M RAMAT OJ SIJB-

RÀMÀL OE ÁGUA . FORNECIMÊ NTO E INSÍALÂçÁO, AF-12y2014
1! 3 39359

CURVA 90 GF}US, PVC, SOTOÁVEL ON 2OMM. INSÍALAOO Ê M RAMAL OU SUA

RAMAL DE ÀGLIA. FORNECIMENTOE INSIALÁÇÃO, AF 1212014
19 9

CURVA 45 GFIAUS. PVC, SOIDAVEL, ON 2OMIú, INSTALAOO EM RÀMAL OIJ SIJB.

RAMAL DE AGiJA. FORNECIMENTO E INSÍALAÇÁO, AF 1212014

5.7319 11 3S362
RAMAL OE AGUA - FORNECIMENTO E INSÍALAçÃ
JO€LHO90 GRAUS. PVC, SOIDÁVEL ON25MM INSTÂLADOEM RAMALOU SI,]B'

JOELIIO 2I5 GFAUS, PVC, SOTDÀVEI, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB

RÂMAL OÉ ÁCúA - FORNECTMÉNÍO E INSTAIÁÇÀO. AF_12/201/t
1912

CURVA 90 GRAUs, PVC, SOIOÂVEL. DN 25MM, INSÍALAOO E M RAMAL OU SUB.

RAMAL DE ÀG1JA . FORNECIIúE NTO E INSIALAÇÃO, AF 12/20]'I

RAMAL DE ACUA . FORNÉCIME NTO E INSÍAIÁÇÀ
CURVA 45 GTúUS. PVC, SOLDÁVEL ON 25MÍÚ, INSTALADO E M RAMAL OU SUB'

r2 56 15 /S
JO€IHO90 GRAÚS COM BUCHA OE TAÍÃO, PVC, SOTOÁVE!, ON 25MM, X 3/4?

INSTALAOOEM RAiIAL OU SUA{AMAL OE ÂGUA . FORNECIMÉNÍO Ê

tNsTÀracÁÔ ÂF 1212014

l9 1s

JOELIiO90 GT(AUS PVC. SOI.OAVEL, ON 32MM, INSÍALADO ÉM RÁMAL OU SUS

RAMAL OE ÁGUA . FORNECIME NÍO E INSTALAÇÃO AF_1212014
19 16

13,33JOELHO45 GRAIJS PVC, SOIOÁVÉ1, DN 32MM, INSTALADO EM RÂIúAL OU SUB.

RAMAL DE ÁGI]A - FORNECIME NÍO É INSTALAÇÃO, AF-1212014

CURVA 90 GF(AUS. PVC, SOTOÂVEL. ON 32MM, INSTAIÂDO E M RAMAL oiJ SUB.

RAMAL DE ÁOJA - FORNECIME NIO E INSTAIAÇÁO, AF-1212014

12T439370
CURVA 45 GfIAUS, PVC, SOTOÁVEL, ON 32MM.INSÍALÂOO EM RAMAL OU SUÊ'

RAMAL OE ÁGUA 'FORNECIMENTOE INSÍALAÇÃO, AF 12J2014
1919

19.20
IUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 2OMM, INSÍALADO E M FÂMAL OU SUB{AMAL DE

ÁGUA. FoRNEcIMENÍo E INSTALAÇÃO, AF-12/2014

LIJVA OE CORRER, PVC, SOLDÂVEL. DN 2OMM, INSÍALADO Ê M RAMAL OI] SUB-

RÁMAL ÔE ÁGUA . FORNECIME NÍO E INSTALAçÃO AF-1212014
1921

55319 22 39373
LUVA OE REDUçÀO, PVC, SO(OÁVEL ON 25MM X 20MM, iNSÍAIAOOEM R MAL

o(] suB-R MÂL oE ÁGIJA - FORNECTMENÍO E INSÍALAçÁO. AF-1Z?014

3.39 10 55UNLWA COM BUCHA DE TATÃO, PVC SOTOAVEL, DN 2OMi/l X 112?, INSÍALÁOO ÊM

RÂMAL OJ SUB*AMAL OE ÂGIJA. FORNECIMENÍO E INSÍALAÇÁO, AF-12/2014
19 23

3,3119.24 39376

ADAPÍADOR CURÍO COM BOLSÀ E ROSCA PAFd REGISTRO. PVC, SOIDÁVEL. DN

2OMM X 1/2?. INSÍALAOOEM RAM,AL OI] SUBSAMAL DE ÁGUA. FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO AF 1212014

5.61TUVA, PVC, Sq.OAVEL, DN 25MM, INSTALAOO EM RAMAL OU SUB{AMAL OE

ÁOUA . FGNECIMENTO E INSTALÀÇÃO, AF-]22014
19 25

'14.26
19 26 893/9

RÂMAL D€ ÁGlA.FORNECIMENIOE INSÍALAçÁO A
LUVA OE CORRER, PVC, SOTOÁVEL. DN 25MM, INS ÍALAOO EM RÂMAL olJ SUB.

933Lt-lvA OE REDUÇÀO. PVC SOLOÁVEL, ON 32MN,I X 25MM. INSTAIÂOOEM RÂMÀ!

ou suB{aMAL oE ÁGU^ -FORNECTMENTOE INSÍALAçÀO. AF_l212014
19.27

-EE|j-liÍr

I-r:.
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tEll côotco DESCRTÇÁO FOI{TE
PRECO UNIIÁRIO Rt PREçO

t9 23 39331
LWA CON/I BUCHA DE LÂIÂO PVC, SCIi-DÁVEI, ON 25Mil X 3/4?, INSÍALADO EM

RÂMAL qJ SUE.RAMAL OE ÁGIJA - FORN€C|MÉNTOE INSTALAÇÃO, AF 1?-/201,1
t0 65 13 39

r9 29 39333

ÁOAPÍADOR CURTO COM BOTSA E RO§C,A PARA REGISTRO, PVC, SOIOÂVEL. ON

25MM X 3/4?, INSÍALAOO EM RAMAL ot] SUAAâMAI OE ÁGIJA. FORNECIMÉI'ÍO

Ê TNSTAL CÁo- 
^F 

122014

456

19 30

LUVA SOtOÁVEL E COM RO§CA. PVC, SOIOÁVEL. ON25MM X í4?, TNSTALAOO

EM RAMAL o.] SUBfÂMAL OE ÁGUA . FüNECIMENÍO E INSÍALAÇÁO,

LWÀ, PVC, SO(OÁVEL, ON 32MM INSTALAOO EM RAMAI OU SUB,]IÂMAL OE

ÁGJA -FoRNEctMENroE tNstÁLAÇÁo aF 121201a

533

19 3r 39336 atl

]a 32
LUVA OE REOUÇÃO PVC, SOTOAVÊL, DN4OMM X 32MM, INSTALÂDO EM RAMAT

O{J SUA.RAMAL OE AGUA . FORNECIME NTO E INS TALAÇ AO- AF 1212014

19 33 39339
LUVA SOTDAVEL E COM ROSCA. PVC, SOIDÁVEL. ON 32MM X 1?,INSIALAOO EM

RÀMAL OU SUAfiAMAL OE ÁOJA , FORNECIM E NTO E INSÍALAÇÀO. AF 1 2/20] 4
1254

TE, PVC. SGOÁVÊI, ON 2OMM, INSÍALADO EM ÊAMAL OU SUB§AMAL DE ÁGUA "
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO,AF 1212014

19 35 39395
TE , PVC SOLOÁVEL, DN 25Mi,i, INSTALADO ÉM RAMA L OU S I] B.RA MAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTOE INSTALAÇÀO.AF 1212014
'10 27

19 36
TÊ OE REDUÇÁO, PVC, SOLOÁVEL, ON 25MM X 2OMM. INSTALAOO EM RÁMAL OU

SUB*AMA! OE ÁGUA . FORNECIMENTO E INSÍALAÇÁo. AF 1 2/2014
12 91

19 37
TÊ DE R€ouÇÂo, pvc, soLDÁvEL oN 32MM x 25MM, tNsrÁLAoo EM RÂMÂL ou
SUB.RAMAL OE ÁGUA . FORNECIMENTO E IN§ÍALAÇÁO A F 1 2/2014

13 54

ts 33
IUBO, PVC, SOi.OÀVEL, DN2OMM INSÍALAOOEM RAÍVAL DE OISÍRIBUIçÀODE

AGUA . FORNECIMENTO E INSTALACÀO, AF 1212014

l9 39 39402
IUBq PVC, SOLOÁVEL, ON 2SMM,INSTALAOO EM RAMAL DE OISÍRIBUIÇÁOOE

Àcua - FoRNE cIMENÍo É rNsÍALAÇÀo, AF 122014
M 726

IUBO PVC. SOLOÁVÉL, ON 32MM, INSTALAOO EM RAÍ\,IAL DE DI§TRlaUIÇÂODE

ÁGua "FoRNECiMENTOE |NSÍAL ÇÁO, 
^Ê 

122014
M t2 95 16 2A

JOELHO45 GRAUs, PVC, SOLDÁVEL. ON 2OMM, INSÍALA DO EM RAMAL OE

DISIRIB UICÁO OE ÁGIJA . FORNECIME NÍO E INSÍALAÇ AO, AF 1212014
UN 313 46S

19.42
CURVA 90GRAUS. PVC SOTDÁVEL DN 2OMM,INSTALAOO EM RÁMAL OE

OISIRIBUIÇÃO OE ÁOJA. FORNÊCIMENÍO E INSTALAÇÀO, AF,12l2O1TI
L]N 5.27

19.43
CIJRVA4S GFAUS, PVC, SOTOÁVEL ON 2OMM. INSTALAOO E M RAMAL OE

DISIRIB IJIÇÁO OE ÁGIJA . FORNECIME NTO E INSTALAÇÀO, AF_1212014
r_lN

39409
JOELHO45 GRAUS. PVC. SOIDÁVEL. ON 25MM, INSÍALADO EM RÂMAL OE

DISIRIBUICÁOOÊ ÁGUA . FORNECIMENÍO E INSÍALAÇÀO,AF 12,2014

19 15 89410
CURVA 90 GRAUS. PVC SOTDÁVEL DN 25MM. INSTALAOO EM RÁMAL OE

otsrRtB urÇÁo oE ÁGrJA - foRNEctMÊNTo É tNsÍaLAÇ 
^o- 

aF 1212011
6.51

CIJRVÀ45 GFAUS. PVC, SOIDÁVEL. DN 25MM. INSTALADO E M RAMAL OE

orslRrB urÇÁo oE ÁGrJA - FoRNEC|MÉ NÍO E rNS ÍALAÇ 
^O- 

AF 1A2011
5.73 l"t

JoELHo45cR Us. pvc sotDÁvEL. DN 32MM. tNsraLADoEM RÂMAL DE

DISIRIB UIÇÁO OE ÁGOA . FORNECIME NTO E INSÍALAç AO. AF 
-12,2014

((
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UNIO

14 25t1 33
12t2014O OE ÁGUA FORNECIMENÍO E INSTA

CURVA 90 GFTAIJS PVC, SOTOÀVEL DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
19 48

350274
ÁGUA, FORNECIMÉN1O E INSÍALÁ
LUVA. PVC. SOIDAVEL, ON 2OMM,INSÍALAOO EM RÂMAL OE DISÍRISutÇÃo 0E

19 49

10,13

orsÍRrB!l O DE ÁGIJA FORNECIMENÍO E INSTALA 121201A
LUVA DE CORRER. PVC,sO(OAVEL, DN 2OMM, INSTALAOO EM RAMAL DE

39413

1212014OOE ÀC'IJA FORNECIMENIOE INSÍA
LUVA DE RÉOlJÇÃO PVC SOLDAVEL, DN 25M[,I X 2OMM, INSTALADO E I\,i RAMAL

t9 51

LWA COi,t BUCIIA OE !AÍÀO, PVC SOTOÂVEL, ON zOMM X t /2', INSTALAOO EM

RÂMAL DE DISTRIAUIçÁODÊ ÁGI.JA -FORNECIMENTOE INSTALAÇÁO AF-l212014

331
39424

. FORNECIMENIO E LNSTALA

LUVA, PVC. SOLDÁVEL, DN 25MI\,I,INSÍALADO EM RAMAL OE OISTRIBU tÇÀoDE
19 53

O OE AGi]À FORNECIMENTO E INST
LWA DE CORRER. PVC, SOTDÁVEL DN 25MM INSÍALAOOEM RAMAL DE

631Lúve oe neouÇÁo evc soLoÀvEL. DN 32MM x 2sMM,lNsrALAooEM RAMÀL

oÉ olsTRl ooE ÁGUA - FoRNEctMENToÉ tNsrat9 55

503llNLUVÂ PVC, SOLDÁVEL, ON 32MI,i,INSTALAOO EM RÀMAL DE OISIRIBUIÇÀooE
ÁG{]A - FoRNECIMENÍOE INSTALAÇÁ

1! 56

10 a54.63luva soLoÀvEL E cor',iRo§ca. PVc, soLoÀvEL, DN 32MM x 1?,lNsraLADoEM

RAMAL DE DtsrRrauçÀo DE ÁGlJA - FoRNECIMENTo E lNsÍaLAÇÃo aF-12,?014t9 57

IJ
FORNECIMENTOE INS

pvc sdoÁvEL. oN 4oMM, tNsÍALAooEM PRUMAoa oE Ac,lJA _

r9 53

20 3016,í4
8944S

FORNECJÀ,iENTOÉ INSTALA

TUBo, Pvc, soLDAVEL, ON sOMM INSTALADOEM PRIJMÂDA OÉ
19 59

33 7126.41

FORNECIMENTOE INSTA

TUBo, pvc. soLDAvEL, DN 60MM, lNsÍaLAoo EM PRUMADA DE
1S 60

56 00eo, pvcjoroÁvet, or,J 75MM, tNsÍaLÂoo EM PRUMAoa oE Àql^ -

FORNECIMENTOE INS

FORNECIMENÍOE INS

oelno ,rs onet-rs, pvc sorDAv E L, DN 25MM, lNsraLAoo EM P RUMADA DE
19 62 89435

493clJRva 45 GR Us, pvc, sotoÁvEL. oN 25MM, lNsÍalÁoo E M PRUMAoa oE

dJÁ FORNECIMÉNÍOE INSTALÂ
19 63

13 0310,36!Ncunvn io calus. pvc sotDAvEL, DN 32MM, tNsÍALADoEM PRUMÀDA 0E

ÁG{JA.FORNECIMENÍOE INSÍA

3977,13UNõúnve ls onrus, pvc, soroÁvEL oN 32MM lNsrataooEM PRurii,aoA DE

ÁqJA - FORNECIMENÍO E INSTA
t9 65 39.496

9.26JoELHog0 cFrAUs, Pvc. sotDAvEL, DN 40MM,lNSÍaLADo EM PRUMÂoa oE

ÀGUA.FoRNEcIMENTOE INS

10.28UN
,FORNECIMENTOE INS

Joeixo as cmus pvc soroÁvEL, DN 4oMlrr, tNsraLAooEM PRUMAoA oE
19 61

-r 
ftTr:r.lf

((

tÍEtr, cóolco DÉSCÂrçÁO

89415

'"i

39451

UN

89498
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2021/01 COM OESONERÂçÃO

COMPO§IçóEs PRÓPRIAS

19 63 39499
CURVA 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL, DN 4OMM, TNSTATAOO EM PRI,]MADA DE

Acua -FoRNEc[,rENÍoE tNsÍa

.irl :trtotEr,l: ,, ri..qt 

^!LP.{q§lt.
T--õõüãõi*

| ,r 0e

irrl:ill:t!!§tgrrrr:,rl
't It:Tlnlil:asrr.::,:

19 69 89s00
CURVA 45 GRAUS PVC SOLDÁVEL. DN 4OMM,INSÍALADO EM PRUIúAOA DE

AGUA . FORNE CIIV E NÍO E INSTALAÇÃO AF 1212014
UN

JOELHO90 GRAI]S PVC, SOLOÀVEL, DN 5OMI\,i, INSÍALADO E M PRUIúADA DE

ÁGUA-FoRNÉctMENToE tNsralAÇÁo.aF 1212014

10 71 39502
JOELHO45GRAUS PVC SOLDÁVEL, DN sOMM,INSIATAOO EM PRUMAOA DE

ÁGuA . FoRNEcIIv E NÍo É INSTALACÃo AF ] 2/2014

19.72
CI]RVA 9O C*AUS, PVC, SOLDÁVEL. DN sOMM, INSTALADO ÊM P R! MADA OE

ÁGIJA . FORNECIÍ\,I E NTO E INSTALAÇÀO AF 1212014
L]N 2A

Irl

CURVA4S GRAUS, PVC, SOIDÁVEL ON sOMÍÚ, INSTALAOO EM PRUMADA DE

ÁGIJA . FORNECIÍV E NTO E INS-TALAçÀO. AF_122014

39513
JOELHO90 GRAUS, PVC SOLDÁVEL. DN TsMIV,INSTALAOO EM PRUIúADA OE

ÁGUA . FoRNÉCIMENTo E INSTALAoÃo, AF 1212014

1975
JOELHO45 GRAL]S, PVC SOLDÁVEL, DN 75MÍV,INSTALAOOEI\,I PRUMAOA OE

ÁGlJA. FORNECIIIIENTO E INSTALAÇÂO, AL1212014

LlN39517
CURVA SO GRAUS, PVC, SOTDÁVEL ON 75II,IM INSTALAOOEM PRUMAOA DE

ÁGUA. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÂO. AF 1212014

39519
CIRVA45 GRÁUS, PVC, SOTDÁVEL, ON 75M M. INSÍALADO EM PRUMAOA DE

Áci]A. ÊoRNECIMENToE INSTALAÇÃo, AF ]2/2014

19TA 80971

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUÍO DE LATÁO %'. INCLUSIV€ CONÊXÔ€S

RO§CÁVE L. INSÍALAOO EM RAMAL OÉ ÁGUA FRIA. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÀO, AF 1212014

1979 49972

KITOE REGISTRODE GAVEIA BRUÍODÉ LAÍÃO %', INCLUS IVE COIEXÓES

ROSCÁVEL INSÍALADOEM RAMAL DE ÁGUA FRIA.FORNECIMENTO E

tNsÍaLAÇÂo. aF 1212014

REGISTRODE PRESSÀOBRUIO, LAÍÁO, ROSCÁVEL, 1/2', COM ACABAMENTOE

CANOPLA CROMADOS. FORNECIOOE INSTALADOEM RAMAL OE ÀC,UA,

19.81 8SS85

REGISIRODE PRESSÂO BRI,]ÍO, LAÍÃO, ROSCÁVEL,3/4" COM ACÂBAMENTOE

CAN@LA CRqúAOOS. FORNECIDOE INSÍALADOEM RAMAL OE ÁGT]A.

19.32 49936

REGISIRODE GAVEÍA BRUTO LAÍÃO, RO6CÁVÊ1,1/2'] COM ACABAMENÍOE

CANOPLA CROI\4AOOS, FORNECIDOE IN§TALADOEM RAMAL OE ÀGUA

39937

REGISIRO DE GAVEÍA BRI]ÍO LATÁO, ROSCÁVEL, 3/4", COi,I ACABÂMENTO E

CANOPLA CROMAOOS. FORNECIDOE INSTALAOOEM RAMA| oE ÁC,UA-

REGISTRODE ESFERA, PVC, SOLOÁVEL DN60 ÍVM INSTALAOO EM

RESERVAçÀO DÊ ÁOJA OE EDIFICAçÃOAUE POSSI]A RESERVÂTÓRIO DE

FIB RA/FIB ROCIM€NÍO FORNECIMENTO E INSÍALAÇÁO, AF 06/201 6
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2A2

TUBOPVC, SERIE NORMAL ESCOÍOFREDIAL, DN 50 MÀ,I, FORNECIDO E

tNSÍaLADoÉM RAMAL DE oEscARGq ou RAMAL DE E s Goro saNrraRto.

203
TUBOPVC SERIE NORMAL ESGOÍOPREDIAL, ON 75 MM, FORNECIDOÉ

TNSTALADoEM RAIMAL DE DÉSCARGA olJ RAMAL oÊ Ês@TosaNtrARto.

TUBOPVC, SERIE NORMAL, ESGOTOPREDIAL ON lOO IVM FORNECIDOE

rNsraLAooEM RÁMAL oE DESCARGq o! RAÀraL oE EscorosaNrraRro

ÍE pvc, sER|E NoRMAr, Es@ÍopREDrAL, oN ioo x 1oo MM. JUNTA ELÁsrtcA
FORNECIDOE INSÍALAOOE]V RÂMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO

sANtÍÂRto AF 1212014

NI

24.5 31.56

39495
RÂLostFoNADo pvc, oN loox40Mt\,i, JUNTAsofoAvEL, FoRNEctDoE

rNsralÁDo EM RAMAtS DE ENCAMTNHAMENToDE ÁcuA pLUvraL. aF 1212014

cAIxA SIFoNADA, PVc, DN 1 oo x l oo x 50 I\,iM J UNTA EúSTICA, FORNECIOA Ê

INS'I ALADA L M RÁIVAI DI. DTSCARGA OJ EM RAVÀ- DE ESCOTO SANI IÁRIO

2AA

CAIXA SIFONADA, PVC. DN I50 X 1A5 X 75 MÀ,I JUNTA EúSTICA, FORNECIDA E

tNsÍaLADÂ Erv RAMAL DE DESoARGA orJ EM FAMAL oE Es@TosaNtrÁRto.

209
RALo sEco, pvc, DN 1oo x 40 MM, JUNTA sorDÁvEL, FoRNÊctDo E tNsraLAoo
EM RAMAL OE DÉSCARGA OIJ EM RAMAL DÊ ESGOTO SAN ITÁRIO, AF 1212014

3.65

2010
carxa D€ GoRDIRA srMpLEs, ctRcLrLAR, ÊM coNcREÍo p RÉ-ÀroLDAoo,

DIÀMEÍRo INÍERNo= O 4 M, ALTURA INTERNA =0,4Iú, AF 1z2O2O

2A 11 Limpêza de Íossâ àcima de 5m3 ORSE 7545

2012
CURVA CURÍA 90 GRAIJS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTOPREDIAL, DN40 MM

JUNIA SOLOÁVEL, FORNECIOOE INSTALAOOEM RAMAL OE DESCARGA OU

RÂMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 1212014

2013 8S743

CURVA CURÍA90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ES@ÍOPREDIAL DN 1OO MM

JUNÍA EúSTICA, FORNECIDOE INSTALAOOEM RAII,iAL OE DE§CARGÁ OU

RÂMAL OE E SGOTO SANIÍÁRIO, AF 1212014

31,12 39,13

20.14

TE, pvc, sER|E NoRMAL, EsGoTo PREoTAL, DN 50 x 50 MM, J uNÍa ErÁsrlca
FORNECIOO E INSÍALADOEM PRUMADA DE ESGOÍO SANITÁRIO OU

vENTtLAÇÂo aF 1212014

12 30

20 15
TE DE REDUÇÀo saNlTÁR o PVc, DN too x 50 N,ltr,l. sÉRtE NoRt'taL PARÁ

20 16

JUNçÃOSrtúpLES, pVC, SERTE R, ÀGUA PLUV|AL. DN 100 X 100 [,iM, JUNÍA

Eú§ÍICA, FoRNEc|oo E INSTALADoEM RÂMAL DE ENCAMINHAMÊNÍO.

JUNçÁoDE REouÇÁo tNVÊREÍtDA. pvc soLDÁvEL, 1oo x 50 MM QiJALIIECI 16,13 2A 28

((
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

027.r coM DÊsoNEFÂCÃO

2021/Or. C6nràiCOM
2021/or coi,r DrsoÍ€RÂ(Áo

coMPo§rçÔEs PRoPRASST Do--croAoEs E DÊ*NvotvlMENTo uRBANo ' sEclo

(hg12o21a
OEECÍE o

.S

NÍ-ouiRA MÁ
Ç>
CttJAL'ÍÊCl{

10 007.95
JOÉLHO90 GRAUS PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍOPREOIAL DN 50

FLÀSTICA, FORNECIOOE INSÍALAOOEM RAMAL OE DESCARC'A OU RAMAL DE

ES@TO SANITARIO AF 1212014
2A 1a 3S731

Joeúoso csaus Pvc, sERlÉ NoRMAL EScoÍoPREolaL, DN40 MM. J

SOTDÁVEL, FORNECIOOÉ INSTALAOO EM RÁMAL DE OESCARC'A OU RAIVAL DE

ESq)'Ío sANtrÁRro. AF 12/2014

23 1114.33
ioerlols caros PVc, sERIE NoRMAL, EscoroPREola!. DN 1

ELÁsrca FoRNEcrooÉ lNsraLADoEM RAMAL DÉ DEscaRc'A ou RÁMAL DE

ES@TO sANtrÁRto. AF 121201,1

lotrxols cerus Pvc,sERtE NoRMÂL !s@ToPRFartlt
ELÀSTICA, FORNECIDOE INSTALADOEM PRUMADA DÉ ESGOTO SANITÁRIO O]

VÉNTI

393022A 21

Câixa siídadas Pvc, 150 r 150 r 50 mms04282?a 22
sac

IXA INSPECAO CONCRETo PRE MOLDAOOCIRCULAR cOM ÍAMPA 60cm

25 5520.32

INSÍALAOOEM PRÚMaDÂ DÉ Escoro saNlrÁRlo (ll vENTILÂ
BO PVC SERIE NORMAL, ESCOÍO PREOIAL DN 1OO MM FORNECIOOE

20 24

1324r0t/TIJBOPVC SÉRIÉ NORMAL ESGOÍOPREDIAL DN 50 MM FOR NECIOOE

PRUIVAOA DE ESGOTO SANIÍÁRIO OU VENÍI20 2!;

tNsraLÂç(rs o€ co{BAÍE a rilcÊllDlo21

260,04EXÍINTOR INCEND]O AGIJA.PRESSI]RIZADA lÍ)L INCL SUPORTÉ PÀREDE CARGA

COí\'PLETA FGN€CIMENTO E COIOCACAO
13715t002211

755 13600.54EXTINÍOR INCENOIOÍP GAS CARBOI]ICO 4KG COM PLEÍO. FORNECIMENTO E

212
235,11

EXÍNÍOR INCENDIOTP PO OUIMICO6KG "FORNECIMENTO E INSÍALACAO
3

68 93
BO DE AÇO GAIVANIZADO COM CO§ÍURÂ' CLASSE M

ROSOIJEAOA. DN40 (I 1/21 INSTALAOOEM REOE OE ALIMENÍAÇÂOPARA

S P RINKLE R , FORNECIMENTO E INSIALA

ÊDrÂ, co.lExÃo

92653

UN

FORNECIMENÍOE lNSTA

SPRINKLER TIPO PENDE NÍE, 68 'C uNúo Pcn Rosca oN l5 (1/21-
95696

INsÍALÂOO EM REDE OÉ ALIMENÍAÇÀO PARÀ SPRINKLER . FORNECIMENÍO E
NIPLE, EM FE RRO GALVÀN IZAOO, CON EXÁORC§OUEAoA, DN 65 (? 1/2',),

92665216

ExÀoRosou€aoa, oN 40 (1 1/2'),lNsraLAoo

EM REOE DE ÁLIMENTAÇÀOPARA SPRINKLE R . FORNECII'IENTO E INSTALAÇÃO,
ÍÊ, ÉM FERRO GALVANIZADO, CON

217

LLIVA, EM ÀÇO. Cor,lÊxÁO SoLDÁOA, ON 40 (l 1/2"), INSTALÂoo E M REDE DÉ

PARA SPRINKLER - FORNECIMENÍO E IIMEN
97505218

a3 2266,r8
UNIÀO, EM FEFRO GALVANIZADO, CONEXÀO ROGCT]EAOA DN 40 (1 1/

INSTALAOO EM REDE DE ALIMENTAÇÁO PARA SPRINKLER 'FORNECIMENTO E

21.

219

-t:ÍrftEll
ITÍlEl;lI
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UNtD dIANíOAl)E
cóolcoIÍEM

92633
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA

Ê NTE o o

CLIENÍE ÉsrADo oas ctDAóES E D€SENVoLVIMENTo uRB,ANo - sEclo

or, r .oM DEsoNEeç^o
20?ü0r .enkàicoM

2o21rol coM DESoNERÀÇÀo

.oMPosrçÓEs PRÔPRrÀs

ITEIT cÓor@ oÉscÊlçÀo UNID QIJAI{ÍIOAT'E

21 10

ASRI@ PARÁ HIDRANTE, 9OX6OX 17CM, COM REOSTRO6LÔBO ANOJLAR 45

GRAUS 2112' ADAPÍAOOR STORz21/2', MANGT,]EIRA OE INCÊNOIO2OM,

REDUÇÀO2 I/2"X 1 1/2'E ESGUICHO EIVl LAÍÃO 1 1/2" ' FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF 10/2020

UN 1 175,96

2111 !2365
TUBODE AÇO GALVANI?TDO CON,| COSTI]RA, CLASSE MÉOIA DN 40 (1 ]/21.

CONEXÁORO§OIII AOA INSTALAOOI M RLDE DÊ ÂLIMFNTAçÁOPARA

HIORÂNTE . FORNECIMENTO E INSÍALAÇÁO. AF.1O/2020

66 21 43,26

21 12

oURVA 90 GR US, EM AçO CONEXÀOSOLOADA, ON '10 (1 I /2'), INSTALADO EM

REOE NF ALIMENÍAÇÁOPARA HIDRÂNIÉ . FORNECIME NÍO E INSÍALAÇÁO. llN

21 i3
LUVA COM REOUÇÃO, ÊM AÇO, CONEXÃOSOIDAOA, ON 50 X 40 MM (2" X 1 1/2),

INSTALADO EM REOE DE ALIMENÍAÇÁO PARA HIDR NTE ' FORNECIMENÍO E

tNsÍÀLAçÁO AF 10/2020

UN !4,33

2114 97 02 195
Placa d€ sinálizáçào em PVc fô1,ôlumi6cênr€ €40r120nm), com iôdlcaçào d. Dtã

dê ávâclacáo € saida dê.úái!ên.ra
8.68 r0.92

21 15 BLTX]'I L LJM INOSO AUÍÔNOI,IO, INDICAOOR DE SETA, MOD. UNITRON/SIMILAR

LUIVIINAIIA DE ENIERGENCIA 30 LEDS BIVOT] LI)I INIELBRAS

262.51 330 11

21 1ta
30,23

21.17 SINALIZAÇÂO PARA EXTINTOR

22 I-OUÇAS, MEÍAIS, GRÂNITOS E ACÊSSóRIO§

221 1offi54
MICÍÔRIO SIFONADO LOUÇÀ BRÀNCA ? PADRÁOMÉOIO ? FORNECIMÉNÍO E

INSTALAÇÃO AÊ 01/2020
510,44

VASO SANITÁRIO S IFONADO COM CAIXAAC@LAOA LOJÇA BRANCA. PADRÃO

M Ê DIO, INCLUSO ENGATÉ FLEXIVEL EM MÉÍAL CRON'AOO 1/2 X 4OCM.

FOR\[CIMÊNIO E INST^LAÇÁO, AÊ OI/2020

UN 455,53 572 A3

223 46901
CUBA DE ÉMBUTIR OVAL EM LOI,]ÇA BRANCA, 35 X 5OCM OU EOUIVALENÍE.

FORN€CIMENTO E INSIALÂÇÁO AF,Oí2020
UN r 19,75

224 36903
IAVATÓRIO LOIJçA BRANCA COM COIUNA,45 X 55CM OUEOUIVALENIE

PAORÀO MÉOIO. FoRNECIMÊNTO E INS
285,86

225
LAVAÍÓRIOIOUÇA BRANCA SUSPENSq 29 5 X 39CÍ\I OU EOUIVALENTE, PADRÁO

P@ULAR . FORNECIMENTO E INSÍALAÇÃO, AF-o1/2020
144 12

226

CUAA DE EMAUÍR OI/AL €M TOUÇA BRANCA, 35 X SOCM OU EOJIVALENTE

INCLUSOVÁLVULA ÉM META! CROMADO E SIFÁOREXÍVEL ÊM PVC -

FORNECTMEMTOE TNSTAL ÇÁO.Ál-01/2020

151,34 190 31

227 95472

VASO SANITARIO SIFONADOCot,JVENCIOTIAL PARÁ PCO SEM FURO FRONTAT

COM LOUÇA BRANCA S EM AS SENÍO, INCLUSO CONJ IJNTO DE LIC{çÁOPAPâ

BACIA SANITARIA AJ USTÁVEL . FORNE CIME NTO E INSÍALAÇÃO. A

725,17 911 90

22.4
irn^rerne cnmrao,c rueoMóvE! oE MEsa. 1/2? o! 3/4?, PARA PlÁ DE

cozNHA. paoRÁoaLÍo, FoRNEcTMÊNTo E lNsÍALAÇÀ
111 A3

229
ÍC)RNEIRA CRCÍ\IAOA TUAO MÓíVEI, OE PÂREOÉ, I/2? OU 3/4? PARÂ PTA OE

cozNHA. PADRÁO M Ê DIO . 

'ORNECIM 
ENTO E INSÍALAçÁO. AF_01/2020

105 69

( (

UN

T§À-i>-i_c



PLANILHA ORçAMENTÁRIA

027.1CoM OESONEMçÀo

2021/or cenrarcoM
2O2VO3 COM DESONEÂAçÀO

coMPosiç0Êr PnôPRlAs

§ECID
ENo

PRESIDENÍE DI]TRA - MA

q>
OT",ALITECt{

42 A234,0sUNTORNEIRA CROMAOA 1/2? OU 3/4? PARA ÍANOUE, PAORÀO IlIÉDro

1DO2AFORNECIMENÍOE INSÍA
8691,110

UN

FORNECIMENTOE INSÍ
TORNEIRÁ CRO\TAOA OE MESÁ 1/2? O(] 3/4?, PAFd IAVAÍÔRIO PÂORÀOMÊOIO

369152211

CUAA OE ÉMBIJTIR DE AÇOINOXIDÀVEL MÊDIA.INCLUSOV

ÂMFRICANA E SIFÁOTIPO GARRAFA ÉM METÂL CROMAOO- FORNECIMENTO E

NS

2212

S IFÁO DO ÍIPO GARRAFA EM MÉTAL CRO\IAOO 1 X 1 1/2?

1112S FÁO DÔÍIPO FLEXIVEL ÉM PVC 1 X 1 1/2. FORNECIMENTO' INS TALÀÇÀO,

363312213

2214

51 37FORNECIMENÍO E INSTALAÇÀOENGAIT TLEXIVEL EM INOX,1/2 X 4OCM
363872214

FORNECIMENTOE INSÍALA
CUBA OE EMAUNR RETANOI]TARDE AÇO INOXI DaVEL 46 X 30 X 12 CM -

2216 36900

300 s8239 35
CUBA DE EMBIJTIR OE AçO INOXIOAVEL MÊOIA, INCLUSOV

RICANA EM MEÍAL CROÀ,hOO E SIFÁOFL€XIVEL ÉM PVC 'FOFNECIMENÍO2217

597,22ESPÉLHOCRISÍAL. ESPESSl]RA 4MM, CO&1PARÀÊUSOS DE FIXACAO SEM
350052214

sa@ d. áporo, €r., nxa, ofr .çÔ 1nox, l:4ocÓ, d=1 1/4'- ÍÔmocimehlo ê inslaláçáo2219

36395
FORNECIMENTOE INSTALA

BANCAOA OE GRÂNiÍO CINZA POflOO. DE 0,50)(0 60 M, PARÂ lÂvÀ
?2 20

ti2
BANCADA DE GRANITOVERDE UBATUBA FORNÊCIMENÍO Ê INSTALAÇÀOccNP-1219263221

SERVIÇOS COiTPL.ÊMENTÂRES

93,12Mcocntt,rÂo s tupres, otÀLlETRo ExÍE RNO = 1 1/2' E M AÇO GALVANIZCOO.
23.1

GUÀRDÂ4OêPO COM 2 ÍOOIS)IUBOS HORIZONÍAIS OE FERFOGALVAN

PILARÊS OE CONCRETOARMA@(2OX12CM). H'1,00M, ESPAçAOo6 A CADA

1,50M SOBRE CINTA EM CONCRETO (15X3OCM), INCLI]SNE PINIUFÂ ESMALIÉ

tzAoo3'E

SINTETICOSOBRE IUBO

233

sERVIÇOS DTVERSOS

13 35qJALIÍECH
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129 93103,36M2
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA

O27 1 COM DESON€MçÀO

2021/Or . C.nralCOM
2021/03 COM DESONEÂÁçÀO

aoMPosrçôEs PRÓPR|À5

eol : 25 75%
@i06900/2021§EalD

DENÍEOE<>
orJ^LlÍEclt

ITEM

ÁREA OE RECREAçÀO

OI]ALITECHBRINOU E DO MI]LÍI INFANÍL (SERGIPARK OU SIMILAR)

oUALIÍÉCHGANGORFÁ OE PÉ EOUILTBRISÍA GALVANIZAOO (S ERGIPARK OJ SIMILAR)262
273T221167

263 s03215
a 351 41OUALITECII

2.644 67
BATÁNÇO PARA CADEIRANTE GALVANIZÀDO

BALANÇO2 LU6ARES GALVANIZADO (SERGIPARX OU SIMILAR)265

2A

3.33sllll9 TÉpoeEba Dx6 (tÉdeÊcántiâ palllda pu,PuEa)

ARVORES IEOUENO PORTEcof"{P.2302251?

G.ana €sm6Íâlda êm plãcás, Ío6êcrmonlo o planlios10234
175 |QUALITECH24.4

,1,62
ESPALHÀMÉNTO DO À'ÂTERIAL EXPURGADO (IÉRRA VEGEÍAL)c3233

LIMP€ZA FINAL OÂ 06RÁ9537

CARC.A MANI]AL DE ENTIJLHO EM CAM INHAO BAS CULAN TE 6 M3xo2 7249t

1.53122
CAIúINHÀO BASCULANTE 6 M3, PESO SRUTO TOÍAL 1 6,000 KG CARGA

MÁxrMÂ 13071 KG otslÀNcla ENTRE Elxo§ 4,80 M, PoÍÊNclÀ 230 cv
MBA M EÍÀLICA . IMPOSTOS E SEGUROS. AFNCLUSIVE C

ÚTIL

r,1l
OKM

TRÂNSPORTE DE EMIULHO COM CÀM INI]AO BASCI]LANTE 6 M3, RC]OOVIÂ
72gOA

133M2LIMPEZA DE SIJPERFICIE COi,, JATOOE ALTÀ PRESSÃO, AF-04/2019993r4

LIMPEZA MANUAL oE VEGETAÇÂOEM TERRENOCOn ENXAoA.AF 05'2013

LIMPEZA VIOROCOíVUM

426LIMPEZA OÉ PISOCERÀMICOc)t] PORCELANAÍO COi,i VASSOURA A SECO,
99802

3.032.45I IMPEZA MANUAL DOÍERR€NO(C/ RÀSPAGEM SUPERFICIAL)

263209LIMPEZA OE REVESÍIMÉNÍOCERÁMICO EM PARÉOE UTII|7ANOO

MUR|ÁTICO AF 04/2019
9980330 10

33 337A 2APOOA EM ALTURA DE ÁRVORE COM OIÀMEÍROOE TRONCOMÉNOROJE O20
98532

34 30
LIMP€ZA DE CISTÊRNA/RESERVATÔRIO§/CAIXAS O3A 12

FM RÉAPRCA/E I'TAMENTO. AF 1212017

REMOÇÁOOE ÍAPUME/CHAPAS MEÍÁLIC,AS É OE MAOEIRA, OE FORMA
30 13

1,10
LIMPEZA DE SIJPERFICIÊ COM JATOOÉ ALTA PRÊS SÃO' AF.O4I2O1999414
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

(Ç>
OtJÀ,L'.râCI{

l,/ IOS OA REG]ONAL DE PRESIDENTE ÔUÍRA, COM FORNECIEMNTOS OE

USE

PRESIDENIE DL]ÍRA. MÀ

SECREÍARIÂ DE EST'DO DAS CIDADES E DESE

311 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARCjoS COMPLEMENTARES H

312 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COÀ4PLEMÉNTÂRES H 12,36 l5 54

31.3
AUXILIAR DE ENCANADOR OU 6OMBEIRO HIORÂULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COÀI ENCARGOS COi,lPLEMENÍARES H

315 u

316 CARPINTEIRO DE ESOUÁDR]A COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES H

CARPINTEIRO OE FORÀ,IAS COÍr,l ENCARGOS COÀTPLEIT,iENTARES

ELETRICISTA COI',I ENCARGOS COMPLÉMENTARES313 H

31rl ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COI\,IPLEMENTARÊS H

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORÀULICOCOM ENCARGOS COMPLEIT,iENTARES tl

31 1l H 2A 62

31 12 PEDREIROCOM ÊNCARGOS COlr4 PL E [,lE NTA RE S H 16 23

3113 33310 PINTOR COI\,I ENCARGOS COMPLEMENTARES 11,29 2174

PINTOR DE LETREIROS COM ENCARGOS COMPLÉIÚENÍARES N 25,65

3115 rl 16,13 20.35

31 16 SERVEN'IE COM ENCARGOS COMPLE]\4ENTARES N 12,25 t5 40

31 17 VIORACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

31 18 88326 VIGIA NOTIJRNO COÚ ENCAR@S COMPLEIVENTARES H 16,22

31.1I ENCARREGqDo GER L coM ENCARGOS COI\,PLEr'TENTARES H 21,91 2T 55

3124 ENGENHÊIROCIVIL OE OBRÂ JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

3121 E NGEN HE IRO ELETRICISÍA COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES H

31 22 rl 23,41

3123 IÉCNICOEM SÉqJRÁNçA DOTRABALHOCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 24 A2 3121

32 CONSULÍORIÂS E§PECIAIIZADAS E PROJET('§ / ASAU|LÍ

321 PROJETO AS BL]ILT ELÉIRICO QUALIÍECI] M2 855 t0 75

322 PRO]ETO AS BI]ILTLÓGICA E TELEFONE ouALtTECu M2 330

32.3 qUALIÍECI] M2 532

324 coMP 56624182 PROJ EÍO AS B UILÍ H IOROS SANITÁRIO QUALITECH M2 4.33

36.3

36.3 1

FABRICAçÃO ÀiONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA PARÁ VIC1A BALDRAME

EM CHAPA OE MADEIRÁ COI,IPÉNSADA RESINAOA, E=I7 MM,4 UTILIZAÇÔES, M2

(

O271COM DE5ONEMçÃO

202U0r. cênrrarcoM
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA

OE PRESIDÉNTE OUÍRA COM FORNECIEMNIOS DE MÃO DE OBRA

o27 l coM DEsoNEn çÁo
202101 . c.ntÍ.I cor,l

202rr'0! COí,r OCSONERÁçÀO

cor.PosrçoÊs ÊÂÔpRlÂs

SOI:25,7s%

DEEST

q>
OUALITÊCH

MÂDEIR-Â ROIICA TRATAOA D = 16 A 20 CM, H =6,00 M, EM ÊIJCALIPÍOOU

EOIJIVALENIE OA RE6IA0
469 31

11.01 290 Concclo vsinádo. ick = 25 MPa -pa6 bomb€ahenlo

13 78
AmàduÉ 6m bam de aco CA-50 (A ou B)tk = 500 MPâ

tú26 dô bl@o dé concÉlo dô v€daçào ds 19 x 19 x 39 cm -clds6 C

@Err EE@r
tr:!!xE

EGE

IÍãÍflríIEEm@@q@ r§'íÍrnír

SEÍE MILHÔES CENÍO ECINQUENTA EQUATRO MIL, OITOCENTOS E OITENTA TRÊSEQUARENTÂ EOÍTOCENTAVOS

QUALIITCH INGENHARIÂ LIDA

rlávio Henriqoe Silva Cãmpos

Eng'dê Mêcánica Aeron áuticâ e Civil

Reg. Nac coNFEA 150534979-6 -visto MA 5408

5ócio Ad min Isúâdo. e Res po ns iii/el Íecnico

§
§,:_

OUANÍOAOEF(nllrEDESCRTÇÀO
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ESTADO DO ÍÚÂRANHÂO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRI ÔNIO E ASSISTÊNCh DOS SERVIDORES
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREçOS

Solicitaçâo de Mesão à Ata de Regisúo de preços n" 005/2022 - SEC|D.

rliq

Assu nto:

Ao Sefietário Adjunto de Registro de Preços,

TÍata.se de solicitaÉo de adesão à Ata dê Registro de preços nc 00sf2022 - sEclD, oíiunda da conconência No
0291202í - csusEctD, aljo objeto é o Íegisfo de píeços qút"ahção evenoal e tutrra de êrpro" 

"rúárir.oã 
nà

área de engenheria civil, para pre§b@ de serviços de manulen@ pÍeve0tva e conetiva de logradoums públicos,
formulada pela Píefeitura Municipaldê ttapeoríu MidmÍ\rA, por meio do oficlo n" Z41DOZZ. -

ôrsão Solicitante: PreÍeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA

Na solicitação do órgâo não participante encontra-se a descÍição do item ao qual desejâ aderir, quanütativos, valor
total do pedido que p€íaz R$ 7.Íí.883,48 (sete milhÕes, cento e cinquenta ê quatro mil, oitocêntos e oitenta e
três reais e quaÍenta e oito centavos), e manifestâÉo de interesse da aubridade competente juntamente com
aceite favorávêl da empresa benefciárkl QUALIÍECH ENGENHARIA LTDA.

Destaca'se quê foram obsêÍvado§ o quantihtivo máximo pêrmitido de í)% do valor total dâ Ata dê Registro
de Preços no 00í2022 - SECID, conforme dísciplina a cláusula oitava, paÉgrafo terceiro da Ata supracitaãa.

Ressalta-se que a quanüdade solicitada não prejudica as obÍigaÉes presentes e futuras da ata assumidas com os
órgâos participantes e nem ultrapassa a porcentagem permita pelo Decreto Estrdual 36.194p020.

Pelo exposto, manifestamos pela autorizaçâo da adsão à Atr de Regisúo de prêços no o0s/2022 - sECIo, submeta-
se à apredaÉo do Secretario Adjunto de Regisúo de pÍeços.

São Luís - MA, 20 de julho de 2022.

Marcus Yincins de Sousa dos Reis
Gestor de Registo dê PreÇos

I



E§ÍADO DO ARANHÁO
SECRETARJA DE E§TADO DA GE§rÃO, PATru ÔilIO E ASSISÍÊT'CIA DOS SERVIDORES

SECRETARh ADJUNTA DE REG§TRO DE PREÇOS

AUTORTZAçÃO DE ADESÃO No 58812022. SEcEp

A Secretaria Adjunta de Regisho de Preços - SARP/SEGEP, com base no Decreto Eshdual n" 36 lUnO2O e Wíana n" 11612022
de 17 de maio de 2022, AUToRIZA a Pí€leitura Xunicipal dê ltapecuru iliÍimfilA a ADERIR, na quâlidde de ôígão nâo
participânte 'CARollA', os sêíviços onstântes na Alâ de Registro de PÍlgcs nô 00í2022 - SECID oljo objeto é o Íegrstro de
preços cofltrâlâçtu evenfual e futura de empíesa especializada na área de eng€{rh ia ciül, para prestàçao de servips de
manutençáo prevenüva e conetiva de logradouÍos públicos, oriunda da ConcorÍência ll. 029rm2í - CSUSECID, conbrme
discriminação na planilha abaixo:

CNPJ: 69.388.361/0001-53 Telelone / Fax: (98) 3227-5668
Endeíeço: Esfada do Siüo Grande, no 100. Loja n" 11, BaiÍo Sitio Grânde,

do CEP: 65.í35.000
E-meil: qualitedl.engenhaÍia@gmait.com

Quadro de

R$ 7.154.883,48

.l'lv

0 valor total da Adesão é de R§ 7.í54.E83,18 (sets milhõ€§, cênto ê cinquenta ê quatÍo mil, oitoceÍÍos ê oit€nta e três reais e
quarcnta ê oito centâvosl.

lntrmo_que a Prefeitun tlunicipal dê ltap€curu fiÍimJtíA deveÍá efetivaí a coflbataÉo sm até 60 (sessenta) dias, confoÍme Art.
29 do DecÍeto Estadual no 36.184/2020, bêm cffin âpos a publicaçào enüaÍ parâ a §ecretaria eopna Oe Regis[o de
PÍeços/SEGEP atravê do +mail: uorp.sam@omeil.com a co?ia do exfato do contrato.

São Luís, 20 dejulho de 2022.

Itab Rêis
SecretáÍjó Adjunto de

Bófrí.
Regisfo de Preços

Item DescÍiçâo Valor Total

1

RegistÍo de preços para mnffiação eventJal e futura de empresa êspecializada
na área de eflgenhaÍia ciül, para pÍesbçâl de seMços de manutenÉo
preventiva e coÍreüva de logradouÍos públbos.

VÂLOR ÍOTAL GERAL R$ 7.í5/t.883,18

n
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FIs. N'
ESTADO DO MARÀNHÃO

oRcÂor sEcnf,TÀRrA DE EsrADo DAs clDADEs E DESENvoLvtMENTo
UTBANO. SECID

A Comissão Setorial de L,citação,

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório pard contratação eventual e

futura de empresa especializada na drea de engenharia civil, para preslação de serviços de

nanutenÇão preventivo e corretiva de logradouros públicos localimdos nos municípios da

Regional de Presideníe DutralMÁ.

Na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO que a Despesa qualificada no

Projeto Brísico e a informação orçamentária tern adequação com o PPA, na LDO e LOA,

preenchendo os requisitos da Lei Cornplernentar n" 101/2000.

Diânte do exposto, de acordo com as informações constantes neste processo, eÍn

especial o Parecer Juridico n" 4Jt12022, constante dos autos, {![!Q[!!jQ a deflagração do

certame.

No mais, encaminho os autos à comissão setorial de Licitação/SECID, para que sejam

tomadas as devidas providências nos termos da Lei.

São Lús (MA),27 de julho de 2021.

o
Secrelário tlas envolvimento Urbano

ü

""1

I
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIÂ DE ESTADO DAS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID
coMtssÃo SEToRTAL oE LrcrTAçÃo - csl

coNCoRRÊNCrA N e. 029/2021- CSvSECtO

CONCORRÊNCIA N". 029/202I _ CSL/SECID

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS _ SRP

EDITAL

A" CONDICÕESGERAIS:

I. PREÂMBULO:

A SECRETARIA DE ESTADO DÀS CIDADES E DESENVOLVIMENTO T]RBANO -
SECID, por meio de sua COMISSÃo SEToRLA.L DE LICITAÇÃO CSL/SECID, instituída
pela Portaria n". 022I20211SECID, publicada no Diário OÍicial do Estado do Maranhão
(DOE,MA), em l0 de Fevereiro de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que às

11h00min do dia 03 de Seternbro de 2021, na sede da SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID, situada na Avenida Getulio Vargas,
1.908, Monte Castelo (Fabril), São Luís - MA, Tel.: (98) 3133-1400, serão recebidas as

documentações e propostas e iniciada a abeftura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe,
na modalidade CONCORRENCIA, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO, sob regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS de interesse

da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO -
SECID, nos tcrmos do do Decreto n" 36.184, de 2l de setembro de 2020, Decreto Estadual n.'
36.500, de 19 de fevereiro de 2021, bem como da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações,

aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar n' 123, de l4 de

dêzembro 2006, alterada pela Lci Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, pela Lei
Estadual n' 10.403, de 29 de dezembro de 2015, assim como pelo Decreto n' 8.538, de 06 de

outubro de 2015, e demais normas pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n'. 106900/2021- SECID, 11 de Juúo de 2021, conforme descrito neste Edital e

seus anexos.

2. LOCAL,DATAEHORA:

2.1. A Licitação realizar-se-á no local, na data e hora indicadas no Aviso de Licitação,
perante a Comissão Setorial de Licitação - CSLiSECID, com a entrega e recebimento

dos documentos de Habilitação e Proposta de Preços.

2.1.1. LOCAL: Comissão Setorial de Licitação - CSL, na Sala de Sessão,

Avenida Getulio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril), São Luís - MA.

2.1.2. DATA:03109/2021.

2.1.3. HORA: I lhO0min.

3. OBJETODALICITAÇAO:

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São LuÍs - MA,
Tel.: (98) 3133-1400

TJ



ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBANO - SECIO
coMrssÃo SEToRTAL 0E LtcrTAçÃo - csL

coNcoRRÊNcrA N s. 029/2021 - CSL/SEC|D

3.1. Este edital tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE
ENGENHARIA CIVIL. PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE LOGRADOUROS PUBLICOS LOCALIZADOS
NOS MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE PRESIDENTE DUTRA, COM O

FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÀO DE
OBRA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
PREVISTOS NESTE PROJETO BÁSICO, QUE COMPÕE O ANEXO I.

3.2. Local da Execução dos Serviços:

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400

4

3.3. O valor cstimado para a execução dos serviços, objeto desta licitação é de R$

50.654.883,52 (Cinquenta milhões seiscentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e

oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos).

3.4. A quantidade dos serviços e materiais indicados no PÍojeto Básico (Anexo I) e apenas

estimativa dc consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do orgão

Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS:

4.1. Na execução dos serviços, objeto do presente Edital, deverá ser obedecido o Projeto

Básico, aprovado pelo Orgão, com suas especificações e norÍnas técnicas da ABNT,

aquelas complementares e particulares pertinentes ao Projeto Básico, bem como ao

especificado no Anexo I: Projeto e Especificações Técnicas e observadas, ainda, as

19 La8oa do Mato1 Arame

Mirador2 Barão de G ra.iaú

27 Nova lorqueBarra do Corda3

22 Pa raibano4 Buriti Bravo

23 Passagem Franca5 Capinzal do Norte

24 Pastos Bons6 Colinas

25 Presidente Dutra7 Dom Ped ro

26 santa Filomena do Maranhão8 Fernando Falcão

27 Santo Antônio dos Lopes9 Formosa da Serra Negra

28 são Domingos do MaranhãoFortu na

29 São loão dos Patos11 Gonçalves dias

30 São José dos Basílios12 Governador Luiz Rocha

5ão Raimundo do Doca Bezerra3113 Graça AÍanha

São Roberto32L4 Grajaú

SÍtio Novo3315 Itaipava do Graiaú

Sucupira do Norte3416 Jatobá

35 Sucupira do Riachãot7 Jenipapo dos Vieiras

36 TuntumJoselâ nd ia

REGIOI,IÂI PRÊSIDEÍtlTE DUTRÂ
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instruções, recomendações e determinações da Fiscalização e, quando houver, da
Supewisào e dos Órgàos Ambientais.

5. FONTE DE R-ECURSOS:

5.1. Todas as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Govemo do Estado do Maranhão (Fonte de
Recursos: l0l - Tesouro Estadual).

5.2, Devido a não obrigatoriedade de informação da dotação orçamentária no momento da

licitação, esta somente será i-nformada precisamente quando da assinatura do contÍato ou outro

instrumento hábil, na forma do art. 10, § 3", do Decreto Estadual n'36.184/2020.

6. SUPORTELEGAL:

6.1.A presente licitação reger-se-â pelo Decreto Estadual n" 36. 184, de 2l de setembro de 2020,
Decreto Estadual n.' 36.500, de 19 de fevereiro de 2021, pela Lei Federal n" 8.666i 1993 e

suas alterações posteriores. pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, pela Lei Estadual no

10.403, de 29 de dezembro de 2015, pelo Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, bem

como pelas demais normas pertinentes à espécie. Esta Licitação foi regularmente autorizada

pela autoridade superior da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvilvimento Urbano,

acostadas aos autos do Processo Administrativo n'. 106900/2021- SECID.

7. TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO:

7.1. A presente licitação obedecerá ao tipo MENOR PREÇO, sob o regime de

EMPREITADA POR PREÇO LNITÁRIO, conforme o Artigo 45' Parágafo

Primeiro, Inciso I e Artigo 10, lnciso II, alínea "b", da Lei Federal n". 8.666/1993 e

suas alterações posteriores.

8. PRAZOS:

8.1. Para assinar o Contrato, o Licitante vencedor deverá comparecer para prestar

Garantia, assinar Contrato e retirar o respectivo instrumento contratual dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação feita pela SECID A
Administração promoverá no prazo legal a publicação do Extrato contrâtual no

Diririo Oficial do Estado do Maranhão (D.O.E.) e/ou no Diário Oficial da União

(D.O.u.).

8.2. Para início, o prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir da assinatura

do ConÍato e frcará condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado

do Maraúâo e/ou Diário Oficial da União. A Contratada obrigar-se-á a promover a

Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato no CREA/MA (Artigo l" da Lei N'
6.496 17 7, de 07 1 121 197 7 ).

E.3. A Ordem de Serviço deverá ser expedida dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias

Av. Getúlio Vargas, 1".908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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consecutivos, contados do prazo para início. A Ordem de Serviço não expedida neste
prazo será considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo
pÍazo.

8.4. Para a vigência do contrato, este será de 12 (doze) meses, contados a paÍir de sua
assinatura.

8.4.1. Para conclusão, os serviços contratados deverão ser executados e
concluídos, dentro do prazo de 12 (doze\ meses, contados a partir da
Emissão da Ordem de Serviço, a ser emitida pela SECID.

E.5, Prorrogação: O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência
do prazo anterior, em conformidade com o disposto no Artigo 57, lnciso II, §§ 1'e 2',
da Lei n'. 8.66611993 e suas alterações posteriores.

8.6. Condições para Recebimento dos serviços: O recebimento dos serviços, após sua
execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos arts. 73 e 76 da Lei n". 8.666/1993 e

suas alterações posteriores.

B. CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITACÃO:

9, FORMA:

9.1. Poderão participar da licitação as empresas cadastradas ou não, como fornecedoras
junto a Secretaria Adj unta de Registros de Preços - SARP da Secretaria de Estado da
Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP, localizada na Avenida
Jerônimo de Albuquerque, s/n, no Baino Calhau, no Edificio Clodomir Milet - 4"
(Quarto) Andar, CEP: 65.07 4-220, São Luís, Maraúão, ou outro órgão da
Administração Pública Federal ou de outros Estados ou, ainda, quando não cadastradas,
que atendam perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos
envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei
Federal n'. 8.666,'1993 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e § 2" da referida
lei.

9.2. Poderá participar da presente licitação, toda e qualquer empresa que satisfaça
plenamente todas as condições do presente Edital e seus anexos.

9.3. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da

ABNT e da SECID, ressalvado o disposto no § 3', do Artigo 41, da Lei Federal n".

8.66611993 e suas alterações posteriores.

9.4. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

a) Pessoa fisica ou jurídrca que estej am cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública Estadual;

b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação;

c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores
ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual;

Av. Getúlio Vargâs, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
e) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;

f) Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

g) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

h) Empresas integrantes de um mesmo gmpo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

i) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 90 da Lei Federal n"
8.666/1993;

10. cusros DA LrcrTAÇÃo:
10.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de

sua proposta. A SECID, em neúuma hipótese, seÍá Íesponsável por tais custos,
quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta.

11. VISITA AO CAMPO:

11.1.

11.2.

Declaração da Empresa que visitou o local onde serão desenvolvidos os serviços, para
constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e que assume
inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto desta licitação, de
conformidade com as especificações técnicas dos mesmos, obrigando-se a executá-los
to pÍazo previamente estabelecido no presente Edital, conforme modelo apresentado

no ANEXO III Modelo de Atestado de Visita, objeto desta CONCORRÊNCIA, que

deverá ser iuntada à Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30, Inciso III,
da Lei n". 8.66611993. Para maiores esclarecimentos sobre informações da visita e de

caÍéúer técnico. contatar com a SECRETARIA ADJLTNTA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO - SADU, localizada na Avenida Getúlio Vargas,
1.908, Monte Castelo (Fabril), São Luís - MA, CEP: 65.030-005.
Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente, de que

não visitou o local do serviço, mas que mesmo assim tem coúecimento de todas as

condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-

obra, materiais, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,
condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim

todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta

como justificativa para possíveis pedidos de aditivos conforme modelo apresentado no
ANEXO III - Modelo de Atestado de Não Visita, objeto desta CONCORRÊNCIA, que

deverá ser juntada à Documentação de Habilitação.

12. CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DO EDITAL:

12.1. O licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, quadros,

projetos, documentos padrão, exigências, Decretos, norÍnas e especificações citados
neste Edital e em seus Anexos.

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte castelo (Fabril),

5ão Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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12.2. Os interessados poderão solicitar à Comissão Setorial de Licitação, até o 3" (terceiro)
dia antcrior à data de entrega dos Envelopes de Documentação e Proposta de Preços,
quaisquers§elalgciIusg[gs c informações sobre o certame em epígrafe.

12.2.7.

12.2.2.

12.2.3.

Não serão levadas em consideração pela Comissão quaisquer consultas
pedidas, reclamações, esclarecimentos e impugnações relativas ao Edital
que não tenham sido formuladas por e-mail - csl.secid@hotmail.com
ou por escrito, devidamente protocolada junto a esta Comissão Setorial
de Licitação da SECID.

Em hipótese alguma seráo aceitos entendimentos verbais entre as partes,

como também pedidos de informações ou esclarecimentos formulados
por Fac-símile.

Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todas as demais
firmas que tenham adquirido o presente Edital, através do site
https://sccid.ma.gov.br/cpuqarrqDçlarl ou Publi cação no Diário Oficial do
Estado do Maranhão (DOE) ou no Diário Oficial da União (DOU).

DeÍiciências no atendimento aos requisitos para apresentaçâo da

Documentação de Habilitação e Proposta de Preços correrão por conta e

risco do Licitante. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços

que não atenderem aos requisitos dos documentos integmntes do Edital e

seus Arexos implicarão na inabilitaçào ou desclassificação do licitante.

12.2.4.

12.3. Retifi o dos mentos:
12.3.1.

12.3.2.

12.4. Imousnacão do Edital:

Av. Getúlio vargas, 1.908, Monte Castelo (Fâbril),

5ão Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400

Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a

SECID poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em

consequência de respostas fomecidas a solicitações de esclarecimentos,
modificar/complementar os referidos documentos mediante a emissão de

errata, que será comunicada a todos os licitantes, através do site

httos://secid.ma.s or'.br/concorrencia/ ou Publi cação no Diário Oficial do

Estado do Maranhão (DOE) ou no Diário Oficial da União (DOU).

Visando permitir às licitantes prazos razoáveis para considerarem

eventuais erratas na preparação da Documentação e Proposta de Preços,

a SECID poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo

estabelecido em Lei, e divulgado pela mesma forma em que se deu o

texto original, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

Quarquer pessoa {lsica ou jurídica independentemente de comprovação
de interesse, poderá impugnar o presente Edital, por irregularidades na

aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes

da data fixada para abertura dos envelopes de Habilitação. Devendo a

COMISSÃO julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis,

12.4.1.

{"r,À
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12.4.2.

12.4.3.

12.4.4.

confonne previsto no artigo 47, § 1', da Lei Federal no 8.666i 1993. No
caso de Licitantc , o pÍazo para impugnação será até o segundo dia útil
que anteceder à abertura dos envelopes nos termos do § 2o desse mesmo
artigo.
A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a

cla pertinente, sendoJhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no item anterior.
Após a fase de Habilitação, não caberá desistência da Proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente, apresentado em meio
escrito, devidamente fundamentado e aceito pela Comissão.
Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o Licitante
que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável,
aponlar lalhas ou irregularidades que o viciariam.

C. PREPARACÃO E FORMA DE APRESENTACÃO DA DOCUMENTACÃO E DAS
PROPOSTAS:

I3. INSTRUÇÕES GERAIS:
13.f Os licitantes deverão âpresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de

Preços em 02 (dois) envelopes lacrados, cuja parte externa, além da razão social e

endereços da Empresa, estejam escritos:

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÀO
Av. Geúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril), São Luís - MA, Tel.: (98) 3133-1400

CONCORRÊNCh N" 029/2021 _ CSL/SECID
Envclope N" 0l - Documentação de Habilitação

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
Av. Geúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril), São Luís - MA, Tel.: (98) 3133-1400

CONCORRÊNCIA N" 029/2021 _ CSL/SECID
Envelope N" 02 - Proposta de Preços

f3.1, A Documenta ão de Habilita âo exigida no item 14, deverá ser apresentada em 0l (uma)

via em original ou qualquer processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão

SECID ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pelâ Internet,

cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sitio, com as folhas dos

documentos rubricadas pelo representante legal ou preposto e numeradas seqüencialmente, da

primeira à última, sem folhas cm branco, em envelope fechado, denominado Envelope 01.

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São LuÍs - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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13.1.1. Quando a autenticaçâo das cópias for feita pela CSL/SECID, será feita
obrigatoriamente até às 18h00min do dia anterior ao início do certamc.

13.2, A Pronosta de Precos deverá ser apresentada em 0l (uma) via, conforme indicado no rtem
15, com suas folhas numeradas e rubncadas pelo representante legal ou preposto e pelo
responsável técnico, conforme deÍermina a Lei Federal n'5.194, de 24 de dezembro de 1966,
e Resolução n" 282ICONFEA, d,e 24 de agosto de 1983, em envelope fechado, denominado
Envelope 02, datilografada ou digitada em linguagem clara e objetiva, sem enos, Íasuras ou
entrel i nhas.

13.3. Do Credenciamento:

13.3,1, As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação,
além dos envelopes supramencionados, deverão apresentar junto à
Comissão, credencial de seu representante com a respectiva qualificação
civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por Instrumento Público, ou
por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa, nos
tcmos do modelo do ANEXO ll deste Edital. O signatário da Credencial
deverá comprovar a condição de responsável pela Empresa.

a) O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado
de cópia do Ato Constitutivo ou Contrato Social da Empresa,
com suâs alterações ou Consolidação, que identifiquem seus
sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em deconência de tal
investidura.
É facultada ao licitante a apresentação do credenciamento de
que trata o item 13.3. A falta da apresentação deste
documento somente impedirá que o representante do licitante
se manifeste ou responda pelo mesmo durante o processo
licitatório.

O licitante que comparecer representado por seu sócio ou
dirigente, fica dispensado do credenciamento de que trata o
item 13.3, devendo comprovaÍ esta qualidade através do
Contrato Social, Estatuto ou documento pertinente. Deverá
apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro
documento oficial que contenha foto do representante (legal
ou procurador) da empresa interessada, acompanhada da
cópia deste documento.
Nenhuma pessoa natural poderá representar mais dc um
licitarrte.
Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual
MEI, estas deverão comprovar que ocupam a referida
condição, mediante Certidão expedida pela Junta Comercial
do domicílio da sede da licitante, expedida a menos de 60
(sessenta) dias contados da data da sua apresentação. A não
apresentação do referido documento produzirá o

b)

c)

d)

c)

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

5ão Luís - MA,
Tel.:{98) 3133-1400
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entendimento de que esta decaiu da condição de beneficiária
da Lei Complementar n' 12312006. A Certidão deverá ainda
conter data de expedição.
Não serão consideradas propostas apresentadas por via
postal, internet ou fac-símile.

13.3.2. Os documontos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em
original ou cópia previamente autenticada por cartório competente ou por
servidor da CSL - SECID, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.

0

14. DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - ENVELOPE n".01:
14.1 . Habilitação Juridica:

!!!! Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;
14,1.2 Ato Constrtutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas

suas alterações. devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de

documentos de eleição de seus atuais administradores;

!!!f Inscriçào do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de

prova da diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas:

14.1,4.O Certificado dc Regisko Cadastral - CRC, expedido pela Secretaria Adjunta de

Registros de Preços - SARP da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e

Assistência dos Servidores - SEGEP, localizada na Avenida Jerônimo de

Albuquerque, s1n, no Bairro Calhau, no Edificio Clodomir Milet - 4'(Quarto)
Andar, CEP: 6507 4-220, São Luís, Maranhão ou de outro órgão da

Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos
enumerados nos subitens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, obrigando-se a Empresa a

declarar, sob as penafidades cabíveis, a lnexistência de Fato Impeditivo da

Habilitaçâo, conforme modelo do Anexo VIII do Edital.
14.15 Declaração da licitante de que, caso seja vencedora do certame, contratará

pessoas presas ou egressas do sistema prisional nos termos do art. 3" da Lei
Estadual n" 9.116, de 11 de janeiro de 2010, c/c o aÍ.5", § 1', incisos I e II do

Decreto no 9.450, de 24 de julho de 2018, acompanhada de declaração expedida
pela SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIARIA- SEAP, localizada no prédio do antigo Colégio Universitário
(COLUN), na Rua Gabriela Mistral, 716, Bairro Vila Palmeira, ao lado do

Colégio Militar Tiradentes, nesta Capital, informando que dispõe de pessoas

presas ou egressas do sistema prisional aptas à execução de trabalho extemo.

14.2. Resularidade Fiscal Social e Trabalhista
14.2.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -

CNPJ/MF:
14.2.2 C6pia da Certidão de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, se houver, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação.
14.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

são Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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licitante, através de:

. Certidâo de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União.

14.2.4.Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede
do Licitante, mediante apresentação de:

. Cerlidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

o Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.

14.2.4.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item 14.2.4, for
comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar
expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.

14.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede
do Licitante, mediante apresentação de:

o Certidão Negativa de Débitos Municipais;

. Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação
Fiscz,l - TLVF.

14.2.5.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item 14.2.5, for
comprovada mediante a apresentação de uma única ceÍidão, e

dela não constar expressamente essa informação, caberá a

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.
14.2.6 . Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
- FGTS, comprovada mediante â apÍesentação de:

. CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal CEF.

14.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da:

o Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas - CNDT.
14.2.8. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas

Trabalhistas, tais como Formalização e Registros Contratuais e preverem um
dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do tÍabalho, incluindo
equipamentos de proteção, sob pena de desclassiÍicação, nos termos do Artigo
48, Inciso II, da Lei Federal no 8.66611993. (Decisão Liminar do TRT tomada
no Processo de Ação Civil Pública N'0016045-13.2014.5.16.0004).

14.2.9, Declaração de que atende os critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, em respeito às normas de proteção ao meio ambiente, conforme
Anexo XVI do Edital.

14.2.70. Declaração de que atenderá o disposto no art. 1' da Lei Estadual n'
10.789 de 24 de janeiro de 2018, publicada no Dirtu'io Oficial do Estado do
Maraúão no dia 26 de janeiro de 2018;

14.3. OuaIificacãoTécnica:
14.3.1. Registro ou Inscrição da Empresa e dos Responsáveis Tócnicos no Conselho
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14.3.2.

Regional de Er.rgenharia e Agronomia - CREA e / ou Conselho de Arquitetura
e Urbanismo - CAU, da região da sede da Empresa, acompanhada da
declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos tndicados para
o referido serviço (vide Anexo V).
Comprovação de a licitante possuir em seu quadro perÍnanente, na data prevista
para a realizaçã,o da licitação (com vínculo societário ou empregatício),
profissionais aptos em conformidade com a resolução n' 218 de 29 de junho
de 1973 do CONFEA e suas posteriores alterações, que será(ão)
responsár'el(is) pela execução dos serviços, detentor(es) de Atestado de
Responsabrlidade Técnica - ART, devidamente averbado no CREA, por
execução de serviços compatíveis em características com o objeto desta
licitação, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando ter executado serviço de:

14.3.3. A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da
carteira de trabalho em que conste o licitante como contratante ou mediante
certidão do CREA/CAU devidamente atualizada ou contrato de trabalho
devidamente registrado no CRE{CAU da região competente, ou ainda,
declaraçào de contratação futura do profissional detentor do atestado
aprcsentado, desde que acompanhada da declaração de anuência do mesmo
profissional.
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14.3.4. Comprovação de Aptidão de Desempeúo Técnico Operacional da Licitante,
através de Atestados ou Ccrtidões fomecidos por pessoa de direito público ou
privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,
comprovando ter executado as quantidades mínimas dos seguintes serviços,
limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior relevância abaixo
indicadas:

CAMADA DRENANTE COM PEDRA ERITADA
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14.3.5 Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO IV.
disponíveis para úilizaçáo nos serviços, juntamente com declaração da

Proponcnte dc que os equipamentos se encontram em condições de produção
plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, §ubstituiÍ qualquer

êquipamento que, a juízo da SECID, não apresente rendimento satisfatório,
sem quc tal substituição represente qualquer ônus para a ContÍatante.

14.3.6 Declaraçào formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica

especializada indicando o(s) Engenheiro(s) e/ou Arquiteto(s) que atuará(ão)

como responsável(is) técnico(s) e que se responsabilizarão pela execução da

obra.
14.3.7 A. SECID não fomecerá áreas para instalações do canteiro da proponente, bem

como, água e energia elétrica.
t4.3.8 Não seú de responsabilidade da SECID a exploração, uso e retirada de

N ITEM

GRUpo GERADoR ESTACToNÁRro, porÊNctA 100 KVA

UND

1,001 UND

suBEsrAçÃo rR^NSFoRMADoRA 100(vA

SISTEMA DE CLIMATIZACAO

UND 1,00

3 BTUS 45.000,00

4
TELHAMENTo coM TEt-HA MEÍÁLrcA ÍERMoAcúsÍtcA E = 30 MM, coM ATÉ 2 ÁGUAs, lNcl"uso

lçAMENTO. AF o7l2019
M, 500,00

ESTRUTURA METÁLtcA p/ coBERTURA (lNCL. PtNÍuRA aNTl'coRRoslvA) KG 12.500,00

PISO INDUSTRIAL M, 2.500,00

1
prso EM coNcRETo 20 MpA PRÉPARo MEcÂNlco, ESPESSURA 7 cM, coM JUNTA DE DILATAçÃo

E TELA SOLDADA

tLUMTNAçÃo PúBLrcA ÉM LED

M, 4.004,50

UND 128,00

9
Alambrado com tela de arâmê gâlvanizado fio 12 bwg, malha 2 1/2", revestido em pvc, Íixada com tubos

de aço Salvanizado 2 1/2". Íormando quadros de 2.00 x 2.00 m, exceto murete

PLANÍIO DE GRAMA ÉM PIÂCAS COM TERRA VEGEÍAT

M, 1.750,00

M, 3s.000,0010

750,0011

5

QUAÍ\ÍTIDADE
SOI.ICITADA

2

8
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materiais em propriedades de terceiros devendo ser declarado pela licitante.
14.3.9 E de exclusiva responsabil idade da Empresa vencedora e quando necessário

solicitar, OUTORGA OU DISPENSA ao Orgào Ambiental competente para
lazer uso das águas superhciais e subterrâneas; a exemplo de captações de água
para processo de umectação e/ou adensamento de vias no processo de
construção, restauração, reabilitação e/ou melhoramento em rodovias, devendo
ser declarado pela licitante.

14.3.10 E de exr lrsiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário,
solicitar, ao 

_ 
Departamento Nacional . de Produção X{ineral - DNpM,

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE TÍTULO MINERÁRIO para utitização
de áreas de empréstimo, trabalhos de movimentação de terra e de desmonte de
materiais in natura, assim como as autorizações ou anuências do propnetário da
área explorada, devendo ser declarado pela licitante.

l4.3.ll É de exclusiva responsabilldade d.a Empre-sa vencedora, quando
necessário, solicitar, AUTORZAÇÀO, CONCESSÃO OU LICENÇA ao
Orgão Ambiental competente para instalação e operação de usinas de asfalto,
devendo ser declarado pela licitante.

14.3.12 É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora,- quando
necessário, solicitar, ALVARA PARA INSTALAÇÃO E
OPERAÇÃO/FLINCIONAMENTO do Canteiro, assim como u LfCnNça
AMBIENTAL OU DISPENSA junto aos órgãos competentes. Ficando ainda
sob a responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO
DO USO DA AGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através
de poços, e AUTORZAÇÁo DE SUPRESSÀo VEGETAL oU
AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da
camada \,egotal para a implantação do canteiro, devendo ser declarado pela
licitante.

14.3.13, A apresentação pela empresa de Atestados de eualificação Técnica oriundos
de Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:
Autorização da Subcontratação pelo Órgão ContÍatante e Côpia do Contrato da
Subcontrataçào.

14.4. OualificacãoEconômi co-Financeira:
14.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da pÍoposta, tomando como base a
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Geúlio
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

14.4.1.1. Scrão :onsiderados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

14,4.1.2. Sociedades regidas pela Lei n." 6.404176 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados emjornal de grande circulação; ou

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,
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- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante.

14.4.1.3. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Terrnos de Abeúura e de
Encerramento, dcvidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

14.4.1.4. Sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantel

14.4.1.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverào estar
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade;

14.4.1.6, A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente
(ILC) e Liquidez Geral (ILG), que deverão apresentar o valor mínimo igual a I (um),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Ínucr DE LIeUIDEZ GoRRENTE: (rLC)

ILC =Ativo Circulante
00

Passivo Circulante

> 1,00

I

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

14.4.1.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

14.4.1.8. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de

efetuar os cálculos;

14,4.1.9. Se necessária a atualizaçáo do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apÍeço, o memorial de cálculo
corrcspondente.

14.4.1.10. A licitante que apresentar resultado menor que I (um) em qualquer dos
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ÍNorcr DE LIeUIDEZ GERAL: (ILG)

ILG : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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s
índices referidos no item "14.4,1.6" deverá comprovaÍ Patrimônio Líquido de pelo
menos l0olo (dez por cento) do valor estimado para a contratação.

14.4.1.11. Certidão Negativa de Falência ou Concordâtâ, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, expedida a menos de 60
(sessenta) dias contados da data da sua apresentação, caso não veúa expresso o
prazo de validade.

14.4.1.12, Comprovaçào do recolhimento pela Licitante, da "Garantia de
Participação de Licitação", correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado
dos serviços, até a data da licitação, em qualquer das modalidades abaixo indicadas:

14.4.2. VALOR (R$) DA CAUÇAO:
O valor correspondente à caução para participação da presente licitação é de 10Á

(um por ,:ento) do valor estimado.
a) Caso a "Garantia de Participação de Licitação" for do tipo "Carta de Fiança

Bancária", deverá obedecer ao modelo constante do ANEXO VI do presente
Edital e com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de
documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a
autenticação da firma. Deverá a carta de fiança bancária conter cláusula de
atualização financeira, de inalienabilidade, de irrevogabilidade, bem como
prazo de validade. Durante o período em que o contrato se encontre
oficialmente paralisado ou suspenso não poderá ser exigida a prorrogação das
fianças bancárias.

bl No caso de opção pela "Garantia de Participação de Licitação" a do tipo
"Seguro Garantia", o mesmo deverá ser emitida por entidade em
funcionamento no pais, em nome da SECID, com firma devidamente
reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital,
para o qual não será necessária a autenticação da firma. Deverá a apólice
conter expressamente cláusula de atualização financeira, de inalienabilidade,
de irrevogabilidade, bem como prazo de validade.

c) No caso de opção pela "Garantia de Participação de Licitação" em títulos da
dívida pública, deverão tais títulos serem acompanhados de documento
emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este
atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual.

d) No caso de opção pela Garantia de Participação em dinheiro, o interessado terá
que fazer o depósito correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do
serviço, e juntar o comprovante do depósito.

14.4.3. A Garantia de participação, aqui tratada, Íerí prazo de validade de no
mínimo de 120 (cento e vinte) dias corridos a contar da data da
entrega dos envelopes.

14,4.4. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo
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--
de validade da proposta elol) prazo de validade da "Garantia de
Participação de Licitação" (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a

SECID poderá solicitar aos licitantes para revalidar por igual
período, ambos os documentos sob pena de ser considerado
desistente do feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a

aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante
recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de
concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.

14.4.5, 
^ 

Garantia de Manutenção da Proposta ou Garantia de Participaçào
na forma de Carta Fiança terá que obedeceÍ ao modelo constante do
Anexo VI deste Edital.

14,4.6. No caso de Seguro Garantia, a Empresa deverá apresentar a apólice e

seus anexos, contendo as cláusulas gerais e especiais.
14.4.7. A Garantia de Paticipação será liberada no prazo de 05 (cinco) dias

úteis após esgotada a fase de habilitação, para as empresas
inabilitadas ou após a adjudicação, exceto a da vencedora da
licitação, que poderá ser liberada após a assinatura do Contrato.

14.4.8. Declaração de que não empÍega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de i6
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de i4 (quatorze) anos, de conformidade com o
disposto no Artigo 27,Inciso V, da Lei Federal n". 8.666/1993, no
modelo do ANEXO VII, deste Edital.

14.4.9. Declaraçáo de que na condição de pessoajurídica encontra-se apta a
celebrar convênios e/ou instrumentos de parceda com o Poder Público
Estadual, objetivando atendeÍ política de incentivo à contratação de
jovens tutelados, oriundos de internatos, orfanatos e abrigos, no
mercado de trabalho, no âmbito do Estado do Maranhão, na forma
do art. l" e 2'da Lei n" 11.304, de 22 de julho de2020.

14.4.10. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do
Maranhão JUCEMA, de acordo com o art. 1" do Decreto no
21.04012005, para empresários e sociedades empresariais do Estado
do Maranhão, referente à este ano. No caso de que a sede da licitante
seja em outra Unidade da Federação, terá que apÍesentar Certidão
Simplificada da Junta ComeÍcial do Estado, sede da empresa.

I4.5. As empresas licitantes, que não lbrem enquadradas como Microempresa - ME, Empresa
de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, deverão subcontratar
de llYo a 30o/o (dez a trinta por cento), considerando o valor total estimado para a

licitação, devendo prestar declaração em atendendo ao disposto no art. 8o, incisos I a VII,
da Lei Estadual n" 10.403, de 29 de dezembro de 2015.

14.6. No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua
documentação, a reg.rlaridade da Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP
ou Microempreendedor Individual MEI exigida no edital e anexos, consistente na
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista.

14.7. Os licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos para
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habilitação e não comprovarem que a atividade técnica é compatível com o objeto da
licitação serão julgados inabilitados e terão suas propostas devolvidas devidamente
lacradas.

14.8. E de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação e em neúuma hipótese poderá ser concedida prorrogação de
prazo para apresentação dos documentos exigidos.

14.9, A documentação apresentada para fins de habilitação fani parte dos autos do
processo e não será devolvida ao proponente.

As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio
licitante, deverão conter data, identiÍicação e assinâtura do titular da empresa ou do seu
representante legaI.

15. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE n". 02:

l5.l O Envelope N'02 deverá conter, em 0l (uma) via, Proposta de Preços datilografada ou
impressa por qualqut.r meio usual, em papel timbrado do licitante, sem rasuras, emendas,
borrões ou entreliúas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a valores, devidamente datada e assinada por representante
legal da licitante, numerada sequencialmente, com o seguinte conteúdo:

a) Carta Proposta com qualificação do licitante, com indicação do nome, endereço,
CNPJ/MF, telefone/fax, e-mail, assinada por diretor ou pessoa legalmente habilitada, em
papel timbrado, identificando o serviço a que a Empresâ está concorrendo, o número do
Edital, o prazo de execução e o preço global proposto para execução dos serviços, em
algarismos arábicos e por extenso, em reais, esclarecendo que se refere ao mês do
Orçamento Referencial, constante deste Edital, confoÍÍne modelo apresentado no
ANEXOIX.

b) Orçamento Analítico, assinado na última folha pelo Responsável Técnico do licitante e

rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos arábicos e o
valor global da proposta em algarismos arábicos e por extenso, em Real, já incluídos
todos os custos, seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais,
sociais, trabalhistas e etc.).

c) Composição do Custo Unitário dos Serviços (ANEXO X) integrantes do Quadro de

Quantidades e Preços.
d) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para os itens:

Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, assinada pelo responsável técnico da empresa.
e) Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as

informações pertinentes.
f) Declaração de Elaboração Independente da proposta conforme Instrução Normativa no

02, de l6 de setembro de 2009.

g) As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), com no
miiximo 2 (duas) casas decimais após a virgula, formato .XLS "Excel" envolvido em
embalagem adequada, devidamente identificada com a modalidade e número do
certame; razâo social, endereço, telefone e CNPJ do licitante e em conformidade com a
proposta impressa. A ausência da proposta em mídia, bem como as divergências entre as
propostas em mídia e escrita, implicará na desclassificação da empresa.

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.:(98) 3133-1400



ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDAOES E

DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID
coMrssÃo SEToR|AL DE L|CITAçÂO - CSL

coNcoRRÊNctA N e. 029/2021- CSUSECtD

15.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir
da data de aberhlra das propostas.

15.3 o Prazo de Execução dos serviços será definido em cada uma das ordens de Serviços
emitidas e autorizadas pela SECID.

15.4 A proposta! uma v:z aberta, vinculará o licitante, obrigando-o a executar os serviços
cotados.

15.5 Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, telegrama, intemet ou fac-
símile.

15.6 As Propostas de Preços que não atenderem à condições deste Edital, que oferecerem
altemativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previitas ou preços
unitários e/ou global supcriores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido
o orçamento estimado do serviço ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não veúam a ter demonstrado sua
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execuçào do objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem ao AÍigo 44, §
3", da Lei n'.8.66611993, serão desclassificadas. Deverá ser observado o dispostã no art.
48 da Lei n". 8.66611993, em especial o seu § 1', para apuração de preços unitários ou
global inexequíveis.

D. ABERTURAECRI TERIOS DE JULGAMENTO
I6 SESSÕESPU

PREÇOS:
BLICAS PARA ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE

gI

ló.r os envelopes dos licitantes serão abertos em sessão pública a ser realizada no local
constante do Aviso de Licitação e do item 02 deste Edital, com a presença dos Membros
da Comissão de Licitação e representantes de cada licitante.

16.2 Nas sessões poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada
Licitante, porém apenas um desses representantes poderá se manifestar. Neste momento,
as gmpresas deverão ser representadas por um dos Diretores ou procuradores, que deve
estar munido da respectiva procuração poÍ instrumento público ou privado. Demais
interessados poderão estar presentes desde que não tumultuem o procedimento, sob
pena de serem convidados pela comissão de Licitação a se retirarem da sessão.

16.3 Os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão abertos na presença
dos participantes pela comissão de Licitação, que fará a conferência e darâ vista à
documentação e postcriormente será rubricada pelos Membros da comissão e
representantes legais das licitantes.

16.4 A documentação será analisada pela comissão de Licitação, em conformidade com as
exigências do Edital e seus Anexos, visando a habilitação das empresas licitantes. os
participantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos na
habilitação ou apresenlarem em desacordo com o estabelecido no presente Éditul ou
com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complemeniação posterior.

16.5 Encerrada a fase de habilitação, não cabe desistência de propàsta de pieçoi, sarvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceiio pela comissão de
Licitação.

16.6 Depois de dirulgado o resultado da habititação, os envelopes fechados contendo as
Propostas de Preços poderão ser devolvidos aos licitantes inabilitados, caso todos
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os licitantes manifestem a desistência expressa de recurso contra a decisão
proferida na mesma sessão. Caso contrário, depois de transcorrido o pralzo sem
interposiçào de recurso ou, ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, será
marcada uma novâ sessào onde os referidos envelopes serão devolvidos.
Em seguida serào abeÍos os envelopes contendo as Propostas de Preços dos
licitantes habilitados. Os valores das propostas serão lidos em voz alta, devendo as
mesmas serem rubricadas pelos Membros da Comissão de Licitação e
disponibilizadas para vistas e rubrrca pelos representantes dos licitantes.
O critório de julgamento será o de MENOR PREÇO.
Para cada sessão pública realizada será lawada uma Ata, a quat será lida em voz alta
e assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes dos licitantes.
Após a abeÍura pública da Documentação de Habilitação e Propostas de Preços,
não serão fomecidos aos licitantes ou qualquer outra pessoa não oficialmente
relacionada ao processo licitatório, qualquer informação referente à análise,
esclarecimentos, avaliação e comparação das Propostas, bem como as
recomendações sobre adjudicação do Contrato, antes do aviso oficial do resultado
da licitação, obedecidas as fases distintas da licitação.
Qualquer tentativa de um licitante em influenciar a Comissão de Licitação ou a
SECID quanto ao processo de exame, esclarecimentos, avaliação e comparação de
Propostas e na tomada de decisões para a adjudicação de qualquer serviço, pode
resultar na rejeição de sua Proposta.
E facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase
desta Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrucão do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originalmente da Proposta.

16.8
16.9

16.10

16.11

16.12

1TEXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
17 'l o julgamento da HABILITAÇÃO será processado com observância dos segr,rintes

procedimentos:

17.1.1 Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, à vista dos
licitantes presentes serão abertos os ENVELOPES N" 0l -
Documentação de Habilitação que será examinada c
rubricada pelos membros da COMISSÃO e pelos licitantes

t?.1., ãfi:Li:;" o exame da documentação, a coMrSSÃo
declarará HABILITADOS ou INABILITADOS os
licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital.

17.1.3 Após a divulgação do resultado os licitantes poderão
renunciar ao direito de interpor Recurso, o que constará na
Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato à
abertura dos ENVELOPES N' 02 - Proposta de Preços, dos
licitantes HABILITADOS.

17.1.4 Aos licitantes INABILITADOS serão devolvidos os
envelopes de propostas de preços, devidamente lacrados,
desde que não tenha havido Recurso ou após seu
julgamento.
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17.1.5 Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do
subitem 1 7.1 .3 do Edital, a COMISSÃO suspenderá a
Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então
executados. Nessa hipótese, os ENVELOPES N.02
Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados
pelos licitantes e Membros da COMISSÃO, permanecerào
sob guarda e responsabilidade do Presidente da
COMISSAO. até que se reabra a Sessâo.

17.1.6 Depois de cumpridas a formalidade do Recurso, a
COMISSÀO, comunicará aos licitantes IIABILITADOS
por meio de aviso publicado no sire
https://secid.ma. gov.br/concorrencia,/ a data, hora e local de
abertura da Sessão de continuidade do certame.

17.1.7 Os Envelopes de Propostas de Preços dos licitantes
inabilitados não reclamados Í1o pràzo de 60 (sessenta) dias
consecutivos, a contar da data da Assinatura da Ata de
Registro de Preços do objeto desta Licitação, ao vencedor
do certame, serão destruídos pela COMISSÃO,
independentemente de notificação ao interessado.

17.f.8 A COMISSÀO poderá em qualquer fase da habilitação
promover diligências ou requisitar informações, incluindo
esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de
HABILITAÇÃO apresentados, sem implicar a modificaçào
de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que
deveria constar originalmente nos documentos, consoante
pcmite a Lei Federal n" 8.66611993.

17.1.9 No julgamento da DOCUMENTAÇÃO a COMISSÃO
poderá sanar eÍros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos, mediante justificativa fundamentada,
atribuindolhcs validade e eficácia para fins de habilitação.

17.1.10 Quando todos os licitantes forem inabilitados a
COMISSÃO poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação de nova documentação, consoante dispõe

§ 3" do Artigo 48 da Lei Federal n'8.66611993.
17.1.11 Serão proclamados HABILITADOS os licitantes que

apresentarem a documentação para Habilitação de acordo
com as exigências editalícias e, INABILITADOS os
licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos
documentos ou os apresentarem de forma irregular.

17.1.12 Após a fase de Habilitação não cabe desistência da
PROPOSTA, salvo motivo justo decorrente de fato
supervcniente e aceito pela COM ISSÀO.

l7.l.t3 E vedada a subcontratação de parcelas de maior relevância
técnica, a subcontratação de Microempresa - ME ou
Empresa de Pequeno Porte - EPP que estejam participando
da licitação, bem como a subconkatação de Microempresa
ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que tenham um ou
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mals soclos em comum com a empresa contÍatante, na
forma do art. 7', § 6", do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro
de 2015.

17.1.14 Toda declaração, certidão ou documento apresentado pelas
Iicitantes que não contiver vigência expressa, deverá ter
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de
abertura do certame para recebimento dos envelopes.

18. EXAME DA DOCUMENTAÇÁO DE PROPOSTA DE pREÇOS:
18.1 Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os

ENVELOPES N" 2 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados,
diwlgando a COMISSÀO aos licitantes pÍesentes, os preços e condições
oferecidas, sendo as Propostas rubricadas pelos membros da COMISSÃO e

licitantes presentes.

18.2 As Propostas serão analisadas e comparadas com os critérios objetivos
preestabelecidos neste Edital. Na análise das ofertas a COMISSÃO
verificará a conformidade de cada Proposta com os requisitos do Edital,
desclassifi cando as desconformes ou incompatíveis.

18.3 O julgamento das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO
GLOBAL, sendo considerada vencedora a Proposta que cumprir
integralmente as exigências deste Edital e ofeÍtaÍ a proposta mais
vantajosa oera a Administração.

18.4 Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as

alíquotas padrão de impostos, tributos ou contribuições, conforme
legislação vigcnte. Caso o licitante goze de isenção, beneficio ou se

enquadre em condição que lhe permita recolhimento com alíquota
diferenciada deverá informá-lo em sua Proposta, justificando assim,
percentuais diferentes daqueles usuais na composição decustos.

18.5 As propostas de Microempresas, de Empresas de Pequeno Porte e

Microempreendedor Individual que forem iguais ou até l0oÁ (dez por
cento) superiores à proposta mais bem classificada, serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser
convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que após análise desta, será adjudicado em seu favor
o objeto licitado.

18.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o
disposto do § 2" do artigo 3" da Lei Federal no 8.66611993, proceder-se-á
ao desempr.te, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes
serão convocados, ressalvados os casos previstos no artigo 44 da Lei
Complementar n" 12312006.

18.7 A classificação das Propostas se dará por ordem crescente dos preços
propostos.

18.8 Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem às exigências do
Edital, bem como as que apresentarem preços unitários e/ou global
superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido os
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valores constantes da Planilha Orçamentária dos serviços; ou ainda com
preços unitários ou global manifestamente inexequíveis, nos termos do
artigo 48, inciso I, da Lei Federal n" 8.66611993.

18.8.1 O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela
COMISSÀO, e que não demonstre posteriormente a sua
exequibilidade, sujeita-se às penalidades administrativas
pela não- manutenção da proposta.

Após a fase de classificação, não caberá desistência de proposta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela
COMISSÃO.
Decorridos o prazo de validade da proposta sem convocação para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, ficam os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.
Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçào.
A Proclamação dos licitantes classificados será feita durante sessão
pública ou mediante publicação na imprensa oficial, e será colocado à
disposição dos interessados o resultado da classificação, cabendo aos
licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
intimação ou da lavratura da ata, em face do julgamento da das propostas.
Para fins de efetivação do disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
n' 12312006, a Comissão se reserva do direito de intimar a Microempresa
ME, Empresa de Pequeno Poúe - EPP e Microempreendedor lndividual -
MEI para o exercício do direito de preferência, por via eletrônica,
direcionaoa ao endereço de e- mail (caso informado pela licitante), bem
como por publicação na página IrÍtn sJlsec id.ma v.br/concorrencia,/

I

18.9

18.10

18.11

r8.12

18.13

18.14

18.15

quando fixará o prazo razoável para manifestação.
A preferêncra a que se refere esse subitem somente se aplicaÍá quando a
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa,
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual.
Toda declaração, certidão ou documento apresentado pelas licitantes que
nâo contiver vigência expressa, deverá ter emissão não superior a 60
(sessenta) dias da data de abertura do certame para recebimento dos
envelopes.

E. NOTIFICACÁo Dos RESULTADOS PROCEDIMENTO S RECURSAIS E
ADJUDICACÀO DO CONTRATO;

I9. NOTIFICAÇÁO DO RESULTADO:
19.1 Os resultados de cada fase da licitação serão publicados no Dirírio Oficial do

Estado (D.O.E.), e no Diário Oficial da União (D.O.U), as publicações
constituirão os avisos dos resultados dos julgamentos das Documentações e das
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t9.2

19.3

19.4

19.5

Propostas de Preços.
Das decisões c atos da Comissâo de Licitação as partes poderão interpor os
recursos previstos na Lei Federal n' . 8.66611993, e suas alterações posteriores.
Recursos quanto ao resultado deverão ser formalizados por escrito, através da
Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
primeiro dia útil imediatamente após a intimação do ato de desclassiÍicação ou da
lawatura da ata ou de sua referida publicação, ou daquele que ocoÍrer por último,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informado à autoridade competente para
decisão definitiva.
Os Recursos Administrativos deverão ser protocolados na Secretaria da Comissão
Setorial de Licitação da SECID, situada no Av. Getulio Vargas, 1.908, Monte
Castelo (Fabril), São Luís - MA, Tel.: (98) 3133-1400.
O resultado final da licitação, após a Comissão Setorial de Licitação adjudicar o
objeto da licitação ao vencedor, será submetido à homologação pelo Ordenador de
Despesa.

20. FORIUALIZAÇ^O DO CONTRATO:
20.1 A SECID [ormalizarâ o contrato com o licitante cuja Proposta de Preços

atenda em sua essência aos requisitos do presente Edital e seus anexos e

também for a de menor valor após correções eventuais. Preliminarmente à

assinatura do contmto, a Administração deverá anexar nos autos, declarações
impressas relativas à consulta do Certificado de Registro Cadastral, acerca
da situação da contratada, que deverá ser repetida, todas às vezes, antes do
pagamento das faturas relativas à contratação. Em havendo irregularidade,
esta deverá ser formalmente comunicada a interessada, para que apresente
justiÍicativas e comprovação de regularidade, sob pena de decair direito e/ou
cnquadrar-sc nos motivos do art. 78 da Lei Federal no. 8.66611993.

20.2 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo previsto no subitem 8.1

do Edital, caracteriza o descumprimento total da obngação assumida,
sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal n'. 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.
20.3 Deixando o proponente vencedor de assinar o contrato no prazo fixado, por

qualquer mctivo poderá a SECID, sem prejuízo das sanções administrativas
cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo l'
(primeiro) classifi cado.

20.4 A contrataçâo dos serviços objeto da presente licitação reger-se-á e

formalizar-se-á nos termos previstos na Lei Federal n". 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

20.5 A SECID se reserva no direito de revogar o procedimento licitatório e

rejeitar todas as Propostas de Preços a qualquer momento antecedendo a

assinatura do contrato, por razões de interesse público deconente de fato
superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por ilegalidade, sem
que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento-
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20.6 No ato da assinatura do contrato, a adjudicatária estabelecida no Maranhão
deverá apresentar Certidão Negativa de Débito com a CAEMA, consoante
determina o Decreto Estadual n,.21.17912005.

2I DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
2l.l Para assinar o contrato, deverá o vencedor prestar garantia de 5% (cinco

por cento) do valor deste, a preços iniciais, sob pena de decair o direito à
contratação.

21,2 A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes
modalidades:

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública;
b) Seguro Garantia;
c) Carta de Fiança Bancária.

21.3 No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fomecida
por um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato.
Deverá a catla de ftança bancária conter cláusula de atualização financeira,
de inalienabilidade, de irrevogabilidade, bem como prazo de validade.

21.4 No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante
entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no
País e em nome da SECID, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo
prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua
prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação da
SECID. Deverá a apólice conter expressamente cláusula de atualizaçào
financeira, de inalienabilidade, de irrevogabilidade, bem como prazo de
validade.

21.5 No caso de opção pelo Título da Dívida púbtica, este deverá estar
acompaúado de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta
informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de
atualízaçào e condições de resgate.

21.6 No caso de opção pela Garantia de Contrato em dinheiro, o interessado terá
que fazer o depósito correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
estimado do serviço, solicitando posteriormente à Superintendência
Financeira - SUPFIN da Secretaria de Estado das Cidades e
Desenvolvimento Urbano - SECID, via oficio no protocolo da SECID,
juntamente com o comprovante do depósito. A Garantia de contrato apenas
será prestada pela empresa vencedora, para a assinatura do Contrato.

21.7 A garantia prestada pelo licitante vencedor lhe será restituída ou liberada
após o cumprimento das obrigações contratuais e Recebimento Definitivo do
seruiço.

22 DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1 Homologado o resultado da licitação, a Comissão Setorial de Licitações - SECID

(Orgão Gerenciador) convocará a licitaÍrte vencedora, durante a validade de sua
Proposta, para assinar a Ata de Registro de preços, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Notificação.

22.1.1 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu
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transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

22.1.2 Caso a convocação para a assinatura da Ata de Regisko de
Preço não seja emitida dentro do período de validade da
proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos
assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogaçào
por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de
validade.

22.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de
Preços, dentro do prazo estabelecido no item 22.1 e subitem 22.1.1 do Edital de
Licitação caracterízará o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a às sanções previstas no item 35.3 deste Edital.

22.2.1 E facultado a Comissão reabrir o certame com a convocação
das [icitantes remanescentes.

22.2.2 Na sessão de reaberhua da Concorrência, o presidente da
sessão deverá negociar diretamente com a proponente,
obedecido a ordem crescente de preços das propostâs
remanescentes, para que seja obtido preço melhor.

22.3 A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Secretaria de Estado das
Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID, representada pela Comissão
Setorial de Licitação - CSL/SECID (Órgão Gerenciador), e os licitantes
vencedores, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.

22.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados da data da publicação da sua resenha no Diário Oficial do Estado
do Maranhão.

22-5 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as
contratações que dela podcrâo advir, ficando-lhe facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

23 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1 Após a publicação da resenha da Ata de Registro de preços no Diário

Oficial do Estado do Maranhão e sua dilulgação no site
https://secid.ma. sov.br/concorren cial os órgãos públicos poderão utilizar o
Sistema de Registro de Preços paÍa contratação dos serviços registrados,
observadas as noÍnas editadas pela Comissão Setorial de Licitação -
CSL/SECID (Órgào Gerenciador).

23.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
órgãos e entidades da Administração Pública que não tenham participado do
certamc licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à SECID para
adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as
normas em vigor.

23.3 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de preços, deverão
formalizar o processo administrativo de adesão junto à Comissão Setorial de
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23.4

23.5

23.6

23.7

23.8

Licitação.
Caberá ao fomecedor bencficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento,
independente dos quantitativos registrados em Ata de Registro de Preços,
desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 27, § 4', do
Decreto Estadual n" 36.18412020, não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 509â (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Regisko de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item/lote registrado,
independentemente do número de órgãos não participantes que venham a

aderir, na forma do art. 28 do Decreto Estadual rf 36.184/2020.
O fomecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta
licitação.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços registrados, cabendo à CSL/SECID (Orgão Gerenciador) promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.

23.7.1 Quando o preço inicialmente registrado. por motivo
superveniente, tomar-se superior ao pÍeço praticado no
mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convoc(u o fomecedor visando à negociação para

a redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contrataçào mais vantajosa, respeitadas a legislação relativa às

licitações.

24 DO CÀNCELAMENTO DOS PREÇOS CONTRATADOS
24.1 O fomecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Setorial de Licitaçào

- CSL (órgão gerenciador), quando:
a) descumprir as condições previstas no Edital

desta concorrência a que se vincula o preço
registrado;

b) descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços;

c) não retirar a respectiva Nota de Empeúo ou
assinar o Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração sem justifrcativa aceitável;
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d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese de tomar-se superior àqueles praticados
no mercado;

e) houver razões de interesse púb1ico, nos termos
do art. 78 da Lei Federal n'8.666193;

f) forem aplicadas as sanções previstas no aÍ. 87
da Lei Federal n' 8.666193.

24.1.1 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente.

24.1.2 O fomeccdor poderá solicitar o cancelamento do seu
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometeÍ a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado.

25 DA FORjIÍAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
25.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante vencedor.
25,2 Serão aceito o registro adicional de preços somente para os demais licitantes

habilitados.
25.3 A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do ceÍame

em relação ao licitante vencedor.
25.4 Além do preço do l'(primeiro) colocado, serão registrados preços de outros

fomecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante
vencedor.

25.5 O registro a que se refere o ítent 25.4 tem por objetivo o cadastro de reserva,
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas
hipóteses previstas no art. 20 do Decreto Estadual no 36.184, de 21 de
setembro de 2020, devendo ser registrados em respeito à ordem prevista do
referido Decreto Estadual.

26 DACONTRATAÇAO
26.1 Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos não paÍicipantes

da Ata de Registro de Preços deverão consultar a Comissão Setorial de
Licitação - CSL/SECID (Órgão Gerenciador) para obter a indicação do
fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos
preços registrado.

26.2 O fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a
retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou
instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas
neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da data de recebimento da notificação.
26.2.1 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
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e aceito pela Administração.

A recusa injustificada do fomecedor beneficiário em retirar a Nota de
Empenho e assinar o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido, caracleriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas no item 35.3 deste
Edital.
A contÍataÇão com os fomecedores registrados será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de Contrato Administrativo que deverá ser
celebrado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

26.4,1 Constam na minuta do contrato, as condições e os demais
clementos necessários à execução dos serviços, tais como:
valor, prazos, condições de pagamento, condições de
recebimento dos serviços, responsabilidades das pates,
garantias, sanções e tudo o mais relacionado com o objeto
da contratação, de acordo com os requisitos legais do artigo
55 da Lei Federal no 8.66611993.

O prazo conrratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte
ao da publicação do extÍato do contrato no Dário Oficial do Estado e os
serviços contratados deverâo ser executados e concluídos dentro do prazo
confatual.
O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses podendo ser
promogado, em conformidade com o disposto no artigo 57, Inciso I, §§ 1'e
2' da Lei Federal n'8.666/93.
O prazo máximo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias uteis contados
da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo órgão Contratante.
As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos
Aditivos, numerados em ordem crescente, sendoJhes exigidas as mesmas
formalidades do contrato originalmente elaborado, inclusive quanto a
parecer jurídico, atualização da documentação de habilitação e garantia de
contrato.
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscirnos que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento) d'r valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65, § 1", da
Lei Federal n' 8.666/93.
A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do
contrato, as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação,
bem como apresentar declaração de cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do ar1. 7" da Constituição Federal.
A contratação Íica condicionada à consulta prévia ao Cadastro Estadual de
Inadimplentes - CEl, a hm dc que seja verificada a regularidade da
adjudicatária, conforme exigência do artigo 6' da Lei Estadual n" 6.69011996
e do artigo 5" do Decreto Estadual n' 21.33112005.
Constatada a existência de registro da Conkatada no Cadastro Estadual de
lnadimplentes - CEI, a Contratante náo reahzará os atos previstos neste item,
por força do disposto no artigo 7" da Lei Estadual n' 6.69011996 combinado
com o atigo 6'do Decreto Estadual n" 21.33112005.
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No ato da assinatura do Contrato, a adjudicaúria estabelecida no Maranhão
deverá apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito com a Companhia
de Saneamento Ambiental do Maranhão-
CAEMA, consoante determina o Decreto
Estadual n' 21.178/2005.

b) Certificado de Regularidade, expedido pela
Superintendência Regional do Ministério do
Trabalho no Maranhão-SRTE/MA, consoante
determina a Lei Estadual n'9.75212013.

Para contratar com o Estado do Maranhão, as empresas deverão ter em seu
quadro de empregados egressos do sistema prisional, no quantitativo de
acordo com o artigo 3' da Lei Estadual n" 9.1l6/2010.
Para contratar com o Estado do Maranhão, a adjudicataria, a critério da
administração estadual, poderá firmar convênio ou termo de parceria para o
cumprimento de programa de incentivo à conhatação de jovens tutelados,
oriundos de internatos, orfanatos e abrigos, no mercado de trabalho no
Estado do Maraúão, conforme Arts. I' e 2' da Lei n' I 1.304, de 22 de julho
de 2030, promulgada pela Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.
A declaração expedida pelo INSS comprovando junto à administração
pública que a empresa está abaixo da média de acidentes de trabalho no
Estado do Maranhão, referente ao ano anterior ao da referida contratação
exigida pela Lei n' 10.186/2014 somente será exigida após a regulamentação
da norma e estruturação administrativa pelo Instituto Nacional da Seguridade
Social.
A CONTRATADA é responsável por danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, na forma do artigo 70 da Lei Federal n'
8.66611993. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
A CONTRATADA deverá instalar e manter, no canteiro, sem ônus para a
Contrâtânte, um escritório e os meios necessários à execução da frscalização
e medição dos serviços.
A CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo
com os modelos adotados pelo órgão Contratante, que deverão ser afixadas
em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.
O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao

disposto nos arts. 73 a 76 da Lei Federal no 8.66611993 e suas alterações.
Será permitida a subcontratação para atividades que não constituam o escopo
principal dc objeto da presente licitação, tais como as parcelas de maior
relevância. A subcontratação deverá ser submetida à apreciação da SECID.
Os serviços subcontratados não serão ressarcidos, devendo ser incluidos no
valor constante da proposta da licitante.

r6
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26.13

26.14

26.15

26.16

26.17

26.\E

26.19

26.20

26.21

26.22

27 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
27.1 A contratâda é responsável por danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros, na forma do art. 70 da Lei Federal n'. 8.666/1993. A
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contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato adminishativo.

28 FrSCÀLrZAÇÃO:
28.1 O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão levados a efeito por

equipe técnica da SECID e, a critério da SECID, com o devido suporte
técnico de uma supervisora contratada.

28.2 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o
CONTRATANTE.

28.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em pafie, os
serviços executados em desacordo com o CONTI{ATO.

28.4 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os
trabalhos conkatados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalizaçào, a
qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas
devidamente credenciadas.

28.5 A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços poÍ seu(s)
fiscal(is) credenciado(os) ou por Comissão Fiscal.

28.6 À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execuçào
dos serviços, até a sua conclusão.

28.7 As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA
devem ser expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro
de Ocorrências diárias.

F. MEDICOES E FORMA DE PAGAMENTO:

29 MEDIÇOES DOS SERVIÇOS:

29.1 Os serviços serão medidos, conforme instrução vigente sobre o assunto. Os
preços unitários serão os constantes da Proposta de Preços aprovada.

29.2 As medições constaÍão de Folhas-Resumo, memória de cálculo, boletim de
desempenho, avaliação da gestão de qualidade e planilhas contendo a relaçào
de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais.

30 FORMADE PAGAMENTO:
30.1 A SECID pagarí à contratada, pelos serviços contratados e executados, os

preços integrantes da Proposta aprovada, ressalvada a incidência de
reajustamento e â ocorrência de imprevistos. Fica estabelecido que os preços
unitários inclucm todos os custos diretos e indiretos para a execução dos
serviços, de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas
Norrnas indicadas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo
assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

30.2 Será procedida à medição dos serviços executados. Emitido o atestado de
conformidade, a contratada deverá apresentar na sede da SECID, a nota
fiscal/fatura correspondente à medição, que será encaminhada ao setor
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competente, após devrdamente atestada pela comissão técnica de
fiscalização.

30.3 Os pagamentos dos serviços objeto do Contrato serão realizados no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura emitida
pela CONTRATADA correspondente aos serviços executados e medidos.

31 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÁO rrN,q,NCrrRA
3l.l Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados, depois de

transcorrido 12 (doze) meses, contado do último dia do mês a que se refere a
propostâ, nos terrnos do art. 28, § l', da Lei 9.069/1995, pelos indice
Nacional de Custo da Construção do Mercado - INCC.M.

31.2 Os reajustcs dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte
fórmula:

' " xV
1.

)

R

Onde:

R = Valor da parcela de reajustamento procurado

I0: Índice de preço veriÍicado mês consignado no Orçamento da SECID

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato do serviço a ser reajustado

31.3 Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um
indice. as parcelas que compõem esses itens deverão ser desmembradas
passando cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo índice.

31.4 Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas
bancárias e ônus semelhantes.

32 CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO
32.1 O Cronograma Físico-Financeiro será apresentado pelo CONTRATANTE

após conclusão do levantamento in loco, elaborado pelos técnicos da SECID,
onde constarão os serviços que deverão ser executados em cada Municipio
integrante da Regional, de acordo com a progÍamação fisica e financeira
existente por ocasião da assinatura do contrato administrativo ou de outro
documento hábil.
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33 RESCISÃOCONTRATUAL
33.1 A demora scm justificativa na execução parcial ou total dos serviços

autorizâ a CONTRATANTE a declarar rescindido o Contrato e a punir a

CONTRATADA. suspendendo seu direito de licitar ou contratar com a

Administração Estadual.
33.2 A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o Contrato, quando houver

-/
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a cessão, sub- rogação ou transferência deste contrato u terc"i.o, u qualq.r",
título, salvo se contar com a expÍessa e prévia anuência da
CONTRATANTE.

33.3 A decretação de falência da CONTRATADA importará na rescisão
automática e de pleno direito da Contratante, observado o disposto na
Legislação vigente.

33.4 Nas demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n,.8.66611993.

34 RECURSOS ADMINISTRATIVOS
34.1 Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem:
34.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do

ato ou lawatura da ata, nos casos de:
a) Habilitação ou inabilitação de licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação;
d) Rescisão do Contrato;
e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

34.1,2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da
decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de
que não caiba recurso hierárquico;

34.1.3 Pedido de reconsideração de decisão pela autoridade superior, na
hipótese do § 3" do art. 87 da Lei Federal n". 8.666i 1993, no pÍítzo
de l0 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato.

34.1.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da
Con'rissão Setorial de Licitação - CSL.

35 DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
35.1 Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus

anexos, decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes
relativas aos serviços obj eto destâ licitação.

35.2 A Contratada deverá manter a Regularidade Fiscal conforme exigido neste
Edital, inclusive do recolhimento do ISSeN ao município do local da
prestação do sen iço durante toda execução do contrato.

35.3 Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente
previstas na Lei Federal n'. 8.66611993 e suas alterações posteriores.

35.4 A contratada deverá manter profissionais aptos, que será(ão) responsável(is)
pela execução dos serviços, como Preposto, aceito pela Administração, no local
do serviço, para apresentá-la na execução do contrato (art. 68 da Lei Federal n"
8.66611993). Este Preposto será o Responsável Técnico pelo serviço.

35.5 A CONTRATADA deverá contratar egressos do sistema prisional,
conforme determina a Lei Estadual n, 10.182/2014.

35,6 A empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para a SECID, no
canteiro, um escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e
medição dos serviços por parte da SECID.

35,7 A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo
com os modelos adotados pela SECID, que deverão ser aÍixadas em local

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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apropriado, enquanto durar a execuçâo dos serviços.
35.8 A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a SECID e no

intcresse da segurança dos usuários e do seu próprio pessoal, o fomecimento
de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus
empregados, bem como a sinalização diuma e noturna.

35.9 Constituem anexos do Edital dele fazendo parte integrante: O Projeto
Básico com todas as suas paÍes, Carta Credencial, Modelo de Declaração de
Visita ou Declaração de Não Visita ao local dos serviços, Relação de
Equipamentos, Declaração de Concordância, Modelo de Carta Fiança
Banciiria, Declaração de Pessoa Jurídica, Declaração de Inexistência de Fato
Superveniente Impeditivo da Habilitação, Resumo da Proposta, Composição
de Preços Unitános dos Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Minuta do
Conúato, Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo da Ata de Registro de
Preços, Composição de Custo Unitário, Declaração de Cumprimento dos
Critérios de Qualidade Ambiental e Sustentabilidade Sócio Ambiental.

35.10 A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira
responsabilidade da contratada.

35.11 Não serão admitidas, no decorrer da execução dos serviços, alterações das
concepções estruturais e geométricas, constantes do Projeto Básico, caso
sejam necessárias revisões do Projeto.

35.12 A contratada deverá manter no Canteiro, a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.

35.13 Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada,
a aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada à análise
por esta administração contratante do procedimento realizado, tendo presente
a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado,
ficando vedada a sub-rogação contratual.

35.14 Após a Homologação do resultado desta licitação "ANTES DA
ASSINATURA DO CONTRATO" decorrente ou durante a execução deste,
poderá ser permitida que a licitante vencedora ou contratada sofram processo
de Fusão, hrcorporação ou Cisão. Desde que sejam observadas pela nova
empresa os requisitos de Habilitação previstas no item 14 deste Edital e que
sejam mantidas as condições estabelecidas no contrato original, quando já
contratado, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a SECID deverá ser
notificada do processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não.

35.15 O contrato orirurdo deste Edital poderá ser alterado, com as devidas
justificatir as. nos seguintes casos:

I. Unilateralmente pela SECID:
a) Quando houver modificação do Projeto Básico ou de especificações, para

melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por este Edital;

II. Por acordo das paltes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução;
b) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, bem

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,

Tel.: (98) 3133-1400
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como do modo de fomecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) Quando necessáriâ a modificação da florma de pagamento, por imposição de
circunstânc.as supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado,
sem a correspondente contraprestação da execução dos serviços;

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da SECID para a justa remuneração
dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foúuito ou
fato do príncipe, confrgurando álea econômica exkaordinária e
extracontrâtuâ1.

d 1) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

d.2) Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidos no item d.1, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

d.3) Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários
para os serviços, esses serão fixados mediante acordo entÍe as partes,
respeitados os limites estabelecidos no item d.l deste item.

d.4) No caso de supressão de serviço, se a contratada já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão
ser pagos pela SECID pelos custos de aquisição regularmente
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da
supressão, desde que regularmente comprovados.

d.5) Quaisquer tnbutos ou encargos legais criados, alterados ou
extintos, bem com a superveniência de disposições legais, quando
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso.

d 6) Err har.endo alteração unilateral do contrato que aumente os
encargos do contrato, a SECID deverá restabelecer, por aditamento,
o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

d 7) A variação do valor conüatual para face ao reajuste de preços
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares ató o limite do seu valor corrigido, não caracterizam
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento.

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fâbril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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35,16 A critério exclusivo da SECID e mediante prévia e expressa autorização,
por escrito, pela autoridade superior, a CONTRATADA poderá, nos tcrmos
do art.72 da Lei Federal n". 8.666/1993, subcontratar parte do serviço até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, na forma da Lei
Estadual n" 10.403/2015.

35.17 Este Edital e scus anexos estão à disposição dos interessados no site
https:,'i secid.nra. sov.br,/concorrencia/ e na Comissão Setorial de Licitaçâo -
CSL/SECID, em sua sede localizada Av. Getulio Vargas, 1.908, Monte Castelo
(Fabril), São Luís - MA, Tel.: (98) 3133-1400, no horário das l3:00h às l8:00h,
onde poderão ser consultados e obtidos gÍatuitamente mediante a apresentação de
mídia eletrônica (PEN DRIVE, CD-ROM, DVD ou outro). Esclarecimentos
adicionais pe lo e-mail: csl.secid@hotmail.com

36 LEIS, DECRETOS f, ESPECTFTCAÇÕES VTNCULADAS À r,rCrr.{çÃO r nO
CONTRATO:

36.1 Lei n". 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações posteriores;

36.4 Normas Técnicas da ABNT, no que couber;

36.5 Legislações Ambientais Federal, Estadual e Municipal;

36.6 Lei Complementar n." 101/201 5 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

36.7 Decreto Estadual n". 21.178, de 26.04.05, que trata da apresentação de

Certidão Negativa de Débitos junto à CAEMA;

36.8 Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006;

36.9 Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014;

36.10 Decreto n' 8.538, de 6 de outubro de 2015;

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São LuÍs - MA,
Tel.:(98) 3133-1400
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36.2 Decreto Federal n'7.892, de 23 dejaneiro de 2013;

36.3 Decreto Federal n" 9.488, de 30 de agosto de20l8;
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36.11 Lei Estadual 10.403, de 29 de dezembro de2015;

36.12 Decreto n'. 8.538, de 6 <le outubro de 2015;

36.13 Decreto n. 9.450, de 24 dejulho de 201g;

36.14 Lci Estadual n" 9.116, de l1 dejaneiro de 20101

36.15 Lei n' 11.304, de 22 dejulho de 2020;

36.16 Decreto n" 36.184, de 2l de setembro de 2020.

G. ANEXOS

37 Integram o presenÍe Edital, independente de transcrição:

ANEXO I - projeto Básico;

ANEXO II - Carta Credencial;

ANExo III - Modelo de Decraração de visita ou Decraração de Não visita ao rocal dos

seruços,

ANEXO IV - Relação de lquipamentos;

ANEXO V - Declaração de Concordância:

ANEXO VI - Modelo de Carta Fiança Bancária;

ANEXO VII - Declaração de pessoa Jurídica:

ANEXO VIII - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís _ MA,

Tel.; (98) 3133-1400

Habilitação;
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ANEXO IX - Resumo da Proposta;

ANEXO X - Composição de Preços Unitarios dos Serviços;

ANEXO XI - Cronograma Fisico-Financeiro;

ANEXO X[ - Minuta do Contrato;

ANEXO XIII - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO XIV - Anexo da Ata de Registro de Preços;

ANEXO XV - Composição de Custo UnitÍr.r.io;

ANEXO XVI - Declaração de Cumprimento dos Critérios de eualidade Ambiental e

Sustentabilidade Sócio Ambiental.

São Luis (MA), 29 de Julho de 2021 .

MARCELO GUIMARÃES BOUCINHAS

Presidente da CSL/SECID

GRAÇA DE MARIA PEREIRAARAUJO BELESA

trIembro da CSL/SECID

CARLOS ALBERTO GUIMARÃES BORDALO

Membro da CSL/SECID

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,

Tel.: (98) 3133-1400
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENIIARIA CIVIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE LOGRADOUROS PUBLICOS LOCALIZADOS
NOS MUNICIPIOS DA REGIONAL DE PRESIDENTE DUTRA, COM O FORNECIMENTO DE
TODOS OS MATERIAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇOES E QUATITATIVOS PREVISTOS NESTE PROJETO BÁSICO, QUE COMPÕE O
ANEXO I..

(Em CD-ROM - Mídia Eletrônica)

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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ANEXO II

CÀRTA CREDENCIAL

À

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO- CSL

Ref: CONCORRENCIA N'. O29t2O2l -CSL/SECID

Na qualidade de representante legal da empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n." XXXX
credenciamos o Seúor XXXX, portador da cl no XXXX e do cPF n' XXXX, para nos representar na
licitação em referência, com poderes para negociar o valor ofertado, recorrer, renunciar a recurso e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Atenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do represgntante legal
§ome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação. RG e CPF)

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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J

MODELO DE DECLARAÇÃO »r VISrU OU DECLARAçÃO nn lÀO vrslrn

A (a empresa licitante), por seu(s) Responsável técnico infra-assinado(s), DECLARA
que rccebeu da SECID roda documenl.ação relativa à CONCORRENCIA: N.". 029,2021.
composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que üsitou o local onde se realízará a
execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado coúecimento de todas as
condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra,
materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,
condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas.

Local e data

Nome e assinatura do Responsável Técnico

OU

DECLARAÇÀO DE NÃO VISITA

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA
que recebeu da SECID toda documentação relativa à CONCORRÊNCIA: N.. O2g/2021 ,

composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que, por liberalidade própria, NÃO
VISITOU O LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, mas, mesmo assim tem
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos
serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições
do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e
chmatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora,
não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(ldentificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa).

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,

rel.: (98) 3133-1400
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ANEXO IV

RXLAÇAO DE EQUIPAMENTOS

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São LuÍs - MA,

Tel.; (98) 3133-1400
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ANEXO V

DECLAR^ÇÃO DE CONCORDÂNCIA

REF.: CONCORRÊNCIE N". 02912021- CSL/SECID

Autorizo a empresa CNPJ n" a incluir meu nome na
PROPOSTA referente à CONCO ctA N. 028/2021 CSL / SECID, cujo objeto é

a ser realizada pela Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano -
SECID, bem como me compron,)to a partici par da equipe permanente, caso esta venha a sercontratada.

Local e data

Nome e assinatura

Av. Getúlio Vargâs, 1.909, Monte Castelo (Fabril),
5ão Luís - MA,

Tet.: (98) 3133_L400

I
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MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

Pela presente Carta de Fiança, o Banco _, com sede na _ da cidade _,
do Estado _, CNPJ/MF no_. por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante à

SECID, com sede cm São Luís, MA, CNPJ^4F tro _, em caráter inevogável e
irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia aos beneficios
estatuídos nos aÍigos 1.491 e 1500 do Código Civil Brasileiro, da firma , com
sede na _, CNPJ/MF n " da importância de R$_, destinada à Garantia de
Contrato pâra a CONCORRÊNCIA N' 029/2021 -CSL/SECID, que tem por objeto _.

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especiflcado, a atender dentro de 24
horas as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pela
SECID sem qualquer reclamação, retenção ou ainda embargo ou interposição de recurso
administrativo ou judicial.

Esta Fiança vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos a contar de_/_/_(data
de abertura da licitação), de acordo com as disposições do Edital da CONCORRÊNCLA N.
02912021. Nenhuma objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por
este Banco para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
Instrumento perante a SECID.

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da SECID se ver
compelida a ingressar em juizo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a
presente Fiança. Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está dentro de seus
limites operacionais, devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco
Ccntral do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste
Instrumento estão autorizados a prostar a presente Fiança. Declara, finalmente, que está
autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente
se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

A presente Fiança foi emitida em 0l (uma) única via.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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ANEXO VII
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DECLARAÇÃO DE PESSOA JUNÍUC,I.

inscrita no CNPJ N' por intermédio
portador(a) dade seu representante legal o(a) Sr(a)_,

Carteira de Identidade n"_e do CPF n'_, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 2'7 da Lei n" 8.ó66, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei N'
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso
XXXIII do art. 70 da Constituição Federal.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Av. Getúlio Var8as, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís , MA,

Tel.: (98) 3133-1400

REf.: CONCORRÊNCN N". O29I2O2T CSL/SECID

(Observação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima).
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ANEXO VIII

DECLARAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

A

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL

REfErêNCiA: CONCORRÊNCIAN". 02912021 CSL/SECID

na qualidade de representante
legal da Emp resa DECLARA, sob as penas da lei,
nos termos do § 2'do art.32 da Lei Federal n 8.66611993, que até a data de entrega dos
envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada empresa a participar da licitação em
referência.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
Q'{ome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação. RG e cpF).

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,

Tel.: (98) 3133-L400
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ANEXO IX
RESUMO DA PROPOSTA

Referência: Proposta de Preços referente à CONCORRÊNCIA N" 029/2021 - CSL/SECID

Prezados Seúores,

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Seúorias a nossa proposta relativa
a licitação em epígrafe, assumindo inteira rcsponsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que venham a ser verifrcados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios dc qualificação definidos no Edital.

r. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

SEDE:

C.N.P.J:

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

Atenciosâmente,

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,

Íel.: (98) 3133-1400

-L
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ANEXO X

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
5ão Luís - MA,

Tel.: (98) 3133-1400

-4,u6).

Nome da Empresa

Item Descrição do Serviço

Tipo Código Descriçào Unidade Quant
Preço

Unitário
(Rs)

Preço

Total
(R$)

Material

Mão-de-0bra

Equipamento

Sub-Total

Encargos Sociais

Bonificação (BDI)

Observações

A Cargo da SecretariaNome do Informante

OBS: A empresa poderá usar modelo próprio.

-]

lotia

Unidade

Preço Unitário Total

Data

I

F
+--
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CONCORRÊNCIÀ N". 029/202I_ CSL/SECID

ANEXO XI
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Av. Gêtúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Lu ís - MA,

Tel.;(98) 3133-1400

q6-1

Valor em
RS

Total A R$

Atividade A Totâl B RS

Atividade B Valor em
RS

Valor em
RS

Total

Total

Môs 01

RS

T )tal

Mês 0

RS RS

Total

Mês..

Total

Mês l2

RS

Total RS

% Parcial

%
Acumulado 100

Dlas
Arividade
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MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATo N" _t2021
c0NcoRRÊNclA N" 029/2021 - CSUSECTD

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

5ão Luís - MA,
Tel.:(981 3133-1400

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID
coMtssÃo SEToR|AL DE LtCtrAÇÃO - CSL

c0NcoRRÊNcn No. 0?9/2021 - CSUSECTD

ANEXo Xil

_l

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA D CORRETIVA
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS LOCALIZADOS NOS MUNICiPIOS
DO ESTADO DO MARANHÃO COM O FORNECIMENTO DE TODOS
OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, QUE ENTRE
SI FAZEM A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO E A EMPRESA
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇOES DORAVANTE
ESTABELECIDAS.
BASE LEGAL: Lei Federal n". 8.66611993; Decreto Estadual n..36.lg4D020:
Decreto ro. 7 .89212013.

O ESTADO DO MARANHÂO, através da SECRXTARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO/SECID, órgão da administração direta, com sede na Cidade de São Luís, Capital
do Estado do Maraúão, Localizada na Av. Getúlio Vargas no. 1908, Monte Castelo/Canto da Fabril, inscrita no CNPJ
(MF) sob o N" 10.829.387/0001-47, neste ato representada pelo Secrerário, MÁRCIO JDRRY SARAIVA BARROSO.
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF rt". 292.468.303-34, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa, inscrita no CNpJ sob o n.o _,
situada na . cep: _, baino _, /MA, neste ato represenLado

por _ portador da carteira de identidade fl." _, inscrito no CpF sob

no _, residente cep: ,MA, doravante denominado CONTRÂTADO,
RESOLVEM celebrar o presente contrato, originado do Processo Administrativo n'. 010679212021/SECID, com
fundamento na Lei Federal n'. 8.666/1993; c em Decreto Estadual n". 36.184 de 2l de setembro de 2020 e Decreto no.

7.89212013 e tlemais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante âs seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente conÍato tem por objeto a Contrallção de Empresa de engenharia para trXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PRE}TNTIVA E CORRETIVA DE LoGRADOUROS PÚ'BLICOS LOCALIZADOS NoS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÀO COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
estabelecidos no Projeto Básico e demais documentôs técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório
do certame quc deu origem a este instrumento contrâtual.
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PARTIGRAFO ÚNICO - Este Termo de Conhâto vincula-se ao lnstrumento Convocatório e seus anexos- identificado
no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do R-EGIME DE ExECUÇÃo
A execução do objeto do presente Contrato será na forma presencial do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, com medição por resultados, em conformidade com o disposto na Lei
Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PARIIGRAFO PRIMEIRO - A diferença percenhral entre o vâlor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e
justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contrâtuais não excedam os custos unitários do sistema de
referência utilizado na forma do Decreto n. 7.98312007, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora
ante a da segunda colocada na licitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço aljcionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quântitativo ou preço
deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública dir.ulgado por ocasião da
licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção
prevista no parágrafo anterior e respeitados os limites do previstos no § 1'do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vINCULAÇÃo
O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico e Proposta apresentada peta CONTRATADA, que independente de
transcriçào é pane inlegÍante desle instrumenlo.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$

PARÁGRAFO ÍfNtCO - No valor acima estão incluídas lodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, bem como taxas de Iicenciamento, administração, ffete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçâmentáfia conforme Nota de

Empeúo lru. _: Unidade Orçamentána Ação: _; Função: _; Subfunçâo

Natureza da Despesa

PARIIGRAFO ÚNfCo - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação orçamentária acima descrita, proceder-se-á

ao Apostilamento, com fundamento no all. 65, § 8", da Lei Federal n..8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme previsão no Projeto Básico, parceladamente, de acordo com o percentual de

serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no Boletim de

Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA deverá apresenrar memória
de cálculo, relatório fotográfico e cronograma atualizado, caso tenha havido algum atraso no curso da obra.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efehrado mediante transferência banciária na Conta Corrente em favor
da CONTRATADA, valendo o recibo de trânsferência como prova de quitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico-
Financeiro executado pela CONTRATADA, não scrá superior a 30 (hinta) dias, contados a partir da apresentação da

Programa: ;Fonte:

Av. Getúlio Vargas, 1,908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada.

PARIGRAFO QUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro EspeciÍico do INSS) da obra, em duasvias;

b) Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Maraúão CAUA{A, respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em duas vias;

d) Côpia da Garantia efetuada em favor da CONTRATANTE em duasvias;

e) Mediçâo acompaúada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços executados no peúodo,
emitido pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo fiscal da
obra e do gestor do contrato, ambos representantes da administração.

PARÁGRAFO QUINTO - Para o pagâmento das demais aferiçôes, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões

de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários

resultântes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

ao mês imediatamente anterioÍ à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no art. 3l da Lei n' 8.212, de 24 de

julho de 1991.

PARÁGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Tenno de Recebimento

Definitivo da obra contratada, lalrado pela liscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao

INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e ainda, comprovâção de que a CONTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra e/ou serviços aqui contratados.

PARIGRÂFO SÉTIMO - Nenhum pâgamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

deste edital, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO OITAVO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso forhrito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) hoÍas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

PARTIGRAFO NONO - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efehrada

sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigações

trabalhistas, tributários e previdenciários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

Como elemento assecuratório do cumprim,:r,to das obngações contratuais, a CONTRÁTADA apresentârá, no ato da

assinatura deste instrumento, garantia de execução do Contrato equivalente a 5olo (cinco por cento) do valor do Contrato,

conforme item 2l do Edital, consoante dispõe o art. 56 da Lei Federal n'8.66611993.

PARÁGRAFO PRIMEIRo o limite da garantia será definido pelo valor do Contrato correspondente a ol(um)

exercício financeiro, devendo ser renovada a garantia a cada exercício financefuo subsequente até o término da vigência

contratual.

PAR,IGRAF0 SEGUNDo - A CoNTRATADA poderá prestar a Garantia em qualquer das modalidades seguintes:

a) Caução em dinheiro, a qual será recolhida em instituição bancária em aplicação que preserve o seu valor
monetário ou Títulos da Dívida Públjca;

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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b) Seguro Garantia;

c) Fiança Bancária.

plnÁcn q,r'o TERCEIRO - Se a opção da garantia for TÍTULOS pa tÍvlDe PúBLICA, esres deverão ser

emitidos sob a forma escrih[al, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizâdo pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, nos
termos do artigo 56, §1", inciso I da Lei Federal n'8.666/1993.

PARTIGRAFo QUARTO - Se a opção da garantia for CAUÇÂO EM DINHEIRo, o seu valor será depositado em

nome da CONTRATANTE, em conta poupança, em instituição bancária a ser opoúunamente indicada, a qual ficará
aplicada a fim de manter a atualizaÇão monetária.

PARÁGRÂFO QUINTO - Se a opção da garantia for SEGURO GARANTIA, a garantia será prestada mediante

entrega da competente APÓLICE emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da CONTRATANTE,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade.

PARr(GRAFO SEXTO - Se a opção da garantia for FIANÇA BANCÁRIA, a garantia será prestada mediante entrega

da competente CARTA DE FIANÇA, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da

CONTRATANTE, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,

inalicnabilidade e de inevogabilidade, assim como prazo devalidade.

PART|GRAFO SÉrruO - e CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantiâ toda e qualquer importância que

lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas, devendo nesse caso ser a mesma int egralizada.

PARÁGRAFO OITAVO Se o desconto da Garantia conÍatuâl se efetivar no decorrer do prazo contÍatual, a Garantia

deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Notificação, sob pena de ser

descontada pela CONTRATANTE na fatura de pagamento correspondente ao valor da medição do mês seguinte.

PARÁGRAFO NONO Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada,

após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA se obrigará a depositar o
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada
pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIUO - Havendo prorrogação do prazo de duração do ajuste ou do prazo de conclusão do objeto a

CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data da âssinaturâ do Termo de Aditivo, reintegrará a

GARANTIA, em relação ao pÍazo. sob pena de ser o valor correspondente descontado pela CONTRATANTE na fatura

de pâgamento do môs subsequente, mântendo-se o percentual de 5% (um por cento) sobre o valor do contrato, cobrindo

o prazo prorrogado acrescido de mais trintadias.

PARTIGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Carantia somente seÍá liberada em até 30 (trinta) diâs após a plena,

perfeita e corretâ execução do Contrato, devendo a CONTRATADA solicitála em expediente encaminhado a

CONTRATANTE, acompaúado de cópias do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e da Guia de

Recolhimento da respectiva Garantia.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO A Garantia oferecida na modalidade "caução em diúeiro" será devolvida

âtualizada monetariamente, considerando que foi caucionada em conta poupança.

cLÁusuLA otTAvA - Dos PRAzos E PR()RROGAÇOES

O presente Contrato terá vigência e execução de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
5ão Luís - MA,

Tel.: (98) 3133-1400
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pÍorrogado, observando-se as disposições no artigo 57, lnciso II, § 2" da Lei Federal n" 8.66611993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para execução da obra objeto deste Contrato será estabelecido e contado a pârtir
emissão da Ordem de Serviço, autorizando o início das atividades, emitida pela CONTRATANTE.

PARÁGRAF0 SEGLIIIDO - O p tazo paÍa inÍcio da obra será de 05 (cinco) dias coÍrsecutivos a partiÍ da assinatura do

contrato emitida pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do cronograma fisico-linanceiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA NoNA - Do REAJUSTE DE PREÇoS

Na hipótese de o prazo da execução da obra excedcr ao período de execução contratualmente previsto, caso esse aÍaso
não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção

do Mercado - INCC/M, mediante solicitação da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela

FISCALIZAÇÀO a partir de 0l (um) ano, (oatado da dâta do orçamento, mediante justificativa da variação do custo de

produção no período.

PARÁGRAFO SEGUNDO -. Após esse periodo os mesmos poderão ser reajustados paÍa cobrir alterações no custo dos

insumos na mesma proporção da variaçào verificada no indice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-
M), aplicando-se a seguinte fórmula:

À:
I7 ro xv

ro

Onde:

R : Valor da paÍcela de reajustamento procurado.

Io : Indice de preço verificado no mês do orçamcnto

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustanrento.

V : Valor a preços iniciais da parcela do cont'.ato de obra ou serviço a ser reajustâdo.

PARIIGRAFO TERCEIRO - Os reajusres serão precedidos de solicitaçào da CONTRATADA.

PARTICRAFO QUARTO - A CONTRATAN|E deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis

com aqueles praticados no mercado, de forma â garantir â continuidade da contratação mais vantajosa.

PARTIGRAFO QUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que üer a ser deterrninado pela legislação então em vigor.

PARTIGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às pâÍes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁCRAFO SÉTtrvIO - Fica a CONTRA.TADA obrigado a apresentar memóriâ de cálculo referente ao

reajustâmento de preços do valor remanescent€, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRJGAÇÔES DA CoNTRATADA

Av. Gêtúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400
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A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

L Apresentar em meio fisico e magnético o cronogmma de execução dos serviços e fomecimentos, para

aprovação da CONTRATANTE, no prazo márimo de 15 dias após assinatura do contrato. Para isso, a

CONTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

às especifi cações descritasabai:.ô:

II

TI

IV

Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estruturaanalítica;

Indicar as interdependências entÍe as atividades, suas interfaces e camiúocritico;

Alocar recursos necessários para execução das atividades;

Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas na estrutura analítica.

bem como, datas de execução das atividades previstas na liúa de base, apresentação de tendências de

início e término e início e término real dasatiüdades.

Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;

Servir de base para estudo de altemativas para a condução dasatividades;

Pcrmitir a elaboração das curvas de progresso fisico e as subsequentes atualizâções da execuçào Íisica dos

seruiços do Contrato,

Será obngatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer esclarecimentos e informações
que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços.

A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas necessários ao

atendimento âos requisitos de planejamento, programação e controle deste procedimento;

Durante a execução dos serviços a coNTRATADA deverá apresentar, com penodicidade semanal,
cronogÍama e Relatório de Acompanhamento da obra contendo: atualização do avanço Íisico semanal,
relatório fotográfico, comentários, pontos de atenção, relatório finarceiro e histograma de mão-de-obra
direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BÁsICo, sob pena de aplicações previstas na

cláusula décima-sexta deste contratoi

A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual n"
9.11612010, com redação dada pela Lei Estadual n" 10.182, de22 de dezembro de 2014;

Caso a Contratada não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor
Individual - MEI, deverá subcontratar de l0%" a 30Yo (dez a trinta por cento) dos serviços.

Realizar a conshução, objetô deste coNTRATo, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o Memorial
Descritivo, o PÍojeto de Engenharia. a Planilha Orgamentária com o Cronograma Físico- Financeiro e o
prazo de início e conclusão da obra. não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da
CONTRATANTE;

Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer
responsabilidades decolrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigid.as por força

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,
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I

XVIII

xtx

xx

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente.

Manter o quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de

férias, descanso semanal, Iicença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão cm

hipótese alguma qualquer relaçào de emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade

da CONTRATADA as despesas corn todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas efiscais.

A Contratada deverá contratar e rnanter prioritariamente empregados trabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 70% (setenta por cento) do seu quadro efetivo de funcionários, assegurando o
pleno emprego e geração de renda no Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro

de 2018.

Apresentar seus empregados, rra execuçâo dos serviços, devidamente uniformizados, identificando-os
através de crachá com foto recente.

Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, como tambem

aqueles referentes à segurança e à medicina dehabalho.

Responder por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros:

Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representa-la na execução do CONTRATO.

Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de Terceiros que tomar
conhecimento em execuçào do presente objeto, devendo orientâÍ seus funcionários nesse sentido;

Comprovar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas;

Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente dejustificativa por pârte deste,

qualquer empregado cuja âtuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à drsciplina da Instituição ou ao Interesse do serviço público;

Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas dependências da
CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio púbtico, bem como [unter respeito para com os

servidores e visitantes.

Fomecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em ambiente de serviço;

Permitir a fiscalização diána dos empregados da empresa, em serviço nas dependências da
CONTRATANTE;

Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Reparar, corrigir, remover ou substihrir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções resultantes do
fornecimento ou dos materiaisempregados.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14,17 a
27, do código de Defesa do consumidor (Lei n' 8.078/1990), Íicando a cONTRATANTE autorizada a

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,
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descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

XXXI. Responder, integralmente, por pcrdas e danos que vier a causar aos firncionários da CONTRATANTE, ou a
terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.

XXX[. Proüdenciar caçambas estacioniírias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

estiverem cheias;

XXXIII. Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da CONTRATANTE, responsável
pela FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CABERÁ AINDA À C0NTRATADA, QUANDO NECEssÁRIo:

I. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambientat competente para fazer uso das águas

superÍiciais e subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação e/ou adensamento

de vias no processo de construção, restauração, reabilitação e/ou melhoramento, quando da execução da

obra.

Il, Solicitar ALVARÁ PARA INSTAI AÇÀo E OPERAÇÀO/FUNCIONAMENTo do Canreiro de obras,
assim como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes.

Ficando ainda sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO
DA AGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE
SUPRESSÃO VEGETAL oU AUToRIZAÇÂo »n r,nrpeza DE ÁREA quando necessário a retirada
da camada vegetal para a implantação do canteiro de obras.

PARTIGRÂFO PRIMEIRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por
prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo poÍ motivo de força maior, aceito por
ambas as partes contrâtantes, excluídas quaisquer indenizações. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS
OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas
por parte delas;

IL Rejeitar, todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fomecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Brísico;

III. PÍestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação

ao objeto deste Contrato;

fV. Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais;

V. Cerlificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados,

medidos e aceitos;

VI. AtestaÍ a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
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VII Prestar informaçôes e os esclarecimentos que a CONTRATADA veúa solicitar para execução do objeto

contratado;

Fiscalizar a execução do objeto, ahavés do Gestor do Contrato, conforrne disposto no artigo 58, III, da Lei

n" 8.66611993;

VIII

D(. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja

cumprindo fielmente o pÍesente Contrato;

X. Notificar, por escrito, a CONIRATADA, dos defeitos ou inegularidades verificadas na execução dos

serviços. fixando-lhe prazos para sua corrcçâo:

XI. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicaçâo de muhas, da notificação de débitos e da suspensão

da prestação de serviços;

xII. Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa G) à CONTRATADA dando-lhe ciência do

ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito
da CONTRATADA;

XIII. Permitir o liwe acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dosserviços;

XIV. Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas
por parte delas;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA MEDIÇÃo DoS SERYIÇoS

A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no cronoefama aprovado, considerando os scruiços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por
base as Especificações, os Projetos e o Cronogranra Físico - Financeiro;

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em
02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias.

PARTIGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

PARIIGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em pârte, os serviços
executados em desacordo com o Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuízo da plena responsabitidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados
estârão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por
pessoas devidamente credenciadas.

PARÁCRAFO SEXTO - A CONTRATAIIiE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado
(os) ou por Comissão Fiscal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até
a sua conclusão.
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PARAGRAFO OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser
expedidas por escrito, cabendo ainda fâzer seus Íegistros no Livro de Ocorrências diárias.

PARÁGRAFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálcuto e planilhas contendo a relação
de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
integral responsabilidade pela execução dos servrços contratados.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - Do RECEBIMENTO DA OBRA

O Gestor do presente Contrato designará um Responsável para seu acompaúamento e emissão de Termo
Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contâdos â partir da
data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA.

PAP./IGRAFO PRIMEIRO - o referido F-esponsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento
das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento
Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo
Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal n. 8.666/1993;

PAR 'iGRÂFo SEGUNDO - Nesta primeira etapa, âpós a conclusão dos serviços e solicitação oficial da
CONTRATADA, a FISCALIZAÇÀO fará a vistoria "in loco". para registÍar anomalias construtivas aparentes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização tleverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver
pendências.

PARiGRÁFO QUARTO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos temos
contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicação
por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

pelas partes.

PARÁGRAFO QUINTO - O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante Termo Cit c,rnstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,

ou vistoria, que será de até 90 (noventâ) dias contados a paÍir do Recebimento Provisório, que comprove a adequa.ção

do objeto aos termos contÍatuais, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal n'. 5.66611993.

PARÁGRAFO SEXTO - Os serviços somente serão considerados concluíd.os e em condições de serem recebidos, após

cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o
seu acompanhamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente
quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do conkato dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Conffato;

PARTIGRÁFO OITAVO - Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à

CONTRATADA será aplicada multa conforme preüsto em Côntrato, sendo para tanto considerado o prazo da etapa em
questâo e o tempo decorido para a apresentação;

PARÁGRAFO NONA - Quaisquer modificaçóes no decorrer do serviço em questão serão processadas através de
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Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃo e dentro do previsto na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões âté o timite de 25',/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, de acordo com o aft. 65, § 1., da Lei Federal n 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - es alterações contatuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, numerados
em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente elaborado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DAs SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, â execução desses serviços em desacordo com o
estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das obrigações contratuais, e a prática de qualquer dos atos
indícados neste item, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às

obrigações contratuais em questão, torna passive) a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato,
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conratar com a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração pública

PARTIGRAFO PRIMEIRO - As sanções de arlvertência. de suspensão temporária do direito de contratar com a
Administlação e de declaração de inidonerdade para licitar ou contÍatar com a AdministÍação pública poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.

PARIIGRAFO SEGUNDO - A multa será d.escontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO
obrigado a recolher a impoÍância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficia1.
PARIIGRÂFO QUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO
ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.

PARÁGRÂFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão
da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar do recebimento da Norificaçào.

PARÁGRAFO SÉTIMO- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade-

PA&IGRÂFO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARTIGRAFO NONO - Será aplicada a sanção de adveÍência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a l5 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeiro;
b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não configurem hipóteses de
aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

PARÁGRÁFO DEZ - Será aplicada a sanção de rnulta nos seguintes câsos:

c) De até l0% (dez por cento) sobre o sâldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto;
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d) De até l|Vo (dez por cento) sobre o valor total do conlrato, caso haja inexecução total do objeto;

PARTIGRÁFO ONZE - Será configurada a inerecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por mais

de 60 (sessenta) dias após o termino do prazo fixado para a conclusão do serviço e o percentual executado tenha sido

inferior a 9070 (noventa por cento) do previsto no cronograma fisico-financeiro.

PARÁGRAFO TR-EZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início

dos serviços por mais de l5 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUATORZE - Além das mulÉs previstas na Clásula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas,

conforme graus e eventos descritos nas tabelas I e 2.

Tabela I

0t 0,10%

ITEM

l0

9

1

5

t)2 0,t60Á

03 0,24yo

04 0,30%

05 0,80%

06 1,60v.

Tahela 2

rNFR{ÇÃO

DESCRIÇÃO

Manter frucionário sem qualificação para a execução dos serviços, desuniformizado
ou com conduta incompatível com suas atribuições e ambiente de habalho; por
empregado e por dia.

Deixar de apresentar a Alü dos serviços para início da execução destes no prazo de
até l0 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, por dia de atraso;

0l
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência.

Fomecer informaçâo pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência

Deixar de executar serviço nos plazos e horários estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites estabelecidos por este Contato; por
serviço, por dia.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários. por empregado, por ocorréncia.

Suspender ou interromper, salvo motiyo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais; por dia e por tarefa ,lesignada-

Reutilizar material, peça ou equipamcnto sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por
ocorrência. 03

Deixar de refazer serviço tão accito pela FISCALIZAÇÀO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por oconência.

Deixar de indicar e manter durante a execução do conkato o(s) engeúeiro(s)

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.: (98) 3133-1400

0t
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6

03'7

E

GRAU

01

02

02

041l

03

)

CORRESPON'DôNCIÀ
t ercetrtuâl apticsdo sobre o valor total do colllÍato)GRAU

3 Não manter a documentação dc habilitação atualizada; por item, por ocorrência.
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rcspo
dia.

nsável(is) técnico(s) pelo scrviço, nas quantidades previstas neste contato; por

Utilizar as dependências da Administração Publica para fins diversos do objeto do
Contato; por ocorrência.

Recusar-se a cumprir determinações formais da FÍSCAIIZAÇÃO, inclusive para
execução de serviços, sem motivo justificado; por ocorrência.

Nâo manter, no canteiro, cópia dos Prqetos e suas respectivas ART,s, assim como
cópia da ART de cxecuÇào do scrviço.

1

l2

13

Ió

0,1

04

04

05

06

Deixar de efeh-rar o pagamento de salários, vales-transportes, tiquetes-refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bcm como arcar com quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por
ocorrência.

Permitir situaçào que crie a possibilidade de causar ou cause dano fisico, lesão
corporal ou consequênclas Ietaij: por oconêncta.

11 UsaÍ indevidamente patentes registadas; por ocorrência 06

PARÁGRAFO QUINZE - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços previstos no cronograÍnâ fisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCAIZAÇÂO
serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente.
PAPáGRAFO DEZESSEIS - A(s) multa(s) por atraso injustihcado na execução dos serviços incidirão sobre os
valores previstos para o pagamento do mês em que oconeÍ o atÍaso ou da garantia, nessa ordem, de acordo com o
cronograma fisico-financeiro inicialmente apresentâdo pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
PARTIGRAFO DEZESSETE - O âtraso injustiÍlcado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções
variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tâbela 3:

5,00% brando e eventual

10,00% mediano e eventual brando e intermitente

15,00% grave e eventual brando e constante

04 20,00% mediano e intermitente

o5 25,00Ya gÍave e intermitente mediano e constante

30,00% grave e constante

PARÁGRAFO DEZOITO - euanto à gravidade, o atraso será classiÍicado como:l. Brândo: quando acarretar um atrâso de 5o/o até 15Yo na execução dos serviços até a data de ocorrência;II Mediano: quando acarretar um atraso de l5Yo a 30Yo na execução dos serviços até a data de ocorrência;IlI. Grave: quando acaretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviçás até a data de ocorrência.ry. Quanto à fiequência. o atraso será classificado como:

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,

Tel.:(98) 3133-1400
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t4

t5

Tabelà 3

GRÀU

0l

03

I

IíTiLTA
(Sobre o valor previsto para ser

executado no mês)
TIPO DE AI'R{SO
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Eventual: quando ocorreÍ âpenas uma vez;
Intermitentc: quando ocorrer mais de uma vez, cm medições não subsequentes;

Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entÍe

o valor total acumulado previsto pelâ CONTRAI'ADA no cronograma fisico-financeiro apresentado e o total acumulado

efetivamentc realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da prestação do serviço, nos

períodos de medição seguintes ao dâ constatação do atraso.

VI. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicâda, a criterio da FISCALZAÇÃO, a sanção de

advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAç:ÃO poderá âplicar a sanção de advertência se constâtado atraso na

prestação do serviço de até 5% (cinco por cento).

VII. Se a CONTRATADA apresentar, nos peíodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação

satisfatôria ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pelâ nâo

aplicação da multa.

\,1II. A recuperação supracitada não impede a aplicaçào de outras multas em caso de incidência de novos ahasos.

lX. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,1% sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá ser

configurada a inexecução parcial do objeto.

X. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do Contrato.

XI. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contrâtar com a Administração, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;

XII. A sânção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública, será aplicada,

dentre outÍos casos, quando:

XIII. Tiver sofrido condenação definitiva por teÍ praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

XIV. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

XV. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública,

em vimrde de atos ilícitos praticados;

XVI. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneÍicio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregados teúam tido conhecimento em razào da execução do ContÍato, sem consentimento prévio da Administração

Pública;

XVII. Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o

objetivo de participar da licitação ou paÍa comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições

apresentadas nâ habilitação;

XVIII. Inexecução total do objeto.

XIX. Para quitação dos valores das multas de que trâta este item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administração da aplicação da multa e sua respectiva fatura de cobrança, só quais serào encaminhados à

CONTRATADA para ciência e quitação no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento.

XX. Esgotado o prazo referente ao subitem anterior, sem a quitação do débito, o valor da fatura será deduzido da

garantia de cumprimento do contrato;

)

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
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XXI. A CONTRATADA poderá optar pelâ dedução do pagamento que esta fizer jus, devendo comunicar

fomElmente à CONTRATANTE tal opção, dentro de prazo de l0 (dez) dias úteis; execução total do objeto.

XXII. A CONTRATANTE providenciará comunicação à seguradora ou ao banco, conforme o caso, sobre a

expectativa do sinistro e execuçâo da garantia. Se a garantia foi prestada em dinheiro, a dedução se dará

automaticâmente do seu saldo disponível;

XXIIL Se o valor da garantia não for suficiente para a quitação da multa aplicada, a CONTRATANTE fará a dedução

da diferença no pagamento que a CONTRATADT\ fazerjus ou cobrará mediante competente processo judicial.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Do GESToR E FrscAL Do coNTRATo - DA FlscAlrzAÇÃo
A Cestão do Contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 67 da Lei Federal

8.666n993.

PARÁGRAFO ÚMCO - O Gestor e o I-iscal do presente Contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

CONTRAI'ANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA . DA SUBCoNTRATAÇÃO

Será permitida a SUBCONTRATAÇÀO PARCIAL, da obra de engeúaria, com expressa anuência da

CONTRATANTE, limitada a 30% (trintâ por cento) do preço global, sem prejuízo das responsabilidades da

CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada todos os elementos necessiários à perfeita execução da obra de

engenharia nos termos contrafuais, bem como fiscalizar sua execução,

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa

subcontratada. após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte.

PARr(GRAFO SEGUNDO - Antes do início da execuçâo da obra de engeúaria por parte da subcontratada, a

CONTRATADA deverá apresentâr à CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica,

regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

PARTIGRAFO TERCEIRO - Poderâo ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, A
CRITERIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágÍafo anterior.

PAPJIGRAFO QUARTO - A Contratada somente poderá subcontÍatar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na lnstrução Normativa SEGES/MP n'6, de 6 dejulho de 2018.

PARÁGRAFO QUINTO - Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será

permitida a Participação de consórcios.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÁ0 APLICÁVEL
Aplicam-se a estc Contrato as norÍnas constantes da Lei n'. 10.520, de l7 de julho de 2002; Lei Federal n". 8.66611993;

e em Decreto Estadual n". 36.184 de 21 de setembro de 2020 e Decreto nu. 7.89y2013 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie.

CLÁUSULA VIGESIMA - DA RESCIsÂo CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'8.666, de 1993, com as

consequências indicadas no aÍ. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico,

anexo do Instrumento Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n' 8.666, de

1993.

PARTIGRÁFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla (l ifesa.

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

5ão LuÍs - MA,
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PA&IGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de Íescisào

administrativa prevista no art. '77 daLei n" 8.666. de 1993.

PARIGRÂFO TERCf,IRO - O termo de rescisão, sempre que possível, deveá indicar:

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma fisico-
fi nanceiro, atualizado;

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III. lndenizações e multas.

PARTIGRÂFO QUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como

pelo não Íecolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por ato unilateÍal e escrito da contratante.

PÁRÁGRAFO QIIINTO - A CONTRATANTE poderá rêscindir este CONTRATO, independente de

interpelação judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

I. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas confratuais, do Projeto básico da obra, e dos
prazos definidos no Contrato;

Il. A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar â conclusão da obra, nos prazos
cstipulados;

lll. O atraso injustificado no início da obra;

fV. A paralisação da obra, semjusta causa e prévia comunicação àCONTRATANTE;

V. A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, totâl ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato;

VI. O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superiores;

VII. O cometimento reiteÍado de faltâs na execução do CONTRATO anotadas pela Fiscalização da
CONTRATANTE, na forma do § lo do art. 67 da Lei n' 8.666193;

VIII. A decretação de falência ou â instauração de insolvênciacivil;

D(. A dissolução da sociedade CONTRATADA

X. A alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutuÍa da empresa CONTRATADA empresa,
que prejudique a execuçâo do CONTRATO;

XL Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a
que se refere o CONTRATO;

XII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

CLÁUSULA !.IcÉsnaa pnnTTTRA - DAS COMUNICAÇÔES

Qualquer comunicação entre as pârtes a respeito do presente ContÍato, só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA vIGÉsTM,c, sncUNDA- DA PUBLICAÇÀo

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,

rel.: (98) 3133-L400
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A reseúa deste Contrato será publicada no Diário Oficial do Estado, de conformidade com o artigo-6 t. jrarágrafo único
da Lei Federal n." 8.666/t993, conendc as c3 jpesas por conta da CONTRATANTE.
CLÁUSULA vIGÉsIIu TnncuRA - DAS VEDAÇÔES
E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.
PARÁGRAFO ÚNICO: e Contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
cLÁusuLA vrcúsma qu.rRr.l- Do FoRo
É competente o foro da Comarca de São Luís, Estado do Maraúão para dirimir eventuais questões oriundas deste
Contrato, com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as paÍes o presente instÍumento em 03 (três) vias, para todos os fins de
direito.

São Luís,MA, / /2021 .

MÁRCI0 TERRY SARÁIVA BÁRRoSo
SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO/SECID

CONTRATANTE

CONTRATADO

TES'I'E\TUNHAS:

N" CPF: \" CPF:

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,

Tel.: (98) 3133-1400
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CONCORRÊNCIA N". 029/202I _ CSL/SECID

ANEXO XIII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2021 - SECrD

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" I06900/202I.SECID.

CONCORRÊNCh N" 029/202 I.CSUSECID

Pelo presente instrumento, a Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano atraves

da COMISSÀO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL, instituição criada e constituída nos termos
da Ler no 9.340, de 28 de fevcreiro de 2011 e Decreto no 30.669 de 10 de março de 2015,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (MF) sob o no 10.829.38710001-47,
com sede no Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril), São Luís - MA, Tel.: (98)
3133--1400, neste ato representado por seu Presidente o Sr. xxxxxxxxxx, doravante denominada
ORGAO GERENCTADOR, para atender as demandas da SECRETARTA DE ESTADO DAS
CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO, Processo Administrativo n' XXXXX/2021-
SECID, considerando o CONCORRÊNCh N" =J2021- CSUSECID, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em XX de

XXXXXX de 2021 indica como vcncedores as empresas:
e a respectiva homologação confoÍÍne despacho do Processo Administrativo

n" xxxxl202l.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) )<X&(XXXXXXXXX, inscrita(s)
no CNPJ: XXXXXXXXXXXXX, localizada na XXX)C(XXXXXXXX, representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXXXX, portador do RG: XXXXXXXXXX e o CPF: XXXXXXXXXXX, nas
quantidades estimadas, de acordo con.r a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas no Decreto Estadual n" 36.184, de 2l de
setembro de 2020, na Lei Federal n' 8.666, de 2l de Junho de 1993, na Lei Complementar
12312006, na Lei Complementar n" 14712014, e nas demais legislações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PAIL{
CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE
ENGENHARIA CIVIL. PAK,\ PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTTVA E CORRETTVA DE LOGRADOUROS PUBLICOS LOCALIZADOS NOS
MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE BARREIRINHAS, COM O FORNECIMENTO DE
TODOS OS MATERIAS, EQUIPAMENTOS E MÀO DE OBRA, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇOES E QUATITATIVOS PREVISTOS NESTE PROJETO BÁSICO, QUE
COMPÔE O ANEXO I, para atender as demandas dos órgão Participante, especificado no

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fãbril),

São Luís - MA,
Tel.:(98) 3133-1400
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Projeto Básico - Anexo I do Edital da CONCORRÉNCLA, N" _/2021 - CSL/SECID, que passa
a fazer parte desta Ata de Registro de Prcços. juntamente com a documentação e prÇosta de
pÍeços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforÍne consta nos autos do Processo
Administrativo n' 12021-SECID.

Parágrafo Segundo - Este instrumento nâo obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO XVII deste documenro, podendo o ÓRCÂO PARTICIPANTE promover
as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS.

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO SETORIAL DE
LICITAÇÃO - CSUSECID, nos seus aspectos operacionais, nos ternos do Decreto Estadual no

31.553/2016, alterado pelo Decreto Estadual n'34.425, de I I de setembro de 2018, alterados pelo
Decreto Estadual n" 36.184, de 2 I de setembro de 2020.

ParágraÍ'o Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta.

CLÁUSULA QUARTA DoS PREÇoS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATTVoS

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empÍesas
beneficiárias e reprcsentante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados na Ata de
Registro de Preços.

cLÁusuLA eurNTA - Do(s) LoCAL(rs) E pRAZo(s) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os senriços nos locais contidos na
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contrâtante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fomecimento dos serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Nota de Empeúo", de acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no
edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SETIMA _ Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS E ATUALIZAÇÃo
FINANCEIRA
Parágrafo Primeiro - Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados, depois de
transcorrido 12 (doze) meses, contado do último dia do mês a que se refere a proposta, nos termos
do art. 28, § 1', da Lei 9.06911995, pelos Índicc Nacional de Custo da Construção do Mercado -
INCC/M.

Parágrafo Segundo - Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte
fórmula:

I, _ I"R= " xV

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
rel.:(98) 3133-1400
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Parágrafo Terceiro - Para itens de contratos que necessitem seÍ reajustados por mais de um índice,
as parcelas que compõem esses itens deverão ser desmembradas passando cada parcela a ser

corrigida pelo seu respectivo índice.
Parágrafo Quarto - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juÍos, despesas bancárias e

ônus semelhantes.

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Desde que

devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de rcgistro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata

para manifestação sobre a possibilidade de adesâo.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiiírio da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optâr pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

com o órgâo gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 27, § 4", do

Decreto Estadual n" 36.18412020, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na

totalidade, ao quíntuplo do quantitatrvo de cada item/lote registrado, independentemente do

número de órgãos não participantes que venham a aderir, na forma do art. 28 do Decreto

Estadual n" 36.18412020.

CLÁUSULA NONA DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o encerramento da etapa compctitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

nroposla do licitante vencedor:

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise

das documentações de habilitaçâo:

Parágrafo Segundo - A apresentaçào de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Atém do preço do 1" (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro

fomecedor, desde que as ofertas sejanr em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.:(98) 3133-1400
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Onde:

R : Valor da parcela ,1e reâjust.amento procurado

I0 : Índice de preço verilicado mês consignado no Orçamento da

SECID Ii: Índice de preço referente ao mês de reajustamento

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato do serviço a ser reajustado.
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reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de preços, nas hipáes
previstas no art.20 do Decreto Estadual n'36.184, de 2l de sótembro de 2020, devendo ser
registrados em respeito à ordem prevista do referido Decreto Estadual.

CLÁUSULA DECIMA _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

faláq1f9 frlmeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pclo ORGAO GERENCIADOR. quando:

a) o Fomecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de preÇos:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prítzo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. g7 da Leig.666/1993.
e) Pol razões de interesse púàlico, devidamente demonstrado e justificado pelols) óncÀo1s;
PARTICIPANTE(s) ou pelo óncÃo GERENCIADoR ou por fato .up"*"ni"rt", â"corrente de
caso forhrito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo segundo - ocorrendo carcelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que seú juntado àó p.o"esro aÀínistrativo
da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência da decisão, a comunicaçào
será feita através de publicação no Diário OÍicial da União e no Diiírio OÍicial do Estado do
Maranhão, considerando- se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação 
-d-o 

Fomecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo oRGÀo GERENCIADOR, facultando-se a este,'neste"casu, a
aplicação das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA PUBLICAÇÃo
o oRcÃo GERENCIADoR fará publicar a presente Ata no Diário oficial do Estado do
Maraúão e no Diário oficiar da união, após sua àssinatura, nos termos da Legislação vigente.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÔES FTNAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo óu Apostilamento, a presente Ata dJ Registro de
Preços, conforme o caso.

l-g.igyf9 sesundo - Integra esta Ata de Registro de preços, o Edital de C0NCORRÊNCIA N.xxx1202l - CSL/SECID e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que
a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal n" 7.g92,
de 23 de janeiro de 2013, com o Decreto Federal n" g.53g, de 06 de outubro de zois, co- o
Decreto Federal n'9.488/2018, com o Decreto Estadual n" 36.rg4, de 2l de setembro d,e 2020,
com a_ Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, com a Lei complementar n" tiltiooe,
alterada pela Lei complementar n" 147. de 07 de âgosro de 2014, com a Lei Estadual n" 10.403.

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Lu ís - MA,

Tel.:(98) 3133-1400
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de 29 de dezembro de 2015, bem como com as demais legislações aplicáveis ao presente
procedimento.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca desta cidade de
São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

São Luís (MA),_ de de 202

MARCELO GUIMARÃES BOUCINTIAS

Presidente da CSL/SECID

Representante Legal

EMPRESA

BENEFICIÁRIA

Av. Getúlio Vârgas, 1..908, Monte Castelo (Fabril),

São Luís - MA,
Tel.:(98) 3 L33-1400
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CONCORRÊNCIA N". 029/2021 - CSL/SECII)

A:{EXO XIY

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS N" XXX2021

CONCORRÊNCIA N" 029/2021_ CSLÀ4A

PROCESSO N' 106900/202I_ SECID

VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXXI2021 - CSUSECID, celebrada
perante a COMISSÃO SETORL\L DE LICITAÇÀO - CSL, tendo como partes a
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO _ SECID e

as Empresas que tiveram seus preços regist-edos, em face à realização da CONCORRÊNCLA.

- 
12021_ CSL/SECID,

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, PARA PRESTAÇÀO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETTVA DE LOGRADOUROS
PUBLICOS LOCALIZADOS NOS MUNICIPIOS DA REGIONAL DE BARREIRINHAS,
COM O FORNECIMENTO DF, TODOS OS MATERIAS, EQUIPAMENTOS E MÀO DE
OBRA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES E QUATITATTVOS PREVISTOS NESTE
PROJETO BÁSICO. QUE COMPÕE O ANEXO I. para atender as demandas dos Orgào
Participante.

QUADRO I .DADOS DA EMPRESABENEFICTARIA

QUADRO I _ DADOS DA EMPRESA BENEFICúRIA

São Luís (MA),_de de202 .

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da CSL/SECID

Reprcsentante Legal EMPRESA BENEFICIARIA

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),

São l-uís - MA,
Tel.:{98) 3L33-1400

^nrtLlJ

s

CNPJ Telefone / Fax

Endereço E-mail:

VALOR TOTAL
REGISTRADO

' Empiósa: ...,::,

N" I DESCRIÇÀo

I

r r|§a) QTDI-]
],EMPRESA

BENEFICúruÀ
VÂLÔR

UNITÂRIO
I

I I
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ANEXOXV

COMPOSIÇÀO DE CUSTO UNITÁRIO MÃO DE OBRA

* Em (H) horas ou (M) mês conforme o caso

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Montê Castelo (Fabril),
5ão Luís - MA,

Tel.:(98) 3133-1400
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)

FLNÇÃO +
ENCARGOS
COMPLEI,,íENTARE
S

l.00 H/M

CONVENÇÃ
o

COLETIVA

ruNÇÃO H/M

COMPOSICA
o

FERRAMENTAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) H^4

COMPOSICA
o

EPI (ENCARGOS
COMPLEMEN'I ARES)

H/M

INSUMO
ALIMENTACA() (ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
*COLETADO

CAD(A+

H/M

INSUMO
TRANSPORTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
*COLETADO

CAIXA*
EXAMES 'INC,{RGOS
COMPLEMENTARES)
*COLETADO

CAXA,I.

H/M

INSIIMO
SEGURO (ENC/\RC,OS
COMPLEMENTARES)
*COLETADO

CAD(A+

H/M

CUSTO
DIRETO

Encargos Sociais (XX)

TAXA DE BDI
(xx) %

TOTAL

coDlGO /
REFERÊNC
iA

LND COEFICIENTE P.UNIT P.TOTAMÀO DE OBRAORDE
M L

I

,l
rNSrrMo 

]
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ANEXO XVI
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS DE
QUALIDADE AMBIE\TAL f, SUSTENTABILIDADE SÓCIO

AMBIENTAL

uq9
Jr'

À

COMISSÂo SEToRIAL DE LICITAÇÂ0- CSL

REf: CONCORRÊNCIA N' /2021 _ CSL/SECID

Empres
na qualidade de representante legal da

DECLARA, em âtendimento à legislação
pertmente e vigente, que atendemos rs critérios de qualidade
respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

ambiental e sustentabilidade sócio ambiental.

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril),
São Luís - MA,

Tel.:(98) 3133-1400
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANIIÃO Rubrrcs

SECRETÂRIA DE f,STADO DA§ CIDÀDES E DESENVOLVIMENTO URBANO
Av. Gehilio Vargas. !908 - Monle Côstclo - Fâbril

Tel: (98) I l3l- 1400 / E-Írailr secidma@§ecid.ma.gov.br

Assessoria Juridica - ASSJUR
À

PROCESSO n': 106900/2021
PARECER: 40012021
REQUERENTE: CSL/Sf, CID.

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS

PARA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE

LOUGRADOUROS PÚBLICOS

LOCALIZADOS NOS MIJNÍCIPIOS DA

REGIONAL DE PRESIDI,NTE DUTRA,

COM O FORNECIMENTO DE TODO§

OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

MÁO DE OBRA, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS.

I. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo com abertura autorizada em 14 de juúo de

2021, com a finalidade de contratar empresa especializada paÍ8 execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretir a de lougradouros públicos localizados nos munícipios da

Regional de Presidente Dutra, com o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mão

de obra, de acordo com as especificações e quantibtivos, sob responsabilidade da secretaria

de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano.

Foramapensadosnosautososseguintesdocumentos:Cln'24612021do
secretario Adjunta de Habitação ao Gabinete: projeto básico e anexo, com detalhamento dos

serviços e obras necessárias para â§ localidades da regional de Presidente Dutra;

encaminhamento de autorização de Processo Administrativo do Gabinete à ASPLAN;

encamiúamenro dos autos da ASPLAN à UGAM; encamiúamento dâ UGAM à SCC; e a

Minuta do Contraro, encamiúamento da SCC à CSL; edital da licitação na modalidade de

registro de preços e anexos.

os autos foram encaniúados a estâ Assessoria Juridica, por força do despacho

do Presidente da Comissão Setorial de Licitação, para ernissão de parecer jurídico' por

exigência do art. 38 da Lei Federal n" 8666/1993.

E o Relatório. Passa-se a oPtnar.

Y-

f
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GOVER]\O DO ESTADO DO MARANHÁO RubÍic8

SECRETARIA DE ESTADO DAS CÍDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO
A!. Getrlio viugâs. 1908 - Montc Caselo - Fabril

'lêl:,',8) 3 133-1400 I F:-mail: sccidma@secid.ma-gov.br

Àssessoria Jurídica - A§§JUR

2. NíERITO

i-\LÀts

-'9

2.1. Da apliceção dos dispositivos legais em face à contratação do Sistema de Registro de

Preços - SRP

' Art. 15. As compras, sempre que possível, deverãol

I - atendÇ ao principio'da iadionização, que imponha compatibilidade de especificaçõe§ técnicas e de

a*"íüi", oU!**uá*, quando for o """i 
ut côndições de manutenção, assistência técnica e gaÍantia

oferecidas;
Il - ser processadâs através de sistema de registro de preçosl

Itl - suÉmeter-se às condiçôes de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

IV - ser subdivididas em tantas pura"lut qu"it"r necessárias para aproveiur as peculiaridades do mercado'

visando economicidade:
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgilos e entidades da Administração Pública'

§ lo O registro de Preços será precedido de ampla pesquisa de msrcado

§ Zo 0. 
-pr.ço, 

registrados sirão publicados trimestÍalmente paÉ orientação da Administraçâo, na imprensa

o§cial.
§ 30 O si§tem8 de registro de preços seú regulamenhdo por decreto, atendidas 8s peculiaridades regionais,

observadas as seguintes condiçôes:

I - seleção feio mediante concorrência:
ll - estiputaçâo prévia do sistema de conttole e atualização dos preços registrados:

Ill - validade do Íegisro não superiot a um ano.

í40 À;;istência ã" pr"ço.."!irt udos não obriga a Adminis'ação-a §rmaÍ as contrataçõ€s que delss Poderão

àdvir, ficandolhe faculrada a utilizaçao de outãs mcios, respeitada a legislação relarivs às licitagões, sendo

assegurado ao beneficiário do tegistro preferência em igualdade de condiçÕes'

í!áã.i."r" a" -nnole origin-ado no quadro geral dã preços, quando posslvel, deveÍá s€r informatizadô.

i á-õ""rq*i 
"iaadão 

é ía*e legítima par:a impugnar preço con§tânle do quadro goral em râzão de

úcompatibilidade desse com o preço vigente no mercado'

§ 7o Nas compras deverão sêr observada§, ainda:

i - a especificação complea do bem a §er adquirido sem indicação de maÍca;

it - u a'"finiçeo au. uniàades 
" 

das quantidades a sercm adquiriàas em função do consumo c utilizaçâo prováveis'

cuja estimativa será obtida. sempre que possÍvel' mediante ade{uadâs écnicas quantitaliva§ de estimaçâo:

llí- as condições de guarda e armazenamento que não permitsm a dettÍioÍ8ção- do material 
^^. - .

z Di pietro, Maria Sylvia Zaoella. Direito Admiois*ativo. 30a. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017. D,rr

Preliminarmente, cabe salientar que o Sistema de Registro de Preços foi

regülamentâdo no ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto Federal no

7.59212013, previsto no artigo 15 da Lei n" 8.666119%t, com o objetivo translúcido de tomar

mais céleres as aquisiçôes de bens e serviços pelos órgãos públicos, desde preenchidos

Íequisitos básicos de padronização, processamento via sistema de registro de preços,

condições de pagamento similares ao do setor privado, balizamento de preços praticados em

outros órgãos e entidades da administração pública e validade de registro não superior a um

âno.

Nesse sentido, a doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro2 discorreu que

dentre a impoúância do sistema de regi§tro de pÍeços, por otimizaÍ a administração pública no

que se refeÍe à contratções públicas:

(...)se observa a possibilidade de facilitâÍ as contÍataçõês futuras êvitando que,8

cadavez'sejarealizadonovop'ocedimentodelicitaçlo.ofÚodeexistiro
registro de preços não obriga I AdminisÍação Pública a utilizá'lo em todas as

contralâÉes; se preferir, poderá utilizsÍ outÍos moios PÍcvi§tos na lei de

Licitações, hipótese em que seÍâ âssogurado ao bcnefíciário do rêgistro PÍÊferênci8
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em igualdade de condiçôes com outro§ poslveis interessados (an. 15, §4q
8.666).

ASSJUR,iSÊCID

,t" * 411,ó
Proc.no. f9§9Q04q2f

da lei

Segundo o Tribunal de Contas da União' o Sistemâ de Registro de Preços tem as

seguintes peculiaridades, sendo cabivel para a modalidade de serviços de engenharia, desde
.,1

que a demanda seJa rotlnelra-:

Não está a Adminisüação obrigada a coniÍataÍ o bem ou §eÍviço registrado;

A contrataçâo somenre ocorre se houver interess€ do órgão/eíllidad€i

Compromete-se o licitante a manter, duraote o prazo de validade do registro, o preço

registrado c a dispooibilidade do produto, nos quantitativos máximos licitados;

.A.terfeiçoa-se o fornecimento do objeto regisüado por meio de instrumento

conratual (termo de Çontrato ou instrumento equivalentê);

Observados o prazo de validade do registro e os quântitalivos máximos previamente

indicados na licitação- a Admioisraçào poderá realizar tântas contÍ8tâções quantas

se fizerem necessárias;

Pode a Administraçào reatizar outra licitação para a confatação pretendidâ' a

despeilo da existência de preços registrados' Contudo, não pode comprar de ouÚo

licitante que não o ofertânte da melhor pÍopo§la;

Licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de doÍação

orçamentária, pois não há obÍigatoriedade e dever de contratar:

Pode ser revisto o p,.ço 
'"gist'"do 

cm dcconência de eventual redução daqueles

praticâdos no mercado, ou que eleve o custo respectivo;

buando demonstÍada a oionência de fato superveniente' capaz de. impedir o

cumprimenro do compromisso assumido' pode set solicitado cancolamÊnto de

registro da cmPresa licitante '

Avançandoparaaanálisedalegislaçãoemâmbitoe§tadual,estamodalidadede
licitação pública foi disciplinada pelo Decreto Estadual n'36,184/2020, o qual afirma no seu

aÍigo 3o que ,.sistema de Registro de Preços será gerenciado pels secretaria de Estado da

Gesrão, Patrimônio e Assistência dos servidores ' \EGEP, por meio da seÜetaria'Ádjunla

de Regislro de Preços.

Contudo,nestamesmanorma,foidisciplinadaapossibilidadedeexceçãode
atribuição a outros órgãos, autorizâda pelo GovernadoÍ p€lo aÍt' I l' § 6"' da Lei n" 1l'000' de

02 de abril de 20195, in verbis'.

I Acórdão no l38l/2018 - Plenário Enttnciado:

E cabivel o registro de preços paÍa u .""á"ça' de serviços de engenharia em que a demanda Pe,lo objeto é

;;;,iil; io,ií"iri u 
"*..pfo 

ào, ,"*iço, de manutençâo e conservação de instalações prediais' nÀo podendo

ser utilizado para a execução de obras.

(...)
Sumário:
j. A conEatação de serviços comuns de engenharia pode ser realizada mediânt€ pregão para registro d.e-preços

qr""i" p"a.O'", a" aesemlenho e qualidade-são objeiivamente definidos pelo ediral. por meio de.especiÍicações

usuais no mcrcado, e s conttatação tenha por olletivo prover serviços de manutenção predisl repetidos e

.otineiros,
n Licitações & contratos oÍientações c Jurisprudência do TCU- 4'ed.rev-. ampl. e arualiz. BÍasíli4 2010 p' 243

' f-"i estaual que reorganiza a estru(ura da EnlPresa Maranhense de Administração de Recursos Hrmanos e

NegôciosPúblicosEMARHP'.**'g*uCoti""eoCettra!-PermanentedeLicitação'recriaaSecretariade
Estado do Turismo, gansforma a Secrãtaria Exrraordinária de Programas EsP€çiais em Seçretaria de Estado de

programas EsEatégiços e dá ouhas pr,)vidências. 
d
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An. I l. Fica extinta a Comissâo Central Perman€nte de Licitaçào 'CCL.' -- 
v

§ lo Ficam transferidas para a Secretaria de Estado da Ges6o, Patrimônio e

Assistência clos Servidores - SECEP çompetênciâs estabelecidas em atos normâtivos

gerais c espccíficos. bem como as atribuições previ§ta§ em conrato§' convênios e

instrumentos congêneres pâra a Comissão Central Permanent€ de Licitação - CCL'

observada a presente Lei.

§ 2" Caberá à SECEP, mediante reorganização d€ suâ estÍutur4 garântir o

gerênciâmento do Sistema de RegistÍo de Preços. exêcutâldo com exclusividade as

liciÍações rcspectivas, por meio da SecretâÍia Adjunta de Registro de Preços.

§ 3'Os procedimentos licitatóÍios relativos 80 Sistema d€ Registro de Preços em

cuIso na Comissâo Central Permanente de Licitaçâo ficam remanejados para a

SECEP.

§ 4" Os demais procedimentos licitatórios serâo dcvolvidos à Comissão setorial de

Licitaçâo de cada órgão ou ente, que pâssaÍáo a funcionâÍ §em limites de alçada'

§ 5' Ficam remanejados para a estrutura da S€crEraria de Estado de Govemo '
SEGOV todos os cargos pêrtencentcs à estrutura do óÍgào €xtinlo pêlo caput deste

anigo, podendo haveÍ remanejamento subsequente por ato do Podcr Executivo'

§ 6' En crsos extepcionai3, msdirntc Jü3tiÍcldr neccssldedc, o GoverDsdor

do Estado podcrá, por dccreto, strlbuir so! órglo3 e eltidrde§ do Pod€r

Executivo :! competêncis prr, reslizsr, por meio dr rcrpcctlv! Comissío

Setorial de Licitrçío, procêdim€ítos ticitrtório§ Prrr o Sistcmr dc Rcglsiro d€

Preços. (Acrescido pela Lei n" I1.102, de l2 de §stembro dc 2019)ó'

Desta forma, tendo como análise específica o processo administrativo em

epígafe, cujo objeto prescinde ile processo licilário de sistema de regisüo de preço PÍrÍa

eieiução dás serriçoi de manutençào preventiva e corretiva de lougradouros públicos

localizados nos muúcipios da Regional de Presidente Dutra" com o fornecimento de todos os

mateÍiais, equipamentos e mão dc obra, de acordo com as especiÍicações e quantitativos, sob

responsabilidaàe da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano, o Decreto

Esradual n" 3ó.500/2021 garante a regularidade da condução do processo licitatóío pela

Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado e Desenvolvimento Urbano - SECID.

2.2, Do cabimento da modalidarle Concorrência

A licitação para registro de preços deve ser prec€dida de ampla pesquisa de

meÍcado e poderá ser realizada na modalidade p!gg& ou concorência' do tioo menor oreço,

conforme dispõe o aí. 10. do Decrelo Estadual n" 36.184/2020-

No tocante a modalidade concorrência, os fundamentos estão assentados na

possibilidade de caracterização do objeto da licitação como tr,rta de obras e serviço de

engeúaria e na necessidade de se contrâtff com a empÍesa que oferecer melhor ploposta

pelo serviço, dentÍo dos parâmetÍos objetivos fixados pelo edital'

Assim, conclui-se que a modalidade de sistema de registro de preços para

contratâção eventual e futuÍa de empresa e§pecializada pala execução dos serviços de

manutenção pÍeventiva e corretiva de lougradouros públicos localizados nos munícipios dâ

Regional de Presidente Dutra, com o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mão

u crifo nosso

GOVERNO DO ESTÀDO DO MARANHÃO a,*,'." YD_
SECRETÀRIÂ DE ESTÂDO DAS CTDÁDES E DESENVOLVIMENTO URBANO O

Av. Gclulio vsrgâ§, 1908 - Moot€ Castclo - Fabril

Tel: (98) I l13-140ó i E-msil: s§cidmâ@§ecid.ma.got.br 
\ ' 1

Assessoria Jurídicr - ASSJUR 
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de obrq de acordo com as especilicações e quantitativos, sob responsabilidade da Secfeda
de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano., se amolda ao conceito exigido peli Lei
Federal no 8.666/1993 e pelo Decreto Estadual n'36.184/2020.

2.3. Da observôncia dos requisitos legais quanto a Minuta do Edital e seus Anexos

Para a subsunção da legislação aplicável na análise contratual, aplica-se o disposto

nos art. 7o da Lei no 8.66611993 e art. 13 do Decreto Estadual n" 36.184/2020, onde

encontram-se os requisitos necessiírios para a licitagão de execução e de obras e, conseguinte,

a elaboração do edital de licitação para registro de preços, in verbis:

Art. 70 As licitações para a execução de obras e para a prcstação de sewiços
obedecerão ao disposto neste aÍtigo e, em panicular, à seguintc seqüência:
I - projeto básico;
II - projeto ex€cutivoi
lll - execução das obras e serviços.
(...)

§ 20 As r)br.1s e os sewiços somente poderão seÍ licitados quândo:
I - houver projêto básico aprovado pela êutoridade compêtente e disponivoi para

exame dos interessados em paíicipar do processo licitatórioi
!l - existir oÍçamento detalhado em planilhas que express€m a composição de todos
os seus custos unitários;
Ill - houver previsão de recursos orçamentôrios que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executâdas no exercício
financeiro em curso, de acordo com o re.spectivo cronograma:
IV - o produto dela esperado estiver coltemplado nâs metss estabelecidas no Plano
Plurianual de que trata o aÍ. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.
(...)
An. ll" - O edital de licitâção pâra rêgislro dê preços observará o disposto nâ Lei no

8.666. de 2l de junho de 1993, na l,ei n' 10.520, de l7 de julho 2002, e Lei n"

12.462, de 4 de agosto de 201 l, e cootemplaú no mínimo:
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitâÍá o conjunto de elementos
necessários e suficientcs, com nível de precisão adequado para a caÍacterização do

bem ou servrço, inclusive definindo as respectivas unidadcs de medida usualm€nte

adotadas;
II - estimativa de quantidades a ser adquiridas pelos órgãos participantes;
tll - estimativa de quantidsdes s serem adquiÍidas por ôrgãos não pâÍicipant€s,
observado o disposto an. 28, no caso de o ôrgão gerenciador admitir adesões;
lV - a abrangência territorial do registro de preços;

lV - condiçôes quânto ao local, prsm de entreg4 forma de pagamento e, nos casos

de serviços, quando cabivel, frequência, periodicidade, características do pessoal,

maleriais e equipamentos a ser utilizdos, procedimentos, cuidados, deveres,
disciplina e controles a ser adotadosi
V - prazo de validade do registro de preço, obscrvado o disposto no caput do an. 2l;
vl - órgãos c entidades panicipantes do registro dc preçoi
Vll - modelos de planilhas de custo e minutâs de conúatos, quando csbivel;
VIll - penalidades por descump.imento das condiçôes estabelecidas;
IX - o preço unitário máximo que o órgilo ou entidade se dispõc a pagar, por

contÍatação, consideÍadas as estimativas de quantidades a ser adquiridas; e

X - previsão para registros de preços de outros fomecedoÍês ou prestâdores de

serviços, além do primeiro colocado.

§ lo A e$imatiya a que se refere o inciso III do capur nào deve ser considerada para

fins de qualificaçâo técnica e qualificação econômico-financciÍa n. habilitação do

licitante.
§ 2'Quando o termo de referência ou o projeto básiço cxigir amosEs' o cdilal dev€é

prevê a requisição somente do primciro colocado. 4/
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§ 3' Para não tornar economicamente inYiáYel o íomecimento ou â prest&iAÊde

serviÇos, o editâl poderá garantir a quantidade ou Yalor dê demanda minima

Faz-se importante de§tacar aqui os seguintes topicos con§taítes no Editâl

decorrente do Processo Administrativo n" 106900i2021: Condições gerai§; Coüdiçõe§ pâra a

participação na licitação; Preparação e lbrma de apresentaçilo da documentação e das

prôposta§ ; Abertura e critérios de julgamento; Notificação dos resultados, pÍocedimentos

resursais e adjudicação do contratos; Medições e foÍna de pagirmento; Anexos: I - Projeto

Básico, II - Carta Credencial, III - Modelo de Declaração de não visita ao local dos serviços,

IV * Relação de equipamentos, v- Declaração de concordância, YI - Modelo de carta fiança

bancária VII - Declaração de Pessoa Jurídica, Vlll - Declaração de Inexistência de fato

superveniente Impedilivo dâ Habilitâção, IX - Resumo da proposta, X - Composição de

pÍeços unitiírios dos serviços. XI , Minuta do Contrato, XII - Minuta da ata de registro de

preços, XIII - Anexo da ata de registro de preços, XIV - composição de custo unitfuio e xvl
- Declaração de cumprimento dos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio

ambiental.

Após anríl.ise minuciosa dos dispositivos elecaados acim4 pode-se afirmar que o

edital, com visÍâs a conlÍatação de empresa por meio de ato licitatório na modalidade sistema

de regitro de preços, alende à finalidade que almeja os contÍatos públicos e a legislação

vigente.

3, CONCLUSÃO

considerando-se o que dispõe a Lei Federal n" 8.666/1993 e o Decreto Estadual

n 36.184t2020 e demais normas aplicáveis, e por considerar que exisle conformidade da

Minuta do Edilal e seus Anexos com a legislação de regência, nos mânifestamos

favoravelmênte pela aprovação dos documenlos ora analisados, por consequênCia que seja

procedida a remes§a de Editâl nestes termos parâ devidas providências

É o parecer que 
"ncamiúa-se 

à Comissão Setorial de Licitação * CSLISECID

São LüstuÍA,26 de julho de 2021.

(

OÁO PAULO DE SO ZA NETO
tagi:i'rio de Direito ASSEJUR/SECID

--Uc>

BRAND O VALE
la da Assessoria Jurídica/SECID

i*r§:trffi§,el$Ã

De acordo, J-x-



ESTADO DO MARANHÂO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID

COMISSÂO SETORIAL DE LICITAÇÔES
Av. Getúlio Vargas, í .908 - Monte Castelo (Fabril)

CEP: 65.030-005 - Tel.: 3'133í400

AV|So DE LTC|TAÇÀo

coNcoRRÊNcn N". 029t2021 - CSUSECTD

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 106900/2021/SECtD

A CoM|SSÃo SEToRTAL DE L|CITAçÔES DA SECRETARTA DE ESTADO DAS CTDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID realizará às'líhOOmin do dia 03 de setembro de 2021, na sala
de sessôes públicas da Comissão Setorial de Licitaçoes/SEClD, localizada na Avenida Getúlio Vargas, n.0
'1.908, Monte Castelo (próximo à FABRTL), nesta Capital, licitagão na modalidade CoNCORRÊNCn, do tipo
MENOR PREÇO, no regime de empreitada por PREÇO UN|TAR|O, obletivando o REGISTRO de PREÇOS
de interesse da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEC|D,
para Conhatação Eventual e Futura de empresa especializada na árêa de engenharia civil, para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de logradouros públicos localizados nos
municípios da Regional de Presidente Dutra, com o fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e mão de obra, desenvolvido pela Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento
Urbano (SECID-MA). 0 certame será realizado nos termos do Decreto n" 36.184, de 21 de setembro de
2020, Decreto Estadual n0. 36.500, de 19 de Íevereiro de 2021, bem como da Lei Federal n0. 8.666/1993 e
suas alteraçÕes, apljcando-se também os procedimenlos determinados pela Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, pela Lei Estadual no

10,403, de 29 de dezembro de 2015, assim como pelo Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 2015.

O Edital e seus Anexos eslaráo à disposiçao dos interessados no sítio da SECID
(www.secid.ma.gov.br) ou ainda, na sede da SECID no endereço acima citado, de segunda a sexta-feira, no
horário das 14h00min às 18h00min, gratuitamente, mediante a entrega de 'pen drive'.

Sáo Luis - lt/A, 30 de julho de 2021

01=

,.}

ÉÀ5§
-&.1 áli§effi

MARCELO GUIMARÃES BOUCINHAS
Presidente CSL/SECID
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DrDo ENTR! o MUMclpIo DE sÃo LUls coltzlca e o
§NTRONCAMENÍO DA MA.I!! (TRTZTDDLA DO VAL§}
COM 2ó,59 KM Df, EXTENSÃo, no que tange , erros na plânitha
orçamcnúriâ, .. sessào dcsi8ladâ paÉ o diâ lÍlüíl0jll*jL!2ilgl,
ficâ SUSPEN§Â até ullcrior delibera4ão. IÀo logo sejsm sanados os

questionamento§ 0prc§gntador, os licitanles adquircnres do Edital e

denraú intcressados sêÍào devid6rnaítc comunicudos ssbre os stos
subsaquenles. Comunica aiídâ, que as empresâ.s qu€. poÍ ventura,
já teíhârn adquirido o Ediul relctiro ao cename epigrafado podc-

rão obt.r. gmtuitamcntc, junto a cstÂ CSL. cópia do novo Câdcmo
Editalicio com as allcrações formulâdrs, qu3ndo dâ Ícpüblioâção do

ediLôi- Sro Luis,2t dcjulho de 2021. AthoÍ dc Crrvrlho dt Melo.
AlüD-PrcridêDlê em ercrchio dr C§I-JSINFRÀ.

§ECRETARIA DE ES'I'ADO DAS CIDÂDES E
DESENVOLVIMENTO URBA].,iO

^vrso 
DE LICTTAÇÁo. coNcoRRÊNcIA N'. 02&2021 -

CSU§ECTD. PROCE§§OÂDÀIINI§TRÂTIVO N.' IO?45Iç/'O2U
SECID. A COMISSÂO SETORIALDE LICITAÇóES DÀ SEC.
RXTARI  DO ESTÂDO DÂS CIDADES E DESENVOLVIMEN-
TO URBANO - §ECID rcâliza.á às th00Írin do dit 03 dê i€tem-
bÍs de 2021, n6 sal. d€ sessões públicas da Comissão Setorirü de

Licitâ{ôeySECID, loc.lizrdr na Avenidâ Gctulio vaÍgrs, n.' 1.908,

Mortê Cdtelo {póximo à FÁBRIL). úest Capitel, liciução na mo-
dalidâde cONCORf,ÊNCIA, do tipo MENoR PREçO, no.egime
de cmpreitada por PRIçO UI\'ITARIO, obj€tivando o REGI§TRO
de PREÇOS d. intcrrsse dn SECRf,TÁR { DE ESTÀDO DÁS
CIDADES f, D§SENVOI.:VI:\IENTO URAANO . SECID. p3r.

CoÍirrtrçio Evedlü.l a Futurr dc emp.eri e3Pcci.Úrdr nr ircr
de eígenhsÍie civll, p.r. prertrçio de rerviços de mlttülençio
prevertivs c corÍgtlvr dê logrrdooÍos públlcos loaâlizdo! lro§

trnnicípios dr RegloÍrl de lúpcrrtriz, com o ÍordealmenÍo da

todo! os úrterlrk, .qulpamentos r mlo dc obr., d.§anvolvido
pel. SecreaÍi. dc Eit.do d.s Ci&dêt e De.ervolúmênto Urb.-
no (SECIDMÁ)- O ccíane será rcalizado nos lcÍmos do Decrelo n'
36.184, de 2l de setembro d§ ?020, Dêcreto Eslsdual n'. 36.5t)0, de

19 de fevcreiro de 2011. bêÍ, como da ki Federul n'. 8.666/1993 e

suas sllerações, aplicando-se lambém os proced imentos Jeterm inâdos

peln Lei Complem€ntdr no I 23, & I 4 de dezernbm 200ó. alreÍâdâ pela

Lei Complcmeotâr n" I47, de 0? dc ago§o de 2014. pela Lgi Estadual

n" 10.403. de 29 d€ dez.mbro de 2015. âssim como pclo DecÍelo n'
8.518, de 06 d€ outubro dc 2015. o tiital e seus Anexos estarào à

disposiÉo dos iôt rlssãdos !o sitio & SECID ($1*'\r.secid.nu.gov.br)

ou oindâ, nâ sedê da SECID no enderiço acimâ citãdô. dê sagwdâ a sex_

u-fei.a. 0o honáío dâs I 4h00ftin às I 8h00mi0, grstr,ita!$ente, insdidnte

â êúsEga dc'bcÍt&i!r'. Sàol,uh ' MA 3odejulln de 2021 IÍAICELO
GUÍMÁR]í.ES BOUCTNHÂS - Prcsidcnle CSUSECID

Àvtso DE tIcITAÇÃo. coficonRÊNCIA N'. 029/2021 -
csu§EcrD. PRocF^§soÀDMINIST§"ÀTI!'O N.' 106900/2021/

SECID. Â COMISSÃO SETOR']IL DE T,ICITÂÇÔES DÀ SEC-
RETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMsN.
TO URBÀNO - SECm retlizâri Às llhoomií do dis 03 dê setcm-
bro da 2021. ns srla de sessões públicas da Comissão §atoriâl de

Licitâçôcs/SECiD. locdirsdá na Av.nidâ G€lülio V6.gâ§. n' I m8.
Monle Cll.rlelo {próximo à FABRIL), oest, CapilâI, li(i1açào ía mo-
dalidade CONCORRÊNClÀ do dpo MENOR PRECO, no Ícgirn§
de êmpÍcitada po. PRf,ÇO Uj\.-f TÁRIO, objclivândo o REGISTRO
de PREÇOS de inleresse da SECRETÀRIA Dll I:STÂDO DAS
CIDADcS F. DESENVOLVI:|IENTO URBA"il(.} SECID, para

ContÍslrçlo EieDtual c fuÍtre d. cúprerr .speairl;zrd. râ ár€s
de êngcíhúi, ci!'ll, pría prestrçlo de servlço§ de mrllltcttçIo
pravcntlvâ c mÍretlvô de logmdoüros públicos loc.llzados no!
motriclpioi da Regloorl da Pralld.nte DutÍ!. aom o forracimento
de todos os mrleÍhl,' eqülÍrrmetrtor e mio d. obrr. d6€nvohido
pêls S€cÍltf,riÂ de Ertrdo dra Cididca € D.renvolvlm.nto Urbr-
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ío (SEC[IMA). O ceÍamc scÍá rcalizado nos l.Irlos do Dec.elo n'
ló.184" de21 de s.tembrc dc 2020, Decrelo Estadual n'.3ó-500, dc l9
dc fcvcrêiÍo de 2021, bem como dâ Lei Federal rl'. 8.666/1993 e suas

ôlleragões, aplicando-Be tamum os proc€dimcntos detsrnrinâdos pela

Lei ComplemmtaÍn" 123. de l4 de dez€mbro 2006, alterâdâ p€la Lei

CompleÍEeaulr oo 147, de 07 de &gosto d. 2014, pelâ Lci Esoduâl n'
10.403, de 29 dc dezcÍnbÍo dc 2015, Âssim somo pelo Dscreto n' E.538,

dc 0ó de outubÍo dc 2015. O Eiitrl e seus Anexod eslarão à disposição

dos inteÍEssados no sitio da SECID ($ríqsccidjitÀgov.br) ou aiÍda, nâ

scde dâ SECÍD lro cndercço â.ima cirâdo, de se8lrÍdâ a sextâ-feirÀ no

horário dâs l4h00nún às 18h0omií, grÀtuilÂmcnle. m€dianle a cntregâ

de "pcn drivc". São Lús - MÀ, l0 dc julho de 2021. MARCELO
GUIMARÍES BOUCDiEAS. PÍCSidENtC CSUSECID.

Àvt§o Dr, LtcÍTAÇÃo. coNcoRRÊNcrA N'. 030n021 -
csusEclD. PRocEsso ADMINISTR^T|Vo N.' 96793/20!l/
SECID. A COMÍSSÀO SETORIAL DE LICITAÇÔES DÀ SEC.
RETÀRIÀ DE f,STÀDO DAS CIDADES E DESENVOLV'IMEN-
TO URBANO - SECID rcslizaú & !{hoontn do dh 03 de.êlêú-
bro de 2011, ns sala de sessô€s públicrs da Combrio S€torial de

Licirações/SÊCID, localizrds rr AveÍrida Cctüio varg§, n.' 1.90t.

Monte Côstclo (lróxiruo à FABRIL), nêstâ Cspita!, licitâção l)a mo-

dâlidade CONCORRtNCIA, do tipo MENOR PREÇO. no rcgimc

dc cmprcitada por PREço UMTÁRIo, objetivândo o REGISTRO
de PRIÇOS de iot€Íasse d! SECRETARIA DE ESTAITO DAS
CIDAD0S E DESEf{VOLVIMENTO UnBANO - SECID, pâÍâ

ContrstsçIo Evêntürl a Futürr decrÍprc§. especlillzrdr nr írcr
de cÍgenirrh civil, p.rr prcttrÉo da t.rviçoi de ModtraizrÉo
rio garque dc lluml çÃo póbli.. do! municípíor do estrdo do

Marrntio, coír o Ío aalmcDao de aodos oi msicrlals, cqúipr-
mentog e mlo de obra, daae[volvido Deh Sêaretlrh de Eútrdo
drs Cidrdsr e Dasenvolümênto Utbtno (Sf,CIDMA)' O certanlc

será realizrdo nos temos do Dêcíeo no 36.1M, dc 2l de sclcmbro de

2020. D€crcto Estad!4ln'..16.501, de 19 dc f.veÍciro dc ?021, bcm

como da Lei Federal n', 8,66ón993 e suss Àhemções, aPlicândo-se

lambém os procedimenlos determioados pela Lei Complementar n'
l2l, de 14 de dez.mbro 2006, alterâda p€la Lei Complemenlsr n'
147, dc 07 de ago§o dc ?014, pelâ Lei Esgduâl n" 10.«)1, de 29 de

deTrmbÍo de 2015, assim como pelo Decrcto n' 8.518, dc 0ó de out-

obro de 2015. o Edital e scus Anexo! cstsrào à dispo§içào dos inlcÍ-
cssados no sitio da SECÍD (w}9..-*.secid.ma-8ov.br) ou ainda, na §cde

da SECID no endereço acima cilâdo, de segunda â s€xla-íàiÉ. no

horário das l4hoomilr à I Ehoomin, Sratuiurnenre, Íledienle â irntr._

gÂ de "fÉn drivc". São Luis - MA, 30 dejulho de 202l.MARCELO
GUIMÀRÃES BOUcINgAS.PTSIJdcnte CSL/SÉCID,

SECRETARIÂ Df, ESTADO DA MULHER

AVISO DE LICITAÇÃO, PRTGÀO ELETRÓNICO N'OO3I2O2I .
(.SUSEMU. PROCESSOADMIMSTRÁTIVO N' OOIt3O7/2O2 I.
SEMU, A Sf,CRXTÀRIA DE ÊSTADO DÁ MULHER SEMU

- por intermédlo da Pregoeira e Equipe de Apoio toítü públi'
co quc realiztrú licilação nâ Modalidadc Prcgão Eletónico. na

foíma do Decrío Federal n' 10.024/2019, do lipo M.nor P.eço, por

ii.ff, cujo obj€to é a contÍstsçÀo de ehpresô csPecializlda em foÍne_

cimcnao dc Ma&rial Gró6co. Data de R.ccbbúeDto d.! Propoita3 r
p.rtlr dc 03 dê rgdto de 202L Datr de rbert{ra: 13 d. rgorto
d€ 2021 ir lah0oúit. O Edilal e scus sncxos Poderâo ser acessados

âtraves do sie: huo/.tÀd&.§oD!I!§Jlâ,8orbl. lnfonÍaçôes: Sa!ô da

Comissôo Sctorisl dê Licil!çâo. situlds na Avçnid. Jerônimo dc Al'
buqueÍque, S.N PEIácio Hcüiqúe de La Rocquê 2" Andâr J&rdim Re-

nasccnçã, SÃo Luís (MÂ), dc 2'a 6'íeira, no hoúrio dê l3h0&Íií ar

lghü,útir. Sào Luis (MA), 30 dejulho de 2021. Krlslcln. Bezcrrl
Gomcs. P.egocira dâ CSL/SEMU.
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETÂRIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIÍTENTO URBANO - SEÕID

coutssÃo SEToRIAL oE LICITAçÔES
Av. cetúllo Varga3, 1.908 - iront C.ttôlo (F.btit)

CEP: 65.030405 - Tol.: 3133l,alro
F15.

J

Proa

5E

ATÀ DE SESSÃO PÚBLrcA
Rub

coNcoRRÊNclA N.' 0291202í -csusEclD

PROCESSO ADillNISTRATIVO N.o 106900 12021- SECID

Aos três dies do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às onze horas, no auditório da Secretâria

de Estado das Cidadês e Desenvolvimento Urbano - SECID/MA, rêuniu-se a Comissáo Sêtorial de

Licitaçáo - SECID (dosignada pela Portaria no 22, de 05 de fevêreiro de 2021, publicadâ do DOE-MA

de 10 de fevereiro de 20211, para a Sêssáo Pública de Concorrência no 02912021 - SECID, cujo objeto

CONSiSIE NO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE

..,.^ EIUPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ÊNGENHARIA CIVIL, PARA PRE§TAçÃO DÉ

SERVIçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE LOGRAOOUROS PÚBLICOS

LOCALIZADOS NOS MUNlcíPloS DA REGIONAL PRESIDET{TE OUTRÂ, COT O

FORNÊCIilENTO DE TOOOS OS MATERIAIS, EQUIPATENTOS E iIÂO DE OBRA, OE ACORDO

cott AS EsPEclFtcAçoEs E oUANTITATIVOS PREVISTOS NO PROJETO BÁSlcO, QUE

COMPOE O ANEXO l. Registra-se a presença do Sr. Marcelo Guimaráes Boucinhas, Presidênte da

Comissão Sêtorial de Liciteçâo - SECID; Sra. Graça de Maria Pêrêira AÍaújo Belesa, Membro da

Comissão Sêtorial de Licitação, o Sr. Carlos Alberto Guimarães Bordalo, Membro da Comissão

Setorial de LicitaÉo e da essessora jurÍdica dâ CSUSECID Ketia Tayná Matos Costa (matrícula no

856045-1). Assim, na data e hoÍário acima designados, compareceram os seguintês Licitântes:

(6} PALMARES CONSTRUçÔES LTDA

Em seguida o Presidente declarou aberta a sessão e solicitou aos antes,

-v
o

credenciamento, continuando solicitou os envelopes de habilitação e proposta de preços,

azendo a abertura dos lopês dê habilitaçá

(1} QUALITECH ENGENHARIA LTDÂ
FredeÍico de u Silva Campos

AçÃO CONSTRUçÓES E COUÉRCIO LTDA

SILVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUçÓES EIRELI

(2)

(3) Lina Rosa Menezes da Silveira

PLANEJAR CONSTRUçÔES E SERVIçOS EIRELI

ÁGIL coNsTRUçÔEs E SERVIÇoS GERAIS EIRELI

Adriano Bezerra Moura

Jaysson Jose Moreis da Costa

(4)

(5)

Mariana Araújo Costa

pelos representantes das presas licitantes

uais foram vistoriados ítri*oos
L 

).k'ã:,

É ,.t

âr;.

Francisco das Chagas Marquês Pinheirof

os
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ESTADO DO TIIARANHÂO
SECREÍARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVI EI{TO URBANO - SECID

coiilssÃo SEToRIAL DE LICITAçÔES
Av, Getillo v.rg.., í.908 - Mont Clrtalo (Febril)

CEP: 65.030-003 - Íol.: 3t33l4l)0

Em alo contínuo, a Comissáo suspendeu a presente sessão para a realizâçed de

análise técnica dos documentos de habilitaçáo, informando que será divulgado posteriormente

uma nova data de sessáo, a ser publicada na imprensa oficial e sítio eletrônico da SECID,

para conhecimento do julgamento da análise de habilitação.

Nada mais havendo â tratar, o Presidente encerrou a sessáo e lavrou a presente Ata,

que vai assinada pela Comissão e pelos licitantes que permanecêram até o final da sessão

pública.

São Luís - MA, 03 de setembro de 2021 .

--t(

G-l
MARCE

P s

U ES
da CSUSECID

MA
PERFIRAGRACA DE ,A A JO BELESA

Mem Efetivo da Comissão

CARLOS ALBERTO GUIMARÃES BORDALO
Membro Efetivo da Comissão

LICITANTES:

/ár*%tÁ,1-(1I QUALITECH ENGENHARIA LTDA

//
--.4f'

(21 AçÃO CONSTRUçÔES E COMÉRCIO LTDA

ffãr§uuw(3) SILVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES EIRELI

(4) PLANEJAR CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELI

(5) AGIL CONSTRUçOES E SERVIçOS GERAIS EIRELI

tmrano, flnarrrm aol(6} PALMARESCONSTRUçOESLTDA
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EsrADo oo uamxnÃo
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

E DESENVOLVI ENÍO URBANO - SECID

cóúÉsÃo sEToRIAL DE LlclrAçÃo - csL

coxconrÊxcu miurno 0292021 - csusEclD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0106900/202I- SECID

nrI,etÓnto oE Hlsll,rrlÇÃo

EiEc

âúà.

)

oBIETo-contrataçãoeventualefuturadeempresaespecializadanaáreadeengenhariacMl,paraa

pÍestaçao de Sewiços de Mânutenção Preveníva e Conetiva de Logradouros Públicos localizados nos

municlpiosdaR§GIONALDEPRESIDENTEDUTRA.MÂ,comofomecimentodelodososmateriais,

equipamentos e mlo de obr4 de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Projeto Básico' que

compõe o anexo I, parle integrante do Edital'

r. QUÀLIT§CH ENGf,NHÀRIA LTDA _ HABILMADA

2. PLANE.IÀR CON§TRUÇÔES § SERVIÇOS EIRELI ' IIABILITADÂ

3. AÇÂO CONSTRUÇÔES E COMÉNCTO ITOI - TNABILITADA

Ocorrêrcirs Impeditives - Qualiíicaçlo Técnice

Item 143.2 e l'Í.3'3 - Não aPresentou AtÔslâdo de Responsabilidade Técnica - ART' dwidamente

averbado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA' para Engenheiro Agónomo'

assim como não apresentou Capacidade Técnica Profissional para os itens:'

. Grupo Gerador Estacionário, potência 100KVA'

o Piso Industrial'

. Plantio de Grama em placas com terra vegetal

IÍem143.4-NâoapresentouAlestadoscomasquantidadesmínimasexigidasnoeditalpâraositens:

. Crupo Gerador Estacionário, po1ência 100KVA'

. Subestâçãotransformadora lo0kva

. Estrutura Metálica p/ cobertura - (incl' pintura anti-corrosiva)

o Piso lndustrial,

o Plantio de Grama em placas cotn terra vegetal

,I. PALMARES CONSTRUçÕES LTD,A - INADILTTADA

OcorÍêrci$ InP€ditivas - Qualificaçâo Técnicr

Item lrl3-2 e 14.1.3 - Não Êpresentou Atestado de Rssponsabilidade Técnica - ART' deüdamente

averbado pelo Conselho Regional de Elgenharia e Agronomia - CREA' para os itens:

. Ituminação Pública em LED'

. Camada drenante com pedra britada

Item143.4-Nãoapre§enÍouAtestadoscomâsquantidadesmínimasexigidasnoediulparaositens:

lluminação Pública em LED'

t]
lt

Pó€jnr I de 4
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. Alambrado com tela de arame galvanizado fio l2 bwg, malha 2 ll2",revestido em pvc, fixada com',

^tubos de aço galvanizadozll2", formando quadros de 2.00 x 2.00 m, exceto mureta, 7-

. Plantio de Grama em placas com tera vegetal

. Camada drenalte com pedra britada.

5. ÁGIL CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - INABILITADA

OcorÉncias Impeditivas - Qualiticoçâo Filcal, Socirl e Trsbrlhistr

Item 14.2,5.1 - A licitante não apresentou comprovação de unicidade da certidão como prova de

regularidade de que trala o item 14.2.5, que caso seja comprovada mediante a apresentação de uma única

certidão, e dela não constar expÍessamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com

documentação hábil essa condição.

Item 14.3,2 e 14.3.3 - Não apresenrou Atestado de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente

averbado pelo conselho Regional de Engenharia e Agronomia - GREA, para Engenheim Eletricista.

Item 143.4 - Nâo apresentou AtestÂdos com as quantidades mínimas exigidas no edital para o item:

o Grupo Gerador Estacionário, potência l00KVA'

. Camada drenante com pedra britada

Ocorrências Impeditives - Qualilicação Econômico Finencein

Item 14.4.2 letrs.b" - Não consta na Apólice do..Seguro Garantia'' apresentado pela Licitsnte,

expressamente cláusula de inalienabilidade e de inevogabilidade'

6. §ILVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUçÔE§ EIRELI - INABILfTADA

Ocorrêucies Impeditivas - Qualificrção Técnica

Item14.3.1_NãoapresentouoRegistrodetodososResponsáveisTécnicospeloConselhoRegionalde

EngeúariaeAgronomia-CREAe/ouConselhodeArquiteturaeUrbanismo-CAU,acompanhadada

declaraçãodeconcordânciadosResponsáveisTécnicosindicadosparaosreferidosserviços.

Item 14.3.2 - Não apresentou a comprovâçâo de a licitante possuir em seu quadro pemanente' na data

preüstaparaarealiza1trodalicitagão(comvínculosocietárioouempregatício)'engenheiroMecânico'

em conformidade com a resolução n' 218 de 29 de juúo de 1973 do CONFEA e suas posteriores

alterações, que será(ão) responsável(is) pela execuçâo dos serviços' detento(es) de Atestado de

Responsabilidade Técnica - ART, devidamente averbado pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA, paÍa execuçãô de Sistemâ de climâtização, fomecido por pessoajuídicâ de diÍ€ito

público ou privado, comprovando ter executado serviço'

EmdiligênclarealizadojuntooopeloconselhoRegiolsldeEngenherieeAgronomle-CREA/-IV!A'

sq[ete Con§elho respondeu que é necessário analigar I Certidío de Registro de P68oa Flsica do

Engenheiro Civil prra certilicoçIo de que o mêsmo possui rtribulçlo plrs erecução de instahçio

de Rede de Àr Cordiconado, setrdo que â empresa ntro rpres€ntou o reterido Regbtro'

Item 14.3.4 - Não apresentou Atestados com as antidades mínimas exigidas no edital para o item:

&a(ü
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA OE ESTADO DAS CIDADES
E DESENVOLVIMENTO UREANO - SECID

comrssÃo SEToRTAL DE LrcrrAçÃo - csl

Fls.

Rub.

SEtr

J
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ESTADO'DO Ii|ÂRANHÃO
§ECREIARIA DE ESTADO DAS CIDADÊS
E DESENVOLVIilENTO URBANO . SECID

córtatssÂo seroRlÂL DE LlclrAçÂo - csl

§Etr

Ru! I

I \-2

r Camada drenante com pedra britada J

Item t,13.? - Não apresentr:u Declâr'ção de "ciência" de que a SECID nâo fom€c€é 'ett* 
';*.-Y-

instalações do canteiro da pmponente, bem como, água e energia elétrica'

Item14J.8.Nãoapre§entouDeclaraçãode..ciência''dequenâoseráderesponsabilidadedaSECIDa

exploração,usoeretiradademateriaisempropriedadesdeterceirosdevendoserdeclaradopelalicita*e.

ltemldJ.g-NãoâpreseÚouDeclaraçâode..ciência,'<lequeédeexclusivaresponsabilidadeda

Empresa vencedora e quando necessiírio solicitar' OUTORGA OU DISPEN§A ao Órgáo Ambiental

competente para fazer uso das águas superficiais e subterrâneas; a exemplo de captaçÕes de iígua para

processo de umectâ?ão elou adensamento de vias no processo de conslrução, Íestâula9áo, reabilitaçâo

elou melhorarnento em rodovias, devendo seÍ declarado pela licitaítê'

Item 14J.10 - Nío apresentou Declaraçôo de "ciência" de que é de exclusiva responsabilidade da

Empresa vencedorq quando necessiário' solicitar' ao Departarnento Nacional de Produção Mineral -

DNPM, DECLARÀÇÃ0 DE DISPENSA DE 'IÍTULO MINERÁRIo para utilizaçâo de áreas de

empréstiüo, trabalhos de movimentação ds te!'ra e de desmonte de materiais in natura' assim como as

âutorizâgÔes ou anuências do proprielirio da rirea exploradÀ devendo ser declarado pela licitante'

Itrm 14.3.11 - Nâo apresentou Declaração de "ciência" de que é de exclusiva responsabilidade da

Êmpresa vencedorq quando necessário' solicitar' AUTORIZAçÃO' CoNCESSÃo oU LICENÇA ao

Ôrgão Ambiental competente para instalação e operação de usinas de asfalto' devendo ser declarado pela

licitante.

Item 14.3.12 - Não apÍe§entou Declaração de "ciência'' de que é de exclusiva responsabilidade da

empresa vencedorâ, quando necessário' solicitar' ALVAú PARA INSTALAÇÃO E

OPERAçÁOIILII'{CIONAMENTO do Canteiro' assim como a LICENÇA AMBIENTAL ou

DISPENSAjunto aos órgãos competentes Ficândo ainda sob a responsabilidade da c.lnratâd4 apresentat

ouroRGA DE DrRErro Do uso DA ÁcuA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através

dC POçOS, C AUTORIZAÇÃO DE SUPR-ESSÂO VEOETAL OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZÀ DE

ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal paÍa a implantação do caÍÚçim' devendo ser

declarado Pela licitante'

Otorrências lmpeditivas - Quelificâção f,conômico-Financeirr

Item 14';1.2 letra *b" - Não consta na Apólice do "seguro Carantiâ'' apresenhdo pela Li§iNônte'

expressamente clàu§ula de inalienabilidade e de inevogabilidade

Item 14.5 - A licitante apresenta Declaraçáo de Sutrcontraçâo Compulsôri4 onde declarâ que irá âtender

o disposto no Ârl8o inciso Il da l'ei n' 10'403/2015' en$etanto não aPresênta o Percentual a ser

subco ràlado, não indica a empÍesa a s€r subcontmda juntament€ com suâ documentsção, tampouco

indica a descrição dos bens e serviços a serem fomecidos e s€us respectivo
lha

lt,il ,'r
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EsrADo oô uanlruxÂo
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDAOES

Fls
§E§ +

Êúb

E DESENVOLV}iIENTO URBANO - §ECID
coulssÃosEToRlALDELlclrAçÂo*csl :. lÁ.,

Os aulos do processo Administrarivo n" 106900i2021/SECID encontram-se a disposição dos intereSjos 31
Comissão Setorial de Lieitasão - CSL para cumprimento do prazo recursal de 05 (cinco) dia§ útêis, coàtados

da data da publicaçào desta decisào.

São Luís/]víA.05 de novembro de 2021.

G,
Pres da CSLiSECID

GRÀÇA

trro Efetivo da Comissão

ALBERTO C

Membro Efetivo da Comissão

ARAÚJO BELESA

BORDALO

Págitlâ 4 d€ 4
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ATA DE SES§ÃO PÚBLrcA

col{coRRÊNch N.o 029/2021-csusEctD
PROCE§SO ADMIN|§TRATTVO N." 106900/202Í- SECTD

Proc.
Rub.

Aos üntê ê um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, na sala da Comissão

Setorial de Licitaçáo - CSL da SecÍetária de Estado das Cidades e DesenvoMmento Urbano -
SECID/MA, reuniu-se a CSL-SECID (designada pêla Portaria no 1 1 , de 06 de janeko de 2A22, publicada

do DOE-MA cle 13 de jâneiro de 2022), para a Sessão Pública de Registro de Preços da Conconência

n' §2912A21 - SECID, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO

ÊVENTUAL E FUTURA DE EMPRE§A E§PECIALIZADA NA ÁREA DE ENGET.THARIA CIVIL, PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTEI.IçÃO pnEVSHnVA E CORREnVA DE LOGRAOOUROS
púBl,cos LocALrzADos Nos ÍúuNtclplos DA REctoNAL pREstDEllTE DUTRA cott o
FORNECII'ENTO DE TOOO§ OS T{ATERIAIS, EQUIPAÍÚENTOS E MÃO DE OBRA DE ACORDO

coM As ESPECTFTCAçOES E OUANTTTATTVOS PREVTSTOS ilO PRO.TETO BÁSlcO, OUE

COMPÕE O Al,lEXO l. Regiska-se â presênça do Sr. Marcelo Guimarãos Boucinhas, Presidente da

Comissão SêtoÍial de Licitação - §ECID; Sra. Graça de MaÍia Pereira Araújo Belêsa, Msmbro dâ

Comissão Setorial de Licitação, o Sr. José Ribamar Santos Almeida, Membro da Comissão Sêtorial dê

Licitação ê da assessora jurídica da CSUSECID Kêlia Tayná Matos Costa (matrícula no 856045-1).

Assim, na data e horário acima designados, compar€ceram os seguintes Licitantês:

O Presidente iniciou a sessão e declarou habilitadas conforme pãrecêr técnico as emprêsas

PLANEJAR CONSTRUÇÕES E §ERVIÇOS EIRELI E QUALITECH ENGENHAR'A LTDA.

lnabilitadas as êmpresa§ SILVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES ElRELl, PALMARE§

CONSTRUÇÕES LTDA, AÇÃO CONSTRUÇOES E COMÉRCIO LTDA ê ÁGL CONSTRUçÔES E

SERVIÇOS GERAIS EIRELI.

As empresas prêsêntes renunciaram ao direito de reconer do rêsullado dâ hâbilitaÇão, conforme

Termo de Renúncia de Recurso assinado pêlos rêprêsêntanles presêntês.

Em âlo contínuo foram vistoriados os enve lopes lãcrâdos de proposia dê preços das empresas

habilitadas e logo após os mesmos foram abe e os represêntantes presentes rubricaram as

{1} PLANEJAR CON§TRUçÕES E SERVIçOS EIRELI Adriano Bezerra Moura

(21 QUALITECH EI{GENHARIA LTDA Frederico de Abreu Silva Campos

proposta§ de preços.

Pásrna 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDÂDES E DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID

coMrssÃo SEToRtAL oE LtctTAçÕEs
Av. Gotúlio VaÍeas, 1.90E - Í{onte Castelo (FabÍil)

CEP: 65.030.00s - Íol.: 313:]í/Í)0

A empresa PLANEJAR CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELI apresentou proposta no valoÍ

de R$ 50.589.143,43(cinquenta milhões quinhentos e oitenta e nove mil cento e quarenta e três rêais e

quarenta e lrês centavos). A empresa QUALITECH ENGENHARIA LTDA apresentou proposta no valor

de R$ 49.769,794,57(quarenta e nove milhÕes setecentos e sessenta e nove mil setecêntos e noventa

e quatro rêais e cinquenta e sete centavos).

A Comissão suspendeu a sessão para que as propostas sejam avaliadas pelo setor de

engenharia da SECID/MA.

As licitantes Íicam desde iá intimadas para a continuidade desta sessáo, a ser realizada no dia

2110212022, às'í5:00 horas no auditório da SECID/MA, para ciência do resultado da análise técnica da

proposta de preços.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerou a sessão e lavrou a presentê Ata, que vai

assinada pela Comissão e pelos licitantes que pêrmanêceram até o final da sessão pública.

São Luís - MA, 21 de fevereiro de 2021

J

C,--
MAR UIMARÃES

ente da CSUSECID

GRACA DE MA IRA
Mem da Comissão

JOsÉ RI SAN S ALMEIDA
Membro Efetivo da Comissáo

LICITANTES:

HAS

B

(r) PLANEJAR CONSTRUçOES E SERVIçOS EIRELI

I2I QUALITECH ENGENHARIA LTDA

Piiqina 2 de 2
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PROCÊSSO ADM|N|STRAT|VO N.. í06900 /202í- SECTD

Aos vinte e um dias do mês de Íevereiro de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, na sala da Comissão

Setoriâl de Licitação - CSL da Secrelaria de Estado das Cidadês e Desenvolvimento Urbano -
SECID/MA, reuniu-se a CSL-SECID (designada pela Portaria no 11, de 06 de ja neiro de 2022, publicada

do DOE-MA de '13 de janeiro de 2022), para a Sessão Pública de Registro de Preços da Conconência

n' 02912021 - SECID, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO

ÉVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA GIVIL, PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE LOGRAOOUROS

PÚBLlcos LocALIzADos NoS [nUNIcíPIoS oA REGIoNAL PRESIDENÍE DUTRA, coM o
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EOUIPATITENTOS E MÃO DE OBRA OE ACORDO

corrr As EspEctFtcAçoEs E oUANT'TAT|VOS PREV|STOS NO PROJETO BÁS]CO, OUE

COUpÕg O ANEXO l. Registra-se a presença do Sr. Marcelo Guimarães Boucinhas, Presidente da

comissáo setorial de Licitação - sEclD; sra. Graça de Maria pereira Araújo Belesa, Membro da

Comissão SetoÍial dê Licitaçáo, o Sr. José Ribamar Santos Almeida, Membro da Comissão Setorial dê

Licitação e da assessora jurídica da CSUSECID Keliâ Tayná Matos Costa (matrícula n" 856045-1) .

Assim, na data e horário acima designados, compareceram os seguintês Licitantes:

O Presidente declarou aberta a sessão e dêu continuidade com a apresentação do resultado da

análise das propostas de preços das licitantes habilitadas conformê pârecer técnico as empresas
PLANEJAR CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI, QUALTTECH ENGENHARIA LTDA.

A empresa PLANEJAR CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELI apresentou proposta no vator
de R$ 50.589.143,43(cinguenta milhões quinhentos e oitenta e nove mil cenlo e quarenta e lÍês Íeais e
quarenla e três cêntavos). A empresa QUALITECH ENGENHARIA LTDA apresentou proposta no valor
de R$ 49.769.794,57(quarenta e nove milhões setecêntos e sessenta e nove mil setecentos ê noventa

e quatro reais e cinquenta e sete cêntavos).

O parecer Técnico assinado pela engenharia civil Jéssica Nogueira da Cruz Costa, matrícula
882246-2, foi favorável ao atendimento das exigências do Edital da Con a no 2912021 -

(1) PLANEJAR CONSTRUçÔES E SERVTçOS EtRELt Adriano Bezena Moura

(2', QUALITECH ENGENHARIA LTOA Frederico de Abreu Silva Campos

CSUSECID/MA de todas as cônconentes
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESEI{VOLVIIíENTO URBANO -

coMrssÃo SEToRTAL DÊ LrcrTAçÔEs
Av. Gerúlio Vargas, 1.908 - lronte Caslllo (F!brll)

CEP: 65.03G005 - Íol.i 313314110

o UIM HAS
P ente da CSUSECID

GRACA DE MARI PER BELESA
Membro a Comissáo

JOSÉ RI AR ANTOS ALMEIDA

í1
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Diante do exposto, o Presidente declarou vencedora do certame a empresa OUALITECI{

ENGENHARIA LTDA que apresêntou a pÍoposta de menor valor, R$ 49.769.794,57(quarênta e novê

milhões setêcentos e sessentâ e nove mil setecêntos e novênta e qualro rêais e cinquenta e sete

centavos).

As licitantes renunciaram ao direito de recorrer, conforme Tenno de Renúncia de Recurso

assinado pelos seus representanles presentes.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encêírou a sessão e lavrou a presente Ata, que vai

assinada pela Comissão e pelos licitantes que permanêceram até o Íinal da sessão pública.

Luís - MA, 21 de Íeue.eiÍo de 2022

&-
M

LICITANTES:

I(T) PLANEJAR CONSTRUçôES E SERVIçOS EIRELI

{2) OUALIÍECH ENGENHARIA 
'-roA
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J,TERMO Df ,{DJUDICAÇÃO N'005/2022
CONCOF.RÊNCIA N' 291202 I

PROCf,SSO ADMINISTRATIVO N" 106900/2021- SECM

Procedida a aúlise da documartação de habilitação e da pmposta de prcços das licitantes
paíicipantes do ceÍtame ora mencionado.

Resolve a Comrssão, ADJUDICAR o resultado dâ CONCORRÊNCLA l,l' 029/2021, cujo
objeto é o Regisuo de Preços para contratação evenlual e futura de ernpresa especializada nâ área de

engenharia ciüI, para prestaÉo de serviços de manutenção prevettiva e coÍreti de logradouros públicos

localizados nos municipios da Regional Presidente Dutra, com o fomecimento de todos os materiais,

equipamentos e mão de obra, de acordo com as especificações e quantitâtivos preüstos no PÍojeto Básico,

que compôe o Anexo I, à licilante vancedora, conforme o resultado abaixo:

RtrSTJLTAIX) DA ADJI,JDICAÇÃO

OBJETO: Rf,GI§TRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FI,ITURA

DE EMPR-ESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CWIL, PARA PRESTAçÂO DE

SERVrÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE LOGRAIDUROS PUBLICoS
LOCÁLIZADOS NOS MUNICÍPIOS DA REGIONAL PRE§IDENTE DT"NRA' COM O

FORNtrCIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRÂ, DE

ACORDO COM AS ESPECTICAÇOIS E QUANTITATMS PREVISTOS NO PROJETO

BÁSICO, QTJE COMPÔE O ANEXO I.

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual n'36.184, de 2l de setembro de 2020, Decreto Estadual

n 36.500, de 19 de fevereiro de 2021, bem como tla Lei Federal n". 8.ó6ó11993 e suas alteiações, aplicando-

se tambêm os procedimentos determinâdos pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezernbro 2@6, alterada

pela Lei compternentar n. 14?, de 07 de agosto de 2014, pela Lei Estadual n' 10.'t03, de 29 de dezernbro de

)015, "5i- 
ómo pelo Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, e dernais normas pertinentes à espécie.

SITUAçÃO: ADJUDICADO em 23102t2022.

ADJUDICADoEmfavordaempresaQUALITECHENGENHARIÀLTDA,CNPJ:
ó9.388.361/0001-53, pelo menor preço global di Velor de Rl§ 49.7ó9.794,57(quarenta e nove milhões

setecentos e sess€.nta e nove mil setecenlos e novelta e quatro reais e cinquenta e sete centavos)

São Luís/MA, 23 de íeveteiro de 2022

I\IARC

GRACA DE M P ARAúlo spt-Bsa
M ro Efet lvo da Comissão

Jo§É S ALMEIDA
M fetivo da Comissão

f.,I
â
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EST.{Do oo trenexnÃo
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO

Assessoria J urídica - SECID

PROCESSO n": 106900/2021
PARECER a":105t2022
REQUERENTE: CSL/SECID.

EMENTA: DIREITO ADIMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO. CONCORRÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO.
PARECER FAVORT(VEL.

I. RELATÓRIO

Trata-se de processo para a abertura de procedimento licitatório, por meio de
Sistema de Registro de Preços. iniciado por meio da Cl n, 24612021, emitida pela
SADUISECID, que Bté a presente data conta com 15 (quinze) volumes, para a eventual
contratação de ernpresa especializada na área de engenharia civil, para a prestação de serviços
de manutenção prcventiva e corretiva de logradouros públicos localizados nos rnunicípios da
regional de Presidente Dutra,rMA, conforme especificações estabelecidas no projeto básico.
tendo orçamento estimado no valor de RS 50.654.883,52 (cinquenta milhões e seisceÍltos e
cinquenta e quatro mil oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos).

Estâo acostados no pÍocesso:

a) Projeto Básico;

b) Despacho autorizando a despesa, devidamente assinado pelo Sr. Secretário de
Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano;

c) Minuta do contrato expedida pelo SCC;
e) Minuta d(' Edital e seus anexos:

f) Parecer Jr.rrídico n" 400/2021 :

f) Aviso de Licitação da Concorrência rf 02912021 - CSUSECID publicado no
Diário Oficial da Uniãc e do Estado do Maranhão - publícado em 30 de julho de 2021, com
data de licitação marcada para dia 03 de setem rro de 2021;

g) At rs de Sessão Pública:
h) Parecer Técníco da Concorrência n" 29/2021 - SADU/SECID, onde o

Engenheiro civil responsável atesou que as empresas eualitech Engenharia LTDA. planejar
construções e Serviços Eireli e Gomes Sodré Engenharia LTDA apresentaram proposta técnica
ern conformidade com a solicitação do edital:

Dispensa-se outros documentos. por não importarem na análise deste parecer.
Após cunrpridos todos os trâmites formais e legais da licitação, com base no

regramento federal n" 8.66611993. com objetivo de selecionar propost& de menor preço na
modalidade concorrência para sisterna de registro de preço, venceu a empresa eualitech

Ar. Gaúlio Vargas. 1.908 - Monre Castelo (Fabril)
CEP:65.010-00-5
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ESTADo »o MAnc,xHÃo
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO

Assessoria Jurídica _ SECID

Engeoharia LTDA., co,r o valor proposto de R$ 49.769.794,57 (quarenta 
" nor".ilhõ*ru

setecentos e sessenta e nove mil scteccntos e noventa e quatro reais cinquenta e a"," 
"rn,ruqa./E o Relatório. passa-sc a opinar.

2. MÉRITO

2.1 Da regularidade do certame

A Concorrência n' 029/2021-SECID/IVíA, do tipo Menor preço, na modalidade
Concorrência, objetivando o Registro de preços para contratação eventual e futura de empresa
especializada na ifu:ea de Engenharia civil para a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de logradouros públicos tocalizados nos municípios da regional de
Presidente Dutra/MA, com o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra,
de interesse da Secretaria de Estado das cidades e Desenvolvimento urbano - SECID, fora
acompaúada pelo Processo Administrativo n' 106900/2021, cujo valor estimado para a
execução dos serviços do objeto da licitação foi de R$ 50.654.gg3,52 (cinquenta milhôes e
seiscentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos).
Nesse sentido, considera-se que a modalidade escolhida é adequada, considerando a Lei
Federal no. 8.66611993 eo Decreto Federal n" 7.g92t2013.

Ratifica-se a existência da manifestação para realização do procedimento liciratório,
a informação emitida pela ASPLAN/SECID, acerca da desnecessidade de indicar a dotação
orçamentárial para abertura do processo licitatório em que se utiliza o SisteÍna de Registro de
Preço, o Parecer Juridico na forma do art. 3g da Lei de Licitações, e constam registrados em
Ata as principais ocorrências da sessão ern que recebeu propostas e documentações.

A publicação do Aviso de Licitação se deu no dia 30 de jurho de 2021 no Dou e
DOE/MA e em jornal <ie grande circulação, obedecendo-se, poÍtanto, o prazo de no mínimo
trinta dias segundo o que dispõe a l-ei Federal n". g.666/1993, uma vez que ocoreu a primeira
sessão no dia 02 de set,;mbro de 2021.

o Edital está em conformidade com as exigências regais, conforme fora
preliminarmente analisado por esta Assessoria Juridica. Os principais atos durante a sessão de
análise da proposta e documentação constaram na At4 que se encontra nos autos, que
justificam de forma incontesle que a empresa vencedora do certame obedeceu a todas as
instruções legais.

2.2 Da Instrução processual

I 
Entende-se que não [uá necessidade de reserva orçamentária para efetivaçào do SRp. Isso porque tal exigência§omente se justi{ica nas hipóteses em qur'a Administraçào 

-*r""io* 
" mcrhor proposta 

-para 
celebração doresp-e,ctivo conü'ato, garantindo a existência de recursos orçamenti.ios fara pagamenio do 

"ontrarado. 
ocorre que,

ll.,lY: " AdministÍação tem por objctrv,r o. registro das rn.tt or"" 'p-po"tu., 
não assumindo a obrigaçâo deassnar o contrato A disponibilidade orçamcnuiria scná necessária apenàs no momento da assinatura do ãspectivo

:oltnt9, na forma do an. 7... § 2.", do Deçreto 7.8922013.70. in: CARV{HO, Rafael. Manual de'DirertoAdministrarivo. 2018, p. 48.

io Vargas. 1.908 - Monte Castelo (Fabril)

Rub
iir,l*4b%'f

Av. Getúl

CEP:6-5.030-005
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ESTADO NO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVO LVIMENTO URBANO

Assessoria Jurídica - SECID

Diante da anárise documental realizada, não fora verificada neúuma irregularid«rs
que gerasse óbice ao prosseguimento do certame licitatório a quar consta ,o, uuto, dãt*
processo administrativo.

Assim. mediante arárise rearizada dos autos, estâ Assessoria Jurídica
favoravelmente pela Homologação do certame processado atraves da conconência n,,
02912021-.'L/SECID-MA, porque cumpridos os requisitos previstos em lei para celebração
do Edital, e dada à regularidade do procedimento na análise das propostas e documenta@es das
empresas, tendo sido declarada classificada vencedora a empresa euALITEcHENGENHARTA LTDA (cNpJ 69.3 8g.36 r/0001-s3) pela apresentação da proposta no valor
de R$ 49.769.794,57 (quarenta e nove milhões setecentos e sessenta e nove m seteceÍrtos e
noventâ e quatro reais cinquenta e sete centavos.) para cumprir o objetivo de eventuar
contratação de ernpresa especializada na iirea de engorharia civil, para a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva de logradouros públicos rocarizados nos municipios da
regional de Presidente Dutra/MA.

3. CONCLUSÃO

De acordo,

E o parecer, que se submete à apreciação, para deliberação.

São Luís/MA, 23 de fevereiro de 2022.

o OPA DE SOU NETO
Estagiário de Direito ASSEJUR/SECID

N{INNE BRAND O VALE
hefa da Assessoria Jurídica/SECID

lD:8621293

$,§t§,}"ll$f;tl$fi

Proc I

Fls.:
Rub

o Valgas. 1.908 Monte Castelo (Fabriij,\v. Gerúli

CEP: 65.030-005
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ORGÂOI §ECRETARIA DE ESTADO DÂ§ CIDADES E DESENVOLVIMEMTO

URBAIIO. SECID

Proc. N' 106900/2021

Fts. I.P..-4

Rubrica.... ^

T ER]T{O DE IIOMOLOGAÇÃO

REI'ERENTE: Processo Administrâtivo no. 106900/2021- SECII)

,-4

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARÀ CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTI,]RA DE

EMPRXSA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENTIARIÀ CIV[, PANÀ PRE§TAÇAO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA DE LOGRADOUROS

iúrr,icos r,ocAlrzADos Nôs M1;l11cÍpros DA RE6T6NAL PRESIDENTE DL/TRÂ coM o
FORNECIM§NTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÁO DE OBRA' DE

ACoRDocoMAsESPECIFICÀÇoESEQUANTITATIV0SPREVISToSNoPR0JETo
BÁSICO, QUÊ COMPÕE O ÀNEXO I.

AMPARO LEGAL: Decreto Estaduâl n" 36.I 84, de 21 de setembro de 2020, Decrao E§tadual n' 36'.500'

de 19 de fevereiro de 2021 , bem como da Lei F ederal n'. 8.666/ 1993 e suas alterações, aplicando-se também

os procedimentos determinados pela Lei complementâr no 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela ki
óolrfú"n,* n" 147,óe0l de"agosro de 20i4, pela r ei E_stadual n 10.403, de 29 de dezembro de 2015.

assiã corno peto oecreto n g.53g]de 06 de outubro de 2015, e dernais norrnâs pertinentes à espécie.

HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Concorrência n" 02912021, em favor da ernpresa

õúúlircu TxcENHARIA iióA, CNPJ: 69.38E.361/0001-53, p€to menor pÍeço global de vrlor de

Rl$49.7ó9'794§7(quarentâenovemilhõesselecentosesess€ntâenovemilsetecentosenoventaeqrürtro
reais e cinquenta e sete centavos), produza seus efeitos jurÍdicos'

Nomais,encaminhoosautosàCSL,paraemissãoepubticaçãodaAtadeRegistrodePreços.

Secreliírio de ado das

São Luis - MA, 23 de fevereirc de 2022'

uúano - SECID

d!à-,§'

i1rÇr I

ESTADO DO MARANHÃO

I
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TERMO Df, HOMOLOCACÀO. O §ECR-ETÁruO DE EDUCÀÇÃO DO f,STÀDO DO lllÂRAN HÂo, no uso de suas atribuições I

gals. em coÍsonáncia com as informações. ad.judicação e pâ-ÍeceÍes conlidos no Procasso Ad$ini§trativo í' 0Oló.1212022- SEDUC, oÍicndo

da Supervisào dc Patrimôrio - SUPAT e einda. de acordo com a§ disposiçôe§ do DecÍcto E§tsdual n'ló 184'2020. RESOLVE, HOMOLG

CAR â.^djúdlcrção n. tl68/2022 - SECER r€ferenre âos lr€Í§ 0l e 02 dâ Atâ de Rcgi§tro de PÍeços - ARP o' l3&2orl§EcEP, onginada

do Prcgio Eletrônico sRp n,' 030/2021§^RP/MÂ, Pro(e§so Àdminisrrarivo n" !3707112021-SARP.i\rlA onde a SEDUC/MÀ é !úEgão

ptúdDltrlt. conforme Decre{o Í" ló 184 de ll de setcmbro de 2020' que rcgulamenta o Sislemâ d€ Registro de Preços ío Est8do do [,a-

Íanhào, cujo objeto é a coltrataçào de empÍe§a erpccl.llzadr ro íonrc.lme rto de Mrteri.l P€rmrnerle - TIPO CARTEIRÂ ESCOI,ÁR

ti)i I \ tlRSlTÁRl/t, para atender as demandas dos tespeclilos §ctores administÍativos desta SecÍetaÍia de Esrado da Educação - SEDUC. às

ffs. 04/08v, em favor da êrnprc Sà ÀDEQUÀ MÓVEIS ETRELI, CNPJ N' 27-?90,,105/ü)01-27. nas quanlidade§ e valorc§ sbaixo descrilos

!,ALOR
TOTAL N§

123.750.00

!'ALOR TOTAI- Rl ló5.000,00 (cenlo e s€§5entl e chco mll real§)

DeteÍmino â publicação de acordo coll â legislação viSenrc. São Luis - MA, 22 de feveleiÍ§ de 2022. FELTPE CO§TA CAtr'AÍúO S'cÍe-

tário de Estrdo ds Edücrclo.

Íls

R!

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBANO \ /

Í[f,l,to §E ü0MOLOGÀÇÁO. REFÉREN]'!]: prolà ra-
mlni§tr.tho n". t0ó9üt 02I-§ECID' OIIJlll()r Rl:(ils'l RO Dl'

PR!:ÇOS PÂIL{ co§'rRÀTA(:-\0 r-vf,\TuÀl' E FL'tliR{ Dt',

I:I\IPRI§A IISP!:CIALIZADÀ \À ÁRI]A D}, I]'I(;!]N|,IARIA
( lYll-. PÀRÀ PRE§TÀÇÃO Dli SERYI(OS Dü [lÂ\u?l'N-
( io PRÍ]\'I-\I I\A E CORRI,TI\â DE I.OGLA.D{)I:ROS PIL

Bl.lc(xi Loc^|.t7-Alx)s Nos iueri lci PIos D^ RE(;lON;ll-

IIRE§tr)ENTE DUTRA. COM O FOR\ECI}TF.TTO DE TO')OS

os yÀ[r,Rl^ls, f,Qull' M[Nl{}s t MÃtl DE ()llltt. Dl]

^CORDO 
COtt ÀS ESPECIIICÀÇOLS l] QUÂ\TlTr\TI\i()§

PRIVtsTos \o PROJETO BÁSlCO. Qtio co]lPÔt- o Àtl:-
XO l. ÂjlrP'-lRO I,ECÀL: Decrcto 1-'stí(lunl n' -1ír' l§4' Je 2l dc

s.icnlbro dc 201í1. Dccítto [slâduNl n'" ]6 500' de 19 dc fcr'rciro

rlc l0ll. htnr corno da l'ci licdr'roi rr" ti 6(16'199-] c sues altcm-

ça,t:. 3Pli.3ndo-§c Lmbém os Plo'cdinlclrto§ dclcnnllrâdof pclâ Lci

C,,nrpl",n.utü n" l2i. de l4 tlt tlezenlbro 2006' xllcBdn pcla t-'i
v. . (:(,mplerntnlrr n' l'{?. dc 07 dc âgoslo rle 201'1' pela Lcr Êsradual

u ri lr;.4i)'1. dc 2r) de dcTenhÍ(, dr 1{)i5. assinr torno pelt) Í )ecrel{ n"

S.j 18, dc 06 dc outubÍo d. :015. c dcrnais n' )nna\ püírnentes a eslÉcl'

IlOllOl-(X;O o pn^-.dinlcnü) Iicillrdrio m InodâlldÀd' ( r'ocorrên-

r;ia n" 029/2021, crn larrrr da !'m|rcsl QUAI ITECII ÊN(;[\H {RtA

i]tItÁ, CNfJ: 6s.l88Jót/0001-51, l'*lo nrcnor irreço gltíral de Ydor

(l( R§ {9.7Ó9,794.5?(quArcÍtl t oo!' tnilhihj\ srkcenll)s c ;ei'il)lr c

D,)! ( nlil sclcccnlos e oovenlâ e qualru rtais e ernqllcntl ('í11' jctlà\ os)'

prÍxluz:r §eu§ (fêiÍo§ iuridi({'§' lio nlais crcarniúo o§ aut')s à ( Sl-'

iur" "*rs.ào 
t fublicô§ào da '{la dc Regisul' dl PÍcçÚ\' 'Sào Luis

' it.r. :: t ri'u.r.-iro ae :022. i\tÁRCIO JURRY SARAT\ BÂRRG

§(!S.'e'rer-ino & Lsrad<' d'rs CldrL\ De§cnlolvrrrrento urtxno StCl D

A§§EMBLETA LEGTSLÁ.TIVA DO ESTADo DO
MARANHÃO

a celebraçâo do coítaato c cmis§ão da nota de cmÍÉnho em fâvor

L. 
".pr.."" 

OfaS VIDEL M^TERIAIS PAR CONSTRUÇÔES'

§ERViÇOS, CAÇA, PESCA E CAMPING U[DA, inscrila Ío
CNPJ n; 17.785.925/0001-98. no vàlor de totâl R$ I94 ? 14,99 (Ccn-

to e noventa e qutt o mil s€têc€ntos e quatolze iesis e noventa e nove

cent.vos) e empre§â L ÀGUIAR RIBE! RO EIRELI' ins'rila no'

CNPJ N; 30.34-6.27110001-64, com vslor de R§ E0l5'l'30 (oitenta

nlil trczentos e cinquenta e qualro Íesis e tÍinta ceotavo§) tendo o vâ_

lor totâld0 contaração de R$ 275.069.29 (duzentos e selenla e clnco

mal, sessenta e nove leais e vinte e nove centavos)' nos leÍmos do Edl_

tal, ...u an.xo e das propo§ta§ vêncedoEls Eícaminhe_se à Comissão

Permâoents de Licilâção, paÉ cumpÍimeoto das normas lcgais Sào

Luis-MA, 22 dc tivereiro de 2022 Dcpütsdo Otielino Novr Neto'

Presidente da Àss€mbleia Lêgislativa do EsLado do Mtraohão'

PREFETTURA MUNICIPAL D.E NOVA OLINDA DO
MARANHAO

TERMO DE HOMOLOCAÇÀO DA TOMADA DE PREÇOS N'

00?i 202 I . A Secret!íri8 Municip'l dc Adrninistração e PlanejâÍnenlo do

m,rnicioro de Nova olinda do úaranhào -MA' no uso de suas atnbut-

fa., t"gui". no, ,.*o. do art. 41. inciso vl dâ Le Federal n" 8 666/91

i nri..io.. . i*;to xxll c demois disposiçôê§ qu€ rcgulâm a matêÍia'

i", 
"àio "t 

o* .r" realização da Tomada de Preços exsrada pela

Presidenle da CPL' resolvc HoMOLOGAR a adjúica(áo Íefêrcnte ao

p.*".* i" os r r.ollZo2 t ' Tomada & Preços n' 007/20? I RESUL'

TAOO Orr UOIUOLOCÂÇÀO: Empresa KI--àttS ( ONS-l'ltt (1tL:S

i: ir or,, ,,s t':tltF.L l, CNPJ N". 07 564 580rc001-99' lendo como

scu repíes.ntanle leSal o sÍ Frarcisco Jesselino 
^rÀgào 

costa' por-

i,a- i, nc n'. 200e002000237 ssP cE. e ('PF n' 2ôó 68h'53'r-el'

oÉdcnlçao, coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE ENGSNI{A-

NTE ESTECNUZEOA PARA RECUPERÁÇÂO DE ESTRADÀ

riórNii. oB INTERESsE DA ADMÍNlsrRAçÀo PÚRLlcA

rur'uNrcrpii oe Nov*r oLINDA Do MÁRÁNHÂo rrEM t; Es-

PEC]TiCAÇÃO CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA DÊ ENCENHA'

ru,I ESPEàIETTZEOÂ PARA RECUPERAÇÀO DE ESTRADA

"ôn 
ar-l oe irlrrnrsse DÂ ÀDMlNIsrRÀÇÀo PÚBLlcA

r.ruN ràipnl ne Nove oLINDA Do MARANHÀo; uNlD Gl-oB-

ii 
" 

iÀml 1.309.342.28 (um milhào rrezcÍros c no§e mil trezcn'

;;;;;;;;"" à;l';"uis. ,,nt" 
" 

o'to cenBvos); slruAÇÃo Do

i-rLl,r-nãt-ror-ocaoo EM I7i 0l' ?022' Nova oltndâ do Maranhào

- J'e. iia. i-"iro a" 202l Fly silvâ Linharcs Sccrcrárra Municrpal

de AdminislÍaçào c Pláncjâmcnto PoíÂria n'006/2021

- 2022QUTNTA - FfrRA, 24 - FEVEREID.O. PUBLTCAÇÔES DE TERCEIRoS

VATí)R
UMTÁRIO R]'QTD.U:{D.DESCRIÇÂOITEM

110,00375UND

41.250,00310,00t25I]ND.

C.delÍr - Tipo Universirária Azul- Confomrc cspeci-

Cddn - Tipo Universitária Âzul - Conforme especifica'

Çõcs contidâs no Anexo I do Termo de Referência (Cotr R*'
MARC.A./UODELO: ADEQU,'lv'UM.\§TER A

0l Teríno de Refenêlcia

AJTJMÂSTER A
doconlida§licaçôes

ELO ADE:IIÀRCA/MOD

servadr)
02

rER\!O Dt Hollol-ocÀÇ;\o 'lf,RMO DE HOMOLOCÂ'

cio. f'lo, r.-u. ,lo ,rtigo 4'. incrso xxll' da Lel n' l0'520 20021

i.-"ii"" +1. rnciso Vl. ia Lei í'8606 l99l' do aíigo 4' rnciso

ix.-ii n..orrra. Legislatrva n" 4'tl 200ól do artiSo 14' § 4"' da

n..oúçao aarninl.,*Iva n" 955/201$ HoMOLoCO o resultado

i.'p,"Já" n"nO"i". n' 002/2022'CPL ALEVÀ cm contormidade

.r,-.r"P"r..", Ja Píocurrdoriâ Geral da Assrmbleia ancxo aos u'

t* a" it*"i."na.iri§trstivo n" 2635/2021 -ALEMA' ârLrotizândo
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ESTADO DO MARANHAO
SECRÊTARIA DE ESTADO DAS CIOADES E

DESENVOLVIUENTO URBAilO - SECID
coMrssÂo SEToR|AL DE L|CITAçÃO - CSL

sEtrrDll3tê
Fli.
Proc
Rub.

CONCORRÊNCIA N". O29NO2I . CSL/SECII)

ATA DE REGISTRO DE PR.EÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OO5/2022 _ SECID
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I OÓ9OO/202 I.SECID.
CONCORRÊNCIA N" 029/202 I.CSUSECID

Pelo presente instrumento, a Secretana de Eslado das Cidades e Desenvolvimento UÍbano alraves dâ COMISSÀO
SETORLq.L DE LICITAÇÃO - CSL, instituição criâda e constituída nos t€rmos da Lei n'9.340, de 28 de
fevereiro de 2011 e Decrao n" 30.6ó9 de 10 de março de 2015, inscrira no Cadastro Nacional de Pessoa
Juridica - CNPJ (MF) sob o n" 10.829.387/00014?, com sede nâ Av. Gerúlio Vargas, 1.908, Monte Casrelo
(Fabril), São Lüs - MA, Tel.: (98) 3133-1400, neste ato representâdo por seu presidente o sr. MaÍcelo
Guimarães Boucinhas, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, parâ âtender as demandas da
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESEIWOLVIMENTO URBANO. Processo Administrativo
n' 106900/2021-sECID, considerando a coNCoRRÉNCLq. N" 029/2021 - CSL/SECID. para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resulodo registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 2l de fevereiro de 2022 indica
como veacedora a €mpresa: QUALITECH ENGENIIARIA LTDA, CNPJ: 693E8J61/fl)01-S3 e a
respectiva homologaçâo conforme despacho do Processo Administrativo n. I06900/2021.

RESOLVE:

Y

Registrâr os preços dos prôdutos propostos pela onpresa QUALITECE ENGENIIARIA LTDA, CNPJ:
69388.361/0001-53, localizada na Estrada do Sítio Grande, n' 100. Loja n" ll, Bairro Sítio Grande, Paço do
LumiarÀrÍA, CEP: 65.135.000, representada pelo Sr. FLÁVIO HENRIeUE SILVA CAMPOS, porrador
do RG: 00011252ó099-5 SSP-MA, expedida em 03101t2020 e o CPF: 9't7 .285.868-t 5, nas quantidades
estiÍnâdas, de acordo com a classificaçâo por ela alcançada, por iterr, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constântes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as paíes às normas
estabelecidas no Decreto Estadual n'36.184, de 2l de setembro de 2020, na Lei Federal n. 8.66ó, de 2l de
Juúo de 1993, m Lei Complementar 12312006, na Lei Complernent^r a' 147/2014, e nas demais legislações
aplicadas à especie.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ DO OBJETO

PaÉgrafo Pnmeiro - A presentê Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
EVENTUAI E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIÂ CNIL,
PARA PRESTAÇÂO OT STRVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
LOGRq,DOUROS PÚBLICOS LOCALIZADOS NOS MUMCÍPIOS DA REGIONAL DE
PRESIDENTE DUTRA, COM O TORNECMENTO DE TODOS OS MATERIAS, EQUIPAMENTOS
E MÃo DE 0BRA, DE ACoRDo CoM AS ESPECTFICAÇoES E QUATITATIVós pT vlsfos
NESTE PROJE-IO BÁSICO, QUE COMPÔE O ANEXO I, para atcnder as dernandas dm órgão
Participante, especificado no Projoto Básico - Anexo I do Edital da CONCORRÉNCIA N" 029/2021 -
CSL/SECID, que pâssa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, juntamente com a documentação e
propostâ de preços âpresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Adminiskativo n' 106900/202 I -SECID.

Parágrafo Segundo - Este inslrumenlo não obriga a contratação, nem mesmo nas quanlidades indicadas no
ANEXO Xvll deste documento. podendo o ORGÃO PARTICtrANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRxÇoS

A presente Ata t€rá validade de l2 (doze) msses, contados â pâíir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GERÉNCIA DA ATA DE RTGISTRo *r"Y
Página 1de 46l+
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Parágrafo -Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO SETORIAI DE
LICITAÇAO - csL/sECID, nos seus asp€ctos operacioÍrais, nos termos do DecÍeto Estadual n'
31.553/2016, alterado pelo Decreto Estadual n' 34.425, de I I de setembro de 201 8, alterados pelo Decreto
Estâdual no 36.184, de 2l de setembro de 2020.

Parágrafo segmdo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizadâ pam aquisiçôes do
respectivo serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, DirAa ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA _ DoS ?REÇoS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATTVoS
Os preços registrados, as especiÍicaçôes dos produtos, os quantitativos, mârcâs, empresas beneficiárias e
representant{s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados na Ata de Regisro de Preços.

CLÁUSULA QUN.TTA _ DO(S) LOCAI,(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeio - A Contratâdâ fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos lra Ordem ds
Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágralo Segundo - O prazo para o início de fomeçimento dos serviços será de acordo com a necessidade
do Orgão paÍicipante, contados a paíir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empeúo",
de acordo com o Projao Básico - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA sExTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A(s) ernpresa(s) detentora(s/consignâtária(s) destâ Ata de Registro de Pregos seni convocada a {irmar
contratações de fornecimento, observ-adas as condições fixadas neste imtrumenlo, no edital e legislação
peÍinente.

CLAUSULA SETMA _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E AruALZAÇÃO TTNANCSIRA
Parágrafo Primeiro - Os preços coítratuais, em Reais, poderão ser reajustados, depois de transcorrido 12
(doze) meses, contãdo do último dia do mês a que se refere a pmposta, nos termos do art. 28, § l', da Lei
9.069/1995, pelos indice Nacional de Custo da Construção do Mercado - INCCM.

I, _ I^R- " xV
ls

Onde:

R - Valor da parcela de reajustamento procurado

I0 = indice de preço verificado mês consignado no Orçamenro da

SECID Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustam€nto

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato do serviço a ser reajustado.

Parigrafo Terseiro - Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as
parcelas que compõem esses itens deverão ser desmembradas passando cada parcela a ser corrigida pelo
szu respectivo indice.
Panágrafo QuaÍo - Não se admitiú nenlum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus
semelhantes -

CLAUSULA OTTAVA * DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vig&rcia, poderá ser utilizadâ por qualquer
órgão ou €ntidade da administração pública que não teúa parricipado do ceÍame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e ôntidades que não paÍticiparam do registro de desejarem

\'V
I

6
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fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciadoÍ da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fomecimento decorre e de adesão. desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgào
gerenciador e órgãos pânicipantes.

Panágrafo Terceiro - As aquisições ou conlrataçÕes adicionais a que se refere o arligo 27, § 4", do DecÍeto
Estadual no 36.18412020, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por canto) dos
quântitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Pregos para o órgão
gerenciador e órgãos paíicipantes, não podendo ainda, excedeÍ na totalidade, ao quintuplo do quantitativo
de cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que venham a

aderir, na forma do an. 28 do Decreto Estadual n" 36.184/2020.

CLÁUSULA NONA _ DO RECISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o enc€rÍâmento da etâpâ compelitiva, os licitantes poderào reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes senÂ exigido à aúlise das

documentaçôcs de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicani o resultâdo do ceÍame em relação

ao licitante vencedor;

Panigrafo Terceiro - Além do preço dc, l' (primeiro) colocado, serão regisrados preços de outro
fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licilante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo ierceiro tem por objaivo o cadastro de reserva,

no caso de exclusâo do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses preüstas no âí. 20

do Decráo Estadual n'36.184, de 21 de setembro de 2020, devendo ser registrados em respeito à ordem
prevista do referido Decreto Esladual.

CLÁUSULA DÉCIMA _ Do CANCELAMENTO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

Paúgrafo Primeiro - A presente Atâ de l{egistro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo

óncÀo ceneNcIADoR, quando:

a) O Fornecedor nào cumprir as obrigações constantes desta Atâ de Regislro de Preços;

b) Não r€tirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estúelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.66611993.

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRCÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÀO GERENCIADOR ou por faro superveniente, decorrente de caso

tbrruilo ou força maior que prejudique o cumpnmento da ata.

Parágrafo Segundo Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedo(es) será(ão)

comunicado(s) formalmente, atraves de documento que será juntado ao pÍoces$ administrativo da

presente Ata, após sua ciência.

Parágrâfo Terc€iro - No caso de rEcusa do Fomecedor ern dar ciência da decisão, a comunicação será feita

através de publicagão no Diário Oficial da União e no Diário OÍicial do Estado do Maranhâo,

considerando- se cancelado o preço registrado a partir dela.

Pânágrafo Quaío - A solícitaçâo do Fornrredor para cancelamento dos poderá não ser

P

{f
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aceita pelo ÓnCÃO CEn-ENCIADOR, làcultando-se a este, neste caso, a aplicaçào das penalidades
cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA PUBLICAÇÀO

O ÓRGÀO GERENCIADOR fanâ publicar a presente Ata no Diário Oficial do Estado do Maraúão e no
Dirírio Oficial da União, após sua assinalura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLTNDA - DAS DISP0SIÇÕES FINA]S

Panigrafo Primeiro - Todas as alterações que se Íizerern necessárias serão registradas por intermédio de
Iawatura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Inr€gÍa esra Ata de Regisrro de Proços, o Edital de CONCORRÊNCIA N" 029/2021

- CSL/SECID e seus ânexos e âs propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parígrafo Terceiro - Poderá haver modilicâçôes nos locais da entrega dos materiaís caso em que a

CONTRATANTE notifi cârá a CONTRAT-{DA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serâo resolvidos de acordo com o Decreto Fedeml n' 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, com o Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015, com o Decreto Federal n"

9.488/2018, com o Decreto Estadual no 3ó.184, de 2l de saembro de 2020, com a Lei Federal n'8.66ó,
de 2l de juúo de 1993, com a Lei Complementar n' 123/2006, alterada pela Lei Complementâr n" 147,

de 07 de agosto de 2014, com â Lei Esladual n' 10.403, de 29 de dezembro de 2015, bem como com as

donais legislações aplicáveis ao presente procedimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DO FORO: Fica eleiro o foro da comarca desta cidade de São Luís,
capital do Estado do Maraúão, com renúncia expressa de qualquer outro, por Ínais privilegiado que seja

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente instrumcnto.

E por eslaÍerl assim, juslas e contrâtadas, as paíes assinam o presente, na presença de duas testemuúas.

São Luis (MA), 24 de fwereiro de 2022.

t/_
0,í
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C1
MARC ARAES BO CINHÀ

ID
rLÁVIO HENRIQUE ILVA CAM

Represen Legal

QUALITECH ENGENHARIA L
resl nte dâ
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coxconnÊxcrA N' 029/2021 - csl/sncrn
ANEXO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSIRO DE PREÇOS N" 005/2022.
coNcoRnÊNclq, N. 029/2021- csuMA
PROCESSO N" I06900/202I_ SECID.

vlcÊNcn: 12 (DozE) MESES

Este documento integra a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'005/2021 - CSUSECID, celebrada perante â

COMISSAO SETORIAL DE LICITAÇAO - CSL, tendo como paíes a SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES E DESENVOLVMENTO URBANO - SECID e as Empresas que tiveram set§ preços r€gistrados,
em face à realização da CoNCORRÊNCIA N'029/2021 - CSUSECID.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, PAR,A, PRESTAÇÃO NE STNVIÇOS »T
MANUTENÇÃO PREVENTWA E CORRETTVA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS LOCALIZADOS NOS
MI-NICIPIOS DA REGIONAT- DE PRESIDENTE DUTRÂ COM O FORNECMENTO DE TODOS OS

MATERIAS, EQI.IIPAMENTOS E MÀO DE OBRA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAçOES E

QUATITATTVOS PREVISTOS NESTE PROJETO BÁSICO, QI,JE COMPÔE O ANEXO I, PARTE
INTEGRANTE DO EDTTAL

UADRO I _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

. Empre3r:

UADRO 2 - RESUMO DA PROPOSTA

i

tÍE

11

CNPJ: ó9.3E8.361/0001-53

e.mail:
qualitech.engenhrria@gmeil'com

Endereço:
Estrada do Sítio Grande. n' 100. l,oja n' I I,
Baino Sitio Grande, Paço do LumiarÂ4A,

CEP:65.115.000

BDI
BOISEU BDI

FONÍE uto

l § 891,/10

525 440.0!26,90 131,36M2 4 000,00SINAPI98!59

138.63 69 315.00M2 500,009845812

9.837.88 295.! 36 4030,00OUALIÍE
CH

UN1.3

32lf1,e

sERVrçOS t{tCr^rs

ÍAPUME M IÉLHA MET lcA.

MOSTLtZÁÇÃO E OESMOBILTZAçÂO

ÍAXAS E EÍ{OLUMET{ÍOS

MÀOÊrRÂ. AF 05/2018
COM COMPENSÂDO DE

2

294,16 Ô a?5 40233,94 60,24UN 30,00COMP.
85025902

23.550.00032 '1.57UND 15 000,00PREFEIT
URÂ

CRÉA. ÂRT DE EXÉCUCÀO

PREFEITURÁ ALVARACOMP.
19176979

115.53 304.999 20H 2 640.00SINAPI907743.1

111.114,36812 61 3.968.3728,00 3.155,76MES3.2

4 000,76 112 021,248r9,24MES 28,00SINAPI

ÂoiâNtsÍRAç^o LocAL

ALMOXÂRIFE COM ÉNCARGOS
ARES

ENGENHÊIRO CIVIL DÊ ÔARA PLÊNO
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

APONTAOOR OU ÂPROPRIADÔR COM
ENCÂRGOS COMPLEMENTÂRÉS935ô43.3

?2

Telefone / Fex: (98) 3227-5ó68

Pieço
TOTAL RI

olt^rÍl
OAOEDEscRçÃocóolco

ror os 
I

I rro,zrl 28.3els'xeer

I t.ao.* | ..0,..*COMP,
95927959

21

,,as 
I

3

I s,.e, | 21.ü

S]NAPI93563

s.rar,uz 
I

&
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DESENVOLVIMÊNTO URBANO - SECID
coMrssÃo SEToRIAL oE LtclTAçÃo - csl

ENCÂRREGÂDO GERAI DE OêRAS
ÔOM ENCARGOS COMPLEMENTÂRFS SINÁPI MES

SINAPI

SECIt)/. 5t
Proc.

24.00 3.881,82 999,57 4.881,39

Rub

L

3.4 93572

5

5.6

57

3.5 88326 VêI,A NOÍURNO COM ENCÀRGOS
COUPLÉME§ÍARÊS H 10.040 00 1ç,22 4.18 28,40 205.632,91

3.6 92145

CÁMINHONETE CÀSINÊ SIMPLES COI,I
MOTOR 1,6 FLEX, CÁMBO MÁNUÂL,
PoTÊNct{ 10!/104 cv. 2 PoRÍ^S ,
CHP DIURNO. AF 11I?015

CHP 132A.AO 55,5{ 1.í,30 69,84 92.18ô.ê0

rxsTÂLAçÕcs DE cÂHÍÊtRo oÊ oBRAs '!.17r.!a§,86

4.1 s00051
Phca dê obaã em ciapa açõ gãlvanizâdo,
lnstâlâdâ ORSE n2 120,00 326.08 83.97 410,05 ,r9 ?06,06

12 s0,1657
LocaÉo de csntalner - Êscíi1ôío corí
banlEi.o-0,20x2,20m oRsI 240,04 545.00 685,34 16.4.181,ôC

93210

EXECUçÀO DE RÊFÉITORIO EM
CÀ}ITEIRO O€ OARÂ EM CHÀPÂ DE
MAOEIRÂ COtIPÉNSÀOA. l.lÃO
INCLUSO MOBILúRIO E
EQU'PÁMENTOS. ÂF O2l20'16

SINÀPI M2 240,00 482,59 12127 ô06,86

s0165ô
Locâção dê coilainer 2.30 x 4.30m, âh
2,50ín. parâ sanaúno, com 3 bacias. 4
chuv€iíos, 1 lavâtórlo ê I mblóíio

ORSE 2.10,@ 618.78 159 34 Tfa,12 r86.748.80

COMP.
07148477

INSTÁLAÕOES PRÔVISORIÀS Ô€
AGUA EM CANTEIRO DE OBRAS

OUALÍTE
CH

UN 20,00 5.8{4,56 1.504.97 7.349,53 146.9S0,60

U 20.!o 520.O7 133,92 ô53,99 1307§,AC4_6 rD"ú151 LIGACÃO PÊOVISÔRA DE LUZ E
FoRiA.P^DRÁo PRovISÔRIo 30xVÁ §EÍOP

1.7 98456
ÍAPUf,,IE COM COMPENSÂDO OE
MÂoÊlFd. ÀF 012018

SINAPI M2 ?.c82,00 110,21 28.39 138,83 ?88 62r.ô6

99059 srNAor M 3.500,00 41,30 10.63 51,93 Ja1.755,00

1.000.00 1,49 0,3á 1,87 1 870.004.9 9S0ô2
MÂRCAçÀO DE PONTO§ EM
G{BÂRITO

SINÀPI UN

,2939,1-50DEMOLTçÂO € i€TrRÁDÂS

3.00!.00 í6.65 .1,â9 20,94 62 8?0 0n5.1
COMP.

72418992 DEMOLTÇÀO DE PISO CrMÊNÍÂOO
OUÀLiTE

CH
M2

78.22 7.822.44
DEMOLIÇÃO DE ESÍRUTURÂ DE
CONCRETO COM MARTELETE, SÊM
REÀPROVEiTAMENÍO

OUALIÍE
CH

M2 100.(o 62.24 !6.02COMP'
0957460S

32.827.8§INAPI M3 750.00 34,81 §.969t625

ÔETI{OIçÃO DE ÂLVENARIÁ PÂRA
oI'ALOUER TIPO D€ BLOCO. DE
FORMÁ MECANIZÀÔA, SEM
REÀPROVÊIÍAMENTO

53

r.ô8 38,4§ 1.r 54,70sac UN 30,00 30,61022960
RETIRÂOA DE CAUÂ CTÁGUA DE
POLIETILENO (MO)54

21,71 5.59 27,30 68.2a0,00S€INFRÁ M3 2.500.00CÀRGÂ MANUÀL OE ENÍULHO EM
CÁMNHÃO 8ÂSCULÂN'E

36,98 s,52 46.50 2.650,50OUÂL'TE
CH

UN 5?,00COMP-
,9420910

REIIRADÂ DÊ ÁRVORES

15,?9 3.15800200.00 12.56QUÀLITE
CH

UNCOMP-
oza42201

REMOçAO DE APÂRELHÔS .
ÂCADÂMIÀ'PLÂYGROUND/EQ, ESPORÍ
EILIXEIRÂ

2 as2.5o150.00 't2,ô8OUÁLITE
cFl UNRSMOÇÂO DÉ BÂNCO§ DÊ

CÔNCRfiO5.8

190.425,600.92 0,21 116SINAPI TXKM
164_160 0

0

ÍÊÂNSPORÍE COMÉRCIÂL COM
cÁMtNHÀO AÀSCUIÂr.{TE ô M3,
ROOOVIA PÂVIMENTÁDA '
DÊMOLIÇÔ€S

5.9 72843

345,9030,00 9,17 ?.3ô 11,53QUALITE M2COMP.
29078138

REMOçÁO DE VIORO COMUM5.10

1,89 519,752t5.00 1.50 0..39SINÀP1 M2

REMOçÃO DE TAPUMÚ CHAPAS
METALICAS E ÔÉ MÀDEIRA, DE
FORMÂ MÀNUÃI. SEM
RITAPROVEiTÂMEiIITO. AF 1 2/201 7

5.11

1,20 5,86 2.934.005o!.00 4,66SINAPI
ãÊMoÇre D€ cHÃPÀs E PÊRr6 DE
DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SÊM
RÉAPROVETTÀMÉNÍO. AF 12]20] 7

2.280 000,23 1.14M2 2 000,00 0.91SINAPl

RÉMoç7õ OÊ FORROS DE DRYWÂLL,
Fr'C E FIBROMINERÂL, OE FORMA
MANUÂI. SEM REÂPRÕVEITÀUEI{IO
aç 1212017

97640

0,73 3,56 1 730,005ô0 0! 2,83Sll.lAPl t1297641
RE@õbaFbRRô DÊ GEsso. Dç
FORMÂ MÁNUAL, SEM
REAPROVEITAME'.TIO, AF 12]201 7

5.14

2,24 1 680,001,74SINÀPI M2 75!,00
REMOÇÂO DE ÍRÀMâ MÊTÁLICA OU
DE M'ÀDEIRA PARÀ FORRO, DE
FORMA MAi.IUÂI, SEM

97642515

513

G-
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REAPROVEITÀMEN1O. AF 122017

Píoc.

5.21

5.16 97643

REMOÇÀO D€ PISO DE MADEIRA
íASSOÂLHO E BÂÊROÍÊ), OÊ FORMÂ
MANUÀL SEM REÂPRÔVÊITAMÊNIC)
AF 1212t17

SINÀPI 112 _1,56 11,40 5l?.!!

517 91644
REMOÇÃO DÊ PORÍA§, !E FORMÁ
MÁNUAI, SÉM RÊÂPROVEITÂMENTO
AF 1212017

SINÀPI UN r,36 6,6.t 796,94

5.18 97645
REMOçÂO DÉ JANÉLÂS. OÉ FÔRUÂ
MÀNUÂ1, SEM RÊAPROVEITÀMÊNTO
AF 12t2011

SINAPI M2 5,i9 25,36 3.404 ca

97ô47

REMOçÃO ôE COBERTURÂ COM

'ELHAS 
DE FIBROCIMENTO OU

CERAMICÂ. DE FORMÂ MÂNUÀI. SEM
REAPROVEiTÂMENÍO

SINAFI M2 0,54 2,63 12 034.68

-17650 SINAPI M2 4.51 1,1ô 5.67 4.819,5ô

R€MOçÃO OE TFIMÂ DE IJÀOEIRÀ
PARÂ ÔÔAERTURÁ DE FORMA
MÁNUÀ1, SÊM REÁPROVE'TAMENÍO,
AF 12J2017

§INÂPI UN 113.12 29,25 143,00 3475,0!97652

12,8f 62,85 1 471.2597651

REMOÇÁO OE TESOURÂS DÉ
MADEIRA, COM VÁO MÂIOR OU IGUÀL
Â AM, OE FORMÀ MÂNUÂT. SEM
REÀPROVEITÂMENÍO. AF 12/2017
REMOCÀO DÊ IESOURAS DE
MÁDFIÊA COM VÃO À,lFNOR OUE AM
DE FORMÂ MÂNUÀI, SÊM
REÀPROVEITÂME}.ITO. ÂF 12201 7

SINÂPI ur.l

523 97660

REMOÇÃO DÊ
INÍERRUPTORÊS/TOMÂDÁS
ELÉÍR€AS, DE FORUA MANUÀI, SEM
REÀPROVEITAMENTO, AF 12201 7

SINÂPI UN 0,27 0,07 0,34 35 ôô

SINAPI 0,30 0,08 0,38 2260,6297661
REMOÇÃO ÔÊ CABOS ELÉTRICÕS. DE
FORUA MÀNiUAL. SEM
REÂPROVEITAMENTO. ÂF 1212017

0,22 0.06 D.2A ,0497ôô2

R€MOÇÃO OE Íu8UL ÇôES (ÍUBOS
€ coNExÔEs)DE ÁGUÂ ÊRrA, OE
FORMA MÂNUAL. SEM
RÊÁPRÔVEITAMÊNTO AF 12,2017

SINÀPI M

1,73 8,43 r.264 í97663
R€MOçÃO OE LOUçAS, DE FORMA
MÂNUÀL. SEM REAPROYEITÂMÊNÍO
AF 12!&17

s[,]APl UN 6.705.2ô

1?900SINÀPi UN 0,68 0,14 0.865.2? 976§4

0.55 0,6s 517,50

RÉMOÇÁO DE ÂCESSÓRrôS. DE
FORMÀ MANUAL SÊM
REAPROVETTÀMENTO- ÂI-1 24812
REMOÇÃO DÊ LUMINÁRNS, DE
FORMA MANUÀL SEM
RÊAPROVEITÀMÊNTO, AF 121201 7

SINÀP1 UN5.28 97665

5,67 85!,50UN 1,16§76ô6
REMOçÃO DE ÀrÉÍArS SÂNlTÁRIOS
DE FORMA MANIJAL. SÉM
RÊÂPROVEITAMENTO, AF 12]2017

2,99 1460 :r96,44OUÁLIÍE
CH

M2COMP,
208884ê5

RETIRÀDAS DE DIVISÓRIAS EM
CTIÂPAS OU TÂBUÂS, COM RETIAÂDA
DO ENTÀRUGÀMENÍO

1,45 9.04 5.170 88QUALITE
CH

M5 31
CÔMP.

35558561
nrflúol or ruaur-lçÃo ÊLÉTRrcÀ
E LÔGICÂ

1.6E a,20 98,40OUÂLÍTE
CH

M2COMP,
7$84133

RE RÀDÀ 8E vIDRo oU ESPELHÔ
COM RÂSPÂGEM OÂ MASSÂ OU
RETIRÂOÀ DE EAGUETE

a32

,198.@5,28 1,36 6,64AUÀLÍTE
CH

M2coMp-
712730155.33

2 76ô.324,80 'l_24 ô,04OUÂLITE
CH

M2REMOÇÂO DE IMP€RMEABILIZAÇÁO
COM MAI.{TÀ ÂSFÂLÍICA534 COMP-

92A27532

33.222ô,42 ô,80OUALIÍE
crJ M2

REMOÇÃO D€ ÊÊRRUGEM EM
Ê§QUÀDRIÂS OU ESTRUÍURAS
uErÁLcÂs coM ÉscovÀ DE ÀÇo

5.35
COMP,

6581S062

2,94 14.3? 244,29M2 17,00 11.43REMOçÃO OÊ BÀNCAD OE GRANrIO
{OU MARMORE)

OUÂLIÍE
CH536 COMP-

ôr161597

7,80 3s3,ô0ô.20 1.ê!OUAIITE
CH

óÊMoLrÇÃo DE RooAPÉ DE ÀLTA
REsETÊNclÂ5.37

coMp-
97165967

7r5,536,37 31.11M2 23,00 24,?4OUALIÍE
CH

RÊMoçÃo DE PEiToRIL EM
MÀRMoRE oU GRANITO5.39

coup-
19347161

42,52OUÀLITE
cll

DÊsMo{?iêEM É RÊMocÂo DE
OIV]§ORIAS D€ MÂRMORE OU
GRÁNIÍO

5.3S
coi,lP-

*842ô24

?02,862.34 0,ô0 2,94OUÀLITE
CH

REMoÇÁo DE CÀLHAS E
CÔIlDUTORES DE ÁGUAS PTUVIÁIS5.4C

COMP.
65ô37ô77

5.2§

5.30
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DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID
coMrssÃo SEToRTAL DE LtctTAçÃo - csL

sECrt> AZçb
Proc
Rub.

\1
5.41

50

5.57

5.58

55S

COMP.
30620107

REÍIRÂDA DÉ FUMÊ EM vIDRo
INCLUSIVE LIMPEZA OO VIORO

PRÔPRIÂ 2 11.93 1.47 15,00 855.0057,0C

542 COMP.
1ô273149

RÉMOÇÀO DE PINÍUM A
OI-EOESMÂLTE SOBRE SUPERFICIE
MEÍ^LrcA

OUÂLÍTE
CH

v2 114,00 9,26 11.64 1.326.e6-

s43 COMP-
80388064

REIIRADA oE RoOÂPÉS DE MÀDEIRÂ,
tNcLUstvE REÍtRÂoÁ oE (jcRDÁo

QUÂLITE
CH

M2 23,@ 3,22 0.83 4,05 93.15

OUALTÍE
CH

M3 10 09 49,29 49 290,005,14

OUÂLITE
CH

3.43 064 4,31 I 077,50545 COMP.
4a803505

RÊTIRAOA D€ CUMEÊIRAS
cERlMrcAs

OUALITE
CH

2,96 11,47 198r,395.46
COMP-

69212457
RETIRADA DE ELETRODUIOS
ÂPÂRENT€S -ACIMÂ DE 2'

1,59 7.76 225.0!447 COMP.
50131183

REÍIFâDA OÊ PISO DÊ BÔRRÀCHA
ÂRGAfuIASSADÔ

OUÂLÍÉ
CH

M2

5,13 r 282.50OUALITE
CH

M2 408 r.05548 COMP-
92398409

REMoçÁo oE TMPERMEABTLZÂÇÂo
COM MANÍÂ ASFÀLTICÀ

576,r5QUÀLITE
CH

M 1.71 6,355.49
coÀ!P-

48896024
REnRAoÂ oE TUBUL ÇÂo DE PVc
RlcroÂ - ÀÍÉ 4'

181 8,84 813,28M90443

RASGO EM ALVENARIÂ PARA RÀMAIS|/
DrsTRlBUtçÁO COM D|,AM€TRO§
MENORES OU IGUAIS A 40 MM.
aF 0í2015

5!.265,71 7.18SINAPI UN551

OUEBRÂ EM ALVENÂRIÂ PARA
INSTALÂçÃo DE aUÂDRO
orsÍRrBUlÇÀo PEouENo (19x25 cM
aF 0í2Ô15

3.ô§ 17,84 124,eÂSINAPI UN

OUEBRA ÉM ÀLVENÂRIA PARÁ
INSTALAÇÂo D€ oUADRo
orsrRrBUrÇÂo cRANDE (76x40 cM).
aF 0í2015

552

90457

90458

34 91 t7 455.@M3SINAPI

DElroUÇÀo oÉ ALvÊNÂRrÂ DE
BLOCO FURÂDO. DE FORI'I^ MÂNUA[,.
SEM REAPROVEÍIAMENTO
AF 12t2011

430.15 430r50088.08SINAPI M3

553

97626

97622

22 097.ÔO175,12 45,25 220.97M3SINAP]97627

19 895.00198.95M3SINAPI

oÉMolrÇão óE P|LÂREs E vrcÂs eM
CÔiICREÍO ARMADO, OE FORMÂ
MANUAL, SEM REÂPROVETTAMENTO
ÀF 12â17
oE oi.tÇÀo oE PTLARES E VIGAS EM

CONCRETO ARMADO. DE FOR'IA
MÉCANIZADÀ COM MÂRÍÉLETE. SEM

AMÊNÍO, ÂF 1?2017

MANUAL. SEM REÁPROVÊIÍAMENÍO
AF 121m17

DE LÀJES OE

5.56 9/628

1.961,56SINAPI M297631

.mLrÇ-oDEARGAMÁSS^S,DE

FORMÂ MANUAL. SEM
REAPROVEÍÍÀUEI.{TO, ÂF_I 2201 7

792,000.36 1.76450 @ 1,40SINÂPI À.t97632
oÊ RODAPÉ CERÂM,CO

D€ FORMA UANUAL, SCM
REAPROVETTAMENTO. AÊ_1 Z20l 7

14,15 r0 612.5011.25V2 75!,00SINAPl
DErlor-lÇÀo oE REVESnMEMTO
cERÂMrcO. DE FORMÁ MANUAL. S€M
REAPROVÉ'TÀME'.ITO AF 122017

97633

7 755 002,12 10,3{750,00 8,22SINAPi M297635

OEMOLIÇ-O DE P/{VIMÉNÍO
INÍERTRAVÀDO, DE FORMA MÂNUÂ1.
COU REAPROVEITAMENTO,
Aí 1212017

5.ô0

8,71 2.171506,93 1,78QUALITÊ
CH

COMP'
167980545.61

10,47 15 564.398,33 211M2OUÂLIÍE
CH

COMP.
96710d505.62

r0 9ô? 403,93 19,2015 27M2 512,41OUALITE
CH

DEMOLTÇÁO OE MElO.FlÔ
ou PRÊ-MoLDADo

D€rrolrÇÀo DE Prso CERÀMICO

RE LASÍRO D€ CONCREl

o

oE Prso IMENTADÔ
o5.63

COMP-
01869351

1g.m 326 403,9317,00 15.27M2OUALIÍE
CH

COMP.
53A$229

D
o,GRANIEORA 1

ETCTOMÉsÂo ),RDÓS
INCLUSIVE AFÂSIAMENTO

564

3.082,45 0.63OUAIITE
cBDEIIOTIçÁO DE RUFO DÊ CONCRÉTOCOMP.

14266127565

25,!ô 1 887,005,15m,0rOUÀLIÍE
CH

It2
SÊM REAPROVEITAMÊNTO
ELEMENÍOS
OE DE AIVÉNARIÂ DE

vÂzADos (c08oGÔ).566

3.93 19,2023,00 15,27OUÀLITE
CH

MCOMP-
75918024567
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comrssÂo sEToRlÀL DÊ LtctrAçÃo - csr-

Proc

Rub.

5.68

63

4

71

COMP-
5943672S oEtíolrÇÃo oE coNcREÍo slMplÊs QUALITE

CH
M3 100,00 152,ô6 39.31 191,97 r9.197,00

t'.2

73

74

7.5

5.69 COMP"
98803682

oEt oi,rçÁo DE CÀMADA DÉ
ÀSSÉNÍAMÊNTÔ/CONÍRÂPISO COM
IJSO DE FÔNTEIRO. ESPESSIIRÂ ATF
4CM

OUALIÍE
CH

1 487 00 r5,93 20,03 29.?õ*.31

5.70 CÔMP"
58532407

DEMoLTçÃô DE Prso 0E 
^LTÁRE§ISTÊNCIÂ

OUALITE
CH

M2 163.00 14,70 3.79 18,49 33ô3.6?

5.71
couP"

60526620

DEUOLTqÃô DE 
^LVENATA 

DE
TIJOLOS FURADO§
S/RÊAPROVEIÍÂMENÍO

QUÀ!IÍE
CH

M3 §00,00 55,51 14,29 69,60 34.9@,00

6 uovlÍ{E},ÍAçÃo DE TERRÂ E ÊÊÍrRADÀs 2.020,t40,00

CÔMP,
67771317

LIMPEZA MÊCANIZAOA DE ÍERRFI]C
coM REMoÇÂo oE CAMADÂ
VEGETAL, §XPURGÔ VEGETÀL

OUA!ÍTE
CH

M3
100.000,0

0
1,21 0.31 1,52 152.00!,00

6.2
COMP.

830S8213
ÀR€IA COM ESPALHAMENTO
MÀNUÀ1. SEM coMPACÍÂÇÂo

OUALII€
CH

M3 12.000,00 56,40 14,52 70.§2 851.040,00

COMP.
495't0856

PÊDR§GULHO OU PIÇÂRRÀ DE
JÂZIOÀ, ÂO NAÍURAL, COM
ES PÀLHÀMENTO E COMPAcTÁcÁo

QUAI'ÍE
CH

M3 4 500,00 38.25 9,85 48.10 216.450,0C

r00575 8.000,00
REGUL RTzÀÇÃo DÊ SUPERFIoES
COM MOTONIVÉLÂDÔRÀ. ÀF ,11/2019 SINÁPI M2

100,000,0
0 0,06 0.42 0,08

ô5 s335ê
€SCÂVAÇÀO MANUÂL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUÀL Â
1.30 M. ÁF 02p021

st§ÀPt M3 10.0@.00 4U,39 'r?,q ô0,85 606.500.00

s6995 REÀÍÉRRO T..IANUA! ÂPILOÀDO COM
soouÊÍÊ. AF 10/2017

M3 5.0@,00 29,40 T,47 3ô,97 184 85C,00ô6

3,351-I}.3-25É§IRUIURÂST

U3 2t0.00 337.76 86,97 424,73 10ô.182.50COMP
07925578

ENROCÁMENÍO COM PEDRA
ARGAMÂSSÀOÀ TRAçô 1 :4 COM
PEDRA OE UÁO

AUALfiÊ
CH

671,21 112.84 644,05 53.083.50SINÂPI M3 m,0010r r6§

ÀLVENARIA OE ÊMàÂSÂMENTO COM
BLOCO ESTRUTURAL DÉ CONCRETO.
DE 14X19X206M E ÀRGÂMASSA OE
ÁSSEiÍTAMENTO COM PREPARO EM
6ETONÉIRA. AF Oí2020

JO,2ô ú,12 57! 382,t0SINÁPI M2 11.5?0.00 33,8692423

3,0, 14.74 1.132.!32.C0KG ?6.800,00 11.72

MÔ}IÍÂGÊM E DESMO§TÀGEM OE
rÔRMÂ oE PILAR€S REÍANGULÂRES
E ESTRU'URAS SIMILAÊES. PÉ.
DIRÉIÍO SIMPL€S. EM CHAPA OE
MÂDEIRÂ COMFENSÂDÀ FESINADA. 6

uÍtLtzAÇÕEs. ÀF_ogtzo20
aRuAÇÃõre ÉsrRUÍuRAs Da
CONCRETO ARMADO. EXÔEÍO VIGÀS,
PILÂR€S, LAJES E FUNDÂçÔES,
urLtzÀNoo Âçô cÁ-50 DÊ 10.0 MM -

MÔNIAGEM. AF 12,2015

srNApt§2919

320,00 368,27 9{,83 463,10 r48.192.00SINAPI u394965

COI.ICRETO ÊCK= 25MPA. TRÁçO
1 2.3.2,7 {CTMENTo/ 

^REla 
MÊDuJ

aRÍTA 1) - PREPÂRo MEcÁúco coM
BÊTONE|RÀ 400 L. ÃF 07/2016

383.39 94,12 482,11 154 275,24SINAPI 320,00

CONCREIO FCK = 30MPA. TRÂçO
1 :2,1 :2,5 (CIMENTO/ AREn MÉDl!
BRtrÀ 1l - PRFPARo MECÁNrco côM
grroNÉtu aoo L. er ozlzoro

7.6 s4966

565.85 181072.0C320,00 .149,98 115,87SINÀPI

CONCR€TO FCT = 4OUPÀ, ÍRÀÇO
1:1,8:1.9 {CIMENTOI AREN MÉDI}í
aRIIÀ 1] - PREPARo MEcÀNco coM
aETONETRÀ 400 L. ÂF 07/201ô

9í967

162.16 155.692.80960.00 124.97 33,21SINÂPI M3

|ÂNÇAMENÍo coM uso DÉ sALDEs,
AOENSAMENTO E ACASÁMÊNTO DE

CONCRÊÍO EM ESTRUTURAS,
AS 12t2015

78

24.883,9
3

29r 607,1619.788.41 5095,52OUALIÍE
CH

CJ 12,00COMP'
27457045

ÂROUIaÁNCADA EM ALVÊNÂRIÁ E

CONCRETO
20.434.2

2
245210,6412,00 r6.249,88 .a.r 84.34QIJÂLITE CJCOMP-

?3790208
PISTA DE SKÀTE71ô

4à.65i.00162.18M3 3!0 00 12A,97

LÂNÇAMÊNTÔ CÔM USO DE BAIDÉS
AOENSÂM'NTO E ACAEAI.IÊNIO DE
CôNCRE O Élll ESTRUTUT{AS.
aF'12.12015

711 32873

18 320 00r6,71 81,60200,a0 64,89SINAP's3188
1.5 M DE vÁo. AÊ_03/20 16

VEROÀ MOLOÀDA II'{ LOCO EM
COI.ICRETO PARÀ PORÍÁS COI'I ÂÍE
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COi{TRAVERGÂ MOLDADA lil LOCO
EM Co.'ICRETO PARA VÀOS DÉ ÂTÉ

sEtr,D4ba5

SINAPi 200,00

Proc.

81.21 11,32 84.53

Rub.

717

v718

725

726

727

93196
IMÊNÍO ÁF 016

16.918,00

yt

i14 94964

CONCRETO FCK = 20MPA. TRAçO
I 2 7 3 (CIMÊNTO/ AREIA MÊDIA,I
BRrra 1)- PREPÂRo MECÀNrco coM
sETOt'lElRÂ 400 L. ÂF 07/2016

SINAPI M3 120,00 34f,f2 89,54 437,26 a2 4t1m

7 15
COMP,

30813531

l.ÀJE PRÊ-MO|DAOÂ P/P|SO.
soBREcÀRGA 2ooKci/M2. vÃos ATÉ
3,50lrE=8CM, CÀ^.,oIÂS E CÂP.
CYCONC. FCk=2oMPÂ. 1CM. INIER
EIXO 38CM. C|/ESCORÂMENTO
(REAPR,3X) E FERRÂGEM NEGÂÍIVÂ

OUÀLTTE
CH

M2 {0.00 87.62 22,$ i 10,18 4.4t.24

7. t6 89993 S'NÂPI M3 4! 00 ô42,90 165,57 808.56 32 3.2 na

COMP.
69925310 35 00 70,15 18,06 88.21

GRÂUTEÁMENTO VERÍICÂL EM
ÁI.VEMRIA ESTRUÍUML. AF 01/2015
API_rcAcAo oE 

^oEsrvoESTRUTURÂL AASÊ RESINÂ EXPOXI
COIFTOUD ADESIvO. vEoÂClT OU
SIMITAR, ÂPLICACÁO EM
CHUMBÀMEI.IIO E COLCACAO DOS
MAÍERIAIS OE CONSÍRUCÂO

OUÂLÍTE
CH

M2 3 087 35

COMP.
88790904

GRAUTEAMEI{TÔ UTILIZÂNDO
ÀGRAGÀMASSA 6RAUTE
ÍtxoTRoPrcÂ

OUÀLITE
CH

M2 r0.@ 3.849.30 99r,19 4.840,49 48 40{.90

MONÍAGEM E DESMONTAGEM DE
FôRMÀ DE VIGA ESCORAMENÍÔ
METÁLcO, PÉ.oIREITo SIMPLES. €M
CHAPA OE MADEIRA RESINTDA.6
wlLtzÂÇÕEs. aF 09/2020

SINAPI M2 50.0! 56,57 11,14 3 557,00719 92460

720 stN^Pl M2 50.00 35,13 9.05 4r1,18 2 209,00

7.21 s07629 ORSE 100,00 14.16 365 17.81 r 781.00

100.00 Í5,19 3.9i 19,r0 1910,00722 739941001

MOI{TÀGÊM Ê D€SMONTÁGÊM DÉ
FôRMÁ DÊ LÂJe MÂcIÇÀ. PÉ.oIRÊITo
SIMPLES, EM CHAPA DE MÂOEIRÂ
CO}'PENSADÂ RESINADA, 2
urLrzACóEs. AF osro2o
Êscoíarneíno nietálico peÉ lâlês 6 v€as
d 8co.es tubuleíes üpo 'e' (h=2,08 a
3.20 m), com montâgaÍn o dcamonlâgêln_
ÂRlirÀCAO EM TEIA DE ACO
SOIDÂDA NERVURAO^ 0.138, ACO
c^€0,4,2MM, MALHA 10X1oCM

SINÂPI KG

279 13.62 1.362.0085662
ÁRÀIACAO ÊM ÍÊLÂ OE ÂCO
SOLDADA NÊRVURAO^ G92, ÀCO CA,
60.42MU, MÁLHÂ 15X1sCM

SINAPI M2 i0000 10,83

12,85 12 650.00SINAPI 1.COo,00 10,22 2ô31.24

coRÍE E DOARÂ DE AÇO CA-50,
DúMÊTRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS OIVERSÀS, ÊXCEIO
taJEs ÂF 1212015

13120,00K6 1 @,00 10.43 2,ô992193

coRTE E DOARÂ DE AÇO CA.50.
D!ÁMErRoDEIoMM uTlllz DoEM
ESÍRUÍURÁS OIVÉRSAS. EXCEIO
LÂJÉs. ÂF 122015

SINAPl

1.0@,00 9.71 2,ú 12,21 12.210.@

CORYÊ E DOBRA DE AÇO CÂ.50,
oúMETRo oE 1o.o MM. uTlLrz^Do EM
ESÍRÜTURAS DIVERSÂS. EXCETO
tÀjEs. aF 12r0r5

SINAPI KG9279.4

434,18 ?1 709 00SlNAPI M3 50.00 345,27 889195:167
EItsASAMENTO C/PEORA
ARGÂI.IÀSSÂDÂ UÍ]LIZÂNDT:
ARG.CIU/ÁREIA 1:4

706.1t0,496 ÂLvENÀRt^s E DtvlsôRtAs

21,17 103.38 i0334000SINAPI u2 1 000,00 82,21

ÀLVENARIÀ DE vEoÂÇÃo DE BLocos
cERÁMIcos FURÂDOS NA
HORTZO|.ÍTAL DE 9X14X1gCM
iESPESSUF{Â 9CM, OÊ PAREDES COM
Áaa r-louroe utirroc ouE 6M, coM
VÃOS E ARGAMÂSSÂ DE
ASSÊI'{TAMENTO COM PRÊPARO
MÀNUÂ!. ÂF 0ô/2014

8.1 87516

84,64850.00 67,3r 17,33SINAP] tt2

ALVENARIÂ DE V€OAÇÃO DE ALOCOS
cERÀMeos FURÀDos NA
HORTZONTAL D: 9X1 4X1 9CM
(ESPESSURÂ gCM) DE PAREO€S COM
ÀREÂ LíoUIDA i,AIOR OU IGUAL A 6M:
COU VÃOS E ARGÀMASSÂ DE
ÂSSENTAMENIO COM PREPARO
MANUÂI, ÀF 0612014
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DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID
coMtssÃo SEToRTAL DE LrcrTAçÃo - csL

sEctD4zlL

ALVENARIÁ DE VEDACÀO OE BLOCOS
CERÀMICoS FURÂDo§ NA
HORIZONÍAL DE 14X9X1gCM
(ESPESSURA 14CM, BLOCO OEÍADO)
DE PÁREDES COM ÁREA LIOUIDÂ
MÀIOR OU iGUÂL À 6M'COM VÀOS E
ARGÁT,/IASSA DÊ ASSENTÂMÊNÍO

SINAPI sÁ2 850.00

Proc.
Rub

103.62 26 ô8 130,30

e

85

813

87526

COM PREPARO '14

1lb 755,00

6

13 63 66.55 §ô.567,40SINAPI 850.008! 8C169

{coMPosrçÀo REPRESENIÂT|VA) DO
SERVICO OE ÂLVEMRIÂ DE
vED^dÃO OE ETOCOS vÀ-]DOS OE
coNcâEÍo DÊ 9x1gX3SCM
(ESPESSURA gCM), PARÁ
EDTFTCÂÇÃO HA8ÍT^CTOl'rAL
UNIFAMILIAR (C4SA) E EOIFICAÇÁO
PUBLICA PADRAO, ÂF 1112014

23.57 115.09 46 036 00SINAPI M2 400,0096359

PAREOE COM PLACÂS D€ GESSO
ACÂRTONÂDO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM DUAS FÂCES SIMPLES
E ESTRUTURA MEÍÂLICA COM GUIÂS
SIMPLES, COM VÀOS AF 0612017 P

59,0! 288.31 8649,30M2 30,m 229.27SINAPI73909/001

35.710,005ô7,35 146,2§ 714,mSINAPI M2 50,0087 79627

DIVISORIÂ EM MAOEIRA
COMPENSÁOA RESINAOÂ
ESPESSURA 6MM, ESTRUTURÀOA
ÉMi,ADEIRÀ DÉ LEI 3'X3'
OfusORIÂ EM GRÂNIÍO 8RÂNCO
PO{.10O, ESP = 3CM. ÂSSENTÂOO
COM ARGAÀ,iASSA TRÂCO 1:4,
ARRETIATE EM CIMENTO BRANCO
EXCLUSIVE FERRAGENS

1302 63,5€ 31 795,00500.00 50.57s10565
Fiiede de bloco dê gesso (50 x 65cm)
íoíneaiínênlo ê êrêcuçáo

17,28 84,39 11561.43m2 137,00 67.11ORSEAss€nraÍn€nlo d€ drvisô.ias89 s00180

103,29 504,43.n2 27,00 «)1.14ORSEs 1 1365810

125.25 11.482.83338.20 87,09í12 27,00ôRSÊ811 s04458

9,20 264,6746,00 210.47

DvisóÍjâ em gíanilo vêídê ubaiLôa
polldo dos dois lados, ácabâmenlo
bol€9do, ê= zcfi. ãssentiâdo com
egama§sa treao 1 :4, aÍre6ale 6m
cimênto brânco, exclLrsivê tê1âEÉns _
Dtubóri. em grânito cinzê andoÍinhá pâre
m'cbÍlos, pôldo, e=zcm. rnclusvs íirâçáo
-R&02
OMISóRIA PÂINEL PVC.
MOi.ITANTSRODÂPÊ SIMPLES.
PERFIL EM ÂLUMINIO '
FORTIECIMENTO E MONTÂGEM

812 c4494

52,6511,87 10,783 70{,@SINÂPI M2

RIA DE VÉDÀçÃO D€ ELOCOS
CERÂU|COS FÚRADOS NA VERTICÀI,
oE 9X19x30CM iESPESSURA gCM) DÉ
PÀREOES COU ÁREÂ LIOUIOÁ MAIOR
OU IGUAL A 6[f COM VÂOS E
ÂRGAI,IÀSSÁ DE ÁSSÊNTAMENTO
COM PRÉPARO EM BETONEIRA.
ÀF 06/m14

87439

5.509.',l92,96
COBERIl,IRA E ORÊIIÀGEM PLUVIAL9

5.57 s.570.004.431 000.00
DE MÂDEIRÂMENTO

PARÂ COAÉRÍURÁ UTTLIZANOO
CUPINICIDÂ I

559609.1

r 660,@1,66r,32 0,34r @0,00SINAPI M72065

OE MAÍERIALREAPROVEIÍ

RECOLOCACAô ÓE RIPAS EM
MÀDÉIR^MENTO DE TELHAOO,
CONSIDERANDO9.2

5,19 7.785,@4,13 j.06r 500,0{SINAPI720869.3

119 670,@79,781ô,3r1.500 00 ô3,44LlzSINAPI

oo ÍELH DO - CAIaROS
CONS IDERA}IDO

RIPÂS, CÀIBROS E TÊRÇÀS PÀR,\
ÍELHÂDOS DE Â]É 2 ÂGUAS PARA
ÍELHÀ CERÀMICA CÂPA'CANÂL.
INCLUSO ÍRÂNSPORTÉ VERÍICAL.

DE V{IER!ÂL

OER

OE

AÉ 122419

92541

r51350,0020,66 100,908A,241 500,00M2SINAPI

ÍRÂMÂ DE MADEIRÂ
RIPAS, C^raROS E TERÇAS PAR^
ÍELHÀDOS DE MAIS OUE 2 ÂGUAS
PARA ÍELHA CEFÂMICA CAPA.
CAML, INCLUSO TRANSPORÍE
VERTICAL, ÀF 7 t2019

A POR

925429.5
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA OE ESTADO DÀS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBANO - SECIO
coMrssÀo SEToR|AL DE LtctrAçÀo - csL

sE6rD4
bsT

Píoc_

Rub.

ÍRAUÂ DÉ MÀDEIRÀ COMPOSTÀ POR
TERÇAS PARA TELHAOOS DE ATE 2
AGUAS PARA TÊLHÂ ONDULADA DE
ÊBnocrMENTo, ÊTÁLrcÁ,PúsrcÀ
ou ÍERMoÂcúsÍrcA. rNcluso

96

9

914

9.15

9?543

925ô5

94204

Í PORÍE VERTICAL, ÂT §

SINAPI lr2 1.§00.00 18,52 23,29 3.§35,00

9.7 92552

FÀBRICÂÇÃo É issÍÂLAÇÃo DE
TESOURÀ I§TE'RÂ ÉM MADEIRA NÁO
APARELHADÁ, vÁo DE 10 M. PARA
ÍELHÂ cÊRÂMIcÀ oU DE CoNcREÍo,
TNCLUSO rÇÂM€NÍô. AF 07/2019

SINÂPi UN 75 00 1.889.20 485,47 2.37á,67 178.175.25

9.8

FÂBRlcÂqÃo É rNsÍALÁÇÂo oE
TEsouRA rÀtrErRA EM MÀDE|R NÀo
AÊÀRELHADÂ, VÀo DE 1O }.,I. PÀRÁ
TELHÀ ONDULÂOA DE
TIERoCIMENTO, MÊÍÁIIcA. PLÁsIÍcA
ou rERMoAcúsÍrcÀ. rNCLUso
ioÂMEMTO. AF 07/2019

SINÂPI UN ?5,00 1.837.7S 4t3,23 2.311,02 173.326.50

FASRTCÁçÃO Ê rNSÍArÂçÃO DE
ÉSTRUTURA PONTALETADA DE
MAOEIRA NÀÔ APÂRELHAnA PARÁ
TELHÂôos coM ATÊ 2 ÁGuÀs E
PAR^ TEIHA cERÂMrcA ou DE
CÔNCREÍÔ, INCLUSO TRÂN]SPORTE
VERT|CÂL. AF 122015

SINAPI 3!0,00 2437 7,31 10 74.í.0!

23.61 7.092 ô09.10

rÂBRrcAÇÀo É rNsÍALÂÇÂo DE
ESTRUTURA PONIÂLETADÀ D€
MÀD€IRA NÁO APÂRELHAoA PARA
TELHÀDoS COM ÁÍÉ 2 ÀêUAS Ê
PÂRA IÊLHA ONDULÂDA AE
FIERocII.IÊNÍÔ, MEÍÁLIcA, PúsTrcÀ
oU TERMoAcÚsTIcÀ, INcLUso
TRANSPORTE VERTICAI, AF 12NAI5

SINÂP1 M2 3q0.00 18,80

SINÀPI M2 300.00 26,05 32.76 9.8?8.0092567

FÁâRICÀÇÀO Ê INS1ALÀÇÁO DE
ESTRUÍURÂ PONTÀLTÍÂDÀ DÉ
MÁDEIM NÂo ÂPARÉLHADÁ PÂRÀ
ÍELHADoS ÔoM MAIS oUÊ 2 ÁGUÂs
ã PÁpá TELHA cERÂMIcÂ oU OE
CONCRÊÍO, INCLUSO'TRANSPÔRTE
vÊRÍtcAL. ÂF 12015

KG 30 0c0,00 16,09 m,23 606.900.009.12
COMP.

92587300

ESTRUIURÂ MÊÍALICA
P/COBERÍURA . iINCL. PINTURÀ ANTI"
coRRo§rvÂ)

OUÂLITE
CH

42.69 64.035,0!

TÊLHAMENÍO COM ÍELHÂ CÊRÀMICA
CÂPÂ-CÂNÀL, Í'PO COLONIAL, COM
ATÉ ? ÁGUÂS. INCLUSO TRÁNSPORTE
vERÍtcÂL. ÂF 071201S

SINÁP! M2 r 500,00 33,959.13 94201

1.500,00 36,66 46,10 69.154,00

TÉIHÀMENTo coM TELHÀ CERÀM,CÁ
CÀPA-CÂNAL, TIPO COIONIÀ1, COM
MÀrs oE 2 ÁcuÂs, rNcLUso
TRA SPÔRTE VÉRÍICAL, Aç O7I2O19

t2

s7.490,@1.500,00 46,38 r 1.94 58,32

ÍELHAMENTO COM TELHÀ
C,}IOULADÀ DE FIBROCIMENTO E = 6
MM, COM RÊCOERIMENTO LÀ'ÍERÂL
DE 1/:l DE ôNÕA PÀFlÂ ÍEIHADO CôLl
lNclrNÁcÀo MAroR ouE 10", coM
AÍÊ 2 AduÂs, rNcLUso |ÇAMENTo
AF 07/2019

slNApt tÀ294207

9S,58 298 740,@3.000.00 79,1S 20.39SINAPi It294213

TELHÀMENTO COM TELHÀ DE
AÇo/ALUMINro E = o 5 MM. coM ÁrÉ 2
ÀGUAS, INCLUSÔ IÇÀMÉNÍO
ÂF 07í281S

9.16

306,75 306 750.001.0@,0! 243.91 62,312

ÍÊIHÂMENTo EÕú ÍELHÂ M€ÍÁIICÂ
ÍÊRMoACÚSTICÂ E = 30 MM. COM
AÍÉ 2ÁGUAS, lNcLUso lçÂMENTo.
ÂF 07/2019

94216

20.3ô 10.180,0016,1SSINÂPI

s}.lAPl

CUMEEIRA PARA TETHA CERÂMlcA
EMBOÇADA COÀ' ÂRGAMASSÀ
TRAÇO 1 2 9 (CIMÊNTO, CAL E ÀREIÀ)
PARA TELHÂDOS COM ATÉ 2 AGUAS,
INCLUSO ÍR-ANSPORÍE VERT'CAL

^F 
O7t201S

9.18 94221

1t20 14,23 14.ô46.00200.00 59,03SINAPI

CUMEEIRA PÂRÁ ÍáHA DÊ
FIBROCIMÊNÍo ôNDULAOA E = 6 MM.
TNCLUSO ÀCESSÓRrOS DE F'XÂÇÃO €
ICÁMENTO. ÂF 07/2019

9i§ 94223

16.02 2.403.00150,@ 12,11 3.?8SINAPI M
EMEOÇAMÉNTO COM ÂRGÂMASSÀ
ÍRÂçO 1:2:9 (CIMENfO, C,'l EARÊlÂ)
AF 0712019

92C 91224
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA§ CIDADES E

DESENVOLVIIUEt'lTO URBANO - SECID
coMrssÂo SEToRtAL DE LtCtTAçÃO - CSL

ÍELHAMENÍo coM TELHA cERÂMIcÂ
CÀPÀ"CÁNAI, IiPo PLÀN, coM ÂTÉ ?
ÁGUÂS, INCLUSO TRANSFÔR1E SINAPI 2.30!,00 33,95

vÉ AF 07/2019

EEtrr§ 4z5y

I21

921

928

9.3?

9.33

94,í45

fl5-

8.14 42,ô9 90.187

922 s09212

Rêüsão em cob€{urâ côín Glha
aêrárnica lípo colonÉ1, coÍ clarâ. 1',
ll€bâianinl€ ou siftilâÍ, ê!m reposaçáo de
50% do matedal - Rev 0,

ÔRSE ..2 2 2AA,AO 24,ô1 120,20 264 &0,00

9.23 12092

REcoLocAcÂo DE rELhA§
ONOULÂDÀS COM MASSA PARA
VEDACÀO. CÔNSIOERÀNDO
REAPROVEITÂMENIO DE MÂTERIÂL

SINAPI M2 900,0c 8,98 2,31 11,29 10.161.00

9.24 15220 CUMEÉIIIA EM PERFIL ONDULADO DE
ALUM,NIo SINAPI 150,00 3§,67 10,22 49,89 7 4t3.50

925 84041
CO6ERTURA COM TELHA PLÁSÍICÀ
TRANSPARENTE INCLUSIVE FIXACAO SINAPI M2 50 00 42,24 10,83 53,12 2 ô§6,00

9.26 84040
COBERTURÂ CÔM TELHA DE ÀÔO
ZINCADO, ÍRAPEZOIDAL. ESPESSURÂ
oÊ 0,5 MM.TNCLUTNDO ÂCESSOâ|OS

SINÀPI M2 100,00 76,51 19,70 96,21 9.ô21.00

89,t8?

cÀlxÁ stFoNÀoÂ, F/c, 0N 100 x 100
X 50 MM, TORNECIÔÀ E INSÍALÀÔÂ
EM R.AlvlAlS DÉ ÉNCAMINHÀMENIo
oÉ ÁGUÂ PlwtÂl. ÂF 122014

SINÀPI UN 7õ.!O 23.61 1 773 aE18.80

39491 SINAPI ul.l 75,00 47.ô0 12,?6 59,8ô

89578

c^rxÂ slFoNAoÀ, Pvc, Dlll 150 x 185
X 75 MM, FORNECIOA E INSTALAOÂ
EM RAMAIS ÔE ENCAMINHAMEMIO
oE ÁGuÀ PLUVIAL. AF_12/2014
úBoPvc,§ÉRrER,-GUÂPLwlAl.
oN 100 MM, roÊNECIOO E
INSÍÂIÂDO EM CONDUTORES
VERTICÀIS DE ÁeuÂs PLI,VIÀIS.
Aç 12t2014

SINÂPI M 250.00 37,71 9.71 47,42 r J.455,009.29

M 250,00 74,3ô 19,15 93,51 23.377.í9.3ô 89580

TUBO PVC, SÉRIÊ R, ÀGUÀ PLWAL
DN 150 MM- FORNÊCIDO Ê
INSÍÂLÀOO ÊM CONDUIORES
vERncA§ DÊ ÁGuÂS P{"UVIÂIS.
AF 1212014

srNApi

250.00 55,87 14,39 74,26 i7 565,40§-31 91790

(COT,POSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
sERvIÇo DE INSTALAÇÁo DE TUBoS
DE PVC, SÊRIE R, AGUA PLUVIÀ1. DN
IOO UM {INSÍÁLÂDO ÊM RAMÂL DE
ENCAMINHAMENTO, OU
CONDUTÔRES VERÍICÂIS).
INCLÚSIVÊ CONÊXÕES, CORÍES E
FIxAçÔEs, PÂRÂ PRÊDIos.
AF 1CÍ2015

SINAP

27 464,50

CÀLHA ÉM CHAPA DE ÂçO
GÀLVÀNIZÁÕO NUMERO 24.
OÉSENVOLVIMENTO DE 50 CM.
INCLUSÔ ÍRÂNSPÔRTÊ VÉRTICAL
ÂF 07/2019

M 350,00 62.4094228

121 22 31.21 152,43 53 350,50SINAP] M 350,0094229

CALHÀ ÊM CHÂPA DÊ ÀÇO
GÁLVÀNIZADO NUMERO 24,
DÉSENVOLVIMENTO DE 1OO CM,
INCLUSO ÍRANSPORTE VERÍICAL,
AF 0712019

13.69 ôô,84 16 710.00SINÂPI 250,00

CALHÀ DE BEIRÀL. SE},IICIRCULÀR DE
PVC, OIÀMEÍRO 1?5 MM. INCLUINÔO
CA8ÊCEIRAS. €MENDAS. BOCAIS.
suPoRTÊs Ê vEoAÇÕEs. ÉICLUrN0O
coôtDuroREs. rNcLUso
ÍRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

9.34 i 0043ó

49,47 14.841,00300.00 39.34 10,13SINAPI M94231

RUFO ÊM CHAPÁ-DE ÀÇO
GALVÀNIZADO NUMÉRO 24 CORTE
DE 25 CM. INCLüSO IRANSPÔRÍÊ
VERÍICÀL, AF O7I2O1S

13.3700030,38 38,20S!NÀPI 350,00

RUFÔ EM Ê|aRÕCIMÉNTO PAR^
TELIIÀ ONDUIAOA E.6 MM, ABA OE
26 CM. INÔLUSO TRÂNSPORTÉ
VÊRTICÁL. EXCETO CONTRARRUFO.
ÀF 07/2019

9.36 100435

128.40 33,06 161,46SEINFRÂ M 300,00RUFo/ALcErRoz aú coNCREÍo PRÉ-
MOLDÀDO L=30CMs.37 c3652

3ô,C0 175.81 17.581,@M 100.00 139,81SINÀPI84{42

CALHÀ OÊ CONCRÊÍO, 40X15 CM
ESPESSURA DE 8 CM, PREPARÀDO
EM BÉÍONÊIRAE CIMENÍÂDO LISO
€XECUTADO COM ÂRGÂMÂSSÁ
TRÁCO 1:4 {CIM€NÍô E ÁREIA MEDIA
NÁO PENEIRÂDÂ), PRÊPARO MÂNUAL

s38
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secro{ brq

SINADI M

Rub.

100.00 27,16

Lq
939

9.43

84045

CONDUÍÔR PARÀ CALHA DE EEIRAL,
DE PVC. DIAMETRO 88 MM,
INCLUINDO CONEXOES E
SRACADEIRAS. FORNECIMENTO E
coloc^cAo

34.t5 3.r15.@

s.50

5l

940 942ô8

GUIA (ME|O-F|O) E SÀRJETA
CONJUGAOO§ DE CONCRETO,
MOLOÂDÁ IN LOCO EM TRECHO
CURVOCOMEXTRUSORA, 45CM
B,qSE ( 1 5 CM aÀSE DÂ GUIÁ + 3,0 CM
SASE OA SÂRJÊÍÂ) X 22 CM ÂLÍURÁ
AF 06/2016

SINAPI 30@,ô0 39,41 10,i5 49,56 r4a 680,@

750,00 41,46 10.ô8 52,11 39.105,00941

EXECUÇÃO OE SARJEÍÂ DE
CONCRETO USINÂDO, MOL'ADA IN
L@O EM TRECHO CURVC i,O CM
BASÊ X 15 CÀT ALÍURA AF 06/2016

SINAPI M

750,00 22 62 5,82 28,41 21 330,00942 94264

GUIA (MEIO.FIO) CONCRETO,
MOLOÂÍ» IN LOCO EM TRECHO
CURVO COM EXTRUSORÂ, 13 CM
BASÉ X22 CM ÂLÍURA, AF 06/2016

SINAPI

50 00 271,f4 69,97 341.7',l 17 045 50

CÂIXA DE ÀREIÂ RÊÍÀNGULAR EM
ÂI"VENARIÀ COM BLOCOS DE
coNcRglo, oIMENSÔES INTERNÂS
0.6 x 0,6 x 0,6M PARA REOE DE
ORENAGÊM

OUALIIÊ
ctl UNCOMP.

62858911

12.69 61.99 92 935 00SINÀPI l,{ 1,500.i» 49 30

Íuso Fúc. sÉRrÉ R. 

^GU^ 
PLW|ÂL.

DN 1m MU. FORXÉCIOO E
IN!;TÀLADO ÊM RAMAL DE
ENCÂMINHAMETÍO. AF 1212014

944 89512

912,47 72 997,6080.@ 725,62 í86,85OUALIÍE
CH

UN945 COUP.
54418516

EOCA O€ LOBO EM ALVÊNARIA COM
ÍÂMPÂ DE CONCREÍO

86 9A2.!059.37 289.912 300,@ 230 57SINÁPI9421ô

1,38 6,75 t47 53,4.75tn2 2r.857.00 5.X773881/001

HÁMENTo aoM TELHÂ MEÍÁLlcA
TER ro^cúsÍE^ E = 30 MM, mM

^ÍÊ 
2 ÁGUÂs, rNcLUso rçAMEr.Íto

AF 07/2019
EXECUCAO DE DRENO COM MÀNTÂ
GEOTEXTIL 2OO GIM2

121.17 121.7m.0096 60 2a,47SINAPI M3

9.47

9.48 100324

6.ô3 33,3726.54SINAPI

LASTRO COM MAÍERIAI GRANULAR
(PEDRA BRIÍÂDÂ N.1 E PEDRÂ
sRrÍADÂ N.2), APUCÀDO €M PISOS
Ot, IÀJES SOARE SOLO, ESPESSURÂ
DE '10 CM'. ÂF 07,2019

DE Fr'C CORRUGADO FLEXIVÊL
PÉRFURADO - DN 1OO

TUBOS
73816/001

i0105.6298.54 181.22M3 21,@ 382 68SINAPI

CO+ICRETO FCh = lSMPÂ. ÍRAçÔ
1:3,4:3.5 (CIMENTO/ AREIÁ MEOr,/
ARITÂ 1). PREPÂRO MANUAL,
AF 07/2016

94975

65 732,16't05,34624,00 83,77SINÁPI M296539

FÂBRrcÀe-o-irorirÂGEME
DESMoNTAGÉM DE FÔRMA PARÁ
VIGÁ BALORAME. EM CHAPA DE
MADÊIRA COMPÉNSADÁ RESINADA.
g=rz uu, z wrlElÇÔes. AF_06'201

58 510,301 r98,3 5.852,03ro,0! 4.653,70SINAPI UN

ALVENARIÀ COM ELOCOS DE
co.IcREÍo. DIMENSÔES INTERMS
r,6 x 3,4 x 3,0 M, AREÂ oE
TNF|LTR^ÇÁô: 32,9 M. (PÂR 13

SUMIDOURO Rfi ULAR, ÊM

9.52 98r00

117 097 0061,6349.01*t2 r.900,00SINAPI

TELHAMENTO COM ÍÊLHA
ONOULADÁ O€ FISROCIMENTO E = 6

MM, COM RECOARIMET.ITO LA]ERAL
DÉ 1 1/4 DE ONDA PARA ÍELHÀOO
coM rNcLrN ÇÁo MÁXMA DE 10".
coM AÍÉ 2 ÀGUÂS, INCLUSO
|CÂMENTO. 

^F 
0712019

942109.53

42,* 114 750,0033,80 8.702.79),04SINAPI M292580
ÁGUÂS PÁRAÍELHA ONDIILÁDÀ DE

FtBRocrMENTo, METÁLlc \ PúsÍlcA
oU ÍERMoÀCÚSTCA, INCLUSO

VERTICAL, AF O7i2O19

Í PORDE cAçO
DE 2TÊTELHADOSÍÊRÇÂS

ÍRANSPORTE

9.54

I595,519.62 16.9737.35183.00ORSEChapim ds concíe1o Pré moldados086379.55

,rat.trl,!0
10 RÉVE5TIÍT.IENTOS
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Proc.
Rub,

O
CHAPISCO 

^PLICADO 
ÊM

ALVENÀRIÂS E ESÍRUÍURAS OE
CONCRETO INTERNAS. COM ÔOLHER
DE PEDREIRO, ÂRGAMASSA íRAÇO
1i3 COM PREPÀRO MANUÀL-

10 3

r0 4

87878

d t269

3,77

14

SINAPI 5 000,00 3,00

09

1010

1011

28.55 r42 750,00slNAPt iÀ2 5@000 58510 2 87529

18.65 18 650,@M2 r 000,00 14,83 3.82875215

60.9r 60 910,mSINÂPI M2 r 000,00 48.U

4,1430,00750,00 47.-11 1?.13 59,24ORSE n2s11369

ICA, PÂRÂ RECEBIMENTO
O€ PII.ITURA, EM ARGAMASSÂ ÍRÂÇO
1.2 8 PREPARo MEcÁNrco coM
sErót{erR loor-, epltcaol
MANUÀLMÊNÍIE EM FACES INTERNÀS
DÊ PAREDES, ESPESSURA DÉ 2OMM,
COM EXECUÇÁO DÊ TÀL§CAS.

EMBOÇO, PARÂ RECEBIMÉMTO DE
oERÂMEA. EM ARGAMÂSSA TRAÇO
,:2:8. PREPÀRO MECÁNICO COM
BETOT{EIFA 4OOL. APLICÀDO
UÂNUALMENIE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES, PARA AMBIENTÉ COM
ÁREA i,€NoR oUE 5M2, ESPESSURA
DE loMM, coM EXEcUçÁo o€

PAREDES INTERNÂS COM PLÂCÁS
TIPO ESMÀLTADÁ EXTRÂ DE
oIMENSÔES 25x35 cM APL,CÂOAS EM
ÀMBIEIíIÉS oE ÁR€A UAIoR OUE 5
T# NA Â!ÍUFI II{ÍEIRÂ DAS
PAREOÊS. ÂF 06/2014
Revêstlmênlo cêràmico pârã pãíed6. 1u x
10 cíí, Eliâne,lrnh€ gál6na bÉfico mêsh,
pai- 3. âphcâdo com aígrmãssâ
lÍúusttielizâda ec'ir, íeiúntado, exclusivê
rêgdsd2âção dê hás! ô0 emboço - Re!
01

AF 06/2014
c

92.1a,4,0C45.80 11.79 57.59M2 r 600,00

REvEsnMÉNio ca mco PAR^
PISO COM PLACÂS TIPO ESMALTÀDÂ
ExrRÀ DE otMÉNsôEs 45x45 cM
ÂPllc^oÁ EM AMSTENÍES DÉÁREÂ
MATOR OUE 10 M2. ÀF 06/2014

SINÀP]

10 5

10 6 8t251

r9.371,0051,35 13,22 u.57ORSE .n2 300,0010.7 s10565

50 652@29.84 768u2 1.350.@SINAPi

FECHAMENÍO ÉM PLACAS DE GESSO
. PAREDÊ EM PLACÀ ÔÊ GÊSSO

Eo§TRAPISÔ EM ÂRGAMÂSSÂ
TRÂÇO 1 4 (CIMÊNTOE AREIA),
PREPÂRo MECÀNICO COM
âÊTO ETRA 400 L. ÂPLICAOO ÉM
ÁREAS MoLHÂoÂs SOBRE LÀJE,
ÂI)ÊRIDO, ESPESSURÁ 2CM.
ÀF 06/2014

10.8 87735

78 30Ô @LA2M2 2.000,00 31,13SINAPI96109

1r 655,0!23,31500.@ 18.íSINAPI M298555

6r 151.m6.81 32,mr.900,00 25,68OUALITE
CH

M2COMP-
85820530

28.77 21577,5422.88 5.89It2 750.00OUALIÍE
CH

FoRRo EM PLÂCAS oE GEsso. PAI{Â 
I

AiEIENTES RESIDENCIÂIS

^F 
05/2017 P

rr-PER-üA-BLZdÃõõEsuÉÉFÉlcLEl
COiI ARGÂMASSÂ POLIMERICA /
)rEi,tsR N AcRILtcA.3 DEt'(Áos.
ÀF m/2018
RÉ8OCO COM ARGAMASSA DE
CIMÉNTO E ÂREl^ TRAçO 1:4, COM
ADITIVO II.IPÉRMEABILIZANÍE
MINER,(L DE ÂLTA CÀPACIDÀOE DE

REouÇÂo DE PERMEÂBILjoADE, TlPo
VÉOAÍOP OU SIMILÂR

, EM PÁRÉOÉ INTERNA OU
EXTÊR'IÂ, COM ARGAMÂSSA DE

CIMÊNÍO E ÂREIA PENEIRÂDÂ.
TRÂCO1:4.E-25MM.

SIKÀ 1

10 r2 COMP.
98327767

9,35 45,67 13 701,0036.32u2 300,00COMP.
7788038710 13

6! 557,m47,8238,03 9,79M2 i 350,m8117710 14

6 250,5!09s 4,633,64r 350,008.1084l0 15

4.69 1,21 5.90275.00M

OE CIMÊNÍO E AREIA PENEIRAOA.

ARGÂMÂSSÂ TRÂÇO 1i?:E, PREPÀRO
MANUÀ1, APLICADÂ MÀNUALMENTÊ
EU PANOS DE FACHÀOA COU
PRESENÇA OÉ VÂOS. ÊSPESSUR^ DE

SUPÉRFICIE DE CONCREIO
ENCHIMENTO OE RASGO
CIÀRCAMASSÂ DlÂM = 20 A 50MM

SINAPI

OUALTÍE
CH

SINÁPI

C/ ARGAREBOCO PÂ

1:4
EMÔU MASSÂ

14
DE

OUALTTÉ
CH10.16

COMP.
82307062
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Proc.

Rub.

J

1017

10.20

1A 21

1024

10 25

FAAR|CÂOÂ, JUNTA TNIRT iMM E

6MM EM CÉRÁMICA. ACIMÂ DE 3OX3O
CM 19OO CM'} E PORCELANÂÍOS

1112. A2\

RÊJUNÍAMÊNÍO C/ ARG
FÂBRICÂDA, JUNTÂ ÂTÊ 2MM ÊM
cERÁMrCÂ. ATÉ r0X10 CM (100CM1
OECORÁTIVA ÂREOãPrSO
REJUNTAMÊNTO C/ ÀRG

PAREDAPISO

ÂLUMiNro 2"x2'

2.01 10.m 6! 540.00OUALITE
CH

tt2 6 000,00 802COMP.
83596575

6 000,00 7,34 189 9.23OUALÍTE
CH

Nl210.18
COMP.

47419439

61.ô6 301,13 301.13!.00239,17SINAPI M2

REVES-IMEMIO CERÂMEO PÂRA
PAREOES EXIERNAS EM PASÍILHAS
OE PORCELÂNA 5 X 5 CM (PI.ACÂS DE
30 X 30 CM), AIINHÀDAS A PRIJMO.
ÂPLICÂDO EM PÂNOS COM VÂOS.
AF 06/2014

r0 19

276 570 002r9.94 56,63 276.57It2 1.00ô,00StNÂPI

REVESTIMENTO ÓÉRÁMrcO PÂRA
PAREOES EXIERNAS EM PÂSTILHAS
OE PORCELANÂ 5 X 5 CM (PLÀCÁS DE
30 X 30 CM), ALINHÀOÂS A PRUMO,
APLICÂDO EU PÀNOS SEM VAOS,

^F 
0ô/2014

a7243

331 220,0043.91 165,612.000.00 131,70SINAPI rÁ287259

-REVESTTMENTocERÁMlcoPARÂ

PISO COM PLÀCÁS TIPO
PORCEIANÁÍO DE OIMENSÓES 45X,15

CM APLICÂDÂ EM ÂMAENTES DÉ

ÁREÂ ENTRE 5 M, E 1O M,, ÀF_O6I2O]A

118 
'155.0078,97ô2,80 16.17t2 I 5!0,00SINAPI

103.725,0Oô9.15r.500,00 54,99M2SINAPI

PAREOES INTERNAS COM PLÂCAS
TIPO ESMÂLÍAOA EXTRA DE

DMENSÔES 33X45 CM APLICÀDAS EM

AIAENTES DÊ ÁREÂ MENOR OUE 5
[f NA ÂLÍURA INTEIRA DAS

RB/ESTIúENTO CERÁMIC f PARÂ
PÂREDES INÍERNÂS COM PLACÂS
TIPO ESMALÍÂDA EXTRA OE

UM€NSÓES 33X45 CM APLICÂDAS EM

AMAEMIÉS DE ÁREA MAIOR ÔUE 5
}# NA ALTURA INTEIRA DAS
PÂREDES, ÀF O€/M14

PAREOES aF 06/2014

ICO PÀRÂRÉVÉSÍIUENÍO

a7272

87273

46 807 5062.4112,18750,00 49.63SINAPI

SERVIçO DÊ REVESIIMENÍO
CERÀMICO PARÂ PAREDES
INÍERNAS, IúEIÂ PAREDE, OU

PAREOE lNÍElRA. PI,ACÀS TIPO
ESUÀLTÀDA ErIRÂ OE 2OX2O CM,

ENTAÍIVA) CO(cóMPosrÇÃo

HAAlÍACIONAISPÁRA EDIFICÀçÔES
EOTFICâçÔE'S
1112014

89170

t9 43r,0013,2651,513@.00M2OUÂ.'ÍE
CH

CE*furc4 ÊSMÁLTADA C/ ÀRG PRT..

FÁBR|C^DÂ ÀTÊ 10x1oCM (100CMr)

oEcoR^ÍfvÂ - P/PAREDE 

--

COMP.
28121351

44ô 15a 00178,4636,5414r,922.500.00M2SlNAPI

T EsíM-ENÍõõFffMco PARÀ
Prsô côM PlÁcAs TlPo
poRcELÀNÂÍo DE otMENsôES 45x.15

Ci, APLICÂDÂ ÊM AMBIENTES DE

ÁRÉA MÊNOR OUE 5 M:. ÂF 0ô/2014

8725410 26

7€ 920 ú192.3039 3ê152,92M2SINAPI

3t9.260,00309.551 000,00M2SINAPI

PISO GOM PIACÂS TIPO
PoR0ETANÂTO DE DIMENSÔES 6OXôO

CM ÀPLICADÀ ÊM ÀMBI€NTES DÊ
ÉIÍIRE 5 M' E 1O M' r' Ê

PAREDÉS EXTERNÂS EM PÁSTILHÂS
OÊ PORCELANA 2.5 X 2,5 CM {PLACAS
oE 30 X 30 CM). AtINHAOAS A
pRIlMO ÁPLICÂOO EU SUPERFICIES

ÁRÉÀ

14

'4

DA

8726210.27

887891A28

10 29
288.56 288560,0059,09229.17lt2 1.m0,00SINÂPI

PÀREDES EXÍERNAS EM PASTILHÁS

DE PORCELANÁ 5 X 5 CM (PLACAS DE

30 x 30 cM) ÂLINHAOÁS A PRUMO.
APLICADO EM SUPERFICIES
ETTERNAS DÂ

5118,8ô55,6411,3944,2592.00SINAPI7390&00110.30 PARÁ PROTECÂO DE OUINA DE

/,4.ry
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CANTONEIfIA DE ÂLUMINIO 1'X1?
PÂRA PROÍECAO ÔE QUINA DE
PAREOE

tÀ

r0 31

11 :r

1.5

12X

124

73908/002

9{828

SINÂPI 92.00 31.67 !,16 39,83 3

10 32 12 Í08.06

11

ISOLAM€NÍO TÉRMICO COM MÂNTA
DE LA DE VIDRO. ESPESSURÀ 2.5CM

ú2 137.00 18,t0 88,38SINÀPI 70,2A73833/001

FORROS 395.!4t25

111 96.186

FORRO DE PVC. LISO, PARA
ÂMAENTES COMERÔIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTUFÁ DE FIXAÇÀO.
AF 0tm17 P

SINAPI M2 2 000.00 n,a1 r9,0r s2,42 185.6aô.00

112 96113 SlNAPI u2 I 500.00 27,93 7.19 52.68000

800.00 61,13 15.fÀ 7ô,87 61 196 @113 961 14

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARÂ
AM6IENTES COMERCIAIS,
AF 0í2017 P

FORRO ÉM DRWVATL. PÁRÂ
AMBIENTÉS COUERCIAIS, INCLUSIVÊ
ESTRÚÍURÁ DE ÊIXAçÂO,
AF 0ün17 P

SINAPI

r5.9r T7,70 71 095 40

FORRÔ EM RÉGUAS DE PVC.
FRISÂDO, PÀRA AMEIENTES
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURÂ
DE F|XÂCÃO. ÂF Or2o17 P

SINAPI \t2 915.0! 61.7S96116

275,00 2.09 0,5,{ 2,6396r20
ACABAMENTOS PÂRÁ FORRO
{MOLOURA DE GESSO). AF 0t2017

2.2\ 10.79 2.§t 25SINAPI M 275.00 8.589612rr16

9 292.252Ja.0a 26,87 6,92 33,79SINAPI117 96123

ACÂBAMENTOS PARÂ FORRO (ROOÂ.
FORRO ÊM PERFÍL MEIÁLICO E
PrÁsÍtco). ÀF-oí20 1 7

ACABÂMÊNÍOS PÀRÀ FORRO
(MÔLDURA EM DRYWÂLL. COU
LÀRGURÁ DE 15 CM) AF 05/2017 P

8,56 41,80 11 !95,00M2 275,00 33.24
ÂCÂBAMENTOS PARA FORRO (SÂNCA
OE GESSO MOMTÂDÂ NA OBRA),
ÀF 0í2017 P

SINAPI118 990Í

1-337.600.3612 ESQUAORIÀ§ E FERRAGETS

291,55 14 577,!050.00 231.85 59,70SINÂPI UNs0802

ADUELÀ / MARCO / BÂÍENTÉ PÂRA
PORTA DE 80X21 OCM. PÂDRÂO
MÉDO. FORNECII',IENTO E
MOIJTÂGEM, ÂF 08í2015

121

373,49 18 674.5076.44SINÁPI UNs0818

ADUÉIA i MARCO / 8ÂTÉMTÉ PARA
PORTA DE 9oX210CM. FtX CÀOCOM
ÁRGÂUÂSSA PÂDRÀO MÉDIO .

FORNECTMENÍO E |NSÍAL^çÃO
ÂF 08/2015 P

122

2 3/'r,009,7? 47.$50,00 37.76SINÂPI ÚN
PARA PORTA DE 8OX21OCM FIXÂDO
COM PRÉGOS, PÂDRAO MÉOIO '
FORNEC'MENÍO E INSTALAÇÁO

ZAR I GUARNI DÉ 5xi

15

2 410,009,67 44.2050.0! 38,33SINAPI UN

AUzAR / GUÂhúÇÃO DÊ 5X1.sCM
PARÂ PORTA OE 9OX21OCM FIXÂOO
COM PREGOS, PÂORÀO MÉOIO.
FORNECIMENÍO E INSTALÂÇÁO
ÂF 08/2015

13 394.50í,86 267.8550.c0 213,03SINAPI UN91291'12 5

58,94 247.82228,88UN 50.00SINAPÍ

AtruEIÂ / MÀRCO / AÂTENÍ€ PARÂ
PORT DE 6OX210CM, FIXÂÇÃO COM
ÂRGÂMÁSSA, PADRÀO POPULAR .

FORNÊCIMÊNTO E iNSÍÂLÂçÂO,
ÂF 08/2015 P _
ADUÉLA / MARCO I 8AÍENÍE PÂRÂ
PORTÀ OE BOX210CM, FIX ÇÃOCOM
ÂRGAIúÀSSA. PADRÁO POPULAR .

FORNECTMÊNTO Ê INSÍÂLÂçÃO
ÀF @,/m15 P

126 91293

373,8876,56UNSINAPI91290

ÂDI'ELÀ/ MÂRCO/ 8ÁTENTÊ

15

PORTÀ DE 9OX21OCM, PAORÀO
POPULAR . FORNECIMENÍO E

744,24 37 412.005S5,02 153,225ô.00SINAPI UN

XÍT OÉ PORTÂ DE MADEIRA PARÂ
PINTURA, SEMI.OCÀ (LEVE OU
MÉDIÀI PÂDRÁO FOPULAR,
7OX21OCM, ESPESSURÂ DE 3,5CM
|ÍENS INCLUSOS: DoBRAolçAS.
MONTÁGEM E INSTÂLAÇÂÔ OO
AÂTENÍE. FECHÀDURA COM
EXECUçÁO OO FURO .

FORNECIMÉNTO E INSTALAÇAO
AF 11m19

9r 313128
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SINAPI UN

sEcrDq 6tfl
P.oc.
Rub.

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISÀDÂ.
SEMI.OCA (LEVE OU MEDIÁ), PÁDRÀo
MÊDIo. 7OX21OcM. EsP€ssURÂ DÊ
3CM, |TENS TNCLUSGS OOBRÁOTÇAS.
MoNr^GEM E rNsr^L^ÇÁo oE
AATENÍE, FECHÂDURA COM
ExEcUÇÃo Do FURo.
FoRT.IEcIMENTo E INSTALAÇÁO
AF 12t2019

'l

\rl

129

'211

100681 100,00 741,62 190,97 932.59 93.25€

12.13

12 16

Pelicula lniumlm eplicâdâ ou Similâí

Foínecimer{o ê iôstalaçáo c,e íâchâdá em

810.89 206.80 1.019,6S 101.969,00srN^Pi UN 100,00100689

KÍÍ DÉ PORTA DÉ MADEIRÂ FRISÂDÀ,
s€MrocA {LEVE ou MÉD|A), PADRÁo
MÉoIo, 8Ox21OcM, ESPE§SURÂ OE

3.5CM, ÍTEN§ INCLUSOS:
DOtsRADIÇAS, MONTÂGEM E
INSTALAÇÀO DE BATENTE,
FECHADURÂ COM EXECUCÀO DO
FURO. FORNECIMENTO E
ntsTÀLÂcÂo. ÂF 121201s

104.609,0C831.88 211,?1 1.046,09U§ 1@,@SINAPI

X'T OE PORTÀ DE MADEIRÀ PARÂ
PINÍURA, SEMI.OCA (LEVE OU
uÊDÁ), PAoRÃo MÊDo, 9ox2rocM,
ESPESSURA OE 3.5CiJ. 

'TENSIilcLUSOS: DOBRÂDIÇ^S.
MOiÍTAGEM E INSTÂLÀÇÃO DO
AÂTENÍE, FEÔHÀDURÂ COM
ExEcUÇÁo DO FURO .
FORI{ECIMEMTO E INSTALÂÇAO
AF t2tâ19

90844

525.14 26 ?57.00107,53M2 50.00 it17.61SINAPI

Â OE CORRER ÉM AI UMI
COM OUAS FOLHAS PÂRA r'iDRO,
r{cluso vrDRo Llso lNcoLoR,
FÉCHADURA E PUXADOR, SEM

ro,

680501212

ô41.99 160 497,5013r a5u2 250,00 510 53SlNAPI
VENEZTANÀ COM GUÁRNlçÂO.
FxAÇÃo coM PARAFUSoS .

FORNECIMENTO E INSTALÂÇÂO

DE ABRIRTIPC

91341

47A.92 !4 r27,6096.a330,c0 374 ilgSEINFRA It2
?õRÍFo DE ALUMINIo ANoDtzÀoo
NAÍURAL, FECHÂMENTO TOÍAL C/

LAMBRI 8OLA Ê CÔRREOIçO
(FORNÉCIMENTO E MONÍAGEM)

c37331214

63,01 3150.5050,11 12.90SINAPL UNTARJEÍA T]PO LIVRÚÓCUPÁOO PARÀ
PORÍÂ OE BÂRHEIRO, ÂF-l2/201910070512.15

611224111,8788.96 22.9160 00SINÀP UN

Exroune oe Euauttn peRÂ

PORTAS INÍ€RNÂS. COMPLETÂ,
ÀCABAMãNÍO PÂDRÁO MÉDIO. COM

EXECUÇÁO DE FURO.
FORllECTMENTO E INSÍALÁÇAO
ÂF 12/2019

91306

317.A1 15 a93.:O6509252.78t'À2 50,00

almô TÊMpERÂrÉ NcoLoR.
ESPESSURA 8MM, FORNECIMÊNTO E

INSÍATACÁO. INCLUSME MÂSSA
PÀRA VEDACÀO

t21 19

?0168.ú8? 60 4o3.37320 lt50 00SINAP] M27212012 18

10 917,30363.91f1,5230 00 289.39UNSINÂPI

iÉMPERADo INCoLOR
ESPESSL]RA 1 OMM, FORNECIMENTO
E INSÍALÁCÂO, INCLUSIVE MÂSSA
PARA VEOACÂO

PARA PORTÀ DE VIORO TEMPERÂDO.
UMA FOIHA COMPOSTO DE

DOgRÂDICAS SUPERIOR E INFERIOR.
TRINCO, FECHÂDURA. CONTRÂ
FECHÂOURÂ COM CAPUCHINHO SEM

JOGO OE

MOLÂ Ê PUXÂOOR

10218912 19

9 36r,?0312.0421814 63.90M2SINAPINS E,VIORO LISO COMUM
ESPESSURA8n95912.24

20 704.50141.32 690,15548 8330.00UNSINAPI8488612.21

45 651,30311,60 1-521.711.210.1130 00UNS1NÂPI

IIo{-AEIDR úitcA DE Prso PARÂ
VIDRO-TEMPERÂDO

FoRTA-DE viDRo ÍÊMPÊRA Do
0,9X2.10M. ESPESSURÀ 1OMM,

INCLUSIVE ACESSORIGS

PORTÂ OE

73838/00112-22

1.524,40250.8051.36199,44M2 30.00SINÂPI

ÍEMPERÂDO INCOTOR

PÀFA VEDACÂO

ESPESSURÂ 6MM, FORNECIMÊNTO E

INSTÂLÂCÀÔ, INCLUSIVÉ MÂSSA12\18

6 71 1,@9.16150,00 35,58m2ORSÉs0314912-24

1_571,88 62 874.832r.881.250,00tí2ORSE1225 dc Yidro. eín vidío lâíílnado 3+3
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DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID

coMrssÀo SEToRTAL DE LrcrTAçÃo - csL

Ruà.

Irl

-' '2.30

35

1226 73932i001 GRAOE DE FERRO EM BÂRRÀ CHÂÍA
3/16' SINAPI $2 14.67 114,50 559,17 i{ 733,6t

12_27 99861
GRÂOIL EM FERRO FIXÁDO EM VÁOS
OE JÂNELÀS, FORMÁDO POR BARRAS
CHÀTÂS DÊ 25X4.8 MM. ÂF Ô412019

SINAPI M2 80,00 399,12 102,1t 501.89 40151 20

12.28 99862 SINAPI M2 50,co 312.16 95.99 4ô4.75 23 431 S)

1229 99837

GRÀDIL EM ÀLUMII'IIO FIXÂDO EM
VÃOS OE JANELAS, FORMADO POR
TUSOS OE r4'. AF 04/2019
GUÂRDA.CORPO DÉ AÇO
GALVr\NIZÂOO OE 1,10M. MONIÂMIÊS
TUBULÂRES OE 1.1/4'ESP^ÇAOOS DE
1.20M, ÍRÂVESSA SUPERIÔR DE
I.I/2', GRÂOIL FORMÂDO POR ÍUBOS
íoRrzoNTArs oÊ 1'É vERTrcAts DE
:l/,í'. FIXÀDO COM CHUMAADÔR
MECÀi.ICO. AF 04J2019 P

SINÀPi 60.00 482.88 121,U 601,22 36 413.20

50.00 419,94 108.13 528,07 26 403 50100665 SINAPI M2

695.62 34 781,00SINAPI 50,@ 553,1812 31 848íâ

JANELA OE IIAOEIR^ .

CEORINHO/ANGELIM OU
EoUIVA]"ENTE DA RÊGIÁo. oE ABRIR
COM 4 FOLHÀS (2 VEN€ZIANÁS E 2
GUILHOTINAS PARA VIORO), COM
BATENTE. ÀLIZÂÊ E FERRAGENS,
EXCLUSÍVE V|DROS, ÀCÁAÀMEiÍÍO E
CONTRAI,ARCO. ÊORNECIME}TTO €
rNsÍAL^ÇÃO 

^F-12?019JANELÂ OE MADEIR^ ÍlPO
VENÊZIÁNÂA/IDRO, DE ÂBRIR,
INCLUSAS GUÀRNICOES SÊM
FERRAGENS

50.00 553.18 695,62a4a47
JANELA O€ MÀOEIRA AIMOFADÂOA,
OE AARIR, INCLUSÂS GUARNICOES
SÉM FERRAGENS

SINAPI M212 32

4S1,59 2:r 5t!,5050.00 390,93 100,66SINAPI M212 33 r 00669

JAN€LA OE MADEIRÂ
(PINUS/EUCÂLIPÍO OU EOUIV,) TIPO
AÂSCULANÍE COM 2 FOLHÂS PÂRA
VIDRO, COM BAÍENTE, ÂLIZAR E
FERRÂGENS EXCLUSIVE'/IDROS
ACASÀMENTO E COTTTRÂMÂRCO.
FORN€CIMENTO E INSÍÂLÂçÁO.
AF t2!m19

74,44 385,21 19 260 úM2 50,00 306,33SINÁPI12_34 100674

20 r 87.50321,07 62.6ô 403.75SINÂPI M2 5!.00

JÂNELA FIXA DE ALUMíNIo PÀRÁ
VIDRO, COU VIDRO. AATENÍE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE
ACABÀMENÍO, ÀI"IZAR E

COITTRÀMARCO. FORNECIMÉNTO Ê

COM 4 FOLHAS PÂRA VIDROS, COM
VIDfi OS. BAÍÊNTE. ÂCÂBÂMEI.ITO
COM ACETATO OU BRITHÂNTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZÂR E

CONÍRÂMARCO, FORNECIMENTO Ê
rNsr/1LACÁO. ÀF 122019

AF 122019
OE CORRERJANELA DE ALUM

9,1573

68 r 15.00í1,67 139.r{ 681.15OUÀLITE
CH

M2 10!,0012 36
COMP.

53680637

ÉSoUÀDRIA DEALUMINiO
ANOOIZAOO NATURÂL € VIORO
COMUM, DE CORRÉR .
FORNECTMENTO E |NSÍ^LÀÇÃO.
INCLUINOO FÊRRAGENS

114,03 556.86 55 6ô6,00100,00 442,83SINÂPI M294569

31.962,00109,03 532,70ô0,0! 423,62OUALITE
CH

COMP'
1260569712.38

60,98 4 264,6070.0! 48.49 '12.19SINAPI UN

JÀNEú DÉ ALUUINIO TIPO MÁXIM.
ÂR, COM VIDROS. AÂTENTE E
FERMGENS, EXCLUSIVÊ ALIZÂR,
ÂCABAMENTO E CONTRAMARCO
FORNECIMENÍO É INSÍÂLÀÇÀO-

ESOUADRIÀ D€ ALUM!NIO
ANODIZADO PREÍO E VIDRO COMUM,
TIPO MAX-ÀR . FORNECIMENTO E

rNsrÂLAÇÃo. lNcLúrNDo

RECOLOCÁCAO DE FOLHÀS DE
PORTA DE PASSAGEM OU JANELA
COi{S IOERANDO
REAPROVÉITAMENTO DO MÂTÊRIÀL

1212019

FERRAGENS

72144

2103 102.706500 81.67OUÀLÍTE
CH

M2

REVI§FO DE E§ôUÁDRIÀS OE
MADEIR (ÂPERÍo/FrxÂçÁoDE
OOBRADIÇAS MONTAGEM E OU
coRREÇÃo oE FÉCHADURTS
FERRÁGENS. DESEMPENO DE

1? 40
COMP-

61931371
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PORTAS OU JANÊLÀS ÊIXAÇÃO DE
FERROELHOS, EÍC)

Fls.

SEtrID 4 6ç
Proc.

,3 5

'42 6225

12 41 s04987 ORSE 2t,0t) 24.1i 628 30.68 82!.36

90838

Tdlho eín baÍa de íeÍÍo 3/4'

PORTÀ CORTÂ+OGO 90X2i0X4CM -

FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃo,
AF 12m19

SINÂPI UN 34 00 874,Tt 225 2a 1.100,02 33 040 60

13 SOLEIRÀS E PEITORIS !1.021,00

131 COMP.
32693157

SOLEIRA EM GRÂNlrO CNZÁ
ÂNDORIN&q. L = 15 CU

QUÂLIÍE
ctt M s0,00 60,s3 15,69 76,62 3.831,00

COMP.
95423ê96

SOLEIRA EM GRÁNITO VERDE
UBATUBA. L = 15CM

OUÂLITE
CH

30 00 79.27 20 41 99.68 2.990 i013.2

13 3
COMP-

45510812
SOLEIRÂ EM GRANITO CINZÁ
ANDORINHA. L = 25CM

OUALITE
CH

81.59 21.0r 102,60

13.4
COMP.

m809674
SOIEIRA ÉM GRANITO VERDÊ
UBAÍUBÀ. L = 25CM

OUÂLITE
CH

a!,c0 87.00 22..0 1m,40 a 376,00

COMP.
52629677

QUÂLIIE
CH

40,00 71.96 18.53 90,49 3 619.60

COMP
69705223

PEITORIL GRANTIO CINZÂ POLIDO
C/LARGUR = 18CM

PEÍTORIL GRÀNÍO CINZA POLIDO.
CILARGURÂ = 28CM

OUÂLIÍE
CH

M 30,m 91,58 23,54 115,16 3 454 80

30 00 128,53 33,10 161,63 ]l 6a8 9013 7
COMP.

64704á41

PEITORIL EM MÁRMORE BRÂNco,
LÂRGUM OE 25CM, ASSENTÁOO
COM ARGAMÁSSA TRÂÇO 1:3
(CIMÊTTO E ARÊIÂ MÉDIÁ) PREPARO
MANUÂL DÂ ARGAMÂ§SÂ

OIJALITÉ
CH

PEITÔRIL EM MÀRMORE BRÂNCO,
LARGURÂ DE IsCM, ASS€NTÂOO
coM ARGÂM^SSA TRÂÇO 1.4
(CIMEMTo E AREIÁ MÉOIA), PREPARO
MANUÂL OÂ ARGAMÂSSÁ

OUÂLIÍE
CH

M 30.00 91 99 23,69 115,68 3.!?O 40138 COMP.
21S 13508

60.00 12.18 18.59 n.77139 COMP'
6281â644

SOLÉIRÀtsOROA OE GRÂNTTO CINZÂ
ANDORINHA- L RG.:1OCM

OUALIÍE
CH

60.00 72,1A 18 59 9.77 5 4!6 2013 10
COIP,

83687849
SOLEIRÀtsORDA DE GRANIÍO VEROÊ
UBÂÍUBÀ. LÂRG.=1oCM

QUÂLIIE
CH

12 A8 ô2,89 9a33.5013.11 98685
ROOAPÉ ÊM GRANIÍO, ALTURA 10

cM. AF 09/2020
SINÂPI M 150.00 50,01

4t6,1!4,50lil l[tPÊR Éasrltz^ç^o

29.45 7,58 37,03 37.030,00SINAP M2 1.000.00s8560

hrPÊRMEÀArLZ çÀO OE P|SO COM
ÁRGAMASSA DE CIMENTO EÂREIA.
COM AOIÍíVO IMPERMEABIIIZÀNÍE E
:2CM. ÂF 06/2018

39,88 398ô0.00SINÁPI t\2 1.000,00 31.7r E,17

IMPERMEAAILlzACAO DE
CALSÂSI_ÂJES DESCOBER-|ÂS. COM
EMULSAO ÂSFALTICA COM
€LASTOMEROS, 3 DEMAOS

6.'11 15.275,@M2 2 500.@ 4.86 12568053

FORTIECIMETÍTONNSÍALÂCAO LONÀ
PLÂSTCA PREÍÂ, PARA
IMPERMÊABILIZÂCÂO, ESPESSURÂ
150 MTCRAS.

SINAPI14 3

102.960.00r.200,00 ôE,23 11,5t 85,80

TMPERMEÂBrLlZÁçÀO OE SUPERFICTE
CÔM MANTA ÂSFÁLÍICÂ, UMA
eAM DÀ, TNCLUSTVE APLrCÁÇÃO DE
PRIMER ASFÁLTIco, E=3MM ' PISO E
PAREDES

SINÂPI It214.4 98546

78,81 94 572 g)M2 1.240.00 62,6783737
iúPÉRMEASILIz^cAo DE SUPERFICIÊ
COM MANTAÂSFALTICA (COM
POLIMEROS ÍlPO APP), E=3 MM

14 5

3,76 18,37 ,37f1,862 750,00 14.ô1

lmpêrmêâbilzâÉo dê âl6eíc€ e v'Ea
baldÍaÍnê com ? demãos de únte âsíáltrcâ
üpo Nlrníol dâ Vêdâcd ou si ilâr, €lceto
aÍoâmassa imoaímeat'ilazacão

ORSE14 6 s04953

19,22 93.87 1r 2.6a4,00M2 1.200,00 74,65SINÂPI'la7 83738
iMPÊRÀ.tEAaILEAcAO oE SUPERFICIE
cou MÂNTA ASFALTICÂ {COM
POLIMEROS TIPO APP), Ê=4 MM

§ l2t ,!7.9515 PÂvrMErrAçÃo

13.73 67.04 1 3Á0 8@,0020.000,00 53,31OIJALITE
CH

CÔMP"
39439843

PISO EM CONCRÊTO FCK=2sMPA
PoLIDo CoM JUNÍAS DÉ OILAÍAÇÀO15.1

t3 48 90.24 1 §3 600,0015.000,00 71,7ôtÀ2

PlSo Eú coNcREÍo 20 PM^
PRÊPÂRo MEcÂNrco. ÊsPESsuR
7cM, coM JUNÍA DE orLÂÍAÇÃo E
TEI-A SOLOADA

15 2
QUÀLITE

CH
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
OESENVOLVIMENTO URBANO - SECID

coMrssÃo SEToRTAL DE LtctTAçÃO - CSL

Ít
SEtrID4{"b

P.oc.

Rub.

-.t Q
15.3

59

15.13

5.14

COMP.
042530!8

PISO EM CONCRETO 20 MPÂ
PREPARo MEcÁNco, ESPESSURA OUÂLITE

CH7CM INCLUSO SELÂNÍE
M2 20 000,00 39,14 1008 49.22 ,84.a00,00

'T

15 4 92394

EX€CUÇÃO DE PÀVIMENÍO EM PISO
INÍERTRÂVÀDO, COM ALOCJ
sExTÂvAoo DE 25 X 25 CM.
ESPESSURÂ 8 CM, AF 122015

SiNAPI l,t2 1 ô00.@ í.56 r.r05 68.61 109.776.!0

'r5 5 93679

EXÉCUçÃO OE PÀSSETO ÊM P|SO
INTERTRAVÂDO, COM ALOCO
RETÂNGULÁR CÔLORIOO DÉ 20 X 1O

CM, ÊSPESSURÂ 6 CM. AF 1212015

SINÂPI M2 r 000.00 52.49 66,01 ô6 010,00

15 6

PlsO DE AORRACHA
PÂSÍIL}IADc,FRISAOÔ. ESPESSURA
7MM, ÀSSENTÂOO COM ÀRGÂMÂSSA
AF @t?020

SINÂPI M2 850 0! 209.59 53.S7 263,56 224 A?6.ú

s04a64 ORSE m2 r 000,00 82,02 21,12 1o:t.14 103.140,00

:5I COMP.
53!94071

PISO POOOTÂÍIL OIRECIONAL OU
ALERTA DÊ CONCRETO 30 X 3OCM

PISO INDUSTRÁT ÊSPÉSSURÂ 1zCT,I

IFÔRNECI MENIO E ÂSSEà]T

OUÂLÍTE
CH

M2 15 000,00 130.10 3350 163.60 2 /r5a 000,0ô

98681

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3
{ClMENTO E AREIA), ACABAMÊNTO
RUSTICO, ESPESSUPâ 2,0 CM,
PREPARo MEcÂI{Ico DA
ÂRGAMAS§A. AF 09/2020

SINAPI M2 1 000,00 21.51 5.54 27 05 2? 050.00

15.10 94434

(coMposrÇAo REPRESÉNTÀTIVA) 0O
seRvço oE coNrRÂPrso EM
ÂRGÂi|ASSÂ TRÂÇO 1:a (ClM E
AREIA), EM AEÍONEIRA 4OO L,
ESPESSURÀ 3 cM ÁREAS sEcAs E 3
cM ÁREÂs MoLHAOAS, PARÂ
EorFrcÀÇÃo HÀBtÍAooNÀt
UNIFAMILT^R {CÂSÂ) E ÉDiF.CÂÇÂO
PUELICÂ PADRAO ÂF 1112014

SINAPI M2 1 000 00 28.64 I 3',1 36 01 36 010,00

15 11 94990

ExEcuÇÃo DE PÂssEto {cALÇ oA)
OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEIÍO EM ÔARA. ÂCAAÂUENTÔ
COIWENCIoNÀ1, NÂo ÂRMÁDo,
AF 07/2016

SINAPl M3 500 00 567,86 146 22 71rt,08 !57 040,00

1512 9.1992

EXECUçÃO OE PASSETO {CÂLÇ OA)
OU PISO OÉ COr\iCRETO COM
CONCRETO MOLDADO tN LOCO,
FEITO EM O3RÂ, ACÂAAMENTO
CONVENCIONAL. ESPESSURÂ 6 CM.
ÂRMÁDO ÂF 0712016

SINAPI 500.00 58.62 15,09 73,71

stN^p! M2 1 000.00 11,88 1,06 14.(l?l 14 940 00s5240

LASTRO DE CONCRETO MAGRO,
ÂPLICAOO EM PISOS, LÀJES SOBRE
SOIO OU RADIÊRS, ESPESSURA OE 3
cM. ÂF 07/2016

19.49 502 24.51 29 412.!OCÔMP-
41152708

REGUL RTZÂçÀO DE 8ÀSE
C/ÀRGAMASSÁ CIMENTO É AREIÂ
S/PENÊIRÀR, ÍRÀCO 1:3 - ESP=3cm

OUALITE
CH

M2 1 200,00

ao,66 198,56 63539,24SINÀPI M2 320.00 157,90s7261

REVESTIMENTO CERÁMICO PARÁ
PISO CÔM PLqCAS ÍIPÔ
PoRcELANAÍo DÊ DIMENSÓES 6Ox6O
CM ÂPLICADÂ ÊMAMBIENTES OE
ÁRE^ MENoR ouE 5 r#. AF 06/201e

tÀ2 250.00 112,16 36,61 17A,77 4.1.692.í15 16

RÉvÉsriMÊNTo cERÁMrco PÂRA
PISO CÔM PLÂCÂS ÍIPO
PORCÊLANATO DE DIMENiJES 6OXôO
CM APTICÂDÂ EM AMB'ENÍES D€
ÁREÂ MÂloR ouE io M,. ÂF 06/201.r

SINÀP]87263

12,18 59,50 a9 250 00SINAPI M2 1 500.00 17,3289171

{coMPosrÇÁo REPRES€NTÂTrVÂ) DO
SERVIÇO DE REVESTIMENTO
cERÂMrco PARA Prso coM PL^CAs
ÍIPO ESMALÍAOA EXTRÂ DE
DTMENSôES 35x3s cM. PAR
EDIFICAçÁO HÂÊITACIONAL
UNIFÂMILIAR (CASA) E EOIFICAÇAO
PúBLEA PÂDRÃo ÂF 1112014

15 17

1!,]l3 70,45 1!O 900 00SINAPI M2 2.004.00 fi.0267246

46,95 59.04SINAPI M2 2.000,0087244

REVESTIMEI,IIo CERÃMICO PARÁ
PISO COM PLACÂS TIPO ESMÂLÍADA
ExtR DE orMENsOEs 3sx35 cM
ÂPLIeADA ÉM ÂMaIENIES DE ÂREA
MENOR OUE 5 M2 ÂF M/2014

PISO COM PLACAS ÍIPO ESMALTACA
EtrTRA DÉ DIMÉNSÔES 35x35 CM
APLICÂDÂ EM AMAIENTE§ DE ÁREA

REVESÍIMENTO C

15 19

15.18
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Paoc

Rub.

À

15 23

15.24

r5 31

15 32

15.39

MÀIOR OUE 10 M2 ÀF 06/2014

ENTÁTIVA)DO
SERVIÇO DE RÊVÊSTIMEN]O
cERÁ rco PÂRÂ ÁMarENtES DE
AREAS MoI-HADÂS. MEIÂ PÂREoE cU
PÂREDE INÍEIRA. COM PLACAS ÍIPO
ESMALTADÀ E TRA, DIMENSÓES
2ox2o cM, PÂRÁ EorFrcAÇÁo
TIABITACIONA! MULÍIFÂMILIAR
PRÉDIo AF 11/2014

55,51 14.29 69,80 1.047 000,m15 20 89045 SINAPI M2 15 000.00

SINAPI M2 55,00 285,65 73.55 359,20 19 7sô,0015_21 98671
PISO EM GRÀNITOÂPLICÂDO EM
AMBIENTES INTERNOS ÂF 09/2020

21,31 104.35 208 700,mSINAPI M2 2 000,00 82,9872137

PISO INDUSÍRIAL ÂLÍÂ RESISÍENCIA,
ESPESSURA 12MM, INCLUSO JUNÍÂS
DE DILÂTÂCÁO PLASTICAS Ê
POatuENÍO UECÂN|ZÀDO

53 182,00?15,1)O 154,66 39 82 1S4,44M2101721

PISO VINILICO SEMIFLEXIVÊL EM
PLACAS, PÂORÃO LISO, ESPÊSSURA
3,2 MM. FIXÂDO COM COLÂ.
AF 09/2020

7,t19,50550,00 14,?3 276 13,49SINAPI M?

RECOMPOSICÂO OE PAVIMENTACAO
TIPO BLO'(REI SOBRE COLCHAO DE
AREIA COM REAPROVEITAMENTO DE

MÂTERiAL

83694

ô 51.1,5c't35.42 34.87 170.2950.00SINAPl8.1183
PISO EM PEDRA PORTUGUESÂ
ASSENTADO SOARE AÂSE OE ÀREIÀ
REJUNIÂDO COM CIMENÍO COMUM

15.25

1S,62 95,805C,00 76,18S]NAPI M2
PISO DÊ BORRÂCHA CANÊLÁDÂ.
ESPESSURA 3,5MM. FIXADO COM
cÔl-^

84186

14,68 1.614,80110,00 11,67 3,01SINAPI t284666 ÉM MADEIRA
Ê ÉNCERAMÉNIO DE

1527

27 202,97,AX 36,2775!.00 28,84SINAPI

EM ÍRECHO RETO. CONFECCIOftÂDA
EM coscRETo PRÊ-FÀBRtcADo.
uMeNsÕEs 1oox1sx13x2o cM
(COI PRIMENTO X BÁSE INFÉRIOR X

AÂSE SUPÊRIOR X ALTURA), PARÂ
URBANTZAÇÂo NrERNÂ DÊ
ÊMPREENDIMENTOS, AF

ASSÊNT (MErO-ÉrC)

6P

15.28 91275

31,4Í 23 55r,5021,98 6.t3M 750.00SINÂPI

EXECUçÃO DE SÂRJÊTA NÊ

CONCREÍO USINÂDO, MOIOÂDA IN

LOCO EI]l TRECITO REIO, 30 CM AÁSE
x 10 cM ÂLTUR . AF 06/2016

15.29 94287

26,24 r 3r2.0020,47 5.37M2 50,00OUALÍTE
CH

REcoMPosrçÀo oÉ PÀvlMENÍÂÇÀo
ÊM PEDRA PORÍUGUESÂ

COMP.
04814225

r5 30

1.145.í4,69 22,5150.00 18,22SINAPI101738
RoD FÉ EM MADETRÀ. ALTURA 7cM.
FTXÂDO COM COLA. ÂF_0912020

5.r82,501,50 7,71750.00 6.13MSINAPI

RooÂÉÉ cERÁMrco oE 7cM oE
ÂLTURA COM PLÀCÂS TIPO
ESMÂLÍADÂ EXTRA DE DIMENSÔES
35X35CM. AF 0â2014

88648

6.630,ô01,81 8.847,03M 75ô,0C

ndóeÉõE Mtcó DE 7cM DE
ÂLTURA COM PLÂCÂS ÍIPO
ESMALÍADÂ EXÍRA OE DIMENSÔES
45X45CM. AF 06/2014

88649r5 33

12 040,0024.0819.15 4,93500.00oRsÉs0908715 34

166,200.57 2,1160.00 2,20COMP.
1374218315.35

28.61 1716,6!5,8660,00 22,75MOUÂLIÍE
CH

Rodâpê êm perfil dê aluminro, ãpllcâdo

RodrÉ cerámÉo ê 8clrl óe 6ltura com

d*ss dpo êsmelads êxlrâ de c,imcnsóês

cêrâmico dê 10cm de slluíâ côrn

dacls lipo esmaltâdâ ênía d. drmênsões

60rô0cm. aí 06/2014

15.36
COMP-

19824280

363,85 25 r05,ôs74,5169.@ 289,34M2SINAPI101092
PISO EM GRAN LICADO EM

CÂLÇADÂS OU PISOS ETTERNOS
aF o5t2020

15 37

31,76 2 3a2,006.5075,00 25,26OUALITE
CH

MCOMP'
.t9288971

Fir. âdêsiva ânldêtraoanlê
pâÍ. asôâdâ/râmparplsos - otnecimênlo15 38

326 {00.003,34 16,3220.000,00 12,9Ett2OUÂIlTEFAARICÂDÂ, JUNTA ENÍRE 2MM E

6MM EM cERÀMtcÂ. ATÊ loxlocM
o00cM")- oÊcoRÁÍrvA
(PAREDAPlsO)

crÀRG. PRÉ-RÉJUnfiÂMENTo

COMP.
12857269

43,50 43 500 008.41t1 000,00 34,59It2SINAPIs709715.40
ACAÊAMENTO POLIDO PARA PISO DE
CONCREIO ARMADO D€ ÀLTÀ
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Íls-
Paoc

R!b

-À
ÊEsrsrÊNcrA. AF o§/2017

.6

16 PII{'URÀ 1.231.92ru'

16 1
VERNIZ SINTEÍICO ÊM MÀDEIRÁ,
OUAS DEMAO§ SINAPI M2 750,00 15,10 3.89 18,9S 14.242,n

162 100749

PII.ITURÂ COM TINTÁ ÀLOUIDICÁ DE
ÂcÁaAMENTo iEsMArrÊ síNTÉnôo
FOSCO) PUTVERIZÀOA SOERE
SUFERFICTES METÁLrCÀS (EXCÊIO
PÉRFIL) EXECUTÂOO EM OBRÂ (pOÊ
DEM O). AF 01/2020

s,§APl t2 2 500.00 12.77 3.29 16,06 40150.ô0

7406í001
PINTUM E§MALTE FOSCO PARÁ
MADÊIRÂ. OUAS DEMAOS. SOSRE
FUNDO NIVELÂDOR BÀANCO

stllÂPt M2 1.000,00 4.Ô5 19.77 l9.rl0,ol

1ô.á 7406í003
PINTURÂ §SMALTE BRILHÂNTE PARA
MÀDEIRA, OUÂS DEMAOS. SOERE
FUNOO NIVÊLÀDOR ARÀNCO

st§APt M2 750.00 15,67 10.71 14.7A2,fi

16,5 7424í001 PINÍURA ÀCRIIICA ÉM PISO
CIMÊNÍÁDO OUAS DEMAOS

st§APl M2 5 500.00 11,51 29ô '14.47 79 5E5.C0

846ô5 M2 1 0@,00 '12.10

PII.'TURÀ ÂCRiL'CA PÀRÂ
stNÀLrzAÇÂo HoRrzoNTAL,
DEMARCÀÇÂO VAGÀS
ESTACIONAMENÍO

SINAPl 327 15,97 15.970.0C

16.7
PINTURÀ IMUNIZANTE PAPá
MADEIRA DUÂS OEMAOS SINAPI M2 1 000.00 3,50 17,09 1r.0!0 m

3 000,00 14,62 3,76 16,36 55140,001ô.8 86416

APLICAÇÃo MÂNUAL DE PINTURA
COM TINTÂ TÉTTURUÂDÂ ÂCRILICÀ
Eu PÀNos coM PRES€NÇA DE VÁos
DE EOIFICIGS DE MULTIPIOS
PAVIMÊNTO§, UMÁ COR AF 06€014

SINAPI ú2

2.14 3210.00StNÂPi M2 i 500.00 1,7016.9 88484

M2 5 000.m '1,59 2,00 10 00c.0016 10 8E485

APLTCÂÇÃO DÊ FUNOO SELADOR
ACRILICO EM ÍETO, UMA DEMAO,
AF 0ô/2014
APLrcÂçÃo ôE ÊuNoo s€LÁooR
ACRILICÔ ÊM PAREDES, UMÂ OÉMAO,
AF 0ô/2014

SINÁP1

6@0.00 10,68 2.75 13.43 ê0.5§0,miô.11 884S6
ÂPLICÁÇÃO iIANUAL DE PINTURÂ
coM TTNTA úTEx Pva EM TETo.
DUÀs ôÉMÂôs. ÀF o8r2o14

SINAPI

104.465,00M2 s 5t0.00 9,17 2,52 12,29r 6.12 88487
APLICÁÇÁO MÂNUÁL DE P{NTURA
COI,I ÍINTA LAÍEX PVA EM PAREOES.
DuAs D€MÂos. Âr 06â014

10,9S 2,83 13,82 207.300.00SINAPI M2 15Q00,00r6.13 884€9

APLICACÃO MANUAL OE PINTURÂ
cou trútl rÀrEx acnrrrce ru
PÁREDES. oUÀS,EuÃoS,
AF 0ô/2014

16,07 1?0 525.00M2 7.500,00 12,78 3,2983494
ÀruÕÀçÃo E LTXAMENÍo DE MAssA
LÂTEX EM TEÍO. UMA DÉMAO,
ÀF 06/201,í

69 440,@8.000.00 6,90 j,78 8,68SINÀPI M216.15 884S5

ê,o! 19,52 56 560,00§INAPI M2 3.000.008349616.16

11,93 89.,175.0C7.500.00SINAPI M288497

APLICAçÃo E LIXÂMENTO DE MlSSA
I ÀTFX F[I PARFOFS I]MA OFMAÔ

E L1XAMÊNÍO DE MÂSSÂ
TÊX EM ÍÊTO, DUAS

ÀPrcAoÃo É lxÂúENTo DE MÂssÀ
LATEX EM PAREDÊS, DUAS DEMÀOS,
AF 06/m14

ú DEMÃos

14

ÀF,06r?01J

16.17

12,58 12 580.C!10,00 2.58SINÁPI M2 1.000,0096130
APLrcÂçÃô MANUÂL DE uAssÂ
ÁCRiLICÀ EM PÀRÉDES EXÍÊRNAS
DÊ CASÀS, UMÀ DEMÁO- AF,O5/20]7

'!9,14M2 1.700.00 15.2216.1S 96135

ÀFarcÁCÃo MANUAL DE MÂssA
acRilrci ÉM PAREDEs ETTERNÀS
DE cAsAS, DUAS DEMÁOS.
AF O5t201 t

.r 160,0!3.39 0,87 1,28QUALITE
CH

M2 L000,ôoRÁSPÀGEM E !IXÀMENTO OE
ÊSOUADRIA DÉ MÁDÊIRÂ1ô.?0

COMP-
64694000

4,90 1,26 6,16 15.400,00tA2 2.500,00QUÂLIfE
cH

cor,p-
313?1299

RÀSPAGEM E LIXqMENÍO DE
ESOUAORIAS OU êRADÊ DÊ TERRÔ16_21

13.311,375,78 7,27QUALITÉ
CH

tÀ2 1.831,00PINTURÁ À BÂSE DÉ CAL E FIXÂOOR
A BASE DE coLÀ, DUAS oÊMÁos18 a2

COMP,
35S741ô3

3,40 26,38 9.233.00350.0! m,98ORSEs0€50 lmpêím€âbilizâçáo com vêdapren pâíêde
ou §milár- 03 dêmâõs16.23

5_700,001.81 ,Í, 2,28M2 2.500,001A.24 88415
ÂPLtcAçÃo MÁNUAL DE FUNoo
SELÂDORACRILICO ÊM PAREDES
EXTÉRNÀ§ DE CASAS, AF,OÔ/20]4

16.14

32 538,C0
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Fl5
BEctq.à6q

Proc.
Nub.

APTICAÇÃO DE FUNDO SELADOR
LÂTEX FryÂ FM PARFÍ}FS I'À,lA SINÁPI M21Ê 25

:r

17.6

88483 2.500,00 2.11
DE AF Ô§12014
pinluía de âcabeÍnenlo com aplicâção de
fundo ptêpâraclor epoxr, 0I d.r rão ale

mâ$, apoxie 02 dsmáos dê íntâ
esímlto epoxi bÍancô, e = 35 micta pl

-R1

0,54 2.65 6.62r.t)0

s03761 ôRSÉ m2 120,00 66.56 83.70 lOOa4rO

16.21 r00r25

ANÍURÀ ÔÔM TINTAÀLOUIÔICA Í]E
FUNDO É ÁCABAMENTO (ESt4ALrE
SINTÊÍICO GFáFIÍE J PULVERIZADA
SOBRE SUPÊRFíCIE§ MEIÁLICÂS
(ÉXCETO PERFILI EXECUTAOO EM
ogRÁ (PoR DEM.ÀO) AF 01i2O2O

SINAP' M2 100,00 13,25 3,41 1ô,66 1.666,0!

16 28 83695 calÀcÁo EM MEro Flo SINÀPI M2 1000!,00 2.97 0.7ô 3,73 37.300.00

16 29
COMP-

43107768
PINÍURÀ ACRILICA PARÂ FAIXAS OE
DEMÂRCÂçÀO

OUÂLIÍE
4.500.00 'to.77 2.7f 13,54 60.930,!0

16.30
COMP"

1470!133
PII'ITÜRÂ EPÔXI PARA FÂIXÀ§ DE
DÊMÀRCÁCÃO

QUÀLITE
CH

?.500,00 6,64 8,35 20.6t5.@

79499r001 SINÂPI UN 65.00 14,{O 3,71 18,11 1.17r.15

PINÍIJRA POSÍE RElÔ DE ÁCO 3.5 À
6M Cí DEMÂO D/TINTA GRÂFITE
C/PROPRIEDÀOES DE PRIMÊR E
ACÂBÂMENÍO - OBS: C/ÂL'O TEOR
t)E zÂRcÂo

't7 IITSÍÂLAçÕES ELÉTR6À§, LÓGrcÀS E ÍELEFOXIA t07_23312

SINAPl UN 50,00 26.24 6,f7 33,05 1.652.50111 83399

23,9S 6,r 8 30,17 13.576,50172 1009ú2

RELE FOTOELETRICÔ P/ COMÂNOO
DE ILUMINÁCAO EXTERNA
22OVI1OOOW . FORNECIMENTO E
tNsÍÂLACÀO
úúFAóÀ TUBULÀR LED DE 9/10 w.
sÀsÊ e13, FCRNECTüEN'IO €
TNSTAI-ACÁO. AÊ 0?m20 P

SINAPI ÚN

21.144.!0SINAPI UN 3C0.00 56,05 1.t.43 7ó,441?.3 9;595

SENSOR OÊ PRÉSENCA COM
FOrOCÊLULA. FrxÂÇÃO EM PARÉDE ,
FORNECIMENÍO E INSTATACAO,
Ar 02!&20

120.00 30,88 7.95 38.83 4.659.6097599

LUUINÂRIA DE ÉMERGÉNCIA, COM 3'
úMPADÀS L€Ô ÔE 2 w, SEM RÊÀToR
- FORNECIMENTO E INSíÁLÀÇÂO.
aF azza2o

SINÀPI UN

9,27 45,26 13.57aôÔSINAPI UN 300 ô017.5 97618

LÁMPÂOÂ TUBULÂR FLUORÊSCÉNÍE
T5 0€ í4 W, BÂSE G13 -
FORNECIMENÍO € INSÍÀLÂÇÁO.
Ar a2t2§20 P

85,94 22.13 r 08,07 16.210.í,9SINÀPI UN 15!.00s7586

LUMINÁRIÂ ÍIPÔ CÀLHA. DE
SOBREPOR, COM 2 úMPADÁS
TUBULARES FLUORÊSCENTES DE 36
W, COM REÂÍOR DE PÀRÍIÔÀ RÁPIDÂ
- FORNECTMSNTO E INSÍArÁçÁO.
AF 0V&20

30.0r8.00159,14 40,98 2@,12SINÂPI UN 150,0011.7 97587

aúMrNÃRlÂ ÍtPo CALHA, DE EMaurR,
COM 2 úMPADAS FLTJORESCENTES
DE 14W, COM REÂTOR DE PÀRTIDA
R,(PIDA - FORNEC,MENTO E
rNsTÂLAqÂO. ÂF 022020

245,60 63.2tÍ 308,84 s.265,2!§INÀP1 UN 30,00

REFLÉ1ôR RETANGULÁR FECHÁDO.
cOM úMPÀDÂ VÀPOR METÁLICO 4CO

w - FoRNÉCIMÉNÍO E tNSr.\LAçÁO.
AF 08ü2020I

17.8 101666

u.17 264,53 7935,9!3!,00 210,36SINAPI UN97601

TEnmRE ;aút-ND, DÉ
SUPORTÊ E ALCÁ. COM úMPÀDA
VAPOR DE MÉRCÚRIO OE 250 W, COM
REÂTOR ÂLTO FAÍOR DE POTÊNC|Â -
rORNÉCIMÉNÍO E INSTÀLÁÇÁO.

^F 
O2]282A

17 -o

244,383n.c0 194,34 5!.04SINAPI u§17.10 97ô00

RÉFLEÍOR EM ÂLUMINIO, OE
SUPORTE E ALÇA, COM 1 úMPADA
VAPOR DE MERCÚRIO OE 125 W. COM
REÂTOÊ ÀLTO FÂTOR DE POTÊNCIA .
FOÊNECTMENTO E lNSrÁlAçÁo.

^F 
02t2020

582,15 17.464.4ú4f2,94 119,2130.00
Rêllêtor Slim LED 150W dê pô1énêiá,

brânco Fío, 650Ok, Aúêvolt. má.câ G-
lioht ou simile, - Rev 0l

17 l1

859,45 ?5733.í683,46 175.9930.00ÔRSEs1?808
Renelôr Slim lED 2@W de potê.tciô.
brenco Fíio. ô500k, Aútovoll. mârcâ C-
liqht ou similâa

,7.12
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LUMINÂRIÂ P/MUROS FECHÂOA C/
úMPÂDA SEINFRA ul.r 150.04 79_52

PÍoc
RÚ

20,4X 100,0017 13

17.19

c1668 15 0C0,00

'va

7 _20

i.29

ORSE 200,00 13,02 3,35 1ô,37 3-2?4,00s12803

UN 80 00 62,14 16 aO 78,14 6.25r,2017.15 97585

Lâmpadâ Íêd lubulâr tA bivolt 9,9h0 w,
b.3ê !13
LÚfuNÀRA TIPO CALHÀ. DÉ
SOAREPOR. COM 2 úMPADÂS
ÍUBULARES FLUORESCEMTES DE 1ô

W, COI.' REÂTOR DE PÂRTIOA RAPIDA
. FORNECIMENTO E INSTALAçÃO
AF 0?]2020

SiNAPI

105,81 133.06 3.991.80oRsÊ 30,00r7.16 sr2807
R6íêtoí Sllm LED 50W de gorênciâ,
kanco Frio. 6500k. Ál,lovolt. maÍci G-
llohl ou 3imllâÍ

60,00 71.01 16,30 89,37 3 §2,24QUALITE
CH

UN17 17
COMP-

80715762

aúMrNÀRrA iiÉô sFôT PÂRÂ 1

úMPÂoA
INCANOESCENTÉFLUORÊSCÊMTE
coirPÂcÍ^

119,21 582.15 17.46r,50ORSE 30.00 462,94
Rêfirtor Slirn LEO 1 50w d6 potência.
brâôco Frio. 6500k, Ârrlovolt marcâ G-
lioht ôu samileí - Rev 01

17 18 s125t1

192.75 5782.5030.00 153,28 3947QUALÍTE
CH

UNCOMP.
s8613S5

REATOR PARA úMPADA VAPOR OE
soDro ÂLTÂ PRESSÀO - 220VPaJW -
USO EXTERNO

39,10 5865,m150,00 31,09 8,01SINAPI UN100903

10,71 52.30 26.150.0C500,00 41,59SINAPI1225417.21

11,17 610,20ô0.Ôó 8.88SINAPI UN12259

2.27 1 1,09 665.40UN 60.00 8.82SINAPI

TUAULÂR LÊD OE 18120 W
BÂSE G13, FORNÊCIMÉNTO E

rr§T^LÂÇÁO. AF_0220201
CABO DE COARÉ NU 5OMM2 .

FORNECIMENTO E I STALACAO
TÉRMINAL OU CÓ ÊCTOR DÊ
PRESSAO , PÁRÂ CÀBO 1 OUM2 .
FORNECIMENÍO Ê INSTÂLÂCAO
TERM'NAL OU CONÊCTOR TE
PRESSÂO - PÂRÂ CÁAO 16tíM2 '
FORN€CIMENÍO E INSIALACAO

17 23 72264

12,12 727.246!.00 9,64 2,18SINAPI UN
ÍERMINÀL ÓiJ C.NÉCÍOR DE
PRESSÂO . PARA CÂBO 25MM2'
FORNECIMENTO E INSTÂLÂCAO

17.24 7?261

'732.609.71 2,50 12.21SINAPI UN 60 0012262
ÍERMINÀLõU CONECTÔR OE
PRÉSSAO , PÂRÀ CÂBO 35MM2.
FORNÊCIMENTO E INSTAT"ACAO

17.25

3,62 17,6S 1 061,4!60,00 14.07SINÀPI UN
ÍERMIúAL OU COIIECTOR DÊ
PRESSAO . PARÂ CABO 5OMM2 .

FÔRNECIMÊNTO E INSÍ,ALACÂO
11.26 72263

1 073,40'14.23 t.65 17.89UN 60 00SINAPI
CONECTOR DEÍÊRMINÂL

PRÊSSÀO . PÀRÂ CÂBO 7OMM2 -

FORI.IECIMENTO E INSÍALACÀO
72264

1.395,004.7ô 23,25ô0.00 16,49SINAPI UN12265
iEii 'iiiiÃ-ou co E-oR oE
PRESSAO . PARÁ CAAO 95MM2 '
FOfiNECIM€NTO E INSÍALACAO

11 28

631.53 3 084,57 30 8{5 7010,00 2.452.94SINAP] UN100620

35.136 90720.53 3 518.6910,00 2.798,16SINÂPI UN17.30 100621

§7 314.84rôr,4t 788,5860.00 ô27,10SINAPI u

POSÍE DE ÂÇO COlllCO CONTINUO
CURVO SIMPLÊS. FLANGÊ^Do. H=gM
I}ICLUSIVE LUUINÁRIA, SEM
úMP DÂ . FoRNECIMÊNTO E

POSÍE OE AÇÔ CON
CURVO DuPtO, FlAtiGE DO. H=gM
II.ICLUSIVE LUMNÁRIAS, SEM
úMPADÀS - FORNECIMEÍ.fiO E

CHUI'BÀOOR DE ÀçO PAP} F
DÊ POSTE DE ÂCO RETO OÚ CURVO
7 A 9M COM FLÂ§GÊ '
FORNECIMENTO E INSÍALÂCAO

rNs

INST AF 11/201S

ÂF 11/2019

73855/00117.31

17.55 35r.0013.9620.00SINAPI737S8/00117 _32

567,61451,38 116.232C.00SINAPI UN

OUTO ÉSPIR^L FLÉXUEL SINGELO
P€AD D=5OMM(2.) REVESÍOO COM
Fr'C COf.l FrO GUIÀ OE ACO
GÂLVAN IZADO. LANCADO DiRETO NO

óE o6TRrButcao DE

ENERGIA DÊ EMBUÍIR. EM CHÂPA
METALICA PÂRA 18 DISJUNTORES
TERMOMÀGNÉÍICOS
MONOPOLARES. COM BÀRRÂMENTO
TRIFASICO Ê NEUTRO,
FORNECIMENTO É INSTALACAO

INCL CONEXOES

7,1131100417.33

13 05ô 20

t
133,6t 652,8rUN 20,00

OUAORO OE DISÍRIEUICAO DE
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CIIÂPA
MFTALICÂ, PARA24 DISJUNTORÉS
TERMOMÂGNETICOS
MONOPOLÀRES, COM AÂRRAMENÍ!-

17.34
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FI

EEct4tTTl
P.o(
iub.

ÍRIFASICO EtIEUTRO,
FORNECIMENÍO E INSTÂLACAO ;1

17 _37

17 40

l7 41

1142

17 46

74131006 SINAPI UN 20,00 59S 16 r54.2E 753 44 15 068.8017.35

844.58 21t 4A 1.062.06741311407

QUÂDRO DE DISTRIEUICÂO DE
ÉNERGIÂ DE EMEUTIR, EM CHAPA
METALICÂ, PARÂ32 DISJUNTORES
TER'íOMÂGNEIICOS
MONOPOLÂRES, COM 8ÀRRAM€NÍO
TRIFÀSICO ENEUTRO.
FORNECIMENTO E INSTALACAO
OUADRO OÉ DISTRIAUICÂO DE
ENÊRGIA DE EMBUÍIR, ÊM CHAPA
METAIICÀ. PARA 

'O 
DISJUNTORES

Í€RMOMÂGNETICOS
MONOPOLARES, COM AÂRRAMENTO
TRIFÂ§ICO E NEUÍRO,
FORNECIMENTO E INSTALÂCÀO

SINAPI UN 20,0c17 36

1.506.30 30 iã.00SINÂPI UN 20 00 1.Í97,85 308,{57,r131/008

QUÀoRO OÊ D|SÍRrEUrCÀO DE
E'IERGIA DE EMaUnR. EM CHAPÂ
UETAI-ICÂ. PÂRÂ 50 OISJUNÍORE§
IERMOMAGNEICOS
MONOPOLÀRES, COM BARRAME}.ITO
ÍRIFASICO E NEUTRO,
FORNECIMENÍO E INSTÂLACAO

4.969,22 1.2f9,5t 6.248,79 r24 975,80UN 20,0017.38 97360

oUADRO OE üED|ÇÀO GER LDE
ENERGIA COM 12 MEOIOORES .
FORNECTMENTO E TNSTAL ÇÃO
Aa 10t2020

36,11 176 34 5 290,20UN 30,00 140.2383446 cÀxA oE PÀssÂGEM 3ox3ox4o coM
IAMPÂ E ORENO AR|ÍAr7 39

1.33 ô50 9 750.@SINAPI 1 500,00 5,1791834

ELETROOUÍO FLEIIVEL
CoRRUG^DO, PVC, DN 25 MM (3/4"),
PÂRA CIRCUITOS ÍERM|NAIS,
INSÍALÂOO EM FORRO.
FORNECIMENTO E INSÍALÀÇÀO.
AF 12t2n1ã

8.35 I350.0C1 000 00 ô,64SINÂPI

3,41 0,88 4.29 3432,00SINAPl ô00.00

9i836

91844

ELETRODUTO FLÊXIVEL
CORRUGADO. PVC. DN 32 MM (1").

PÂRÀ CIRCUITOS TERMINÁIS,
INSÍÂLADO EM FORRO.
FÔRNECIMENÍO E INSÍALÀÇÀO.
AF 122015
EaErRoDúro FaExiVÉL
CoRRUGÂDO, PVC. DN 2s MM (3/4'),
PâRA CIRCUÍTO§ TERMINAIS,
INSTÂLÂOO EM LÂJE "
FORNEC IME}ÍTO E INSTALAÇÀO.
AF 12tm15

5.55SINÂPI M 800,00

AETROOUTO FLEXTVEL
CoRRUGADO. PVC, ON 25 MM (3/4"),
PÂRÀ CIRCUITOS ÍERMINÂIS-
INSTÂLÂOO ÉM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO
Aç',t2.t2015

91854

r,56 7,62 5 7r5,00M 750 00 6,06

ÊLTTRODUTO FLEXIVEL
coRRuGÂDô, PVC. ON 32 MM (1)
PARA CIRCUITOS TERMINÂIS.
INSTALÂDO ÉM PARÊDE '
FORNECIMENTO E INS-TALAçÃÔ.
AF 12J2015

SINÂPI91856

7,46 1,92 9.38 4 690.04M 500,00SINAPI91868

ELETRODUTO RíGIDO ROSCÁVEL.
PVC, DN 32 MM (1), PARÂ CIRCUIÍOS
ÍERUINÀIS,INSÍALADO EM LÂJE .
FORNECIMENÍO É'NSTALÁÇÁO,
AF 122015

50c.004,97 1,28 6,25SINAPI UN 80,00

7,34 587 2080,00 5,84SINAPI UN

LIA/À PARA ÉLEIRODUTO. PVC,
ROSCÁVEL. DN 32 MM {1), PARA
CIRCUIÍOS TERMINAIS. INSTÁLÀDA
EM FORRO ' FORNÊCIMENTO E
INSTAL CÀO ÂF 12r20r5
LWÂ PÂRA ELEÍRODUTO,
ROSCÁVEL, ON 32 MM (1'), PARÂ
CIRCUITOS TÊRMINÂIS, INSTÂLÂDA
ÊM LÀ'E ' FORNÉCIMENÍO E

INSTALÁCÁO. AF 122015

s1880

1,85 s,05 t24,0080.00 '7,20
SlNAPI UN

CURVA 90 GRÂUS PARA
ELEÍROOUTO, PVC, ROSCÀVEL. ON
25 MM (3i4), PÂRÁ CIRCUIÍOS
ÍERMINÂIS, INSÍÂLÁDA EM FORRO .

17 48 91890

17.47
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FORNECIMENÍO E INSTÀLÁÇÃO
Ar 12D015 'é,

,_/t

Y' 52

17.58

17.59 32988

11_49 SI'!API UN 80,00 11,98

CURVA 90 GRAUS PARA
ELÉTRODUTO, PVC, RO§CÁVEL DN
32 MM (1',), PÂRÂ CTRCUTTOS
TERMINÂIS, INSÍÁLÂOÀ EM FORRÔ -
FORNECIMENTO E INSTÀLAÇÀO,
AF 1?,2015

2,45 9§8,.1!

stt-tÂPt UN 80,00 7,76 2,00 9.76 780.ôt

CURVA SO GRÂUS PARÂ
ELE RÔDUTO, PVC, ROSCÁVEL, OT.i

25 MM {314), PARÀ CIRCU|ÍOS
TERi,IINÂIS. INSTALADÀ EM LAJE -
FÔRNEC jMENTO E INSTALÂçÁo,

^F 
12m15

17 51 91905

CURVA 90 GRAUS PÂRA
ÊLEÍRODUTO, PVC. ROSCÁVEL. DN
32 MM (1'), PÂRA C|RCUTÍOS
TERMINÂIS. INSTÂLÂOÂ EI.r LAJÉ "

TORNECIMENTO E INSTÂLÂÇÀO,
àÉ 12n015

SINAPI UN 60,00 10,98 13,81 1.r01.ô0

13,74 3,54 't"t,28 25920,00

CÂBÔ DÊ COERE FLEX,VEL ISOIADÕ,
l0 M[,f. ÂNTI-CHÀMÁ 0,611,0 KV. PARA
CIRCUTTOS TERMINAIS -
FORNECIMENÍO E INSTALACÁO.
AF 142015

SINÀPI 1.500.00

21.36 2a.a20.0a

CÁgO BE COSRE FLÊXfuEL ISOLÁDO
í6 MIi,P, ÀNÍI'CHÂMÂ Ô,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS ÍERMINÂIS,
FORNECIMÉNTO E INSTÀI-AÇÁO.
aF 122015

SINÂPI M 750.00 21,76 5.60

SiNÀPI UN 100.00 10.56 2,1? 13.28 1.328,009193ô

cÂtxA ocToGoNAL 4" x 4', PVC,
IN§TALADÀ EM LÀ.}E -
FOR'IECIMENTO E INSIALAçÃO
AF 12J2A15

7,88 78,04§1941

cAlxÂ RrÍANcutAR 4'x 2' BÀlxÀ
{0.30 M oo Prso} Pvc. |NSTÁLADA EM
PAREOE . FORNECIMENÍO Ê
|NSTÀLÂCÀO. ÀF 122015

uR 1@.00 6.2717.55

s,35 2.44 11.76

CÀIXA RETÀNGIJLAR 4'X 4" BÀIXA
(0,30 M OÔ PISÔ), PVC. INSÍÀLÂDA EM
PÂREO€ " FORNECIMENTO E
TNSTALÁCÃO, AF 1212015

UN 100.0017.56 91944

16.115 00500,00 25,63 6.60 32,23

CABO OE COSRE FIEX,VE! ISOLÁOO,
25 MM'. ÂNTICHÀMA 0.611.O XV. PÀRA
DrsTRrEUrÇÁ0 - FORNEC'MENTO E
INSTALÂÇÀO AF 1212015

SINAPi1t -t1

17.696 0n35.18 9.06 44,24SINÂPi M 404,00

92984

92986

CÂâÕ DE CÔãRE FLEXIVEL I§OLÂDO,
35 MM", Â§TI-CHAMÁ 0,8?1,0 KV, PARÂ
osTRtaurçÁo - FoRNEcTMENTO E
,NSÍALACÀO AF 1?J2015

't2.15 21.798 00SINÂPI 350,00 4S,53

aÂBo DE coBRE FLExfuEL lsoLADo.
50 MMr. ÂNT|-CíÂMÀ 0,§Í 0 l(V. PÂRA
DISTR'BUICÃO. FORNECIMÉNIO E
INSTÀLACÁO. ÀF 122015

86,65 17.330.0!200,00 68.91SI§ÂPI17.ô0 92990

CABO DE CÔARE FLEXVÉL ISOL{DO,
70 MI#. ANT'-CHAMÁ O,6i 1,0 KV, PARA
DrsTRrEUrçAO - FORNECTMENTO E
TNSTALAÇÂO ÀF 122015

114,89 22978.0!200,00 §1,36 23,53Ms2s§2

CAAO DE COBRE FLEXfuEL ISC[-ÃDO,
95 M}.f, ÀNTI.CHÀMA 0,6/1 ,O XV, PÀRA
DISTRIAUICÀO . FORNECIMENTO E

|NSTALÂCÁO. ÂF 1?J2015

17.61

1{9.r8120.00 118,62SINÂPIs299r

cAiro DE ÕoaRE FL6xivÊL rso{-ÁDc,
120 MMi. ÀNTI{HAMA 0.6/1.0 KV,
PARA DISTRIBUIçÂO.
FORJTECIMENTO E INSÍALÁÇAO,
aF 1212415

17.62

146,74 31,79 184,53SINÂPI M 80,0092396

CÀBO D€ COBRE FLEXfuÊL I§OLÂDO.
150 MMZ, ÂNÍI-CHÀMÂ 0,6/1,0 KV.
PARA OISTRIAUICÃO .

FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO,
AF 1t2415

a6,3ô 22e,10 r8 088,0080.00 '!79,80SINÂPI

CASO DE cOaRE FlExlvÉl ISÔLADCr.
185 MIf. ANÍIGHAMÁ 0,6]1,0 KV,
PARA DrsÍRrBUrçÁo
FORNECIMENTO Ê INSÍALÀCÂO
AF 1212015

17.64 92998

29.576,ô!*tyô0,00 294,00SINAPICÀBO OE COARE FLEXIVEL ISOLADÔ,
300 MM'. ÁNT|ChAMA 0,6/1,0 KV,17 65 93002
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flr

Rub.

§Ect D4 bTlz

PÂRÂ DtsrRtBUrÇÃo -

FoR ÊcrMENTo E |NSTALAÇÀo
AF 1212015 6o 7

'-. r 71

78

r7.66 93008

aErRoDLno Ricroo RosdvEr-
Fr'C. DN 50 MM (1 1/2"),
FORNEoIMENÍo E INSTALAÇÁo.
t§ 1un15

SINAPI M 60 00 10,m 2,59 759 aC'

17.67 93009
ELETRODUTO R,GIDO ROSCAVEL.
PVC. DN 60 MM (2'l- FORNECTMEMTO
E rNsÍALÂcÁO AF r2m15

SINAPI M 60.00 14,63 3.77 18,40 110.4,00

r7 68 93011
SLETROOUÍO RIGTOO ROSCÁVE!.
FUC, ON 8s MM (3') - FORNECTMENTO
E r(sÍÂLÂÇÀO. ÀF 1212015

siN^Pt M §0.00 24,f9 66. 32.43 r 9:15,80

93013

LWÂ PÂRA ÉLÊTRODUTO. PVC,
RoscÁvEL, DN so MM (r r/2') -

FoRNEcTMÉNTo E rNSÍA!ÀÇÀo
aç 12no15

SINÂPI UN 80m 10,20 2.63 12,83 1.026,40

93014 SINÀPI UN 80.m 12.77 3.?9 1ô,06 1 284,80

9301ô

LWÂ PÂRÀ ELETROOUÍO. PVC.
Rosc^vEr-, DN 60 MM 12),
FORNECIMENTo E INSTALÂçÃo
AF 1Ztá15
LUvÀ PARA ÊLEIRODUTO. PVC,
ROSC^VEL, ON 85 MM (3'J,
FORNECIMENTO E INSTALÁÇÂo
AF 1212015

SINÀPI UN 80,00 27,6 3s.03 2 êC2,44

17 72 93018

CURVA 90 GR^US PÂRÀ
ELETRoDUTo, PVc, RoscÁVEL, oN
$ MM {1 1/2'), FORNECTMENTO E
rNsrALÂÇ^o. AF 122015

SINAPI UN 80,00 15,76 19,82 r 585.60

17 _73 93020

CURVA 90 GRAUS PÂRÂ
ELEIRODUÍO. F/C, ROSCAVEL. DN
ôO MM (2')- FORNECIMENTO E
Ittsr LACÀo. ÂF rz2o15

SINÂPI UN 80.00 20,80 5,36 26,16 2 092,80

93024 SINÂPI UN 80,00 41,10 10,58 51.68

CURVÂ OO GRAUS PÂRÂ
ELETRODUTO, PvC, ROSCÀVEL DN
85 MM (3),- FORNECTM€lrrC E
rNsTÀL ÇAo. ÂF 12/2015

11.75 93ôí
DISJUMTOR MONOPOLAR ÍIPO DIN
CORRENÍE NOMII.IAL OE 1 6Â .
FORNECIMENÍO E IÍIISTALÂÇÃO,
ÂF 10/2020

SINAPI UN {5,00 9,70 2.Sl 12.m

11.76 93ô57

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN.
CORR€NTE NOMINAL DE 32A .
FORNeCTMENÍO Ê INSÍAL ÇÀO
AF 10/2020

SINAPI UN 4s,m 10,59 2,73 13,32 599,4!

17.77 93ô5ú

DISJUT{TOR MONOFOLAR TIPO OIN.
CORRENÍE NO .íINAL DE 4OA .

FoRNECTMENÍO E iNSTÀLÂÇÃo.
ÂF 10/2020

SINAPI UN 45,00 15,ô8 19,72 887,.10

93668

DISJUNTOR TRIPOLÂR TIPO DIN
CORRENÍÊ NOMINAL OE 16A.
FORNECIMENTo E INSTALÀÇÃO
AF 1012020

45.00 60,67 15,52 76,29 3433,05

1179 936ô9

DISJUIIIOR ÍRIPOLÂR TIPO OIN,
CORRENTÉ NOMINAL DE 2OA .

FORNECIMENTo E INSÍÂLÂçÁÔ
AF 1012024

45.00 15.90

17.80 93670

OISJUNÍOR TRIPÔLÀR TIPÔ DIN,
CÔRRÉNTE NOMINAL DE 25A -
FoRNEcIMENTo ã INSlALAÇÃo
AF 10t2020

SINAPI UN 4§00 61,75 15.90 77.64 3.9.r.2§

UN 64.44 16,ô! 81,08 3 6t8 6C17 8l 93ô77

DISJU§TOR TRTPOLÁR ÍIPO OIN
CORRENT€ NOMINÂI, DE 32Â,
FoRNÊcIMÊNÍo E INSTALA'Âo
AF 1Um20

SlNAPI 4500

85,011t 82 93672

DISJUNÍOR TRIPOLÀR TIPO DIN
CORRÉNTE NOMINÀL OE 40Â .
FoRNEcIMENTo Ê IN§ÍALAÇÃo
AF 1012020

SINAPI ufl 45,00 67,60 342543

UN 70,98 1,.28 89.26 4.016.7017 83 93673

DISJUNTOR TRIPÔLAR IIPO DIN
CORRE}ÍTE NOMINAL DE 50Â .

FoRNEcTMENÍo E rNsrALAÇÂo.
AF 1012020

SINÂP

40,00 18,aô 23.2117 84 98463

SUPORTE ISC{,ÂDOR PARA
CORDOALHA DÊ COARE,
FORNEcIMENIO E INSÍÂLAÇÀO
AF 12J2a17

SINAPI UN

tÁ,72 6:17.:OPARA.RÂIOS IPO FRÂNKLIN. CAAO Ê
SUPORÍE ISOIADOR SiNAPI M 10,00 51,47

lx.25
17.85 68070
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OESENVOLVIMENTO URBANO - SECID

coMlssÃo SEToR|AL DE LtcrTAçÃo - csL

SINAPI UN

Rub.

16.35 4,21 20,56

aEE,to4Z+4
2-

616,40

INÍERRUPTOR PULSADOR
CAMPÀ|NHÀ {1 MoD{JLO) 10r,/250V
INCLIJINDO SUPORTE E PLACÂ .

FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO,
30.0017 36

v.7.91

99

91985

17 _37

IIITERRUPTOR SIMPLES (I MÔDULO),
IOÀ,I2í)V. 

'NCLUINDO 
SUPORTE E

PLÂCA . FORNECIMENTO E
txsTAL cÁo. AF 1?m15

SltlAPl UN 100 00 17.33 21,19 2Jr9.S-

SINAPI UN 100,00 26,25 6,76 33,01 3 301,0017.88 91959

INTERRUPÍOR SIMPLES (2
MóDULos). 1 oÀ./2sov, rNcLUrNDo
SUPORI€ E PTACA - FOÊXECIMENTO
E |NSÍÂLACÀO. Âr 122015

17 8g 91987

CAMPÁINHÂ CIGÂRRÁ ('] MODULO),
1O^/250V, INCLUINDO SUPORTÊ E

PLÂCA . FORNECIMENTO E
I SÍÂ!ÀCÀO 

^F 
0912017

SINAPI UN 35.@ 30,35 1.82 38.17 1 335,95

3 009.00SINAPI UN 100.00 23,93 6,16 30,0917 90 91992

TOMADA ALÍÂ DE EMEUTIR (]
MÓDULo), 2P*T 1O A IN0L JINDO
SUPORTÊ E PLÁCA - FORNECIMENTÔ
E INSTALÁÇÀO, AF 122015

r00 00 4.68 22.45 2.285,00

ÍOMAOÀ MÉDIÁ DE EMBUIIR {1
Móoulo).2P+Í 1o A, |NCLUTNDo
SUPORÍE E PLACA' FORNÊCIMÊNÍO
E tMirÀLACÃO. ÁF 12l20Ís

SINAPI UN9i 99ô

18.17 468 22.85 2 285.00UN 1@ t!0.,-92 92000

TOMÂDÁ EAIXA DE EMEUÍIR (1

Môoulo). 2P"Í 1o 
^, 

rNcLUrNoo
SUPORTE E PLACA . FORNECIMENT()
Ê |NSÍALÁCÀO. aF 122015

216,r,00100.00 17,21 21.64SINAPI UNr793 92001

TOMÂDÀ BAIXÂ OE EMBUTIR (1

MÔOULO), 2P+Í 20 A. INCLUINOO
SUPORTÉ E PLACA . FORNECIMÊNÍ'}
E INSÍÂLAÇÃO, AF 122015

21 93 7,19 35,12 3 512.@SINAPI UN 100,0092008

ÍOT'ÁDÂ ÉÁ.XA OE €MsUTIR (2
Môoulos),2P+Í 1o Â, rNcLUrNDo
SUPORTE É PLACÂ' FOR'IECIMENÍO
E |NSTÂr-^CÀO. AF 122015

17.91

8,18 39,93 3093,00100,00 31.7517.95 §2009

ÍOMADÂ âAIXÂ OÉ EMBUTIR (2

MóDULOS). 2P+T 20 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA . FORNECIMENÍO
E rNSTÂLÁCÃO. ÂF 12201s

3,107,0027,O9 6,94 34.07UN 100,00SINAP9202317.96

1.655.571.316.56 339,ô1SINAPI UN 3,00

INTERRÚPTOR SIMPLES (1 MÔOULO)
COM I ÍOMÂOA DE EMBUTIR zP.T 1Ô

A, INCLUINDO SUPÔRÍÊ E PLÁCÀ '
FORNECIMENTO E INSTÂLAçÀO

Toir8Â cENTRrFucÂ c/ MoioR
ELETRICO TRIFASICO 1CV

AF 1?]2415

11 97 83.186

7020.66179,21 2-310.22uN 3,00 1.861.01SINAPI8:,64517 98

2.749,96 8 2r§.482.186,85 563.11SINÀPI UN 3.00

8Oi,lAA RECALQUE D'AGUÂ
TRIFASICA 3 O }IP
BÔTIAÂ RECÂLOUE D'ÂGUÂ DE
ESTAGIOS ÍRIFASICA 2,0 HP83646

5181,12353.65 1_727,O4UN 3.00 1.373,39SINÂPIAOMBÂ RECALOUE D'AGUA
ÍRIFÁSICA ] 5HP

17100 83617

5',t,11 252,&Í0,00 201,03SINÁPL UN
CO$TAÍOR ÍRIPÔLÂR I NOMINÁL 12Â

" FORNECIMENIO E INSTÂLÀCÂO
INCLUSIVEELEÍROÍÉCNICO

7234117.101

62.63 305,84 3.058.0243.21UNf2313
CONÍÁÍOR ÍRIPOIAR INOM|NÁL 22A
, FORNECIMENTO É INSTALÂCAO
INCLUSIVÉÉLEÍROTÊCNICO

17 102

rLUHftÀçÁO PúSLrcÂ18

1.790.16 81989328366 57458.00 1.423.59ORSÉ

1006/8

êÍn aço gâkanizado, pâíe
lluminaçáo publicâ, cónico. conllnuo, râto,

h=6.00m, d=126mm (base) e d=60mm18 1 s00335

6.094,384.8{6.90 r 24t,08UN r8.00OUÁLITE
CH

POSÍE M auco
LUU|NÁRIA OE LED lOOW

ENTO E

COMP.
806226121A2

31 429 26437,1! 2.134,961.697.7818,00ORSEs08371
Êoís drculâr cle co.EÍelo 10/'200 -

18.3

7 A2A 34506 24.9119.73SINAPI UN

o AF 08/2020

lCO PÀRAFOTOÊ

INSÍ

COMANDO DE ILUMINAçÃO ETTERNA
lOOO W. FORNÉCIMENTO E101632

123.25 .19!0.0025,2.40.00 98.01OUÂLITE
cl'i UNCRUZEIÀ SUPORTE RÊFLETÔRCOMP.

7ô401616
18 5

a23193,52189 30 yo*735,14UN 458.00OUÂLITE
CH

COMP,
52786609 ILUMINAÇAO PÚBLICA OE 1OOW

LUMINÀRIÁ O€ LÊD PÀRÂ
r8.ô

18 4
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LUMINÁRnÀBEÊÍÂ PÀRÂ
ILUMINAÇÁO PÚBLICA PARA
LÂMPADA VAPÔR DE MÉRCURIO AÍT
400 w E MtsI ÂTÉ 500 w. coM
BR^ÇO ÊM TUEO DE AçO GÂrV 1',
COMPR'MÉNÍO OÊ 1.50 M, PARA
POSTE DE CONCRETÔ ,
FORNECTMEI{IO E INSTALÁCÀO
(EXCLUSIVE úMPADÀ E RÊÂTOR)
ÀF 0e2020

slNApr UN 458 00

Paoc

162,28 41.79 2M,07

§Ecrr)4 3?s

93.{ô!

ESTADO DO MARANHÂO
SECRETARIA DE ÊSTADO DAS CIDADES E

DESENVOLVI§ENTO UREANO - SECID
coMrssÃo SEToRTAL DE LtctTAçÃO - CSL

18.7

19.12

6.22

18.8 101644
úMPÁDA VÂPoÊ ÔÊ MERCÚRIo 125
w - FôRNECTMENIO E rNSÍArÂÇÀO
ÂF 0&/2020

SINÂPi UN 45a,00 40,71 r0..í8 51,19 23.445,0?

18.S 141626

REÂÍOÊ PÀRÂ üMPÂDÂ VAPOR DE
MERCÚRIO 

'OO 
W. USO EXTERNO .

FORNÊCIMÊNTÔ E TNSTALAÇÀO.
ÂF 08/2020

SINAPI UN .r58.00 23.61 115.45 52.878.10

18.10
coMp-

70680451
R€FLEÍOR DÊ LÉD 4OOW

QOALITÉ 23,0! 697,83 179,69 877,52 2!.182.94

r6.11 côuP-
4ô18.2921

I(IT DE MATERIÀIS PARÂ BRAÇÂDEIRA
PARA FIXÂÇÂO EM POSTE CTRCULAR

QUÂLITÉ
CH

UN 46,@ 5,50 26,85 1235,1!

COMP.
12S?0874

AÂL|ZÁOOR OE L€D 5W. EI,iBUTIR
prso

OUÂLITE
CH

6,54 32,13

COMP.
65173744

REFLETOR D€ LED 15OW
OUÂLIÍE

CH
L]N 23,00 169,75 43,71 2t3,4t ,1909.58

OUALiTÊ
CH UN 23.00 43,57 11,22 5d,79 1 260,1718.14

COMP,
75013839 REFLETOR CÊ LÉO 18W

34,00 212,U 51,60 266.64 I065 
''6

18.15
COUP,

51905732

carxÂ oE MEorÇÂo coM yr§oR.
PÂRA 1 MEDIDÔR MONOFÁSICO. ÊM
CHÀPA DÉ AÇO 18 USG (PÂDúO
CEMAR)

OUALITE
CH

UN

a,08 19.S3 4§8,39QUÂLITE
CH

UN ?3@ 15.8518.16
CÔMP"

69597ô8§
DlSJU§'OR ÍãRMOMÀ6NÊT}CO
UNIPOLÂR 5OA IIPO Ô!N

9.13 11.48 390.32DISJUNTOR TERMOMAG}'ÊÍICO
UNIPOLAR 1OÂ TIPO OIN

QUALITE
CH

UN 34,00CÔMP.
52994690

12,41 ?ô5.43OUALITE
CH

UN 23.00 9,87 2,54

18.17

1813
COMP.

i3529{ê9
0ISJUNÍOR TERMOVLÀ6NrÍrO
UNIPOIÀR 2OA TIPO D!§

12,41 ?85.43OUÀLITE
CH

UN 23.00 9.87 2,5418.19
COMP.

!3ô91463
DISJUNÍÔR ]ERMOfuiÀGNÉTICO
UNIPOLÀR 25AÍIPO DIN

,3,0c 85.96 108,09 7 890.57Câira de passãgem 0,30 x 0,30 r 0,30
cdn lamPâ ê dÍêno bi,tâ

ORSE18.20 soEo75

54,84 14.12 68,96 1103,36SINÂPI UN 16,0018.21 101876

QUÀORÔ OE DIS.rRBUIÇÁO DE
ÊNÉRGIÂ EM PVC, DE EMBUT'R, SEM
BARRAMENTO. PARA 6 DISJÚMTORES
, FORNECIMENTO E INSTAIAÇÀO,
AF tOr2A20

532,71 2.601,nOUÀLIÍÊ
CH

UN ,t,00 2.069,00COMP.
79895749

OUÀORÔ DE COMANOO EM CHÀPÀ
METÁLICÂ MODELO CIP COMPIEIO
P/COMÂNDO DE ILUMINÂÇÁO
PÚBLICÂ FORNECIMENTO Ê
corocÀÇÂo

199,43 §73,90QUÀLIIE
CH

UN 20,00 774,47COMP,
22651024

FORNECIMENTO ê IM PL''I.ITAÇÀO DÊ
ÀTÊRRÂMENTO EM OUÂDRO COM
HÀS'E 2,4M

4,51 1,1ô 5,67 543$,99SINÂPI 10 297,0091921

CÂBÔ DE COARE FLEXIV€L 'SOLÂDC,
2,5 Mi{., A§lt-CHÂMÁ 0,611,0 XV. PÂFÂ
crRcutlos TERMINÀIS -
FORNECTMÉNÍO Ê tNSTÀtÂÇÁO

18.23

18 24

?1.44ê.166,21 1,60M 2,746,00

CABO OÉ COBRE FLEXIVEL ISOIADO.
4 MM'. ANTLCHÂMÂ 0,6í,0 KV. PÂRA
CIRCUITOS TERMINA'S -
FORNECIMENTO E INSTÂLAÇÃO

SINAPI18.25

152ô1.768,84 11,12st§ÀPl 1.373,0018.2ô 91931

CÂBO OE COBRE FLEXiVÉL ISOLÂOO,
6 MMT. ÀNT]{HAMA O,ô/1,0 KV. PARÁ
CIRCUITOS IERMINAIS '
FOâNECIMENTO E INSÍÂLÂÇÃO

2.79 13.62 7 790.64M 572,44 10,83SINÀPI

CABO DÊ COARE FLEXiVEL ISCXIDO,
10 Mi,l', AI']TI€HÂMA 0,611,0 Kv. pARA

DrsÍRrBUtçÃO - FORNECTMENTO E

IUSTALACAO

18.27 92980

1.86 9,08 51.946.685,7?1.00SINÂPI

ELEÍRO6Ú-O RÍGIDÔ ROSCÁV€I,
PVC, BN 25 ['M i3/4), PÂRA
CIRCUIÍOS ÍERMINAIS, INSÍALAOO
EM PAREDÊ - FÓRNECIMÊNTÔ E
|NSTÂLACÂO. ÂF 1212015

§187118 28

PáBinâ :lO de ,16

A
..\:c./

101653

91,81

UN

UN

18.'13

91929

lkx=l /
)"( J'W



SINAPI M

SlNAPI

I I 
'14,00 9.43

SEtrID

5tj
13 567.84

tls 4b14ÊsrAoo oo uaRlHxÃo
SÊCRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID
coMrssÃo sEToRtaL oE LtctrAçÀo - csl

PÍoc
Rub.

ELETRoDUTo RiGIDo RoScÂVÊL
PVC. ON 32 MM ( 1'). PARÂ C|RCUTTOS
ÍERITINÂIS. INSÍÂLÀDO EU PAREDE .

FORNÊCIMENTO E INSTALÂÇÃO,
2.13 11.8ô18_29

18.30

192

I E.6

9.-o

91872

91942

1212015

INST AF 12i2015

CÂIXÂ RETANGULAR 4' X 4' ALÍÂ
(2,00 M oo Prso), Pvc. INSÍÀLADA EM
PAREOE . FORNECIUENTO E

CURVÂ 45 GRAUS, PVC, OL
ÔN 25MM. INSTÀLÂDO EM RAMÂL OU
SUB-RAMÀL OÉ ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSÍÂLAÇAO,

5?,00 20,87 26.24 1 
'195.6€UN

353,43 910r '11 177,@1ô.31
COMP.

6770ê552
OUALIÍÉ

CH
CJ rto,00

ORSE 57.00 106.95 134,49 7 665.9318 32 s07792

GRADE PARA REFIETORES

Toínada úrpla pãíá lógicâ R.lar, 4'x4'

167.20?,30tNsÍÀrAÇôEs HtoRÁúLtcÀs1r

269,70 1ô 1ô2,0060,@ 214.41 55.23SINAPI UN19.1 99635

VÁLVULÂ OE DESCÂRGA MãÍÁLICÂ,
aÂsE r 1/2 '. ACAaAME ÍO
METÂLICO CROMAOO .
FoRNECIMENÍo Ê INSÍALAÇÂO,
AF 01/m19

2121.2A4o,m 42?3 10,89 53.18SINAPI UN99628

V LVUL DE RÉÍÉNÇÃo vERIcÀL
DE BRONZE. ROSCAVEL, 3/4".
FoRNEcIMENÍo E INSÍALAÇÀO.
aÊ 01/2019

r5,84 77.35 3 09a.00UN 61.51SINAPI1S 3 99623

79,02 3160.3040,00 62.84 1618SINAPI UN

VÃLvuLÂ DE RErENÇfo vERTtcAL,
DE ARONZE ROSCAVEL, I".
FoRt{EcrMENro E rNsÍALÂÇÃo.

^F 
01/m19

cHAVEóÉ EorA AUToMÁÍrc^
suPERloR 10^J2s0v -
FORIIECIMENTO E INSTÂL C,AO

19.4 88547

35.54 2132,4460,00 28.26 1.24SINAPI UN39352

aeclstno oe clvErÀ acuro,
LÀT^o. Rosc^vEL, 1/2', FoRNEclDo
E rNsÍÀt"ÁDo EM RÀMÂL DE ÂcuA.
AF 12t2AU

19.5

2 22ô.0029 50 7.6! 37.10SINÂPI UN ô0,00

REGÉiRo DE GAVETA 6RUÍO.
[ATÂo. RoscÁvEL. 3i4", FoRNÊclDo
E NSTALADO EM RAMAL DE ÂGUA,
AF 12Í2!14

363 @1_24 6.0560,c4 481SINÂPI UN89358

sO GRÂUS. PVC, SOLDÁVEL.
oN 20u , rNsÍAlÀoo EM R^ttÀL ou
SUa.RAMAL OE AGUÂ -

FoR .lEctr,lENTo E rNsrALÂÇÂo.
AÊ 12J2011

19.7

6.53 39r.805.19 r,3rUN 60,00SINAPI19 8 89359

8,46 507 606.73 Í,73UN 60,00SINAPI89360

JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLOAVEL.
DN 2OMM. INSÍÂLÂOO ÉM RÀMAL OL
SU}RAMÀL DE ÁGUÂ '
FoRNEcrMEMro E rNSÍÂLAÇÃo.
AF 12120t4
CURVÀ 90 CRAUi FVC, SOLDÃVEL,
DI{ 2OMM, INSTALADO EM RÂMAI OU

SUB.RÂMÂL DE ÁGUÂ .
FoRxEctMENTo E tNSÍÂLÀÇÀo.
AÍ 121?A$

7.71 365 5a6,13UN 5!.00SINÀPI'r9.10 89361

.36.205.78 1,4960,00SINAPI

DTM M,INSTÂLÂDO EM RÂMALOU
suB.RÂMÂL DE ÀGUA .
FORNECiMÉNÍO E INSTAL Ç^o.

ON 25MM. INSÍÂLÀDO EM R,AMÂL ÔLl

SUB"RAMAL DE ÁGUA .

FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÀo.

1

VÉL

VELs0

Af 1U2A$

19 11 89362

8,216.58 r.6950,00S'NAPI UN19 12

619.202.11 10,328.21UN 60,00SINAPI

DN 25À'M, INSÍALÀDO EM RAMAL OII
SU8.RÂMAL OE ÁGUA .
FoRNECIMENTO E INSÍALÂçÁO.

ON 25MM INSÍALÂDO EM RÂMAL OU
SUB{AMÂL DEÁGUÂ.
FORN€CIMÉNTO E INSÍALÂÇÃO,

89363

89364

GRAUS

VEL45 GRÂUS,

AF 12J2414

^F 
122014

1913

170.501,93 9,417,4850 00SINÀPI UN8S365

AF 1212414
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDAOES E

OESENVOLVIMENTO URBANO - SECIO
coMrssÃo SEToRTAL oE LrcrTAçÃo - csL

SiNAPI UN

Rub

3.23

SECID qbT+

15,79

I
89366

JOELHO 90 GRÀUS COM BUCHA DE
LATÂO, PvC, SOLDÁVEL. DN 25MM. X
3i4? INSTÂLAOO EM RAMAL OU SUB-
RAMAT DE AGUÂ. FORNECIMENTO E

19 15

' 1919

r9.24

r9 2S

AF 12/2014

2a

UN 60 00 8.36 2,16 í0,54 632,4C19 rô 89367

JOELHO 90 GRÁUS- PVC. SOLDAVEL
ON 32MM, INSTALÀOO EM RÀMAL OU
SUâ-iAMAL DE ÀGUÂ "
FORN€CTMENTO Ê rNSÍÀtÂçÁO
AF 1212014

SINAPI

13,33 666 5019.17 89368

JOEIIO 15 6RÁUS, PVC, SOLDAVÊL
DN 32MM. INSTALAOO EM RAMAL OU
SUB-RÂMAL DE ÁGUA
FORNEC IMENTO E INSTALAÇÁO
AF 122014

SINAPI UN 50,00 10,60 2,f3

13.36 16.80 1.00s,0089369

CURVA 90 GRÂUS, PVC, SOLOÁVEL.
OôI32MM. INSTÀLADO EM RÂMAL OTI
SU&RÁMAL OE ÁCUÀ .
FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO.
AF 12t2014

SINAPI UN 60.0019.18

637,0450.00 10 13 2.61 12,f 189370

cuRVÂ 45 GRÂUS, PVC, SOLoÁVEr,.
DN 32MM, INSTAIAOO EM RÀMAL OU
§U&MMAL DE ÁGUÂ ,

FORNECIMENIO E INSTALÀqÁO
AF 1A&14

SINAPI UN

3,t4 0,96 4.70 235,00SINAPI UN 50,0019 20 89371

LUVA, PVC SOLDÁVEL. DN 2OMM
INSÍALADO EM RÀMÂL OU SUB.
RÂMAL DE ÀGUÂ. ÊORNECIMENTO E

INSTALÂÇÃO. At 1212014

697,5050 00 11 09 286 r3,95SINAPI UN19.21 89312

LWÂ DE EORRER. PVC. SOLDÁVEL.
DN MUM, INSTÂLAOO ÊM RAUAL OU
SUA-RÂMÀL DE ÁGUÂ .
FÔRNEC IMENÍO E INSTÁLÀÇÃO

^F 
1212011

276.504.40 1.13 5.53SINAPi UN í00
aúv^ DaRaDúÇÁo, PVc, soLoÁvEL
ON 25MM X 2OMM. INSTÁLAOÕ EM
RAMÀL OU SU}RAMAL O€ ÁGUA .

FORNECIMÉNTO É INSÍALÂÇÀO
AF 1212014

19 22 89373

8.39 216 10,55SINÂP] UN 5ê.00

IuVA COM AUCHÂ DE LAÍAO, PVC.
SOLDÁVEL, Bt 2OMM X 1I2?,
INSTÂLADO ÉM RÂMÂL OU SUA'
RÂIIÂL OE ÂGUÁ . FORNECIMENÍO E
TNSTALACÃO. ÂF 122014

19.23 89374

239,500,9€ 4.79UN 50,00SINAPI89376

5.61 280,505C 0! t,46 r.15SINAPI UN

ÂÚAPÍÂDOR CURTO COM AOLSA E

ROSCÂ PÂRÂ RÊ6ISTRO, PVC.
soLúvÉ1, D 2oMM x 1/2?.
INSTÂLADO €M RÂMÀL OU SU&
RAUÀL DE ÁGUA . ÊORNECIMENÍO E
rNsÍALAÇÀO. ÀF_122!11
LUVÂ, PVC. SOLDÁVEL, DI' I5MM,
INSÍÀLAOO EM RAMÂL OU SUB'
RAMAL DE AGUÂ - FORNECIMENTO E
INSÍÁLACÁO. ÀF 122014

89378

396.503.67 17.93UN 50.00 14,26SINAPI

LUVA DE CORRER, PVC, SOTDÁVEL,
ON 25MM, INSÍÀLADO EM RÂMAL OI-]

SL'&RÂMAL DE AGUÀ .
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

^F 
12lmt4

19.26 8S379

a6§.00'|,92 9.3850@ 7,46SINAPI UN

twÀ DíRtED@o Pvc, soLoÁvEL
ON 32MM X 25MM, INSTALADO EM
RÂIIÂL OU SURRÂMÀL DE ÁGUÂ '
FORNECIMENTO E INSÍALÂçÂO,
AF 1?J2014

19 27 89380

669,5!10.65llN

Ll,vÀ COM BUCHA DE LÂTÃO, PVC.
soLoÁvEL. DN 25MM X 34r.
|NSÍATAOO ÊM RAMAL OU SU8.
RÂ ÀL OE ÂGUA. FORNECIUÉNÍO E
TNSTALACÃO. AF 1212014

8938119 28

5.73 286.5C50.0! 4,56SINAPI uN89383

ÀOÂPÍÂDORCURÍO COM BOLSA E

ROSCA PARA REGISTRO, PVC
sc[DÀvEL. cN 25MM X 3r4?.
INSTÀLÁDO E[{ R.AMAL OU SU8'
RÂMAL OE ÁêUÀ " FORNECIMENÍO E
rNsÍÀLÂÇÀo. AF 1212014

335,@1.t7 6.70UN 50.00 5.33SINAPI89385

LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA. PVC.
SOLDÁVEL. DN 25MM X 3/4?,
INSTALADO EM RAMAL OU SU8.
F./iMAL DE 

^GUÀ 

- ÊORNE )TVENTO E
|NSTALAÇÂO. ÂF 1212014 _
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E§TADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DÊ Ê§TADO DAS CIDÀDE§ E

OESENVOLVIMENTO URBANO - SECID
coMrssÀo SEToRIAL DE L|CÍTAçÃO - CSL

SINAPl UN 50,00 6,45 1,ô6 8.11

ãEtrI§
Fls. 4»vs

LUVÀ, PVC. SOLOAVEL, DN 32MM,
INSTALAOO EM RAMAL OU SU8.
RAMÂL DE ÂGUÂ. FÔRNÉCIMENTo E

ç
{05.50

19 36

19.41

89386

-)o ÀF 1212014

89388

LUVA DÊ REDUçÃO, PVC. SOLDÁVET
DN 4OMM X 32MM. INSÍÀLÂDO EM
RAMAL ou sua,RÀMAL DÊ ÂGUÀ -
FOÊN€CIMENTo E INSTÂLAçÂo.
AF 1212014

UN 50,00 9,10 11,44 512,00

19 33 ô9389

LwA soLDÁvEr E coM RoscÂ, PVc,
soLDÁvEt, DN 3?MM x 1?,
INSTÂLADO EM RÂMÀL OU SUA"
R,CIi$T DÊ ÁGUÂ . FORN€CIMENÍO E
lNsÍALACÁo. AF 1?2014

SINÀPI UN 50.00 10,00 2,5ê 6?9,00

19 34 89393

TE, PVc, §oLoÁvEL, DN 2OMM.
INSÍÀLÀOO ÊM ÂÀMÀL OU §UB-
RÂMAL DE ÀGUA . FORNECIMENTO E
|NSTÀL cÂo. ÂF 122014

SINÁPI UN 120.00 6.80 '1,75 8,55 1 02ô,00

19 35 8S395

ÍÉ. PVC, §OLOÀVEL. DN 25MM.
INSÍALÀDÔ EM RAÀ'AL OU SL'A-
RÂMÀL DE ÂGUÂ . FoRNÉctMÊNIo É
tNsÍALAcÁo. ÁF 1?2014

SiNAPI UN 85.00 8,17 2,10 14,21 872,95

89397

TÊ oE REDUÇÂO. PVC, SoLDÁVEL, DN
25MU X 2OMM. INSTÂLÀDO EM RÂMÀL
oU SU8.RÀMÂL DE ÁGUÀ ,
FoRNEcIMENÍo E INsÍ^LÂÇÂo.
AF 12,m14

SINÀPI UN 60,00 10.27 2,41 12.91

19.37 8S400 SINÀP' UN 60,00 14,74 3,80 14,54 1.112,44

SINAPI M r.6m,00 5,90 1,52 '1,42 1r.872,0019.38 89401

ÍÉ 05 REDUÇÀO. PVC, SOLDÀVÊL DN
32MM X 25MM, INSTALÀDO EM RÂMÁL
ou SUB-RAMÀL DE ÂGUA -
FoRNÊcrMENTo E rNsrÂLÀÇÁô.
AF 12t2014
ÍUBo, PVc, SoLDÁVEL. DTI
INSTALADO EM RÂMAL D€
DrsTRtsurÇÂo DEÁGUÂ -
TORNECIMENÍO E INSfÀLÂçÀO,
Aç 

'2nO14

:'OMM,

1.400.0{ 7.2ô 9,13 12a8z.O§19.39 89-402 srNÂpt

900,c! 12,95 3.33 16,2819.40 89403

TUAO, PVC, SOLOAVÊ1, ON 25MM.
INSÍÂI.ÀÔO EM RÂMÁL DE
orsrRrBurcÃo DE ÁGU^ .

FoRNEctMÊN-ro E rNsraLAÇÀo
AF 12J24ú.ruBo:PVc. 

torDT-vEL. ó§ 32úú
IN§TÂLADO 

'M 
RAMAL DE

orsrRrBurÇÁo oE ÁcuÁ -

FORNECIMEI.IÍO E INSÍALAÇÃO
AF 1V2414

SIN,API

50,00 3,73 0,96 4,69 29.50

JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLDÂVEL.
D}.I 2OMM. iNSTÁLÂDO EM RÀMAL DE
DlSTRIaUIcÀo oEAGUA -
romrecrueruro e rNs reÇÀo
AF 12t2o14

SINAPI UNô9405

6.63 3S7,8!SINAP] UN ô0,m 1,368940ô

cURvÂ 90 GRAUS. PVC, SOLDÀVEL
DÂJ 2OMM INSTÂIADÔ ÊU RAMÂL OE
DrsrRrsurÇÃo oÊ ÁcuA - -
rORNÊCIMÊNÍO Ê INSTALÀÇÁO,
AF 142014

19 12

1.20 5.41 293.50SINAPl UN 50.@ 4,ô789407rg 43

6,14 368,40UN 60,00 4,89 1,26SINAPIE94C9

CURVÂ 45 GRAUS, PVC. SO!DÁVEL.
t»IzOMM. INSÍALÀÊO EM RÁMÀL DE
DrsrRrBUrÇÃo oE ÁcuA -
FÔRNECIMENTO E INSTAL \ :AO
AF tt2A14
JõELHõ;5 usJVC.SõaDÃv€l.
§N 25MM. INSTÀLÂDO EM RÂMÀL DE
DtsrRlaurÇÀo DÉ AGUA .

FÔRNÊcIMENTo E INSTALÂCÃO,
Aç't212014

19.44

8.19 409.506,51 1,68SINAPI UN

CURVÂ 9O GRAUS, PVC, §OLDAVÊI.
DN 25MM. INSÍÀLADO EM RÀMAL DE
DrsrRlBUrÇÀo oE ÁcuA
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

^f1z2a14

19.45 8941ô

5,78 1.27S]NAPI UN 60,001S.46 89411

2.21 10,78 5-19,008,57SINAPI UN

CURVA 45 GRÁUS, PVC, SOLDÁVÊI.
DN 25MM, INSÍÀLADO ÊM RÂMAL DE
orsÍRrBUrÇÃo DE ÁGUA-
FOR}TECIMENIO E INSTALAÇÃO,
AF 1?í2§14

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL
O§ 32MM, INSIÀTADO EM RAMÂL DE
orsÍRl8urÇÁo oE ÀGUA -

19.47 8941.1
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Píoc.
Rub.

FoRNECTMENÍo E rNsrÀL^çÁo.

^F 
1i,m11 í;ç1

VEL,
DN 32MM. INSÍÀIÁDO EM RAMÂL DE
osrRBurÇÂo o€ Á6uÂ -

FoRNEcIMEMIo E tTTSTALÂçÀo,
AF 121814

SINÀPI

19 51

j9.52

19 57

19 48 894r5 UN 60,00 11,33 2.92 14,25 855 00

19 49 89417

Lt,vÀ, PVC, SOLOAVEL. DN 2OMM
IT.ISTÂLÀOO EM RAMÂL DE
DrsrRr8urÇÁo DE ÂGUÁ -
FOR ECIMÉNÍO E INSTALAÇÁO.
AF 1i,2014

SINAPI UN 50,00 2,78 4.72 3,50 175 00

19 50 8941E

LWA DE CORRER, PVC, §OLDAVEL,
ON 2OUU, INSTÂLAOO EM I,AMAI- DE
DsrRraurÇÂo DÊ ÁGUA - -
FORNECIMÊMIO E INSTALÁÇAO
AF 12]2414

SINÂPI UN 60 00 10,13 261 12,74

89! 19

LWÀ OE RÊDUçÁO, PvC, SoLDÁVEI,.
DN 25MM X 2OMM, INSÍALÂDO EM
RAMÂL oE DISTRIaUçÃo DE ÀGUA
FORNECIMENIO E INSTÂLÂÇÃO,
Ar 1212014

SiNAPI UN 50.04 3.41 c.89 !,33 2r6 50

7.13 1,91 9.34 a67,00894m

LWÂ cot, BUoHA DE LÁTÃo. Pvc,
sorDÂvEL. DN 2oMM x r/2?.
INSTÀLÁOO EM 

'ÂMAL 
OE

DrsrRrBurÇÀo oE ÁGUA -
FoRÀIECIMENTo E INSTÀLAÇÀO
A? 12i2,14

SINÂPI UN 50,00

0.05 4.16 20â 0019.53 89424

LUVÂ, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM
INSTÀLADO EM RAMAL DE
DsrRrBUrÇÃo DE ÁGUA -

FoRNEctMENTo E rNSTÀLÂÇAo
A? 1212014

SINAPI UN 50.00 3,31

UN 50,00 13,11 3,33 1ô,49 824 5019.54 99425

LwA DE coRR€R, PVc. SoLDÁVEL,
ON 25MM, INSTALÁOO EM R^MAL DE
DSTRaUIcÀo oE ÁGUÂ .

FoRNECTMENTo E rNsrAr-AÇÀo
AF 12,2414

SINAPI

UN 50,00 6,31 1.62 7.93 396,5089426

LUVÁ DE REDUÇÀO, PVC, SOLO^VÊI,
I}{ 32MM X 25MM, INSTALADO EM
RÂ[tÀL DE DrsrRBUrçÂo oE ÁGUÂ -

FORNECIMENTO É INSÍALÀÇÂO
AF 1?!&14

SINAPI

6,39 319.54tJN 50,00 5.08 1,31E9431

LUVÁ. PVc, SOLDÀVEL, DN 32MT,
II{STÁLÂOO EM RÂMAL DÊ
DlsÍREUrçÀo oE ÁGUA - ,
FORNECIMENÍO E INSTALÂÇAO,
N 12.rn14

SINAPI19.56

542,50863 2.22 10.85SINÂP UN 50,0089434

LWA SoLDÁVEL E COM ROSCÂ. PVC.
soLDÁvEL, DN 32MM X 1?,
INSTÀLÂDO EM RÁMAL DÉ
DrsrRrBulÇÃo oE ÁcuÂ -

FORNECIMEMTO E INSÍÂLAÇÂO
N 1212014

14,04 3.62 17 6ô r0 596,mSINAPI M 600 008944a

ÍuBo, Pr'a, soLoÁvEL, oN 4oMM.
*,rsrÂt^Do EM PRUMAoa DE 

^cuÂ 
-

FoRNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AÊ 12J2014

19 56

4.16 20,30 12 r 80,00L1 600,00 16.14SINAPI19 59 8944S

TUBO- Fr'C, SOLOÀVEL. DN sOMM,
rNsrALADo EM PRUMAoÁ oE ÂcuÂ
FoRNÊcrMÊr,rÍo E r srALAÇÀo.
AF 12i2011

26,81 ô90 33.71 20 2?6.00M ô00,0089150

tuãô. tut. SoLoÃvEL DN 6oMM,
II.ISÍÀLADo EM PRUMÀDÂ DE ÁGUA .

FoRNECIMENTo E INSÍÂLAÇÃO.
AF 12./2014

1S E0

56.m 33 60C 00600 o0 44.53SINAPI89451r9.61

5,07 304.2060 00 4,03SINAPI UN

rugo, PVc, soLDÃvEL, DN 75MM.
INSTÂLÂDO EM PRUMAOÀ DE ÂGUÂ
FoRNÊcrMÉMro E rNsÍÂLÁÇÁo
aF 12]m14

DI.I 25I'M, INSÍALADO ÊM PRUMADÀ
oE ÂGUÂ - FoRNEcTM€NÍo E

rNsÍÂLAcÁo. AF 122014

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SCLDAVÊL

19 o2 89485

372 00121 6,20UN 60 00 4.93S]NÂPI

CURVÂ 45 GFÁUS, PVC, SOLOAVEL.
ON 25MM. INSTALÂDO EM PRUMÀDÀ
DE ÀGuÀ - FORNECIMENÍO E
rNsrALAcÂo. ÂF 1212014

19.63 89!90
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Proc.

Rub

CURVÂ 90 GRAUS, PVC, SOLOÂVEL,
DN 32MM. INSTÀLÂDO EM PRUMÁDÂ
DÊ AGUÂ - FoRNECIMENÍo Ê

6n19 64

19 69

j9 76

19.79

89494 SINAPI UN ô0 00 10.36 261 r3.03

INS AF 17J2014

BRUIO,
LÀÍÁO, ROSCÁVEL. 3/4', COM
ACÀBAMÉNÍO E CANOPLA
CROUADÔS, FORNECIDO E
INSÍALADO ÊM RÂ''ÂL DÊ ÁGUA

r9.65 89.9ô

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDAVEL.
DN 32MU, INSTALÂOO EM PRUMDÀ
DE AGUÂ . FORNECIMÊNÍO É
INSTALÂÇÂO, AF 122014

SINAPI UN 7,13 1E! 8,97 448,3ô

r9.66 89497 §INAPI UN

JOELHO 90 GRÂUS. PVC, SOLDÁV€I,
DN 4OMM, INSÍÂLÀOO EM PRUMÂDÂ
DE ÁGUÀ . FORNÊCIMÉNÍO E
jNSÍALACÁO. ÂF 1?J2014

60,00 9,26 2.14 r 1,64 698,40

19.67 8-o498 SINAPI IJN 50.00 10.28 265 12,93

JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLDAVEL,
ON 4OMi', INSÍAI.ÂOO EM PRUMÂDÁ
DE ÂGUÀ . FORNEC'UENÍO E
lNsTÂr-AcÀo. ÂF 122014

uti 60,00 16,77 4,32 21,09 r 265,.1019_68 89499

CURVA OO GRAUS, Fr'C. SOLDAVEL,
DIi IOMM. INSÍALÀDO ÊM PRUI.iÂDÀ
DE ÂGUÂ - FOR}IECIMENTO E
tNsT^tÂcÃo. AF 122014

SINAPI

CURVA 45 GRAUS, PVC. SOLOAVEL,
DN 4OMM INSÍALAOO EM PRUMÂOA
DÊ ÁGUA. FORNECIMÉNTO E
|NSÍÂLACÃO. ÂF 12J2014

SINAPI UN 50.00 10,48 2.10 13.18 659.!O895m

13,79SINAPI 60 00 r0.97 2,4289501

JOELHO 90 GRÂUS, PVC, SOLDAVEL
ON sOMM, INSTÀLÀDO EM f,RUMÂDÂ

OE ÁGUÀ , FOR}IECIMENÍO E
INSÍÂL CÃo. 

^F 
122014

50,00 12,81 3.30 'r6,11 805,50

JOÉLHO 45 GRAUS. PVC. SOLDAVEL
I,{ sOMM IN.SÍALADO EM PRUMÀDÂ
DE AGUA . FORNECIMEN]O E
IN§ÍÀLACÃO. AF 12N014

5,3/ 26,24SINAPI ô0.00 20,8719 72 89503

CURVA 90 GRÂUS, PVC, SOLDÁVEL.
ON $UM, INSTALADO EM PRUMÁDA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSÍÂLAÇÀO. ÂF 12]2014

22,57 1128.505ô,00 17,95 ,r 62

CURVA 45 GRAUS PVC, SOLOÀVEL.
T).l 5OMM INSTÁLÀDO EM PRUUAOÀ
DE ÁGUA . FORI.IECIMENTO E

INSTALÂCÀO. AF 1?J2011

SINÂP UN19 73 89504

131.25 7.875,006! 00 104,37 26.88SINAPI UN19.7.í 8S513

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLOÁVEL,
DN 75MM. INSÍALADO EM PRUMÂDA
ÔE ÁGUA FORNECIMENÍO E

|NSTÂLACÀO. AF 122014

4 87!,!C77.60 ,9.98 97,58SINÂPI UN 5C.00

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SOLDÁVÊL
ON 75T'U, INSÍATAOO EM PRUMADÂ
DE ÂGUA, FORNECIMENÍO E

rNSÍALACÂO. ÀF 122014

19.75 89515

ô4.58 16,63 al,21 4 072,60SINAPI UN 60 0089517

CURVÂ 90 GRÀUS, PVC. SOIDÂVEL,
DN 75MM, INSTALÀDO EM PRUMÂOÂ
OE ÂGUA . FORNÉCIMENÍO E
tNsÍÂLÁÇÃo. ÂF',2/2014

i0,04 52.94UN ao,m 42,10SINÀP89519

cuRvÂ 45 GRÂUS. PVC. SOLOÁVE!.
DN 75MM, INSTÁL DO EM PRUUÀDÀ
DE ÁGUÂ , FORNECIMENÍO E

rNsT^tÀcÂo. ÀF 122014

19 77

45.12 2.frl.2460.00 35,88 9,24SINÁPI UN

KTT OE REGISÍRO ÓÉ GÁVEÍA BRUJO
OE LATÃO 'á', INCIUSNE CON€XÔES,
RÔSCÁVEL, INSÍÀLADO ÊM RAMÂL
DÊ ÂGUÂ FRIÂ . FORNECIMEI{IO E

rNSÍALACÁO. AF 122014

89971

4a 56 r 9{2,40t0 00 38,62 9,9SINAPI UN

KÍT DE REGISÍRO OE GÂVETA BRUTO
DE L ÍÃO %', TNCLUSIVE CONEXÓES.
ROSCÁVEL. INSTALAOO EM RAMAL
OÊ ÁGUÀ FRIA ' FORNECIMENTO E
INSÍÀLACÂO. ÂF 122014

89912

76.2460,63 15,61UN ,ro,00SINAPI

REGISTRO OÊ PRESSÃO BRUTO.
LATÀO, ROSCÂVEL. 1/2', COM
ACAAÂMÊNTO E CANOPIÂ
CROMAOOS, FORIIECIDO E
INSTÂLAOO ÉM RÁMÂL OE ÁGUA.
AF 12:lí14

19 80 899E4

3.139,6016,07 78,4962,42SINAPI UN89S8519.81

14
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DESENYOLVIMENTO URBANO * SECID

corirrssÃo SEToR|AL oe lrcrrlçÃo - csr-
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Proc.
iüb.

RÉG]STRO DE CÂVÉÍA BRUÍÔ,
LÁTAO. ROSCÀVÉL. 1/2". CôM
ACÂ8ÂMENÍO E CAT{OPLÁ
CROMADOS, FORNECIOO E
I'.]SIALÂDO EU RAMAL DÊ ÁGUA

40,00 59.13 15,23 74,3ô 2.911,4

1

19 86

19 87

19 ô9

êr986

94501

§INÀPI UN

85

19 t3

RÊGISTRO DÊ 6AVÊÍA ARU'Ô.
tâTÀo. RoscÁvEL. 3/4- coM
ÂCABAMENÍO E CANOP:I
cRoMÁoôs. FoRNECTOO Ê
INSTÂLADO EM RAMAL D€ ÁGUÁ
AF 1?J2014

SINAPi UN 40.0ô 65,73 ',0,93 82,66 3.3tô4C

19 84 94493

RÊGISTRO OE ESFERÂ. PVC,
solDÁvã, DN 60 MM, rNsrÂuoo EV
RESERvÂcÃo DEAGUA oE
EorncecÁo ouE possue
aEsenvÀtôno oe
FIERÁJFIAROCIMENTO
FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo.
ÂF 06,12016

SINÀPI UN !!,00 87.96 2?.õa 110.61

94498

REGISTRO DE OÁVÉTÂ BRUTO,
LÂÍÁo, RoscÁvEL, 2?, TNSTALÀDo
Eü RESERvÂÇÃo DE ÂGUA DE
Ê0rFrcÂÇÀo ouE PossuA
RESERVÂÍORP OE
FIBRAJ'BROCIMENTO ?
ÊoRNEcrMENTo E tNsÍ^LAÇÁo.
AF 0ô/2016

§INAPI 25,00 113,16 29.1! 142.30 3.55t,50

94499

ÊEGISÍRO DE GAVETÂ BRUTO,
LAÍÃo, RoscÁvEL, 2 r/2?.
INSTALÁDO ÊM RESERvAÇÀo oE
Á6ua DE EorFrcAÇÃo ouE PossuA
RESERVAÍOR'O DE
F'8R'JFIBNOC ffENTO ?
FoRNÊCtMENTo E INSÍÁLÀÇÃO.
ÀF 06/2016

SI§API UN 25,00 209,93 5,1,!6 263,99 6.599,75

UN 25.00 495,53 12/,60 623.13 15.§78,25

REGISTRO DE GAVTTA BRUÍO,
LÂÍÁO, ROSCÁVEL, 4?, 1NSTALADO
EM RESERVAçÀo DE ÁGuA oE
EDrÊtcÂçAo oUE PossuA
RESERVATÔRtO DE
FIBRfuF|aROCIMENÍO ?
FoRNEc,MENro E rNsrÀLAÇÃo.
ÀÊ 0d2016

srN^Pt

83,00 1ô 22 19.22 r5 84d.0Ôs4654 SINAPI M 2m,00

1',15.77 23154.0Ô200,00 92,06

ÍUAO. PVC, SOLDÂVEL Di{ 85 MM,
INsTÂ].ÂDo EM RESERVAÇÀo DE
ÁGUA oE EorFrcÂÇÁo ouE PossuA
RESERVÀTÔRIO DE
FIBRÀFIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTÂLÂÇÀO,
AF 0d2016
TUBo, Pva. SOTDNEL Di\t1ó úú
INSÍÀLAOo EM RESERVÀÇÀO DE
ÀGUA DE ÉDIFIcAcÂo oue PoSSUA
nesenvnrónro oÊ
TIBRAIFIBROCIMENÍO
ÊoRNÊCIMENÍo E INSTÀLÂÇÀO
AF 0Ê/2016

SINAPI91655

70,?8 14.156,40SINÂPI M 200.0019.gtr

947,79 18 955.ê0UN 20,00 753,71 194 08SINAPi1g 91 88503

ÍUBO, PPR. DN 63, CL-ASSÊ PN 25,
INSTALADO EM RESÊRVAÇÀO DE
ÁGUA OE EDIFICÂÇÃo OUE ÊOSSUA
RESERVATÓRIo DE
FIER//FIBROCIMENTÔ ?
FoRNECIMENIo Ê INSTÂLAçÂO.

(ÀlxÂ DAGUA ÉM Po|EÍrLENo, looo
LnRos. côM AcESsóRros

AF 061201ô

'! zr3.g9 312,60 1.526,59 22.a9a,ê5QUALTÍE
CH

CJ 15,0OCOMP-
16738383

CAIXA Dá6UÂ zOÔOL, COM TAMPA E
AcEssóRros19 92

4?9.003,41 0,83 4,29SINÂPI UN 100,@

ÂDÁPÍÂDOR CURTO COM BOLSA E
ROSCA PÂRÁ REGISIRO, PVC.
soLoÁvEL. DN 2sMU x 314?.
INSTÂLADO EM RÂMAL DE
DlsÍR|aITICÃO DEÁGUA.
ronrecruerco e NsrerncÀo.
aÇ 1212414

19.93 89429

1.í35,60?8,54 2,35 35,8940,00ORSE19.94 s12158
Ligscao da .edê stmln ao ramal pÍêdiàl
112' ou 314'
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Rub.

19.95

'1

90373

JOELHO 90 GRAUS COM EUCHÂ DE
LATÂo, Pvc, soLDÂvEL, Dfl 2sMM, x
1/2? INSTÂLADO EM BÁMAL OU SUB.
RAMÂL DÊ ÁGUA . FoRNÉcIMÉNTo E

AF 1212014

CURVA CURTA 90 PVC, SERIE

SINAPI UN 8!,00 11,37 293 14,30 1.1

201

a

19 96 94489

RqGISTRO DE ESFERA, PVC
soLoÀvEL, oN 25 MM, rNSIÀLADo EM
RESERvÂcÃo DE ÁGUA DE
eorrceçÁo oue eossur
RESERVÂTÔRIO DE
FIEF"A/F18ROCIMENÍO
FORNÉCIMENIo E INSTÂLÂÇÁo.

^F 
0a/2016

SINAPI UN 55.00 20.80 5,36 26,16 i.434,80

86913

TOR}IEIRA CROMADÀ 1/2? OU 34?
PÂRÂ TANQUE, PÂDRÁo PoPULAR,
FoRNEcTMENTo E TNSTALAçÂo.
AF 0112020

SINAP! UN 130,00 16,47 1.24 20,71 2.0s2 3!

19 98 s08075 ORSE 60.00 85,96 22,13 108.09 6.185.40

rg.9g COMP-
81482885

Caire dê pessâg€m 0,30 r 0,30 x 0,30
com tâmpâ q dreoo bÍilâ
cÂrxA DE INsPEÇÃo Eú ÀLVEJ.iÂRn
DE ÍIJOLO MÀC|ÇO 60 X 60 X60 CM,
COM GRELHÂ

OUÂLÍTE
CH

UN 60,00 416.79 141,32 524.11 31.,t46.60

rNsr^L^ÇóEs sat{lÍÁRrÂs 208_654.50

TUBO PVC, SERIE NORMÂL, ESGOTO
PRÉDIÂL, DI,I {O MM. FORNECIOO E
INSTALAOO EM RÂMÂL OE
DESCÁRGÂ OU RÁMÂL DÉ ESGOÍO
sANÍrÂRo- ÂF 122014

SINAPI 500,00 13,5A 3,50 17,08

20.2 89712

TUAO PVC, SÊRIÊ NORMAL, ESGOTO
PREDIÂL. DN 50 MM, FORNECIDO E
INSÍÂLADO EM RÀMÁL OE
D€SCÂRGA OU RAMAL OE ESGOTO
sÂNnÁRlo. AF 12l20i 4

SINÂPI 400.0! 20.85 5,3' 26.22 r0 €8 00

20.3 11.9ô7,0089713

ÍUAÔ Fr'C, SERIE NORMÂI, ESGOTC
PREDIÂL, DN 75 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RÂMÂL DE
DÊSCÁRGA OU RÂMÁL DE ESGÔTO
sANlTÁRto. AF 12l20r4

SINAPI M 300,00 31,72 39,89

241 89714

TUBO PVC, SERIE NORM,{I, ESGOTO
PRÊOIÂI, DN 1OO MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMÂL OE
OESCÂRGÂ OU RÁMAL OE ESGOTO
SANlTÁRlo ÂF i2,2o14

SINAPI M 450.00 40.12 10,33 50.45 22 t0?.4

100.00 31.56 8,13 39.69 3.9ô9,00205 89196

ÍE, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO
PREOIÁI, ÔN 1OO X 1OO MM, JUMTA
ÊúsrEÀ, FoRÍ.lEctDo E msÍÂLÂDo
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMÀL
DE ESGOTO sÂNITÀRIO AF 1212014

SINAPi UN

7.86 2,02 9,88 988 0089495

RALO SIFÔI{ADO. Er'C- DN .IOO X 40
MM. JUNÍÀ soLoÁVEL, FoRNECIoo E
IiISTALÁDÔ ÉM RAMAIS DE
ENCÂMINHAMEI{To oE ÁGUÂ
Ptwtat. ÂF 12,2014

SINAPI UN 100,00

5,96 29,11 2.911,0089707

CAIXA SIFÔNADA, PVC, ON 1OO X lOO

x 50 li.lM. JUNTA EúSÍ|CÂ,
FORNECIDA € INSTÂ|ADA EM RÂMAL
OE DESCARGA OU EM RAMAL DÉ
EscoÍo sANrrÂRo. AF 1212014

SINAPI UN 100 00 23.1520.7

53,ô3 13,E1 67.44 5.0s6,00

CAIXA SIFONADÂ, PVC. DN 150 X 185
x 75 MM. JUNTA EúsrcÂ,
FORNECIDA Ê INSÍA],ADÀ EM RAMAL
OE DESCARGA OU EM RAMAL DE
EsGoTo SÂNITÁRIO. ÂF 122014

SINAPI UN 75 00208 89708

8,65 10.84SINAPI UN 75,0089710

R LO SECO, PVC. DN rm X 40 UM
JUNTA SoLDÀvÊ1. FORNECIOO E
INSTÀLAOO EM RAMÂL OÊ
D€SCÂRGÂ OU EM RAMÂL DE
Escoro sANrrÀRro. AF r22014

50 o0 173,50 {4 68 218, r 8 10.909,@SINAPI UN20 10 98102

CAIXÂ DE GORDURÂ SIMPLES.
cIRcuLAR, EM coNcRíO PRÉ.
MoLDADo, DúMETRo rNÍERNo = o,a
M. ÂLTURÂ IT.]ÍERNA = 0,4 M,

^F 
1i,2020

75.45 22 635,00m3 300 @ 60.@ 15.45ORSE20 11

762,158.09 2.0s 10.t7SINAPI UN 75.0020.12
NORI\,IÂ1, ESGOTO PREOIAL. DN «)
MM, JUI.TÍA SOLOÁVEL, FORNECIOO E
INSIÂLÁDO EM RAMAL DE

Página 37 de 46

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTAOO DAS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBAI{O - SEGTD
coMrssÃo SEToR|AL DE L|C|TAçÃO - CSt-

I

I

1".

19.97

89711

l*,,



SEtrIDA
L%bESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO OAS CIDADES E
OESENVOLVIMENTO URBANO - SECID

coMrssÃo SEToRIAL DE L|C|TAçÃO - CSL

OESCARGA OU RAMAL DE ESGOÍO
sANtTÁRrO. AF 12/2014

Fls.

Proc
Rub.

20.16

.) 17

20 22

23

20.13 8972l8

CURVA CURÍÂ 90 GRÂUS. ÚC-ERIÉ
NORTíAL, ESGOÍO PREDIAL, DN 1OO

MM, JUI{ÍA EúSÍlcA. FOR}'IECIOO E
NSTÂTADO EM RAMÂL DE
DÊSCARGÂ OU RAMÂL OE ESGOÍO
sÂNÍÍÁRro. AF 122014

SINAPI UN 75,00 31,12 8.01 39,13
)

2.CÁ.75

20 14 89825

TE, PVC. SERIÉ NORMÀ1. ESGoÍo
PREDIAL. DN 50 X50 MM, JUNTA
EúsncA, FoRNEcIDo E IN:;TALÂDo
EM PRUMADÀ DE ESGOÍO SANTTÀRIO
OU VENTILACÁO, ÀF 122014

SINÂPI UN §0 00 12,30 3,17 15,47 1.392,30

20.15 COMP,
78584520

TE OE REDUÇÃO, SAN TÁRIO, PVC,
ofi 100 x 50 MM. sÊRlE NoRMAL
PARA ESGOIO PREDIAL

OUÂLITE
CH

url 90,00 30.10 t,t5 37,85 3.,|06,50

89567

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R,
AGUA PLWIAL, DN 1OO x 1OO MM
JUIIÂ EúSTICA, FORNECIDO E
II.ISTÂLÁDO EM RÁMÂL DE
ENCAMINHÂMENTO, ÂF 122014

SINÂPI UN 70,00 67,08 '17.?1 84,35 5.904 50

COMP-
94r67564

JUNÇÃO OÊ REDUÇÀo INVERETI0A
FYC SOLDÁVEL 1Ob X 50 MM

OUALITE
CH

UN 70.00 16,13 ! 15 m,28 1.4Í9.60

20.18 89731

JO€LHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMÁ1, ESGOTO PREDIAL, ON 50
MM, JUNTÂ EúSTrcA. FORIIÊCIDO E
INSTALAOO EM MMAL DE
OESCÁRGA OU RÁMAL DE EIJGOTO
sANnÁRro. ÁF 12/2014

UN 90.00 7,95 2.05 10.00 900 0!

20.19 89724

JOELHO 90 GRÂUS, PVC, SERIE
NORMÂ1. ESGOÍO PRÊDIAL, DN 40
MM, JUNÍA SOLOÁVEL, FORNECIOO E
INSTÂLADO EM RÂMÂL DE
DESCARGÀ OU RAMAL DE ESGOÍO
sÂNÍrÁRlo. AF r2/2014

SINAPI UN 90.@ 7,& 193 9,43 848 70

20.20 89746 SINÁPI UN 90,00 18,38

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREOIAI, DN 1OO

M, JUNTÂ EúSÍrcA. FORNÉCIDO E

ITSTÂLÂDO EM RÂMAL OÊ
OESCARGA OU RAMÂL OÊ ESGOTO
sÂNrÍÁRto. AF 122014

1,fx 23,r 1 2.079,90

20 21 89802

JOÊLHO 45 GRAUS, PVC. SÊRIE
}IORMAL, ESGOTO PREDIÁI. DN 50
UM, JUNIÂ EúSTCÂ, FORNECIDO E
INSTALÂDO EM PRUMADA DE
ESGOTO SÀN|ÍÁRO OU VENTTLTÀÇÃO
AF 12Jn14

SINÀPI UN 90,0! 6.04 l,a6 7,60 684,00

2 9?4.20s04282 Câira síonâda êm gvc, 1 50 x 1 50 r 50
ORSE 60 co 38,70 9,97 48,67

053701 UN ô0,!0 451,16 6,17 567,33 34.039 8o
CAIXA INSPECAO CONCRETO PRE
MOLDADO CIRCULAR COM TÁIíPÂ
60ctn

20 21 89800 20.32 25 55 35.770,00

TUAO PVC, SÊRIE NORMAL, ÊSGOÍO
PREOIÂ1. DN 1OO MM. FORNECIOO E
INSÍÂLAOO EM PRUMAOA OE
ESGOTO SÂNIÍÁRIO OU VENTILAÇÃO
AF 121m14

SINAPI M r 400,00

20 25 8S798

ÍUBO PVC. SÉRIE NORMÂL, ESGOTO
PREOIAL. ON 5O MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE
ESGOÍO SÂNrÁRrO ôU VENÍ|LAÇÃO
AF 1212014

SINAPI M 1,100,00 r0,56 z,t2 15,28 14.608,00

21 3l/rrr71,90rxsTALÀçÔ€S DE COira^TE 
^ 

rr{CÊrDlo

21.1 73775ic62

EXTINTOR INCENDIO AGUA.
PRESSURIZÂDA lOL INCL SUPOf,TÊ
PAREOE CARGA COMPLETÂ
FORNECIMÉNÍO € COLOCÂCÂO

SINAPI UN 50,00 206,79 260.04 13 002 m

21_2 83634
EXTINTOR INCENDIO TP GAS
cÀRgoàlrco 4KG coMPLETo,
FORIIECIMENÍO Ê INSTALACÀO

S NÂPI UN 50,00 600.54 154.64 755,r8 37 759,00

21_3 83635 EXIINTOR INCÉNDIO ÍP PO OUIMICO
6l(G - FORNECIMENTO E INSTALACAO

S NAPI UN 50,00 235,r1 60.54 295,65 a fa2,*

21 4 92653

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM
COSÍURA, CLASSE MÊDIA, CONEXÀO
ROSQUEAOA, DN 40 (1 1,2),
INSTÂLÂDO EM REDE OE
ALTME ÍÂÇÂO PAR^ SPRTNKLER -

SINAPI M 250,00 68,93 17.14

I
86,68 ?.674,ú
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fl§
Proa

nub

ôt t1
FORNECIMÊNÍO E IN§TÂLAÇÁO
ÀF 10/2020

- 
'1.8

219

21.12

s2365

95696 SINAPI UN

SPRII{(LER TIPO PEND€MTE.68 'C.
uNÁo PoR Rosca Dr{ 1s (1/2),
FoRNEcIMENTo E INsÍÂLAÇÀo
AF 1U2020

80.00 50.09 12 90 62,99 5 ô39.20

21.6 92665

NIPLE, EM FERRO GALVANIZÁOO
CONÊXÀO ROSQUEÁDÂ, DN ô5 (2
1/2), |NSTÀLAOO ÊM RÊDE OE
ALTMENTÂÇÃO PARA sPRI\I.LER,
FORNECIMENTO E INSTALÀÇÃO
AF 1ü2020

SINÂPI UN 60 00 55,41 14,2t 69,68 ! 180.40

60 00 53.34 13,14 67,08 4 024,8021_7 92683

ÍÊ, EM FERRo GÁLvÂNIzAoo,
coatExÀo RosouEÀoÁ, oN 40 (1

1N), INSTALADÔ EM REDE DE
ALIMENIÀÇÀO PARA SPRINKLER .

FoRNEcIMENTo E INSTALÂÇÀo
AF 1Cr/2020

SINAPI UN

60.00 2 821,8097505

LtJvA. EM ÂÇO. COIIEXÃO SOTOADÁ
oN 40 (1 1/2'). TNSTALAOO EM REoE
DE ÂIIME|fiAÇÂo PARÂ SPRINXLER.
FOÍ{{EC|MEi.ÍIO E rtlSÍALÁÇÂO.
ÂF 1Cr/2020

SINÂPI UN 3?,44 9.63 47.O3

UN 60.00 ô6,18 17.U 83.2292900

UNúO. EM FERRO GÀLVÂN IZAOO,
cONExÀo RoSQUEÂoA. DN 40 (1
1/2), INSTALÂOO EM REDE DE
ALIMEÀTAÇÀo PARÂ SPRINKLER .
FoR'.IEcIMEMTo E INSTÂLAÇÃo,
AF 1Um2A

slNApt

1.q8,n a$.726.24SINAPI ull 60,00 1.175,96 302 6121 10 967ô5

250,00 ô6,21 17,05 83,26 20.815,r10

ABRIGO PARÂ HIORÀNÍE.
90x60x17cM, coM REGTSTRO GLOBO
ANGULÂR 45 6RÂUS 2 1I?.
ÂDÂPTÂDOR STORZ 21l2",
MÀNGUETRA DE iNcÊNoro 2oM.
REDUÇÁo2 i/2' x 1 1/zE ÉsGUrcHo
EM IAÍÃo ! 1/2.. FoRNECIMENTO E

'{STALAÇÂo, 
AF 10/2020

1/2), coNEúô RôsôuÊAoÂ.
INSTALADO EU REDE DE
ÂLrMEr'lraÇÀo PARA Hr0RÂNÍE -

FORNECIMENTO E INSÍALÀÇAO
AF 1Wm20

ÍUBO OE ÂÇO GAL
MÉDÁ, oN 40 i1COSÍURA, CTASSE

SINAPI

19,25 94,01 5.6!0 6êSINÀP] &,00 74,7697484

CURVÂ 90 GRAUS, EM AÇO.
co ÉxÂo soLDÀDÂ, DN 40 ( r 1/2'),
IITISTAI-AOO €M REDE DÉ
ALIMEIÚTAÇÀÔ PARA HIORANTE
FoRNEoMENTo E rNsrALAÇÀo
AF 1C/2020

60 00 75,05 19,33 94.38 5 662 8ÔSINAPI UN21.13 97471

LUVA COM REDUÇAO, EM AÇO,
coNExÀo soLDAoA. DN 50 x 40 MM
(2'X 1 112).INSTÂI-ADO ÉM REOE OE
Â].IMENTAÇÂO PARA HIDRAI.TTE.
FORNECIMENTO E INSTAL^ÇÃO,

^F 
1qm20

2,r84,00200,00 8,68 2,24 'to,92CPOS UN21.14 97.02.r95

aace ao nlúltá6o em evc
íotoltmlno§co.tê (24Or120mm). com
iídiceção c,ê rotâ d€ êlacuaç.óo 6 sêida
(b cíÍroígéncae

6r,60 330.11 66.022 00SEINFRA UN 2m.00 262,51
Eloco LútiNoso AurôNouo,
INOICÂDOR OE SÉTÂ, MOD
UNÍTRON/SIMILÂR

2i 15 c0389

6 046,0024,O4 6,r9 30,23sac UN 200,0021 '16 0ô0680

1r 102,0!200,00 41.14 11,3? 55.51SEINFRA UNc462t9

LUMINARIÀ OE EMÉRGENCIÂ 30 LEDS
BIVOLT LDE INTELARAS

siNALzAÇÀo PARA €xlt'ToR

r13.?!t,55Louç^s, líEl^ts, oRANrros EAcEssóRlos

641,88 32 09.,@50,m 510.44SINAPI UNi00858
MrcTóiro srFoNADo LouÇa ERÁNcA
? PADf,Ào MÉoIO, FORNECIMENÍO
E |NSÍÂL CÀO. ÀF 01/2020

221

57 283,0011' 30 572,43UN 100.00 455,53SINAPI222 86932

vÀsô sÀNrrÀRlo slÉôN^oo coM
c^lxÂ 

^coPL 
oÁ LouÇÂ SRANCA

PADRÃo MÉDIo- II.ICLUSO ENGATE
FLEXIVEL EM METAL CROMAOO. I/: X
40cM - FORNEC|IíÊi.{TO E

4 993,20
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Proc
Rub.

rNsrÂLAçÂo. AF_o1/2020

22.6

v

212 86936

223 86901

CUBÀ DE €MAUÍIR OVAL EM LOUÇÂ
aRANCA, 35 X soCM OU
EQUIVÂLENTE . FORNECIMENTO E
tNsÍÂLAcÂo. ÂF o1l2o2o

SINAPI UN .15 00 119,75 30.ô4 150.59 6 776,55

224 86903

LÂVATÔRO LOUçÂ BRÂNCA COM
coLUN ,45X55CMOU
EOTJIVALENÍE- PÀDRAo MÉDIo .

FOR ECIMENTo E INSTALAÇÃo,
AF 01/2020

SINÀPI UN 45 00 285.86 73.6r 359.47 r6.176 r5

8690{

LAVATORO LOUÇA BRÂNCÁ
susPENso, ã,5 x 3scM ou
EOUIVÀL€NÍE. PÀORÁO POPULÀR .
FoRNEctMENTo E TNSTAL^çÂo.
AF O1rm20

SINAPI UN 45.00 114,61 29.51 '144,12 6485.40

86937

cuBA oE EMÊUTIR OVÂL EM LOUÇÀ
BFAIICA, 35 X 50CM OU
EourvÀLENÍÉ, rNcLUso VÂLVULÀ EM
MÊTAL cRoMADo E srFÃo FLExivEL
EM PVC . FORNECIMENTO E
TNSTAIACÃo. AF ori2o2o

SINAPI UN 45.00 151.34 §.97 190,31 8 5€3.95

s5472

VASO SANÍÍARIO SIFONAOO
CO}W€NC IONÂL PÂRA PCO SEM
FURO FRONTAL COM LOUÇA BR^NCA
SEM ASSÊNTO. INCLUSO CONJUNTO
oE LIGAÇÃo PARÂ BÀCIA SANITARIA
AJUSTÁVEL, FORNECIMENTÔ E
rNsÍÂLAcÃo ÀF 01/2020

UN 60 0o 725.17 146,73 911.90 54714,@

?28 86909

TORI{EIRÁ CROMAoA TUao MÔVEL.
DE MESA, 1 2? OU 

'4?, 
PARA PIA DÊ

coztNHÂ, P^DRÂo 
^LÍo 

,
FoRxECIMENTO E INSTALAÇÀO,
aF 01/2020

SINÂPI UN 120,00 88.93 22,90 111,83 r 3 4!Ê.60

84,05 21,64 105,69 10.549.00229 86910

ToRN€IRA cRoMÂDA TUBo MÔVEL
DE PÁREDÊ, 1/2?OU 3/4? PÂRÂ PIA
oE cozrNHA, PAoRÁo MÉoro -
FoRNECIMENTÔ E INSTALAÇÀO,
AF 01/2020

SINÁPI UN 1@,00

12.82 4.282,00SINAPI UN 1@.00 34,05 6ft22.10 86914

ÍORNEIRA CROMADA 1 /2? OU 3/4?
PARÀ TÂNoUÊ, PADRÀo MÉDo.
FOR ECTMEXIO E TNSTAL çÀO.
AF 01rm?0

UN r00,00 14,97 19,30 94.27 9.127.0086915

ÍÔRNÊIRÁ CROMÁOÂ DÉ MÉSA, 112"
ou 3r4?. PÀRA LÁvÂÍóRto, PADRÁO
MÉolo - FoRt{EcrMENTo E
[.lisÍÂLAcÃo. 

^F 
01i2020

SINAPI22-11

428.54 110.35 538,89 16 166 70SINÂPI UN 30,00

CU8A OE EMBUTIR DÉ AÇO
INoxDÁvEL MÉDIÀ INCLUSO
vÁtvuL^ ÍlPo ÂMÊRrcÀN I : srFÂo
TIPO GÀRRÁFA ÊM METÂL CROMADO
- FORNECIMÊNTO E INSÍALAÇÁÔ,

^F 
O1ha20

219.02S]NAPI UN 30,00 138,03 50.9§2213 8ô881

stFIo irb nPo cÀRR FA Eu MEIAL
CRoMADOlXl.ln?'
FoRNEouEMro E rNsÍALÂÇÀo.
ÂF 01i2020

2,24 11,12 1.1r2,00UN 100.00 8,8486883
sIFÁo Oo TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 X
1.1/2. FÔRNÉCIMENTO E
tNsrÀLÂcÁo. ÂF o1/2020

SINAPI

12.920.00200 Ô0 13.23 64,60SINAPI UN22_t5 86887
EtlG^TE FLEXIVEI ÊM INOX. 1/2 X
4OCM . FORNECIMENTO E
rNsrAL cÃo. AF or/2020

6 ô81,00SINÂPI UN 30 008ô900

CUSÂ DE EMBUTIR RETANGULÂR OE
AçO |NOXIOÂVEL 46 X 30 x 12 CM.
FORNECIMENTO E INSÍÂLAÇÁO

^F 
01t2024

22_16

300.98 §.0!9 40UN 30.00 239 35 ê1.63SINAPI22.17 8ô935

CUBÂ OE ÉMBUTIR OE ÀÇO
NoxDÁvÉLMÊDrÀ, rNcLUso
VÂLVULA IIPO ÀMERICANA ÉM
MEr^l cRôMADo E stFÁo FLÊxÍvEL
EM PVC " FORNECIMENTO E
rNSÍAlÂcÂo. aF o1/2ozo

122,24 597,22 r79166030.00 474.93SINÀPI22 18 85t05
MOLOURÂ

€sPEaHo cRlsrÂl. ÊsPEssuR^ 4[iM,
COM PARÀFUSOS OE FIXACAO. SEIJ

39,1! 191,14 19.11a,00UN 100,00 152,00OUALITE
CH22 t9 COMP.

6595ô233

BârÍa de âpoto, íêtâ, l\xa, em aço inox,
F40cm, d:1 !rr4'- ío,nêcimen,o 6
lnstllação
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIOÂDES E

DESENVOLVIMENTO UREANO - SECID
coMrssÃo SEToRIAL DE LtctTAçÃo - csL

40,00 246,87 63,57

§EtrID 4*b

310,44 12.417.@

Fls.

Paoc.

Rub

BÀNCAOÂ DE GRANIÍO CINZA
POLIDO. DE O.5O XO,60 M. PÂRÂ
LAVATÔRIO . FORNECIMENTO E

SINAPI UN22.2'

25

25.1

86695

ÂF 01/2020
DE GRÁNITO VEROE

UBATUBA FÔRNÊCIMENIC t,

sERVrçOS COMPLÊÍúEtlf ARES

rr0,00 431,81 21124.ü22.21

23 98 1r7,10 29.275,túM 250.00 93,1299855
CORRIMÃO SIMPLES, OIÂMEÍRO
EXIERNO = 1 1/2, EM ÂÇO
GALVANTZÂOO. ÁF 04/2013 P

23.1

3,08 15,04 6.016,00SINAPI 400.00 11,9ô

UONTAGEM € DÉSUONTAGEM DE
ÂND lilE ÍUBULÂR TIPO ?TORRE?
(EXCLUSIVE ANDÂ'ME E LIMPEZÂ)
,\F 1112017

97064

21 526,@

23.4

2t2.6,44_75
24

199.339.25

2.017 *242

12 99a.00243

r8.234.00

256,425,97

52 012-26

MÂXUÍEHçÃO E lr,r9ÍÂLÀçÔES PERIFÉRICOS rrEBlClllÀls - cÀ9ES rrÊDlcll{^ls

1r0,20427,97 538.17

1m.00 103,36 129.98101162

182.34!00 00 145.00 37.3,{ORSE

17.379.701.098.00 37.67
973,11

40.00

229 oC 6.93 33,83I,l/MÊS 26.90

CJ

UN

2662SiNAPI M2

Uns04251

R IDO, DN 15 MM

DISIRIBUI ? FORNEClMENTO E

2

TORRÉ INCLUS'VE MONTÀGEM

ELEM€NTO VÂZÁOO DÊ CERÂMICA

sERV!ÇOS DTVERSOS

r 632,76

?,84

SISTEMÂ INTERNTT WIFI 7.973.57

13.85

25,00

150.00

6.340.81

t1,01

TUEO EM

^F 
12t2015

GUAROA-C

SOARE ÍUBOESMÁLÍE S
ANDAIME MEÍ

ÍUSULAR DE ENCAIXE, TIPO OE

OE ÂPAREI
ACÀOEMIàPLAYôROUNDTEI) ESPORÍ
€JLIXEIRA
ÀLVENARIÂ DE

montá!Êm ê instâlãção llê

QUALITE
CH

COMP.
78758982

OUALITE
CH

OUALIÍÊ
CH

OUÂLITE
CH

COMP.
581533a5

COMP.
r 9907939

CÔMP.
66676515

CLÂSSE A. SEM ISOLAM€NTO
INSTÀLÀDO EM RÂMAL DE

ÍUAOS RORIZONÍÁIS DE FÊRRO
GALVANIZÂDO 3'E PILARÉS OE
coNcRÊTo ÂRMÂDO (20X1 2CM).
H=1,OOM. €SPAÇÂDOS A CADÂ 1,sOM,
SOSRE CINTA ÊM CONCRETO
(1sX3OCM), INCLUSIVE PINTURA

dãca dê sin6iiiaçllÕ 6m 6hâpâ de aço

!álYaniz. do no 18 (70x50 cm), ..ln 02
aleín&s cle fuÍÉo ân!-coÍrÔ§vo (sup€r
gólvit ou sim sÍ), 02 dêmãos dc êsÍnalrâ
ê Ínênsrgem 6m pêlrcula reíêtiva, âuto

(co8ocÓ) DE 7x20x.20cM E

ARGAMASSA OE ASSENTÂMEMTO
CÔM PRÊPÀRÔ EM BETONEIRA.
ÂF 0í2020

39 147.3653,4842,53 1o 95732,00SINAPI97344

10 4/3.7514.59 71,2556.66147,(ESINAPI

JUBo Ê-M coBRE Ricloo. DN 15 MM.

CLASSE A, SEM ISOLÀMENIO,
INSTALADO ÉM RÂMAL E SUB.RAMAL
? FORNECIMENTO E INSÍALAÇÂO,

ÍúBo EM co6RaRIGlDo. oN 22 MM.

CLASSE A, SEM ISOLÁMENTO,
INSÍÂI-AOO EU PRUMÂDA ?

FORNECIMENTO Ê INSÍALAÇÁO.
aF 12]2015

AF 112415

9733525.3

49.174,5874,621528659.00 59.34MSINÁPI

J0Eo EMEoôÀÉRi-ctDo, DN 22 MM
CLÂSSE A. SEM ISOLÀMEN'O.
I}ISÍAI.ADO EM RÀMAL DE
otsrRrBurçÃO? FORNÉC|ME|ÍO É

ft{sTAL qAo. AF 12m15 __
97342254

25.593 5587,3517,8969.46lç1 293.00SINAPI97345255

13.307,9r90,5318.51i47,00 ?1,99MSINAPI

.úsõ Ei*cõEÊRl-rDo, DN 22 MM,

CLASSE Â. SEM ISOLAMENÍO,
INSTALADO EM FIÀMAL E SUB.RAMÂL
? FORNECIMENÍO E INSÍALAÇÂO,

TUBO EM COBRE RIGIDO. DN

CTASSE À, SEM ISOLAM€NTO,
IN:iTÂLAOO EM PRUMADA ?
FORNECIMENIO E INSTÁLAÇÀQ.-

28 MM
AF 1i,2015

97336256
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ESTADO DO MARANHÂO
SECRETARIA DE ESTAOO DAS CIOADES E

DESENVOLVI,TTENTO URBANO - SECID
coMtssÃo SEToRTAL DE LtcrTAçÃo - csL

ÍUBO ET,]l COBRÊ OO, DN 2O MM
CLASSE Â. SEU ISOL.ÂMENTO.
INSTÂLÂDO EM RAMAL DE

FORNEC]MENTO E

TUBO EM COBRE DO DN 28 MM
cLAssE Â, s€u rsor_^MENÍo.
INSÍÂLÀOO EM RAMÂL E SUÊ-RAMAI
? FORNECTMENTO E TNSTAL ÇÃO
l§ 12n315

Proc.

s Etr t D4ag}
.a-

AÊ 12t2015

t

25.10

275

25.7 97343 SINÀPI 183.00 74,ô6 19,?8 §4,'r 4 1t 227,62

37346 366.00 88,66 2? 83 111.49 40805.3aSINAPI

817.99 2r0.63 1.028,62 120ú.3Á25S sr 1216

Régue dgás môdiciâel,êm
âlun lnlodimensõês:
850x220x70ínín,.om: 02 ponlo- ,
ori!êÍlio, 02 pontos d eí compnmlro. 0t
ponto d vácuo, 08 tomâdãs êiáÍicãs,
mod.Sqrare LirÉ,wc vitâtêc ou similar

ORSE

1.5a3,26

5!4.&I3,14

aoín aciônâdô/lêaÍma c paiolo
idênlrficadoí alê châmâde, párà firâçào
ôm .égua pêra gâ medlclnal. da WC

23,16 113,09s11210 ORSE 89.9314,00

AREA OÊ RECREAçÃo

de chamádã de leilo, ebtrônÉo,

1l 918.rt6 3.06S,00
14.987.4

6
2511.746,ô2QUÀLITÊ

CH
,7,0026.1

COMP.
7041S945

ARNQUEDO MULTI INFANTIL
{SERGIPARK OU SIMILÀR)

53.711,1617,00 2 5',t2,51 646,97 3.159,18OUÂLIÍE
ctl UN262 COMP.

54809821

GÂNGORRA DE PÉ EQUILIBRISÍÂ
GALVÀ§IZADO {SERGIPARK OU
SIMILÀR)

217.67 56.05 e6$ 24ORSE r7 @s0321526.3
11.130.8

5
18! 22r,05UN 17,00 8.851.41 2 2f9.21OUALfTE

CH
COMP.

78210121

Bnnquêdo emârêlinha

BÂLÂ'{çO PÂRA CÀDEIRANTE
GÂLVANIZADO

264

56 450.ô!265

a41.000,06
21

46.202,92

679.9717,ú 2.8«),07 3.320,64

1 036,35r 7,00 4.O32,41 5.070,76

UN

UN
CH

COMP BÀLÂNÇO 2 LUCARES GALV^NIZÂOO
943761218 (SERGIPÀRK OU SIM

ÊOUIPÀMEItTOS DÉ GIttASÍICA

COM PUXÂDOR ,

SUPERIOR

OUÂLTTE
CH

COMP-
5167218027 1

49159,41272

90.108.67

84.r 93,35

76479,09

54.85ó 62
627

5.533.006J5

1 986 90
281

10.4E1,35

UN

UN

UN

UN

UN

UN

tÍ12

TtcA -

r 79.00

95.00

SIMULÂDOR OE ÊSCADA INOIVIOUAI

EICICLETÂ DUPLÀ

APC . REI"IADA

592.14

ôô0,77

1,0a5.39

921,22

1.014,14

17,@

17,00

17,00

17,00

17,00

2.299,59

2.5m.09

4.215,12

3.577.55

3.938,41

2.89r,73

3.226.86

5.300.51

1.498,77

1S52,55

2,21

3.94

?2 59

8,83

87,14

11,10

19,26

110.33

oRsa

ORSE

ÀJAROINAXENTO

rapoenrba roxâ (I.àdesaãuâ pellidâ
s1 1 119

AR/ORES PEQUENO PORTÉ

€smeÍãlda eín plâcas,
s10234

91t54125

100.000,0
0

OUALffE
CH

OUÀLÍTE
CH

OUÀLIÍE
CH

OUÂLITE
CH

QUALlÍÉ
CH

OUÂLITE
CH

COMP.
23022512

COMP.
39915605

ÇOMP"
65178973

COMP.
22818223

COMP.
027cÊ2',13

EOUIPÂMENÍO DE GNÀSÍICÂ . JÔGO
OE BARRAS

EOUIPÂMENTO OE G
ABDOMINÀL DUPTO

28.2

l e26 000 00
283

3.502 2@.00

92 40O.OO

3,§15,06r,20

271,42215.84291
55,58ô2 10 000 00ORSEs12037

de 2.0O x 2.00

SEINFRÁ

35,ô6

0,95

175,1'!

4.62

M3

M3

20,000,00

20 000,m 3,ô7

TERRÂVEGETAL

ESPALHAMENTO DO MATERIAL
c3283 RGADO

uoBrLúRo,uRBÀXrZAçÀO29

28.5

OUÂLITÉ
CH

COMP.
35937886

Âlaôb.âdo co6 1êlâ d€ âr€Ínê

le[€íÍzado fio 1? bwg, malhâ 2 1/2'.
íeveíjdo em pvc, Írada con t rbos dê

aço 96lveâizado 2 1/2', íorÍÍÉndo

211^2@.t )

240 8!0,00382,98 98.ô2M 500,00OUÂLITE
CH

COMP-
96758039

GUARDÂ.CORPÔ DÊ AçO
GALVANIzADO DE 1,10ÀI DE ALÍURÂ,
Mq{TÂNTES ÍUBULÂRES DE 1 1/2'
ESPÀÇADOS DE 1.mM. ÍRAVESSA
suPERroR DE 2. GRADIL. FORUêq)-

292
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\1Ç<EESTADO DO MARANHÃO
SÊCRÊÍARIA DE ESTADO DÀS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBANO - SECIO
coilrssÃo sEToRrÂL DE LtctTAçÂo - csL

POR AARRAS CHATAS EM FERRO OE
32r,l.8MM

fls
Proc

Rub.

l

23.9

29.10

11

6

OE CARPINÍE

293 OUALÍTE
CH UN 30,00 936.26 4.3?2.22 137.166i0

294 COMP.
226410g1

QUALIÍE
CH

UN 20,00 1.353,54 343.54 1_702.08 31041.60

OUALIIE
cx 120.00 95.33 465,55 55 666.00295

P^R OE TASELÂ OÊ BÂSOUTÍÊ €M
COMPENSAOO MÂVÀL DE 1,80 I
I,2OM, COM ARO OE METAL E REOE

UN

29ô 1.075,90 21518.@OUÂLrIE
CH

LlN 20.00 855.59

COMP.
63843863

cAcHÊPô EM coNcRTÍo coM
ÀCÂAÂMÊNIO ÉM GRÂNILITF

OUALIÍE
CH

UN 80.00 176.68 45 5a 222,1A

298 coMp-
96139994

BANCO LINEÀR EM ALVENARIÂ
ESTRUTURÂL COM ENCOSTO C=P/M

OUALITE
CH

M I50,00 170,?7 19t,47 969,24 145.366,00

OUÂLÍÍE
CH

M 150,Cro 416.65 10L29 523.94

COMP.
28109288

BrcrcLÉTÁRro EM aÀRR cHÂTÂ QUÀLITE
CH

UN 12,00 1.076.16 2f7.19 1.353.65 16 243,80

COMP,
18758720

OUÂLTIE
CH

I,JN 30,00 1.644.19 423,38 2.067,57 62.017,14ÍOTEM ÊM ÂÇO. INÂUGURAÇÀO

QUÂLITE
CH

UN 15,00 3.437,23 9r0 84 4_4]€,01 66 721,05n_12

it.876,4529.13 s02429
Rêdê paír volêi prodssbnal, êm nron e
coín mcdidoÍ dê ahura

ORSE 17,00 228,11 58 7r 286,85

r 9.8.â9,20291á

ta!,005,7630

i7.00 928,51 239.09 1.167,60ORSE 9et
oficiel para volei êm aço

d:3'. d€sllcâdoí ê câtÍâcâ

LIMPEZA GERÂL

s02432

20 000,m 1,9ô 0,50 2,16 49 200.@301 9537 LIMPEZÂ FINAL OA OBRÂ SINAPI M2

14 805,00SINAPI M3 ?50.00 15,70 19.7430.2 72897 CÂRGÂ MANUAL DE E}.ITULHO EM
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3

7650,m5000,m 0,31 1.53SINAPI H303 9r369

CÂMIN}IAO BÂSCULANTE 6 M3, PESO
BRUTo roÍ^L 16 ooo (c. cÂRGÂ úÍL
uÂxMA r3.071 KG. DrsrÂNclÂ ENTRE
Erxos 4,80 M, PorÊNch 230 cv
rNcLUsrvE cÁçÂMBÂ MErÁLrcÂ -

IMPÔSTOS E SEGUROS, AF 06/2014

1.32 6.44 6 4.0,00SINAPI M3 1 000.00 5.12

ÍiÚNSPoRTE DE EI.IIULHo COM
CAMINHÀO AÀ§CULÁNÍÊ 6 M3.
RODOVIA PAVIMÊMTÀOA, OMÍ 0,5 Â
1.0 KM

304 72900

.1830,001,10 0,28 r.38SINAPI l,\2 3.500 0099814
LIMPÊZÀ OE SUPERF,CIE COM JÂTO
oE ÂLÍÂ PREssÂo. Ar 0{'/2019305

051 2.50stNApr M2 3.s00,m98524
LIMPEZÂ MÁNUÂL OE VEGEÍÂÇÃÔ EM
TERRENO COM €NXÁDA.AF-Oí201 8

I088,607,03 1.ô1SINAP M2 915,@LIMPEZA VIORO COMUM307 73944/OO8

0,07 0,33 495,@tt2 1 500.00 0,26SINÀPI308 99802
UMPEZÂ DÊ PISo oERÁMICO OU
PORCELANATO COM VÂSSOUM À
sEco. 

^F 
04/2019

3 696.0!1.200,00 2,15 0,63 3,08SINÂPI M273944/016 LlMi+Ta r NUAL Do ÍERRENo lc/
RASPÂGEM SUPERFICIAL)309

0 5.{ 1 972,50M2 7ao.0o 2,09SINÂP]99806
LIMPEzA DE REVESTIMENTO
cERÀ lco EM PARE0E ulLtzANDo
ÁCIDO MURÁTiCO. ÀF 04/2019

84,3850 00 70.24 rô.10UN
PooA Eu ALÍURÂ ÓE ÁRVORE COM
DTÂT,ÉTRo D€ ÍRONCO MENOR OUÊ
0.20 M.aF 05/2018

30.11 s8532

6 469 5!34,30 8,83 43,13H 150,00PRÔPRIÂ
LIMPEZÂ OE
cISTERNA/RESÉRVATÓRIOS/CAIXAS
o

30.12

'r 
205.ôa1,61 0..1r 2,O2M? 2 082 0oSINAPI97637

MEÍ
DE ÍAPUMÚ CHAPAS

ICAS E OE MÂOEIRÀ, DE
FoR A MANUAL- SEM
REÂPROVETTAMÊNTO, ÂF 1 ZMl 7

30.13

1,38 26 9a,0,521.10 0,28M2 19 5í.00SINAPI99814
TIMPEZA DE SÚFERFICIE COM J^TO
oEÀLTA PREssÃo. AF 04/201930.14

MÀo oE oBRÂ31

916.30,6,6655 00 '13,25H882393r.1 ENCARGOS COMPLEMENTARÊS
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i.EÇ,ta4b\q
ESTADO Do i,!ARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DE§ENVOLVIMENTO URBANO - SECID

coulssÂo sEÍoRl L DE LlcÍTÂçÃo - cst-

Proc.
Rub.

rOY
31_2

31 11

12

32

88247
ÀUXILIAR DE ELÊTÊICISÍA COM

COMPLEMENTARES SINÁPI H 1t7,00 2.1rA,993,1E 15,54

31.3 88248
AUXILIÀR OE ENCÁNADOR OU
BÔMBÊIRÔ HIDRÁULIGo coM
ENCÂRGOS COMPLÉMENTÀRES

SINAPI H 11,85 14,§O 810.50

31.4 88251
AIJXILIAR DÊ SERRALHEIRO COM
ENCARGOS COMPLEMENTÀRES SINÂPI H 12,78 3,23 16,07 433,89

31.5 88256 §INÂPI H 2T,N 19.52 662,85

31.6 88261

ÁZULEJISÍA OU LAORILHISÍA COM
ENCÂRGOS COMPLÉMENTÀRES
CÀRPINTEIRO DÊ ESOUÀDRIÂ CÔM
ÊNCARGO§ COMPLÊMÊNÍÂRES SINAPI H 110.!0 14.69 3.78 18,47 ?.031,70

317 CÂRPINTEIRO DE FORMÁS COM
EiICÀRGOS COMPLEM€NTARES

SINAPI t"l ?7.@ 16,08 2§,22 í5.94

31.8 682ô4 ÉLETRCISÍA COM €NCARGOS
COMPLEMENÍÂRÊS SINÁPI H 224,@ 1ô,43 4.21 20.66 4.545,20

31.9 88263 ÊLÉTROT€CNICO COM ÊNCÀRGOS
COI'PLEMENTÂRES §INAPI H 55,00 15,42 19,393,9' 1,0ô6,45

882ô7
ÊNCANADOR OU AOMBÉIÊO
HrDRÁuLco coM:{cÁRGos
COIIPLEMENÍARÊS

SINAPI H 15,80 ?.165,70

88273
MARCENE{RO COM ENCÂRGOS
CO}.NPTEMENTÂRES

SINÀP' H 55.0! 16,40 1.134,10

88309
P€DREIRO COM ENCÀRGOS
COMPLEMEI]TARES SINÀPI H 1ê,28 4,19 20.4f 12.179,65

31.13 68310
PIiIÍOR COM ENCARGOS
COMPLÊMENTÂRES SINAPI H 110.00 17,29 21.74 ? 391.40

3 r.14 88311 SINAPI H 20,«) 25,65 692.56
PINTOR OÉ LÉTRÊIROS COM
ENCARGOS COMPLEMSNIARES

31.15 88315
SERRALHEIRO COM ENCÂRGOS
CÔMPLEMENTÁRES

SINAPI H 27.9§ 16.18 20,35 549.45

31 1ê 88316
SEFIVENTE COM ENCÀRGOS
COMPLEMENTÂRES

SINÂPI H 12,25 3,15 15,40 1?..í79,O1

13.44 3,46 16.90 540,8031.'17 88325 V'DR^C€IRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINÀPI H

VIGIÀ NOTURNÔ COM ENCÂRGÔS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 824.!0 4,1ô 20,40 1680960

5.6.4 27.55 6r.?6?.1031 19

88326

9Õr76
ÊNCARREGÂOO GERAL COM
ENCARGOS COMPLEMÊNTARES

SINAPI H

2ô à2 101,67 55.8164331 ?0 30777
ENGENHEIRI] CIVIL DE OARA JUNIOR
COM ENCÀRGOS COMPLEMENÍÀRES

StNAPi H

31 2l 91677 SINA9J 27500 8tr,41 21,71 10ô,15 ?9.r91,2§ÊNGENHEIRO ELEÍRICiSÍA COM
ENCARGOS COMPLE'"!€NTARES

3122 SINAP] 18,98 i.89 23,87 1§.300,6?88255
auxtlt RTÉcNtco DE ENGENHÂR|Â
COM ENCARGOS COMPLEMENÍÀRES

31.21 5.7114331 23 10030§
ÍÊCNICO EM SEGURÂNÇA DO
TRÂBALHÔ CÔM E§CÀRGOS
COMPLÊM ENÍÀRÊS

SINAPI 21,82

6.*ô,?2coitsuLÍoRtÀs EsPEctÂLlzÀoÂs E PRoJÊÍos /Âs€ulLT

OUÂLITE
CH

M2 8,55 2,20 10,75 34.t32,2aCOMP.
3856541d

PROJETO AS EUILT ÉLÉTRICO

6.60 1,70 8.30 6 075.6032_2
coMp-

22212610
PRoJETo Às Bu'Lr LóGrcÂ E
TELEFONE

OUÁLiÍE
CH

M2

4.23 1,m 5,12 4ôô7,8!OUALIÍÉ
CH

M2

2.14 10.17 19.1i0.57OUÁLITE
CH

M2 8,3332.4
COMP-

58624r82
PROJEÍO A§ BUI!Í
HlDRossANrÍÁRto

344.0702333 GRUPO SERÁDOR

81.131,94 ?0 891.4f
102.023,

4' 306 070.23OUÂLIÍÉ
CH

UN 3,00331
COMP-

48202696
cRUPo GERAooR ÉsÍAcrofi ÁRlÔ,
PoTÊNCIA 1 5OKVÂ

.!92_1'Ir3
34 SUBESTÂçÃo 2OO KvÂ

192.r57.8313116,14
ô4.052.6

1
OUÂLIIE

CH
u§COMP-

§7901360
sUBÊsÍÀÇÀo ÍRANSFoRMÂDoRÁ
lOOKVÀ33.1

/a91.05326
35 srsrÉirÀ DE c!.ruÂnz^çÃo

491053.2ô65.083,27 16.754,94
8r.a42,2

,1
OUÂLITÊ

CH
ut'i 6,00ÂR COI.IDICIONÂDO FRIO SPLITAO

INVERÍER 3OÍR351 COMP-
47544531

2.089,119.5636 FOr.tTE Lt iíl{OSÂ

1«.160.
0ô

8ô4.960,366.00 114_640.21 29.519,85OUALIÍ€
CH

UNCOMP-
99992714

FONÍÊ LUMINOSÂ EM LED
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADE§ E

DESEÍiIVOLVIiIENTO URBANO - SECIO
coMrssÃo SEToR|AL DE LtctTAçÃO - CSL

Rub

sEtrrD AXafO

36.2

36.2I

210

i.5.2

3653

IiFR.EsrRuruRAEspELHoD'ÁGUA(ío,90xi2,ao )EcÂsAoE Áoun^s {5,r&3,20 coM aLÍuRA DE 2,30c)

3ô.2.1 12 01 041
gíoce €ín concrêto armsdo diâmêio de
25 cm - coínplctã

cPos M J44,00 54,19 1395 68.14 9A?-§

3622 06.02.040 Escavaçáo manual ôm solo de l'ê r
câlr@rie em velâ ou ceve além dê 1 ,5 rn

CPOS M3 Í9.0! 54,15 13.9.4 68,09 3r.3ô1,41

36.23 100576

REGULARIZÂÇAO E COMPACTÂÇAO
0€ suBLEtTo DÊ soLo
PREDÔII|INANÍEMÊNÍÊ ÀRGILOSO.

^F 
1r/2019

SItlAPI M2 922,m 1.43 0.37 1.80 I ô53.60

36.2 4 36 14 020 CPOS M3 741.00 7.35 t.89 9.21 6 846.84

36.2.5 11 16 220
Nar6lamênto dê lnso êm coiaíelo com
acábedoía dê supêíiciê

CPOS M2 922,00 9.88 2,í 12.42 11.151,24

36.2.6 06 r1.040 Rrâlêrro manuai aprloado sam coítíoiê
da compãctâção

cPos M3 7r3.00 9,80 2.52 12,32 8 784,r6

36.2.7 11 18 040 LaíÍo d€ pêdrâ bnudâ cPos u3 65@ 97,05 24,99 122,O1 7932,60

M3 18 !,00 373,6! 96 20 469,81 85 035,6j362ô r 1.01 290 Coflcráo úsinaa,o, íck = 25 MPa - psÍa
boíÍrbêaÍiênto

cPos

CPOS M3 1€!,00 53.03 13,66 6ô,6911 16 020
bnçâaiGílto, espalhamanto ê
aalGruáÍ'ncnto cle coíríeto ou n€ssá êfi
hslro .ldi ênchimênlo

10.01 040
A.madurâ em bâíÍs dê 6ç0 CÂ-sO (Á olJ

B) 6Á = 500 MPe
7 227,@ 10.96 ?,42 13,78 93.533.06

5t,56t,6?36.! SUPERESÍRUÍURÂ

60,07 15,47 75,54 7.402,92SINAPI M2 98.003631 965i2

FAaRrcÁÇÀo, MoNTAGEM Ê

oESMoNTAGEM DE FÔRMA PAR,A

VIGA AALDRÂMÉ, EU CHAPÂ OE
MÂDE'RA COIáPENSÀDÂ RESINÂDA,
E=17 MM.4 UTTLTZÂÇÔES. ÁF 06/2017

43 51 r9.361,95445,00 34,60 8,91000041 19
MÀDETRA Ro{.rcÃiRAÍaoA, D = 16 À
20 CM. H = 6,00 M, EM EUCÂLIPÍO OU
EQUIVÀLENTE DA REGIAO

SINAPI36.3.2

96,20 469,81 15033,92cPos M3 32 0! 373.6136.3 3 11.01.290 Concíêto usiflaa,o. fck = 25 MPa - parê

r7.8$,Sa1 ?96.00 10.96 2,42 13,78KG36.3 4 10.01 040 ^ÍmaúJ.a 
êm baíre de aço CA-5O (À ou

a) fv* = 500 MPa

!4.í41.4236.4 ÂLVEN^Rr^ (CAS^ OE BOMBÂS)

38.141.8'498.00 60,91 15,6t 76,59CPOS M23641 14.10.121
ÂlvêíiaÍie de bloco de concrêlo de
vcdâéo de 19 r '19 r 39 cíh - clesse C

39.0ô2,60LAJE (cAs^ DE MÁourxas)36.5

46.41 25.15r,0.4M2 111,00 180,23
Laie prê{a§icada mi§lá viOols
rr.llg.drlâjota .€râmic5 - LT 30 (24+6) e
cáDs com concrelo dê 25 MPa

cPos36.5.1 13.01.210

373.ô1 96.20 469,81CPOS M3 22.@11.01.290
Conc.eto usi.âdo, Íck = 25 MPa - pâê

6.62 32.34 3.549,74M2 111,00 25,72

COI{TRAPISO EM ARGÂMÀSSA
TRÁÇO l:a (CIMEMIO E ÂRElÂ).
PREPÂRo MECANICO COM
AEÍONEIRA ,IOO L- ÂPLICÂDO EM
ÂRE^s sEcÂs soBRE LÂJÊ,
ÁDÊRIDO. ESPESSURÂ 2CM,
AF 06,/?014

SINAPI87620

2!'t.161,24REvEsn[Ettro oE prso,"ÂREDEs (ESPELHo o'Ácua)+ cÂsa DE BolíBÀ§36.6

6,02 4653,45773,00 4,79 123CPOS M217.02.02036.61

3,74 18,26 14114,98773,00 14,52CPOS M2Emboço comum36.6 2

10.60 81S3,807?3,00 8.43 2.17CPOS M236.6.3 11 .42 220

21.325.8623.13M2 922.4O 18.39CPOS17.01.050
Ro!úeíizãÉo d6 piso com natá de

36.6.4

9S 98C,161§,23 74.39M2 1.344,0! 59,16CPOS
tmpcrmeaú]izagao cm mcmbrana á base
d6 pollma.os acrilbos, ná cor bÍancâ e
rcío&ô em lela poliáslêí

3ô65 32.16 060

23,57 6,07 29.64M2SlNAPI

PRõÍEçÀo MECÀNtcA DE
SUPERFICIE HORIZONTAL COM
ÀRGAMÂSSÁ DE CIMÉNÍO E ÀREIA
TRÂCO 1r3 E=2CM. ÀF 00,2018

3666 98563

39,82 194,451521.63CPOS $218.12O2O

T;tãstimento em Dasri,hâ de poÍc€lanê
rÉtr,lsl ou esmalladâ dê 5 r 5 cm,
âssênlado e rêiuntâdo com argemsssâ
colantê aíúu§tnalizá(,â

3667
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síctDAbqÂ
ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID

coMrssÃo SEToRTAL DE LrcrTAçÀo - csL

f1s

Proc
Rub.

t-Y
ciÍÉntâdo desamlenado e ãlisedo

36 6.8

3669

1ô 7.4

1.5

17.03_040 CPOS M2 732.00 24.75 6,37 31,12 2À.617

do3alê6mm
Tinlâ lát6r entimôlo êm mas5a, inclusrvo

RdunLmrnlo em placá c€Íãmk?
o.trudade gnüá€rda clê I 4 .hm, com
âílemâssa slnlétice induslíielizâda
lícomponênte, à base de resina epóxi.

4.1

São LLtis (MA), 24 de feverevo de 2022.

A

,PJ,,
MARCELO ARÃES BOUC FLÁVIO QUE S VA CAMPOS

Representrnte
QUÀLITECH ENGf,NHARIA LTDA

18 07 230 cPos M2 245,00 44,10 12,39 60.49

36.6.10 33.10.010 cPos M2 244.00 17,31 4,46 21.77 5.398.96

36 6.1 1 11.01.130 M3 3.00 331,48 E5.3ô 416,84 1.250,52

a93_6t12236.7 nsraLAçôEs HrDRÁuuc^s/ELÉTRrcÂs

Concí.to usinãdo. íck = 25 MPâ

36 7.1 46.04 050 cPos 12A.@ r81.86 46.43 228,69 164.656,EC

18 446..403672 46.04 0«) cPos M 252,04 58,21 14.99 73,24

5r0,00 149,ô5 34.53 188,18 95 971 803673 46.01090 cPos M

.16.01.080 cPos 270,00 42,49 21 24 103.73 28.007,10

84,47 16 21A,24

TrÀo dc PVC rigiro DEFoFo, DN=
lsomm (DE: 170mm), indusive

lbo dê B/C ígijo DEFoFo, DN=
100mm (D€= 1l8mÍn), i.dusive

Íubo de PVC rigido 3oldávêl mâííorn.

Tubo dê PVC ríOido sddãvel marÍom

íígido
11

DN. 85 mm 3

DN= 75 mm. 2112
cPos 192.00 61,17 r7,3046_01.070

43,26 54.40 7 507,2046.01.060 T$o dc PVC rigido soldàvêl maíoín,
ON= 60 mm

CPOS M 138.00 ll,ta3ô 7.6

22A.AO Q,f 1 r0.48 5!.19 11.671,3236 7.7 46.01 050 cPos

997.85 11.974,20CPOS UN r2,00 793,52 20!.3336 7.8 47.01.090

109.06 r6.359@cPos UN 150,00 86,7336 7.9 47.01.0:ú

Íúo d. PVC íigido soldável ínâÍíoín.

de gavetâ em letão l!. liclo sem

Rêlistao clê gevetâ em l3tao llndrclo sem

ON. 50 mm 11t2

DN= 1

ON= 1 1/2

6,00 73.28 18,87 92,15 552.90
ON= I 1/4

Regislío dê gavela €m lâ1áoíu.dido sem
CPÔS UN36710 47 01.040

?1,13 103.19 1 857,42UN 18,00 82.0ô4? 05.110
Válvule d! Íelrnêo vertrc€lem bíonzê
DN= 1 1/4-

CPO§36711

31,37 13816,7{cPos M 4!2,00 21,3336.7.1? 38.01.060
Íigido roscávêl de 1EleÍoduto de

5 412,002a0,00 17,93 4,62UN36.7.13 40.02.020
Iâ da pássâgêo em chapa. com

100 )( 100 r 80 mm

6.28 30,65 183 9!UN 6.00 24,37Cãixa dô Pâs3agêrn êm chePa. com
150x150xEOmm cPos36.7.1. 10.02.040

50 760,007 200,00 5,61 7.05CPOSlsoLmônto 750 v - isotaÉo LSHF/Â 70'a36.715 39.29.1't2

4.43 50.236.201r.340.00 3,52 0,91CPOS M36 71ô 39.29.111

aí,22,0t

20 2r0.!ô1.343.33 345.9r 1.689 24CPOS M2 12,0024 03.100

0tvERSos

llolaíÍranto 750 V - isolação LSHF/A 70'C
dê cobrê llêxlveld€ 2,5 mm',

ÀlçaÉo''tâmpâ êÍn châpa de
36.8.1

10.951,201t,00 483,82 121,58 608.40CPOS36 8.2 24.03.060

1r.s78.150,70

VALOR BDI:

Esaada mâÍinnêiro (galveniaâda)

lU' ?ôt,?94,51Vator rot t Rl a9.?69r!a, (OuâÍ.ntâ . t{ovo Mllhõêr S.lâcênto. o So..onlr )e Nov! ll Sôt c.ntd.l{oYanta a Ouãto íarB a Clnquadâ
â Slola canlrvos
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ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUN]CIPA- DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05 .648.696/0001,-80

AUTORTZAÇÃO PARA ADESÃO

Att.:
Gregory Kaway
Responsável pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim^4A, 01 de Agosto de 2022.

Lucian Nunes
Secretário da R Orçamento e Gestão

Iri
-t

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ttapecuru-Mirim-MA

ASSUNTO: autorização para realização de Adesão a Ata de Registro de Preços,

Considerando a necessidade em realizar a Manutenção e Reforma do Mercado

Municipal, foi solicitado do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Urbanismo, Paisagismo. Transpoíc e Trânsito, a elaboração de Projeto Biísico para

realizar tais serviços, posteriormente sendo apresentada juntamente com projeto básico,

uma Ata de Registro de Preços do Estado do Maranhão, cujo objeto é compatível com

nossa necessidade, e com base nos documentos que nele arrolados, e pela condição de

urdenadora de despesas conforme consta no Decreto Municipal n" 03012022, AUTORIZO

ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' OO5/2022 - SECID/I\,{A,

CONCORRÊNCIA PÚBLICA O29I2O2I - SECIDMA.
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PREFEITT,IR-A. MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM.MA
SECREI'ARI,\ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

cNPJ-05.648.696/000 l -80.
Rua Senador Benedito Leite s/n. Centro, Itapecuru- Mirim.

AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO

Att.:
Ao Responsável pela Comissão Pe rmanente de Licitação - CPL.

ASSUNTO: autorização para realização de Adesão a Ata de Registro de Preços.

Considerando 1 neíiessidade em reâlizar a Manutenção e Reforma das Escolas

Municipais da Zona Rurais, foi solicitado do Setor de Engeúaria da Secretaria Municipal

de Infraestrutura, Urbanismo. Paisagismo, Transporte e Trânsito, a elaboração de Prqeto

Básico para realizar tais serviços, posteriormente sendo apresentada juntamente com

projeto básico, uma Ata de Registro de Preços do Estado do Maranhão, cujo objeto é

compatível com nossa necessidade. e com base nos documentos que nele arrolados, e pela

condição de ordenadora de despesas conforme consta no Decreto Municipal n' 03012022,

AUTORIZO ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' OO5/2022 -

SECID/MA, CONCORRÊNCIA PÚBLICA 029/2021 - SECID/MA.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim,MA, 01 de Agosto de 2022

MARIA DE NAZARE

IERRAZ
TOMAZ;404616703
30

Â$ nàdo de íomà digilàl por
MARIA DE NÂzÁRT FÊRRÂZ

Dâdor 2011030103:5*30

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretdria Municipal de Educação

Praça Gomes dc Sousa, s/n - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA
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ESTADO DO I4ARANHÃO
PREFEITURA IVUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL - SEMAS

CNPJ: 1 3.799.081/0001 -83

Oficio no 62212022

Itapecuru- Mirim/MA, 01 de agosto de 2022.

AUToR|ZAçÃO PARA ADESÁO

Ao Senhor

GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL

ASSUNTO: autorizaçáo para realização de Adesào a Ata de Registro de Preços.

Considerando a necessidade em realizar a Manutenção e Reforma do Espaço da Criança e

Escritório Social, foi solicitado do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de lnfraeslrutura,

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito, a elaboração de ProJeto Básico para realizar tais

serviços, posteriormente sendo apresentada juntamenle com projeto básico, uma Ata de Registro

de Preços do Estado do Maranhã0, cujo objeto é compatível com nossa necessidade, e com base

nos documentos que nele arrolados, e pela condição de ordenadora de despesas conforme consta

no Decreto Municipal n" o3ot2o22, AUTORIZO ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.o

005/2022 - SECTD/MA, CONCORRÊNCn PÚBLtCA 029/202't - SECTD/MA.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim/MA, 01 de Agosto de 2022

TERESA Assinado de forma
dioital Dor TERESABARBOSA eÃnsosn

MACIEL:1 38 1 372 MAcTEL:1 381372244e
Dados;2022.08.012449 r8:26:s6 {3'oo'

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Áss,sÍêncra Socia,

,l
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DIARIO OFICIAL
ELETRONICO

.t

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

Ano ll - Edição No CCLV de I de Junho de 2022

SEC. MUN, OE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: O3O|2O22

DECRETO MUNICIPAL N." O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de despesas
assinarem documentos contábeis, de licitaçóes, de prestâção de contas, enlre outros,
Íevogando o Decrelo l\,lunicipal n. o 029, de 03 de junho de 2022, e dá providências.

o PREFEITO DE |ÍAPECURU-lrlRlM ESTADO DO MARANHÂO, no uso de suas atnbuiçõês constúucionais e na forma
prevista na Lei Or9ánica l\4unicipal.

CONSIDERANOO o concêito legal de ordenador de despesas à luz do §'1o do Art. 80 do Decreto -Lei n. o 200167, que diz
"O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de empênho. aulorização de pagamenlo,
suprimento ou dispêndio de recursos da Uniâo ou pela qualesta responda."

CONSIDÊRANDO a necessidade de instituir a desconcentraçáo da Administraçáo Direta e lndireta e dos Fundos
lvlunicipais quanto à ordenaÉo de despesa.

DECRETA

BENEDITO OE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeilo lvlunicipal

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimento l\4uniz-'t.939.273-'- em 1010612022 '10:40:09 - lP com n'r '10.49.16.49
r,!ww. itápecurumhim.ma. gov.brldiarioof icial/?id=285

, Art. í' Fica delegada a competência de Ordênadora de Despesas da Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA ao
Setrelário Municipal daRec€ita Orçamenlo e Gestáo, íicando âulorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, auiorizar, h omologar e
adiudicar licilaçóês, ratiÍicar dispensas e inexigibilidades, assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçâmentos e d emais documentos
conlábeis, reconhecer dÍvidas, conceder adiantamentos, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicilações dos Tribunais
de Contas do Estado e da Uniáo e representar em conlratos convênios, acordos, ajusles e instrúmentos similaaes.

ParágraÍo único. Fica autorizado ao ordenador de despesa, o Secretário [runicipal da Receita, orÇamenlo e Gestáo, a
movimentar as contas bancáÍias por meio de Gerenciedor Financeiro em conjunlo com o Senhor Prefeito l\íunicipal.

, AÍt. ? Ficâ delegada a competência de Ordênador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal
de Saúde à Secretâria Municipal de Saúde, íicando autorizada a assinar empenhos e ordens de pagamento. autorizar, homologar e adjuáicâr
licitações, ratificar dispensas e inexigibiladades, assinâÍ contratos, assinar balanÇetes, balanços. orçamentos e demais docu mãntos coniábeis,
reconhecer dÍvidas, conceder adiantamentos, encaminhâr documentos, responder diligênciâs e demais solicitáções dos Tribunais d9 Contas
do Estado e da Uniáo e represêntar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares.

ParágÍafo único. Fica autorizado à ordenadora de despesa, a Secretária [Iunicipal de Saúde, a movimentar as conlas
bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senho. Secretário l\,lunicipal da Receita, Orçamento e Gesláo_

Art. 30 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social e do
Fundo lvlunicipal de Assistência Social à Secretária Municipal de Assistência Social, Ílcando autorizada a assinar empenhos e o rdens de
pagamento, autorizar, homologar e adiudicar licitaçÕes, ratificar dispensas e inexigibilidades, assinar contratos, assinar ba lancetes, balanços,
orçamentos e demais documentos contábeis, reconhecet dividas, conceder adiantamentos, encaminhâr documentos, responder diligê nciás e
demais §olicitaçóes dos Tribunais de Contas do Estado e da Uniáo e.epresenlar em conlratos convênios, acordos, ajusles e ins trumentos
similâres.

Pârágrafo único. Fica autorizado à ordenadora de despesa, a Secretária [4unicipal de Assistência Social, a movimentar
as conlas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro êm conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestâo.

- _ Art. 4" Fica delegada â competência de Ordenador de Despesas da Secrclaria l,ilunicipal de EducaÉo e do Fundo de
lvlanutençáo e De§envolvimento da Educaçáo Básicâ e de Valorizaçáo dos Profissionais da Educação - FUNDEB à Seéretâria Municipalde
Educaçáo, ílcando aulorizada a assinar emp€nhos e oÍdens de pagamehto. aulorizar, homologar e adiudicâr licitaçóes, ratificar dispensas e
inexigibilidades, as§inar contratos, assinâr balancetes, balanço§. orçamentos e demais documentos contábeis, reconhecer dtvid as, conceder
adianlamentos, encaminher documentos, responder diligêncaas ê demais solicitaÇôês dos Tribunais de Contas do Estado e da Uniã o e
rêprcsentar em conlratos convénios, acordos, ajusles e inslrumêntos similares.

Parágrafo único. Fica autorizado à ordenadora de despesa, a Secretária lrunicipal de Educação, a movimentar as
contas bancárias por meio de Gerenciado. Financeiro êm conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Ges táo.

A.t. 5o Revoga-se o Dec.eto Municipal n. o 029, de 03 de junho de 2022 .

AÍt. 60 Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicâÉo, retroagindo seus efeitos à dâta de 03 dê junho de 2022.

GABTNETE oo pREFEtro MuNtctpaL DÊ trapEcuRu- tlRtM, Esraoo Do MARANHÃo, EM oB oE JUNHo DE 2022.

CPF

EXECUTIVO
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ART OBRA / SERVIçO
No M420220554745

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL
]

AI{TONIO ALEF I,IAROUES CRUZ

Tílulo proflssionâl: ENGENHÊlRO CIVIL RNP í í í6í6,1302

Regislro: l1 l6'16,4:)02M4

- 

2. Dados do Contrato

conkatante: MuNlciPlo oE lraPEcuRU MIRIM

PRAçA GOIiIES DE SOUSA

Complemenlo:

Cidade: ITAPECURU Í{lRlM

CPF/CNPJ: 05.6,18.696/000140

No: s/N

8áirÍo: CENTRO

UF: líA cEP 65,t85000

Conkalo: Não êspeclíicado

Valor: R3 366.895,81

Ação lnslitucionâl: AgricultuÍa Íâmiliâr

Celebrado em:

Tipo de contralrntê: Pessoa Juradica dê DÍêito Público

- 

3. Dados dâ Obra/SerYlço

RUA CORONEL CAÍÁO

Complemenlol

Cidade: lÍAPECURU irlRllí
Data de lnicio: 0{0712022

Finalidâde: lníraêstrutura

No: Sm

BairÍo: CENÍRO

LJF: MA CEP:6í45ÍÍX)
Coordenadâs Gêo§ráficas: _3.3941í2''a4 36í'123

Códigô: t{áo E.pêcif cado

Previsão de lérflino: 0iLÍ01/2023

PÍopnetário: lúuNlciPlo DE lÍAPECURU irlRlM CPF/CNPJ: 05.6/ta.696/0001 {0

- 

4 Âtividade Í&nica
15 - Elaboração em BIM

80- Proiero > CONSÍRU9ÂO CIVIL ' EDIFICAçÕES > OE REFORMA DE EDIFICAÇÃO '#1 121-
DE ALVENARIA

80- Projêto > coNsÍRUÇÁo clvlL, EDlFlcAqÔES > DE REFoRMA DE EDlFlcAÇÃo > #1 122-
DÊ MADEIRÂ

80- Projelo > coNsÍRUÇÃO CIVIL , EDIFICAÇÓES > DE REFORMA DE EDIFICA9AO >#1 124-
EM MATERIA]S MISTOS

80-PÍoieto>coNsÍRUçÂOCIVIL,INSTALAÇÕESHIDROSSANITÁRIAS>#141-OESISTEMA
DE ÁGUA POTÁVEL

80 - Proieto > coNsTRUçÃOCIVL ' INSTAIAÇOES HIDROSSANIÁRIAS > #1 42-DESISTEMA

DE REoÉS DE AGUAS PLUVIAIS

80'PÍoleto ' coNsTRUÇÃO CIVIL > TNSTALÂÇÕES HTDROSSANITÁRnS > 11 43 - DE

TNSTALAÇÃo DE slsÍEMA DE ESGoro sANlrARlo

80. PM|EIO > CONSTRUÇÃO CIVIL ' INSÍALAÇOES OE PREVENÇÃO Ê COMBATE A INCÊNDIO

, *,I.O,O OT PNTVCHÇÃO E COMBATE A INCENDIO E PANICO

ÂO. PTôIêIN ' ELETROÍÉCNICA ' INSTALAÇÔES ELÉTRICAS > OE TUBULAÇÃO PARA

rrusrmntóes euÉrntcAs ÊM BAIxA TENSÀo' dr 1 10.2.2 - PARA FINS coMERclAls

80 - PToJeio > ELEÍROTÉCNICA , INSTALAÇÕES ELETRICAS > DE INSTALAÇÔES ELÉTRICAS

EM BArxA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FlNs coMERclAls

l9 - FiscãlizsÉo em BIM

60 - F|SCAIZAçàO dE ObÍá > CONSTRUÇÃC CTVIL > EDIFICAÇÓES > DÉ REFORMA DE

EotFtcAÇÁo ' *1.í.2.1 - DE ALVENARIA

60 - Éiscalizaçáo de obra > coNSTRUÇÂo clvlL ' EDlFlcAÇÔEs > DE REFoRMA DE

EDtFlcAÇÃo > *1.1.2.2 - oE MADEIRA

60 - Fiscálização de obrâ > CoNSTRUÇÀO CIVIL ' EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE

EDtFrcAÇÁo ' #1.1.2.4 - EM MAÍERlAls Mlslos
60 - Frscsllzaoão de otúa > CoNSTRUÇÀO CIVIL > INSTALÀÇÔÉS HIDROSSANÍÁRAS > #1'4 1 -

DE sISÍEMA.DE ÁGUA POTÀVEL

60 - FrscalizaÉo de obra > coNsTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÔES HIORO§SANIÍÀRIAS > #1-4'2 -

DE SISÍEMA DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS

60 - Fi§calzaçáo de obÍa > coNSÍRUÇÀo clvll ' INS"IALAÇÔES HIDRossAN[ÁRlAs > #1'4 3 -

DE INSTALAÇÂO DE SISTEMA DE ESGOTO SANIÍÂRIO

60 - FiscâlÉâçao de obrs > coNsrRu-ÇÃo crvrl 'llsrtlqg-it 9E-?HY5NÇÁo 
E coMBArE

À trucÉrroto l*t.o.o- oE PREVENÇÂo E coMBATF A lNcFNDlo F PANlco

60. FiSCAI?âCáO dC Ob€ > ELETROTÉCNICA , INSTêLAçÔES ELÉTRICÂS ' DE TUBULAçÃO

ÉÁne ir.iÃreüõoÉs eiÉlntcns eM snxA reNsÃo > #'11'10 2 2 - PARA FINS coMERClAls

A &rendodâde desta ART pode ser vdili@da êm: hlps/Úea4a'lilãc'cd bÍ/p'6licd' @m e ch*: \âlCzDY

lmp'e§e em: o3lo8/2022 às 18:44:29 por 
' i'l 177'47 39 37

QuaÍtidad6

300,00

300,00

3m,m

300,00

300,00

300,00

300,00

300.00

300,00

Ouantidádê

300,m

300.00

300.00

3m.00

300,00

3m,00

300,00

300,00

Unidade

Unidedê

ffi
Têt: 198)2106{300

lals@rcs@@cGama.o.s br

Far: {98) 21063300 ].SE"â;ltA

Página 1/2
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l. Resoonsavel Técnico
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ART OBRÂ / SERVIçO
No MA20220554786

INICIAL

300,00

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

60 - Fiscârizaqão de obra > ELETROTECNTCA > TNSTALAÇÕES ELETRTCAS > DE TNSTALAÇÔES
ELÉTR|cAS EM BAtxA TENsÂo > #1i.10.1.2 - PARA FINS coMERclArs J

Após a conclusão das auvdades técnicâs o proÍissional deve procedeÍ a baixa destâ ART

- 

5. observações

LLABoRAÇÀo DE pRoJÍo BÁs,co L .rscALrzAÇÃo DA REFoRMA Do pRÉDto ouE sED|ARÁ o EscRrróRro soclAL No MUNrcipro DE
ITAPECURU IT,{IRIM.I,4A.

6 Oeclárácóês

- Cláusulâ CompromissóÍiâ: Qualquer coníito ou {itigio originado do presente contrato, bem como suâ interpretação ou execugáo, será resolvido por
arbitÍagem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro dê 1996, poí meio do Centro de MediaÉo e AÍbitragem - CMA vinculado ao CrEa-MA,
nos termos do iespectúo regulamento de aóiiragem que, expressamente, as paÍtes dedârâm concordaÍ.

- Declaro que estou cump.indo as rêgrâs dê acessibilidade pÍevistas nas noÍmâs técnic€s da ABNT, na iegislâção espêcifca e no decrelo n-

5236t2004_

7. Entidade de Classe

IBAPE.INST BRAS,AVAL E PER DE ENG, MA

Declaro serem verdadeiras as infoÍmaçÕes acima

Lôcât Ítata UNrciPlo DE |ÍÂPECURU MlRlil - CllPJ: 05.648.696/&01-ql

, A ART é vátidâ somente quando quitada, mediantê ãprêsentação do compÍovante do pagamento ou confsÉnciá no site do CÍea.

- 

í0. valor

Valor dâ ART: R§ 233,94 Reqistrada emr 03/08/2022 VeloÍ pagoi R$ 233,94 Nosso Número: 830,{060855

A aLtenticidade desla ARÍ pod. servqif€da em: hltps/dêe_ma.§tac.coú brpubli@/.6m â chave: WçZDY

lmpress êô: o3/o&2022 às 1a:46:29 PoÍt .iP: 171'47'39 07

rêl: (98r 2106{300

râ e@nos@@dêáma.olg.br

Fd: (9a)2106€300 ff&S.;m

_ 8. Assinâturas
ANTONIO ÀLEF IVIARqUES CRUZ - CPF: 059.049.673-57

;f,{t
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*iiiF ulo'rãiã1l",tl!11ÍfJ:'#T;,1"' C R E A - M A ART OBRA / SERVIçO
No it420220554770

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇAO à
MA2022054423s

_ 1. Responsávêl Técnico

AI{TONIO ALEF MARQUES CRUZ

Título proÍlssional: ÉNGEt{HEIRO ClvlL RNP: í í í6154:]02

Registro: 1116í6/B02irÂ \

- 

2, Dados d,o Contrato

Contratante MuillcíPlo oE ITAPEcURU MIRIM

PRAçA GOMES DE SOUSA

Complemenlo:

Cidadê: ITAPEcURU lílRlM

CPF/CNPJ: 05.94.696/0001{0

No s/ll
BaiÍÍo: CENTRO

LJ F: MA CFP.CíA5OOO

Contrato: ilão especlricâdo

Valoíi R$ 2.021.0!r6,íí

Ação lnslilucional: AgricultuÍaÍamiliaí

Celebíado êm:

Tipo dê contretantê: Pêssoa Jurldicá dc Dirêlb Público

- 

3, Dados da ObrarsêNlço

RUA JoÃo PEDRO PEREIRÂ

Complemento:

Cidade: ITAPECURU lrlRlM

Dâlâ de lnício: 0.4r07i2022 Previsào de lérmino: 30/05/2023

No: Srl{

Bâino: cAlrlNHo GRANOE

UFr A CEP:65a850fl)

Coordênades G609ráÍcâs: {.397047, {4.3637í t

Códigoi Nâo EaPêcmcadoFinalidede: lnfÍa6tnÍura
PropriêtáÍio: MU lciPlo DE lÍAPEcuRu MIRIM

- 

4. Atlvidáde Técnice

'15 - ElâboÍaçáo êm BIM

80 - Projêto > CoNSÍRUÇÃo clvlL ' EDlFlcAçÕEs ' DÉ EolFlcAçÃo > #1 111 ' DE

ALVENARIA

80 , PTOi€tO > CONSTRUÇÃO CIVIL ' EDIFICAÇÓES ' DE ADEOUAÇÂO PARA ACESSIBILIDÂDE

, *r.r.a.l - or EotrtceÇÃo PARA FINS DIVERSOS

80. PTOJEIO > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ÉSTRUÍURA METÂLrcA >

#2,2,i 1. PARÂ EOIFICAÇAO

80 - Projeto > ESÍRUTURAS > ÊSTRUÍÚRAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMÂDA > #2' 1 1 -

DÊ ESÍRUTURA DE CONCRETO ARMADO

8o-PÍoieto > coNSTRUÇÂo clvll , lNsrALAÇÕES HlDRossÂNlrÁRlAs > #1 41-DÉslsrEMA
DE AGUA POTAVEL

80. PÍOiEtO > CONSTRUÇÃO CIVIL ' INSÍALAÇÔES HIDROSSANIÁRIAS > #1'4'2 ' DE SISTEMA

DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

80 - Proieto > coNsTRUÇÃO CIVIL ' INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS > #1'4'3 - DE

TNSTALAÇÃo DE slsrEMA DE ESGoÍo sANlÍARlo

80. PTqEtO > CONSTRUÇÂO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE REFORMA DE EOIFICAÇÃO > #1'1'23 -

EM MATERIA]S MISTOS

80. PrOi€tO > CÔNSTRUÇÃO CIVIL ' EDIFICAÇÔES > DE REFORI\''IA DE EDIFICAÇÀO > 
'1'1'2'5 

-

EM OUTROS MATERIAIS

80. PTOiêtO > ELEÍROTÊCNICA ' INSTALAÇÔES ELETRICAS > DE INSTÀLAÇÔES ELÉÍRICAS

rÀa aAxA reNsÃo , *t 1.10.1.2 - PARA FINS coMERClAls

80 - PTOJ6IO ' ELÉTROTÉCNICA ' INSTALAÇÕÊS ELÉTRICAS > DE.ÍU-B_U-LAÇÃO PARA

rtsrueioes euÊrntcAs EM BAIXA ÍENSÀo ' #11.10 2.2 - PARA FlNs coMERClAls

AO. Píô!êIO ' ELETROTÉCNICÂ ' 'NSÍALAÇÔES 
ELEÍRICAS > DE CABLAGEM PARA

ilisrer-léôÉs ertrnrcAs EM BAIXA TENSÃo > #11.10.3.2 - PARA FINS coMERclAls

80. PTOJETO ' ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS

Ãiríosrenrc,cs - sPoA > #11.121 - DE slsrEMAS DE PRoÍEÇÀo coNTRA DEScARGAS

ATMosFÉRrcAs . sPoA

80. Prci€tO > CONSTRUÇÂO CIVIL > INSTALÂÇÔES DE PREVENÇÂO E COMBATE A INCENDIO

, *r.o.s - oe stHerzaçÃo DE EMERGÉNCIA EM EDlr ICAÇAO

80. PTO|EIO > CONSTRUÇÃO CIVIL ' INSTALAÇÔES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCFNDIO

> #1.6.ô- DE PREVENÇÀo E CoMBATE A INCÉNDlo Ê PANlco

1 9 - Fiscaliz ação em BIM

ô0 - FiscalizaÉo dê obrâ > coNsTRUÇÃo cNlL ' EDlFlcAÇÔES 'DE EDlFlcAÇÃo '#1 111-
DE ALVENARIA

a autênricidâde d€sta aÂT plde 3d vêíí€da em: hltps,/c'aía siiâc'cÔm bí/Frulc'/1 @m a d'ãrc1r58?
16p65 ern: 03/0€/2022 âÉ 16:46:59 Íc ' h: 1n 47 3S 87

Grantrdâdê

1.20',1,92

1.201,92

1201,92

1.201,92

1.201,92

1.201.92

1.201,92

1.201,92

1.20',1,s2

1.201,9?

1.201,92

1.201,C2

1.201,92

1-201.92

1.201,s2

Quantidade

1.201,92

Íel: (S8l21063300

rale@rcs@@cÉâ@.o{o.bt

Fãx: (98) 2106{300 ]&H,;H#

Undadê

s

cPF/CNPJ 05.64a.696/0001-80
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Anotação de Respon
Lei no 6.496, de 7

sabilidadê Íécnica - ART
de dezembro de 1977 CREA.MA ART OBRA / SERVIçO

No M420220554770

Conselho Regional de Engenharaa e Agronomaa do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇAO à
M^)O))0544)3\

60 - Fiscãrização de obra > coNSTRUÇÃo clvrl , EDrFlcAçÔES > DE ADEoUAÇÂo PARA
ACÉSSIBILIDAOE > #1.1,4,4. OE EDIFICAÇÁO PARA FINS DIVERSOS

60 - Fiscarizsção de obra > ESTRUÍURAS ) ESTRUTURAS METÀL|CAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2,1.' . PARA EDIFICAÇÀO

60 - fiscálizaçao de obra > ESTRUTIJRAS > ESÍRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1,1 - DE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

60 - Fiscarizaçáo de obra > coNSTRUÇÁO CrVrL > TNSTALAÇÔES HTDROSSÂNITÁRAS > #1.4.1 -
DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

60 - Fiscâlizâçáo de obra > coNSTRUÇÃo clvlL > INSTALAÇÔES HlDRossANlTÂRlAS > #1.4.2 -
DÉ SISÍEI\,{A DE REDES OE AGUAS PLUVIAIS

60 - Fiscarizaçáo de obra > coNsTRUÇÂo clvlL > INSTALAÇÔÉS HloRossANlTÁRlAs > #1.4.3 -
DE INSIALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANIÍÁRIO

60 - Fiscatização dê obra > CoNSTRUÇÃO CIVIL ' EOIFICAÇÓES > DE REFORMA DE

ED|FTCAÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERTAIS MTSTOS

60 - Fiscalizaçáo de obÍa > coNSTRUÇÃo ctvll - EDlFlcAÇÕES > DE REFoRMA DE

EOIFICAÇÂO > #1,1.2,5 - EM OUTROS MATERIAIS

60 - Fiscatizaçáo de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÔES ELÉÍRICAS > DE INSTALAÇÕES

ELÉIRIcAS EM SAIXA TENSÀO > #11.10.1,2 . PARA FINS COMERCIAIS

60 - FiscstizaÉo de obrâ.> ELETRoÍÉcNlcA > lN_sTALAÇÕÊs ELETRICAS > DE TUBULAÇÃo

PARA INSÍATÂÇÓES ELEÍRICAS EM BAIXA TENSÃO ' #11,10,2,2 . PARA FINS COMERCIAIS

60. FISCâI|ZSÉO dE ObTS > ELETROTÉCNrcA > INSTALAçÔES ELETRICAS > DE CABLAGEM

PARA INSÍALAÇÔES ELÉTRICAS EM BAIXA ÍENSÃO > #11,10,3,2 . PARA FINS COMERCIAIS

60 - Êi§calrzação d€ obra > ELÉÍROTECNICA > SISTEMAS DÉ PRoTEÇÀo CONTRA

OESCARGAS AÍMOSFÉRICAS . SPDA > #11,12,I - DE SISÍEMAS DE PROTEÇAO CONÍRÂ

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS . SPDA

60 - F scarlzsÉo d6 obí6 > coNsTRUÇÃo crv,L > lNs] ALAÇÓES DE PREVENÇÃo E CoMBATE

A INcÉNDIo ;41 6 5. DE SINALIZAÇAO DE EI\,lFRGÉNCIA EM EDIFICAçÃO

60 - Fiscarização de obrâ > coNSTRUÇÃo clvll > INSTALAÇÔES DE PREVENÇÃo E CoMBAIE
A rNCÉNOrO > d1.6.6- DE PREVENÇÃO F COMBATE A rNCÉNOIO E PANICO

1.201,92

1.201,92

1.201,52

1.201,92

1.201,92

1.201,92

1.201,92

1.201,92

1.20',t,s2

1.201,92

1.201,92

1.201,92

1.201,92

1.201,92

,í
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Estado do Maraúão

Prefeitura Municrpal de Itapecuru Miriai
Comissão Permanente de Licitação

A Senhora.
ROSANE FERREIRA IBIAPINO
Procuradora Geral do Município

Cumprimentamos cordialmente e solicitamos a Vossa Senhoria a elaboração da Minuta de

Contrato e posterior análise e emissão de Parecer Jurídica por esta Procuradoria do Municipio,

referente ao PROCESSO ADMINISTRATM N' 2022.08.02.0021, ADESÃO À .C.fA, nf
REGISTRO DE PREÇOS n. 005 t2022 - SEC[D1I,.A - CONCORRÊNCIA PUBLICA O2g/2021

- SECID/MA, que tem por objeto a conffatação de empresa especializada em serviços de engenharia

para Manutenção e Reforma de Prédios Púbicos da Educação, Assistência Social e Infraestrutura do

Município de Itapecuru Mirim / MA.

Segundo disposto na Lei Municipal n" l40l12017 , art. 12, acerca d,a organização e atribuições

da Procuradoria Geral do Município:

ArL l2 - A Procuradoria Geral do Município compete:
(...)
X - Examinar, regisírar, elaborar, lavrar e fazer publicar os
instruuentos juridicos de contrdtos, acoldos e outros djuttes
eln que folem parte ou ínteressada a Administtdção Ditetd
e Àutárqúca.

Levando em consideração o disposto na Lei Municipal supracitada, encaminhamos o os autos

do processo para que se proceda com a solicitação. Certos da sua breve apreciação, subscrevemo-nos.

Itapecuru Mirim, 08 de Agosto de 2022

GREGoRY ài:iliflffifi
KAWAY DE DE FREITA5 sILVA

FRE ITAS 51 1y4 Date: 2022.08.08
16:41:30 -03'00'

GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DESPACHO

Assunto: Elaboração de Parecer Jurídico.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Parecer PGM

Prefeitu ra de ltapecuru-M irim/MA
Proc. Ne 2022.08.02.0021

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Manutenção e Reforma
de Prédios Públicos da Educação, Assistência Social e lnfraestrutura do Municipais de ltapecuru-
Mirim/MA.

RETAÍÓRIO:

Trata-se de procedimento prévio instaurado junto a Comissão de Licitação com escopo de
.-deflagração de Processo de Contratação na "modalidade" CARONA, tombado sob o ne. 2022.08.02.0027,

para Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Manutenção e Reforma de

Prédios Públicos da Educação, Assistência Social e lnfraestrutura do Municipais de ltapecuru-Mirim/MA..
Vieram os autos formalizados em dois volumes.
No que importa, é o relatório.

PRETIMINARMENTE:

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve,
também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem
celebrados e pu blicados.

Nossa função é iustamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real
dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

lmportante salientar, que o exame dos autos processuais administrativos epigrafados
estringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a

-estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os

req u isitos legalmente impostos.
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas ca racte rísticas, requisitos e avaliação

do preço, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

adm inistrativos. lncumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro

de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é que sejam

.juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes

ad m inistrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim

de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado

ato tinha competência para tanto.

rJ

I
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Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da
margem de d iscricionariedad e que lhe é conferida pela Iei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidad e exclusiva da
Administração.

lmportante acrescentar o contido no artigo 11da Lei ns 7O.520/O2:

I
"Art. 11- As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos

J

FUNDAMENTAçÃO:
Passoapriori fundamentar e a posteriori aopinar.
Conforme explanado, tratam os autos sobre a deflagração de Processo Licitatório na

"modalidade" CARONA, tombado sob o ne. 2O22.O8.O2.OO27, para contratação de empresa especializada
em serviços de engenharia para Manutenção e Reforma de Prédios Públicos da Educação, Assistência
Social e lnfraestrutura do Municipais de ltapecuru-Mirim/MA.

lnformada da existência de Ata de Registro de Preços n.e OO512022-SEC|D, elaborada dos
autos do Processo Administrativo 106900/2021-SEC|D, o Gestor Municipal resolveu aderir à mesma.

A princípio, é necessário fazer algumas observações quanto a legalidade da "figura" do
Carona, bem como do Sistema de Registro de Preços - SRP.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso ll e §§ 1e a 6e da Lei

ne 8.666, de 21 de junho de 1993:
"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
omissis

ll - ser processadas através de sistema de registro de preços;
omissis

§ 1e O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§2e Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficia l.

§3s O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
| - seleção feita mediante concorrência;
ll - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços

registrados;
lll - validade do registro não superior a um âno.

§40 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

§59 O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,

deverá ser informatizado.

§6e Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro
geral em razão de incompatibilid ade desse com o preço vigente no mercado."
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços
previsto no art. 15 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão,
conforme regulamento específico."

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a

utilização do Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram a

ser editados pela União, prevalecendo o mais atual deles, qual seja, Decreto Federal ne. 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

Conforme mencionado diploma, vários são os requisitos para que a Ata de Registro de
Preços possa ser aderida por outro ente da Administração não participante da licitação.

No art. 3s temos as hipóteses nas quais o SRP poderá ser adotado, vejamos:
Art. 3e O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:
| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou
em regime de tarefa;
lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

ou
lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Já no art. 5e pode ser verificado que o legislador se preocupou em estabelecer as

obrigaçôes que devem ser adotadas pelo órgão gerenciador, nesse sentido transcreve-se o dispositivo na

íntegra:
Art. 5s Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
| - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do

Governo fed era l;

ll - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou

projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racion alização;

lll - promover atos necessários à instrução processual para a realização

do procedimento licitatório;
lV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da

licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos

e entidades participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2e e 3e do art.

6e deste Decreto; (Redação dada pelo Decreto ne 8.250, de 2.014)

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto

a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto

básico;

Tomando âinda o Decreto np 7.892120L3 como referência, a primeira condição a ser

atendida será que a ata à qual se pretende aderir tenha reservado quantitativo do objeto para ser

(ô
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adquirido por órgãos não participantes. Essa condição está prevista no art. 9e,
7 .89212073 e, segundo o Plenário do TCU:

Fr6
ú'

inc. lll, do Decreto ne

"a falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serem adquiridas por
não participante impede a adesão desses entes a atas de registro de preços

conformadas após o início da vigência do novo Decreto 7.892/2Ot3. (TCU, Acórdão
ns 855/2013, Plenário, Rel. Min. José Jorge, 10.04.2013.)
A segunda condição a ser observada consiste em obter a anuência do órgão
gerenciador, ou seja, o "dono" da ata. O art. 22 do Decreto ne 7.892/2013 deixa
clara a necessidade de a adesão ser precedida de anuência do órgão gerenciador.

Outro requisito imposto pelo Decreto np 7.892/2073 é a observância a

determinados limites quantitativos para a adesão. De acordo com o disposto nos

§§ 3s e 4s do art. 22 desse regulamento, cada órgão não participante poderá

contratar, por adesão, até 50% do quantitativo de cada item registrado para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
Além disso, o quantitativo total fixado para adesões no edital, na forma do art.
9s, inc. lll, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços pâra o órgão gerenciador e para os

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
A partir do art. 22 encontram-se os requisitos específicos para que

a adesão à ata seja legítima. Assim rezam os dispositivos:
" Arl. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pú b lica federal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerênciador.

§1e Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2o Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

§ 3q As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes. §4e O instrumento convocatório

deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.
§ 5o O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando,
r(
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justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contiatação
pelo órgão gerenciador. (Revogado pelo Decreto n0 8.250, de 2.014)
§6e Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

§7e Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador. § 8o É vedada aos órgãos e entidades da
administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por
órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 9s É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal."
Pois bem, feita a apresentação jurídica a qual se submete todo e qualquer procedimento

de SRP, resta saber se o caso concreto se subsumi à norma.
Antes disso, cabe destacar que o presente processo licitatório fora classificado pela

Comissão de Licitação na modalidade CARONA, cujo conceito é o seguinte:
"consiste na contratação fundada num sistema de registro de preços em vigor, mas

envolvendo entidade estatal dele não participante originalmente, com a peculiaridade de que os
quantitativos contratados não serão computados para o exaurimento do limite máximo (JUSTEN FILHO,

zo7o, P.2o7\" .

No caso dos autos, conforme a autuação e relatório de enquadramento processual

restaram demonstrados os requisitos necessários para que a adesão à ata seja legal, quais sejam: a) A âta
de Registro de Preços trouxe a previsão da adesão; b) o órgão gerenciador autorizou a adesão; c) a

empresa fornecedora anuiu aos serviços; d) a Ata está vigente; e) a contratação deverá ser efetuada em

até 90 d ias.

Orientã-se ainda que seja observado, no momento da assinatura do contrato os
-quantitativos previstos no §§ 3e e 4e do art. 22 do Decreto 1.8gZl2OL3, que impõe que cada órgão não

participante poderá contratar, por adesão, até 50% do quantitativo de cada item registrado para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Ademais disso, verifica-se que a comissão permanente de licitação atestou a vantagem
quanto a adesão à Ata, que é inquestionável, uma vez que a Administração está evitando a elaboração de

mais um processo administrativo complexo, saltando etapas burocráticas e que geram gastos aos cofres
pú blicos.

Ainda há que ser observado o princípio da economicidade, pois veja que o preço em que

as contratações dos serviços de locações se darão serão os mesmos aferidos no processo licitatório que

ocorre em junho de 2020.

coNcLUsÃo:
Ex positis, esclarecendo que c parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões bem como, restrita aos

aspectos jurídico- formais, observados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta Procuradoria-

a



ESTA )C DO MARANHÃO Í : ..

PREFEITURA MUN] CI PAL DE ITAPECURU-MIRIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNTCÍPTO JcNPJ: 0r. 648. 696l0001-80

Geral opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços n.e OO5/2O22-
SECID, elaborada dos autos do Processo Administrativo 106900/2021-SEClD.

Salvo melhor entendimento.
Itapecuru-Mirim/MA, 10 de agosto de 2022

ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
MAT n.e 27.826

JOSÉ JORGE BEZ SIQUEIRA JUNIOR

Assessor Jurídi - MAT n.s 26.716



O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão; a Secretária Municipal de
Educação; a secretária Municipal de Assistência Social: e a ordenadora de Despesa do Fun<jo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Lei Federal 8.66611993. e considerando a manifestação positiva por meio de parecer
Jurídico da Procuradoria Geral do Município;

ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUIiICIPAL DE ITAPECURU MIRlM

CNPJ: 05.648.696l0001-80

PROCESSO ADMINIST RATM No 2022.08.02.002I
TERMO DE HOMOLOGACÃO

RESOLVEM

r{oMoLoGAR a adesão à .{ta de Registro de preços n, 00512022 - SECID/MA
concorrência Pí:}lica o2912021 SECID/MA, na condição de ..carona,,, tendo como objeto a- contratação de empresa especializada en, .erviios de engáúaria para Manutenção e Refornra de
Prédios Púbicos da Educação, Assistência Social e Infraestrutura do Municipio de Itapecuru Mirim /
MA, de cuja empresa detentora é a QUALITECH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNpJ sob o no
69.388.361/0001-53, com sede na Estrada do Sitio Grande, no 1000, Loja ll, baino sítio grande,
Paço do Lumiar - MA. CEP:.65.130-000" neste ato representado por Flávú Henrique Silva Cãmpos.
brasileiro, portador da carteira de identidade n' 1l-25260995 SSp,rlta. inscritá no CpF sob n'
977.285.868-15. no valor global de R$ 7.154.883,48 (sete milhões. cento e cinquenta e quatro mil.
oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos).

Que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida.

Itapecuru Mirim. 10 de agosto de 2022

LUCIANO
Secretário Municipal d

ILVA NUNES
eceita, Orçamento e Gestão

.lo u,,.
FERRAZ fu*o,

Municipal de Educação

'1 "- t 
'z'/

í,w,isffia"((«É,,,
Secretária Municipal de Assistência Social

*"4"fu1ffi,Mffi^M^
ordenadora de Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente

Praça Gomes de Sousa. s.h'- C€ntro, CEP: 65.485-000 -ltapecuru Mirim/MA

I
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- LlctTAçÃo - TERMO DE HOMOLOGAÇ Ac4 2O?2,08.02.002'tt2O22

O Sêcrêtário Municipalde Rgcêitâ, Orçamênto ê Gêsláo;a Secretária Municipalde Educ€ção; a Secretária lúunicipal deÀststên cia
Social; e t Ordonadora de Despês6 do Fundo l\,,tuniclpal dos Oireitos da Criançá e do Adolescênt€; ío uso de suas atribuió€s 16- ats 6 com
fundamênlo no LêiFederal 8.666/1993, e consideÉndo a maniÍeslação positiva poimeiode Parecer JurÍdico da procuradoria Gei alds-Munictpio;

RESOLVEM

HOMOLOGAR a adesão à Ata de Regislro de Preços no OO5/2022 - SECID/MA - Concorrência Pública 029/2021 - SECID/[4A, na
:ondi@-d.e ."carona",lêndo como objeto â contratação de empresa êspecialzada em sorviços de engenhariâ parê Manutençáo e Re forma dê},redlot P-uDllcos da Educação, Assistência Social e lnÍraestrutura do l\.,lunicípio de ltapecuru [ririm / MA, de cuja emprêsa dêtên torâ é a
OUALITECH ENGENHARIA LTDA, inscnta no CNPJ sob o no 69.388.361/0001 -53, com sede na Estradâ do sitio Gra;d", nà r000, Lo;" 11, b"i.ro
sÍtio gmn6e, Paço do Lumisr - MA, cEP: 65.130-000, nestê ato representado por Flávio Hênrique Silva Campos, br;silei;, portador da cerreira dê
identidada n" '1125260995 SSP/MA, inscrito no cPF sob n" 977.285.868 -15, no vator gtobat de Rg 7.t sa.aasÀ iietá mithàás, cento e cinquenta equatro mll;oitocêntos e oitontâ e kês reais ê quarenta € oilo cêntavos).

" Que sejam adotadas as medidas cábiveis para a contrataçáo da referidâ.

Itapecuru Mi.im, '10 de agosto d6 2022.

PROCESSO AOMtNtSTRATtVO N. 2022.08.02.0021
TERMO OE t{OÍTtOLOGACÃO

LUCIÂNO DA SILVA NUNES
Socretário Municipal da Roceita, Orçamento o Gêstão

MARIA OE NAZARÉ FERRÂZ TOMAZ
Secretárle Muhlclpâl de Educação

TER€SA BARBOSA MACIEL
Secrotária Municipal do Assistância Sociel

ISABEL CRISTINA SILVA SAIKI
Ordenadorâ de Deapêse do Fundo Municipal do5 Dlroltos da CÍlânça o do Adolercênte

ffi
ADOM www. itâpecurumirim.ma. gov.br 15t15

ACílnado eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva -CPFi"'.128.783-',em1)loat2o2219.36:41-lpcomn.:192.168.0.106
, Autenticação êm: /diariooficiat.php?id=328
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CONTRATO N'202/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2022.08.02.002 T

CONTRATO QUE f,NTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM E A
EMPRESA QUALITECH ENGENHARIA I-TDA
MEDIANTE AS CLÁUSI'LAS E CONDIÇOTS
DORAVANTE ESTABELECIDAS.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/IUA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696/0001-80, com 
^sede 

na

Praça Gomes Souza, SN - Centro, Itapecuru Mirim/1VíA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL, neste ato representada pela Secretiária Municipal Teresa Barbosa Maciet, brasileira, casada com RG no

380258320099 SSP/MA com CPF sob n" 138.137.224-49, residente e domiciliada no Povoado Mata III, s/n, Itapecunt

íirim - MA CEP 65.485-000, e a Ordenadora de Despesas do Conselho da Criança e do Adolescente a seúora Isabel

-C"i.tio" Silva Saiki, brasileirq com RG n" 063631 I 12017 - 7 e com CPF n" 437 .565.653 - 00, residente e domiciliada

na Rua Benjamim Pereira, s/n, Itapecuru Mirim, CEP 65485 - 000, doravante denominada CONTRÀTANTE e do outro

lado a empiesa, eUALITf,CH úXCrxn.l,nn LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 69.388.361/0001-53, com sede na

Estrada do Sitio Grande, n' 1000, Loja ll, baino sítio grande, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65'130-000, neste ato

representâdo por Flávio Henrique Silvá Campos, brasileiro, portador da carteira de identidade n" 1125260995 SSP/MA.

inscrito no CpF sob n" 977.2i5.868-15, doravanre denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrâr o presente

conúato, originâdo da Adesão à Ata de Registro de Preço n'00512022 SECID, oriundo da Concorrência n" 0291202l, -
CSLiSECID, conforme descrito no Procesio Administrativo n' 2022.08.02.0021, com fundamento na Lei Federal no

8.666/1993, Decreto Federal n 789212013 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente contrâto tem por objeto a Contratação de Empresa de engenharia para EXEÇUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

neeônrrae E ADApTAÇÃobo cENrno IN'TEGRADo DA INFÂNCIA E ADoLESCENTE ITAPECURUENSE

- ESPAÇO DA CRIANÇA estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao

Instrumento Convocatório do Certame que deu origem a este instrumento contratual.

'-,PÀRÁGRAFO ilxlco - Este Termo de Contralo vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos, identificado

no preâmbulo acima, e à proposta vencedora' independentemente de transcrição'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do objeto do presente contrato será na forma presencial do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de

EMpREITADA poR pREÇo úlTÁRIo, com medição por resultados, em conformidade com o disposto na Lei Federal

no 3.6§§i93 e suas allerações posteriores.

pA11(GRAFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e

justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de

referência utilizado na forma do Decreto n. 7 .gg312007 , assegurada a manutenção da vantagem da propostâ vencedora

ante a da segunda colocada na licitação.

pARiGRÀItO SEGUNDO - O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço

deverá apresentar prego uniü'ário inferiàr ao preço de referência da Àdministração Pública divulgado por ocasião da

tr/
ryM



:-,€

-. LI J
ESTr\DO DO MARANHÃO

PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

licitação, mantida a proporcionalidade entre o prcço global contratado e o preço de referência, ressalvada â exceção
prevista no parágrafo anterior e respeitados os limites do previstos no § I 0 do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VINCULAÇÃO
O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico em anexo, a Proposta apresentada pela CONTRATADA. e a ATA de
Registro de Preço no 00512022 SECID, oriundo da Concorrência n" 02912021 - CSL/SECID que independente de

transcrição é parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA QUARTA. DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ 2.021.09ó,11 (dois milhões e vinte e um mil e noventa
e seis reais e onze centâvos).

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto. inclusive tributos elou impostos. encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

-.- rcidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

ORGÃO: 25 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE
UNID. ORÇAM.2501 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA
PROJETO/ATIVIDADE:08.243005 5.2.104 - Apoio Financeiro à Organização, Progra e Projetos Governamentais e não

Governamentais
ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Sen,iços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos (Recurso em conta FIA)
Valor: R$ 2.021.096,11

PARÁGRAFO ÚNICO - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentá;ia acima descrita, proceder-se-á

ao Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 80, da Lei Federal n.0 8.66611993.

]LAUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado conforme previsão no Projeto Básico, parceladamente, de acordo com o percentual de

sen,iços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no Boletim de

Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMf,IRO - Juntâmente com a planilha de medição, a coNTRATADA deverá apresentâr memória

de cálculo, relatório fotográfico e cronogralra atualizado, caso tenha havido algum atraso no curso da obra.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor

da CONTRATADA. valendo o recibo de transf'erência como prova de quitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo paÍa pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico

Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da

Íàtura à CONTRATANTE. devidamente conferida e atestada.

PARÁGRAFO QUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será pagâ atendidâ âs seguintes exigências

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específict do INSS) da obra, em duas vias:

4ffi

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrâto correrão por conta da seguinte dotação orçâmentária:

y/
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b) Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) elou Registro de Respon§abtlidade Técnrca
(RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia CREA/MA elou Conselho de Arquitetura e Urbanisrro
do Maranhão CAU/N4A, respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.
Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em duas vias:
Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços executados no período, emitido
pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do
gestor do contrâto" ambos representantes da administração.

PARAGRÂFO QUINTO - Para o pagâmento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões
de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários
resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresenlação da Cuia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente
ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no art. 3 I da Lei no 8.21 2, de 24 de
julho de 1991.

'ARÁGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento

-Definitivo da obra contratada, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao

INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e ainda, comprovação de que a CONTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra elou serviços aqui contrâtados.

PARÁGRAFO OITAVO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratuâ1.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigaçÔes

trabalhistas, tributários e previdenciários.

:LÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES
Y) presente Contrato terá vigência e execução de l2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. podendo ser

prorrogado, observando-se as disposições no artiÊ,o 57, Inciso II, § 20 da Lei Federal no 8.66611993-

PARTIGRAFO PRIMEIRO - O prúo para execução da obra objeto deste Contrato será estabelecido e contado a partir

emissão da Ordem de Serviço, autorizando o início das atividades, emitida pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para inicio da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinatura

do contrato emitida pela CONTRATANTE.

c)
d)

PARr(GRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de juslificativa e autorização da autoridade

competente para a celebração do ajuste, <.levendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - DO Rf,AJUSTE Df, PREÇOS
Na hipótese de o prazo da execução da obra exccder ao período de

não seja atribuído à CONTRATADA, este contritto poderá ser reaj

do Mercado - INCC/M, mediante solicitação da (IONTRATADA.

execução contratualmente previsto, caso esse alraso

ustado pelo Índice Nacional de Custo da Construç ao

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçào
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

deste edital. sem que isso gere direilo ao reajustanlento do preço ou correção monetária.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCA L IZAÇÀO
a partir de 0l (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação do custo de produção no
período.

PARAGRAFO SEGUIIDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados pâra cobrir alterações no custo dos

insumos na mesma proporção da variação verificada no Indice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCCM),
aplicando-se a seguinte fórmula:

It- Ia

R= lo xV
Onde:
R - Valor da parcela de reajustamento procurado.
Io =.lndice de preço verificado no mês do orçamento
ri = Indice de preço referente ao mês de reajustamento.

\-y' = Vâlor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

PARAGRAFO TERCEIRO - os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANT E deverá âssegurar-se de que os preços contratados são compativeis
com aqueles praticados no mercado, de forma a girrantir a continuidade da contratação mâis vantajosa.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado. será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

PARTIGRÂFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remilnescente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕTS »,T CONTRATADA
.-.r CONTRATADA fica obrigada a além das prer istas no Projeto Básico:

l. Apresentar em meio fisico e magnético o cronogramâ de execução dos serviços e fornecimentos, para

aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de l5 dias após assinatura do contrato. Para isso. a

CONTRATADA deverá urilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

às especifi cações descritas abaixo:
Il. Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades dâ estruturâ analíticâ:

Ill. lndicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico;

IV. Alocar recursos necessários para exocução das atividades:

V. Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritâs na estrutura analítica.

bem como, datas de execução das atividades previstas na linha de base, apresentaÇão de tendências de início

e término e início e término real das atividades.

Vl. Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais:

Vll. Servir de base para estudo de altemativas para a condução das atividades:

Vllt. Permitir a elaboração das curvas de progresso fisico e as subsequentes atualizações da execução Ílsica dos

serviços do Contrato.
lX. Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer e

que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços
sclarecimentos e infonnações

Au
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A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas necessáflos ao

atendimento aos requisitos de planejarnento, programação e controle deste procedimento;
Durante a execução dos senuiços a CONTRATADA deverá apresentâr, com periodicidade semanal,

cronogrâma e Relatório de Acompanhamento da obra contendo: aÍtalização do avanço fisico semanal,

relatório fotográfico, comentários, pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra

direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BASICO, sob pena de aplicações previstas na

cláusula décima-sexta deste contrato:
A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual no

9.1 16/201 0, com redação dada pela Lei Estadual no 10.182, de 22 de dezembro de 20141'

Caso a Contratada não seja Microempresa - ME: Empresa de Pequeno Pone - EPP ou

Microempreendedor lndividual - MEI, deverá subcontratar de 10% a 30Yo (dez a trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o Memorial

Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planilha Orçamentária com o Cronograma Físico- Financeiro e o

prazo de início e conclusão da obra, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da

CONTRATANTE;
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorentes de

danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisqtrer

responsabilidades decorrentes de açõesjudiciais movidas por Íerceiros, que venlram a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decoffente;

Manter ó quadro de pessoal suficiente parâ atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por rnotivo de

férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados. que não terão em

hipótese alguma qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade

da GoNTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

A Contratada deverá contratar e menter prioritariamente empregados trabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 70% (setenta por cento) do seu quadro efetivo de funcionários, assegurando o pleno

emprego e geragão de renda no Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de

XV

201 8;

Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente uniformizados, identiÍrcando-os

xtx

xxt.
XXII

através de crachá com foto recente;

Cumprir rigorosamente todâ a legisiação aplicável à execução dos serviços contratados, como também

aqueles referentes à segurança e à medicina de trabalho;

Ràsponder por todo e qualquer d:rno que, por dolo ou culpa, os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros;

lndicar representante âceito pela GoNTRATANTE para representa-la na execução do coNTRATO.

Manter siÀilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de Terceiros que tomar

conhecimãnto em execugão do piesente objeto, devendo orientar seus funcionários nesse sentido:

Comprovar sempre que solicitaàa pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas;

Subsiituir, sempie que exigido petá CONtnAtANTE e independentemente dejustificativa por parte deste,

qualquer 
'.*pi"guào 

cuja atuação. permanência elou comportamento sejam julgados prejudiciais,

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Instituição ou ao Interesse do serviço Público;

Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas dependências da

coNTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores

e visitantes.
equipamentos de segurança necessários à atuação em ambiente de serviço;

diária dos empregados da empresa, em serviço nas dependências
XXVI.
XXVII

Fornecer aos empregados,
Pemitir a fiscalização
CONTRATANTE:
Manter, durante toda a execuç

da

ão do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

ü

,uu

XXVIII

L

X.

xt.

x .

XIII.

XIV.

XVIII,

XVI.

xvlt.

- xx.

xxtU.
xxtv.

xxv.

V.
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xxtx.

xxx.

xxxt.

xxx .

XXXIII

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do
fomecimento ou dos materiais empregados.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14. I 7 a
27. do Código de Defesa do Consunridor (Lei no 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a
descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.
Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da CONTRATANTE. ou

a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou Jegais a que estiver sujeitas.
Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

estiverem cheias;

Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras. para o Fiscal da CONTRATANTE, responsável
pela FISCALIZAÇÃO.

ILÁUSULA DÉCIMA. CABERÁ AINDA À CoNTRATADA, QUANDo Nf,Cf,SSÁTuO:\'7 I. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção, restauração, reabilitação elou melhoramento. quando da execução da obra.
U. solicitar ALVARÁ PARA INSTALAÇÀO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTo do Canteiro de obras. assim

como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto âos órgãos competentes. Ficando ainda
sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA AGUA para os

casos de urilizaçào de Recursos Hídricos arravés de poços. e AUTORIZAÇÀO DE SUPRESSÀO vEcEfel
OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantaçâo do canteiro de obras.

PAR1IGRÂFO PRIMEIRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por

prazo, parcelado ou único. superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos. salvo por motivo de força maior. aceilo por

ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por parte delas:

Reieitar, todo ou em parle, o fornecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

Prestâr informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação

ao objeto deste Contrâto;
Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais;
Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados,

medidos e aceitos;
Atestar a qualidade dos serviços prestados pelâ CONTRATADA;
Prestar informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha solicitar para execução do objeto

contratado:
Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do Contrato, conforme disposto no artigo 58, III, da Lei

n'8.66611993,
Solicitar que a CONTRATADA, q:ando comunicad4 afaste o empregado ou contratado que não estejâ

cumprindo fielmente o presente Contrato;
Notificar, por escrito, a CONTRAIADA, dos defeitos ou inegularidades verificadas na execução dos

II

III

IV

vl.
VI I.

V III

IX

X

serviços. fixando-lhe prazos para sua correção:

,W
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XII

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e dâ suspensào

da prestação de serviços;
Aplicar, esgotada a fase recursal, nos rermos contratuais, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do

ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito

da CONTRATADA;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a critério, exijam medidas corretivas

por paÍe delas;

CLÁUSULA DECIMA SEGUN'DA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no cronogrâmâ aprovado, considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por

base as Especificações, os Pmjetos e o Cronograma Físico - Financeiro;

\-'ARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fisc alízação.

PARÁGRAFO SEGIJNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços"' em

02 (duas) vias. que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com umâ das vias.

pARÁGRÂFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA. sem ônus para 0 CONTRATANTE

PARÁGRAFO eUARTO - A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em palúe, os serviços

executados em desacordo com o Contrato.

pARÁGRAFO eUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla e ineitrita Fiscalização, a qualquer hora. e em toda a área abrangida pelo serviço, por

pessoas devidamente credenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado

(os) ou por Comissão Fiscal.

-+lnÁCnlf'O SÉTIMO - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até

a sua conclusão.

pARTiGRAFo OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser

expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias.

pARriGRÂFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a relação

de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais'

pAR(GRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CoNTRATADA da

integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

ry$

xt.

XIII.
xlv.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DO RECEBIMENTO DA OBRA

o Gestor do presente Contrato designará uur Responsável para seu âcompanhamento.. e emissão de Termo

Circunstanciado de Recebimento Provislório, assinado pelas partes. no prazo de l5 (quinze) dias. contados a partill da /
data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA 

/1
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PARJIGRAFO PRIMEIRO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento
das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento
Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo

Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.666/1993;

PARJ(GRAFO SEGUNDO - Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da

CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistolia "in loco". para registrâr anomalias construtivas aparentes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver
pendências.

PARÁGRAFO QUARTO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos

contratuâis, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventâ) dias consecutivos, contados da comunicação
por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

elas partes.

PAkIGRAFO QUINTO - O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,

ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias conmdos a paÍir do RecebimenÍo Provisório, que comprove a adequação

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no aÍ. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal no. 8.666/1993.

PARIIGRAFO SEXTO - Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após

cumpridas todas as obrigações assumidas pelâ Contratada e atestâda sua conclusão pelo Responsável designado para o

seu acompanhamento.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil. principahnente

quanto à solidez e segurançâ dâ obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato denlro dos

limites estâbelecidos por Lei ou pelo Contrato;

pARÁGRÂFO OITAVO - Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços. à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto considerado o prazo da etapa em

,uestão e o tempo decorrido para a apresentação:

pART|GRAFO NONA - Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro do previsto na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

aiualizado do Contrato. de acordo com o art. 65, § I 0, da Lei Federal no 8.666/1993'

PARTIGRAFO ÚNICO - As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, numerados

em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente elaborado'

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUINTA - DAS SANÇ^ÔES ADMINISTRATTVAS
A inexecução parcial ou total dos serviços previi;tos no CONTRATO, â execução desses serviços em de

estabeleciáo nà contrato elou pelo descumprimento das obrigações conlratuais, e a prática de qualquer dos

neste item. verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CoNTRATADA, relalivamente

contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contra

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

sacordo com o
atos indicados
às obrigações

to, observando

,$ N
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Advertência:
Multa;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçào;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública.

PARAGRÀFO PRIMEIRO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratâr com a

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.

PARÀGRAFO SEGUNDO - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

'ARÁGRAFO QUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO

-ao CONI'RATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão

da oportunidade de ampla defesa e contrâditório, na forma da lei.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias.

a contar do recebimento da Notificação.

PARÁGRAFO SETIMO - A autoridade compelente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

PART(GRÂFO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARÁGRAFO NONO - Será aplicada a sanção de adveúência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a I 5 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeiro:

b) Descumprimento de qiraisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não configurem hipóteses de

\/ aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

PARÁGRAFO DEZ - Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:

a) De até l0oÁ (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto:

b) De até l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução total do objeto;

pART(GRAFO ONZE - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver âtraso injustificado por mais

de 60 (sessenta) dias após o términ; do prazo firado para a conclusão do serviço e o percentuâl executado tenha sido

inferior a 90oÁ (noventa por cento) do previsto no cronograma fisico-financeiro'

pARÁGRAFO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para inicio

dos serviços por mais de l5 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço'
panÁCiUi'O eUATORZE - Além das mulras previstas na Cláusula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas,

a)

b)
c)
d)

confonne graus e eventos descritos nas tabelas I e 2

4&
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'l abela I

RAG U
CORRESPONDENCIA
(percentual aplicado sobre o valor total do contrato)

0,r0%

0,16%

0,24%

0.30%

0l

02 -
03 -l
04

05

06

.80%

.60% I
- -_ ]INFRAÇÃO

GRAU
I'TEM DESCzuÇÃO

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços,

desuniformizado ou com conduta incompatível com suas

atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia.

Deixar de apresentâr a ART dos serviços para início da execuçào

destes no prazo de até l0 (dez) dias úteis após o recebimento da

Orde'm de ServiÇo" pordia de atraso; 
l

Não manter a documentação de habilitação atualizada: por item. por 0

ocorTencla.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como Por
caráter permanente. ou deixar de providenciar recomposiçào 02

complementar; por ocorrência

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material;

por ocorrência.

o2

Deixar de executâr serviço nos prazos e horários estabelecidos pela

6 FISCALIZAÇÃO, observados os limites estabelecidos por este 02

Contrato; por serviço, por dia.

Executar serviço sem a utilizaçAo de equipamentos de proteção

individual (EPl), quando necessários. por empregado' por

ocoÍTencta.

0

0

4

5

7 0l

8
Suspender ou interromper, salvo motivo de força

fortuito, os serviços contratuâisl por dia e por tarefa
malor ou caso

d11s1ada 
l

03

0iReutilizar material, peça ou equipâmento sem anuência da

FI SCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos

prazos estabelecidos no contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. J
0

'Iabela 2

ú,

\
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1l Deixar de indicar e mânter durante a execução do contrato o(s) 04

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas

quantidades previstas neste contrato; por dia.

t2 Utilizar as dependências da Adrninistração Pública para fins
04

dilersos do objeto dq Contrato: por ocoÍTencla.

Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÃO,
inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por

ocorrência.

l

l3 04

14
Não
ART'

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes,

t íquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como
arcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à

execução do contrato nas datas âvençadas, por dia e porocorrencia.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
06

Íisico, lesão corporal ou consequênctas letais: ocoÍTencra

Usar indevidamente pâtentes registradas; por ocorrência. 06

manter, no canteiro. cópia dos Projetos e suas. respecti\as 
04

s. assim como cópia da ART de execução do serviço.

t5

16

05

!
PARÁGRÁFO QUINZf, - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução

dos serviços previstos nô cronograma fisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇAO serão

aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente

pARTiGRAFO DEZESSEIS - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execugão dos serviços incidirão sobre os valores

previstos para o pagamento do mês em que ocoÍrer o atraso ou da garantia, nessa ordem. de acordo com o cronogramâ

fisico-financeiro inicialmente apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇAO.

pARÁGRAFO DEZESSf,TE - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções

Yariáveis e progressivas. a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela l:

Tahela J

-IGRAU
MULTA
(Sobre o valor previsto para

ser executâdo no mês

5,00%

I0.00%

TIPO DE ATRASO

brando e eventual

mediano e eventual brando e

intermitente

0l

0l

03

0,1

15.00%

20.00%

05
con

25,00% grave e intermitente mediano e

stântc

06
30.00%

grave e constante

,{$}

J

srave e eventual brando e constante

mediano e interm itente

6,
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PARÁGRAFO DEZOITO - Quanto à gravidade. o atraso será classificado como:

l. Brando: quando acarretar um atraso de 50Á até l5t'/o na execução dos serviços até a data de ocorrência;
II. Mediano: quando acarretar um âtraso de l5Yo a 30Yo na execução dos serviços até a data de ocorrência;
IIL Grave: quando âcarretar um atraso de mais de 30%o nâ execução dos serviços âté a data de ocorrência.
IV. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:
a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez:
b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez. em medições não subsequentes;
c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;
V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronograma fisico-financeiro apresentado e o total
acumulado efetivamente realizado âtó â medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestação do sewiço, nos períodos de medição seguintes ao da constâtação do atraso.
VI. No primeiro mês em que ocorÍer âtraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO. a sanção de

advertência. A qualquer tempo a FISCALTZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso

na prestação do serviço de até 5% (cinco por cento).\- vll.Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atrâso. recuperação

satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÀO poderá, a seu exclusivo critório, optar
pela não aplicação da multa.

Vlll. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos

âtrasos.
lX. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multade 0,loÁ sobre o vâlor total do Contrato, pordiade

atraso. até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço,

poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto.
X. O somatório das multas previstâs nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do Contrato:
xl. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto. entre outrasi

XIl. A sanção de Declaraçào de tnidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública, será aplicada,

dentre outros casos, quando:

Xlll. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
XlV. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

r--XV. Demonstrar. a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. em

virtude de atos ilícitos praticadosl

xvl. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do Contrâto, sem consentimento prévio da Administração

Pública;
XVll. Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte' com

o objetivo de participar da licitação ou pâra comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições

apresentadas na habilitação;
xvlll. lnexecução total do objeto.
xtx. Para quitação dos valáres das multas de que trata esre item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administraçãá da aplicação dâ multa e sua respectiva fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à CONTRATADA

para ciência e quitação no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. DA FISCALIZAÇÁO

A Cestão do Contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 6'7 daLei Federal 8.666/ 1993

PARÁGRAFO ÍINICO - O Gestor e o Fiscal do presente Contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

N
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CONTRATANTE

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA SUBCONTRATAÇAO
Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL. da obra de engenharia, com expressa anuência da

CONTRATANTE, Iimitada a 30% (trinta por cento) do preço global, sem prejuízo das responsabilidades da

CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontrâtada todos os elementos necessários à perfeita execução da obra de

engenharia nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execuçào.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente será permitido o inicio da obra de engenharia por paÍe de empresa

subcontralada, após prévia âprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada. a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica,

egularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser subcontrâtadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, A

CRITERIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.

PARÁGRÂFO QUARTO - A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na lnstrução Normativa SEGESiMP no 6, de 6 dejulho de 2018.

PARAGRÂFO QUINTO - Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia' não será

permitida a Participação de consórcios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO,q,PLICÁVCL
Aplicam-se a este Contrato as normas constantes da Lei no 10.520, de l7 dejutho de 2002', Lei Federal no. 8.66611993l.

e em Decreto Estadual no 36.1 84 de 2l de setembro de 2020 e Decreto no. 7 .892/2013 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie-

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÂO CONTRÂTUAL
.1 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.ó66, de 1993. com as

vconsequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem préjuízo da aplicação das sanções. previstas no Pro.ieto Básico,

anexo do Instrumento Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos termos do art.79, inciso tl, da Lei no 8'666' de

t993.

PARÁGRAFO pRIMf,IRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

pARiGRAFo SEGUNDo - A CoNTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

PART(GRAFS TERCEIRO - o termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

L Bâlânço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma fisico-

fi nanceiro. atualizado;
It. RelaÇão dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

III. lndenizações e multas.

\yN
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PARAGRAFO QUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem comtr

pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por âto unilateral e escrito da conlratanle.

priRriGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

I. O não cumprimento ou o cumprimento inegular das Cláusulas contratuais, do Projeto hásico da obra- e dos

prazos definidos no Contrato;
Il. A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra. nos prazos

estipulados;
Itt. O atraso injustificado no início da obra:

IV. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTEI
V. A subcontratação totâl do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
\/ contrato;

vl.
VII.
VIII
IX.
x.
xl.

xll

x lll

O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superlores:

O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § I 0 do art. 67 da Lei 8.666193l'

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução da sociedade CONTRAIADA
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA empresa' que

prejudique a execução do CONTRA1 O;

ituioes-de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovâda. impeditiva da execução do

contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ - DAS COMUNICAÇÕES

eualquer comunicação entre âs partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por

escrito, mediante piotocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação. não sendo consideradas

lucomunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ PRIMEIRA. DA PUBLICAÇÃO
A resenha deste Contrato sera publicada no Diário oficiai do Município, de conformidade com o artigo 61, parágrafo

único da Lei Federal n. 0 8.666i 1993, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DAS VEDAÇÕES
E vedado à cONTRATADA caucionar ou utilizar este Temo de contrato para qualquer operação financeira'

pARriGRÁFo úxrco, A contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. DO FORO

Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-Mirim'MA, para

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais pri

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente

direito.

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

vilegiado que seja.

instrumento em 03 (três) vias, para todos os fins de
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E, por assim estarem justas e contrâtâdâs, âs partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 3
(três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, 10 de agosto de 2022.

4o al A-t*^ tr,t, "- Ã,,,.1-
Isabel Cristina Silva Saiki

Ordenadora de Despesas do CMDCÀ
CONTRATANTE

d_Ll-2-
FI

IT CH EN É HARI LTDA

am0
do Mêcânica Aoíonál.,1ics ê Ci

RE^ 1.013.0,P^ , vilto rl5r08
ldíirirtrad0í a Ra§loi1árel Ta:l,ao

.nni

Flár io Henrique Silr a CamPo'
Representante Legal da EmPresa

CONTRATADA

DE 4A
-44//il/..1
I eresa Barbosa Mac iel

ORDO

Secretária Municipal de Assistência Social

fxTRAToDoCONTRÁT}N"20212022,ORII]NDODoPRoCf,SSoADMINISTRATIVON.
2022.08.02.0021.PARTES:MunicípiodeItapecuru.MirimeaEmpresaQUALITECI{ENGENHARIA
LTDA. OBJETO: Contratação de Empresa de engenharia para EXECU^ÇÃO DOS SERVIÇOS DE

n6ionúÃ"í ÁoÀpiaçho Do iENrRo INTEGRAD6 DA INFÂNCIA E AD6I.ESCENTE

ITAPECURUENSE - ESPAÇO DA CRIANÇA. VALOR: R$ 2.021 .096,1 I (dois milhões e vinte e um mil e

noventa e seis reais e onze centavos). DATA óA ASSIN41UR A: 1010812022. BASE LEGAL: Lei Federal no

g.666llgg3,Decreto Federal n" 789212013 e demais normas regulamentares peftinentes à especie. DOTAÇÀO

ônçÀúENranIA: oRGÃo: 25 I;UND9 DA INFÀNCIA E ADOLESCENTE UNID 6RÇAM 2501

FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA PROJETO/ATIVIDADE: 08 2430055.2.104 - Apoio
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J
Financeiro à Organização, Progra e Projetos Governamentais e não Governamentais ELEM PESA:

3.1.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1500000000 -
Recursos não vinculados de lmpostos (Recurso em conta FIA). ASSTNATURAS: p/CONTRATANTF.: Teresa

Barbosa Maciel Sec. Municipal de Assistência Social. p/CONTRATADA: Flávio Henrique Silva Campos -

representante legal. Itapecuru Mirim - MA, l0 de agôsto de 2022.
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CONTRATO N'202t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.02.002I

PARÁGRAFO SEGUNDO -

deverá apresentar preço unitár

CONTRATO QUE ENTRf, SI CELEBRÁM O
MUNICÍPIO DE ITAPICURU MIRIM E A

EMPRESA QUALITECH ENGENÍIARIA LTDA
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇOES
DORAVANTE ESTABf, LECIDAS.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696i0001-80. com 
^sede 

na

Praça Gomes Souza, S,N - Centro, ltapecuru Miriml\4A, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL, neste ato representada pela Secretária Municipal Teresa Barbosa Maciel. brasileira, casada com RC n'

380258320099 SSP,^4A com CPF sob n" 138.137.224-49, residente e domiciliada no Povoado Mata III, s,/n' ltapecuru

ririm MA CEP 65.435-000, e a Ordenadora de Despesas do Conselho da Criança e do Adolescente a senhora Isatrel

yristina Silva Saiki, brasileira, com RG n'06363 ll12}l7 - 7 e com CPF n" 437.565.653 - 00, residente e domiciliada

na Rua Benjamim Pereira, s/n, Itapecuru Mirim, CEP 65485 - 000, doravante denominada CONTRATAITITE e do outro

lado a empiesa, eUALTTECH ENGENHARTA LTDA, inscrita no GNPJ sob o n" 69.3 88.361/0001-53, com sede na

Estrada dà Sitio Grande, n" 1000, Loja 11, bairro sítio grande, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65.130-000, neste ato

representado por Flávio Henrique Silvá Campos, brasileiró, portador da carteira de identidade n" | 125260995 SSP/MA,

inicrito no cPF sob n" 977.285.868-15, doiavante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente

contrato, originado da Adesão à Ata de Registro de Preço n" 00512022 SECID. oriundo da Concorrência n'02912021

CS[-/SECID. conforme descrito no Procesio Administrativo n" 2022.08.02.0021, com fundamento na Lei Federal no

g.666llgg3 - Decreto Federal n" 789212013 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO OBIETO: - DOS SERVIÇOS DE
O presente contrato tem por objeto a Contratâção de Empresa de engeúaria para EXECUÇAO

REFORMA E ADAPTAÇAObO CEUTNO INTEGRADO DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE ITAPECURUENSE

- ESPAÇO DA CRIANÇA estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao

Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual'

,--,,ARÁGRAFO ífXtCO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos' identificado

no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

CLÁUSULA SEGT-]NDA. DO REGIME DE EX-ECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrâto será na forma presencial do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de

EMpREITADA pOR PREÇO ÚNliÁHO, com medição por resultados, em conformidade com o disposto na Lei Federal

no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o valor global do contrâto e o preço global de referência

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrâto em casos excepcionais e

justificados, desde que os custos uniiários dos aditivos confatuais não excedam os custos unitários do sistema de

referência utilizado na forma do Decreto n. 7 .98312001 , assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora

ante a da segunda colocada na licitação.

O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço

io inferilr ao preço de referência da Ádministração Pública divulgado por ocasião da

ryp
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licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência. ressa vada a exceção

prevista no parágrafo anterior e respeitados os limites do previstos no § I 0 do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VINCT]LAÇÃO
O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico em anexo, a Proposta apresentada pela CONTRATADA, e a ATA de

Registro de Preço no 005/2022 SECID, oriundo da Concorrência n" 02912021 - CSL/SECID que independente de

trânscrição é parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contrâtados é de R$ 2.021.096,11 (dois milhões e vinte e um mil e noventa

e seis reais e onze centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, n-abalhistas, previdenciráLrios, fiscais e comerciais

cidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

\ío objeto da contratação.

cLÁusuLA eUTNTA - DA DorAÇÃo onÇ.LnarrvrÁnrl
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 25 FUNDO DA INFÀNCIA E ADOLESCENTE
UNID. ORÇAM.25OI FT]NDO DA INFÂNCTA E ADOLESCENCIA
PRoJETO/ATIVIDADE:08.243005 5.2.104 - Apoio Financeiro à organização, Progra e Projetos Governamentais e não

Govemamentais
ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO; 1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos (Recurso em conta FIA)

Valor: R$ 2.021.096,1|

PARÁGRAFO úNICO - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á

ao Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 80, da Lei Federal n 0 8'66611993 '

^LÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado conforme previsão no Projeto Básico, parceladamente, de acordo com o percentual de

serviços previstos no Cronograma Físicà-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no Boletim de

Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE'

,. D'r,
I

pARÁGRAFO PRIMEIRO - Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA deverá apresentar memória

de cálculo, relatório fotográfico e cronogrâma atualizado, caso tenha havido algum atraso no curso da obra'

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor

da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitação

PARTIGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico

Financeiro executado pela coNTRÀTApi, nâo sera superior a 30 (rinta) dias, contados a partir da apresentação da

fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada'

pARÁGRAFO eUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será pâga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra, em duas vias;

$»{
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b) Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) elou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia CREA^,IA elou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Maranhão CAU.MA, respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em duas vias;

d) Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços executados no período, emitido

pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do

gestor do contrato, ambos representantes da administrâção.

PARÁGRAFO QUINTO - Para o pagamento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões

de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários

resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

ao mês imediatamente ânterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no art. 3l da Lei no 8.2i2, de 24 de

julho de 1991.

-4RÁGRApO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento
.aefinitivo da obra contratadâ, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao

INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e ainda, comprovaçãp de que a CONTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra elou serviços aqui contratados.

pARÁGRAIO SÉTIMO - Neúum pagaÍnento será efetuado a CONTRATADA enquânto pendente de liquidaçâo

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penâlidade ou inadimplência, pelo descumprimento

deste edital, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

pARriGRÀFO OITAVO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

PARTIGRAFO NONO - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

sem que teúa sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigações

trabalhistas, tributários e previdenciários.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E PRORROGAÇÔES

\-.-/ presente Contrato terá vigência e execução de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, observando-se ai disposições no artigo 57, Inciso II, § 20 da Lei Federal no 8.66611993.

pARÁGRAFO pRIMf,IRO - O prazo para execução da obra objeto deste Contrato será estâbelecido e contado a paíir

emissão da Ordem de Serviço, autàrizando o início das atividades, emitida pela CONTRATANTE.

pARÁGRAFO SEGIINDS - O prazo para início da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinatura

do contrato emitida pela CONTRATANTE.

pART|GRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do 
".onogruln"" 

fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade

compátente para a célebraçâo clo ajuú, devendo ser formalizada nos autos do processo administrâtivo'

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE Df, PREÇOS

Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao

não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato pod

I

oeríodo de execuçào contratualmente previsto. caso esse âtraso

árá ser reaiustado pelo Índice Nacionat de Custo da Construçâo

&z

do Mercado - INCC/M, mediante solicitação da CONTRATADA

,\}-
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PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÃO
a partir de 0l (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação do custo de produção no

período.

PARr(GRÀFO SEGIJI{DO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustâdos para cobrir alterações no custo dos

insumos na mesma proporção da variação verificada no Indice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCCM),

aplicando-se a seguinte fórmula: 
ít * Io

n=- 
'|o 

-rv
Onde:
R: Valor da parcela de reajustamento procurado.

lo = Índice de preço verificado no mês do orçamento

li : Índice de preço referente ao mês de reajustamento.

r- : valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

pARÁGRAFO TERCEIRO - os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

pARÁGRAFS eUARTo - A C6NTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis

com âqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mâis vantajosa.

PARÁGRAFO eUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinlo ou de qualquer forma não

possa mais ser utiiizado, será adotado em substituição o que viei a ser determinado pela legislação então em vigor'

pARÁGRAFO SEyTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente'

pAR|GRAFO SÉTIMO - Fica a CONTRA'IADA obrigado a apresentff memóriâ de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

.-. CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

L Apresentar em meio fisico e màgnético o cronograma de execugão dos serviços e fomecimentos, para

aprovação au CONiúfeNTE,"no prazo máxiÃo de 15 dias após assinatura do contraÍo Para isso' a

CoNTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

às especificações descritas abaixo:

Il.Estabelecerasequêncialógicadeexecuçãodasatividadesdaestruturaanalítica;
Itt. Indicar as interdependênciás entre as atividades, suas interfaces e camiúo crítico;

IV. Alocar recursos necessários para execução das atividâdes;

v. permitir a visualização de pàentuais previstos e executados das atividades descritas na estrutura anâlítica'

bem como, datas ãe 
"r""uçao 

du. utluiàades previstas na linha de base, apresentação de tendências de início

e término e início e término real das atividades'

VI. Servir de base ao cumprimento dos prâzos contratuais;

VII. Servir de base para estüdo de altemativas para a condução das atividades; 
-.

v1I. permitir a elabora!; ü. ";". de progràsso fisico e ;s subsequentes atualizações da execução fisica dos

serviços do Contrato.

IX. Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer esclarecimentos e informaÇões,

que se fizàrem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços 
/,W'.,{{.

^ 1 alP ,'"tz

,ill" n/
\/
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x A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas nêcessários ao

atendimento aos requisitos de planejamento, programação e controle deste procedimento;

Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deveú apresentar, com periodicidade semanal,

cronograma e Relatório de Acompanhamento da obra contendo: atualização do avanço fisico semanal,

relatório fotográfico, comentários, pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra

direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BÁSICO, sob pena de aplicações previstas na

cláusula décima-sexta deste contrato;
A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual no

9.116/2010, com redação dada pela Lei Estadual no 10.182, de 22 de dezembro de2O14;

Caso â Contratada não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEl, deverá subcontratar de l0% a 30%o (dez a trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o Memorial

Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planilha Orçamentária com o Cronograma Físico- Financeiro e o

prazo de início e conclusãoàa obra, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorizâção da

CONTRATANTEI
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danàs ocorridos poi culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açõesjudiciais movidas porterceiros, que venham a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

Manter ã quadro de pissoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de

férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em

hipótese alguma qualquer relação ã" 
"rp."go 

com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade

d; CONTRATADA ai despesas com todo. à. 
"n"".go. 

e obrigações sociais, trabalhistas_ e fiscais;

A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores domiciliados neste

Estâdo, no percentual de 70oÁ (setenta por cànto) do seu quadro efetivo de funcionários, assegurando o pleno

emprego e geragão de renda no Estaio do Maranhão, 
"onfo.me 

Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de

201 8;

Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente uniformizados, identificando-os

através de crachá com foto recente;

cumprir rigorosamente todâ a legislação aplicável à execugão dos serviços contratados, comÔ também

aqueles referentes à segurânça e à medicina de trabalho;

Ràsponder por todo i qrulqr"t dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros;

lndicar representante aceito pela coNTRATANTE para representa-la na execução do coNTRATO'

Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de Terceiros que tomar

conhecimãnto em execução ào presente objeto, devendo orientar seus funcionários nesse sentido;

Comprovar sempre que solicitaàa pela COi\ITRATANTE, a quitação das obrigações Írabalhistas;

Subsiituir, sempie que exigido p"ta CONTRaTANTE e independentemente dejustificativa por parte deste'

qualquer 
-".pi"g"âo 

cup atuaçao" permanência elou comportamento sejâm. j'l-gf.9t prejudiciais'

inconvenientes ou insatisfatórios Á disciplina da Instituição ou ao lnteresse do Serviço Público;

Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestÍrm serviços nas dependências da

coNTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores

e visitantes.
Fomecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em ambiente de serviço;

Permitir a fiscaliáção diária dos empre-gados da empresa, em serviço nas dependências da

CONTRATANTE;
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

xn
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XXIX. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do

fornecimento ou dos materiais empregados.
xxx. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14, 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a

descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

XXXI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da CONTRÂTANTE, ou

a terceiro eÍn Íazelo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.

XXXII. Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

esl iverem cheias;

XXXIII. Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da CONTRATANTE, responsável

pela FISCALIZAÇÀO.

^LÁUSULA DÚCIMA - CABER:( AINDA À CONTRATADA, QUANDO NECESSÁRIO:
'-. I. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção, restauragão, reabilitação elou melhoramento, quando da execuçi1la.ot3
Ir. Solicitar ALVARA PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO,FLINCIONAMENTO do canteiro de obras, assim

como a LicENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e FIABITE-SE junto aos órgãos comp^etentes. Iicando ainda

sob a responsabilidade da coNTRATADA, apresentar ouToRGA DE DIRE_IrO_ 
?O^ -U 

SO DA AGUA para os

casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL

ôÚ nÚromziÇÃo DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessario a retirada da camada vegetal para a

implantação do canteiro de obras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durânte a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (c€nto é vinte) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por

ambas as partes contratântes, excluídas quaisquer indenizações'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE frca obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

t. Comunicar a coútRRTaDA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por Parte delas;

lI. Rejeitar, todo ou em parte, o fomecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fomecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

Ill. prestar inÍ'ormações e os esclarecimentos que venham a ser soúcitados pela CONTRATADA com relação

" 
6]Ig

IV
ao objeto deste Contrato;
Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais;

Certificar as Notas ni."ui. 
"o..e.po,ráentes 

após consiatar o fiel cumprimento dos serviços executados'

medidos e aceitos;
Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRAIIDj{;
prestar informaçõ". 

" 
o, 

"..1.r"ãir*n,o. 
ir" u CONTRATADA venha solicitar pâra execução do objeto

contratado;
Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do contrato, conforme disposto no artigo 58, III, da Lei

n'8.66611993:'
Solicitar que a GoNTRATADA, quando comunicad4 afaste o empregado ou contrâtado que não estejâ

cumprindo fielment€ o presente Contrato;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, do

serviços. fixando-lhe privos para sua correçào:

laridades verificadas na execução doss defeitos ou irregu

N

VI.
VII.

VIII.

IX.

x.
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XI

x

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e da suspensào

da prestação de serviços;
Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do
ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que proceda a dedução dâ multa de qualquer crédito
da CONTRATADA;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;
Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas
por parte delas;

XII I

xIv

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUITDA - DA MEDrÇÃo Dos sERVrÇos
A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base
no cronograma aprovado, considerando os serviços efetivamente executâdos e aprovados pela fiscalização, tomando por
base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;

^ARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

PARAGRAFO Sf,GIJNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em
02 (duas) vias. que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE.

PARÁGRAFo QUARTO - A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em palúe, os serviços

executados em desacordo com o Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hor4 e em toda a área abrangida pelo serviço, por
pessoas devidamente credenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado
(os) ou por Comissão Fiscal.

,--,ARÁGRAFO SÉTIMO - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até

a sua conclusão.

PARÁGRAFO OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscalizaçãq à CONTRATADA devem ser

expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias.

PARÁGRAFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a relação

de serviços, quantidâdes, unidades, preços unitários, parciais e totais.

PAR.,(GRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da

integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO DA OBRA
O Gestor do presente Contrato designará urn Responsável para seu acompanhamento e emissão de Termo

Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de l5 (quinze) dias, contados a paÍir da

data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA.

,)
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PARAGRAFO PRIMEIRO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento
das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento
Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo

Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.666i 1993;

PARTIGRAFO SEGUNDO - Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da

CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "in loco". para registrar anomalias construtivas aparentes;

PARÁGRÀFO TERCI,IRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver
pendências-

PARÁGRAFO QUARTO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos

contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicação

por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

'elas paÍes.

PARÁGRAFO QIIINTO - O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observagão,

ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação

do objeto uoi t"r.o, contrâtuais, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal no. 8.666/1993.

pARÁGRApO SEXTO - Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após

cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o

seu acompanhamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente

quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;

pAR(GR,1FO OITAVO - Em caso de atraso em relagão a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto considerado o prazo da etapa em

questão e o têmpo decorrido para a apresentação;

PARÁGRAFO NONA - Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamentelustificado pela FISC ALÍZAÇÃ.O e dentro do previsto na Lei'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ACRÉSCIMOS E SI]PRESSÕES

o presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o timite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato, de acordo com o aÍ. 65' § 1 0, da Lei Federal no 8'66611993'

PART(GRAFO ÍfXfCO - As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, numerados

em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente elaborado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses serviços em de

estabeleciáo nà contrato elou pelo descumpiimento das obrigações contratuais, e a pnitiça de qualquer dos

neste item, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente

contratuâis em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contra

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

sacordo com o
atos indicados
às obrigações

to, observando

N$
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a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de conÍrâtar com a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multâ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

PARr(GRÂFO TERCEIRO - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

-ARTIGRAFO QUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO
.-ao CONTRATANTE, este será encamiúado para inscrição na dívida ativa.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão

da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

pARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias,

a contar do recebimento da Notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

PARÁGRAFO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARÁGRÂFO NONO - Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a l5 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeiro;
b) Descumpiimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não configurem hipóteses de

!, aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

PAR(GRAFO DEZ - Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:

a) De até l0% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto:

b) De até t 0olo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução total do objeto;

pARÁGRAFO ONZE - Será configurada a krexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por mais

de 60 (sessenta) dias após o términ; do prazo fixado para a conclusão do serviço e o percentual executado tenha sido

inferior a 900Á (noventa por cento) do previsto no cronograma fisico-financeiro.

PARÁGRAFO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início

dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço.
pmr(CiUirO eUATORZE - Além das multas previstas na Cláusula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas,

conforme graus e eventos descritos nas tabelas I e 2

Wü»
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GRAU

04

05

Tabela I

CORRESPONDENCIA
(percentual aplicado sobre o valor total do contrato)

0,).0o/o

0,16%

0,24%

0,30%

0,80%

1,60Yo06

01

02

03

GRAU
ITEM

Tabela 2

INFRACAO

DESCRIÇÃO

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços,

desuniformizado ou com conduta incompatível com suas

atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia.

Deixar de apresentar a ART dos serviços

destes no prazo de até 10 (dez) dias útei

Ordem de Serviço, por dia de atraso;

Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 01

ocolTencla.

Executar serviço incompleto, p

caráter permanente. ou deixar
complementar; por ocorrência.

Fornecer informagão pérfrda de serviço ou substituição de material; 02

por ocorrência.

Deixar de executar serviço nos prazos e horiírios estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites estabelecidos por este 02

Contrato; por serviço, por dia

Executâr serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessiirios, por empregado, por

ocorrência.

Suspender ou interro
fortuito, os serviços c

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos

prazos estabelecidos no contrato ou determinado pela

mper, salvo motivo de força maior ou caso

ontratuais; por dia e por tarefa designada.

para inicio da execução

s após o recebimento da 0l

01

02

L

âliativo substitutivo como Por
de providenciar recomposição4

5

6

03

03

9

10

FISCAIIZAÇÃO; por ocorrência 03

1

2

3

7

l

8

03
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Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) 04

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas

quantidades previstas neste contrato; por dia.

Utilizar as dependências da Administração Pública para fins
04

diversos do objeto do Contratoi por ocoÍTenc1a.

Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÃO,
inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por

ocorrência.

Não mânter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas

ART's, assim como có ia da ART de execução do serviço

Deixar de efetuar o pagâmento de saliírios, vales-transportes,

tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como
arcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à

ão do contrato nas datas aven as- or dia e of ocorrenclâ.

05

l6

17

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
06

fisico. lesão 1ou conse quências let?is; por ocoÍTencla.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocolTencra. 06

Tabela 3

PARTIGRAFO QUINZE - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução

dos serviços previstos no cronograma fisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇAO serão

aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente.

PARÁGRAFO DEZESSEIS - A(s) multa(s) por aÍaso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores

previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso ou da garantia, nessa ordem, de aco-rdo com o cronograma

hsico-financeiro inicialmente apresentado pela cONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇAO.

pARÁGRAFO DEZESSETE - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sangões

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

GRAU

01

02 10,00%

03 15,00Yo

04 20,00%

05 25,00%

MULTA
(Sobre o valor previsto Para
ser executado no mês

5,00%

TIPO DE ATRASO

brando e eventual

mediano e eventual brando e

interm itente

grave e eventual brando e constante

mediano e interm itente

grave e intermitente mediano e

constante

06
30,00Yo

grave e constante

\§
.l\

--.t

l1

04

0414

\
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PARAGRAFO DEZOITO - Quanto à gravidade, o atraso será classificado como:
I. Brando: quando acarretar um atraso de 5Yo até l5%o na execução dos serviços até a data de ocorrência;

II. Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a30% na execução dos serviços até a data de ocorrência;

III. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30oZ na execução dos serviços até a data de ocorrência.

Iv. Quanto à fiequência, o atraso será classificado como:
a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;
b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronograma fisico-financeiro apresentado e o totâl

acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao dâ constatação do atraso.

vt. ilo primeiro mês em quà ocorrer atraso poderá ser aplicad4 a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de

advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÀO poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso

na prestação do serviço de até 5% (cinco por cento).
.-. VII.Se a CONTRATADA apresentâr, nos períodos de medição seguintes ao do registro do âtraso, recuperação

satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar

pela não aplicação da multa.
VIII. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos

atrasos.
Ix. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,1oÁ sobre o valor total do Contrâto, por dia de

atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço'

poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto.

x. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento)

sobre o valoÍ total do Contrato;
xt. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, enÍ€ oulrasl

xII. A sanção áe Declaração de lnidoneidade para Licitar ou Contrâtar com a Administração Pública, será aplicada,

dentre outros casos, quando:

xlll. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
xlv. Praticar atôs ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

XV. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuiiidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública, em
vvirtude 

de atos ilícitos praticados;

xvl. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido cãnhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração

Públicat
xvÍI. Apresentação, a Administração Pública de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com

o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições

apresentadas na habilitação;
Xvlll. lnexecuçào total do objeto.

XIX. Para quitação dos valores das multas de que trata este item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administraçãó da aplicação da multa e suarespectiva fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à CONTRATADA

para ciência e quitação no prazo de l0 (dez) dias úteis' contados da datâ do recebimento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. DA FISCALIZAÇÃO

A Gestão do Contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 67 da Lei Federal 8 '666/1993

4

pARÁGRAFO (INICO - O Gestor e o Fiscal do presente Contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

§

)

é
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CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA SUBCoNTRATAÇÀO
Será permitida a SUBCONTRATAÇÀO PARCIAL, da obra de engeúaria, com expressa anuência da

CONTRATANTE, limitada a 30Yo (trinÍà por cento) do preço global, sem prejuízo das responsabilidades da

CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada todos os elementos necessários à perfeita execução da obra de

engenharia nos termos contratuais, bem como fiscalizaÍ suâ execuçào,

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa

subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte.

.PARTIGRÀFO SEGUNIDO - Antes do início da execução da obra de engeúaria por parte da subcontratada, a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica,
'egularidade fiscal e qualificação técnica necessá:ia à execução da parcela da obra ou do serviço subcontrâtâdo.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - Poderão ser subcontratadas empresâs sediadas nos locais de execução da obra, A

CRITÉRIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada somente podeú subcontratar empresas que aceitem expressamente âs

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGESÀ4P no 6, de 6 dejulho de 2018-

PARÀGRAFO QUINTO - Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será

permitida a Panicipação de consórcios.

CLÁUSULÀ DÉCIMA OITAVA . DA LEGISLAÇÂO .IPT,TCÁVT]-
Aplicam-se a este Contrato as nonnas constantes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal no. 8.666/1993;

e em Decreto Estadual n" 36.18 4 de 2l de setembro de 2020 e Decreto no. 7 .89212013 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com as

.-consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico,

anexo do Instrumento Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de

1993.

pAfuiGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurândo-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

PARr(GRÀFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa previstâ no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

PARJIGRAFO TERCEIRO - o termo de rescisão, sempre que possível, devená indicar:

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronôgrama fisico-

fi nanceiro, atualizado ;
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Iu. Indenizações e multas.

À^ü
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PARAGRAFO QUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trâbalhistãs, bem como

pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por ato unilateral e escrito da contratante.

PÁRrIGRÁFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

l. O não cumprimento ou o cumprimentô irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto básico da obra, e dos

prazos definidos no Contrato;
II. A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos

estipulados;
III. O atraso injustificado no início da obral
IV. A paralisação da obr4 sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
V. A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, â cessão ou

transferência, totâl ou parciâI, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

\,/ contrato;
vl.
vIt.
VIII
IX.
X.
xl.

xll.

XIII

O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superioresl

O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 67 da Leí 8.666193;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução da sociedade CONTRATADA
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA empresa, que

prejudique a execução do CONTRATO;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO;
À ocorrência de caso forhrito ou de força maior, regularmente comprovad4 impeditiva da execução do

contrato.

cLÁusuLA vlcÉsrnr.l, - o.Ls coMUNICAÇÕEs
Qualquer comunicação entre âs partes a respeito do presente Contrato, só produziní efeitos legais se processada por

escrità, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

_-, ;omunicaÇões verbais.

cLÁusULA vrcÉsrnr-L pnnnrrn c,- DA PIIBLICAÇÃo
A resenha deste Contrato será publicada no Dirírio Oficial do Município, de conformidade com o aÍigo 61, parágrafo

único da Lei Federal n. 0 8.666/1993, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGI]}ÍDA. DAS VEDÀÇOES
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Temo de Contrato para qualquer operação financeira.

pARÁGRAFO úTXICO: A Contratada não poderá interromper â execução dos serviços/atividades sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSTUI TBRCURA- DO FORO
Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

Contrato, renunciando expressamente a quâlquer outro, poÍ mais privilegiado que seja'

E por estârem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias, para todos os fins de

,1,

direito.

Àtl
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E, por assim estarem justas e contratadas, as paÍes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 3
(três) vias de igual teor e forma para um só ejurídico efeito.

Itapecuru-Mirim,MA, 10 de agosto de 2022.

l*Jlf O-1,r,^ht,a.lil-
Isabel Cristina Silva Saiki

Ordenadora de Despesas do CMDCA
CONTRATANTE

uL
Flái
Engl

Sóc o

CPF:977.285.ô68í5
Flávio Henrique Silva Campos

Representante Legal da Empresa
CONTRATÀDA

DE AC

Barbosa

I'l
,),il',/i
Maciel

Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO CONTRATO N'20212022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATTVO N'
2022.08.02.0021. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim e a Empresa QUALITECH ENGENHARIA
LTDA. OBJETo: Contratâção de Empresa de engenharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

REFORMA E ADAPTAÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE

ITAPECURUENSE ESPAÇO DA CRIANÇA. VALOR: R$ 2.021.096,1I (dois milhões e vinte e um mil e

noventâ e seis reais e onze centavos). DATA DA ASSINATURA: 1010812022. BASE LEGAL: Lei Federal no

8.66611993, Decreto Federal no 789il2013 e demais rormas regulamentares pertinentes à espécie. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 25 FL]NDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE UNID. ORÇAM. 25Ot

FLINDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA PROIETO/ATIVIDADE: 08 2430055.2.104 - Apoio

)

s
Mâcânica À6

r 4.013'DlP

;H ENGE ,al A A.
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Financeiro à Organização, Progra e Projetos Govemamentais e não Govemamentais ELEM DE DESPESA:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1500000000

Recursos não vinculados de Impostos (Recurso em conta FIA). ASSINATURAS: piCONTRATANTE: Teresa

Barbosa Maciel Sec. Municipal de Assistência Social. p/CONTRATADA: Flávio Henrique Silva Campos -

representante legal. Itapecuru Mirim - MA. l0 de agosto de 2022.
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CONTRÀTO N'203t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.02.002I

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂM O

MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM E A
f,MPRESA QUALITECH ENGENHARIA LTDA
MEDIANTE AS CLÁUSTLAS E CO\DIÇÕES
DORAVANTE ESTABELECIDAS.

o MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, inscrita no c.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648'696/0001-80, com 
-sede 

na

praça Gomes Souza, S,4.,1 - Centro, Itapecuru Mirim71'4A, através da SEC'Rf,iAnH nfUNfCIPAL DE ASSISTÊNCIA

SSCIAL, neste ato representada peia Secretária Municipal Teresa Barbosa Maciel' brasileira, casada com RG n'

380258320099 SSP/MA com cPF sob n" 138.137.224-49. residente e domiciliada no Povoado Mata III', s/n' Itapecuru

lirim - MA CEP 65.485-000, (ordenadora de Despesas segundo o Decreto Municipal n' 03012022)' doravante

Y"norinuau CONTRÂTANTE e do outro lado a empiesa, QU-ALITECH ENGE1IHARIA LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n" 69.388.361/0001-53, com sede na Estrada do sitio Grande, no 1000, Loja 1 1, bairro sítio grande, Paço do Lum iar

_ MA, CEP: 65.130-000, neste ato representado por Flávio Henrique Silva Campos, brasileiro, portador dacarteira de

identidade n, I t25260995 SSP/MA, inscrito no bpF sob n' 977.2§5.86s-15, doravante denominado CoNTRATADO'

RESOLVEM celebrar o presente contrato, originâdo da Adesão à Ata de Registro de Preço n'00512022 SECID' oriundo

da Conconência n" 02912071- cst-lSe,ót»,lonforme descrito no Procesio Administrativo n" 2022 08 02 0021' com

firndamento na Lei Federal no g.666llgg3,Decreto Federal n 189212013 e demais normas regulamentares pertinentes à

espécie. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA.DOOBIETO: - IDOSSERVIÇOSDE
õ pr".Ài. *".",o tem por-objeto a Contrataçào de Empresa de engenharia para EXPCU-Ç|p

REFORMA E ADAPTAÇAõ-»O ÉiCnffônlo SOôHL establlecidos no Projeto Básico e demais documentos

técnicos que se en"on,rurn 
"n"*o, 

ao Instrumento Convocatório do certame que deu oiigem a este instrumento contralual'

PARÁGRAFO ÚXICO - Este Termo de Contrato vincula-se ao lnstrumento Convocatório e seus ânexos' identificado

no preâmbulo acima, e à propostâ vencedora, independentemente de transcrição'

{LÁUSULA SEGT]NDA. DO REGIME DE EXECUÇÃO

Aexecuçãodoobjetodop,".",t"ContratoseránaformapresencialdotipoMENORPREÇO,soboregimede
EMpREITADA pOR pREÇO'úNliÁRIO, .om m"diçao po. r"'rutiuaot, em conformidade com o disposto na Lei Federal

no 8.66ó/93 e suas alteraçÕes posteriores'

pARriGRÂFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o valor globat do contrâto e o preço glúal de]:,T::T':

poderá ser reduzida para " p."r"*uçào'ã.' equilíbrio econôm ico-financeiro do contrâto em casos excepclonals e

justificados. desde que os custos uniiârios dos-aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de

referência utilizado na forma do Decreto n. 7 .98312001,ur."gurrdu a manutenção da vantagem da proposta vencedora

ante a da segunda colocada na licitação'

PARÁGRAFO Sf,GUNDO - O serviço adicionado âo contrato ou que sofra alteração_em seu quantitativo 
-ou

deverá apresentar pr"ço ,nit,ârio ,-i*ã ,ã pr"ç" de referência da Àdministraçào Pública divulgado por ocasl

licitação, mantida a p.opo.";onutúud" 
"ntr. 

o pr"ço global contratado e o preço de referência, ressalvada a ex

prevista no parágruro un,"rio. 
" 

."r-[ltuaos o, ti-ites a"o previstos no § I 0 do art. 65 da Lei no 8.666, de I 993 '

preço
ão dâ

ceção

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

J

Y
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O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico em anexo, a Proposta apresentada pela CONTRATADA; e a ATA de

Registro de Preço no 0OS12O22 SECID, oriundo da Concorrência n' 02912021 - CSL/SECID que independente de

transcrição é parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ 381.263,66 (trezentos e oitenta e um mil, duzentos e

sessenta e três reais e sessenta e seis centâvos).

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, bemcomo taxas de licenciamento, administraçãà, fiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRH
s despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentáriâ:

ORGÃO: I5 ' SECRETARIA MLNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UN[D. ORÇAM. 1501 - Secretaria Municipal de Assistência Social

PROJETO/ATMDADE: 08 122 ooo2 2.0g3 - Manut e funcionamento da Secreraria Municipal de Assistência social

ELEMDEDESPESA:3.3.90.39.00-outrosServiçosdeTerceiros_PessoaJurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor: R§ 381.263,66

pARÁGRAF6 úrrco - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação orçamentríria acima descrit4 proceder-se-á

ao Apostilamento, com fundamento no aÍ. 65, § 80, da Lei Federal n'0 8 '66611993 '

CLÁUSI]LA SEXTA - DO PAGAMENTO
o pagamento será efetuado *ÃÃIpt"ritao no Projeto Básico, parceladamente, de acordo com o percentual de

serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executâdo; pela CONTRATADA, definidos no Boletim de

Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE'

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Juntamente com a planilha de medição, a CONTRÂTADA deverá apresentar memorrâ

de cálculo, relatório fotográfico e cronogrâma atualizado, caso tenh; havido âlgum atraso no curso da obra'

pARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante transfet€ncia bancária na Contâ Corrente em favor

da CONTRATADA, valendo o retibo de transferência como prova de quitação'

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico

Financeiro executado p"ta coNinf,ieni, nào"se.a superioi a 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação dâ

fatuÍa à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada'

-L

PARÁGRAFO QUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será pâga atendida as seguintes exigências:

"iãOpi" 
a".Àícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra' em duas vias;

b) Cópia autenticâda d, Ar;;;;'ililónsabilidade técnica iAnT) elou Registro de. Responsabilidade Técnica

(RRT) da obra junto 
"" 

c-l"ir'" n"giánal de Agronomiu ôngenraÁ elou conselho de Arquitetura e tJrbanismT

., É".ilitrííxg{Ym;*;li*'"ttffi;:':Í"i*"H:rx,TÍ;:,"T"1,"}?}l1To';*''^' /"'W
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d) Medição acompanhada de um Relatório Técníco de Acompanhamento dos serviços executados

pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo
no pEríortó, emitido
fiscal da obra e do

gestor do contrato, ambos representantes da administração.

PARÁGRAFO QUINTO - Para o pagamento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as CeÍidões

de Regutaridades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários

resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de24 de

julho de l99l .

PARÁGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento

Definitivo da obra contratad4 lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitosjunto ao

INSS, bem como do certificado de Regularidade junto âo FGTS e ainda, comprovação de que a c0NTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução dâ obra elou serviços aqui contratados.

'Íl11,iCn-4fO SÉTIMO - Neúum pâgamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe ioi i-posta, em viÍtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

deste-edital, sim que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária'

PARÁGRAFO OITAVO - Os âtrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foúrito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela'CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

pARiGRAFo NoNo - A CoNTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximiáa dà quaisquer ônus' direitos ou obrigações

trabalhistas, tributários e previdenciários.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E PRORROGAÇÔES

opresenteContratoterávigênciaeexecuçãode12(doze)meses,acontardadatadesrraassinafura,podendoser
prorrogado, observando-se as disposiçoes no artigo 57, Inciso II' § 20 da Lei Federal no 8'66611993'

.ARÁGRAFo pRTMEIRO - o prazo para execução da obra objeto deste c9nql:.s:â.ltabelecido e contado a partir

._<missão da ordem de serviço, auàrizanão o início das atividades, emitida pela coNTRATANTE.

pARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para início da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinaturâ do

contrato emitida pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato seú precedida da

correspondente adequação ;" ;#;;.;",'fisico-financeiro, bem como de justificativa e. autorizaÇão da autoridade

competente para a celebração ao ,jurt"] aa'"nOo ser formalizada nos autos do processo administrativo'

CLÁUSULÀ OITAVA - DO REAJUSTE DE PREçOS

Na hipótese de , pauro du 
"*""ugão 

da obra exceder ao_ período de execução contratualmente previsto' caso esse âtraso

não seja atribuído à CONTRAIADA, este contÍato poderá ser reajustado pelo índice Nacional de Custo da Construção

do Mercado - INCC/M, mediante solicitação da CONTRATADA'

PARTIGRÂFO PRIMEIRO - o reâjuste de que trata esta cláusula somente

ã puni. a. 0l (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justific
ooderá ser concedido pela FISCALIZAÇAO

atira da variaçào do custo de produçào no

v
período
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PARTIGRAFO SEGIJNDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo dos

insumos na mesma proporção da variação verificada no Indice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCCM),

aplicando-se a seguinte fórmula:
lr* ío

R= t$ xv
Onde:
R : Valor da parcela de reajustaÍnento procurado.

Io = Índice de preço verificado no mês do orgamento
li = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

PARTIGRAFO TERCf,IRO - os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

.-anÁCn q.fO QUARTO - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

PARÁGRÂFO QUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

pARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

pARÁGRAFO SÉTIM6 - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

Íeâjustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULÀ NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Apresentar em meio fisico e magnético o cronoglama de execução dos sewiços e fornecimentos, para

aprovâção da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 dias após assinatura do contrato. Para isso, a

CONTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

às especificações descritas abaixo:

II. Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica;

III. Indicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico;

IV. Alocar recursos necessários para execução das atividades;

v. permitir a visualização de peicentuais previstos e executados das atividades descritas na estrutura analítica'

bem como, datas de execuião das ativiàades previstas na linha de base, apresentâção de tendências de início

e término e início e término real das atividades.

Servir de base ao cumprimento dos prazos contraluais;

Servir de base para estudo de altemaÍivas para a condução das atividades;
permitir a elabàração das curvas de progràsso fisico e as subsequentes atualizações da execução ffsica dos

serviços do Contrato
Será tbrigatório à CSNTRATADA prestar a C6NTRATANTE quaisquer esclarecimentos e informações

que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços'

Á coNrnaraoA será responsávei pela obtenção e/ou execugão dos programas necessários ao

Ix

x.

xl
atendimento aos requisitos de planejamento, progÍamação e controle deste procedimento;

Durânte a execução dos servigos a CONTRATADA deverá apresentar, com periodi cidade semanal.

cronograma e Relatório de Acompaúamento da obra contendo: atualização do avanço fisico semanal,

relatório fotográfico, comentários, pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra

)

vI.
vll.
VIII.
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XII

xrv

XV

XVI

XVII

XIX

XX

direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BASICO, sob pena de aplicações previstas na

cláusula décima-sexta deste contrato;
A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual no

9. I l612010, com redação dada pela Lei Estadual no I 0. I 82, de 22 de dezembro de 20 l4;
Caso a Contratada não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - IvlEI, deverá subcontratar de l0%o a 30%o (dez â trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o Memorial

Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planilha Orçamenúria com o Cronograma Físico- Financeiro e o

prazo de início e conclusão da obra, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da

CONTRATANTE:
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açõesjudiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrenÍe;

Manter ó quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de

férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terâo em

hipótese alguma qualquer relação á" 
"*p."go 

com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade

aa CONfneTAOA ai despesas com todos os encargos e obrigações socidis, trabalhistas e fiscais;

A Contratada deverá contrâtar e manter prioritariamente empregados trabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 70% (setenta por cento) do seu quadro efetivo de funcionários, assegurando o pleno

emprego e geração de renda no Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de

2018:
XVIII Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente uniformi zados, identificando-os

XXIII
xxtv

através de crachá com foto recente;

cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos servjços contratâdos, como também

aqueles referentes à segurança e à medicina de trabalho;

Ràsponder por todo 
-e 

qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros;

Indicar representânte aceito pela coNTRATANTE para representa-la na execução do CoNTRATO'

Manter sigilo sobre todo e qualque. assunto de interesse da coNTRATANTE ou de Terceiros que tomar

conhecimãnto em execução do p;esente objeto, devendo orientar seus funcionários nesse sentido;

Comprovar sempre que ;olicitâda pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas;

Subsiituir, sempre que exigido pelà CONTpATANTE e independentemente dejustificativa por parte deste,

qualquer 
'".pi"guào 

cuja atuação. permanência elou compoÍamento sejam julgados prejudiciais'

inconrenient"s ou insatisfatórios á disciplina da Instituição ou ao lnteresse do Serviço Públicol

Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas dependências da

CONTRATANTEdeveTãozelarpelopatrimôniopúblico,bemcomomanterrespeitoparacomosservidores
e visitantes.
Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em âmbiente de serviço;

Permitir a fiscalização diária dos e*preludos- da empres4 em serviço nas dependências da

CONTRATANTE;
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habititação e qualificação exig-idas na licitação'

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no pritzo fixado pelo fiscal

do'contrato, o-. serviços efetuados em que se u".ifi"ra", vícios, defeitos ou incorreções resultântes do

xxvl.
xxvrl

XXVIII
xxtx.

xxv

XIII.

xxt.
XXII.

fomecimento ou dos materiais empregados.

Responsabilizar-se pelos vícios e àanás decorrentes da execução do objeto, de acordorcom os arts l4' I 7 a

27, do código de ôefesa do consumidor (Lei no g.07g/lgg0), ficando a coNTRATANTE autorizada a

descontar do"s pagamentos devidos à CONiRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos' ./

q(
$,'l

xxx.
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xxxl. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionririos da CONTRATANTE, ou
a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuâis ou legais a que estiver sujeitas.

XXXIL Providenciar cagambas estacionáLrias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

estiverem cheias;
)<xxIII. Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da CONTRATANTE, responsável

pela FISCALIZAÇÀO.

CLÁUSULA DÉCIMA - CABERÁ AINDA À CONTRÂTADA, QUAIIDO NECESSÁRIO:
L Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção, restâuração, reabilitação elou melhoramento, quando da execução da obra.

ll. Solicitar ALVARÁ PARA INSTALAÇÀO E OPERAÇÃO/FLINCIONAMENTO do canteiro de obras, assim

como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda

sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA AGUA para os

casos de urilização de Recursos Hídricos auavés de poços. e AU IORIZAÇÀO DE SUPRESSÃO VEGETAL

OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantação do canteiro de obras.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Durânte a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por

ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAITTE
A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por parte delas;

II. ite3éita., todo ou em parte, o fomecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

III. prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação

ao objeto deste Contrato;
Iv. Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

\/ 30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais;

V. Certificar as Notâs Fiscais correspondentes após constatâr o fiel cumprimento dos serviços executados,

medidos e aceitos;
Vl. Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

VII. prestar informaçõ". 
" 

o. 
"r"í*""i.entos 

que a CONTRATADA venha ioticitar para execução do objeto

contratâdo;
yIII. Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do Contrâto, conforme disposto no artigo 58, IIl, da Lei

n'8.66611993:,
Ix. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicad4 afaste o empregado ou contratado que não esteja

cumprindo fielmente o presente Contrato;

x. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou inegularidades verificadas na execução dos

serviços, fixando-lhe prazos para sua correção:

xI. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e da suspensão

da prestação de serviços;
Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos

ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financ

a)

XII contratuâis, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do

eiro para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito

XIII
da CONTRATADA;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

\
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xlv. Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério' exijam medidas corretivas

por parte delas;

CLÁUSI]LA DÉCTMA SEGUNDA - DA Mf,DIÇÃO DOS SERVIÇOS

A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no .ronág*ru uprovado, considerando os serviços efetivamente €xecutados e aprovados pela fiscalização, tomando por

base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

pARÁGRÀFO SEGUNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em

02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias'

pARr(GRÀFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser

rontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE'

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar nô todo ou em palúe' os serviços

executados em desacordo com o Contrato.

pARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla a i.r"rt itu Fiscatização, a quâlquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço' por

pessoas devidamente credenciadas.

pARÁçRAFO SEXTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado

(os) ou por Comissão Fiscal.

pARÁGRÀFO SÉffmO - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços' até

a sua conclusão.

PARÁGRÀFO OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscaliza. ção à CoNTRATADA devem ser

"*p"O;au. 
po. 

"."rito, 
cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias'

.4ARÁGRÀFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a relação

ã" r"*ç*, quantidades, unidades, preços unitiírios' parciais e totais'

PARÁGRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão, total ou paÍcial' da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da

irt"gr"l ,"rporrubilidade pela execução dos serviços contratados'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO Rf,CEBIMENTO DA OBRA

O Gestor do presente C*i."a a"tiÀ"rá um Responsável parâ seu u:oTqThT"lto e emissão de Termo

Circunsrânciado de Recebimento P.oviírio, assinado ielas p*"1, no prazo de l'5 (quinze; dias' contâdos a partir da

àuá Ju 
"o-uni"ução 

por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA'

PARÁGRAFO pRIMEIRO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cum

dasleis,dascláusulasdoContratoeseusAne*os,EspecificaçõesTécnicasefaráconstardoTermodeRec
provisório todas a, deficlencias enc-i*a"r, que a coiltR-a.TADA deverá sanar em prazo determinado pelo

ResponsáveldaCONTRATAN.I.E,observandoodispostonoart.6gdaLeiFederalnoS.66611993,.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da

primento
ebimento

\

_)

d,,
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)
CONfnefenÀ, u FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias construtivas aparéntes;

PART(GRAFO TERCf,IRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver

pendências.

pA11(GRÂFO QUARTO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos

contrâtuais, a Administração emitiiá em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicação

por escrito da conclusão, pela CONTRAiADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

pelas paÍes.

pARÁGRAFO eUINTO - O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade compeiente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação'

ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação

do objeto uo, t".ro. contratuais, observado o disposto noart.73, inciso l, alínea "b" da Lei Federal no 8666/1993'

.Í.1,nÁcn lf o SEXTO - os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após

cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o

seu acompanhamento.

pARTiGRAFo sÉTIMo - o Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente

quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execugão do contrato dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de atraso em relação a alguma etâpa do Plano de Execução dos Serviços' à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contraio, sendo para tanto considerado o prazo da etapa em

questão e o tempo decorrido para a apresentaçAo;

pARÁGRÀFO NONA - Quaisquer modificações no deconer do serviço em questão serão processadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamentiustificado pála FISCALIZAÇÃO e dentro do previsto na Lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRf,SSOES

o presente contrato podera ter acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

.-atualizado do Contraio, de acordo com o ârt. 65, § I 0, da Lei Federal no 8-66611993 '

pARÁGRAFO UNICO - As alterações contratuais, se houverem' serão formalizadas por termos aditivos' numerados

em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente elaborado'

CLÁUSULA DÉCIMA Q1JINTA - DAS SA}iÇÕES ADMINISTRÁTTVAS

A inexecução parcial ou total dos serviços previsto. no coNTRATO, a execução desses serviços em desacordo com o

estabelecido no cont uto 
"tou'pãã 

ã"."o*p;*"nt, d"s obrigações contratuais, á a prática de qualquer dos atos indicados

neste item, verificado o n"*á 
"uu."l 

deüdo à ação ou à omissão da CONTRATADA' relativamente às obrigações

contratuais em questão, tomâ passível a aplicaçeo aa. ,ançoe, p."vistas na legislação vigente e no contrato' observando

o contraditório é a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) Advertência;
b) Multa: - 

^ 
âm ini

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâÍ com a Administração;

ãi ó".i*"ça" de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Pública' Z,t
1)/
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PARAGRAFO PRIMEIRO - As sanções de advertência, de suspensão tem porária do direito de contratar com a

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente a de muha.

PARTIGRAFO SEGUIIDO - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

PARÁGRÀFO TERCEIRO - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

PARr(GRAFO QUARTO - Esgotados os meios administrativos pâra a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão

da oportunidade de ampla defesa e contraditório, rra forma da lei.

YARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA será notificada paÍa apresentar defesa pÉvia no prazo de 5 (cinco) dias,

a contar do recebimento da Notificação.

PARÁGRAFO SÉTMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da penq lrcm como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

iliúCllr{fO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARTIGRAIO NONO - Será aplicada a sanção de adveÍência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a I 5 (quinze) dias na exeoução do cronograma fisico-financeiro;

b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não configurem hipóteses de

aplicaçãà de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

PARÁGRÀFO DEZ - Será apticada a sanção de multa nos seguintes casos:

a) De até 10o% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial doobjeto;

b) De até l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrâto, caso haja inexecução total do objeto;

pARJ(GRÂFO ONZE - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por mais

de 60 (sessenta) dias após o términ; do prazo fir:ado para a conclusão do serviço e o percentual executado tenha sido

inferior a 90% (noventa por cento) do previsto no cronograma fisico-financeiro'

pARÁGRÂpO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início

dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço'
pa11lciúro auAToRii - aigm aas mulras previstas na cláusula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas,

conforme graus e eventos descritos nas tabelas I e 2.

Tabela I

CORRESPONDÊNCIA
(percentual apGRAU

s\

v

0l 0,t0%

licado sobre o valor total do contrato)

-l

\I
d,
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0,t6%

0,24%

0,30vo04

05

06

Tabela 2

INFRAÇÃO

2

l

ITEM DESCRTÇÃO

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços,

desuniformizado ou com conduta incompatível com suas

atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia.

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução

destes no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da

Ordem de Serviço, por dia de atraso;

Não manter a documentâção de habilitação atualizada; por item, 0l

Executar serviço incomp leto, paliativo substitutivo como por

4 caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição

complementar; por ocorréncia

Fomecer informação pérfida de serviço ou substituição de materiâl;

por ocorrência.

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites estabelecidos por este

Contrato; por serviço, por dia.

Executar serviço sem a utilizaçáo de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necesúrios, por empregado, por

ocorrencla.

GRAU

0l

0l

02.

03

02

02

6

1

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
038

I

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO: por ocorÍênc ia.

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇAO, nos

10 przizos estabelecidos no contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência 03

Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) 0411

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s)
quantidades previstas neste contrâto; por dia.

Utilizar as dependências da Administração Pública para fins

pelo serviço, nas

12
diversos do objeto do Contrato; r ocorTenclâ

-cYr].'i

I

I 0,80%

f L6o"Á

por ocorrência.

03

d-
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T-
Recusar-se a cumprir detcrminações formais da FISCALIZAÇA

13 inclusive para execução ,le serviços, sem motivo justificado; por 04

ocoÍTencra.

14
fião manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas

0.1
ARTs, assim como có ia da ART de ão do servi

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes,

tíquetes-refeição, seguros, encíugos fiscais e sociais, bem como

arcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à

exec ão do contrato nas datas aven as. dia e r ocorrencla.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
06

5 05

6
fisico, lesão ou consequências letais; orrencla.

17 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência

Tabela 3

MULTA
(Sobre o valor previsto Para TIPO DE ATRASO

ser executado no mês

5,00% brando e eventual

06

\7ARÁGRAFO QUINZE - Quando a CONTRAT.{DA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido paraexecugão

dos serviços previstos no cronograma Íisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇAO serão

aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente.

pARTiGRAFO DEZESSf,IS - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores

previstos parâ o pagamento do mês em que ocoÍTer o atraso ou da garanti4 nessa ordem, de acordo com o cronograma

íisico-financeiro inicialmente apresentado pela C(NTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO-

pARÁGRAF6 DEzf,sSETE - o atrâso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CoNTRATADA a sanções

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da ftequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

URAC

02 10,00% mediano e

intermitente
eventual brando e

03 t5,00%

04 20,00%

05 25,00%

30,00%
06

grave e eventual brando e constante

mediano e intermitente

grave e constante

PARÁGRAFO DEZOITO - Quanto à gravidade, o âtraso será classificado como:

l. Brando: quando acarretar um atãso de 59á até I 50Á na execução dos serviços âté a data de ocorrência;

II. Mediano: quando acarretar um atraso de 15%o a 30Yo na execução dos serviços até a.data_de oconência;

III. Grave: quândo acarretar um atrâso de mais de 30oá na execução dos serviços até a data de ocorrência'

Iv. Quanto à fiequência, o âtraso será classificado como:

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vezl

-l

'g.ru" 
" intermitente mediano e

constante 1t-

á,

s)
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b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor totâl acumulado previsto pela CONTRATADA no cronograma fisico-financeiro apresentâdo e o total

acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso

VI. No primeiro mês em quà ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de

advertência. A qualquer tempo a FtSCAtIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se constatâdo atraso

na prestação do serviço de até 50á (cinco por cento).
VII. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação

sâtisfatória âo cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar

pela não aplicação da multa.
VIII. A recuperâção supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos

atrasos.

IX. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,10Á sobre o valor total do Contrato, por dia de
\7 atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço'

podení ser configurada a inexecução parcial do objeto.

X. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (tÍinta por cento)

sobre o valor total do Contrato;
xl. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;

X . A sanção áe Oeclaraçao de Inidoneidade oara Licitar ou Contratar com a Administração Pública, será aplicada,

dentre outros câsos, quando:

xlII. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
XlV. Prâticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

xv. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública' em

viÍude de atos ilícitos praticados;

xVI. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido cãnhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração

Pública;
xvII. Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com

=,: objetivo de participaÍ da licitação ou pâra comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições

apresentadas na habilitação;
XVIII. Inexecução totâl do objeto.

xtx. para quitação dos valõres das multas de que tratâ este item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administração da aplicação da multa e sua respecti;a fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à CONTRATADA

para ciência e quitação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DO GESTOR E FISCAL Do CONTRATO - DA FISCALIZAÇÃO

A Gestão do Contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 67 daLei Federal 8'666/1993

pARÁGRÂFO úT{ICO - O Gestor e o Fiscal do presente Contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DúCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRÂTAÇÃO
Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, da obra de engenharia, com expressa anuência

CONTRATANTE, limitada a 30Yo (irinta po| cento) do preço global, sem prejuízo das responsabilidades

CONTRATADA, à qual caberá transmitir à suücontratada todos os elementos necessários à perfeita execução da obra

da

da
de

N

engenharia nos termos contratuais, bem como fisoalizar sua execução,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - Somente será jrermitido o inicio da obra de engeúaria por parte de empresa

subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte.

PARÁGRAFO SEGTIÀIDO - Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRÀTANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica,

regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser subcontratadas empresâs sediadas nos locais de execução da obra, A
CRITERIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constântes no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na lnstrução Normativa SEGESÀ'ÍP no 6, de 6 dejulho de 2018.

YARAGRAFO QIIINTO - Por se trataÍem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia. não será

permitida a Participação de consórcios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISI-AÇÃO APT,TCÁVTI
Aplicam-se a este Contrato as normas constantes da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002; Lei Federal no.8'666/1993;

e em Decreto Estâdual n" 36.18 4 de2l de setembro de 2020 e Decreto no. 7.89212013 e demais normas regulamentares

peÍinentes à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no aÍ. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, ,". prá3ríro da aplicação das sanções. previstas no Projeto Básico,

anexo do Instrumento Convocatório. Assim como, amigàveknente, nos tennos do art. 79, inciso II, da Lei no 8 666' de

1993.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmenqe motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

\-PARTIGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666. de 1993.

pARI|GRAFO TERCEIRO - O termo de rescisào, sempre que possível, deverá indicar:

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciàlmente cumpridos em relação ao cronograma fisico-

fi nanceiro, atuâlizado;
II. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

III. Indenizações e multas.

pARÁGRAFO eUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos saltírios e demais verbas trabalhistas, bem como

pelo não recolhimento das contribuições sociais, p.evid"nciá.ias e para com o Fundo de Garântiâ do Tempo de Serviço

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivaÍnentl participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por ato unilateral e escrito da contrâtante.

PÁRIGRAFO QrrINTo - A CONTRATANTE poderá rescindir

judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

este CONTRATO, independente de interpelação

-L
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O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto básico da obra, e dos

prazos definidos no Contrato;
A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos

estipulâdos;
O atraso injustiÍicado no início da obra;
A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contrato;
O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superiores;

O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 67 da Lei 8.666193t

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução da sociedade CONTRATADA
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA empresa. que

prejudique a execução do CONTRA1 O;
itazões-de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO;
À oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

conrato.

II,

III
IV

vt.
VII.
VIII
IX.
x.
xl.

x

XI II

CLÁUSULA VIGÉST}T,q, - NIS COMI]NICAÇOES

eualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzira efeitos legais se processada por

eicrità, mediânte protocolo ou outro meio de regiitro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

cLÁusuLA vlcÉsrrrm pnrnnrm-l- DA PUBLICAÇÀo
A resenha deste Contrato será publicada no Dirírio Oficial do Município, de conformidade com o artigo 61, parágrafo

único da Lei Federal n. o 8.66611993, correndo as despesas por conta da coNTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSTMA SEGI.INDA - DAS VEDAÇÔES

,-j vedado à GoNTRATADA caucionar ou utilizar este Temo de contrato para qualquer operação financeira

pARÁGRAFO ÍnVtCO, A Contratada não poderá intenomper a execução dos serviços/atividades sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

CLÁUSULA VIGÉSTUI TTNCURA- DO FORO

Elegem as paÍes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/l!Í4, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

contrato, renunciando expressamenle a qualquer (rutro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias, para todos os fins de

direito.

E, por assim estarem justas e contratadas, as panes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato, em 3

(trê-s) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito'

^y
ú

Itapecuru-MirimMA, 10 de agosto de 2022.
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I :rc:a Barbosa llacicl
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

L ITECH E G HA
-/ár Írque Silva Cam s

Eno' d e Mocâniàa Asronállica 6 Yil

0t3.D,PÀ . Vi!!o LlA 5408
ialÍrdoÍ ô R!5rot6áral Táarrco

-ô^.
ro H6n

íREAl
Sóci , Àdírn

Ha"io r+8,|;niúa'3ilià'ê".po,
Repres€ntante f,€ga! da Empresa

CONTRATADA

f,xTRATO DO CONTRATO N" 20312022, ORIIII\DO DO PROCESSO ADMINISTRATM N"

2022.08.02.0021. PARTES: Município de ltapecuru-Mirim e a Empresa QUAIITECH ENGENIIARIA

LTDA. OBJETO: Contratâção de Empresa de engenharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

REFORMA E ADAPTAÇÃO DO ESCRTI ORIO SOCIAL. VALOR: R$ 381 .263,66 (trezentos e oitenta e um

mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: l0/08/2022- BASE

LEGAL: Lei Federal no 8.66611993, Decreto Federal n" 789212013 e demais normas regulâmentares

pertinentes à espécie. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁSA: ORGÃO: l5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ÀiSlSfgNCfa' SOCIAL UNIO. Onç'nH,í. l50l - Secretaria Municipal de Assistência Social

pROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0OO2 2.0i3 -Manut e funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência

social ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FoNTE DE

RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE:

Teresa Barbosa Maciel Sec. Municipal de Assistência social. p/GoNTRATADA: Flávio Henrique Silva

Campos - representânte legal. Itapecuru Mirim - MA, l0 de agosto de 2022'
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EST-{DO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

CONTRÀTO N.203t2022
PROCf, SSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.02.0027

CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM E A
EMPRf,SA QUALITECH ENGENHARIÀ LTDA
MIDIA\TE AS CLÁUSLLAS E CONDIçOES
DORAVANTE f, STABELECIDAS.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIMTN{A, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede na

Praça Gomes Souza, S,N - Cento, Itapecuru Mirim,ltr4A, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, neste ato representada pela Secretária Municipal Teresa Barbosa Maciel, brasileira, casada com RG no

380258320099 SSPiMA com CPF sob n' 138.137.224-49, residente e domiciliada no Povoado Mata lll, s/n, Itapecuru

Iirim - MA CEP 65.485-000, (Ordenadora de Despesas segundo o Decreto Municipal n" 030/2022), doravante
ldenominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa, QUALITECH ENGf,NHARIA LTDA. inscrita no CNPJ

sob o n" 69.3 88.361/0001-53, com sede na Estrada do Sitio Grande, no 1000, Loja 11, baino sítio grande, Paço do Lumiar

- MA, CEP: 65.130-000, neste ato representado por Flávio Henrique Silva Campos, brasileiro, portador da carteira de

identidade n'1125260995 SSP,MA. inscrito no CPF sob n" 977.285.868-15, doravante denominado CONTRATADO,

RESOLVEM celebrar o presente contrato, originado da Adesão à Ata de Registro de Preço n' 00512022 SECID, oriundo

da Concorrência no 02912021_ CSL/SECID, conforme descrito no Processo Administrativo n" 2022.08.02.0021. com

fundamento na Lei Federal no 8.666/1993, Decreto Federal n" 789212013 e demais normas regulâmentâres pertinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por-objeto a Contratação de Empresa de engenharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

REFORMA E ADAPTAÇÃO DO ESCRITOzuO SOCIAL estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos

técnicos que se encontram anexos ao lnstrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual'

PÀRIIGRAFO úNfCO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos' identificado

no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

.-,dLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
A execugão do objeto do presente contrato será na forma presencial do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de

EMPREITADA pOn RROçO UlffÁRIO, com medição por resultados, em conformidade com o disposto na Lei Federal

no 8.66ó/93 e suas alteraçÔes posteriores.

pARÁGRAFO pRIMEIR6 - A diferença percentual entre o valor globat do contrato e o preço global de referência

poderá ser reduzida para a preservagão do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e

justificados, desde que os custos uniiários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de

referência utilizado na Íbrma do Decreto n. 7 .gg312007 , assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora

ante a da segunda colocada na licitação.

-)

PARÁGRÂFO SEGUNDO - O serviço adicionado ao cortrato ou que sofra âlteragão em seu quantitativo ou preço

deverá apresentar preço unitario inferior ao preço de referência da Àdministração Pública divulgado por ocasião da

ticitaçao, mantida à pioporcionalidade entre o p;eço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção

preui.ta no parágrafo anierior e respeitados os limites do previstos no § I 0 do art. 65 da Lei no 8'666, de 1993 
,/

CLÁUSULA TERCETRA - DÀ VINCULAÇÃO ,/, '(*/
k,/- rY./

I.



ESTÁDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRJM

cNPJ N' 05.ó4E.69ól0001-80

O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico em anexo, a Proposta apresentada pela CONTRAT A,eaATAde
Registro de Preço no OO5|2O22 SECID, oriundo da Concorrência n' 02912021 - CSL/SECID que independente de

transcrição é paÍe integrante deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contratados é de RS 381.263,66 (trezentos e oitentâ e um mil, duzentos e

sessenta e três reais e sessenta e seis centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encârgos sociais, trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto dâ contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ
r.s despesas decorrentes do presente Contrato coÍrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: I5 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇANL 1501 - Secretaria Municipal de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 00022.083 -Manut e funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social

ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Sen iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor: R$ 381.263.66

pARÁGRAFO úNICO - Surgindo a necessidade de alteração dâ Dotâção Orçamentríria acima descrit , proceder-se-á

ao Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 80, da Lei Federal n'0 8'666/1993 '

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO
o pagamento será efetuado conforÍne previsão no Projeto Básico, parcelâdamente, dl acorfg com o percentual de

serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no Boletim de

Execução, devidamente auferidos e atestâdos pela CONTRATANTE'

pARriGRÀFo pRTMEIR6 - Juntamente com a planilha de medição, a cONTRATADA deverá apresentar memória

de cálculo, relatório fotográÍico e cronogÍama âtuaiizado, caso tenha havido algum atraso no curso da obra'

pARÁGRAFO SEGIINDO - O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor

da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitação'

pARI|GRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico

Financeiro executado pela CONTRITAO;, nào se.e superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da apÍesentâçAo da

fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada'

gências:

dade Técnica
e Urbanismo

PARÁGRAFO QUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exi

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da óra, em duas vias;

b) Cópia autenticada au Rnotffià" Responsabilidade Técnica (ART) elou Registro de- Responsabili

(RRT)daobrajuntoaoConselhoRegionalrleAgronomiaCREA,/MAelouConselhodeArquitetura
do Maranhão CAU,MA, respectivamãnte, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS'

c) Cópia do alvará de construçào válido expedirlo pela Secretaria Municipal competente em duas v iasi

Jaf,

_t

Y
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d) Medição acompanhada de um Relatório Técn ico de Acompanhamento dos serviços executados no período, em itido

pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do

gestor do contÍato, ambos representantes da administração.

PARÁGRAFO QUINTO - Pâra o pagâmento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões

de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários

resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no aú. 3 I da Lei no 8.212, de 24 de

julho de l99l .

PARTIGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento

Definitivo da obra contratada, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certi{ão Negativa de Débitos junto ao

INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto âo FGTS e aind4 comprovação de que a CONTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra elou serviços aqui contratados'

yAfuiGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe foi imposül em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

desteeditâI, sám que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monelária'

pARÁGRAFO OITAVO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE niro se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

sem que tenha sido prevista no ato convocatórro, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigações

trabalhistas, tributrírios e previdenciários.

CLÁUSULÂ SÉTIMA. DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES

O presente Contrato terá vigência e execução de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura' podendo ser

pronogado, observando-se as disposições no artigo 57, Inciso II, § 20 da Lei Federal no 8.666119s3'

pARÁGRAFO pRIMEIRO - O privo paÍa execução da obra objeto deste Contralo será estabelecido e contado a partir

.-emissão da Ordem de Serviço, autorizanào o início das atividades, emitida pela CONTRATANTE.

pARÁGRAF9 SEGUND9 - o p Ía;zo pàÍa,inicic, da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinatura do

contrato emitidâ pela CONTRATANTE.

pARÁGRÀFO Tf,RCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do 
".onog."n1"u 

fisico-financeiro, bem como de justificativa e. autorização da autoridade

compet;nte para a celibração do ajustel devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE DE PREÇOS

Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução contratualmente previsto, caso esse atraso

não seja atribuído à CONTRATÁDA, este contrato podérá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção

do Mercado - INCCÀ4. mediante solicitação da CONTRATADA'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÀO

a partir de 01 (um) ano, .ontuao à" data do orçamento, mediante justificativa da variação do custo de produção 
2/

período. /ll
W'1\J

N)
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PAR;IGRAFO SEGIINDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo dos

insumos na mesma proporção da variação verificada no Indice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCCM),
aplicando-se a seguinte fórmula: lf ín

R= Js xY
Onde:
R = Valor da parcela de reajustamento procurado.

Io :.Índice de preço verificado no mês do orçamento
li : Indice de preço referente âo mês de reajustamento.
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

,.- ARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE deverá asseguraÍ-se de que os preios contratados são compatíveis

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente'

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remarescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA NONA - DÀS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADÀ
A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Apresentar em meio fisico e màgnético o cronograma de execução dos. serviços e fomecimentos, para

aprovagão da CONTRATANTE,-no prazo máximo de 15 dias após assinatura do contrato. Para isso, a

CONTRATADA deverá utilizar software especifico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

às especifi cações descritas abaixo:

II. Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica;

lll. Indicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico;

IV. Alocar recursos necessários para execução das atividades;

v. permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas na estruturâ analítica,

bem como, datas de'execução das ativiàades previstas na linha de base, apresentagão de tendências de início

vt.
VII.
VII]

e término e início e término real das atividades.

Servir de base ao cumprimento dos prazos contrâtuaisi

Servir de base para estudo de alternativas para a condução das atividades;
permitir a elaboração das curvas de progràsso fisico e as subsequentes atualizações da execução física dos

dv

servigos do Contrato.
ÍX. Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTÊ quaisquer esclarecímentos e informações

que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços'

x. A CONTRATADA será responsávei pela obtenção e/ou execução dos programas necessários ao

atendimento aos requisitos de flanejamento, programação e controle deste procedimento;

XI. Durante a execução dos se-iços" a CONiRATADA deverá apresentar, com periorlicidade semanal'

cronogrÍrma e Relatório de Acámpaúamento da obra contendo: attalizaçáo do avanço I.i": t:t111 ,,
relatóiio fotografico, comentiírios, pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mào-de-obt2'/

w
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direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BÁSIôO, sob pena de aplicações previstas na

x L

xtv

XVII

XVIII

xtx

xx.

cláusula décima-sexta deste contrato;
A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual no

9.11612010, com redação dada pela Lei Estadual no 10.182, de 22 de dezembro de2014;
Caso a Contratada não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEI, deverá subcontrâtar de 10% a 30% (dez a trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o Memorial

Descritivo, o Projeto de Engenharia. a Planilha Orçamentária com o Cronograma Físico- Financeiro e o

prazo de início e conclusão da obra, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da

CONTRATANTE;
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorentes de

danàs ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer

responsabilidadei decorrentes de açõesjudiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

Manter À quadro de pessoal suficiente para âtendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de

férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em

hipótese alguma qualquer relação ã" 
"-p."go 

com a C3NTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade

aa CONfúfndA ai despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhista§ e f11f s;

A Contratada deverá contratar e mírnter prioritariamente empregados trabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 70% (setenta por cento) do seu quadro efetivo de funcionários, assegurando o pleno

emprego e geração de renda no Estad^o do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de

201 8;

Apresentar seus empregados, na e)-ecução dos serviços, devidamente uniformizados. identificando-os

através de crachá com foto recente;

Cumprir rigorosamente toda a legisiação aplicável à execução dos serviços contratados' como tâmbém

aqueles referentes à segurança e à medicina de trabalho;

Ràsponder por todo " qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros;

lndicar representante aceito pela CoNTRATANTE para representa-la na execução do CoNTRATO'

Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da coNTRATANTE ou de Terceiros que tomâr

conhecimãnto em execução do presente objeto, devendo orientar seus funcionários nesse sentido;

Comprovar sempre que solicitaàa pela COi{TRATANTE, a quitâção das Qbrigações trabalhistas;

Substituir, sempie que exigido peta CON1RA1ANTE e independentemente dejustificativa por parte deste'

qualquer 
.",npi"g"ào 

cuja atuação. permanência elou càmportamento sejaÍn. illt-gf.9t prejudiciais'

inconvenientes ou insatisfatórios ; disciplina da Instituição ou ao Interesse do Serviço Público;

TodososfuncionáriosdaEmpresaCoNTRATADAqueprestamserviçosnasdependênciasda
cONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito pâra com os servidores

e visitantes.
Fomecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em ambiente de serviço;

Permitir a fiscaliiação diária dos emp,egado' da empresa, em serviço nas dependências da

CONTRATANTE;
Manter, durânte toda a execução do contrato, as condigões de habilitação e qualificação exig-idas na licitação'

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte' no prazo fixado pelo fiscal

do'conÍato, oi serviços efetuados em que se ,..ifi"ur". vícios, defeitos ou incorreções resultantes do

xxllt
xxtv

xxv

xxvt.
XXVII

xxv I

xxlx.

fomecimento ou dos materiais empregados.

Xxx. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14, l7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990)' ficando a CONTRATANTE autorizada a

&
V

descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos

XII.

v xvl.

xxl.
xxIt.
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XXXI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da CONTkATANTE, ou

a terceiro em razÁo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.

XXXII. Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

estiverem cheias:
XXXItt. Disponibilizar uma sal4 no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da CONTRATANTE, responsável

pela FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA. CABf,RÁ ANTDA À CONTRÂTADA, QUANDO NECESSÁTUO:

t. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazu uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção, r€stauração, reabilitação elou melhoramento, quando da execução da obra'

. solicitar ALVAú PARA TNSTALAÇÀO E OPERAÇÃO,TUNCIONAMENTO do Canteiro de obras, assim

como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda

sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA AGUA para os

\/ casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÀO VECEfal
OU AUTORZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantação do canteiro de obras.

PAII1IGRAFO pRIMf,IRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por

ambas as paÍtes contratântes, excluídas quaisquer indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. comunicar a GONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por parte delas;

ll. RejeitaÍ, todo ou em parte, o iomecimento/execução em desacordo cor.n as obrigações assumidas pelo

fomecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

ul. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela GONTRATADA com relação

ao objeto deste Contrato;

lv. Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais;

V. Certificar as Notas Fiscais correspondentes após con.àt , o fiel cumprimento dos serviços executados,

medidos e aceitos;

vl. Atestar a qualidade dos serviçôs prestados pela CONTRATADA;

vll. Prestar informações e os esclarecimentos que a cONTRATADA venha solicitar para execugão do objeto

contratâdo;
v I. Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do contrato, confoÍne disposto no artigo 58' III' da Lei

n'8.66611993t
Ix. Solicitar que a CoNTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja

cumprindo fielmente o presente Confrato:

x. Nôtificar, por escrito, " 
coNrnare»A, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos

serviços, fixando-lhe prazos parâ sua correção;

xl. Notificar, po. 
".".i,o,L 

CON}RATADA, áa aplicação de multas, da notificação de débitos e da suspensão

da PreslaÇào de serviços;

x . Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à coNTRATADA dandolhe ciência do

ato,porescrito,ecomunicaraosetorFinanceiroparaqueprocedaadeduçãodamultadequalquercrédito
da CONTRATADA;

V

XIII. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

)
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XIV Comunicar a CONTRATADA as oconências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corÍetivas

por paÍe delas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no cronogramâ aprovado, considerando os serviços efetivamente executâdos e aprovados pela fiscalização, tomando por

base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;

pAfuiGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

pARriGRÀFO SEGUNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em

02 (duas) vias, que deverão ser aisinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser

j'ontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE.

\

pAR(GRAFO eUARTO - A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar no lodo ou em palúe, os serviços

executados em desacordo com o Contrato.

pARÁGRAFO eUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampta e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora" e em toda a área abrangida pelo serviço, por

pessoas devidamente credenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado

(os) ou por Comissão Fiscal.

PARÁGRAFO SíTIMO - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços' até

a sua conclusão.

pARÁGRAFO OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser

expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias'

yARÁGRÀFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a relação

de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais'

PART|GRAFO DúCa;4O - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximiÉ a CONTRATADA da

integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DO RECEBIMENTO DA OBRA

o Gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão de Termo

Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de l5 (quinze) dias, contados a partir da

data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA'

pARÁGRAF9 pRIMEIRO - o referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento

das leis, das cláusulas do Contrato e sers Anlxos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento

provisório todas as deficiências encontradas, que a COiltnAtADA deverá sanar em pÍazo determinado pelo

Responsável da CONTRATANTE, observandà o disposto no art.69 da Lei Federal no 8.666/1993;

,/
PARTIGRAFO SEGUNDO - Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da ,/r,

L/{ t
a1,\\ /
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CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias construtivas si

PAR,(GRAFO TERCEIRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver
pendências.

PARTIGRÀFO QUARTO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos

contrâtuâis, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicação

por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto. assinado

pelas pârtes.

PARÁGRAFO QUINTO - O Recebim€nto Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,

ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação

do objeto uoi t"..o. contratuais, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal no.8.66611993.

YARÁGRAFO SEXTO - Os seÍviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após

cumpridas todâs as obrigações assumidas pelâ Contratadâ e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o

seu acompanhamento.

PARTIGRAFO SÉTIMO - O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente

quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato:

pARÁGRAFO OITAVO - Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto considerado o prazo da etapa em

questão e o tempo decorrido para a apresentação;

pART(GRAFO NONA - euaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamentelustificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro do previsto na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ACR]íSCIMOS f, SUPRf,SSÓES

1 presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões âté o limite de 25%o (vínte e cinco por cento) do valor inicial

.-atualizado do Contraio, de acordo com o art. 65, § I 0, da Lei Federal no 8'66611993'

PARTIGRAFO infCO - As alterações contrâtuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, numerados

em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente elaborado.

CLÁUSULA DÉCIMA QI,INTA - DAS SANçÕES ADMINISTRATWAS
A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses serviços em desacordo com o

estabelecido no contrato elou pelo descump;imento das obrigações contratuais' e a prática de qualquer dos atos indicados

nesÍe item, verificado o nexo causal aerlao a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações

contratuais em questiÍo, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato' observando

o contraditório e a ampla defesa" conforme listado a seguir:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão tempoúria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

d1 Deciaraçao de inidoneidade para licitar ou contrâtar com â Administração Pública'

V
á,
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PARTIGRAFO PRIMEIRO - As sanções de adveÍência, de suspensão temporária do direito de contratar com a

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.

PARÁGRÀFO SEGUNDO - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

PARÁGRAFO QUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.

PÀRÁGRÁFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão

da opoúunidade de ampla defesa e contraditório, nâ forma da lei.

-?lnÁCru,fO SEXTO - A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias,

a contar do recebimento da Notificação.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pen.4 bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

irliúCn c.rO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

PARÁGRAFO NONO - Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a t 5 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeiro;

b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não configurem hipóteses de

aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

PARÁGRAFO DEZ - Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:

a) De até l0oá (dez por cento) sobre o saldo conÍatual, caso haja a inexecução parcial doobjeto;

b) De até l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução total do objeto;

PARTIGRAFO ONZE - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso- injustificado por mais

de ó0 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para a conclusãà do serviço e o percentual executado tenha sido

inferior a 90oÁ (noventa por cento) do previsto no cronograma fisico-financeiro'

pARTiGRAFo TRf,zE - Será configurada a inerecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início

dos serviços por mais de l5 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço'
plúciui'o eUAToRiir - niem aai multas previstas na cláusula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas,

conforme graus e eventos descritos nas tabelas I e 2.

Tabela I

GRAU
CORRESPONDÊNCIA
(percentual ap

É 0,l0Yo

licado sobre o valor totâl do contrâto)

")

d
r'
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0,16%

0,24%

0,30Yo

0,80%

t,60%

Tabela 2

T3

02

04

INFRAÇAO

ITEM DESCRIÇÃO

Manter funcionário sem qualificação pâra a execução dos serviços,

GRAU

I desuniformizado ou com conduta incompatível com

atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia
suas 0l

02

01

Ordem de Serviço, por dia de atraso;

3 Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, 0l
por ocorrência.

Executâr seniço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição

complementar; por ocorrência

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; 02

por ocorrência.

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, obsen'ados os limites estabelecidos por este 02

Contrato; por serviço, Por dia.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários, por empregado, por

ocorrência.

Deixar de apresentâÍ a ART dos serviços para início da execução

destes no prazo de até l0 (dez) dias úteis após o recebimento da1

.1

6

'1 03

03

Suspender ou interromPer, salvo m

foÍuito, os serviços contratuais; por
otivo de força maior ou caso

dia e por tarefa designada.
,0

8

9
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência, da

FISCALIZAÇÃO; Por ocorrência.

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇ Ão, nos

10 pnLzos estabelecidos no contrato ou determinado pela

FISCALZAÇÃO; Por ocorrência

Deixar de indicar e manter durânte a execução do contrato o(s)

engenheiro(s) responsár'el(is) técnico(s) pelo servlço, nas

quantidades previstas neste contrato; por dia.

Utilizar as dependências da Administração Pública para fins

03

04

\rr

§

12

1l

diversos do obj eto do Contrato; Por ocorrência.
04

,§'íx

03

05

06

1-
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Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÁO,
inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por

ocorrência.

Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas
0,+

ART's, assim como da ART de execução do serviço.

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes,

tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como

arcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à

execução do contrato nâs datas av€nçadas, dia e por ocorrência

i6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
06

físico, lesão al ou consequências letais; r ocorrencla.

17 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 06

= AnÁCnAfO QIJINZE - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido pâra execução

dos serviços previstos no cronograma fisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇAO serão

aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos âtrasos será feita mensalmente.

PARÁGRAIO DEZESSEIS - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores

previstos parâ o pagamento do mês em que ocorrer o atraso ou da garanti4 nessa ordem, de acordo com o cronogrÍrma

fisico-financeiro inicialmente apresentadà pela CONTRATADA e iprovado pela FISCALIZAÇÀO.

pARÁGRAF6 Df,ZESSETE - o atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

Tabela 3

"*-;
TIPO DE ATRASO

01 5,00% brando e eventual

02 10,00% mediano e eventual brando

ínterm itente

15

04

05

MULTA
(Sobre o valor previsto para

ser executado no mês)

15,00%

20,000/0

25,00%

30"00%

grave e eventual brando e constante

mediano e intermitente

grave € intermitente mediano e

constante

04

06

PARr(GRAFO DEZOITO - Quanto à gravidade, o atraso será classificado como:

I. Brando: quando acarretar um atàso de 5% afe 15% na execução dos serviços até a data de ocorrência;

II. Mediano: quando acarretar um atraso de l5Yo a 30Yo na execução dos serviços até a data de ocorrência;

IIl. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 300Á na execução dos serviços até a data de ocorrência'

lV. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

a) Eventual: quando ocorrer apenâs uma vez;

$
\

t4

t3

05

grave e constante
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b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronogÍama fisico-financeiro apresentado e o total

acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso.

Vl. No primeiro mês em que ocorer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇAO, a sanção de

advertência. A qualquer tempo a FISCALTZAÇÃO poderá aplicar a sanção de adveÍência se constatado âtraso

nâ prestação do serviço de até 5% (cinco por cento).

VII. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação

satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar

pela não aplicação da multa.
VIII. A recuperação supracitada não inrpede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos

atrasos.

IX. Por âtraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,loÁ sobre o valor total do Contrato, por dia de

'\/ atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço,

poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto.

x. O somatório das multas previstas no;itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do Contrato;
xl. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser aplicada à

CoNTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;

xll. A sanção áe Declaração de inidoneidade para Licitar ou Contratâr com a Administração Pública" será aplicada,

dentre outros casos, quando:

XI[I. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
XIV. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

xv. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuiiidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Públic4 em

virtude de atos ilícitos praticados;

XVI. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido cánhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração

Pública;
xvII. Apresentação, a Administração Púbtica, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em paíe, com

--, objetivo de partúipa. da licitâção ou para co-provar, durante â execução do Contrato, a manutenção das condições

apresentadas na habilitação;
XVIU. Inexecução total do objeto.

xtx. para quitação dos valóres das multas de que trata este item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administração da aplicação da multa e sua respectiva fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à coNTRATADA

para ciênciá e quitação no prazo de 10 (dez) dias ÍÚeis, contados da data do recebimento'

CLÁUSULA DÚCIMA SEXTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DA FISCALIZAÇÃO

A Gestão do Contrato deverá ser executâda de acordo com as disposições contidâs no artigo 67 da Lei Federal 8'666/1993 '

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor e o Fiscal do presente contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ - DA SUBCONTRATAÇÃO
Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, da obra de engenharia'

CoNTRATANTE, limitada â 30% (trinta por cento) do preço global, sem prejuí

c6NTRATADA, à qual caberá transmitir à suúcontratada todos os elementos necessários

engenharia nos termos contratuais, bem como fiscâlizar sua execução'

com expressa anuência da

zo das responsabilidades da

à perfeita execução da obra de
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PARTIGRAFO PRIMEIRO - Somente será l)ermitido o início da obra de engenharia por parte de empresa

subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento â todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte.

PARÁGRAFO SEGIINDO - Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRT\TANTE os documentos que comprovem a habilitâção jurídica,

regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execugão da obra" A

CRITERIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressament€ as

obrigações estabelecidas na lnstrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 dejulho de 2018'

-Í.q,RACRAfO eUINTO - por se tratârem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será

permitida a Participação de consórcios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA LEGISI,AÇÃO,IPITCÁVTT,
Aplicam-se a este Contrato as normas constantes da Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002; Lei Federal no' 8 '66611993"

e em Decreto Estadual n' 36. 184 de 2l de setembr o de 2020 e Decreto no. 7 .89212013 e demais normâs regulamentares

pertinentes à espécie.

CLÁUSULA DúCIMÂ NONA- DA RESCISÃo CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8 666' de 1993' com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções. previstâs no Projeto Básico'

anexo do lnstrumento Convocatório. Assim como, amigàvelmente, nos termos do art.79, inciso II, da Lei no 8'666, de

t993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'

\-fARÁGRAFO SEGIINDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993'

PARÁGRÀFO TERCEIRO - O termo de rescisrio, sempre que possível, deveú indicar:

l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos erp relação ao cronograma fisico-

fi nanceiro, atualizado;

ll. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosi

IIl. Indenizações e multas.

pARÁGRAFO QUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas' bem como

pelo não recolhimento das co;tribuições sociais, p."rid'enciá.ias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), em retação aos empreguào, a, .*o*uda que efetivamente participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por ato unilateral e escrito dâ contratante

PÁRÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir esre coNTttATO, independente de interpelaçào

judicial ou extrajudicial de qualquer indenização tros seguintes casos:

:ffr.1
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I

II

O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto brisico da obra, e dos

prazos definidos no Contrato;
A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos

estipulados;
O atraso injustificado no início da obra;
A paralisação da obra" sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessâo ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contrato;
O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superiores;

O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 67 da Leí 8.6661931'

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução da sociedade CONTRATADA
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA empresa, que

prejudique a execução do CONTRATO;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

márima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovad4 impeditiva da execução do

contrato.

III

vt.
v .

VIII
tx.
x.
xl.

XII

xll I

cLÁusuLA vlcÉsrrvr.q. - nas coMrlNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por

escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

cLÁusuLA YlcÉsrlra pnrvrnm.l- DA PUBLTCAÇÃO
A resenha deste Contrato será publicada no Diario Oficial do Município, de conformidade com o artigo 61, parâgrafo

único da Lei Federal n. o 8.66611993, correndo as despesas por conta da cONTRATANTE.

cLÁusuLA vlcÉsru-L srcuxnA - DAS vEDAÇÓEs
r.-: vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Temo de Contrato para qualquer operação financeira'

pARÁGRÁFO UwTCO: A Contratada não poderá interromper â execução dos serviços/atividades sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

CLÁUSULA VIGÉSTNA^I TTNCURA- DO F()RO
Elegem âs partes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/IVÍA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

Contrato, renunciândo expressamente a qullquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (hês) vias, para todos os fins de

direito.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seu

(três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim,&{A, l0 de agosto de 2022.

s representantes legais, assinam o presente contrato, em 3

4
v



ESTADO DO MARANHÃO
PR-EFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNP., N" 05.6,í8.696/0001-80

,á*A-&rl
Secretária ltlunicipal de AsJistência Social

ol u.s-
/

§/.

CONTRAT ANTE

H ENGE ALT

nr si am
Enlto do Mocánica AB íonâutics r Civil

CREA 1.013-0lP^ ' Vislo u^ goE

Só io ldminiitridor o RoPonr áv.|lét ico

cPF:977.285.86E-15

Flávio Henrique Silva Campos
Representante Legal da Empresa

CONTRÂTADA

EXTRATO DO CONTRATO N. 20312022, ORIIINDO DO PROCESSO ADMINISTRÂTM N'
2022.08.02.0021. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim e a Empresa QUALITECH ENGENHARIA

LTDA. OBJETO: Contratação de Empresa de engenharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

REFORMA E ADAPTAÇÃo Do ESCRIT oRIo SoCIAL. VALoR: R$ 381.263,66 (trezentos e oitenta e um

mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta e s€is centavos). DATA DA ASSINATURA: l0/08/2022. BASE

LEGAL: Lei Federal no 8.66611993, Decreto Federal n' 7892/2013 e demais normas regulamentares

pertinenres à espécie. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: l5 - SECRETARIA MLINICIPAL DE

ÀSStSrÊNcln 
' 

SOCIAL UlüD. OR('AM. I 501 - Secretaria Municipal de Assistência Social

pROJETO/ATIVIDADE: 08 122 OOO2 2.053 ,Manut e funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência

Social ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE DE

RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE:

Teresa Barbosa Maciel Sec. Municipal de Assistência Social. p/CONTRATADA: Flávio Henrique Silva

Campos - representante legal. Itapecuru Mirim - MA, 10 de agosto de 2022.

ftã.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.ó48.696i0001-80

CONTRATO N'204/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.02.002 I

CONTRATO QUE ENTRE SI CELf,BRAM O
urrtvrcÍpro DE ITAPECURU MIRIM E A
EMPRESA QUALITECH ENGENHARIA LTDA
MEDIANTE As ct-Átst LAs e corolÇÔcs
DORÂVANTE ESTABELECIDAS.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM,/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696/0001-80, com sede na

Praça Gomes Souza, SN - Centro, Itapecuru MirimA4A, através da SECRf,TARIA MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO.
neste ato representada pela Secretária Municipal Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, brasileira, inscrita no CPF:

404.616.703-30, portadora da cédula de identidade RG n" 000061581296-1, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua

- enador Benediro Leite, (Ordenadora de Despesas segundo o Decreto Municipal n' 03012022), doravante denominada

-COXtnq.tANTf e do ourro lado a empres4 QUALITECH ENGENHARIA LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o no

69.388.361/0001-53, com sede na Estrada do Sitio Grande, n" 1000, Loja I l, baino sítio grande, Paço do Lumiar MA,
CEP: 65.130-000, neste ato representado por Flávio Henrique Silva Campos, brasileiro, portador da carteira de identidade

n' 1125260995 SSP/MA, inscrito no CPF sob n" 977.285.868-15, doravante denominado CONTRATADO.
RESOLVEM celebrar o presente contrato, originado da Adesão à Ata de Registro de Preço n" OO5/2022 SECID. oriundo

da Concorrência n'02912021 CSL/SECID. conforme descrito no Processo Administrativo n" 2022.08.02.0021. com

fundamento na Lei Federal no 8.666/1993, Decreto Federal n'789212013 e demais normas regulamentares pertinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:
o presente contrato tem por objeto â contratação de Empresa de engenharia para EXECUÇAO DOS SERV_I99:^DE^ 

_
RÉFORMA E MANUTENÇÃO OAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE

ITAPECURU MIRIM, estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao

lnstrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual'

PARIIGRAFO úNICO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos, identificado

-o preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO REGIME DE EXECUÇAO
A execução do objeto do presente contrato será na forma presencial do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de

EMpREITADA pOR pREÇO UNITÁRIO, com medição por resultados, em conformidAde com o disposto na Lei Federal

no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e

justificados, desde que os custos uniiários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sisÍema de

ieferência utilizado na forma do Decreto n.'7.983120O1, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora

ante a da segunda colocada na licitação.

PAII1IGRAFO §EGUNDO - O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasi

ticitaçao, mantida à pioporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência. ressalvada a ex

previita no parágrafo anterior e respeitados os linrites do previstos no § 1 0 do art. 65 da Lei no 8.666' de 1993'

preço

ão da
ceção

)
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CNPJ N' 05.648.ó9ó10001-80

CLAUSULA TERCEIRÂ - DA VINCULAÇÀO
O presente Contrato vinculâ-se âo Projeto Básico em anexo, a Proposta apresentada pela CONTRATADA, e a ATA de

Registro de Preço n" 00512022 SECID, oriundo da Concorrência n' 02912021 - CSL/SECID que independente de

transcrição é parte integrante deste inslrumenlo.

CLAUSULA QUARTA. DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).

PARÁGRÂFO ÚTIICO - No valor acimâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tríbutos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo oRÇI\MENTIIRIÂ
s despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: I9 _ SECRETARIA MLNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNID. ORÇAM. l90l - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: l2 361 0049 2.045 -Manut e funcionamento do Ensino Fundamental

ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: I 500100100 - Receita de lmpostos e Trans da Educação

Valor: R$ 800.000,00

PARTIGRAFO ÚNICO - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á

ao Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 80, da Lei Federal n.0 8.66611993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMINTO
O pagâmento será efetuado conforme previsão no Projeto Básico, parceladamente, de acordo com o percentual de

serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no Boletim de

Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA deverá apresentar memória

de cálculo, relatório fotográfico e cronograma atualizado, caso tenha havido algum atraso no curso da obra.

PARTIGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor

da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitação.

pARÁGRAFO TERCEIR6 - O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico

Financeiro executado pela CONTRATAOA, nio iera superior a 30 (trintâ) dias, contados a partir da apresentação da

fâtura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada.

J

PARÁGRAFO eUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra, em duas vias;

b) Cópia âutenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) elou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRT) da obra junto ao Conietho Regiônal de Agronomia CREA,MA elou Conselho de Arquitetura e Urbanismo ,
do Maranhão cAU/MA, respectivamente, certidões de Regularidades com o INSS e FGTS. ,/

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em du

tr 

asvlas: 

W
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d) Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços executados no período, emitido

pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do

gestor do contrato, ambos representantes da administração.

PARÁGRÂFO QUINTO - Para o pagamento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões

de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários

resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no art. 3 I da Lei no 8.212, de 24 de

julho de 1991.

PARÁGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada mediânte a apresentâção do Termo de Recebimento

Definitivo da obra contratada, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certi{ão Negativa de Débitosjunto ao

INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto âo FGTS e ainda, comprovação de que a CONTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra elou serviços aqui contratados.

t?lnÁCn lfO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe ioi impostà, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

desteedital. sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou coÍreção monetária'

pARÁGRApO SITAVO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foíuito' desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

PARÁGRAFO NoNo - A CoNTRATANI'E nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigaçÕes

trabalhistas, tributários e previdenciiírios.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES

O presente Contrato terá vigência e execução de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, observando-se ai disposições no artigo 57, tnciso Il, § 20 da Lei Federal no 8.666/1993.

-ARÁGRÂFo pRrMEtRo - o prazo para execução da obra objeto deste contrato será estabelecido e contado a partir

r<missão da ordem de serviço, autorizanào o início das atividâdes, emitida pela coNTRATANTE'

pARÁGRÁFS SEGUNDS - o prazo para início da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinatura do

contrato emitida pela CONTRATANTE.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do 
".onogru-"u 

fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade

compet;nte para a ceteb.açao do ajustel devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE DE PRf,ÇOS

Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execuçào contratulllnte nrevisto, caso esse atraso

não seja atribuído à CONTRATÁDA, este contrato podãrá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção

do Meicado - INCC/M, mediante solicitação da (IONTRATADA'

PARÁGRAFO
â partir de 01 (
período

pRIMEIRO - O reajuste de que ,"rata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÀO

um)ano,contadodadatâdoorçamento,mediantejustificativadavariaçãodocustodeproduçàono

pri
U
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PARIGRAFO SEGUNDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo dos

insumos na mesma proporção da variação verificada no lndice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCCM),

aplicando-se a seguinte fórmula: 
I, _ Ia

*=-lo ,t
Onde:
R = Valor da parcela de reajustamento procurado.

Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento

li = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

.., ARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade dâ contratâção mais vantajosa.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o índice estabelecido parâ reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO Sf,XTO - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, às partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentâr memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remânescente, sempre que este ocorrer.

6Db

cLÁusuLA NoNÀ - DAS OBRIGAÇÕES ».q. CONrnttl».1
A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

l. Apresentar em meio fiSico e magnético o cronograma de execução dos serviços e fomecimentos, para

aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de l5 dias após assinatura do contrato. Para isso. a

CONTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que alenda

às especiÍicações descritas abaixo:

Estaúelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analitica;

Indicar as interdependências entre as atividades' suas interlaces e caminho crítico;

Alocar recursos necessários para execução das atividâdes;
permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas na estrutura analítica'

bem como, datas de execução das ativiàades previstas na linha de base, apresentação de tendências de início

e término e início e término real das atividades.

Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;

Servir de base para estudo de alternativas para a condução das atividades;

Permitir a elabàração das curvas de Orogràrso fisico e as subsequentes atualizações da execução ffsica dos

serviços do Contrato.
Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer esclarecimentos e informaçÕes

que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços'

À CONfneteOA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas necessários ao

II,

III
IV

vt.
VII.
VI II

IX

X

atendimento aos requisitos de p lanejamento, programação e controle deste procedimerto;

Durante a execução dos servigos a CONTRATADA deverá apresentar, com period icidade semanal.

cronograma e Relatório de AcomP anhamento da obra contendo: atualização do avanço Íis ico semanal.
XI

relatório fotográfi co, comentários, pontos de alenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra
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J
direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BASICO, sob pena de ap licações previstas na

- XVI

XVII

xtx

XX

xll

XII I.

xxv

xx t.

XXII

cláusula décima-sextâ deste contrato;
A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual no

9.11612010, com redação dada pela Lei Estadual no 10.182, de 22 de dezembro de 20141

Caso a Contratâda não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEI, deverá subcontratar de l0% a 30Yo (dez a trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o Memorial

Descritivo, o Projeto de Engenharia" a Planilha Orçamenúria com o Cronograma Físico- Financeiro e o

prazo de início e conclusão da obra, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da

CONTRATANTE:
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danàs oconidos poi culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açõesjudiciais movidas poI terceiros, que venham a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do ediral decorrente;

Manter J quadro de pàssoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupgão, seja por motivo de

férias, desóanso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados' que não terão em

hipótese alguma qualquer relação ãe emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade

aa CONfneflOA as despesas com toJos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e frscais;

A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregâdos trabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 70oÁ (setenta por cento) do seu quadro efetivo de funcionários. assegurando o pleno

emprego e geração de renda no Estaio do Maranhão, conforme Lei Estâdual 10.789 de 24 de janeiro de

2018:
Apresentâr seus empregados, na execução dos serviços, devidamente uniformizados, identificando-os

através de crachá com foto recente:

Cumprirrigorosamentetodaalegislaçãoaplicávelàexecuçãodosserv.içoscontratados,comotâmbém
aqueles referentes à segurança e à medicina de trabalhol

Ràsponder por todo 
-e 

qualquer dano que, por dolo ou culpa' os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros;

Indicar representante aceito pela coNTRATANTE parâ representa-la na execução do coNTRATO'

Manter siiilo sobre todo e qualque. assunto de interesse da CONTRATANTE ou de Terceiros que tomar

conhecimãnto em execução ào presente objeto, devendo orientar seus funcionários nesse sentido:

Comprovar sempre que iolicitada pela CoiITRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas;

subsiituir, sempie que exigido pel; coNTRATANTE e independentemente dejustificativa por parte deste'

qualquer empregado cuja atuação. permanência elou cômportamento sejam. j'l^g$:t pre'iudiciais'

inconuenientes ou insatisfatórios á disciplina da Instituição ou ao lnteresse do Serviço Público:

Todos os funcionários da L,mpresa CoNTRATADA que prestam serviços nas dependências da

CONTRATANTE a"u..ao ,"to, p'"to fatrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores

e visitantes.
fo.".", uo, 

"rpregados, 
equipamentos de segurança necessários à atuação em ambiente de serviço:

permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas dependências da

CONTRATANTE;
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e quâlificação exigidas na

Reparar, corrigir, remover ou substituir' às suas expensas, no totâl ou :m 
parte' y Pr-rr=fi11!: I

do contrâto, os serviços efetuados em que se '"'ifi"ut"* 
vicios' defeitos ou incorreções resul

fornecimento ou dos materiais empregados'

R.á.fon.utitl.u.-re pelos vícios e àanás decorrentes da execução do objeto' de acordo col:: u't'

Zi,ão COdigo de óefesa do Consumidor (Lei no 8 078/1990)' ficando a CONTRATANTE aut

ã"."-ru, ao'. pugamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos

xxvl.
xxvll

xxvllt.
xx lx.

licitagão.
,elo fiscal
tântes do

.14. 17 a

orizada a

XIV.

xv.

xvlll.

xx l.
xxtv.

xxx.
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XXXI Responder, integrâlmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da CONTRA'l'AN'l'E. ou

a terceiro em Íàzáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras cominâções contratuais ou legais a que estiver sujeitas.

XXXII. Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

estiverem cheias;
xxxIII. Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da CONTRATANTE, responsável

pela FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA - CABNNÁ ITNTOA À T]ONTRATADA, QUAI{DO NECESSÁNTO:

t. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazet uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção, restauração, reabilitação elru melhoramento, quando da execução da obra'

lr. solicitar ALVARA PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de obras, assim

como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda

sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA ACUA para os

casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÀO DE SUPRESSÃO VEGETAL

ou AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantação do canteiro de obras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisagões dos serviços por

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por

ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

CLÁUSULA DÚCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Comunicar a COúTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por parte delas;

II. Rejeitar, todo ou em pâÍte, o fomecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

IIl. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela coNTRATADA com relação

ao objeto deste Contrato;
Iv. Ei'etuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

\,, 30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais;

V. Certificar as Notas Fiscais conespondentes após 
"onrirt- 

o fiel cumprimento dos serviços executados'

medidos e aceitos;
vI. Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

V . Prestar informaçõ". 
" 

o, 
"..ia!.""i*"nto, 

qr" a CONTRATADA venha solicitar para execução do objeto

contratado;
vlll. Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do contrato, conforme disposto no artigo 58' III' da Lei

n" 8.666/19931

IX. Solicitar que a coNTRATADA, quando comunicad4 afaste o empregado ou contratado que não esteja

cumprindo fielmente o presente Confato;

x. Notiticar, por escrito, u coNrnaTeoA, dos defeitos ou inegularidades verificadas na execução dos

serviços, fixandoJhe prazos para sua correção;

XI. Notificar, por escrito, a CO TRATADA, áa aplicação de multas, da notificação de débitos e da suspensão

rviços;
a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do

comunicar ao Setor Financeiro para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito

da prestação de se

Aplicar, esgotada

ato, por escrito, e
xn

XI]I
da CONTRATADA;
Permítir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos sewiços;

I
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XlV. Comunicar a CONTRATADA as oconências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas
por parte delas;

cLÁusuLA DÉcrMA sf,Gr.rNDA - DA MEDrÇÀo Dos sERvrÇos
A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no cronograma aprovado, considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização. tomando por
base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico Financeiro;

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

PARÁGRAFO Sf,GUNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em

02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias.

PARIIGRAFO TERCf,IRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser

rontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em palúe, os serviços

executados em desacordo com o Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por

pessoas devidamente credenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado

(os) ou por Comissão Fiscal.

PARÁGRAFO SÉffUO - À piscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até

a sua conclusão.

pART(GRAFO OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser

expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias.

YARÁGRAFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a relação

de serviços, quantidades, unidades, pregos unitários, parciais e totais.

pARÁGRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão. total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da

integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RICEBIMf,NTO DA OBRA
O Gestor do presente Contrato designará um Responsável pâra seu acompanhamento e emissão de Termo

Circunstanciado de Recebimento Proviúrio, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da

data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA'

pARÁGRAFO pRIMEIRO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cum

das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Rec

Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo

Responsável da GONTRATANTE, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.666/1993"

PARTIGRAFO SEGUNDO - Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da

primento
ebimento

ÁO

J

W1
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CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "in loco", parâ registrar anomâlias construtivas aparentes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver

pendências.

PARÁGRÂFO QUARTO - Comprovado o saneâmento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos

contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicação

por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

pelas partes.

pARÁGRAFO eIJINTO - O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,

ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequagão

do objeto aos termos contratuaii, observado o disposto no ârt. 73, inciso l, alínea "b" da Lei Federal no.8.66611993 '

Y.mÁCn-LrO SEXTO - Os serviços somente ser'ão considerados concluídos e em condições de serem recebidos. após

cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o

seu acompanhamento.

PARÁGRAFo sÉTIMo - o Recebimento provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente

quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem éticÔ-profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;

pARÁGRAFO OITAVO - Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços' à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contraio, sendo para tanlo considerado o prazo da etapa em

questão e o tempo decorrido para a apresentação;

pARÁGRAFO NONA - Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamentelustificado pála FISCALIZAÇÃO e dentro do previsto na Lei'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRí]SCIMOS E SUPRESSÔES

1 presente Contrâto poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

\+tualizado do Contrato, de acordo com o art 65, § I 0. da Lei Federal no 8'666/1993'

pARÁGRAFO ÚN1CO - As alterações contratu.is, se houverem, seÍão formalizadâs por termÔs aditivos' numerados

em ordem crescente, e serão exigida; as formalidades do Contrato originalmente elaborado'

CLÁUSULA Df,CIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS

A inexecução parcial ou total dos serviços preriito. no CONTRATO, â execução desses sen'iços em desacordo com o

estabelecido no cont.ato etou pelã à"."u*p.i11"nt,, dus obrigações contratuais, e a prática de qlalquer dos atos indicados

nesteitem,verificadoonexocausalaevldoàâçãoouàomissãodaCONTRATAQA,relativamenteàsobrigações
contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato' observando

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) Advertência;
b) Multa:

"j Srrp"nrao t".po'í,ria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

ãj oectaraçao ae inidoneidaàe para licitar ou contratar com a Administração Pública

pl
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PARAGRAFO PRIMEIRO - As sanções de advertênc ia, de suspensão temporária do direito de contratar com â

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração

PARÁGRAFO TERCEIRO - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

pARÁGRAFO QUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo Iegal, garantida a concessão

da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

YlnÁcn,lf'O SEXTO - A C6NTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias'

a contar do recebimento da Notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infiator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporc ionalidade.

bliúCrufO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

PARÁGRAFO NONO _ Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a l5 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeirol

bj Des"urpii."nto de quaisqúer obrigações previstas no ãditul e no contrato, que não configutem hipóteses de

aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo dâs multâs eventualmente cabíveis:

PARÁGRAFO DEZ - Será aplicada a sançào de multa nos seguintes casos:

a) De até I 0oÁ (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto;

b) De até l0o% (dez por centoj sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução total do objeto;

pART(GRAFO ONZS - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso. injustificado por mais

de 60 (sessenta) dias após o términ; do prazo fixado para a conclusãã do serviço e o percentual executado tenha sido

inferior a 90oÁ (noventa por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro'

PARÁGRAFO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início

dos serviços por mais de l5 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço'

plúciui'o eUAToRzi, - níem aas multas previstas na Cláusula Décima Sexta poderão ser âplicâdas multas'

conforme graus e eventos descritos nas tabelas I e 2'

RA(; TJ

Tabela 1

CORRESPONDENCIA
(percentual aplicado sobre o valor total do contrato)

h
01 0,10% 6,

_)
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02

03

04

0.l6Yo

0,24%

0,30%

05 0,809/o

06 t.60%

l'abela 2

ITE

INFRAÇAO

M DESCRICAO

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços.

desuniformizado ou cotn conduta incompatível com suas

atribuiç ões e ambiente de trabalho: por empregâdo e por dia.

Ordem de Serviço, Por dia de atraso;

Não manter a documentação de habilitação a alizada1, por item'

por ocorrência.

complementar: por ocorrência.

GRA:l
01

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execuçào

destes no prazo de até l0 (dez) dias úteis após o recebimento da 0l
2

-l
0

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 024

5 Fomecer informação
nor ocorrencla.

pérfida de serviço ou substituição de material; i02

6

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites estabelecidos por este 02

Contrato; por serviço, Por dia

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPl), quando necessários, por empregâdo' por 03
1H

t
I

ocoÍTencla.

Suspender ou interromPer, salvo m

foíuito, os serviços contratuais; por
otivo de força maior ou caso

dia e por tarefa designada.
03

8

9
03Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO; Por ocorrência.

l- l-»"i*. a" ."r-". servlço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos

10 prazos estabelecidos no contrâto ou determinado Pela

FISCALIZAÇÃO; Por ocorrência

-o" ixar de indicar e mânter durante a execução do contrato o(

03 l
;ro4 1

engenheiro(s)
quantidades p

responsável(is) técnico(s)

revistas neste contrato; Por dia.

pelo serviço, nas

a Utilizar as dePendências

diversos do objeto do Con

istração Pública Para finda Admin
trato; por oc

I

_lorren c ta.

I

I

,

t,
lrl
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Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇAO'
inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por 04J

4
Não manter, no canteiro. cópia dos Projetos e suâs respectivas

0.1
ARTs, assim como da ART de execução do serviço.

Deixar de efetuar o pâgamento de salários, vales-transportes'

tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como

arcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à

execu ão do contrato nas datas avençadas, por dia

-t-.
1

I

I
l5 05

a

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
06

físico, lesão corporal ou conse uências letais: por ocolTencla

\1 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

Tabela 3

MUI-TA

cutado no rnês)

tll l

VARÁGRAFO QUINZE - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabel€cidoIlT:f"'çio
dos serviços previstos no cronogÍamâ fisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FTSCALIZAÇAO serão

aplicadas mulias conforme Tabela 3. A apuração dôs atrâsos será feita mensalmente'

pARÁGRAFO DEZESSEIS - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores

previstos para o pâgamento do mês em que ocorrer o atrâso ou da garantia, nessa ordem, 9: ::.r.* com o cronograma

fisico-financeiro inicialmente apresentado pela coNTRATADA e aprovado pela FlscALlzAÇAO.

pARÁGRAFO DEZESSETE - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

l*ol 
is,oo%

02 ]ro,oox

03 15,00%

0.+ 20,00%

05

30,00%

ndo e eventual

l.*aiuro e eventual brando

in te rm itente

e

0o/o25.0
Í

grave e eventual brando e constante

mediano e interm itente

rave e intermitente mediâno e

co-t- nstante

06 grave e constante

PARTIGRAFO Df,ZOITO - Quanto à gravidade' o atraso será classificado como:

I. Brando: quando acarretar um âtraso de 5%o até 15% na execução dos serviços

Il. Mediano: quando acarretar um atraso de l5o/o a 30Vo na execução dos serviço

Ill. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30oÁ na execução dos sewiços

tv. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vezl

até a data de ocorrência;
s até a data de ocorrência;

até a data de ocorrência.

ocolTencra.

l6

GRAU 1Sobr" o valor previsto para TIPO DE ATRASO

(/
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b) Intermitente: quando ocoÍrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) Constante: quando oconer mais de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor total acumulado previsto pelâ CONTRATADA no cronograma fisico-financeiro âpresentado e o total

acumulado efetivamente realizado âté a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatagão do atraso.

VI. No primeiro -ês em quà ocorrer atraso poderã ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de

advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se constatâdo atraso

na prestação do serviço de até 5%o (cinco por cento).

vll. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação

satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá. a seu exclusivo critério, optar

pela não aplicação da multa.
Vlll. A recuperação suprâcitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos

atrasos.

Ix. por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,1%o sobre o valor total do Contrato, por dia de

\-7 atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Apói esse limite, considerando o percentual executado do serviço,

poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto'

x. O somatório das multas p.erista.-nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30oÁ (trinta por cento)

sobre o valor total do Contrato:

xl. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratâr com a Administração, poderá ser aplicada à

CoNTRATADA, por culpa ou dolo,por até2(dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto. entre outras:

xll. A sanção de Declaração de inidoneidade para Licitar ou Contatar com a Administração Pública, será aplicada'

dentre outros casos, quando:

XIll. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos:
xlV. 

- 
Praticar atos ilícitos, visando frustrar os ob.ietivos da licitação;

XV. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuii idoneidade pr.á li"itu. ou .ontratar com a Administração Pública' em

virtude de âtos ilícitos praticados;

xvl. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros' quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido conhecimento em râzão da execução do contrato. sem consentimento prévio da Administração

Pública:
xvll. Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte' com

\-,, objetivo de participar da liciiação ou para comprovar, durante â execução do Contrato' a manutenção das condições

apresentadas na hâbilitação;
XVIll. Inexecução total do objeto.

XIX. para quitação dos valJres das multas de que trata este item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administração da aplicação da multa e sua respectii a fatura de,cobrânç4 só quais serão encaminhados à CONTRATADA

para ciênciá e quitação no prazo de l0 (dez) áias úteis, contados da data do recebimento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRÂTO - DA FISCALIZAÇÃO

A Gestão do Contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 67 da Lei Federal8 '66611993 '

pARÁGRÂFO ÚNICO - O Gestor e o Fiscal do presente Contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

CONTRATANTE.

com expressa anuência da

zo das resPonsabilidades da

à perfeita execução da obra

M

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÂO

Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, 
. 
da obra de engenharia'

CONTRATANTE, limitada a 30% (trinta por cento) do preço global, sem prejuí

CONTRATADA, à qual caberá trans.itit à suúcont'atada todos os elementos necessários

engenharia nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução'

t
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u
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente será permitido o início da obra de engenharia por pafte de empresa

subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte.

.PARJIGRAFO SEGUNDO - Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica,

regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser subcontrâtadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, A

CRITÉRIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.

PARÁGRÀFO QUARTO - A Contrâtada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES,MP no 6, de 6 de julho de 201 8'

-?ARÂGRAFO QIIINTO - Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será

permitida a Participação de consórcios.

cLÁusuLA DÉcIMA oITAvA - DA Lf,GISLAÇÃo .q,pr,rcÁvnr,
Aplicam-se a este Contrato as normas constantes da Lei no I 0.520, de 1 7 de julho de 2002; Lei Federal no' 8 666/1993:

e em Decreto Estadual n. 16.l 84 de 2l de setembro de 2020 e Decreto no. 7 .89212013 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA Rf,SCISÃO CONTRATUAL
o presente Termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no aÍ. 78 da Lei no 8'666, de 1993, com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo dà aplicação das sanÇões.previstas no Projeto Básico'

anexo do Instrumento convocatório. Assim como. amigavelmente. nós termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8 666' de

1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

\-PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE ert caso de rescisão

administrativa prevista no ârt. 77 daLei no 8.666, de 1993'

PARTIGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisào, sempre que possível' devení indicar:

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos o, p-ciàlment" cumpridos em relação ao cronograma fisico-

financeiro. atualizadoi
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

IÍ1. Indenizações e multas.

pARÁGRAFO QUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trahalhistas' bem como

pelo não recolhimento das contribi.içã* .o"iuii, prerid^en-ciária. e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), em relação aos empregados da contratadà que efetivamente participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por ato unilateral e escrito da contratânte'

p/|RÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelaç

judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos

u-'l
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o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuâis, do Projeto básico da obra- e dos

prazos definidos no Contrato;
A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossihilitar a conclusão da obra. nos prazos

estipulados;
O atraso injustificado no início da obra;

A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

A ;ubcontratâção totat do objeto contratâdo, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, iotal ou parciai, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contrato;
O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superiores:

o cometimento reiterado de faltas na execução do GONTRATO anotadas pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 6'1 daLei 8-6661931,

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução da sociedade CONTRA IADA
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa coNTRATADA empresa' que

prejudique a execução do CONTRATO;
Razões de interesse público, de alta ráevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da estêra administrativa da CoNiRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO:
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato.

ll

t

IV

vt.
VII.
VIII
IX.
x.
xl.

XII

XIII

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do.presente contrato, só produzirá efeitos legais se processada por

escrim, mediante protocolo ou outro meio de regiitro, que comprove a- sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

cLÁusuLA \alcÉsrul pmurnt- DA PUBLICAçÃo
A resenha deste Contrato ."ra-puifiáu no Diário Oficiai do Município, de conformidade com o artigo 61' parágrafo

único da Lei Federal n. 0 s.666i1993, correndo as despesas por contâ da CONTRATANTE'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇOES

..-d vedado à coNTRATADA "*"ion* 
ou utilizar este Temo de contrato pâra qualquer operação financeira'

'ARÁGRAF. 
r-xrco: A contratada não poderá interromper a execução.dos serviços/atividades sob âlegação de

in'adimplemento por parte da CONTRATANTÉ, salvo nos casos previstos em lei'

CLÁUSULA VIGÉSIMÀ TERCEIRÂ- DO FORO

Elegem as partes cont.ut*t". o pàro de ltapecuru-MirimgÂ, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

Contrato. renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estârem assim de pleno acordo, assinam as purte. o presente instrumento em 03 (três) vias' parâ todos os fins de

d ireito.

E, por assim estarem justas e contratadas, âs pârtes' por seu

ftrds) vius a. igual teoi e forma para um só ejurídico efeito'
s representantes legais, assinam o presente Contrato' em 3

hItapecuru-Mirim/MA, I 0 de agosto de 2022'

t.
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Flóv'o u qt:s lva ampo§
Eno . ,o Mosánica 

^oÍonâu
o Civil

cÍrEA 1.013.01P
^ 

- Villo I A í08
Sócio AdmiiiaÍador 6 R,cpoo!áYôl Íácnico

CPF: !71 285.868 r5

Fláv io Henrique Silva CamPos

Representantê Legal da EmPresa
CONTRATADA

í

EXTRATODOCONTRÀTON"2O4I2O22,ORIUNDODOPROCESSOADMINISTRATIVON'
2022.08.02.0021. pARTES: rr4*i.ipio á" ttup""r--talrim e a Empresa QUALITECH 

^ENCFNHARIA
LTDA. oBJETo: Contrâtação à" 

't*p'"'u de engenharia p"u ÉxECUçÃo DOS SERVIÇOS DE

REFORMA E MANUTENÇÃO OeS r,ôcol,q,s uúrctpats áa zoNa {unel no MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM. VALOR: R$ 800'000,00 (oitocentos mil reais) DATA DA ASSINATURA:

loloSl2o22.BASELEGAL:LeiFederalno8.666/1993,D€cretoFederaln.789212013edemaisnormas
regulamentares pertinentes à *É;;:;ôiA^Ç39 onôarur'NrÁnlA: oRGÃo: 19 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÀõ tNID. C'RÇAM. 1901 - Secretaria Municipal de EducaÇão

,RoJETO/ATIVIDADE: t2:oióoas 2.045 - Mánut e funcionamento do Ensino Fundamental ELEM DE

DESPESA: 3.3.90.39.00 - <-luito'Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO:

1500100100 - Receita de tmpostos e Tran' du Educação ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Maria de

Nazaré Ferraz Tomaz Sec. rtar.i.ip"f aã eJutuçao' plCONfnafnOA: Flávio Henrique Silva Campos -

..p."rentunt" legal. Itapecuru Mirim - MA, 10 de agosto de 2022'

^ ,í ,/
I,Wffi,J,?,ffifu§ç !!,N
s"""trJiJi, Municipal Ue Educação

CONTRATA,I\TE
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O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede na

Praça Gomes Souza, SÀl - centro, Itapecuru Mirim,MA, atraves da sECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,

n".t" uto representada pela Secietária Municipal Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, brasileira, inscrita no CPF:

404.616.'tl3-3l,portadoia da cédula de identidaáe RG n" 000061581296-l, residente e domiciliada nesta cidade' na Rua

. ,enador Benedito Leite, (Ordenadora de Despesas segundo o Decreto Municipal n'03012022\, doravante denominada

-côNrriíniiií;;';; lado a empresa, QUÀLITf,CH ENGENHARIA LrDA, inscrita no GNPJ sob o no

69.3 gg.36l /0001-53. com sede na Estrada ào Sitio Grande, n" 1000, Loja 11, baino sítio grande' Paço do Lumiar MA,

CEp: 65.1 3 0-000, n"rt" uto ."fr"r"niado por Flávio Henrique Silva ôampos, brasileiro, poíador da caÍeira de identidade

n" 1125260995 SSP/MA, insc.ito no-cPF sob n" 977.285.868-15, doravante denofirinado CONTRATADO'

RESOLVEM celebrar o presente contrato, origina<io da Adesão à Ata de Registro de Preço n" 00512022 SECID' oriundo

da Concorrência n 029lZ0Zl - CSL/SECID, conl'orme descrito no Processo Administrativo n" 2022 08 02'0021' com

fundamento na Lei Federal no 8.666/1993, Decreto Federal n" 789212013 e demais normas regulamentâres pertinentes à

especie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO OBJETO: - ) DOS SERVIÇOS Drl
O presente contrato tem por objeto â Contratação de Empresa de engenharia para EXECUÇA(

REF.RMA E MANUTENÇÃo oes ESCOLAS MUNICIPÃIS DA ZONA RURAT- DO MUNICíPIO DE

ITAPECURU MIRIM, estabelecidos nO projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram ânexos ao

Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual'

PARÁGRAFO UNICO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos' identificado

,o preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcriÇão'

CONTRATO N'20412022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2022.08.02.002 I

CLÁUSULA SEGUNDA - DO Rf,GIME DE EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente Contrato serh na forma presenc

EMPREITADA eOn nnfçO UNITÁRIO, com medição por resultado

ial do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de

,, 
"* "onforrnidude 

com o disposto na Lei Federal

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de]:Y:Tt:

poderá ser reduzida para u pr"r"*ufao'ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepclonals e

justificados, desde que os custos uniiários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de

referência utilizado na forma do Decreto n. T .gs3,'20}7, assegurada â manutenção da vantagem da proposta vencedora

no 8.666/93 e suas alterações posteriores

ante a dâ segunda colocada na licitação

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM E A

EMPRESA QUALITECH ENGENHARIA LTDA
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CO\DIÇÕES
DORAVANTE ESTABELECIDAS.

PARTiGRAFO SEGLNDO - O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração.em seu quantitativo ou preço

deverá apresenrar preço unitariJ il*; ;; preço de referência áu Àotinittt"çao Pública divulgado por ocasião da

licitação, mantida a p.opo..lor^tiJrà" entre o pieço global contratado e o preço de referência' ressalvada a exceção

previsÍa no pârágrufo unt".io. 
" 
i".|"iàão, o, timt". ào previstos no § I 0 do aÍ. 65 da Lei no 8.666, de t993 

ra

rir g/
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CLAUSULA TERCEIRA. DA VINCULAÇAO
O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico em anexo, a Proposta apresentada pela CONTRATADA, e a ATA de

Registro de Preço no 00512022 SECID, oriundo da Concorrência n' 02912021 - CSL/SECID que independente de

transcrição é pârte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTÀ. DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do obieto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DÀ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

.-,.s despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentáriâ:

ORGÃO: I9 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

UNID. ORÇAM. l90l - Secretaria Municipal de Educação

PROJETOiATIVIDADE: l2 361 0049 2.045 Manut e funcionamento do Ensino Fundamental

ELEMDEDESPESA:3.3.90.39.00-OutrosserviçosdeTerceiros-PessoaJurídica
FONTE DE RECURSO: 1500100100 - Receita de Impostos e Trans da Educação

Valor: RS 800.000,00

pART|GRAFO úNICO - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á

ao Apostilamento, com flrndamento no art.65, § 80' da Lei Federal n'0 8'66611993 '

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme previsão no Projeto Básico, parceladamente, dl acorfo^ com o percentual de

serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no Boletim de

Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE'

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA deverá apresentar memória

de cálculo, relatório fotográfico e cronograma atuaiizado, caso tenha havido algum atraso no curso da obra'

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na conta corrente em favor

da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitação'

PARIIGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagâmento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico

Financeiro executado pela coNTRATAoa, nào r.ra superioi a 30 (lrinta) dias, contados a paíir da apresentação da

fatura à CONTRATANTE, devidâmente conferida e atestada.

PARTIGRAFO QUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra, em duas vias;

Ui COplu autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) elou Regisho de_ Responsab

(RRT) da obra junto ao Conselho Regiánal rle Agronomia CREA'MA elou Conselho de Arquitetu

do Maranhão cAU/MA, respectivam;nrc, certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pelâ Secretaria Municipal competente em duas vias;

ilidade Técnica
ra e Urbanismo

dt
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d) Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços executados no período, emitido
pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do

gestor do contrato, âmbos representantes da administração.

PAfuiGRÂFO QUINTO - Para o pagamento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões

de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários

resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no art. 3l da Lei no 8.212, de 24 de

julho de l99l .

PAfuIGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentâção do Termo de Recebimento

Definitivo da obra contratada, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao

INSS, bem como do Certificado de Regularidade,junto ao FGTS e ainda, comprovâção de que a CONTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra elou serviços aqui contratados.

''pnnÁGRafg SúTIMO - Nenhum pâgamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

deste edital, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou colreção monetária.

PARTIGRAFO OITAVO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contrâtual.

pARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigações

trabalhistas, tribuúrios e previdenciários.

CLÁUSULA SÉTI]VIA - DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES
O presente ConÍâto terá vigência e execução de 12 (doze) meses, a contar da data de sua âssinatura, podendo ser

pronogado, observando-se as disposições no artigo 57, Inciso II, § 20 da Lei Federal no 8.66611993.

,ARÁGRAFO PRIMEIRO - O prÍrzo paÍa execução da obra objeto deste Contrato será estabelecido e contado a paÍtir
\tmissão da Ordem de Serviço, autorizando o início das atividades, emitida pela CONTRATANTE.

pART(GRAFO SEGUNDO - O prazo para início da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinatura do

contrâto emitida pela CONTRATANTE.

pÀRriGRAFo TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do 
"ronog.".-u 

fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

r]lo\)

)

CLÁUSULA OITAVA. DO R.EAJUSTE DE PR-EÇOS

Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução contrâtualmente previsto. caso eSSe atraso

não sàja atribuídoà CONTRATÁDA, esre conraro poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção

do Mercado - INCC/M, mediante solicitação da (IONTRATADA.

ido pela FISCALIZAÇÃO
do custo de produção no

pARÁGRAFO pRIMEIRO - O reâjuste de que trâtâ esta cláusula somente poderá ser conced

a partir de 0 I (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação

período
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PARTIGRÀFO SEGIJNDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo dos

insumos na mesma proporção da variação verificada no Indice Nacional de Custo da Construgão do Mercado (INCCM),

aplicando-se a seguinte fórmula:
,1 - ,O

n=- ,t ,v
Onde:

R = Valor da parcela de reajustamento procurado.

Io : Índice de preço verificado no mês do orçamento
li = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

./.,ARrIGRAFO eUARTO - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compativeis

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contrâtação mais vantajosa.

pARÁGRAFO eUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utiiizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

pARÁGRAFO SEyTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRÁFO SÉTIMO - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reâjustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Apresentar em àeio fisico e magnético o cronograma de execução dos serviços e fornecimentos, para

aprovação da CoNTRATANTE,-no prazo rnáximo de l5 dias após assinatura do contrato. Para isso, a

CONTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

às especifi cações descritas abaixo:

Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estnrtura analítica:

Indicar as interdipendências entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico;

Alocar recursos necessários para execução das atividades;

Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas na estrutura analítica'

bem como, datas d" 
"*""uçao 

au, uiiviàades previstas na linha de base, apresentâção de tendências de início

e término e início e término real das atividades.

Sen ir de base ao cumprimenlo dos prazos contratuais:

Servir de base para estudo de altemativas para a condução das atividâdes;

permitir a elaboração das curvas de p.og.àsso fisico e as subsequentes atualizações da execução física dos

It.
I

tv

x

vt.
v .

VIII
serviços do Contrato

star a CONTRATANTE quaisquer esclarecimentos e informações
IX Será obrigatório à CONTRATADA Pre

que se fizerem necessários para o acompaÍl hamento da evolução dos serviços

A CONTRATADA será resPonsável Pela obtenção e/ou execução dos programas necessários ao

atendimento aos requisitos de planejamento, progra mação e controle deste procedimento;

Durante a execução dos serviços a CONTRATA DA deverá apresentar, com Period icidade semanal,

cronograma e Relatório de Acompanhamento da obra contendo: atualização do avanço físico semanal.

relatório financeiro e histogr

XI

relatório fotográfico, comentários, pontos de atenção,

hü\

ama de mão-de-obra

J
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v xvl

x

xI

XIV

xv

XVII

XVIII

xtx

xxv

XX

direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BÁSICO. sob penâ de aplicâções previstas na

rdo com os arts. 14' 17 a

RATANTE attorizada a

danos sofridos.

cláusula décima-sexta deste contrato;

A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisionat, conforme determina a Lei Estadual no

9.ll612010,com redação dada pela Lei Estadual no 10.182, de 22 de dezembro de 2014;

Caso a Contratada não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEI, deverá subcontratar de l0% a 30o/o (dez a trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosâmente, nesta ordem' o Memorial

Descritivo, o projeio de Éngenharia, a Planilha Orçamentária com o Cronograma Físico- Financeiro e o

prazo de início e conclusão da obra, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da

CONTRATANTE:
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danÀs oconidos poi culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades decorrentes de âçõeijuiiciais movidas porterceiros, que venham a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

Manter ã quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem intemrpção, seja por motivo de

férias, descanso semanal, licença, g.ruid"r, falta ao serviço e demissão de empregados' que não terão em

hipótáse alguma qualquer relação J" 
"rp."go "o* 

a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade

aá CONfnAfnfjA ai despesas com tod-os ós encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fscais;

A Contratâda deverá contratar e manter prioritâriamente empregados trabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 70oÁ (setenta por cento) do seu quadro ãfetivo de funcionários, assegurando o pleno

empregoegeraçãoderendanoEstad.odoMaranhão,conformeLeiEstaduall0.T8gde24dejaneirode
2018;
Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente uniformizados' identificando-os

através de crachá com foto recente;

Cumprirrigorosamentetodaalegislaçãoaplicávelàexecuçãodosserviçoscontratados,comotambém
aqueies referentes à segurança e à medicina de trabalho;

Ràsponder por todo . quulqu", dano que, por dolo ou culpa' os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros:

Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representa-la na execução do CONTRATO'

Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de Terceiros que tomar

conhecimento em execução do fr"."nr" ob.ltto, devendo orientar seus funcionários nesse sentido;

ôo*p.ou". r"*pre que iolicituàa pela coiltRnteNTE' a quitação das obrigações-Íabalhistasl

Substituir, sempre que exigid" pJíôóNrne,rANTE e independ"nt"*"nt" d".lurtificativa por parte deste,

quâlquer empregado cuja atuação' permanência elou comportame"t,:?1T,^ll,g.i*s^.prejudiciais'

inconvenientés ou insatisfatórios à disciplina da Instituição ou ao Interesse do ServlÇo l-uDllco;

Todos os funcionários da Empresa CoNTRATADA que prestam serviços nas dependências da

66NTRATANTE a"r".ao ,"tu, pito fatrimônio público, bem como manter respeiÍo para com os servidores

e visitantes.
Fo*""". uoa 

"rnpregados, 
equipamentos d€ segurança necessários à atuâção em ambiente.de serviçol

Permitir a fiscalização diaria dos empregados da empresa' em serviço nas dependências da

CONTRATANTE:
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou 1T Puttt' no prazo-fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços 
"t"t 

uao, ".'qr" 
r. rarifi"ur"a vícios, deleitjs ou incorreções resultantes do

fornecimento ou dos materiais empregados'

n".pon."Uifir--te pelos vícios e àanós decorrentes da execução do ob'ieto' de aco

Zi,ão COa;go de óefesa do Consumidor (Lei no 8'078/1990)' ficando a CONT

ã"r"-tu. aoi pagamentos devidos à CONTRATADA' o valor correspondente aos

xxvi.
XXVII

xxvlll
xxrx.

xxx

p

xxl.
xxlt.

xxII1.
XX IV,
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xxxI.

xxx .

XXXIII

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da CONTRATANTE, ou
a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras côminações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.
Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

estiverem cheias;
Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da CONTRATANTE, responsável
pela FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA - CABERÁ AINDA À CONTRATÀDA, QUANIDO IIf,CESSIIRIO:
l. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Orgão Ambiental competente para fazer uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção, restauração, reabilitação elou melhoramento, quando da execução da obra.

tr. Solicirar ALVARÁ PARA TNSTALAÇÀO E OPERAÇÀOIFUNCtONeUtENTO do Canreiro de Obras. assim

como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda

sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA AGUA para os

casos de utilizaçào de Recursos Hidricos através de poços. e AUTORIZAÇÀO DE SUPRESSAO VECETAL

OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantação do canteiro de obras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisagões dos serviços por

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por

ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

L Comunicar a CONTRATADA as ocorências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por parte delas;

II. ilejeitar, todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fomecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

tII. prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação

ao objeto deste Contrato;
lv. Efetuar os pagâmentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

\v 30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais;

v. Certificar as Notas Fiscaii correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados,

medidos e aceitos;

VL Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

vll. prestar informaçõ", 
" 

o, 
"r"i-""i.entos 

que a CONTRATADA venha solicitar para execução do objeto

contratado;
VIII. Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do Contrato, conforme disposto no artigo 58, Ill, da Lei

n'8.66611993:'
IX. Solicitar que a coNTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja

cumprindo fielmente o presente Contrato;

x. Notificar, por escrito, u CONfnAfAnA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos

serviços, fixando-lhe prazos para sua correção;

xt. Notificar, por esffito,'a CONiRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e da suspensão

da prestaçào de serviços:

xII. Apiicar, esgotada a fase recursal, nos temos contratuais, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do

ato, por escrito, e comunicar ao setor Financeiro para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito

da CONTRATADAT
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviqos;

F,ó

xllt

.J
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XIV corretivas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no cronograma aprovado, considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por

base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

pARÁGRAFO SEGIINDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em

02 (duas) vias, que deverão ser aisinadas com o "[)e acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias.

pARÁGRApO TERCf,IRO - euaisquer exigências da Fiscalização inerentes âo objeto do CONTRATo deverão ser

rontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE'

\q

Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam m

por parte delas;

pARriGRÀFO eUARTO - A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em palúe, os serviços

executados em desacordo com o Contrato.

pARÁGRAFO eUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CoNTRATADA, todos os trâbalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fistalizaçaó, a qualquer hor4 e em toda a área abrangida pelo serviço' por

pessoas devidamente credenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado

(os) ou por Comissão Fiscal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - À Fiscalização compete o acompânhamento e amplo contr9le da execução dos serviços' até

a sua conclusão.

pARÁGRAFO OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser

expedidas por escrito, câbendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias'

YARÁGRAFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a relação

de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais'

pARÁGRAFO DÉCtrUO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da

integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados'

CLÁUSI,LA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRÀ

oGestordopresenteContratodesignaráumResponsávelparaSeuacompanhamentoeemissãodeTermo
circunstanciado de Recebimento provisório, assinado pelas partes, no prazo de l5 (quinze) dias' contados a partir da

data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA'

priment<r

ebimentcrPARÁGRAFO PRIMf,IRO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cum

das leis, das cláusulas do contrato e seus Anlxos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Rec

provisório todas as d.ficiências encontradas, que a.COiiTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo

n".ponrár"tdaCONTRATANTE,observandoodispostonoart'69daLeiFederalno866611993l!

pARÁGRAFO SEGUNDO - Nesta primeira elapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da
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CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias constn:tivâs aparentes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver

pendências.

PARÁGRAFO QUARTO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos

contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicação

por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

pelas partes.

PARÁGRAFO QUINTO - O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoririade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaqão,

ou vistoria, que será de âté 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação

do objeto aoi termos contratuais, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal no.8.66611993.

-p.LnÁC111fO SEXTO - Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após

cumpridas todas as obrigagões assumidas pela Contratada e atestadâ sua conclusão pelo Responsável designado para o

seu acompanhamento.

PARTIGRAFO SÉTfVfO - O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente

quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrâto;

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tânto considerado o prazo da etapa em

questão e o tempo deconido para a apresentação;

PARTIGRAFO NONA - Quaisquer modificações no decomer do serviço em questão serão processadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamentelustificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro do previsto na Lei.

J

CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRtrSSÔES

) presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

-atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, § 1 0, da Lei Federal no 8'666/1993'

pARÁGRAFS úNtCo - As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por teÍrnos aditivos, numerados

em ordem crescente, e serão exigidas as fomalidades do contrato originalmente elaborado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS
A inexecução parcial ou total dos serviços previitos no CONTRATO, a execução desses serviços em desacordo-com o

estabelecido no contrato elou pelo der"umpiimento das obrigâções contratuais, e a prática de qualquer dos atos indicados

neste item, veriÍicado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações

contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato" observando

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) Advertência;
b) Multa:
cj Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

dj Deciaraçao de inidoneidaáe pari licitar ou contratar com a Administração Pública.

w ó
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PARAGRAFO PRIMEIRO - As sanções de advertênc ia, de suspensão temporária do direito de conÍatar com a

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - A multa será descontada de pagamentos eventualmenle devidos pela Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

PARÁGRAFO QUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.

pARTiGRAFO QIJINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão

da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

-plRÁGRaFO SEXTO - A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias,

a contar do recebimento da Notificação.

PARTIGRAFO SÚTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.
irdúCUfO OITAVO - As sanções aqui prer istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARÁGRAFO NONO - Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a l5 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeiro:

b) Descumpiimento de quaisquer obrigações previstâs no edital e no contrato, que não configurem hipóteses de

aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

PAR,IGRÀFO DEZ - Será aplicadâ a sanção de multa nos seguintes casos:

a) De até l0oÁ (dez por cento) sobre o saldo contratuâI, caso haja â inexecução parcial do objeto;

b) De até 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecuçãp total do objeto;

PARÁGRAFO ONZE - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por mais

de 60 (sessenta) dias após o términ; do prazo fixado para a conclusão do serviço e o percentual executado tenha sido

inferior a 90oá (noventa por cento) do previsto no cronograma fisico-financeiro'

pARÁGRAFO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início

dos serviços por mais de l5 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço'

rLúCiu,io eUAToRit - aie- aai multas previstas na Cláusula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas,

conforme graus e eventos descritos nas tâbelas I e 2.

GRAU

Tabela I

CORRESPONDENCIA
(pe rcentual aplicado sobre o valor total do contrato)

0l 0,10%

ó

lüf)

__l
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]

02

03

04

05

06

0.l6Yo

0,24vo

0,30%

0,80%

1 .600Á

ÇÃoFRAIN

Tabela 2

Reutilizar material, peçâ ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇAO, nos

prazos estabelecidos no contÍato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s)

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas

uantidades previstas neste contrato; por dia

GRAT,I
TEM DESCRIÇÃO

Manter funcionário sem qualificação pârâ a execução dos serviços'

desuniformizado ou com conduta incompatível com suas

atribuições e ambiente de trabalho: por empregado e por dia.

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execuçâo

destes no prâzô de ate l() (dez) dias úteis após o recebimento dâ 0l
Ordem de Serviço, por dià de atraso:

3 Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item' 0l
por ocorTencla

0

?

-#
4

Executar serviço incompleto. paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição

5 Fomecer informação pérfida de serviço ou substitu ição de material: 02

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pe"IFISCALIZAÇAO, observados os limites estabelecidos por este 02

Contrato; por serviço, por dia.

02

6

l8

1

9

t0

03

03

04ll

q

Utilizar as dependências da Administração Pública para fins
12

diversos do objeto do Contrato; or ocorrencla
04

complementar; por ocorrôncia.

por ocorrência.

lú"lt

Executâr serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários' por empregado, por 03

ocorrência. i

Suspender ou interrompsr. salvo motivo de Íbrça maior ou caso 
0J

fortuito, os serviços contlatuais; por dia e por tarefa designada'

/

W
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Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇAO.
r3 inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por

ocorrência.

Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas
04

--

o4

l-,1
F ART's. assim como ia da ART de execução do serviço.

)

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes,

tíquetes-refeição, seguros, encârgos fiscais e sociais, bem como

ârcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à
05

16

execução do contrato nas datas a , pordia e por ocorrência

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
06

físico lesão corporal ou consequências letaisi por ocorrênci4

\jARÁGRAFO QUINZE - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelec;doplT::"uçio

dos serviços previstos no cronograma fisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇAO serào

aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente'

PARÁGRAFO DEZf,SSf,IS - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores

previstos para o pagâmento do mês em que ocoÍ'rer o atraso ou da garantia, nessa ordem' 9: ::"1* com o cronograma

fisico-financeiro inicialmente apresentadà pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇAO'

pARÁGRAFO DEZESSETE - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a-CONTRATADA a sanções

variáveis e progressivas, a depender da g-rid"d. e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

\1 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 06

Tabela 3

MULTA
(Sobre o valor Previsto Parâ TIPO DE ATRASO

ser executado no mês)
RAG U

p 5,00%

10.00%

15,00%

20.00Yo

25,00Yo

do e eventual

mediano e eventual brando

inter.mitente

grave e eventual brando e constan

0l

te

o4l-
05

[T"jgo e intermitente.

grave e intermitente mediano e

constante

grave e constante
30.00%

06

PARÁGRAFO DEZOITO - Quanto à gravidade, o atraso será clâssificado como:

l. Brando: quando acarretar um atáso de 5% até I 5oÁ na execução dos serviços até a data de ocorrência:

ll. Mediano: quando acârretâr um atraso de 15Yo a 30Yo na execúção dos serviços ate a-data.de ocorrêncial

lll.Grave:quandoacarretarumatrasodemâisde30%nâexecuçãodosserviçosatéadatadeocorrência.
IV. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vezi

,(rí

--f --
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b) lntermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o vâlor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronograma físico-financeiro apresentado e o total

acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestâção do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso.

vt. irlo primeiro mês em quà ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de

advertência. A qualquer tempo a FTSCALIZAÇÀO poderá aplicar a sangão de advertência se constatado atrâso

na prestação do serviço de até 5% (cinco por cento).

Vll. Se a CONTRATADA apresental nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação

satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar

pela não aplicação da multa.
VIII. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos

atrâsos.

lx. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicâda multa de 0,10Á sobre o valor total do Contrâto, por dia de
\-'/ atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço,

poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto'

x. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30oÁ (trinta por cento)

sobre o valor total do Contrato;
xI. A sangão de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;

X1. A sanção áe Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública, será aplicada,

dentre outros casos, quando:

xllt. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, Íiaude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
xlv. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

XV. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuiiidoneidade para licitar ou contraÍar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;

XVI. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregadoi tenham tido cónhecimento em razão da execução do Contrâto, sem consentimento prévio da Administração

Pública;
xvll. Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com

\-r objetiv; de partícipar da licitação ou para comp.orar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições

apresentadas na habilitação;
XVIII. Inexecugão total do objeto.

xlx. para quitagão dos valores das multas de que trata este item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administraçãá da aplicação da multa e suarespectiva fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à CONTRATADA

para ciência e quitação no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados da datâ do recebimento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DA FISCALIZ AÇÃO

A Gestão do ContraÍo deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 67 da Lei Federal 8 '66611993 '

pARÁGRAFO úTüCg - O Gestor e o Fiscal do presente ContraÍo serão indicados por intermédio de Portaria da

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÁ
Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, da

CONTRATANTE, limitada a 30yo (trinta por cento) do p

CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada todos

o
obra de engenharia, com expressa anuência da

reço global, sem prejuízo das responsabilidades da

os elementos necessários à pelfeita execução da obra de

p
engenharia nos tetmos contratuais, bem como fiscalizar sua execuçào.

J
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PARTIGRAFO PRIMEIRO - Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa

subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte.

.PARIGRAFO SEGUNDO - Antes do início da execução da obra de engeúaria por parte da subcontratada, a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica,

regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

PÀRÁGRAFO Tf,RCEIRO - Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, A
cRtTÉRIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 dejulho de 2018.

Yan C.CRÀfO QUINTO - Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será

permitida a Participação de consórcios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO IPT,TCÁVTT,

Aplicam-se â este Conrrato as normas constantes da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal no. 8.666/19931

e em Decreto Estadual n" 36.184 de 21 de setembro de 2020 e Decreto no. 7 .89212013 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no aÍ. 78 da Lei no 8.666. de 1993, com as

consequências indicadas no aú 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico,

anexo do Instrumento Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8'666, de

1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

yARTiGRAFo SEGUNDO - A CoNTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

pARÁGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciálmente cumpridos em relação ao cronograma fisico-

fi nanceiro, atualizado;

Il. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lll. Indenizações e multas.

pARÁGRAFO eUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como

pelo não recolhimento das contribuições sociais, p."uid"n-"iá.iu. e para com o Fundo de GaranÍia do Tempo de Serviço

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamentà participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por ato unilateral e escrito da contratante.

pÁRÁGRAFO eUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação

judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

--}
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II

III
IV

VI.
VIÍ.
vIlt
lx.
X.
xt.

xll

XIII

O nào cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto básiÕo'da'óbra, e dos

prazos definidos no Contrato;
A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos

estipulados;
O atraso injustificado no início da obra;
A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTEI
A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem. a cessào ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contratol
O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superiores;

o cometimento reiterado de faltas na execução do CoNTRATO anotadas pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § 10 do art. 67 da Lei 8.666193;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civill
A dissolução da sociedade CONTRATADA
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturâ da empresa CONTRATADA empresa, que

prejudique a execução do CONTRATO;
i{azões'de interesse público, de alta retevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO;
Á ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovâda, impeditiva da execução do

contrato,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS COMI]NICAÇÔES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produziú efeitos legais se processada por

escrità, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO
A resenha deste Contrato será publicada no DiríLrio Oficial do Município, de conformidade com o artigo 61, parágrafo

único da Lei Federal n. 0 8.666/1993, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE'

CLÁUSULA VIGÉSTVU SBCUXDA - DAS VEDAÇOES
r-,n: vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Temo de Contrato para qualquer operação financeira'

pARÁGRAFO úXfCO: A Contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de

inadimplemento por pârte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

CLÁUSULA VIGÉSTN,U, TNNCURÀ- DO FORO

Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-Mirin/IVIA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as paÍes o presente instrumento em 03 (três) vias, para todos os fins de

direito.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus

(três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, l0 de agosto de 2022

representantes legais, assinam o presente Contrato, em 3

Y
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Flávio Henrique Silva Campos

Representânte Legal da Empresa
CONTRATADA

EXTRATODoCONTRAT}N"204t2022,,oRruNDoDoPRoCEsSoADMINISTRATIVON.
2022.08.02.002l.PARTES:Municípiodeltapecuru-MirimeaEmpresaQUALITECH^ENGENHARIA
LTDA. OBJETO: Contratâção de Empresa de engenharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

nÊíônvÃ-e llÁNuiENÇÃo DAS E§colas MUNtctPAIS DA zoNA RURAL Do MUNIC1PI6 DE

ITAPECURU MIRIM. VALOR: RS 800'000,00 (oitocentos mil reais) DATA DA ASSINATURA:

1010812022. BASE LEGAL: Lei Federal no 8.666/1993, Decreto Federal n" 789212013 e demais normas

regulamentares pertinentes à espécie. DOTAÇÃO ORÇAÀ4ENTÁRIA: ORGÃo: l9 - SECRETARIA

MLTNICIpAL DE EDUCAÇÃb UNID. óRÇAM. 1901 - Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATTVIDADE: l2 Jól 0049 2.045 Mánut e funcionamento do Ensino Fundamental ELEM DE

DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FoNTE DE RECURSO:

1500100100 _ Receita de Impostos e T.uns du Educação. ASSINATURAS: p/CoNTRATAN-fE: Maria de

Nazaré Ferraz Tomaz Sec. Municipal de Educação. p/coNTRATADA: Flávio Henrique Silva campos -

representante legal. Itapecuru Mirim - MA. 10 de agosto de 2022'

(*r'
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CONTRATO N'205t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.02.0027

CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELf,BRAM O
MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM E A
f,MPRESA QUALITICH ENGENHARIA LTDA
MEDIÀNTf, AS CLAUSULAS E CONDIÇOES
DORAVANTE ESTÀBELECIDAS.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA" inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede na

Praça Gomes Souza, SÂ.{ - Centro, ltapecuru Mirim.MA, através da SECRETARIA MIINICIPÀL DE EDUCAÇAO,
neste ato representada pela Secretária Municipal Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, brasileira, inscrita no CPF:

404.616.703-30, portadora da cédula de identidade RG n" 0000615 81296- 1, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua

enador Benedito Leite, (Ordenadora de Despesas do Fundo de Desenvolvimento da Educagão Básica - FI-]NDEB, sob

-{NPJ 06079445/0001-95 segundo o Decreto Municipal n" 03012022), doravante denominada CONTRATANTE e do

outro lado a empresa, QUÀLITECH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'69.388 361/0001-53, com sede

na Estrada do Sitio Grande, n" 1000, Loja 11, baino sítio grande, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65.130-000, neste ato

representâdo por Flávio Henrique Silva Óampos, brasileiro, porlador da carteira de identidade n' 1125260995 SSP/MA'

inscrito no CPF sob n" 977.235.868-15, doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente

contrato, originado da Adesão à Ata de Registro de Preço n'00512022 SECID, oriundo da Concorrência n" 02912021 -
CSL/SECID" conforme descrito no Procesio Administrativo n' 2022.08.02.0021, com fundamento na Lei Federal no

B.666llgg3,Decreto Federal n'189212013 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMf,IRA - DO OBJf,TO:
o presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa de engenharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

REFORMA E MANUTENÇÃO DAS ES-COLAS MT,NICIPA-IS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MINM, estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao

lnstrumento Convocâtório do certame que deu origem a este instrumento contratual'

DARÁGRAFO úNICO - Este Termo de Contrato vincula-se aô Instrumento Convocatório e seus anexos, identificado

-no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXXCUÇÃO
A execução do objeto do presente contrato será na forma presencial do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de

EMpREITADA poR pREÇo tINIiÁúo, com m"dição por resultados, em conformidade com o disposto na Lei Federal

no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o prego global de referência

poderá ser reduzida pam a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e

justificados, desde que os custos uniiários dos aditivos contratuâis não excedam os custos unitários do sistema de

referência utilizado na Í'orma do Decreto n. 7 .gg312007, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora

ante a da segunda colocada na licitação.

PARÁGRAFO SEGIINDO - O serviço adicionado âo contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço

deverá apresentar preço unitá.Lrio inferiàr ao preqo de referência da Âdministração Pública divulgado por ocasião da

licitaçao, mantida à pioporcionalidade eútre o p;eço global contratado e o preço de referência' restl::ll. exceçãy

prevista no parágrafo anierior e respeitados os limites do previstos no § 1 0 do art. 65 da Lei no 8'666' de I 99J ./

I/w\ q'
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pâgamento será efetuado conforme previsão no Projeto Básico, parceladamente, de acordo- com o percentual de

serliços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no Boletim de

Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE'

PARJIGRÀFO PRIMEIRO - Juntamente com a planilha de medição, a cONTRATADA deverá apresentar memória

de cálculo, relatório fotográfico e cronograma atualizado, caso tenha havido âlgum atraso no curso da obra'

ud\J
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ N' 05.6,18.696/0001-80

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DA VINCULAÇÃo
O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico em anexo, a Proposta apresentada pela CONTRATADA, e a ATA de

Registro de Preço no 00512022 SECID, oriundo da Concorrência n" 02912021 - CSL/SECID que independente de

transcrição é paÍe integrante deste instrumento.

CLAUSULA QUARTA. DO VALOR
O valor global para a execução dos servigos contratados é de R$ 3.374.529,88 (três milhões trezentos e setenta e quatro
mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitentâ e oito centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinârias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataçào.

-LÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

ORGÃO: 14 - FUNDEB
UNID. ORÇAM. T4OI - FUNIDEB
PROJETOiATIVIDADE: 12 361 0015 1.018 - Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de Escolas de Ensino

Fundamental - FUNDEB 30%
ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1541000000 - Complementâção União - VAAF
Valor: R$ 3.119.398,98

ORGÀO: 14 - FLINDEB
I]NID. ORÇAM, 1401 - FUNDf,B
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 001 5 I .018 - Construção, Ampliação, Reforma e Requâlifica9ão de Escolas de Ensino

Infantil - FLINDEB 30%
ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

'ONTE DE RECURSO: 1541000000 - Complementação União - VAAF

"/ Valor: R$ 25 5.130,90

pARÁGRÂFO (X1CO - Surgindo a necessidade de alteragão da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á

ao Apostilarnento, com fundamento no art. 65, § 80, da Lei Federal n'0 8'666/1993'

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante transferênc

da CONTRATADA. valendo o recibo de transferência como prova de quitação'
ia bancária na Conta Corrente em favor

I

n



a^ \r)
EST,{DO DO MÀRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N" 05.648.69ó10001-E0

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico

Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da âpresentação da

fatura à CONTRATANTE. devidamente conferida e at€stada.

PARÁGRAFO QUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será pagâ atendida as seguintes exigências:

a) Cópia da mahícula CEI (Cadastro Específico do NSS) da obra, em duas vias;

b) Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) elou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRT) da obrajunto ao Conselho Regional de Agronomia CREA^4A elou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Maranhão CAU,MA, respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em duas vias;

d) Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços executados no período. emitido

pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra" desde que validadas pelo fiscal da obra e do

gestor do contrâto, ambos representantes da administração.

'?ARÁGRAFO QUINTO - Para o pagamento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões

de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários

resulta;tes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no art. 3 I da Lei no 8.212' de 24 de

julho de 1991.

PARTIGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento

Definitivo da obra contratadq lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitosjunto ao

INSS. bem como do Certificado de Rágularidade junto ao FGTS e ainda, comprovação de que a CONTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra elou serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe ioi i,,posta, em virhrde de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

deste edital, sàm que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária'

pARÁGRAFO OITAVO - Os atrasos ocâsionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

ro prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

vontratual.

pARÁGRÂFO NONO - A CONTRATANTE, niro se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estârá eximidâ de quaisquer ônus. direitos ou obrigaçÔes

trabalhistas, tributários e previdenciários.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES

O presente Contrato terá vigência e execução de l2 (doze) meses, â contar da data de sua âssinatura, podendo ser

prorrogado, observando-se as disposições no artigo 57, lnciso II, § 20 da Lei Federal no 8.66611993 '

pARÁGRAFO pRIMEIRO - O prazo para execução da obra objeto deste Conrato será estabelecido e contado a partir

emissão da ordem de Serviço, autorizando o início das atividades, emitida pela CoNTRATANTE.

pARÁGRAFO SEGIINDO - O p razo parainício da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinatura do

contrato em itida pela CONTRATANTE.

J
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PARÁGRÀFO Tf,RCEIRO - A prorogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequagão do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade

competente pâra a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA. DO Rf,AJUSTE DE PREÇOS
Na hipótese de o prazo da execugão da obra exceder ao período de execução contratualmente previsto, caso esse âtraso

não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção

do Mercado - tNCCiM, mediante solicitação da CONTRATADA.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - O reaiuste de que trata esta cláusula somenÍe poderá ser concedido pela F ISCALIZAÇÀO

a pârtir de 01 (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação do custo de produção no

período.

PARÁGRÀFO SEGUNDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo dos

.lsumos nâ mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional de Custo da Construgão do Mercado (INCCM),

-<plicando-se a seguinte fórmula: , f§

R: 's xV
Onde:
R = Valor da parcela de reajustamento procurado.

lo = Índice de preço verificado no mês do orçamento

li = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.

v = valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

pAR|GRAFO TERCEIRO - os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

pA11iGRAFo eUARTo - A C6NTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contrâtação mais vantajosa'

PÀRÁCRÂFO eUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Y.q,RÁCRAfO Sf,XTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Apresentar em meio fisico e magnético o cronogÍama de execução dos- serviços e fornecimentos, para

aprovação da cONTRATANTE,-no prazo máxiÃo de 15 dias após assinatura do contrato. Para isso, a

CONTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

às especifi cações descritas abaixo:

Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica;

Indicar as interdápendênciàs entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico;

Alocar recursos necessáLrios para execução das atividades;

II.
III
IV

)
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vt.
VII.
VII I.

v. Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas nâ e analítica"

bem como, datas de execução das atividades previstas na linha de base, apresentagão de tendências de início
e término e início e término real das atividades.
Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;
Servir de base para estudo de altemativas para a condução das atividades;
Permitir a elaboração das curvas de progresso fisico e as subsequentes atualizagões da execução física dos

serviços do Contrato.
Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer esclarecimentos e informações

que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços.

A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas necessários ao

atendimento aos requisitos de planejamento, programação e controle deste procedimento;

Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com periodicidade semanal,

cronogramâ e Relatório de Acompanhamento da obra contendo: atualização do avanço físico semanal,

relatório fotográfico, comentários, pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra

direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BÁSICO, sob pena de aplicações previstas na

c1áusula décima-sexta deste contrato;
A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual no
g.11612010, com redação dada pela Lei Estadual no 10.182. de22 de dezembro de 20141

Caso a Contratada não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEI, deverá subcontratar de 10%o a 30o/o (dez a trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o Memorial

Descritivo, o Projeto de dngenharia, a Planilha Orçamentária com o Crónograma Físico- Financeiro e o

prazo de início e conclusão àa obra, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da

CONTRATANTE;
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos oconidos poi culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisqtrer

responsabilidades decorrentes de açõei judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

Manter ã quadro de plssoal suficiente para atendimento dos seruiços, sem interrupgão, seja por motivo de

férias, desianso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em

hipótese alguma qualquer relação àe emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsahilidade

da CONTRATADA aÀ despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 70% (setenta por cento) do seu quadro efetivo de funcionários, assegurando o pleno

emprego e geração de renda no Estad-o do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de

x

tx

XI

xll

2018;
XVIII, Apresentar seus empregados, na execução dos sen'iços, devidamente uniform izados. identificando-os

xtx
através de crachá com foto recente;

Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratâdos, como também

aqueles referentes à segurança e à medicina de trabalho;

Ràsponder por todo i qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros;

XIII

XIV

xvt

XVII

XV

xx

Indicar representante aceito pela coNTRATANTE para representa-la na execução do coNTRATO.

Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de Terceiros que

conhecimãnto em e*ecução ào piesente objeto, devendo orientar seus funcionários nesse sentido;

Comprovar sempre que solicitaàa pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas;

Subsiituir, sempie que exigido pela CONTRATANTE e independentemente dejustificativâ por parte

qualquer 
."rp."guào 

cuja atuação, permanência elou comportamento sejam julgados prejud

inconvenientes ou insatisiatórios à disciplina da tnstituição ou ao Interesse do Serviço Público;

tomar

deste,

iciais,

XXIII
xxlv

xxt.
xxn.
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xxv Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas dependências da

CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores

e visitantes.
xxvt.
XXVII

XXVIII
xxtx.

Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em ambiente de serviço:

Permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas dependências da

CONTRATANTE;
Manter, durânte toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, oi serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultântes do

fomecimento ou dos materiais empregados.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14, l7 a

27, do Código de úefesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a

descontar doi pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da coNTRATANTE, ou

a teiceiro em razão de ação ou omiss:io, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras côminações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.
providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

estiverem cheias;
Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da coNTRATANTE, responsável

pela FISCALIZAÇÃO.

xxx.

XXXI

XXXII

xxxn I

CLÁUSULA DÉCIMA - CABERTI AINDA À CONTRATADA, QUANDO NECESSÁRIO:

t. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Orgão Ambiental competente pata Ítzer uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção. restauração, reabiiitação elou melhoramento' quando da execuçã9 da o{a'
u. i"ri"ii". iiüAú PÀü rN§rÀiaçao E 6PERAÇÃ6/ÉUNCI6NAMENTo do canteiro de obras' assim

como a LICENÇA AMBTENTAL OU DISpENSA e HÂBITE-SE junto aos órgãos .gTp:l"I:.. 
,Fl".1ndo 

ainda

sob a responsabilidade da cONTRATADA, apresentar ouToRGA DE DIREITO DO USO DA AGUA para os

casos de utilização d" n"*r.o, Hídricos airavés de poços, e AUT6RIZAÇÃg DE 5UPRESSÃO VEGETAL

ôí aÚronúiçÃo »g t-lrlpezA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantação do canteiro de obras.

._,,ARÁGRAF6 pRTMEIR6 - Durânte a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por

ambas as paÍes contratantes. excluídas quaisquer indenizações'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por Parte delas;

II. Rejeitâr, todo ou em parte, o fomecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fomecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

III. prestar inÍ'ormações e às esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação

ao objeto deste Contrato;

IV. EÍêtuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

30 (trinta) àias e com cumprimento das formalidades legais;

V. Certificar as Notas Fiscais correspondentes após 
"onúu, 

o fiel cumprimento dos serviços executados'

medidos e aceitos:

w
VI Atestar a qualidâde dos serviços prestados pela CONTRATADA;
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VII

V III

IX

XI

XII

X

Prestar informâções e os esclarecimentos que â CONTRATADA venha solicitar para execução do objeto

contratado;
Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do Contrato, conforme disposto no artigo 58, III, da Lei

n'8.66611993;
Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja

cumprindo fielmente o presente Contrato;
Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos

serviços. fixando-lhe prazos para sua correção:
Notificar, por escrito, a CONTRATADA. da aplicação de multas, da notificação de débitos e da suspensão

da prestação de serviços;
Apiicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do

ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito

da CONTRATADA;
Permitir o livre acesso dos empregâdos da CONTRATADA pâra execução dos serviços;

Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por paÍe delas;

XIII
xrv

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no cronograma aprovado, considerando os servigos efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por

base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;

pARÁGRApO pRIMEIRS - Somenre serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalizagão.

pART(GRAFO SEGUNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em

02 (duas) vias, que deverão ser assinadas como "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias'

pARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objêto do CONTRATO deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE'

pARÁGRAFO eUARTO - A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em palúe, os serviços

executados em desacordo com o Contrato.

-pÀRÁGRAF6 eUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CoNTRATADA, todos os trâbalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla e inestrita Fistalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço' por

pessoas devidamente credenciadas

pARriGRÀFo sExro - A ç9NTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado

(os) ou por Comissão Fiscal.

PARTIGRÀFO SÉTIMO - À Fiscalização compete o âcompanhamento e âmplo controle da execução dos serviços' até

a sua conclusão.

pARÁGRAFO OITAVO - As instruções e demais comunicaçÕes da Fiscalização à CONTRATADA devem ser

expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrôncias diárias'

pARÁGRÂFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a relação

D

de serviços, quantidades, unidades, preços uniúrios, parciais e totats
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PARÁGRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão, total ou parciâl, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da

integral responsabilidade pela execução dos serviços contrâtâdos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
O Gestor do presente Contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão de Termo

Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de l5 (quinze) dias, contados a paÍtir da

data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento

das leis. das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento

Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo

Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no ârt. 69 da Lei Federal no 8.66611993,

pÂRÁGRÂFO SEGUNDO - Nesta primeira etapâ, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da

'ONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "in loco". para registrar anomâlias construtivas apârentes:

pART|GRAFO TERCEIRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto' enquanto houver

pendências.

pARÁGRApO eUARTO - Comprovado o sâneamento das deficiências ânotadas e a adequação do objeto aos termos

contratuais, a AdÃinistração emitiiá em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicaçào

por escrito da conclusão, pela CONTRAiADA. Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

pelas partes.

pA11|GRÀFO eIIINTO - o Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade compeiente, mediânte Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação'

ou vistoria, que seú de até 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação

do objeto aos termos contratuâis, observado o disposto noart. 73, inciso [, alínea "b" da Lei Federal no 8 66611993'

PARÁGRAFO SEXTO - Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos' após

cumpridas todas as obrigações urrr-idu. pela Contratâda e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o

-eu acompanhamento.

pARriGRÀFo SÉTIMO - o Recebimento provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente

quânto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrâto dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços' à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto considerado o prazo da etapa em

questão e o tempo decorrido para a apresentação;

PARÁGRÀFO NONA - Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro do previsto na Lei'

CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25oÂ (vinte

atualizado do Contraio, de acordo com o art. 65' § I 0' da Lei Federal no 8'666/1993

e cinco por cento) do valor inicial
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PARÁGRÂFO ÚNICO - As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, numerados

em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente elaborado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses serviços em desacordo com o

estabelecido no contrato elou pelo descumprimento das obrigações contratuais, e a prática de qualquer dos atos indicados

neste item, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações

contratuâis em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública.

'lnÁCR LfO PRIMEIRO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contrataÍ com a

vAdministração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntâmente a de multa.

pARÁGRApO Sf,GUNDO - A multa será descoltada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

pARÁGRAFO TERCEIR6 - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial'

pARÁGRAF6 eUARTo - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CoNTRATADo

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa'

pARÁGRÂro eUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão

da oportunidâde de ampla defesa e contraditório, na forma da lei-

pARÁGRAF6 SExTo - A CSNTRATADA será notificada para âpresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias,

a contar do recebimento da Notificação.

'..-PÀRÁGRAFO SÉTIMO - A âutoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administragão, observado o princípio da

proporcionalidade.

idúcn lro oITAVo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

PARÁGRÂFO NONO _ Será aplicada a sanção de advertência nos segurntes casos:

a) Atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeirq;

b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não configurem hipóteses de

aplicaçãà de sanções mais grur"., ."- prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

PAPJIGRATO DEZ - Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:

a) De até 1 0oÁ (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução pârcial do objeto;

bj Oe ate l0o% (dez por centoj sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução total do objeto;

,W

r^(Àl

'J

6
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PARAGRAFO ONZE - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por mals

de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o percentual executado tenha sido

inferior a 90% (noventa por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRArO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início

dos serviços por mais de l5 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUATORZE - AIém das multas previstas na Cláusula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas,

conforme graus e eventos descritos nas tabelas I e 2.

Tabela I

CORRESPONDÊNCIA
(percentual aplicado sobre o valor total do contrato)

01 0,10%

05

06

GRAU

02

03

04

0,16%

0,24%

0,30%

0,80%

1,60%

Tabela 2

INFRACAO

EM DESCRIÇÃO

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços,

desuniformizado ou com condutâ incompatível com suas

atribuiç ões e ambiente de habalho; por empregado e por dia.

GRAU

0l

2

)

0l

Ordem de Serviço, Por dia de atraso;

Não manter a documentâção de habilitação at.ualizadal por item, 01

por ocoÍIencla.

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução

destes no piazo de até l0 (dez) dias úteis após o recebimento da

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição4 02

02

complementar; Por ocorrência

5 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; 02

por ocorrência.

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites estâbelecidos por este

Contrato; por serviço, Por dia
6

L
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EÉI), quantlo necessários, po. e*preguào, pot 03

ocorrênc ia.

/,q)

'_l

t

l

f - -l

4,
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.

)

Ít

9

03

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FI SCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos

prazos estabelecidos no contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

ll Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) 04

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas

quantidades previstas neste contrato; por dia.

Utilizar as dependências da Administração Pública para fins
0.1

do ob eto do Contrato ; por ocqrrencra.

se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÁO,
inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por 04
()correncra.

l4
Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas

04
ART's, assim como con la da ART de execução do serviço

03

l0
03 I

_1
t2t

I

l3

)

Deixar de efetuâr o pâgamento de salários, vales-transportes,

tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 
O,

arcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à

execuÉo_do contrato nas datas avençada!1pq4iq glq !9gten!t4-1

1'7 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 06

pAfuiGRAFO QUINZE - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para 
-execução

dos serviços previstos no cronograma fisico-financeiro por elâ âpresentâdo e aprovado pela FISCALIZAÇAO serão

rplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente.

pARÁGRAFO DEZESSEIS - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores

previstos para o pâgamento do mês em que ocoÍTer o atrâso ou da garantia, nessa ordem, de acordo com o cronograma

fisico-financeiro inicialmente apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇAO.

pARÁGRAFO DEZESSETf, - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitârá a CONTRATADA a sanções

I ariáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

Tabela 3

CRAU

0l 5.00%

MULTA
(Sobre o valor previsto para TIPO DE ATRASO
ser executado no mês)

brando e eventual

tl mediano e

intermitente
.00o/o eventual brando e

lÁ Permitir situaçào que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
UU

fisico, lesão corporal ou consequências letais: por ocorrência.

t,
02

px
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Gqti

03 15,00% grave e eventual brando e constante

04 20.00% mediano e intermitente

05 grave e intermitente mediano e

constante

06 grave e constânte

PARÁGRAFO DEZOITO - Quanto à gravidade, o atraso será classificado como
l. Brando: quando acarretar um atraso de 5yo afé | 5%o na execução dos serviços até a data de ocorrêncla;

II. Mediano: quando acarretar um atraso de 15Y" a30% na execução dos serviços até a data de ocorrência;
IIl. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30oÁ na execução dos serviços até a datê de ocorrência-

Iv. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:
a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vezi
b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentesi

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronograma fisico-financeiro apresentado e o total

acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso.

VI. i\o primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÀO, a sanção de

advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se constatado âtraso

na prestação do serviço de até 5% (cinco por cento).

Vll.Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso. recuperaçâo

satisfatória âo cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar

pela não aplicação da multa-
vlll- A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos

atrasos.

0%25.0

30.00%

lx. Por âtraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,loÁ sobre o valor total do Contrato, por diade

atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite. considerando o percentual executado do serviço.

poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto.

ô somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do Contrato;
xI. A sânção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;

Xlt. A sânção àe Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública, será aplicada,

dentre outros casos, quando:

xÍll. 'liver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
xlv. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

xV. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. em

virhrde de atos ilícitos praticados;

xvt. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregadoi tenham tido conhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração

Pública;
xVIl. Apresentação, a Administração Pública, de qual

o objetivo de participar da licitação ou para comprovar

apresentadas na habilitação:

quer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com

, durante a execução do Contrato, a mânutenção das condições

I
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ST]BCONTRATAÇÃO
Será permitida a suBCoNTRATAÇÃO PARCIAL, da obra de engeúaria, com expressa anuência da

CONT-RATANTE, limitada a 30% (trinta por cenÍo) do preço global, sem prejuízo das responsabilidades da

^ONTRATADA, à qual caberá transmitir à suúcontratada todos os elementos necessários à perfeita execução da obra de

.,4ngenharia nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução'

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - Somente seú permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa

subcontratâda, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimenlo a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte'

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Antes do início da execução da obra de engeúaria por parte da subcontrâtada, a

CONTRATADA deverá apresentar à cONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica,

regularidade fiscal e qualifiiação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado'

pARÁGRAFO TERCEIRO - poderão ser subcontrâtadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, A

CniigzuO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior'

pARÁGRAFO QUARTO - A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na Instrução Normâtiva SECES/MP no 6, de 6 de julho de 201 8'

PARAGRAFO QUINTO - Por se trâtaÍem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenhari4 não será

:-permitida a Participação de consórcios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVf,L
Aplicam-se a este contrato as normas constantes da Lei no 10'520, de l7 de julho de 2002' Lei Federal no' 8'66611993 '

e em Decreto Estadual n' 36.1 84 de 2l de setembro de 2020 e Decreto no. 7 .8g2l2ol3 e demais normas regulamentares

pertinentes à esPécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DA Rf,SCISÃO CONTRATUAL

o presente Termo de contratà pod"ra .", ,"r"lndido nas hipóteses previstas no art' 78 da Lei no 8'666' de 1993' com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prijuízo dà aplicação das sangões. previstas no Projeto Básico'

anexo do lnstrumento Convocatório. Assim como, amigavelmente, nôs termos do art' 79, inciso Il, da Lei no 8'666' de

1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados' assegurando-se à

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/000I -80

xvlll. lnexecuçâo total do objeto.
XIX. Para quitação dos valores das multas de que trata este item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administração da aplicação da multa e sua respectiva fâtura de cobrançâ, só quais serão encaminhados à CONTRATADA
para ciência e quitação no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRÂTO. DA FISCALIZAÇÀO
A Gestão do Contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no aíigo 67 da Lei Federal 8 .66611993.

PARÁGRAFO ÚXICO - O Cestor e o Fiscal do presente Contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

CONTRATANTE.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

%

I
€'
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PARÁGRÂFO SEGUIIDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa previstâ no art.77 da Lei no 8.666. de 1993

PARÁGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisão, sempre que possível, devení indicar:
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma fisico-

fi nanceiro, atualizado;
II. Relação dos pâgamentos já efetuados e ainda devidos;
III. Indenizações e multas.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas. bem conro

pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por ato unilateral e escrito da contratante.

.ÁRÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação

Judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

l. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto básico da obra, e dos

prazos definidos no Contrato;
ll. A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos

estipulados;
III. O atraso injustificado no início da obra;
lv. A paralisação da obrâ, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE:
V. A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessào ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contrato:
O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superiores;

o cometimento reiterado de faltas na execução do GoNTRATO anotadas pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 67 da Leí 8.666193:

A decretâção de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução da sociedade CONTRATADA
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa coNTRATADA empresa. que

prejudique a execução do CONTRATO;
itriO". d" interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

márima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO;
À ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrâto.

6q@
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v .

VIII
IX.
x_

XI.

xtr

x t

CLÁUSULA VIGÉSIUI . OIS COMUNICAÇÔES

eualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por

escrità, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ PRIMEIRA- DA PIBLICAÇÃO
A resenha deste Contrato será publicada no Diário Oficial do Município, de conformidade com o artigo 61, parágrafo

único da Lei Federal n. o 8.66611993, correndo as despesâs por conta da coNTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSTTA SNCUIUÀ. DAS VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Temo de Contrato para qualquer operação financeira.

,4/t ,

a4IU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

PARÁGRAFO ÚrNfCO: A Contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de

inadimplemento por paÍe da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉsTM,q, IsncTIRA- Do FoRo
Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-Mirim/MÀ, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegíado que seja.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (hês) vias, para todos os fins de

direito.

E, por assim estarem justas e contratadas, as pârtes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 3

(três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

apecuru-Mirim/MA, l0 de agosto de 2022

Ç*n
Nazaré F T'ofilaz

Sec Municipal de Ed
CONTRÂTAIITE

LIT CHE HARIÀLTDA.
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SóiioÁdministÍsdor6 Ra§90nsávGlÍácnic!
CPF:977.285.8ôB-15

Flávio Henrique Silva CamPos

Representante Legal da EmPresa
CONTRATADA

EXTRATo Do CONTRÀTO N. 205/2022, ORIUIIDO Do PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2022.08.02.0021.PARTES:Municípiodeltapecuru-MiTimeaEmpTesaQUALITECHENGF,NHARIA
LTDA. OBJETO: Contratação de Empresa de engenharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇoS DE

úrônuÀ ívrÀNuieNÇÃo DAS ESCoLAS N.rrNtctpats DA zoNA RURAL Do MLrNlcÍPIo DE

ITAPECURU MIRIM. VALOR: RS 3.374.529,88 (três milhões trezentos e setenta e quatro mil, quinhenlos e

vinte e nove reais e oitenta e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 1010812022. BASE L'F'GAL: Lei

Federal no 8.66611993, Decreto Federal n" iSSZtZOtl e demais normas regulamentares pertinentes à espécie'

DOTAÇÃO ORÇAúENTÁRTA: ORGÃO: 14 FUNDEB UNID. ORÇAM. 1401 - FIINDEB

pROJEÍO/ATIVIDADE: l2 361 0015 1.018 Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de Escolas

\



. 6tl)ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNP.I N" 05.648.696/0001 -80 J
de Ensino Fundamental - FUNDEB 30% ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Servi ço ercetÍos

- pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1541000000 - Complementação União - VAAF ORGÀO: l4
FUNDEB UNID. ORÇAM. l40l - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: l2 361 0015 1.018 - construção,

Ampliação, Reforma e Requalificação de Escolas de Ensino Infantil - FUNDEB 30% ELEM DE DESPESA:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1541000000 -
Complementação União - VAAF. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz Sec.

Municipal de Educação. p/CONTRATADA: Flávio Henrique Silva Campos - representante legal. Itapecuru

Mirim MA, l0 de agosto de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
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CONTRATO N'205t2022
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 2022.08.02.002 I

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MIINICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM E A
EMPRESA QUALITECH ENGf,NHARIA LTDA
IVIEDIANTE AS CLÁUSI LAS E CONDIÇÔES
DORAVANTE f STABELECIDAS.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede na

Praça Gomes Souza, S,N - Centro, Itapecuru Mirim,MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.
neste ato representada pela Secretária Municipal Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, brasileira, inscrita no CPF:

404.616.703-30. portadora da cédula de identidade RC n" 000061581296- l, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua

enador Benedito Leite, (Ordenadora de Despesas do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FLNDEB, sob

tNPJ 06079445/0001-95 segundo o Decreto Municipal n" 030/2022), doravânte denominada CONTRÂTANTE e do

outro lado a empresa, QUALITECH ENGENIIARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 69.3 88.361/0001-53. com sede

na Estrada do Sitio Grande, n" 1000, Loja ll, bairro sítio grande, Paço do Lumiar MA, CEP: 65.130-000, neste ato

representado por Flávio Henrique Silva Campos, brasileiro, portador da carteira de identidade no Ilr25260995 SSP/MA.

inscrito no CPF sob n" 977.285.868-15, doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente

contrato. originado da Adesão à Ata de Registro de Preço n" 00512022 SECID. oriundo da Concorrência n'02912021

CSL/SECID. conforme descrito no Processo Administrativo n'2022.08.02.0021, com fundamento na Lei Federal no

8.66611993, Decreto Federal n'789212013 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
o presente conrrato tem por objeto a contratação de Empresa de engenharia para EXECUÇÁO ?qS !!-tv_l9P:^DE^-
REFORMA E MANUTENÇãO DAS ESCOLAS MLTNICIPAIS DA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE

ITAPECURU MIRIM, estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao

lnstrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.

.ARÁGRÁFO úXICO - Este Termo de Contrato vinculâ-se ao lnstrumento Convocatório e serts anexos- identificado

'-ao preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

CLÁUSULA SEGUI\DA - DO REGIMf, DE EXECUÇÃO
A execução do objeto do presente contrato será na forma presencial do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de

EMpREITADA POn nftE'çO UNtfÁRlO, com medição por resultados, em conformidade com o disposto na Lei Federal

no 8.ó66lq3 e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o vâlor global do contrato e o preço global de referência

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrâto em casos excepcionais e

justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de

referência utilizado na forma do Decreto n. '7 .98312007, assegurada a manutenção da vântagem da proposta vencedora

ante a da segunda colocada na licitação.

pAp,(GRAFO SEGUNDO - O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitâtlvo ou

deverá apresentar preço unitário inferiàr ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasi

Iicitaçao, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência' ressalvada a ex

prevista no parágrafo anterior e respeitados os limitàs do previstos no § 1 0 do art. 65 da l-ei no 8.666. de 1993'

preço
ão da
cecão

Á
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VINCULAÇÃO
O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico em anexo, a Proposta apresentada pela CONTRATADA, e a ATA de

Registro de Preço no 00512022 SECID, oriundo da Concorrência n" 02912021 - CSL/SECID que independente de

transcrição é parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTÂ - DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contrâtados é de R$ 3.374.529,88 (três milhões trezentos e setenta e quatro

mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitentâ e oito centavos).

pARriGRÁFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administraçãà, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

Yr,Áusur,.r euINrA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORCAO: l4-FUNDEB
UNID. ORÇAM. 1401 . FUN'DEB
PROJETO/ATIVIDADE: I 2 361 001 5 L0l 8 - Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de Escolas de Ensino

Fundamental FLINDEB 30%

ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1541000000 - Complementação União - VAAF

Valor: R$ 3.119.398,98

ORCÃO: I4. FLINDEB
UNID. ORÇAM. 1401 - FUNDEB
PROJETO/ATIVIDADE: l2 361 0015 1 .01 g - Constnrção, Ampliação, Reforma e Requalificação de Escolas de Ensino

lnfantil - FUNDEB 30%

ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

-ONTE DE RECURSO: 1541000000 - Complementação União - VAAF
v Valor: RS 25 5.130,90

PARÁGRAFO ÚXICO - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação orçamentiíria acima descrita' proceder-se-á

ao Apostilâmento, com fundamlento no ârt.65, § 80, da Lei Federal n'0 8'66611993 '

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
o pâgamenÍo será efetuado 

"onroÀ" 
p."rirao no projeto Básico, parceladamente, de acordo com o percentual de

serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA' definidos no Boletim de

Execução. devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE'

*ARÁGRAF6 pRIMEIR6 - Juntamente com a planilha de medição, a CoNTRATADA deverá apresentar memória

de cálculo. relatório fotográÍico e cronogramâ atunii.udo, caso tenha havido algum atraso no curso dâ obra'

PAR/IGRAFO Sf,GUNDO - o pagamento será efetuado mediante transferência bancária na co

daCONTRATADA,T'alendoorecibodetransferênciacomoprovadequitação'

PY,

nta Corrente em favor

)
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PARTIGRÀFO Tf,RCEIRO - O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico

Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da

fatura à CONTRATANTE. devidamente conferida e atestada.

PARÁGRÂFO QUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra, em duas vias;

b) Cópia autenticada da Anotâção de Responsabilidade Técnica (ART) elou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia CREAÀ4A elou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Maranhão CAU/MA, respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em duas viasi

d) Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços executados no período, emitido

pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do

gestor do contrato, ambos representantes da administrâção.

YAnÁCnC,fO QUINTO - Para o pagamento das demais aferições, â CONTRATADA deverá âpresentar as Certidões

de Regularidades com o INSS " ÉCtS, âssim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários

resultai.rtes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no aÍ. 3 I da Lei no 8.212, de 24 de

julho de 1991.

PARÁGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento

Definitivo da obra contratâda, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitosjunto ao

INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e ainda, comprovação de que a CONTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra elou serviços aqui contratados.

pARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamenro será efetuado a CoNTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe ioi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

desteedital, sem que isso gere direito ao reajustâmento do preço ott correção monetária'

pARÁGRAFO OITAyO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notificados

10 prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos peta'CONtRalnNTE, não serão considerados como inadimplemento

.-< ontratu al .

pARÁGRAF6 NONO - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estara eximida de quaisquer ônus' direitos ou obrigações

trabalhistas, tributrírios e previdenciários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES

O presente Contrâto terá vigência e execução de 12 (doze) meses, a contar dâ data de sua assinatura' podendo ser

pronogudo, observando-se ai disposições no ârtigo 57, Inciso Il, § 20 da Lei Federal no 8.66611993.

pARr(GRAFO pRIMEIRO - O prazo para execução da obra objeto deste Contrato selá estabelecido e contado a partir

emissão da ordem de Serviço, autorizando o início das atividades, emitida pela coNTRATANTE.

pARÁGRAFO SEGTINDO - O prazo para início da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinatura do

contrato emitida pela CONTRATANTE

l/
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PARÁGRÀFO TERCEIRO - A pronogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

coÍrespondente adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização dâ autoridade

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE DE PREÇOS
Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução contratualmente previsto, caso esse atraso

não seja atribuído à CONTRATADA, este contralo poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção

do Mercado - INCC/M, mediante solicitação da CONTRATADA.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - O reajuste de que tÍâta esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÀo

a partir de 0l (um) ano, contado dã data do orçâmento, mediante justificativa da variação do custo de produção no

período.

pART|GRAFO SEGUNDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo dos

,sumos na mesma proporção da variaçãoverificada no Índici Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCCM)'

Yplicando-se a seguinte fórmula
Ia Ío

R= fo xV

Onde:
R = Valor da parcela de reajustamento procurado.

Io = indice de preço verificado no mês do orçamento

li = indice de preço referente ao mês de reajustamento'

v : Valor a pieçás iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado'

PARÁGRAFO TERCEIRO - os reajustes serão precedidos de solicitação da CoNTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis

com aqueles praticados no mercaÀo, de forma a garantir a continuidade da contratâção mais vantajosa'

pARJ(GRAFO QUINTO - Caso o índice estabelecido para reajusgmento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o'que uie-. u ser determinado pelâ legislação então em vigor'

-pnpr(CnC,FO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às pârtes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente'

pARÁGRÀFO SÉTIMO - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentíÚ memória de cálculo referente ao

reajustâmento de preços do valor remânescente, sempre que este ocorrer'

CLÁUSULA NONÀ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTADA

A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I.Apresentaremmeiofisicoemagnéticoocronogrâmâdeexecuçãodos.serviçosefomecimentos,para
aprovação d" col.iiúiÀNTE,"no p.uro máxiÃo de 15 dias após assinatura do contrato' Para isso' a

CoNTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

ll.
l

IV

às especifi cações descritas abaixo:
gràtJ"""t u."quência lógica de execução das atividades da estrütura analíticai

iJi"u. u, interdÉpendênciás entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico;

Alocar recursos necessários para execução das atividades;

M, t,
lu
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Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas na estrutura ana lítica.

vt.
VII.
VIII

bem como, datas de execução das atividades previstas na linha de base, apresentação de tendências de início

e término e início e término real das atividades.

Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;

Servir de base para estudo de altemativas para a condução das atividades;

Permitir a elabàração das curvas de progresso fisico e as subsequentes atualizações da execução física dos

serviços do Contrato.
Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer esclarecimentos e informações

que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços'

A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas necessários ao

atendimento aos requisitos de planejamento, programação e controle deste procedimentol

Durante â execução dos serviços- a CONTRATADA deverá apresentar, com periodicidade semanal,

cronograma e Reiatório de Acompanhamento da obra contendo: atualização do avanço fisico semanal'

relatóIio fotográfico, comentários; pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra

direta e equifamentos conforme modelo do PROJETO BÁSICO, sob pena de aplicações previstas na

cláusula décima-sextâ deste conúâto:
A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual no

9.116/2010, com redação dada pelÀ Lei Estadual no 10.182, de 22 de dezembro de 2014:

Caso a Contratada não sejà Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEI, dàverá subcontratar de lyYo a 30Yo (dez a trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente' nesta.ordem'. o Memorial

Descritivo,oProjetoaeeng"nt,a.iu.aPlanilhaorçamentáriacomoCronogramaFísico-Financeiroeo
prazo de início eionclusão-da obra,'não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da

CONTRATANTE;
Responsabilizar-sepeloônusresultantedequaisquerações,demandas,custosedespesasdecorrentesde
danos ocorridos por culpa sua ou de qualquei de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações luiiciais movidas tor terceiroi, que venham a ser exigidas por força

da lei. ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

Manter o quadro de p"rrout ,uiú"n,à para atendimento dos serviços. sem interrupção. seja por motivo de

férias, descanso semanal, licença, grou'id"r, falta ao serviço e demissão de empregados, que nãÔ terào em

hipótese alguma qualquer r"ruçãã ã" 
".p*go 

com a cONTRATANTE. sendo de inteira responsabilidade

da coNTRATADR u. a"rp"r". "* 'odo' 
ã' 

"n"u.go, 
e obrigacões sociais. trabalhistas e fiscaisi

A contratada deverá contratar e manter prioritariamente 
"mp.egudo. 

tçabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 70x iseienia'fài ""ntoy 
ao ."u quadro efetivo de funcionários, assegurando o pleno

emprego e geração a" ."nau no É.uio do Maianhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de

2018;
Apresentar seus empregados, na execução dos serviços' devidamente uniformizados' identificando-os

através de crachá com foto recente;

Cumprir rigorosamente toda n-i"gl.tuçao aplicável.à execução dos serviços contratados, como também

aqu.ies .efãrentes à segurança e à medicina de trabalho;

nltp"ra". por todo 
-" 

quálqu", dano que' por dolo ou culpa' os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros:

Indicar representante aceito peia CONTRATANTE para representa-la na execução do CONTRATO'

Manter sigilo sobre todo " 
qrulqu.' assunto de interesse da CONTRATANTE ou de Terceiros que tomar

conhecimento em 
"*""rçao 

ao i.","nte objeto, devendo orientar seus funcionários nesse sentido;

óornp.ouur.".p.e que ioli.itaãa pela cOiritRaTaNTE' a quitação das obrigações trabalhistas;

Substituir, sempre que exigid" pJáôóNfnafANTE e independentemente de justificativa por parte deste'

qualquer empregado cuja atiraçào. permanência elou comportamento sejam julgados PreitdiciaisT

inconvenientes ou insatisfatórios i di"iptina da lnsrituição ou ao Interesse do Serviço Público: '/,bb y,

xll

xrv

XV

xvl

XVII

XX

xxlll
XXIV

IX.

x.

xt.

XIII,

XVIII.

xtx.

xxl.
XXII.
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1l

XXVII I

xxtx.

xxv

xxx.

xxxl I.

xxx

Todos os luncionários da Empresa CONTRATADA que prestam seniços nas dependências da

CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores
e visitantes.
Fomecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em ambiente de serviço;
Permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas dependências da

CONTRATANTE;
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do

fomecimento ou dos materiais empregados.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14, l7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a
descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.
Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da CONTRATANTE, ou
a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.
Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

estiverem cheias;
Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da CONTRATANTE, responsárel

pela FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA - CÀBERTI AINDA À CONTRÂTADA, QUANDO NECESSÁRIO:
I. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção, restauração, reabilitação elou melhoramento, quando da execução da obra.

rr. solicitar ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃOiFUNCIONAMENTO do Canteiro de obras, assim

como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda

sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DAáGUA para os

casos de utilização de Recursos Hídricos arravés de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VeCefel
OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a reti;ada da camada vegetal para a

implantação do canteiro de obras.

'-PAII;IGRArO PRIMEIRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior- aceito por

ambas as partes contrâtântes, excluídas quaisquer indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por parte delas;

u. iejáitar, todo ou em paÍe, o fomecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fomecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

lll. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação

ao objeto deste Contrato;
IV. Efetuàr os pagamentos dos serviços executados, efetivâmente medidos e faturados. obedecendo o prazo de

30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais;

V. Certificar as Notas Fiscaii correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados,

medidos e aceitos;
vl. Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

XXVI.
XXVII,

xxxt.

Zbt
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vlt.

VItI

IX.

x.

xt.

XII.

Prestar informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha solicitar para execução do objeto
contratado;
Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do Contrato, conforme disposto no artigo 58, III, da Lei
n" 8.666/1993;
Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja

cumprindo fielmente o presente Contrato;
Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos

ser.uiços. fixando-lhe prazos para sua correçào:
Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e da suspensào

da prestagão de serviços;
Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do

ato. por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito
da CONTRATADA;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por parte delas;

XIII
XIV

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no cronograma aprovado, considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por

base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em

02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "l)e acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias.

pART(GRAFO TERCEIRO - euaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE'

pARÁGRAF6 eUARTo - A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em palúe. os servigos

:xecutados em desacordo com o Contrato.

pARÁGRAFO eUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os ftabalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla 
" 

i.r"rr.itu Fiscalizaçãá, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por

pessoas devidamente credenciadas.

PARÁGRÀFO SExTo - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado

(os) ou por Comissão Fiscal.

pARÁGRÂFO SÉTIMO - A Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até

a sua conclusão.

pARÁGRApO OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscalizagão à CONTRATADA devem ser

expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de ocorências diárias.

pART1GRAFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo â relação

de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totats

é
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PARAGRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizagão não eximirá a CON
integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

í-

TADA da

CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA. DO RECEBIMENTO DA OBRA
O Gestor do presente Contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão de Termo

Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas paftes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da

data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA.

PÀRÁGRAFO PRIMEIRO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento

das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos. Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento

Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo

Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no alt. 69 da Lei Federal no 8.66611993:

pARÁGRAFO SEGUNDO - Nesta primeirâ etapa, após a conclusão dos serviços e solicitagão oficial da

ONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias construtivas aparentes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver

pendências.

pARÁGRÂFS eUÀRTO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos

contratuais, a Administração emiti;á em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicação

por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, TÊrmo circunstânciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

pelas partes.

pARTiGRAFo eUINTO - O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observagão'

ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisprio, que comprove a adequação

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto noart. 73, inciso l, alínea "b" da Lei Federal no ' 8'66611993'

pARr(GRAFo SEXT6 - os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após

cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestâda sua conclusão pelo Responsável designado para o

'eu acompanhamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - o Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente

quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perleita execução dÔ contrato dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Contratoi

PARrIGRAFO OITAVO - Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de_ Fxecução dos Serviços, à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contraio, sendo parâ tanto considerado o prazo da etapa em

questão e o tempo decorrido para a apresentação;

PARÁGRAFO NONA - Quaisquer modificações no decoffer do serviço em questão serão processadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamente justificado p;lâ FISCALIZAÇÃO e dentro do previsto na Lei'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES

O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25oÂ (vinte

atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, § 1 0, da Lei Federal no 8'66611993 '

e cinco por cento) do valor inicial

bú1,
I
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PARÁGRAFO Df,Z - Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:

a)Deaté10%(dezporcento)sobreosaldo.ontratuâl,casohajaainexecuçãoparcialdoobjeto;
bj De até l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução total do objeto;

ESTÀDO DO ]\IARANHÃO
PREFEITURA MLNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNP.J N', 05.ó48.696/0001 -80

GRAFO UNICO - As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos; numerados

em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente elaborado.

CLÁUSULA DECIMÀ QUINTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTTVAS
A inexecução parciâl ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses serviços em desacordo com o

estabelecido no contrato elou pelo descumprimento das obrigações contratuais, e a prática de qualquer dos atos indicados

neste item, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações

contratuâis em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçãoi

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar com a Administração Pública.

-ARTIGRAFO PRIMEIRO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a
vAdministração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.

pAR/(GRAFO SEGU\DO - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

pARÁGRAFO Tf,RCEIRO - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

pARÁGRAFO eUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrigão na dívida ativa'

pARÁGRÀf'O eUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessãÔ

da oporhrnidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei'

pARriGRÀFo Sf,xTo - A CoNTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias,

a contar do recebimento da Notificação.

-+ARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

i.liúcn1.no oITAvo - As sanções aqui previstâs são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulâtivamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

PARi(GRAFO NONO - Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a I 5 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeiro;

bj D"."r.pii-"nto de quaisquer obrigações previstas no;ditat e no contÍâto, que não configurem hipóteses de

aplicação de sanções mais g.ur"r, ."4 prejuízo das multas eventualmente cabíveis;

h
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GRAFO ONZE - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injusti por mârs

de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o percentual executado tenha sido

inferior a 90% (noventa por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início

dos serviços por mais de l5 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUATORZE - Além das multâs previstas na Cláusula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas,

conforme graus e eventos descritos nas tabelas I e 2.

Tabela I

GRAU
CORRESPONDENCIA
(percentual aplicado sobre o valor total do contrato)

01 0,t0%

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução

destes no prazo de até l0 (dez) dias úteis após o recebimento da

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários, por empregado' por

\'*/,)

P

02 0,160/0

0,24%

0,3lyo

05 0,809/o

06

Tabela 2

INFRAÇAO

I'TEM DESCRIÇÃO

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços,

desuniformizado ou com conduta incompatível com suas

atribuiç ões e ambiente de trabalho; por empregado e por dia

t.60%

GRAU

0l

4

2

L.

6

01

0t

complementar; por ocorrência

Fornecer informagão pérfida de serviço ou substituição de material; 02

por ocorrencla.

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, obsen'ados os limites estabelecidos por este

ConÍrato; por serviço, Por dia.

5

02

7

-

.

0l

04

I

Ordem de Serviço, Por dia de atraso; I-

I Nào manter a documentação de habititação alualízada; por item,

por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como -por ^^
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 02

03

ó
ocorrência.

Wb
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Suspender ou interromper. salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.

9 03

12

13

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÁO, nos I

prazos estabelecidos no contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Deixar de indicar e mânteí durante a execução do contrato o(s)

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas

quantidades previstas neste contrato: por diâ.

Utilizar âs dependências da Administragão Pública para fins
04

diversos do objeto do Contratoi por ocorrencla.

Recusar-se a cumprir deteminações formais da FISCALTZAÇÃO,

inclusive pâra execução de serviços, sem motivo justificado; por

ocorrência.

Não manter, no cânteiro. cópia dos Projetos e suas respecüvas
04

ART's- assim co da ART de execução do serviço

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transpoÍes,

tíquetes-refeição, seguÍos, encargos fiscais e sociais, bem como
05

atcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à

execução_@ lent4q n4r 4atq! 3fe!§444 -pql llsl e por ocorTencta.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
06

fisico, lesão corpora! ou consequências letais; por ocorrênciâ.'

Usar indevidamente pâtentes registradas; por ocorrência

Tabela 3

MULTA
(Sobre o valor previsto Para TIPO DE ATRASO

03

l1 04

04

l4
I -l

5

16

Jl_
rARÁGRAFO QUINZE - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previament. *t1!:l::i99!i.1:f"uç:o
dos ser"uiços previstos no cronogrâma fisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇAO serão

rplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente.

pART|GRAFO DEZESSEIS - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores

previstos para o pagamento do mês em que ocoÍTer o atraso ou da garantia, nessa ordem, de acordo com o cronograma

fisico-financeiro inicialmente apresentadà pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

pARTiGRAFo Df,ZESSETE - o atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s)' conforme Tabela 3:

GRAU

0l

ser executado no mês)

5,00%

mediano e eventual brando e

iintermitente
02 10,00%

)

8

l0

03

06

brando e eventual

6,
bf
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03 15,00%

04 20,00% mediano e intermitente

05 25,00% grave e intermitente
constante

30,00%
06 grave e constante

PARJIGRAFO DEZOITO - Quanto à gravidade. o atrâso será classificado como

I- Brando: quando acarretar um atraso de 5Yo até l5%o na execução dos serviços até a data de ocorrência;

II. Mediano: quando acarretar um atraso de l5oÁ a 30Yo na execução dos serviços até a data de oconência;

III. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30%o na execução dos serviços ate a data de ocorência.

Iv. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;

b) lntermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medíções subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronograma fisico-financeiro apresentado e o total

acumulado eíetivâmente realizadà até a rnedição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do átraso'

VI. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderã ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de

advértência. A quatqueitempo a FISCALIZAÇÃO poderá apticar a sanção de advertência se constatado atraso

na prestação do serviço de até 5oá (cinco por cento).

Vll.Se a CONTRATADA apresentar, nos plríodos de medição seguintes ao do registro do- atraso, recuperaçào

satisfatória ao cumprimento dos prazos'acordados, a FISCALIZAÇÃo poderá, a seu exclusivo critério, optar

pela não aplicação da multa.

vlll. A recuperâção supracitada não ímpede a aplicação de outras multas 9m caso de incidência de novos

atrasos.

IX. Por âtraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0, I 
oá sobre o valor total do Contrato' por dia de

atraso, até o limite de OO Gessenta) dias. Apói esse limite, considerando o percentual executado do serviço,

poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto'

o somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 300/0 (trintâ por cento)

sobre o valor total do Contrato;
xt. A sanção de suspensâo do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser aplicada à

CONTRATAÚ4, por culpa ou dolo , por aÍé 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;

x1. A sanção de Declaração ae iriaon.laaà" para Licitar ou Contratar com a Administração Pública, será aplicada,

dentre outros casos, quando:

XIIL Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributosl
irv. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

XV. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir:idoneidade pará licitar ou contratar com a Administração Pública' em

viftude de atos ilícitos praticados;

xvl. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido cánhecimento em razão cla execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração

Pública;
XVII. Apresentação, a Administração Pública, de qualq

o objetivo de participar da licitação ou pâra comprovâr,

apresentadas na habilitação;

mediano e

u falsificado, no todo ou em Parte, com

Contrato, a manutengão das condições
uer documento falso o

durante â execução do

YY)

+Jv

I
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grave e eventual brando e constante
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xvlll. Inexecução totâl do objeto.
XIX. Para quitação dos valores das multas de que tratâ este item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administraçâo da aplicação da multa e sua respecti\ a fâtura de cobrança, só quais serão encaminhados à CONTRATADA
para ciência e quitaçào no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SI,XTA. DO GESTOR f, FISCAL DO CONTRÂTO - DA FISCALIZAÇAO
A Gestão do Contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 67 daLei Federal 8.666/ 1993.

PARÁGRAFO ÚNfCO - O Gestor e o Fiscal do presente Contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, da obra de engenharia, com expressa anuência da

CONTRATANTE, Iimitada a 30%o (trinta por cento) do preço global, sem prejuízo das responsabilidades da

'ONTRATADA, à qual caberá transmitir à suúcontratâda todos os elementos necessários à perfeita execução da obra de

-engenharia nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execuçào,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente será permitido o inicio da obra de engenharia por parte de empresa

subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte'

PARÁGRAFO SEGUNDO - Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada' a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica'

regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado'

pARáGRAFO TERCEIRO - poderão ser subcontratadas empresas sediadâs nos locais de execução da obra, A

CnifgnfO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior'

pARÁGRAFO QUARTO - A Contratâda somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 dejulho de 2018'

DARAGRAFO eUINTO - por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será

lermitida a Participação de consórcios.

CLÁUSULA DÉCIMÂ OITAVA. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Aplicam-se a este Contrâto as normas constântes da Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002: Lei Federal no 8'66611993"

e em Decreto Estadual n" 36.1 8 4 de 2l de setembro de 2020 e Decreto no . 7 .89212013 e demais normas regulamentares

peninenles à espécie.

CLÁUSULA DÉCTMÀ NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

o presente Termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no ârt. 78 da Lei no.8 666, de 1993, com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanÇões. previstas no Projeto Básico'

anexo do lnstrumento Convocatório. Assim como, amigavelmente, nás termos do arÍ.79' inciso Il, da Lei no 8'666' de

1993.

pARÁGRAFO PRIMf,IRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

)ll
)

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

/
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PAfuIGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em õaso de rescisào

administrativa prevista no art. "17 da Lei no 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma fisico-

fi nanceiro, atual izado;
II. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
lll. Indenizações e multas.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de obras, o não pâgamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato será câusa de

rescisào por ato unilateral e escrito da contratante.

'ÁnÁCn c,fo QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação
vpdicial 

ou extrajudicial de qualquer indenização noi seguintes casos:

I. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto básico da obra, e dos

prazos definidos no Contrato;
II. A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos

estipulados;
Ill. O atraso injustificado no início da obra;
IV. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTEI
V. A subcontratação total do objeto cotrtrâtado, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contrato;
vl. O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superioresl

VII. O cometim€nto reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela Fiscalizaçâo da

VItl. CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 6'1 daLei 8.666193:

lx. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
x. A dissolução da sociedade CONTRATADA
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA empresa, que

prejudique a execução do CONTRATO;
\, XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO;
xlll. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovad4 impeditiva da execução do

contrato.

CLÁUSULA VIGÉSTUI - DAS COMUI\I.ICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as paÍes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por

escrità, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁLSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA. DA PIÍBLICAÇÃO
A resenha deste Contrato será publicada no Diário Oficial do Município, de conformidade com o ârtigo 61, parágrafo

único da Lei Federal n. O 8.66611993, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSTU,I, STCUNDA - DAS YEDAÇÔES
E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Temo de Contrato para qualquer operação financeira.

ó
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PARÁGRAFO ÚXICO: A Contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUST]LA vIGÉsrnra rrncrTRA- DO FORO
Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias, pâra todos os fins de

direito.

E, por assim estarem justas e contrâtadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 3

(três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

,-,.apecuru-Mirim/MA, l0 de agosto de 2022

\

azaré F e T
Sec a Municipal de Educação

CONTRATANTE
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Flávio Henrique Silva CamPos

Representânte Legal da EmPresa
CONTRÁTADA

EXTRÁTO DO CONTRATO N'205/2022, ORIUIYDO DO PROCf,SSO ADMINISTRATM N"

2022.08.02.0021. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim e a Empresa QUALITECH ENGENHARIA

LTDA. OBJETO: Contratação de Empresa de engenharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ÃEFSRMÃgM;NuirNiAo DAS E§coLAS Mú;6IPAIS DA zoNA RURAL Do MUNICiPto DE

ITAPECURU MIRIM. VALOR: R$ 3.374.529,88 (três milhões trezentos e setenta e quatro mil' quinhentos e

vinte e nove reais e oitenta e oito centâvos). DATA DA ASSINATURA: lolo8l2022. BASE LEGAL: Lei

Federal no t.666llgg3, Decreto Federal n'789212013 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 14 _ FLNDEB UNID. ORÇAM. 14OI _ FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: l2 36 t 0015 I .01 8 - Construção. Ampliação, Reforma e Requalificação de Escolas

I



C\T

s
'a,l

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

de Ensino Fundamental - FIINDEB 30% ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica FoNTE DE RECURSO: 1541000000 complementação união - vAAF ORGÀO: 14

FUNDEB UNID. ORÇAM. 1401 FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0015 1.018 - construção,

Ampliação, Reforma e Requalificação de Escolas de Ensino Infantil - FUNDEB 30% ELEM DE DF.SPESA:

3.3.90.39.00 - Outros Servíços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 1 54I 000000 -
Complementação União - VAAF. ASSINATU RAS: p/CONTRATANTE: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz Sec.

Municipal de Educação. p/CONTRATADA: Flávio Henrique Silva Campos - representante legal. Itapecuru

Mirim - MA, l0 de agosto de 2022.
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CONTRATO N"206/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.02.002 I

CONTRATO
MI"INICÍPIO

QUE ENTRE SI CELf,BRAM
DE ITAPECURU MIRIM E

o
A

f,MPRESA QUÀLITICH ENGENHARIÂ LTD_A

MEDIANTE AS CLÀUSULAS E CONDIÇOES
DORAVANTE ESTABELECIDAS.

O MUNICIPIO DE ITAPf,CURU MIRIM/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede na

Praça Gomes Souza, S.t,l - centro, Itapecuru Mirim,MA. através da sf,cRf,TARlA MUNICIPAL DE

INFRÂESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO, NCSTE AtO TCPTCSENTAdA PCIO

Secretário Mauricio dos Santos Nascimento, tendo como Ordenador de Despesas nos termos do Decreto Municipal no

10/2022 o Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestão Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiro' portador

yo RG n" 06200 4i5ZOl7-4 SSP/MA, inscrito no CPF: 718.450.463- I 5. residente e domiciliado à Rua Professor Antônio

olívio Rodrigues, N.44 Centro, Itapecuru Mirim,MA. doravante denominado CoNTRÂTANTE e do outro lado a

empresâ, eUALITECH ENGENHÁRIA LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n" 69.388.361/0001-53. com sede na Estrada

do Sitio Grand., n" 1000, Loja 11, bairro sítio grande, Paço do Lumiar- MA. CEP: 65'130-000' neste ato representado

por Flávio Henrique Silva óampos, brasileirol portador rla carteira de identidade no 1125260995 SSP/MA' inscrito no

ôpF sob n" 977.285.868-15, doravante denominado CONTRÂTADO. RESOLVEM celebrar o presente contrato'

originado da Adesão à Ata de Registro de Preço n' 00512022 SECID, oriundo da Concorrência n" 02912021 -
CSL/SECID, conforme descrito no P.o""rro Administrativo n' 2022.08.02.0021, com fundamento na Lei Federal no

5.6661 lg93 . Decreto Federal n 789212013 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:
o presente contrato tem por objeto a contrataçào de Empresa de engenharia para EXEC-UÇAO DOS SERVIÇOS DE

úÃNúrENçeo E REF9RM; »ó pnsnto Do CENTR6 DE ÀBASTECIMENT6 MUNICIPAL (MERCAD9

MUNICIPAL) estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos tecnicos que se encontram anexos ao Instrumento

Convocatório do certame que deu origem â este instrumento conratual'

.-ARTIGRAFO ÚNICO - Este Termo de Contrato vincula-se ao lnstrumento Convocatório e serrs anexos' identificado

no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGI]VIE DE EXECUÇÀO

A execução do objeto do presente contratô será na forma presencial do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de

EMpRE,ITADA poR pREÇo LJNIiÁRIo, com medição por resultados, em conformidade com o disposto na Lei Federal

no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

pARTiGRAFo pRIMEIR6 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econôm ico-financeiro do contrato em casos excepcionais e

justificados, desde que os custos unitrírios dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de

referência utilizado na forma do Decreto n. 7.98312007, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora

ante a da segunda colocada na licitação.

pARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço adicionado âo contrato ou que sofia alteração.em seu quantitativ

deverá apresentar preço unit,irio inferiàr ao preço de referência da Administração Pública divulgado por
o ou preço

ocasião da

b
6
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- licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, iessalvada a exceção

prevista no parágrafo anterior e respeitados os limites do previstos no § I 0 do art. 65 da Lei no 8.666, de 1991.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico em anexo, a Proposta apresentada pela CONTRATADA, e a ATA de

Registro de Preço no 00512022 SECID, oriundo da Concorrência n" 02912021 CSL/SECID que independente de

transcrição é parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ 577.993,83 (quinhentos e setenta e sete mil, novecentos

e noventa e três reais e oitenta e três centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elcu impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

:identes. bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

Yo objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

PODER: 02- EXECUTM
UNID. ORÇAM: 06 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÀESTRUTURA; URB, PÀISAG' TRANSP E

TRAN
PROJETO/ATMDADE: 04 122 00021.074 - Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios Públicos

ELEMDEDESPESA:3.3.90.39.00_outrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor: R$ 173.398,15

FONTEDERECURSO:170800000000-TransfdaUniãodeRecursosMinerais
Valor: R$ 404.595,68

PARÁGRATO ÚNICO - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação orçamentária acima descrita' proceder-se-á

r Apostilamento, com fundamlnto no art. 65, § 80, da Lei Federal n 0 8'66611993'

1Jb

CLÁUSULA SEXTA - DO PÀGAMENTO
o pagamento será efetuado "oÀ.r. 

pr"uirao no Projeto Básico. parceladamente, de acordo- com o percentual de

serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no Boletim de

Execugao, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE'

*ARÁGRAFS pRTMEIR6 - Juntâmente com a planilha de medição, a cONTRATADA deverá apresentar memória

decálculo'relatóriofotográÍicoecronogramaatualizado,casotenhahavidoalgumatrasonocursodaobra.

pARriGRÀFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor

daCONTRATADA'valendoorecibodetransferênciacomoprovadequitação.

pApüiGRAFO TERCEIRO - O prazo para pâgamento do percentual de servigos previstos no Cronograma Fís

Financeiro executado pela CONTRATAO6, nâo iera superior a 30 (rinta) dias, contados a partir da apresentação

tr
lL

fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada

lCO
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PARÁGRAFO QUARTO - A primeira aferição dos seruiços somente será paga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra. em duas vias;

b) Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) elou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia CREA/MA elou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Maranhão CAU/MA, respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em duas vias;

d) Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços executados no período, emitido

pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do

gestor do contrato, ambos representantes da administração.

I
IJ

PARÁGRAFO QUINTO - Parâ o pagamento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões

de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos previdenciários

resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

r mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no art. 3 I da Lei no 8.212. de 24 de

lrlho de 1991.

PARÁGRAIO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento

Definitivo da obra contratada, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao

INSS, bem como do Ceúificado de Regularidade junto ao FGTS e ainda, comprovação de que a CONTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra elou serviços aqui contratados.

pARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira qrre lhe ioi i-posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

deste edital, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária'

pARIiGRAFo OITAyO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 4g (quarenta e oito) horas e aceitos pela'CoNTnatANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

pARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

rem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigagões

.-ziabalhistas, tributarios e previdenciários.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E PRORROGAÇÔES

o presente contrato terá vigência e execução de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinâtura, podendo ser

pro.,ogado,obsetvando.seasdisposiçõesnoarligo5T,IncisoII,§20daLeiFederalno8.666l}993.

pARÁGRÂFO pRIMf,IRO - O prazo para execução da obra objeto deste Contrato seú estabelecido e contado a

partir emissão da Ordem de Serviço, àutoriiando o início das atividades, emitida pela CONTRATANTE'

pARÁGRAFO SEGIINDO - O prazo paruinício da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinatura do

contrato emitida pela CONTRATANTE.

pARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do 
"ronog.u.u" 

fisico-financeiro, bem como de jusiificativa e autorização da autoridade

compátente para a celebração do ajusie, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

I f
Á

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

V



ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696i0001-80

)l

. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução contrâtualmente previsto, caso esse atraso

não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção

do Mercado - INCC/M, mediante solicitação da CONTRATADA.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇAO
a partir de 01 (um) ano, contado da data do orçâmento, mediante justificativa da variação do custo de produção no

período.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir âlterações no custo dos

insumos na mesma proporção da variação verificada no Indice Nacional de Custo da Construção do Mercado 0NCCM),
aplicando-se a seguinte fórmula: 

trr _ í*
n= ro ,v

Onde;

--, : Valor da parcela de reajustamento procurado.

Io = indice de preço verificado no mês do orçamento

li = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado'

pART(GRAFO TERCEIRO - os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

pARÁGRAFO qUARTO - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preqos contratados são compatíveis

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratagão mais vantajosa.

PARÁGRAFO eUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quaiquer fotma não

possa mais ser utiiizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

pARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice

oficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente'

PARÁGRAFO SETIMO - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

\-eajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

I. Apresentar em meio fisico e màgnético o cronograma de execução dos serviços e fornecimentos, para

aprovâção da cONTRATANTE,-no prazo máxiÃo de 15 dias após assinatura do contrato. Para isso, a

CONTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

II.
III
IV

às especificações descritas abaixo:

Estaüelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica;

lndicar as interdependênciàs entre as atividades, suas interfaces e caminho críticol

Alocar recursos necessários para execução das atividades;

Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas na estrutura analítica'

bem como, datas d" 
"r."rçao 

au. uiiviàades previstas na linha de base, apresentação de tendências de início

e término e início e término real das atividades'

Servir de base ao cumprimento dos prazos con

Servir de base para estudo de alternativas para

Permitir a elaboração das curvas de progresso

tratuâls;
a condução das âtividades;

fisico e as subsequentes atualizações da execução fisica dos

4
p

vt.
VI1.

VIII
serviços do Contrato
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Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer esclarec tme ntos e informações
que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços.
A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas necessários ao

atendimento aos requisitos de planejamento, programação e controle deste procedimento;
Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com periodicidade semanal,

cronogramâ e Relatório de Acompanhamento da obra contendo: atualizaçáo do avanço fisico semanal,
relatório fotográfico, comentários, pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra
direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BÁSICO, sob pena de aplicações previstas na

cláusula décima-sexta deste contrato;
A Contratadâ deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual no

9.116/2010, com redação dada pela Lei Estadual no 10.182, de 22 de dezembro de 2014;
Caso a Contratada não seja Microempresa ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEI, deverá subconÍratar de l0%o a 30Yo (dez a trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o Memorial

Descritivo, o Pro.jeto de Engenharia, a Planilha Orçamentiiria com o Cronograma Físico- Financeiro e o

prazo de início e conclusão da obra, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da

CONTRATANTE;
Responsabilizar-se pelo ônus resultânte de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer

responsabilidadei decorrentes de açõesjudiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

Manter õ quadro de pissoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de

férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em

hipótese alguma qualquer relação á" 
"-p."go 

co,r a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade

da CONTRATADA ai despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 70oá (setenta por cento) do seu quadro efetivo de funcionários, assegurando o pleno

emprego e geração de renda no Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de

xtv

2018:
XVIII Apresentar seus empregâdos, na execução dos serviços, devidamente uniform izados, identifi cando-os

xtx.

XV

XVI-

XVII

xxv.

através de crachá com foto recente;

cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos servigos contratados, como também

aqueles referentes à segurança e à medicina de trabalho;

Ràsponder por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE OU tETCCiTOS;

Indicar representante aceito pela coNTRATANTE para representa-la na execução do cONTRATO-

Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CoNTRAT,{NTE ou de Terceiros que tomar

conhecimãnto em execução do piesente objeto, devendo orientar seus funcionários nesse sentido;

Comprovar sempre que Áolicitada pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas;

Subsiituir, sempie que exigido pelà CONTRATANTE e independentemente dejustificativa por parte deste'

qualquer 
.".npi"guào 

cuja atuação, permanência elou comportamento sejam julgados prejudiciais,

inconv.rientes ou insatisfatórios à disciplina da Instituição ou ao Interesse do Serviço Público;

Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas dependências da

cONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores

e visitantes.
Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança necessiirios à atuação em ambiente de serviçol

Permitir a fiscaliáçao diária dos emp.egados da empresa, em serviço nas dependências da

CONTRATANTE;
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici

xxt.
xx

XXIII
XXIV

xxvt.
XXVII

a
& r

xxvIl

P
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IX.

x.

xt_

XII.

xl .

xx.
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XXIX. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do

fomecimento ou dos materiais empregados.
. xxx. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14, l7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a

descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

XXXI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da CONTRATANTE, ou

a terceiro em razão de agão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.

XXXII. Providenciar caçambas estacionfuias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre que

estiverem cheias;
xxxllt. Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da CONTRATANTE, responsável

pela l-ISCALIZAÇÃO.

.LÁUSULA DÉCIMA - CABf,RÁ AINDA À CONTRATADA, QUANDO NECESS/IRIO:
\-7 t. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao órgão Ambiental competente para fazer uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção, restaurâção, reabilitação elou melhoramento, quando da execuç{o da_obra.

tr. soticitar ALVARA PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do canteiro de obras, assim

como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Iicando ainda

sob a responsabilidade da cONTRATADA, apresentar ouToRGA DE DIRETTO DO USO DA AGUA para os

casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTOzuZAÇÃO DE StIPRESSÀO VEGETAL

ou AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantação do canteiro de obras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos senuiços por

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por

ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Biísico:

I. Comunicar a COúTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas conetivas

\r, por parte delas;

Il. Rejeitar, todo ou em parte, o fomecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

IIl. Prestar inÍ-ormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela coNTRATADA com relação

âo objeto deste Contrato;

lv. Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais;

v. certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados'

medidos e ace itos;

vl. Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

vII. Prestar informações e os esclarecimentos que a GONTRATADA venha solicitar pâra execução do objeto

contratadol
Vlll. Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do Contrato, conforme disposto no artigo 58' Ill' da Lei

n'8.66611993;
IX. Solicitar que a cONTRATADA, quando comunicad4 afaste o empregado ou contratâdo que não esteja

presente Contrato;
u CONfnafeOA, dos defeitos ou inegularidadLs verificadas na execução dos

x
cumprindo fielmente o

Notificar, por escrito,

Fá{.

serviços, fixando-lhe prazos para sua correção;
4
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XI

x

Norificar. por escrito. a CONTRATADA. da aplicação de multas. da notificaçào de de$itos e da suspensào

da prestação de serviços;
Aplicar, esgotada a fase recursal, nos teÍrnos contratuais, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do

ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito

da CONTRATADA;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas

por parte delas;

xlI
xtv

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]]\DA. DA Mf,DIÇÃO DOS SERVIÇOS
A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no cronograma aprovado, considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por

base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;

.ARÁGRÂFO PRIMEIRO - Somente serào pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fisc alizaçáo.

pARÁGRÂFO SEGUNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços". em

02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias

pARÁGRÀIO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser

prontamente âtendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE'

pARÁGRAFO eUARTO - A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em palúe, os serviços

executados em desacordo com o Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados

estarão su.ieitos a mais ampla e inestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a ârea abrangida pelo serviço' por

pessoas devidamente credenciadas.

pARÁGRAF6 sf,xro - A g6NTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado

(os) ou por Comissão Fiscal.

\-/ARÁGRAFO SÉTIMO - A Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços' até

a sua conclusão.

pARÁGRAFO OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser

.*p"àlaut po. 
"t"rito, 

cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias'

pARÁGRÀFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a relação

de serviços, quantidâdes, unidades. preços unitários, parciais e totais'

pARÁGRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão. total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da

integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

o Gestor do presente contrâto designaní um Responsável para seu acompanhamento e emissão de Termo

circunstanciado de Recebimento provisório, assinado pelas pua"i, r,o prazo de l5 (quinze) dias' contados a partir da

c
"r/

data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA'

&
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - o referido Responsável examinará o trabalho executado, veri _fiel cumprimentoo

das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento

Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanâr em prazo determinado pelo

Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.666/1993:

PARÁGRÀFO SEGUNDO - Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da

CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias construtivas aparentesl

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver

pendências.

pARriGRÂFO QUARTO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos

contratuais. a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicação

por escrito da conclusão, pela CONTRAIADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

'elas partes.

pARÁGRAFO qUINTO - O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas paÍes, após o decurso do prazo de observação,

ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação

do ob.ieto aos termos contratuaii, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal no' 8'66611993 '

pARÁGRAFO SEXTO - Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após

cumpridas todas as obrigações assumidas pelâ Contrâtada e at€stâda sua conclusão pelo Responsável designado para o

seu acompanhamento.

PARÁGRAFo sÉtmo - o Recebimento provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil. principalmente

quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;

pARÁGRAFO OITAVO - Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Fxecução dos Sen'iços' à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo pâra tanto considerado o prazo da etapa em

questão e o tempo decorrido pâra a apresentação:

pARliGRÀFO NONA - Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão plocessadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamentelustificado pela FISCALIZAÇÃo e dentro do previsto na Lei'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ - DOS ACRÉSCIMOS f ST]PRESSÔES

O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25o/o (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, § I 0, da Lei Federal no 8'66611993 '

pAp,(GRAFO ÚN1CO - As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos' numerados

em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente elaborado'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS

A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses serviços em desacordo com o

estabelecido no contrato elou Pelo descumprimento das obrigações contratuals' e a prática de qualquer dos atos indicados

neste item" verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATA DA. relativamente às obrigaçÕes

contratuai: em questão. toma Passível a aplicação das sangões previstas na legislação vigente e no contrato, observando

(1dt
á

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir



f\/1,À
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâr com a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.

pARÁGRAFO SEGUNDO - A multa será descontada de pagamentos eventuâlmente devidos pela Administração.

pARÁGRAro TERCEIR6 - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial'

-ARÁGRAFO eUARTo - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADo
'Yo CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa'

pARÁGRAFS eUINTo - A aplicação das penalidades sera precedida do devido processo legal, garantida â concessão

da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei'

pARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no pnvo de 5 (cinco) dias,

a contar do recebimento da Notificação.

*ARÁGRAFS sÉTrMo - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levaá em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade
pARÁGRAFO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no

caso das multas. cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

PARÁGRAFO NONO - Será aplicada a sânção de advertência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a l5 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeiro;

b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no ãditul e no contrato, que não configurem hipóteses de

\r,, aplicação de sançõe. Àais itunes, sJ-.prejuizo das multas eventualmente cabiveis;

PARÁGRAFO DEZ - Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:

a) De âté t0x (dez por cãnto) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto:

b) De até t0% (dez por ceitoj sob." o valor total do contrato, caso haja inexecução total do ob.ieto;

PARÁGRAFO ONZE - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por mais

de 60 (sessenta) dias após o términJ do prazo fixado para a conclusãá do serviço e o percentual executâdo tenha sido

inferior a 90uÁ (noventa por cento) do prwisto no cronograma fisico-financeiro'

PARTiGRAFO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início

ãÀ, ,"*iço, po, .ais de l5 (quinze) ãias após o recebimento da ordem de serviço'

pART1GRAFO QUATOfii - níem aas multas previstas na Cláusula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas'

conforme graus e eventos descritos nas tabelas I e 2' 
Tabela I /

coRRESPor.oÉNcii' ,/r,
io-'- ]lrgrqgltls'r"o9i9q:grgq'otaldgigntrato) t WWú krít /

IV
I
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0l

02

0,10o/o

0,160

03 0,24yo

04 0.30%

05 0,80%

06 1,60%

Tabela 2

INFRAÇAO

ITEM DESCRIÇÃO

Manter funcionário sem qualificação parâ a execução dos serviços,

desuniformizado ou com conduta incompatível com suas 0l

2

3

atribuições e ambiente de trabâlhol por empregado e por dia

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução

destes no pÍazo de até l0 (dez) dias úteis após o recebimento da 0l

Ordem de Serviço, Por dia de atraso;

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como .por
;;;;.-p;J*te, ou'deixar' J" f-,iJ"nti* ttco*posição 02

complementar; Por ocorrência.

--- l- ::--- '
5 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de materi

ocumentação de habilitação atualizada; por item, 0l

al 02

Não manter a d
por ocoÍTencla.

4

por ocoÍTencla,

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, obsen'ados os limites estabelecidos por este

Contrato: por serviço, Por dia
-

02
6

7

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários, por empregado' por 03

ocoÍTencla

Suspender ou intenomPer
fortuito, os serviços contra

, salvo motivo de força maior ou caso
03

tuais; por dia e por tarefa designada.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃOi Por oconência.
03

SCALIZAÇÀo, nos

determinado Pela
0i

Deixar de refazer serviço não aceito pela FI

prazos estabelecidos no - 
conlrato ou

FISCA LIZAÇAO: Por oconêncra'

I

01

1t Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s)

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas

quântidades Prev istas neste contrato; Por dia.

0r1

tilizar as dependências da Administração Pública para fins
04

ocorrenclâ.a; I
d

4.

iversos do ob eto

IP\

-l

)

- ]GRAU

I

t

8

). 6,
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Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÀO.
ll inclusive para execuçào de serviços, sem motivo justificado; por

ocorrência.

Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas
04

ART's. assim como coplq da ART de execução do serviço

04

14I
t5

l

l6

17

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes,

tíquetes-refeição, seguros. encargos fiscais e sociais, bem como n,
arcaÍ com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à "-

r- ARÁGRAFO eUINZE - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estâbelecidop.l :f"'çio
dos serviços previstos no cronograma fisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇAO serão

aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente'

pARÁGRAFO DEZESSEIS - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores

previstos pâra o pagamento do mês em que ocoÍrer o atraso ou da garantia' nesslold;1 9:::"-:* com o cronograma

fisico-financeiro inicialmente apresentadt pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇAO'

pARÁGRAFO DEZESSETE - O atraso injustificado na execuçào dos serviços sujeitàrá a CONTRATADA a sanções

variáveis e progressivas, a depender da gruuidud" e da frequôncia do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

e\ec ão do contrato nas datas avenç r dia e por ocorrência

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
06

fisico. lesão ral ou con se!uqncias letais; por ocorrência

06

Tabela 3

RAC U

MULTA
(Sobre o valor Previsto Para TIPO DE ATRASO

brando e eventual

ediano e eventual brando e

grave e eventual brando e constante

mediano e intermitenÍe

03

0.+

5 00%

0) 25,00%
Í grave e intermitentd mediano e

onstante

grâve e constante

c
-T-

00%
06

PARÁGRAFO Df,ZOITO - Quanto à gravidade' o atraso será classificado como:

I. Brando: quando acanetar um atrâso de 5Y' até 15't/o na execução dos serviços

tt. Mediano:'quando acarretar um atraso de 15Yo a30% na execução dos serviço

lll. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 3070 na execução dos serviços

IV. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

até a data de ocorrênciai
s até a data de ocorrência;

até a data de ocorrência.

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez:

fr,
&

Usar indevidamente patentes registradâs; p9. oj911litâ'

I

]ser executado no mês) 
-l

0t 5.00%

02
T

10.i)0%

20.00%

intermitente
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b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronogramâ fisico-financeiro âpresentado e o total

acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao dâ constâtação do atraso'

VI. No primeiro mês em quà ocorrer atraso poderÀ ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de

advertência. A qualqueitempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso

na prestação do serviço de até 5% (cinco por cento).

VtI. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação

satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério. optar

pela não aplicação da multa.
vlll. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos

atrasos.

Ix. por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multade 0,loÁ sobre o valor total do Contrato, pordiade

\-, atrâso, até o limite de 60 §essenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serv'iço'

poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto.

x. 0 somatório das multas previstas noi itens a"ima rão poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do Contrato;
xt. A sanção de suspensâo do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser aplicada à

CONTRATAóA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras:

x . A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública' será aplicada'

dentre outros casos, quando:

XIII. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributosl
xlv. 

- 
Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçãol

xV. Demonstrar, a quatqr", t"-po, nao possuir idoneidade pu.á li"itul. o, 
"ontratâr 

com a AdministraÇão Pública' em

virtude de atos ilícitos praticados;

xvl. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio da Administração

Pública:
xvtt' Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte. com

o obietivo de panicipar aa tici-úçao'ou pa.a comprorar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições

- uprer.ntadas na habilitaçao;
xVtII. Inexecução total do objeto.

XIX. para quitação dos valàres das multas de que trata este item, serão encaminhados à CONTRATADA o Ato da

Administração da aplicaçao da multa e sua respectivâ fatura de cobrança' só quais serão encaminhados à coNTRATADA

para ciênciá e quitação no prazo de l0 (dez) áias úteis, contados da data do recebimento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DA FISCALIZAÇÂO

A Gestão do contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 67 da Lei Federal 8'666/ 1993 '

pARÁGRAFO ÚNICO - O G"stor e o Fiscal do presente Contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA SUBCONTRATAÇAO

Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, da obra de engeúaria' com e

C6NTRATANTE. limitada a 30x (tiinta por cento) do preço global, sem prejuízo das

c9NTRATADA, à qual caberá tranr*iti. à 
'uü.ontrutâda 

todos os elementos necessários à perfe

engenharia nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execuçào'

xpressa anuência da

responsabilidades da

ita execução da obra

k
ürh\



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/0001-80

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente será permitido o início da obra de engenhariâ por parte de empresa

subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte.

PARÁGRÀFO SEGUNDO - Antes do início da execução da obra de engenharia por paÍe da subcontratada, a

CONTRATADA deverá apresenrar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica.

regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

pARÁGRÂFO TERCEIRO - Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, A

CRITÉRÍO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no pârágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na Instrução Normâtiva SEGES/MP no 6, de 6 dejulho de 2018

yARAGRAFO QUINTO - Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia' não será

permitida a Participação de consórcios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO IPT,TCÁVTT,

Aplicam-se a este Contrâto as nornâs constantes da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002; Lei Federal no. 8.666/1993;

e em Decreto Estadual n" 36.1 84 de 2l de setembro de 2020 e Decreto no . 1 .89212013 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8'666, de 1993' com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicagão das sanções.previstas no Projeto Básico'

anexo do Instrumento Convocatório. Assim como. amigavelmente, nos termos do art.79, inciso II, da Lei no 8 666, de

t993.

PARÁGRAIO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

\- PARr(GRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993'

PARÁGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisão, sempre que possível, deveú indicar:

t. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma fisico-

financeiro, atualizado;

ll. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

II I. Indenizações e multas.

pARÁGRAFO QUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas' bem como

p"to nào r"*tt i."nto dâs contrib;ições sociais, p."uid'"r-"iá.iu. 
" 

para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), em relação aos empregados da contratadà que efetivamentà participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por ato unilateral e escrito da contratante.

ndente de interPelação
PÁRÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir €ste CONTRATO, indepe

judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

1
&
t/ú.
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II

n.
IV,

VI.
VII.
VIII
IX.
X.
xt.

x

xl

O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto básico da obra, e dos

prazos definidos no Contrato;
A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos

estipulados;
O atraso iniustificado no início da obra;

A paralisação da obra, sem justâ causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contrato;
O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus superiores:

O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadâs pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 67 daLei 8-6661931,

A decretação de falência ou a instâuração de insolvência civil;
A dissolução da sociedade CONTRATADA
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA empresa' que

prejudique a execução do CONTRATO;
ifarO"r'd" interessà público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade dà esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO;
À ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada" impeditiva da execução do

contrato.

sente Contrato. em 3

CLÁUSULA VIGÉSTiUA. DAS COMUNICAÇÔES

Qualquer comunicação entre as partes â respeito do presente Contrato' só produzirá efeitos legais se processada por

escrito, mediante protocolo ou ouro meio de regiitro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSI}T.q, PRIN{TRA. DA PUBLICAÇÃO

A resenha deste contrato será publicada no Diário oficial do Município, de conformidade com o artigo 6l' parâgrafo

único da Lei Federal n. o 8.666iD%, correndo as despesas por conta da CoNTRATANTE'

CLÁUSULA VIGÉSTILC. SNCUNDA - DAS WDAÇÔES
.= É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Temo de Contrâto para qualquer operação financeira'

PARÁGRAFO ÚrNlco: A Contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos câsos previstos em lei'

CLÁUSULA VIGÉSNI, TTNCURA- DO FORO

Elegem as pârtes contratantes o Foro de Itapecuru-Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias, para todos os fins de

d ireito.

E, por assim estârem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais' assinam o pre

(trés) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito'

Itapecuru-Mirim/MA, l0 de agosto de 2022'

v ú

v

l.
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Lu
Secretário Munici

ÍE
F láv o e rq
En0c Iô MBaánic. AoÍo

cir Â ,r.0r3.01PÀ - vhto
Sócio ÀdBini6tÍ,doí I

CPr: 97? 285.888-15

Silva Nunes

a Receita OrçamenÍo e Gestão

CONTRATANTE

cl

ENG IA

a

U4J.

Flávio Henrique Silva CamPos

Representante Legal da EmPresa

CONTRATADA

Mauricio ak-,(i !.i..nto
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transpoúe e Trânsito

EXTRATODOCONTRATON'20612022,ORIUNDODOPROCESSOADMINISTRATIVON"
2022.08.02.0021. pARTES: Município de ltapecuru-Mirim e a Empresa QUALITECH ^EI'IGENHARIA
LTDA. oBJETo: Contrataçao J|''e,,,p,"'u de engenharia pu'u ÉxecuçÀo DoS SERVIÇ.S DE

MANUTENÇÃo E REFORMA ;õ ÉnÉóro od ceNrnô DE ABASTECIMENTO MTJNICIPAL

iüinàeoo vruNlclpAL). VALOR: R$ 577.993,g3 (quinhenros e serenta e sete mil, novecentos e noventa

e três reais e oitentu. trê. 
""nturor; 

óAfa On ASSINÁTURA: l)l08l}022. BASE LEGAL: Lei Federal no

g.666llgg3,Decreto Federal n" 189212013e demais normas regulamentares pertinentes à espécie .DOTAÇÀO
ôü^M;níÃü,-põDÉR, oj _ exrcurvo uNrD. onçnv: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA, URB, T'ETSEC,INANSP E TRAN PROJETO/ATIVIDADE: 04 12? OOO2 1'074

C:onstrução, Ampliação, ReÍbrm". nü'"iút^ça" de Prédios Públicos ELEM DE DESPESA: 3 3 90 39'00 -
Outros Serviços de Terceiros I P".,o' Jurídica FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não

vinculados de lmpostos FON fE DE úCURSO' 170800000000 - Transf da União de Recursos Minerais'

ASSINATURAS: p/CoNTRATANTE: Luciano da Silva Nunes Secretário Municipal da Receita orçamento

eGestão.p/CoNTRATADA:FlávioHenriqueSilvaCampos-representantelegal.ItapecuruMirim_MA.l0
de agosto de 2022.

DE ACORDO
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CONTRÀTO N"20612022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.02.0021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MTJNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM E A

EMPRESA QUALITICH ENGf,NHARH-LTDA
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CON'DIÇOES

DORÂVANTE ESTABELECIDAS.

O MUNICIPIO DE ITAPECIIRU MIRIM/MA, insüita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede na

praça Gomes Souza, SÀ.J - Centro, Itapecuru MirimMA, atraves da SEC,RETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA, URIIANISMO, PAIbÀGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO, neste ato representada pelo

Secretrírio Mauricio dos Santos Nascimento, tendo como Ordenador de Despesas nos termos do Decreto Municipal n'

O3OI2OZZ o Secretário Municipâl da Receita órçamento e Gestão Luciano da Silva Nunes, brasileiro. solteiro, portador

- do RG n.062 OO4i 52017 -4 SSi,^úA, inscrito no CPF: 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio

olívio Rodrigues, N.44 Centro, Itapecum Mirim,MA, doravante denominado CoNTRATANTE e do outro lado a

empresa, QUALITf,CII ENGENHARIA LTDA, inscrita no GNPJ sob o n' 69.388.361/0001-53, com sede na EsÍada

do Sitio Grande, n. 1000, Loja 11, bairro sítio grande, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65 130-000, neste âto representado

por Flávio Henrique Silva Campos, brasileiro, portador da carteira de identidade n' 1125260995 SSP/MA' inscrito no

CpF sob n" 977.285.868-15, doiavânte denominado CONTRÂTADO, RESOLVEM celebrar o presente col)trato'

originado da Adesão à Ata de Registro de Preço no 00512022 SECIb, oriundo da Conco.ência n' 02912021

CSL/SECID, conforme descrito no i.o""rro Administrativo n" 2022.08.02.0021, com fundamento na Lei Federal no

8.6661 1993 , Decreto Federal no 789212013e demais normas regulamentares pertinentes à espécie' mediante as seguintes

no 8.666/93 e suas alterações posteÍiores

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ. DO OBJETO:
O presente contrato rem por objeto a Contrâtâção de Emp,resa de engenharia para EXEC^UÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃ6 E REFóRü|;ô-tú;iô »o cBNino os 
"asasrÉüÀapNro MUNICIPAL (MERCADS

M1INICIpAL) est"uere"iaáslo pú"to gÀi"o 
" 

a".ais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento

Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual'

-\-. PÀRTIGRAFO iINICO - Este Termo de Contrato vincula-se âo Instrumento Convocatório e seus anexos' identificado

no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

CLÁUSULA SEGUNDÀ. DO REGIME DE EXf,CUÇÃO

AexecuçãodoobjetodopresenteContrâtoSeránaformapresencialdotipoMENORPR-EÇO,soboregimede
EMpREITADA pOR pREÇO LTNITÁRIO, com mediçao po..".uiiuàot, em conformidade com o disposto na Lei Federal

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de-:"::1""t:

poderá ser reduzida p*u u pr"r"-uoáo 
'ào' 

"quitit.io 
econômico-financeiro do contrato em casos excepcronals e

justificados, desde que os custos ,rniiários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de

referência utilizado na forma do Decreto n. 1 .9g312007 , assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora

ante a da segunda colocada na licitação

PARÁGRÂFO SEGIINDO - O servigo adicionado ao contrato ou que sofra altera919.3m seu quantitativo ou preço

deverá apresentar p."ço ,oit,e.ií in-i".ií "ã-pó 
a" referência àu Àà,,i"itttuçao Éúbtica divulgado por ocasiãota

WQ'



§itffilx
kffi l

ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção

prevista no pârágrafo anterior e respeitados os limites do previstos no § I 0 do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA VINCULAÇÃO
O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico em ânexo, a Proposta apresentada pela CONTRATADA, e a ATA de

Registro de Preço no 00512022 SECID, oriundo da Concorrência n" 02912021 - CSL/SECID que independente de

transcrição é parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ 577.993,83 (quinhentos e setenta e sête mil' novecentos

e noventâ e três reais e oitenta e três centavos),

PARÁGRÂFO ÚT{ICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

*_,cidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratâção.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMf,NTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dâ seguinte dotação orçamentária:

PODER: 02 - EXECUTIVO
UNID. ORÇAM: 06 - StrCRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTT]RA, T-]RB' PAISÀG' TRANSP E

TRAN
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2I .074 Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios Públicos

ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor: R$ 173.398,15

FONTE DE RECURSO: 170800000000 - Transfda União de Recursos Minerais

Valor: R$ 404.595,68

pARÁGRAFO úNICO - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á

r Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 80, da Lei Federal n 0 8'66611993 '

CLÁUSULA Sf,XTA - DO PAGAMENTO
o pagamento será efetuado conforme previsão no Projeto Básico, parceladamente, de acordo_ com o percentual de

serviços previstos no cronograma Físico-Financeiro e executados pela GoNTRATADA, definidos no Boletim de

Execugão, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE'

PARÁGRAFO PRIMf,IRO - Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA deverá apresentar memória

de cátculo, retatório fotográfico e cronograma atuaúzado, caso tenha havido algum atraso no curso da obra.

pARTiGRAFo SEGIINDO - O pagâmento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor

da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitação'

IRO - O prazo pàra pâgamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico

a cONTRATADA, não será superioi a 30 (trinta) dias, contados a parÍir da apresentação da
PARÁGRAFO TERCE
Financeiro executado Pel
fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada'

Ír'
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PARÁGRAFO QUARTO - A primeira âferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra, em duas vias;

b) Cópia autenticâda da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) elou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia CREA,4\,ÍA elou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Maranhão CAU,MA, respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em duas vias;

d) Mediçao acompanhada de um Relatório Técnioo de Acompanhamento dos serviços executados no período, emitido

pela empresa CONtpAfAOa para auxiliar na fiscalização da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do

gestor do contrato, ambos representantes da administração.

pARÁGRAFO QUINTO - Para o pagamento das demais aferigões, a CONTRATADA deverá apresentâr as Certidões

de Regularidades com o INSS " ECTS, assim como a comprovação do pâgamento dos encargos previdenciários

resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente

r mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento de acordo com o disposto no aú. 31 da Lei no 8 212, de 24 de
vjulho 

de 1991.

PARÁGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento

Definitivo da obra contratâda, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitosjunto ao

INSS, bem como do certificado de Regularidade junto ao FGTS e ainda, comprovação de que a GoNTRATADA não

tem pendências laborais decorrentes da execução da obra elou servigos aqui contratados.

pARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe ioi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

deste edital, sãm que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária'

PARÁGRÂFO OITAVO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos p.la 
-coNTnaTaNTE, 

não serão considerados como inadimplemento

contrâtual.

pARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

em que tenha sido prevista no âto convocâtório, logo, estaú eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigações

Yrabalhistâs, aibutârios e previdenciários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E PRORROGAÇOES

o presente contrato terá vigência e execução de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, observando-se as disposições nó artigo 57, Inciso II, § 20 da Lei Federal no 8'66611993 '

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para execução da obra objeto deste Contrato ser'á estabelecido e contado a

partir emissão da Ordem de Serviço, autoriiando o início das atividades, emitida pela CONTRATANTE'

pARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para início da obra será de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da assinatura do

contrato emitida pela CONTRATANTE.

pARÁGRÂFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos rle execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do 
"ronog.u.u" 

fisico-financeiro, bem como de justificativa e âutorizaÇão da autoridade

competente para a celebração do ajusie, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

à,

ty
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

J
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Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução contrâtualmente previsto, caso esse atraso

não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção

do Mercado - INCC/M, mediante solicitação da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de que trâta esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇAO
a pâÍir de 0l (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação do custo de produção no

periodo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo dos

insumos na mesma proporção da variação verificada no Indice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCCM),

aplicando-se a seguinte fórmula:
r-l - ro

n: Io ,v
,)nde:

r-r = Valor da parcela de reajustamento procurado.

Io : Índice de preço verificado no mês do orçamento

li = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.

V: Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou servigo a ser reajustado'

pARTIGRAFO TERCf,IRO - os reaiustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.

pART(GRAFO eUARTO - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO eUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer fotma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

PARTIGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

--Jajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

L Apresentar em meio fisico e magnético o cronogramâ de execução dos serviços e fornecimentos, para

aprovaçãodaCONTRATANTE,-noprazomáximodel5diasapósassinaturadocontrato.Paraisso.a
CONTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda

às especifi cações descritas abaixo:

Estabelecer a sequência tógica de execução das atividades da estrutura analítica;

lndicar as interdÀpendôncias entre as âtividades, suas interfaces e caminho crítico;

Alocar recursos necessários para execução das atividades;

Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas na estruturâ analítica.

bem como, datas de execução das ativiàades previstas na linha de base, apresentação de tendências de inicio

e término e início e término real das atividades.

Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;

Servir de base para estudo de alternativas para a condução das atividades;

Permitir a elaboração das curvas de p.ogre..o fisico e as subsequentes atualizações da execução física dos

II.
III
IV

Ch

(

VI.
v1l.
VIII

serviços do Contrato
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Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer esclarecimentos e informações
que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços.
A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas necessários ao

atendimento aos requisitos de planejamento, programação e controle deste procedimento;
Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com periodicidade semanal,

cronograma e Relatório de Acompanhamento da obra contendo: aÍualização do avanço físico semanal,

relatório fotográfico, comentários, pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de<tbra

direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BASICO, sob pena de aplicações previstas na

cláusula décima-sexta deste contratol
A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual no

9.11612010, com redação dada pela Lei Esradual no 10.182, de22 de dezembro de 2014;

Câso a Contratada não seja Microempresa ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEI, deverá subcontratar de l0%o a 30Yo (dez a trinta por cento) dos

serviços.
Realizar a construgão, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o Memorial

Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planilha Orçamentaria com o Cronograma Físico- Financeiro e o

prazo de início e conclusão da obra, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da

CONTRATANTE;
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer

responsabilidadei decorrentes de açõesjudiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força

da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente;

Manter õ quadro de pàssoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de

férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em

hipótese alguma qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabitidade

aa CON1IA1AOA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

A Contratadâ deverá côntratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores domiciliados neste

Estado, no percentual de 700á (setenta por cento) do seu quadro efetivo de funcionários, assegurando o pleno

emprego e geração de renda no Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de

XIII

201 8;

XVIII Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente uniformizados, identificando-os

XVI

XVII

xx

xxllt
XXIV

através de crachá com foto recente;

Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, como também

aqueles referentes à segurança e à medicina de trabalho;

Ràsponder por todo e quâlquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários causarem ao

CONTRATANTE ou terceiros;
lndicar representante aceito pela coNTRATANTE para representa-la na execução do cONTRATO.

Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CoNTRATANTE ou de Terceiros que tomar

conhecimãnto em execução ào presente objeto, devendo orientar seus funcionários nesse sentidoi

Comprovar sempre que solicitaàa pela CONTRATANTE, a quitação das gbrigações trabalhistas;

Subsiituir, sempie que exigido pela CONTRATANTE e independentemente dejustificativa por parte deste.

qualquer 
'"rnpi"guào 

cuja atuaçao, permanência elou comportamento sejam julgados prejudiciais'

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Instituição ou ao Interesse do Serviço Público;

Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas dependências da

CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores

e visitantes.
Fomecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em ambiente de seniço;

Permitir a fiscaliiação diária dos empregados da empresa, em serviço nas dependências da

CONTRATANTE;
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

xxvt.
xxvtt

v
XXVIII

XIV,

xv.

xIx.

xxl.
XXII.

xxv.
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xxlx. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do

fomecimento ou dos materiais empregados.
xxx. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14- 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a

descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

xxxl. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da CONTRATANTE. ou

a terceiro em Í61zá0 de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.

XXXII. Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempÍe que

estiverem cheias;
XXXltl. Disponibilizar uma sala, no barracãô do canteiro de obras, para o Fiscal da CONTRATANTE, responsável

pela FISCALIZAÇÀO.

.LÁUSULA DÉCtrUA. CABERÁ AINDA À CONTRATADA, QUANDO NECESSÁRIO:

I. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das águas superficiais e

subterrâneas, a exemplo de captâções de água para processo de umectação elou adensamento de vias no processo

de construção, restauração, reabilitação elou melhoramento, quando da execução da obra'

rr. Solicitar Á-vanÁ pA-ú INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FITNCIONAMENTo do Canteiro de obras, assim

como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos comPetentes. Iicando ainda

sob a responsabilidade da coNTRATADA, apresentar ouToRGA DE DIREITO DO USO DA AGUA para os

casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VpCf,f a.l

ôÚ nUfOnfZÀÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantâção do canteiro de obras.

PÀRTIGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por

prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento é vinte) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por

ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS OBRIGAÇÔf,S DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:

l. Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas conetivas

\v por parte delas;

Il. Rejeitar, todo ou em parte, o fomecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico;

Ill. prestar informações e os esclarecimentôs que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação

ao objeto deste Contrato;

lv. Etêtuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo o prazo de

30 (trinta) àias e com cumprimento das formalidades legais;

V. Certificar as Notas Fiscais correspondentes após 
"onúu. 

o fiel cumprimento dos serviços executados'

medidos e aceitos;

VI. Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

v . Prestar inÍbrmações e os esclarecimentos que a coNTRATADA venha solicitar para execução do objeto

contrâtado;
VIII. Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do contrato, conforme disposto no artigo 58, III' da Lei

n'8.66611993;
lx. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contrâlado que não esteja

x
cumprindo fielmente o presente Contrato;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos

q

I

serviços, fixando-lhe prazos parâ sua correção;

,.=Á
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
A medigão dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base

no cronograma aprovado, considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por

base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;

'ARTIGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fisc alizaçáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em

02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser

prontame te atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE.

pARriGRÀFO eUARTO - A CONTRATANTII se reserya 0 direito de rejeitar no todo ou em palúe, os serviços

executados em desacordo com o Contrato.

pARÁGRÀFO QUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trâbalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla e irreitrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo servigo, por

pessoas devidamente credenciadas.

PARTIGRAFO Sf,xTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado

(os) ou por Comissão Fiscal.

yARÁGRAFO SúTIMO - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até

a sua conclusão.

pARI(GRAFO OITAVO - As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser

expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de ocorrências diárias.

pART|GRAFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a relação

de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais

PARÁGRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a cONTRATADA da

integral responsabilidade pela execução dos serviços contrâtados'

CLÁUSULA DECIMA Tf,RCEIRA. DO RECf,BIMENTO DA OBRA

O Cestor do presente Contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão de Termo

Circunstanciado de Recebimento Proviúrio, assinado pelas pârtes, no prazo de l5 (quinze) dias, contados a partir da

4
data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA

Notificar, por escrito, a CONTRÂTADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e da suspensào

da prestação de serviços;
Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do

ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito
da CONTRATADA;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas coÍretivas
por parte delas;
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PARAGRAFO PRIMEIRO ' O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento
das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos. Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento

Provisório todas as deficiências encontrâdas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo

Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.66611993;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da

CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias construtivas aparentes;

PARÁGRÁFO TERCf,IRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver
pendências.

PARÁGRÂFO QUARTO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos

contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicaçào

por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado

elas pades.

PARÁGRÀpO QUINTO - O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o.decurso do prazo de observação,

ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação

do objeto uo. t"..o. contratuais, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal no. 8.666/ I 993.

pARÁGRAFO Sf,XTO - Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após

cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o

seu acompânhamento.

PARTiGRAFO SÉttUO - O necebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente

quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço. nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos

limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de atrâso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tânto considerado o prazo da etapa em

luestão e o tempo decorrido para a apresentação;

pARÁGRAFO NONA - Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através de Termo

Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISC ALIZAÇliO e dentro do previsto na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contraio, de acordo com o art. 65, § I 0, da Lei Federal no 8'666/1993 '

PART(GRAFO ÚN1CO - As alteragões contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, numerados

em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente elaborado

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS
A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses serviços em desacordo com o

estabelecido nó contrato elou pelo descumprimento das obrigações contratuâis, e a prática de qualquer dos atos indicados

neste ltem. verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA. relativamente às obrigações

contratuars em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando

(,

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
&.
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a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâr com a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

pARÁGRAFO TERCEIRO - se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 0 CONTRATADO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial'

'.mÁCurO qUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CoNTRATADO
vao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa'

pARÁGRApO eUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão

da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei'

pARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA será notificada para âpresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias'

a contar do recebimento da Noti{icação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infiator, o caráter educativo da pena, bem como o dàno causado à Administração' observado o princípio da

proporcionalidade.

i,nifl,Cn q,fO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

PARÁ
a)

b)

GRAFO NONO - Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

Atraso superior a l5 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeiro;

Descumprimento a" qo"i.qr"r'ãi.iguç0", p."u;.tu, ,o ãdit"l e no contrato, que não configurem hipóteses de

aplicação de sanções mais grave., sãm pre.iuízo das multas eventualmente cabíveis;

PARÁGRAFO DEZ - Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:

a)Deatél0oÁ(dezporcento)sobreosaldocontratual,casohajaainexecuçãoparcialdoobjeto;
b) De até l}yo (dezpor cento; sobre o valor total do conÍato, caso haja inexecução total do obieto;

PARÁGRÀFO ONZE - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por mais

de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para a conclusãá do serviço e o percentual executado tenha sido

inferior a 900Á (noventa por cento) do previsto no cronograma fisico-financeiro'

pARÁGRAFO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houvcr atraso injustificado para início

ao, ,"ruiçot p- rnais de 15 (quinze) àias após o recebimento da ordem de serviço'

pART(GRAFO QUATORZE - Aigm aas multas previstas na Cláusula Décima Sexta poderão ser aplicadas multas'

'[ abela I

-cORRESPONDÊNCIA

(,.

(/

CRAU (percentual aP licado sobre o valor total do contrato)

conforme graus e eventos descritos nas tabelas I e 2'
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01 0.ll%o

02

03

0,16%

0.24%

04

05

0L
0

.30%

.80%

06 1,60%

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços,

GRAI.-I

desuni
atribui

form

ções

Deixar de apresentar a ART dos serviços para

destes no prazo de até l0 (dez) dias úteis apó

01

início da execução
s o recebimento da 0l

izado ou com conduta incompatível com

e ambiente de trabalho; por empregado e por dia'
SUAS

2

J

Ordem de Serviço, Por dia de atraso;

Não mânter a documentação de habilitação aúalizada por item' 01

por ocorrência.

,1

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 02

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de materiâ 02l:)
por ocorrência.

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pe

FISCALIZAÇÃO, observados os limites estabelecidos por este 02

Contrato; por serviço. Por dia.

la

6

1

Executar serviço sem a utilização de equipamentos d

individual (EPI), quando necessários, por empre
e proteção
gado, por

8

ocoÍTencla.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força malor ou caso

fortuito , os serviços contratuais; Por diâ e por tarefa designada.

Reutilizar material, peçâ ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO; Por ocorrôncia.

03

03

0l

03
9

Deixar de refa.zer serviço nào aceito p

Drazos estabelecidos no conl ralo
'f 
tSCeltZeÇÀO: Por ocorrênc ia'

Deixar de indicar e mânter durante a execução do contrato
pelo servigo, nas

ela FISCALIZAÇAO, nos

ou determinado Pela0

o(s) 04

engenheiro(s) resPo

quantidades Previstas

nsável(is) técnico(s)
neste contrâto; Por dia

12

--r
lutt lizar as dependências da Administração Pública para fins

diversos do obi9!9 do Contrat o: pgl])corTencla
04

l

l

com plementar: Por oc(trràtia

1 I
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Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCAL lzAÇÃo, I

l3 inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por

ocorrência.

04

4

)

l6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
06

físico, lesão ou consequencras letaisi

l'1 Usar indevidamente patentes registradas: por ocorrência 0ó

.-,ARÁGRÀFO eUINZE - euando a CoNTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecidolI::f"uçio
dos serviços previstos no cronogÍamâ fisico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇAO serão

aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente.

pAp7icRAFO DEZESSEIS - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores

previstos para o pagamento do mês em que ocoÍrer o atraso ou da garantia, nessa ordem' dc acordo com o cronograma

físico-financeiro inicialmente âpresentâdo pela CONTRATADA e aprovado pelâ FtSCALIZAÇÃO'

PARÁGRAFo DEZESSETE - o atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CoNTRATADA a sanções

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

Tabela 3

MULTA
(Sobre o valor Previsto Para ]'IPO DE ATRASOGRAU

0l

02

5,00%

ser executado no mês

brando e eventual

10,00% mediano e eventual brando

intermitente

grave e evenfuâ I brando e constante

rhediano e intermitente

intermitente mediano e

03 15.00%

05

20,00%

25.00Yo grave e

constante

30,00%
06 grave e constante

por ocorrêncil._

Não manter, no canteiro. cópia dos Projetos e suas respectivas 
04

ART's, assim como cópia da ART de execução do serviço.

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes,

tíquetes-refeição, seguros. encargos fiscais e sociais- bem como n,
arcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas relacionadas à "-

execução do contrato n4{at4 avg4çqdas, por dia e por ocorrg4cia I

PARÁGRAFO DEZOITO - Quanto à gravidade, o atraso será clâssificado como:

l. Brando: quando acarretar um atraso de 5% até l50% na execução dos servíços até a data de ocorrência:

II.Mediano:quandoacarretaÍumatrasode|5Yoa30YonaexecuçãodosServiçosatéa.data.deocorrência;
Itt. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 300Á na execução dos serviços até a data de ocorrência' 

,,/
Iv. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: . ) ,/,.-,
a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vezi 

,fu W
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b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentesl

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronogramâ fisico-financeiro apresentâdo e o total

acumulado efetivamente realizado até a rnedição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da

prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso'

vl. No primeiro -ês em quà ocorrer atrâso poderã ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de

advertência. A qualqueitempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de adveÍência se constatado atraso

na prestação do serviço de até 5% (cinco por cento).

vll. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do âtraso, recuperação

satisfatória ao cump.imento dos prazos acordados. a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar

pela não aplicação da multâ.

vlll. A recuperação supracitada não impede a aplicagão de outras multas em caso de incidência de novos

atrasos.

lX. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,loÁ sobre o valor total do Contrato' por dia de

\7 atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço'

poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto'

X. O somatório das multas previstas noi iten. acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do Contrato;
Xl. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto' entre outrasi

XII. A sanção de Declaração de ínidoneidaàe para Licitar ou Contratar com a Administração Pública' será aplicada'

dentre outros casos, quando:

xlll. Tiver sofrido condenação definitiva por ter prâticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quâisquer tributos;
XIV. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

xV. Demonstrar, a quatq*, ãrpo, nao possuiiidoneidade pu.u li"itu. ou 
"ontratar 

qom a Administração Pública' em

virtude de atos ilícitos praticados;

xvl.Reproduzir,dilulgarouutilizar,embeneficioprópriooudeterceiros,quaisquerinformaçõesdequeseus
empregados tenham tido connJmento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração

Públicar
ir,,. 'npr"r"nrução, 

a Administração pública, de qualquer documenrô falso ou falsificado, no todo ou em paÍe, com

._., objetivo de participar a" u.làiáÀ'ou para comprovar, 
'durante 

a execução do contrato, a manutenção das condições

apresentadas na habilitação;
XVIII. lnexecução total do objeto.

xtx. para quitação dos valáres das multas de que trata este item, serão encaminhados à GoNTRATADA o Ato da

Administração da uptl"rçao au -utta " 
suâ respectiva fatura de-cobranç4 só quais serão encaminhados à coNTRATADA

para ciência e quitação no prazo de 10 (dez) diâs úteis, contados da data do recebimento'

CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DoGESTOREFISCALDoCONTRATo.DAFISCALIZAÇAO
A Gestão do contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 67 da Lei Federal 8'666/ I 993

*ARÁGRAF6 UNICS - o Gestor e o Fiscal do presente Contrato serão indicados por intermédio de Portaria da

CONTRATANTE

com expressa anuência da

zo das resPonsabilidades da

rleita execução da obra de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA SUBCONTRATAÇÃO

i"ra pe.rnitiau a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL' 
. 
da obra de engeúaria'

CONTRATANTE, limitada a 30% (rinta por cento) do preço global, sem prejuí

CONTRATADA, à qual caberá transmitir à suücontratada todos os elementos necessários

engenharia nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução'

àpe

j
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PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa

subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento a todas as

condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte.

PARÁGRÂFO SEGIINDO - Antes do início da execução da obra de engenharia por pârte da subcontratada, a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica,

regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Poderão ser subcontrâtadas empresas sediadas nos locais de execução da obra. A

CRITERIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constântes no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 dejulho de 2018.

YARAGRAFO QUINTO - Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será

permitida a Participação de consórcios.

CLÁUSULA Df,CIMA OITAVA. DA LEGISLAÇÃO IPI.TCÁVNI
Aplicam-se a este Congato as norrnas constantes da Lei no I 0.520, de I 7 de julho de 2002; Lei Federal no. 8.666/ 1 993:

e em Decreto Estadual n" 36.184 de 2l de setembro de 2020 e Decreto no. 7.892/2013 e demais normas regulamentares

peíinentes à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666. de 1993' com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico,

anexo do lnstrumento Convocatório. Assim como, amigavelmente. nos termos do aÍ. 79, inciso Il, da Lei no 8 666' de

1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

\4ARÁGRAFO SEGUNDo - A CoNTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666. de 1993.

pARÁGRÁFO TERCEIRO - O termo de rescisão, sempre que possível, deveú indicar:

I. Balanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em retação ao cronograma fisico-

fi nanceiro, atual izadol

II. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

Il l. lndenizações e multas.

pARÁGRAFS eUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas' bem como

pelo não recolhimento das contribuições sociais, prenid'.nciá.ias e pâra com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS). em relação aos empregados da contratada que efetivamentà participarem da execução do contrato será causa de

rescisão por ato unilateral e escrito da contrâtânte.

PÁRÁGRÀFO QUINTO - A CONTRATANI'E poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelaçào

w
ü

judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

J
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O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais' do Projeto básico da obra. e dos

II

I

IV

prazos definidos no Contrato;
A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra' nos prazos

estipulados;
O atraso injustificado no início da obra;

A paralisação da obra, sem justa câusa e prévia comunicação à CONTRATANTE:

A subcontratação total do àbjeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem' a cessão ou

transferência, iotal ou parciai, bem como a fusão' cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contrato;
odesatendimentodasdeterminaçõesdafiscalizaçãodoCoNTRATO,assimcomoasdeseussuperlores:
o cometimento reiterado de faltas na execução do cONTRATO anotadas pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 67 daLei 8'666193

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução da sociedade CONTRATADA
AalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresaCoNTRATADAempresa,que
prejudique a execução do CONTRAI'O;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento' justificadas e determinadas Pela

máxima auloridade da esÍêra administrativa da CONiRATANTE exaradas no processo administrativo a

que se refere 0 CONTRATO;
A ocorrência de caso forhrito ou de força maior, regularmente comprovad4 impeditiva da execução do

contrato.

Ésrtt,l, - »a,s coMrlNICAÇÕES

"ou" ""o. 
as partes a respeito do p'"t"n'" Contrato' só produzirá efeitos legais se processada por

protocolo ou outro meio de registro, que comProve a sua efetivaÇâo' nào sendo consideradas

vt.
vtI.
VIII
IX.
x.
xt.

XII.

XIII

CLÁUSULA VIG
Qualquer comunic
escrito, mediante

comunicações verbais

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DA PUBLICAÇÁO

A resenha deste contrâto será publicada no Diário oficial do Município, de conformidade com o artigo 6l' parágrafo

único da Lei Federal n. O 5.666) g%,correndo as despesas por conta da CONTRATANTE'

CLÁUSULA VIGÉSN,II STCUXDA - DAS VEDAÇÕES

,*: vedado à coNTRATADA . 
"ionu, 

Ou rtitizar este Temo de contrato para qualquer operação financeira'

PARTIGRAFO úUICO: A contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de

ir"ai.pf".*a por parte da CONTRATANTÉ, salvo nos casos previstos em lei'

CLÁUSULA VIGÉSTNNI TTNCURA. DO FORO

Elegem as paÍes cont."tunt". o norJe ltapecuru-Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

Contrato. renunciandô expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o prese;te instrumento em 03 (três) vias' para todos os fins de

direito.

F- nor assim estarem iustas e contratadas, âs paíes' por se

(,;i.J "i;t à" igual teo"r e forma para um só e jurídico efeito'
us representantes legais, assinam o presente Contrato' em 3

vItapecuru-Mirim/MA, l0 de agosto de 2022

Td
I,



Iq'l
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N" 05.6.18.69ó10001 -80 J

LI CHE G NHARI lÍ0A
/lo 6nnq e

En! o d8 Mocánica A6Íonáltr c36g0
lTécii.osóc

aREA a.013-DlP^ ' vislo r^
ô Âdmrnittradot e RtsoonsáYc

/

,:,,t: t7:.:!:,.368'15

Flávio Henrique Silva CamPos

Representante Legal da EmPresa
CONTRATADA

DE ACORDO

vauric;o ao4lffii#Nl'.o."nto
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

EXTRATO DO CONTRATO N" 20612022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2022.08.02,0021, PARTES: vr*i"ipio de ltapecuru.Mirim e a Empresa QUALITECH ^ENGENHARIA
LTDA. oBJETo' cont.utuçao à.'E*ptt'u de engenharia pu'u ÉxrcuçÀo Dos sERVIÇos DE

MANUTENÇÃo E REFORMi;õ'õnÉoró odcpNrnb DE ABASTECIMENTo MIINICIPAL

(MERCADO MUNlclpAL). val_óR: Rs 577.993,g3 (quinhentos e setenra e sete mil, novecentos e noventa

e três reâis e oitenta e três centr"à.). óÁrÀ »a e§slriÁrun A: fi10812022. BASE LEGAL: Lei Federal no

g.666/1993, Decreto Federal n" lAíZ:ZOtle demais normas regulamentares pertinentes à espé-cie 
. 

DOTAÇÀO

&õú;i,íÀ,iil,'poóER, oj'_ Execurvo LrNtD. oiç,rrra: 06 - 
'ECRETARIA 

MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA, URB, PÀISNC, TRANSP E TRAN PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 I'074

consrÍução, Ampliação, n.ro..u'. n{u"iú"uçao .l*_r.eaios Públicos ELEM DE DESPESA: 3.3-90.39 00

Outros Serviços de Terceiros p""à" Jurídlca FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não

vinculadosdelmpostosFoNl.EDEn-tcunso.170800000000-TransfdaUniãodeRecursosMinerais.
ASSINATURAS:p/CoNTRAIANTE:LucianodaSilvaNunesSecretárioMunicipaldaReceitaorçamento
ecestão.p/CONTRATADA:FlávioHenriqueSilvaCampos.representantelegal.ltapecuruMirim_MA.10
de agosto de 2022.

fr
Luciaú d/Silva Nunes

Secretário Municipalldá Receita Orçâmento e Gestão

COíITRATANTE
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DlÁRlo oFtctAL - NüMÉRo:29612022 - 1orcat2o22PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA I EXÊCUÍIVO I

sEc. MUN. DA RECE|TA, ORçAME TO E GESTÃO - LICITAçÂO - EXTRATO DE CONTRATO: 2OA2O22

EXTRATO DO CONTRATO N'20212022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2022.08.02.0021. PARTES: N4uniclpio de ltapecuru -
Mirim ê â Emprêsa OUALITECH ENGENHARIA LÍDA. OBJETO: Contrataçâo do Emprêsa de êngenharia para EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E ADAPTAÇÃO OO CENTRO INTEGRADO DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE ITAPECURUENSE - ESPAÇO DA CRIANÇA, VALOR:
RS 2.021.096,11 (dois milhóos e vinte e um mil e noventa e sêis rêais e onze c6ntavos). DATA DA ASSINAÍURA: 10/08/2022. BASE LEGAL: Lei
Federal no 8.666/1993, Decrelo Federal n'789212013 e demais normas regulamenlares pertjnentes à espécie. DOTAçÃO ORÇAMENTÁR| A:
ORGÁO: 25 FUNDO DA INFÀNCIA E ADOLESCENTE UNID. ORÇAM,2501 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA PROJETOiAÍIVIDADÉ:
08 2430055.2.104 - Apoio Financeiro à Organização, Progra ê Proletos Governâmsntais ê náo Govêrnamêntais ELEi,1 OE DESPESA|
3.3.90.39.00 - Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa Jlrídica FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculedos de. lmpgstos
(Recurso em conta FIA). ASSINATURAS: p/CoNÍRAÍANTE: Íeresa Barbosa lúaciel Sec. Municipal de Assistência Social. prcoNTRAÍAOA:
Flávio Henrique Silvâ Campos - represêntante lêgal. ltapecuru lúirim - MA, 10 d€ agosto de 2022.

{ 't-,

Assinado eletronicamente pori walderino Mêndes da sirva -cPFr "'.128.783r'e' ,r*,Í3í.r",13;1?Íl;l?.lil,[j,i",1ii,]r.i;.=US 

ffiE
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DIARIO OFICIAL - NUiúERO:296t2O22 - 1Ot08t2O22PREFEITURA iiUNICIPAL DE IÍAPECURU-MIRI /MA I EXECUTIVO I

sEC. MUN. DA RECE|TA, ORÇAMENTO E GESTÃO - LTC|TAçÁO - EXTRATO DE CONTRAÍOt 20rn022
EXÍRATO DO CONÍRATO No 20312022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.02.0021. PARTES: MunicÍpio de ltapecuru -
l\ririm e a Emprêsa QUALIÍECH ENGENHARIA LTDA. OBJETOj Contratâçáo de Emprêsa do êngênharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇoS DE
REFoR|\4A E ADAPÍAÇÃO Do EsCRtÍÓRto soctAl. vALoR: R$ 381.263,66 (hêzentos e oitenta e um mil, duzentos e sessenta e tÍês reai s e
sesssnla e seis cêntavos). DAIA DA ASSINAÍURA: 1010812022.8ASE LEGAL: Lei Federal no 8.666/1993, DôcÍ€to F€d6rál n" 7892/201 3 ê
demais normas regutameniares pertinentes à espécie. DOTAÇÃo oRÇAMENÍÁRIA: oRGÃo: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL oE ASSISTÊNclA
SOCIAL U N lD. ORÇAM. 1501 - Secretarla [4unicipal de Assistência Social PROJEÍO/ATIVlD AOE| 08 122 0002 2.OA3 - Manul e funcionamonto da
Secrelaria l\,,hnicipal dê Assistência Sociâl ELE[.] DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Oukos Sêrviços de Terceiros - Pêssoa Juídica FONÍE DE
RECURSO: '1500000000 - Recursos não vinculados dê lmpostos. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Teresa BaÍbosâ N4aciêl Sec. Municipal de
Assistência Sociâ|. p/CONTRATADA: Flávio Henriquê Silvâ Campos - representante legal. ltapecunr Mirim - túA, 10 de agosto de 2022.

Assinâdo oletronicamente pori walderino lvlendes da Sirva - cPF: "'.'128.783-" ern ,r""Í3â'Jã:Í:;]L;L[Jr;iiíÍrtl;l$S 
ffi

aDOM www.itapecurumirim.ma.gov.br 10t15
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DtÁRto oFtctAL - NúMERo: 29612022 - lonatzo2zPREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU"MIRIM/MA I EXECUTIVO I

SEC. MUN. DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO. LICITAçÂO - EXTRATO DE CONTRATO: 2ON2A22

EXTRATO 0O CONTRATO No 20412022, ORIUNDO DO PROCESSO ADI\4INISÍRATIVO No 2022.08.02.0021 . PARTEST MunicÍpio dê ltâp6curu -
lViúm ê a Empresa OUALITECH ENGENHARIA LTOA. OBJETO: Contralação de Empresa de engenharia para EXÊCUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E MANUTENÇÀO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA ZONA RURAL DO MUNICIPIO ÓE IÍAPECURU N4IRIN4, VALOR: R$ SOO.OOO,OO
(oilocentos mil reais). 0ATA DA ASSINATURA| 1010812022. BASE LEGAL: Lei Fêdêral no 8.666i 1993, Dêcreto Fedêral n" 7892/2013 ê domais
normas rogulâmêntarês pertrnentes à espécie. DoÍAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: ORGÀO: 19 - SECRETARTA t/UNtCtPAL OE EDUCAÇÃO UN|D.
ORçAM. 1901 - Secretaria Municipalde EducaÉo PROJEÍO/ATIVIDADE: 12 361 0049 2.045 - Manut e funcionamento do Ensino Fundamental
ELEN, DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica FONTE DE RECURSO: 1500'100'100 - Receita do lmpostos e
Írans da Educaçáo. ASSINATURAS: p/CONTRATANTEi Maria de Nazaré Fefiaz Íofiaz Sec. Municipal dê Educaçáo. p/CONTRATADA: Flávio
Henrique Silva Campos - represenlante legal. ltapecuru Mirirn - MA, 10 de agosto de 2022.

.,1

Assinado elolronicamente por: Waldorino Mêndes dâ Silva -CPFi "'.128.783 r' em 1010812022 19:36:41 - lP com n": 192.168.0.í06
Autenticâção em: /diariooÍicial.php?id=328

,#
ADOM www.itapêcurumirim.ma.gov.br 11115
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DIARIO OFICIAL - NUMEROT 29612022 - 1010812022PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA I ÊXECUTIVO I

ExrRAro Do coNrRAro N",05/,0,,,:LJ:Xâti",;"*t^l^,'^ijfffi:l;ll*.fii 
'ARTES: 

Municipio dê ,rapecuru -
Mirim € a Empresa QUALII,ECH ENGENHARIA LTDA. OBJEÍO: Conkatação de Emprêsa de êngenhana para ExECUÇÁO DOS SERVIÇOS DE
REFoRMA E MANUTENÇÂo oAs ESCoLAS MUNtctpAts DA zoNA RURAL Do MUNtclpro óE rtnpecunu utatú. vALoR: Rs 3.3i4.529.88
(kês milMes trezenlos e sêtênta e quatro mil, quinhentos evnte ê novê r6ais € orlênta e oilo cêntavos). DATA DA ASSINATUR A: 1OlO8l2O22.
BASE LEGAL: Lei Federal no 8.666/1993, Decreto Federal no 78922013 e demais normas regulamentâres pêrtinentes à espécie. DOT AçÃO
oRÇAMÉNTARIA: oRGÃo: 14 - FUNDEB uNlD. oRçAM. 1401 - FUNDEB PRoJETonttútDeoE: tz :ii oot s 1.018 - construçáo, Àmptiação,
ReÍorma e Requalificâção de Escolas de Ensino Fundamental - FUNDEB 30% ELEM DE DÉSPÊSA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços dê Íerceiros -
Pessoa Juridica FONTE DE RECURSO:154,l000000 - Complêmentaçâo Uniâo - VAAF ORGÂO: 14 - FUNDEB UNtO. ORÇAt\,t. 1401 -FUNDEB
PROJETO/ATlvloADEt 12361 0015 1.018 - Conslrução, Ampliação, Rêlorma e Requalificação de Escolas dê Eôsino lnfantil -FUNoEB30%
ELE[, DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridlca FONTE DE RECURSO: '1541000000 - Complementaçâo
União - VAAF. ASSINATURAS: p/CONTRATANTEi Mâria de Nâzâré Ferraz Tomaz Sec. Municipal de Êducação. p/CONTRATADA: Flávio Henriqu€
Silva Campos - representante legal. ltiapecuru [,íirim - [,14, 10 de agosto de 2022

www.itàpecurumirim.ma.gov.br

)

Assinado elekonicamente por:waldenno rúendes dâ silva - cPF: -'t.128.783-" e, ,r*rÍ,âr";3"?9Íl;l?r",:flJ;",:iil&:.1fSS 
ffi
121',t5aDqM



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEGURU"MIRIM/MA I EXECUTIVO I

8§C. MUN. DA RECETTA, ORçAMENTO E GESTÃO - LtctTAçÃO - EXTRATO DE CONTâ,,IO: 206t2022
EXTRAÍO DO CONTRATO N' 20612022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.02.0021 . PARTES: Município de ltapêcuru -
À,4irim e a Emprosa QUALIÍECH ENGENHARIA LTDA. OBJETo: Contratâção de Empresa de engenharia para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
[.4ANUTENçÃo E REFoRT\irA Do PRÉDto oo cENTRo DE ABASTEcI\.,!ENTo MUNtctpAL (N4tRoADo r,luNrcrpAL). vALoR: R$ 577.s93,83
(quinhenlos e sstenta ê sêtê mil, novecêntos e noventa e três reais e oitenta e tíês cenlavos). DAÍA 0A ASSINATURA: 1OlO8l202 2. BASE LEGAL:
Lei Federal no 8.666/1993, Decreto Federal n'789212013 ê demais normas regulamentares pertinentes à êspécie. DOTAÇÁO OR9AMEN TÁRIA:
PoDÊR: 02 - EXECUÍ|Vo UNID. ORÇA[4: 06 - SECREÍARIA l\4UNlclPAL DE INFRAESTRUTURA. URB, PAISAG, TRANSP E TRAN
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 1.074 - Construção, ArnpliâÉo, Reforma e RequaliÍicaÉo de Prédios Públicos ELE[4 DE DESPESA:
3.3.90.39.00 - ouhos SêNiços de Tercêiros - Pessoâ JurÍdica FONTE DÉ RECURSo: 1500000000 - Recursos não vinculâdos dê lnpostos
FONÍE OÊ RECURSO: 170800000000 - Írânsf da União de Recursos l]Íinerais. ASSINATURAS: p/CONÍRÂTANTE: Luciano da Silva Nunês
Secrêtáriô Municipâl da Receita Ôrçamenlo e Gestâo. p/CONÍRATADA: Flávio Henrique Silva Caírpos - reprêsêntantê legal. ltapecuru Mirim - MA,
10 de âgosto d€ 2022.

-f

Autenticãçáo êm: /diâriooÍiciâl.php?id=328 ffi
ADOM www.itapêcuÍumirim.ma.gov.br
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECI U-MIRIM-MA
EST,A.DO DO MÂRANHAO
cNPJ-0S.648.696/0001-80. \5t

ORDEM DE SERVICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 021 12022

CoNTRATO No 204t2022

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO OOS SERVIÇOS DE
REFORMA E MANUTENÇÃO OnS ESCOLAS MUNtCtpAtS DA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA.

QUALITECH ENGENHARIA LTDA
Endereço: Estrada do Sítio Grande, no1000, Loja 1 I , bairro Sítio Grande, Paço do Lumiar-
MA.

De acordo mm a celebração ao Contrato n' 2O412022, autoízo Vossa Senhoria a dar início
na prestaÉo de serviços em conformidade com a documentaÉo anexa nos autos, e de
acordo com os teÍmos do contrato, respeitando tudo o que for pactuado, oferecendo todas
as garantias de execuçáo, se comprometendo e se responsabilizando por todos os atos, de
acordo com que se preceitua da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes.
Os casos omissos ficaram a cargo de legislaçáo vigente em especial à Lei no 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores.

Itapecuru Mirim/MA, 11 de Agosto de 2022

A DE NAZAR R
retária Munici de Educação.

CONTRATANTE

FLÁVIO HENRIQU SILVA CAM os
Qualitech Engenharia L

CONTRATADA

J

PRAçA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA.

\

I



PRE}'EITIiN,t MTINICI PAL DE lTAPECtrRtl-M rRt\{-}tA
ESTADO DO MARANHÃO
cNPJ-05.648.696/000 l -80,

oRDEM DE SERVICO G]

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02112022

CoNTRATO N" 20512022

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

REFORMA E MANUTENÇÃO ONS ESCOLAS MUNICIPAIS DA ZONA RURAL DO

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA.

QUALITECH ENGENHARIA LTDA
Endereço: EstÍada do sitio Grande, noí000, Loja 1í, bairro sítio Grande, Paço do Lumiar-

MA.

De acordo com a celebraçáo ao Contráo no 2O512022, autorizo Vossa Senhoria a dar início

na prestaçáo de serviços em conformidade com a documentaçáo anexa nos autos, e dê

acordo com os termos do contrato, respeitando tudo o que for pactuado, oferecendo todas

as garantias de execuçáo, se comprometendo e se responsabilizando por todos os atos, de

acordo com que se preceitua da Lei no 8.666/93 e suas altera@es.

Os casos omissos ficaram a cargo de legislaçáo vigente em especial à Lei no 8.666/93 e

suas altera@es posteriores-

Itapecuru Mirim/MA, 1 I de Agosto de 2022-

(

§aaCr^4 'i'zynal
MARIADF NAZARE FER

Seôraéria Municipal de

do \ t-."-1
TOt@

FLÁ

RAZ
Educação.

CONTRATANTE

t,/-r\
VIO HENRIQUE SILVA MPOS

Qualitech Engenharia L
CONTRATADA

PRAçA GOMES DE sOUZA, S/N, CENTRO - ITAPÉCURU MIRIM - MA'

r!(-(Ç)-ir<



\c \
pREFETTURA MUN TCTPAL pE ITAPEçUR|-I-MIRlM-MA

ESTADO DO MARANHAO
CN PJ-05.6.18.696/0001 -80.

ORDEM D E SERVICO

pRocEsso ADMlNlsrRATlvo No 021/2022

CoNTRATO No 20612022

INTERESSAOO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,

PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE ABASTECIMENTO

MUNICIPAL (MERCADO MUNICIPAL) DO MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA.

QUALITECH ENGENHARIA LTDA

Endereço: Estrada do sítio Grande, no1000, Loja 11, bairro sítio Grande, Paço do Lumiar-

MA.

De acordo com a celebraÉo ao Contrato no 206t2O22, autorizo Vossa Senhoria a dar início

na prestaçáo de serviços em conformidade com a documentaçáo anexa nos autos, e de

acordo com os termos do contrato, respeitando tudo o que foÍ pac{uado, oferecendo todas

as garantias de execução, se comprometendo e se responsabilizando por todos os atos, de

acordo com que se preceitua da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes

os casos omissos ficaram a cargo de legislação vigente em especial à Lei no 8.666/93 e

suas alterações Posteriores.

Itapecuru Mirim/MA, 11 de Agosto de 2022

LUCIANO SILVA NUNES
da Receita e Gestão.

FLAVIO HENRIQ
Secretário Mun

CONTRATANTE

DE ACORDO:

ACA P
Qualitech Engenharia L

CONTRATADA

Mauricid dos santos Nascimento

Secretário Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e trânsito

PRAçA GOMES DE sOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA'

-l

4-/
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DIARIO O['tClAL DA UNIAO - seçao r 55N 1677 7069 Ne 152, quinta reira, u ae aosto'Q úfu

Caxias ' MA, 9 de agosto de 2022
OTHON LUIZ MACHAOO MÂRANHÃO

Pr6idênte dà comissão centrâl de Li.itâçâô

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPÊRATRIZ

Âvtso DE susPENsÃo
pREGÀo ELETRoNtco Ne 3alao22 - cpt - seP

A Comissão Pe.mãnentê de Llctáção dô Municípiô de rhperâtriz côíuni.â, que
.m arendimento áo OFICIO N'3222022-GAB/5INFR4 por ordêó do SêoêtáÍio Muni.ipâl
de lníraenrullra e Seruiço! Públicos - 9ntRA, S. Fáblo Herhande. de Olivêira Sousâ, decide
súspêndêr o Prê8ão EietrÔni.o ne 038/2022 - CPL - sRP, pa6 que sêlam realizados aiuíês e
coiiêções nas plãnilhãs e esp€ciÍicaçôes técni€s do5 ltens, Objetor Íutura e eventual
aquisiçãode ártelaios dê concretoe tubos pêad párâ fraôltençãodos 3êruiçô5 de díenágeh
dwal a seíem exêcutadot pela Secretaria de lnfraeslrútura e s€toiços Públicôs.

GUILHEâME ENRQU€ PEREIRA DE SOU'À SANÍOs
Prêgoeatu

RTSUTTAOO D[ JULGAMTNTO
PnE6Ão EfÍnoÍ{tco Ne 5412022 - cPt

PRETEIIURA MUNICIPAL DE CÀXIAS

avtso DE LtctrÀçÀo
pREGÂo ELEÍnôNtco Ne 4412022

oRGÀO REaúZÁOOR: Comrssão CeÍtral de Lioração. SASE LEGÂL: !êt nq 10.520102, Oecrêto
ÉêdÊÍa ne 10.024/2019, oec.eto Municipâl tre 160/17, Lei nr 123106, Ie 147114, oecrêto
Fede.a nc 8.538/15, Dê..pro Ê.dÊral nr 7.892/13 e alteraçôês € subsidiariamenre .o que
couber as d rposiçõês da L€i .r 3.666/93 e suas altêrâções. TrPo: MÊNoR PREçO. OUETO:
Formação dê RêgirÍo de Prêçor para lurúra contâlâçâô d€ êmprêla êsp.cializada em
setorçôs de manúrenção píeventiva e corênvá, com íor.ecim€nlo dé pêças dê repostção
de êqlipâôento5 de iníormátca (ôicÍo(oôputádôr*, inprêtsorar, nobreat, e modúo
uôâdorês), para atender a demandâ da Seoêtâriâ Muôicipal de Educaçâo, Ciências ê
Íe.nologi., ORGÃO SOLICIIANTE: Secretâriâ Municipâl dê Educação, Ciências e Tecnologiá.
LOaÁl,/SlÍ[: ww.porlaldecompraspubllcas con. br. DAÍA: 25103/2022. HORÁRIO:
09h:oomin INOVE IORAS).

Ê01ÍÂL: O tdira êstá di5ponibillu ado, na integra, no enderêço elekônico
*wÚ-pônâld€comprâspuhli.âs.cÕm.b., € rambém poderão 5êr lidG ê/oú obtioôt nô prédio
dâ Comksão céntrãl de Lciração, situado Práça Gonçalvês DLâs, S/N, CeniÍo, câxiâçMã
(Anligo Fórum DesembarSádoÍ Ártur Alhedâ L ma), no hôÍárlo dã5 03h00hin lolto horas)
às 11h00óin {vêre hôrat)

ErTRÁro Do co\rrRAlo Ne 20212022 ofituNDo oo pqo(r\so ÂDM tN tsrcÁTtvo :I!r
202208.01.00)L PÀRTas MJnrcip,o de ltàpe(uru MírF e á lmpre5ã qUALITÜH
TNGENHÂlla LTDA. OÀJE_O: conr'áráçáo de EmpÍesa dê e.genhàÍià pd. Fx*rvio
Dos sERv4os DE REFoRMÁ t ÀDÀpIAçio Do Cr\JTRo TNTEGRÂDo oa rNFÂl!úÁ |
ADOLIsCENÍE |TÂPECURUENSE ESPAçO DA CR]ÁNÇÁ. VÂLOR: RS 2021.096,11 (dois
ôilhões ê vinte e un mil e noventa e seis Íeaú e oôiê .eítavoi). DÃrÃ DÁ
À5SrNAÍURA:10/08/2022. BASE LE6ÂL: Lêi Federal no 8.666/1993, DeÚêto Fêderál nc
78921201! e dem.i! normàs Í,EL arênià e\ oed'renrei à elpécie 0OTAçÃO
o&ÇaMÍNTAÂlA, ORGÁO 25 FUTIDO DA |NFÁÍ\CA E aoOrElCÉN_É UND OnçAV.2t01
rUr.lDO DÁ NFANCIÁ E ADotFscrNCtA PROlrrO/ÂI v'oAoE 08 2430055.2.104 apo'o
Financeiro à OrEani!áção, Frog6 e Proletos GôvêÍnâmentâit ê não Goveínamentait
ÉLÉM Dt DfSPtSÂ: 3.3.90.39.00 - Outrot serviço3 de Íerceúos Pessoâ Juridicâ FOIITE
DE RECUnSOT 1500000000 - Recursos nâo vincul.dos de hpostos ÍiecuBo em conta
ÉlA). ASSINATURÁsr p/CONTÂAÍANÍg: Íeresa Barbôsã Mãciel Sê.. Municlpãl d.
Asshlênclâ Sôclà]. p/cONTnAÍADAr Fláviô Henriq!ê Silvá Cámpo, reprêsêntànte

ErTRÁÍO DO CONÍRAÍO Ne 206/2022, ORI]NOO DO PROCISSO ADMTNTSTRÀTIVO No
2022.08.02,0021. PARÍES: Municipio dê ltapecuru'Mirim e a tmpres. QUÂLlTECtl
l\GtNHARIÂ LT0Á OBJtTO. Cont'arãção de tmpÍesà dâ enaênhaÍà pàrà LXLCUCÃO
Dos qERvrços Dt MÀNUrtNCÀo L REEoRMA Do pqÉDro oo cEtrRo oE
ABAsÍEclMÉNTo MUNICIPAL (MERclÂDO MUNICIPÂL), VÂLORr RS 577.993,83
lquinh€ntos e setentã e sere ml, novecentôs e novênt3 e Íês rêãi5 e oltênra e trêt
cêntavor.0ATA DA ASSINAÍURA: 10/08/2022. BÂSt LEGAL: Lêr tederal no 8.666/1993,
0êc'eto têderàl nc 7892/2011 e dêmàÉ no,m.r ,eELlàmenr.rer pê,r'lenler à espér..
DO-ÁçÃO ONçÁVENTÁRIA ,ODEF OZ . ETECUIIVO UNID OÂçAM 06 .SECFETARIÂ
MUNICTPAL DE INFRAEsTRUIURA, URB, PA SÂG, TRANSP € ÍRAN PRO]€TO/ÁÍIVIDÂDE:
04 122 0oo2 1-074 - Conskolão, Aúpliâçâo, Réaôrmâ ê Rêquâlifr.ãçáo dé Prédiot
públicor ELEM 0E oESPESA: 3.3.9039.@ - Ouúos Sêrviços de Tê.cekos Pesroa
luridica rONÍE ff ntCURSOi 1500000000 Àecuísos não vinculãdos d. lFpostot
FONTE DE FECüRSO 170800000000 Traôí da União de Recureos Mineraie.
ASSINÂTURASi p/CONTiAÍANTE: Lu.iano da Silva Nlnes Secrelário Mhicipal da Receita
Orçàmento e Geslão. p/CONTRÂTÁoA Flávio Henrique Silvà Cãmpos rêpÍesentante

ExrRÂÍo Do coNTRÂTo Nq r9V2022, oRruNDo Do pnEcÁo EL$nôNtco snp .c
02212022, PROCESSO N q 2022.0718.0014. PARTES: MunicÍpo de ltapecuru.Mirlm e a
TETCAR AUÍO CENTER LÍ04. OBIEIO: ReSistro de preçor para futurâ e evertual
contralõção de pessoâ jlridi.a parâ o lornecimênlo de pnels ê.ámara5 dê âr pârá
àtê.de. ae n.rêtsid3d8 dâe diveBâe kreu.iae hunicipêir de riápêcuru Mlrim/MA
DATÁ DA ASSrNÀÍunÂ: 2AlO7l2A71. SASa LÉGAL: A Lêi Federal no 8.666, de 21 de
ju.ho de 1993 e suas alterarões. ooTAçÃo oRçÂME,lIÁRlAr PoDERT Ór8ãoi 13 Fundo
Municlpãl de saúdê Unld. Orçám: 1301 - Fundo Munl.lpal dê Sâúde Projeto/Aívldáde:
10 302 0009 2.084 Ma.utenção dor Seruiços de Atenção Méda e Altá complexidade.
Eêm. Oe D.sp€sã: 3 3.9O.30.m Mãt€riãl de Conrumo FONÍE Ot FCCIJRSO:
1600000000. Tra.srerênc'as ,ur oloco mànutên(ão Vàlo. Totàl R9 ?r 704.00 (vinre e
doA nil r.re..Flor. quãlro'êàEl OÍBão 1l EJndo Muni.rpãl d. sã;de und. orçãm.
1301 ' Flndo Municipâl de Sâúde prôietô/Atividádê: 10 301 0002 2.056 - MânutÊnção
dos Serviços de Ateôção Básicê. Elem.0e Oerp6a:3.3.90.30.00 Mate.làl de Consumo
FONT€ DE RECURsO: 160000000+ Trahríêrênci.s sus bloco mánulenção Vãlor Iotal RS
5.51O,OO (ci^.o mil quinhêntos e der í.àú) Órsãor 1l Êundo Muni.ipãl dê 5âúdê U.id.
orçâm: 1301 Fúndo Municipar de Saúde/Projêto/Ativldádê: 10 305 0018 2.080
Mãnut€nçãô dos seNlços dá Viellânciá Êpidêm olóticá Élem De Déspesa: 3.3.90.30.00
Maieriál de Consúmo FONTE 0E RECURSO: 1600000000 Íransferências 5us boco
mânutenção válôr Totel R5 438,00 (quatrocentos e ,inta e oito rêais) Óf8ão: 13 Fundo
Mú.icip.l de Saúde Uôid. Orçam 1301 - Fundo M!.icipál de saúde Projero/Átividade:
10 122 0024 2.075 - Manutenção e Ílncionamento do Fundo Munlcipal de Sâúde' FMS
ÍlFm 0e o.\pesã 3 3.90.10.m Mátêiràl dF Con\Lmo IONII Dt RlCunSO: 1500100200
. qtclrra Da.Mposros E TRÁNsrEfiÊNcra saúoE vàor Toràt q5 1.148,00 (úir (eíro
e qu.rente e oito .eah), A55lNÂÍURÂS: p/CONTRAÍANTE Analita de l$!s castro
Fonseca/Sêcret.ria Municipâl dê Sâúd.. p/CONIRATADA: Antonlo Têho. Âodrigúes Lima

EXÍRÂTO DE COI{TRÂÍO NI 2072022

Processo Admlfistràtivo N' 117/2017, Íoúada de Preços ns 003/2022 Partet: Municlplo
de ltapecuru-Mkim e A Êmprêsã Cônrêrpav construçóês S€tu|Ço, e Pávlmeílação Elrê] .

Obi€ro: conÍataçãó de amprês parâ Prê3tação dos sêryiços de Reíorma e adãptâçâo dã
E3.olâ Milita. ProÍ iaimundo Nonóto Feía., Na Sede do Municipiô dê ltâpe.uíú
M rimlM., Coníorme EspêciÍcaçôe5 quê constam Nô anêxo r. Va or: RS 1.52ô.347,73 (Uo
M lhão quinhentos e Vinte ê QuaÍo Mil, Írerentos e Quáreôta ê sête FeaLs e setenla e
Írês c.nrãvos) Dâtâ da Assanatlrá 10/08/2022. Bàse téCa: Ler Fêd..àl N'4.656/1993 e
Â têrâíô€r PortêrioÍ.s.ootação O.Çàmentária: Or3ão:06 Fund. dê Má.ol D.s tduc 8ás
vâl Proi Éduc Unidade Orçamêntaria: 14 - Fund. de Maíul. Dêe adu.8.e Val ProÍ Educ
P.oieto/Atieidade: 12 361.0015.1018 Consruçô, Àmp, Âefo.mà e Rêqualil de Etc. de En5.

Fundâmenre Fuôdeb 30* Elem de oespesar 3,3.9039.00. Oulroç s.úiços de Íerceiros
Pessoà lurldica Fonte de Recu6o 1541m0o0oo Trani do Fundeb 30% .Compl€mêntâçâo
dá U.ào VAAÊ ÂSSINÁÍURAs: p/CONTRATANTE] MaTia dê NãzáTé Fêíaz Íome2.
o/CONTRAIÁDA: lvone Nonê§ Sanros rêprê*nta.te lêgal ltapecuru Mirim - MA, 10 dê

avlso oE HoMoLoGAçÂo
coNcoRRÊNcn púBtlaa N. 29lto2t - stcro/MÀ

Procer5o Ádministrativo n' 2022.Ot.02 0021
O SeíêtáÍio Municipalde n.ceitã, orçãóénto ê G8lào; a se.retária Muni.lpal

de Educação; â S€crêtárla Municlpàl de Astistênci. S@iãl; e â ordehadorá de oespesa do
tundo Mu.lcipal dos oireitos da criançã e do Adôescentej no uso de suas ãtriblições
legais e com lúndãúênto na Lel Fêderal 8.666/1991, ê conslderândô â manifestáÇão
positiva por meio de Pãr.cér Juridlco dà Procoradona Gêra do MunrcÍploj, /solveM

HOMOLOGAR a adetão à Al. dê ResieÍô de p.eçor nt m5/2022 sEclD/MA -

co.coÍênclá Públice 029/2021- SECID/MA, nê.ondrção de.árona, tendo como objêto à

conÍatação de enprêsa êspecialirada em sêrviço5 dê ên8€nhária pâra Manutenção e
Relorma de Prédios Públ.os dà Educâção, Âssislência socialê lnÍraestn^urâ do Mhlclpio
dê ltâoe.urú Mi.im / MA, de cuja emÊr*a d€tentora é à qUALITECH ENGENHÀR|Â LÍ0Â,
inrcrira no cNPl sôb o na 69.38a.36v0m1-53, .om 5êdê ná tsÍada do Sitio Grãndê, nr
1000, Lôja 11, bairro tlrio srând€, Páçô dô Lúôle. MA, ctP: 6s.130-m0, heste âlo
rêpresenrâdo poÍ Flávio Hênrique Sllvâ câmpôs, brasileiro, po.tador dã.artEna de
identidadê .c 112s260995 SSP/MA, intcrito no CPF sob ns 977.285.868-15, no ra or Slobal
de RS 7.154.881,44 hete mllhôes, cênto e cinquenla ê quãtro mil, oltocentos e oitenta e
kês rêáls ê qúarênta e oito entâvoe).

Ouê s€jãm edotâdãs âs medidas cabivê ! pârâ à côntatação da relerida.

Itapecuru Mtrrm MÁ, 10 de agosto de 2022
II]CIANO OA SILVA NUNES

secretáriô Muhic pal dà Recetâ, oíçâmenlo ê Gêíão

MARta DÊ NAzaRÉ tERRAZ roMAz
se.í.rá,iâ Muni.lpâl de Educãção

ÍERESA BÂRBOSA MACIEI
5êcretáriã Muni.ipâl de Aesistêrcia Socià

tsaBtL cn6ÍlNA srLvÂ salxl
Ordenadora de Oespesa do Fundo Munlclpal dos Direitos

da Criãnça e do ÁdolÊscêntê

À comissão P€Íme.êhte de Llcltaqâo torna püblico aos lnteressados que em
re$ão rêali?áda no diâ 08 dê agosto dê 2022 & 14:00 (quátoae ho.às), na modaldade
Fre8ão EleÍónico 054/2022 . aPl, tendo como Objeto: ConÍatàção Complêmentar dê
Ehpíeeâ Etpecialirãda na Prestação de Seryiç. Médico Eletivo êm Rêabilitação puhonar,
párá átend.rá D.nândã dà n.d€ Muni.ipàl dê sáúde d. lmpêratíi: Regulàda Pel.Âlditorlã.
Foi de.larâdâ vên.êdora do cenâmê a êmprêsa; Clíni.a Pulmona. de lmperatnr iÍoA

GUILHERMÉ ENRIQ{JT PENEIRA OE SOUSA sANÍOS

PREFÉITURA MUNICIPAL DE IÍAPÉCURU-MIRIM

nEÍFrcaçÃo

No axt.ato do ConÍàto ôe 192/2022r Prócêsso Adminls!.ativo n! 075/2022
PrêCão ELtrônl.o n' 20/2022. Public.dô nâ pásina 219, serâo 03 do Diário Ollciál dã
U.ião, do dia 0a dê agosto de 2022. Ondê tê Lê: Velo. ÂS 294.899,00 (duremos ê ôovenra
ê quâtro úil, oitocêntot e nwêrta e nove rêair). Lêia{er Valoí RS 295.419,00 ldlzêntos e
noventa e clnco mil, quatrocêntos e d.z.nove reâh).

EXTÀ TOS OE CO rnÁTOS

EXÍRAIO DO CONTRAÍO NC 205/2022, ORIUNDO OO PROCESSO ADMINISTRAJIVO N9
102208.02.0021. PÂnÍEsr Müniclpio dê rtapê.uru Mnim ê á Empresâ qúALITECN
E\GtÍ\lrAcla t_DA. OBJE_O Co4trataçáo de EÍp.esa de engênhdnâ pard txlCUçÃO
DOs sL8Vr(Os 0t qLTORMA É MAIIUÍENCÂO DAs ESCOLAS MUNrCrpÁrs 0Á ZONA
RURAL DO MUN|CÍP|O Oa TTAPECURU MritM. VALOiT Rs 3374.529,88 (trê5 nilhõê§
Íêzentos € setentê e queno mil, quiôhentos e vinte e nove reais e oitenla ê oito
cênravos). 0ÁÍA DÂ ÀSSINAÍURAI IO/OA/2O22 BASÉ LÊGAL: Lei FêdêÍal no 3.666/1993,
Decrelo F€dêrá nq 789?/?013 e !ema! rcrms regulãmenldre5 pe4rrp4re'à e(péoe
DO-ACAO ORçÁMTN-ÀRIA ORGÁO ]4 . IUNDTE UNID ORçAM, ]AO1 TUNOTS
pRO]ÉÍO/ÀTMDÀDE: 12 361 0015 1.018 Construção, Ampliaçâo, Reloímà e
Âeqúálifiração de Escolas de Eúino tundamenral . FUNDEB 30% EIEM 0E oEsPEsal
3.3.90.39.00 - Outrôs S.riços de T€Ícenos Pessoã lurídicà FONTE DE RECURSO:
r54loooooo complemenDção unrãô VAAF oncÃo: 14 FúNDI8 lJNro. oRçAM.
1401 - FUN0EB PROIETO/AT|V|DÂoE:12 351 0015 1.014 ' cônsrÍução, Ampliâçâô,
ReÍorma e Âequalifi.ãÇão de E<olãs de Ensino l.fantil - FUNDÉB 30% ELÉM DE
oESPESAT 3390.19.00 - Outros setuiços de TeÍ.eÍos - Pessoa lurídicô FONÍE DE
RÊCURSO] !541000000 ' CoBplefrentáção União - VAAF. ASSLNAIUiAS:
p/CONTRATÂNTE: Marla d€ Na.ãrÉ FeÍãz Í06ô: sec. Munrcipàl dê Êd!câçãó.
p/CoNTRAÍADA FLãvio Hê.rique Silvâ Càmpôs rêpresentârte eSaL

EXTRATO DO CONTRATO Nq 204/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTNANVO NO

20)) 0a.02.0021 PÂR ts vun.lp'o d. ltàpecu,u.Mtri- e à tmpresa OUÁtlTrcF
ENG[\HA8'Á r0À OB,IIO Contr.ta!ão de tmp,ê!à d. ên8ênhára parà IXECUçAO
DOs $nVlcOS DE RETOf,MÂ E MANUTT\CÁO OÁ5 fSCO-ÀS MUrr'C PÀrS OÂ ZONA
RURA- Do MUNrc[Pro Dt |TÁPE(URU MrRrM vatoc RS 800 000,00 {oiro..rro( m,l
íeaú). DATA DÁ ASSINÀTUàÁ:10/08/2022. BASE LEGAT: Lei Fêderal io 8.666/1993,
oe(rero reoe,al -! 7892/2011 e demar.or perr,renle. â espé.'e.
oolA(Áo ofl(AMENTÁR A, oRGÃo 19 , SECR€IÂRIÁ MUN,( PAI O. FOUCÁçÃO UNIO,
oRçÂM 1901 - Secreraria Mu.icipâl dê Edúcâção PROIETO/ÂI|V|oÂDE| 12 361 0049
2.045 Mãnut e luncionaôênlo do Ensino F!.damêntal ELEM DE 0E5PÊ54:
1.3.9o.39.00 ourros Setuiços de Terceiros Pes5oa ,uridicô FONT€ DÉ flÉCllRso:
1500100100 - Receitê de lnoosios e Íràns dà Educõção. ÁsslNÁÍURÁS
p/coNTFATANTE: Maria de Nazaré Êêíãr Tôna, sec. Munlcipal de Educação.
o/coNÍRÁTÀDA: Êávio Hênrique Silva Campo5 - reprêsêntântê !êaal.

EXTRAÍO DO CONÍRÂTO Nq 203/2022, ORIUNOO DO PROCESSO ADMINISTRAÍIVO NS

1a)1.a8.ü.oo21. pÁR_ES vJnopo de ápêcL'uMtrr- e à Empresà QUÂLlÍrCP
l\6rNHARlÁ t'DA. OBJL'O Co.tratá(ão dp tÍprê\a de Fngenhàrá pà,à lxtcUçÂO
DOS SFnV,çOS DF nrrOÊMA E ADÀpTAçÃO OO rSCRr-ÓRrO SOCrAr. VÁLOR: Rs
181263,66 lrrerêntos e oirêôta e uh mi, dorentos e 363enia e t.ê5 reais e sêssênta
e res ce.tavotl. DÀTA DA ÂsSlNAIllRAr 10/0812022. BASa LEGAL: Lei Fed€ral no
3.666/199:1. De.Íelo têdeÍal rt 7892/10ll . denâh rô.mas 'esu àme4taÍes
DÊ,r 1Ê.rp( à ê(Dêr e. DoracÀo oqcÂMtir'ÁRra oRGÃo t5-\tcRtraRÀvuNr(PAt
DE Âssr5lÊNctA socraL t-lN D. oRç M 1501 secrêtàÍia Mun cipal dê Ássstência sociãl
PROTITO/ATIV|DÁDE:08 122 0002 2.083 - Mânot e fon.ionamento da Secrerãria
Múnicip.l de arsirtêncla sôciàl ÉLÉM 0t OESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Sêrviçor de
Íercênoe Pessoa lúrídica TONTE DE RECUiSOT 1500m0ooo - Rêcureos não vincúlâdos
de lmposlos. ASSINAIUiA5: p/CONTAAÍÁNÍE: Íere!ã sarbosâ Mâciel Se. Muôicipâl de
A$útêh.iâ Sôclà|. p/CONTRAÍADA: Flávio Henrique Silva Campo5 - repreientãnte
leSa .

tcPE(* hnrr{nhpbr/rdírkúde.h
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SECRETARIA MUNICTPAL DE ASSTSTENCTA SOCTAL - L|C|TAçÂO - ERRATA DE CONTRATO:202t2O22
ERRATA DA PUBLTCAçÂO DO EXTRATO DO CONTRATO AOMtNTSTRAT|VO 20212022
ERRATA DA PUBLICAÇÁO Do EXÍRATo Do coNTRATo ADt\,flNlsTRATtvo 20212022, publicado no Diárto oÍic at Eleirônico do À,4unicipio em
1o108t2022..-Jo objelo é a contÍataÇào oe Empresa de elgenhanâ para ExEcuÇÃo Oos sERvtÇos DE REFoRtvA E ADAPTAÇAo Do
CENÍRO INTEGRADO DA INFÀNCIA E ADOLESCENTE ITAPECURUENSE _ ESPAÇo DA CRiANÇA. oNDE sE LÊ: "AssINÂTuRAs:
p/CONTRÂTANTE: Ter€sa BaÍbosa Maclêl Sêc. ilunicipal de Asslstência Social.", LEIA.SE: "ASSINATURAS: p/GONTRATANTE: llabqt
Cristina Sllva Salkl Ordênadora dê Despesa do Fundo Municipal dos DiÍeltos da Criança e do Adolescêntê',

1^5

Asslnado elehonicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "".'128.783r' en 1110812022 17:45:11 - lP com n': 10.49.16.49
AutenticaÇão em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diâriooÍcial.php?id=329
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DLi tilo ot,'tctÂt, DA t NlÃo. s"çao : r55N 1677 7069 Ne 153, setta feira, 12 de âsosto de 2022

.onvôcárório, ã CPL decidi! júlga. cla$incadá e em consêquên.lã vêncêdo.a dó cêrtame
a êmpr€sâ DÊ]ta Émpíeendimentos Eireli. Objeto: ContÍatâç5o de Emprêsã E5peciatnada
em s€ryiço5 de Engenharia pârá construdo de !h Centro Erpeializado.m Reabiltaçâô
rV'(CER lV),situado nã Rua 5ão loão, S/N - lardiô dãe OliveÍãs. lmr€.ãtriz-MA.

FRÂNCISCO STNA LEAL
PÍ*dêntê cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU,MIRIM

RTSUTIADO DE ]ULGAMÉNÍO
TOMADA DÊ PiÊçO |{e 5/2022

O MunKlpo dê ltâpecur!-MÍim/MA, atravér da coôBeâô Permane.re de
ücitãção ' CPL, rÕ..à públlco pã.ã conhecimênro dor iíi.rêssãdot o resultado Íihôl da
r,L'rdL,io nr hood[d.de lomddd dê !,e(o\ re (D5l,lor2, (u.o obleto e . CON lRÂIAçÃO OÊ

EMpqFsA pAcA PRESTAçÃo oE sEFvIcoS DE EI\GE\I-ÁRIA pÂiA Co\CLUsÃo oE
QUaDRÂs aoatqrÀs coM vEsflÁBtos lpÀoÂÂo tNDE) \o MUN,(ípro ot rTAptcLlqu-
M|RIM/MA, ó.iúndô do Proesso Admlnistrálivo 2022.05.260008, em quê Íol declaràda
vencedora a empresã Á0 &.lM 5EÂV|çO5 E PROoUÍO5 LÍOÂ,.om sedê no municlpro de
§antã Luzià, E tado do Mâra.hào, nâ Ávenida Íãbajara, na 623, Sêtôr BR 222, bâtrc
Batatal, CEP: 65.390 000, inscÍita no CNPI sob o n'36865,799/0001-26i com pÍoposta
âpÍesêntãdâ no valor dê RS 314181,40 (treze.tos e quâtonê ml ce.to ê oitêôtô e !m
rêáh e quarenta .éntavor.

Itapecuru.Mi.im/MÀ, rr de a8o5to de 2022.
LtaNoio ÍÉ xÉtRA 0€ solJsa

pÍesidente da comissão Permanenre de Lcilôçâo
lni.rino

avrso oG r.roÍaçÁo - I !
(oNcoRitíllcra ! V2022

O ML1trip'ô dp L4o dà pêdra/VA. por nero .á sLà CpL Íêá[zrá t,(í[áo .â
Modáldàd" ConroÍar,rá, do Tipo -.ror preÇo Elobá|, re8'rtà pêlà rê, 1q 3.Qôt al, \L
âhFrãçô.r objeio Conlràtà(ào d. êmp,es. espêc,ãlirãdâ pârã .r(r(ão d.í.ru'cos de
recuperaçâo de eíradas vicináis no mlnic,pio de LaCo dâ PedrâlMA. Ab.drJia: 11loal2122
á\ 09 00 hoÍJ. rc Setor de L'citação dà pÍêfeturà Mu.,ípàl de l4o da Pêd.r VA, \ito
à cua Mê.des Fon*(., 222, Ce.Ío, Làso dr Pêdrd/vÂ onde sprio rp..bido5 e àb.do5 os
eóvelopes de Oo(uóê.tàçào ê Propostã. Pàrticipã.ão dâ Licitação toda3 as fi.mas
esp.ciàlrzàdãs no râmo, qoe coBprovem possuir os rêqúiritos mínrmos de quôliícaçãô
exigidos no êdtal, para a execuçáo de seus obielivos, pêrantê á coúúsào PÊ.mânênte dê

và orê3 
'n{oÍmàçôes 

pooerSo rer obtdàs "o sre d. prêíerru,à

lhnper/**w áBodàp.dÍa màgov bÍ/), e ràmbém no3 d às de erpêd enre d.3 0a:0O ts
12:00 hôrâs, no setor dê licireçào do Mu.icípiô, ond€ pôderâo eer .ônrultâdos ê ôbtidos
o EditaL e sêu5 anexot gratutahênre de5de que seja eh mídiõ, podendo ãi.da ser
disponibill.ãdo alravé5 do e-maiL cpllagodapedra@gmail.com.

LãBo dã pêdrã - MA, 9 de ãaÕrrq dê 2022.
SÂ8RINA 5.ANIOS OE ÁRÂU]O

Preeldênie da cPL

Âvtso DE aoluotctçÃo
TOMAOÁ DC PÂIçOS Nr 10/2022

Processo Licitaiôro ne 128/2022 .Íomâda de Preços.q 010/2022. ObJêrô: cônl.êt3Éo dê
e-pÍes. espec'á[zada em sefr(o. de eraenharia p.ra êre.uçào dê re.up.ràçâo de
,\rrádr. v,c'íàs.o mulrrpo de tàgo da pêdc/MÂ oalã da ãdrudicação'05/08/2022
vãlor RS 14716.0.64 íum m'll^!ô e qu/rorcnro\ e v.te e t,ês m'l e !êBcenlos e
quárenta rêait e sêssênlã e quarro .êntãvos). Âuloridãd. dê cohpelênie: Mariá Raimundá
Lopes Mora, S€rretarlà de Admini5líaçãô e +ruiçôs públi.os. 3ãs. lê,àl: inc. vl, do án.43,
da Lêr ne 3.666/93, Emprêsa Encedora: LFX Empreendrm.nros Eir.li, cNPl
37.220.531/0001-08.

MARIA RÁIMUNDA LOPÉS MOTÂ
Sedeláriã dê Âdminúúâçâô ê Sêtoiços públi(os

avt5o Dt HoMoLoGAçÃo
r.oMÁoÁ oE Prrços N. 10/1022

Lcrtàçào na modãJdãdp Íomàdâ de P.(o\ r' 010/2022 P,ocêrso Ádmi.'sr'.lrvo It
lr312022. Oblero: Cohüatãção de.mp.erã.\p.' àlirâdâ er \ery'çoe de ê.8ehhdaa p.ra
p'ecuçáo dê re(upê.rçlo de eíradãs vir'iar no -Jni(loi. dÊ Lá8o da Ped'r/MÂ tmprerà
ven(edora' lÍx Imp.Fcrdrmentos Ere[, (Nor ]7.120511/0001.03 lrpo de Lrcrtàçlo:
Ve.o, preço Global vãlor Globàl AdrLd'(ddo RS 1421 640.64 Íur mrltáo . qudlroe.lo'
. vinr. . tras mil c s.isce.los e qJJrerla r.dh e \e\!.nlà c qLàno cêntavosl ÂLroridrde
(ÕmDer.rl., MáI/ Ràrmundà Lopes Mota, 5.cÍ.1;r á d. adnrntrnàção. Se4{o5 Públ'.o5
Data dã Homdqãçãô Pelâ Auro.idadê Compelente 05/03/2022.

MÂRIÁ RÁIMUNDA LOP€s MOÍA
se.reráíá de admi.isúação e Seryiço5 pÚbli.ô3

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORÍÊ

EXrRAÍO Oa COt{rtAÍO

avtso ot LtoÍaçáo
PÂacÃo ELEÍRôí{rco Nr !9/202,

A Prefêrtura Municip.l de hâpe.uru Mrim/MA, poÍ mêio dã se.rêtá.iã
Muni(ipêl da R*eha, O.çamento e Ges!ão, tornê público âos inter6sadot que fará
licitação nâ modãlidâde Prêgão, na torma eleúônica, do lipo menor prêço por itêm, êm
reelne de empreitada por preço unirá.io e Íornêcimento, te.do pôr objetô ô Êeg stro de
preÇo para tutura e evêntúâl côrtâtação de empresà especiãlizáda parã Íornecme.to de
peçâs € presrâÉo de seryiço, de mohtagem ê mãnútênção dê àr condi. onado pâra
atender ai ne.e$idades das div€ísàs sê.rêr.riàs dã Prêrêitura Municipal de ltãpecuru
Mirim MA. a r€ã]luâçào do cêrtame está pÍevista pára o dla 26 de ãgosro de 2022, às
1ohooh n (de, hoÍarl - hoíário locêl de ltâpecuru-Mirim/MÀ O .ecebiôento das
prôpôstas, ábêrturã ê dispúta dê preÇos 3erá excluslvàmênte por mêiÕ êêtrônico, no
end€r€ço ww.licltallapecúrumirim com.br

O edita completo êstá à dúponção dos intêÍessados no 5te:
ww. tapec!rumÍim ma 8ôv.br Ê3.larecimentot adicjonai5 poderão reÍ obtidos at.avés do
ê mãil cplilâpêcuÍ!ma @gmail com

Itapêcu.o"Mirim/MA, 11 d€ a8o3tô dê 2022
LIJCIANO DA SITVÀ NUNES

secr.tària Munlcipal d. R4êita, Orçâmênto e G8tào

avrso DE LtctÍÁçÂo
PRE6Ão ElínôMco í{e 22lro21

O Municipio dê ltãpecuru Minm, po. mêio dã sêc.êtãrià Mu.icipál de saúdê,
torna públr.ô pârã conhêcimento dos intere$âdos â revogação da licitaçâo na modalldâde
Drecáo t p ô1i'o 1q 022/202L (LJo obtelo é ô RlG'S,RO Dt IRE(OS PIRA FUTIIRÂ
AaU (ICÀo OE CoMPUIÂOoRIS OTSTTOP OAqA IMPLÁl!IA(ÁO DT PFONII]AFO
tLíRôNCo NA uNtoaDÉs ú5tcÂs oE sauot oo MlJr\tctao Dr rTApEc rRU vrFrM.
oÍiundo dô Piôcê$ô adm nistralivo 22312021 - SEMUS.

ANALIIA DE ]E5U5 CASTRO FONSÉCA

Secreiárh Munlcipal de Saúde

REÍrFrcÀçôEs

RêtiÍi.âção âo ÉÍt.ãto do contráto n§ 2A7/2O22; Prôcêssô Administ.ãlivo ne

2022.0i1100o9 r..8ào Eletrônlco N'022/2022. Publiêdo.a pá8inã 183, seção 03 do
Diá.io Oí.ràl dâ União, do dlê 09 de á8osto de 2022 Ond. re Lê tontê de
Recursorlsô2ooÍDoo TRANSFERÊNC|a 0o FUNDEB l0%. Leià se: Fonle de
FECUGOIl541OOOOOO' TRANSFERÊNC]A DO FUNDEB 30%

CônÍ3to Ns 5RPO15.2022-0o1. paítes: pÍelelt!.a Munirpâl de Mrênda do No.tê ê á

Empresâ P G Agurâr Vieira, CNP) 71.967.46s/ooctr 72, ca6 sêde .ã 8R 316, nr 1996, Úla
ormo(à, sanla ,nêrMA obteto (ontÍáração de rFpr.rd pàrà AqJis{ão de cámrnlào
R.l'i.'edo, eô apoo dt dlvdádes dà pÍelenura mu^'(rpdl de Mràídà do Norte/va.
Oata de assinãtu.ar 03/08/2022 Valor: RS 432.2m,0o (quatro..ntos e oitentá e dôls ml e
du.ênto, Íeais). p.azo Dê Vi8ên.ia: 12 (dde) neses, à parlk dã dâta d€ a3sinatura.
Assinârur.s: Lrleànoa c.Éihinê PeÍeira, secretafla Muni.ipa dê Adminrsrração,
,'dne,a-prrô e l.nànçàs, pela preÍeiru'd Vun('pd de Mnànda do Norle. p.la empree
p G AsuràÍ Viêtà, CNPI 21967 46r/.Í.út 72

iESULTADO DO'I]IGÀMTNTO
pÀEcÃo ELErRôNEo siP Ne rs/2022

Â Prefêitlrâ Mu.icipal de Mirand. do Norrê/MÀ, por ntêrmédlo d. CpL, toÍna
públlco o re3últado do sPR nc o1s 2022, culo ôbjeto ê Côntrâtâção de Cmp..sa pâra

Àquiriç:ô de Caminhão Rêti!.rado, efr apoio ã§ ãlivldádes da p.efêitu.á BUniclpál d.
Mnanda do Norte/MA, tehdo como vencedorà dâ li.itêção tupracirâda a êmprêta P G
AprÉr Verà. CNpr 27.967465/0001 /?, (ô- seoê t BR 116, r' 1996. Vila Olimp'cd. Sdnra
la,-êrMÂ, "àoÍ tota trl RS a82.2OO,OO (quaüoc e doF m'l e or/ê.tos

os aurot do pre.re s. enconÍêm á disposi!ão dos interesed6 . parrr delra
publicáçÀo, .os dias úteú nô horário de eipediente nã Prêíetúra Muni.ipal d€ MlÍanda do
Nodê/úa,5ituada ná.úa do comercio, t/n, cêntro, Mnanda do Nortê/MA.

Mrrande do No.te.MA, 23 de Julho de 2022
ALISSOi! LUIS SILVA MENOES

Pr€sidêÔte da cPl

PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA IORQUE

avlsos DE tlcÍfÀçlo
pnreÀo ctEÍiôtttco snp Nr L/2022

O Moniclpio de Nola lorque _ Êstado do Mârãnhão, por nternédio da
S€crelarla Muni.ipâldê AdminitÍação ê tirànças, to.na púb,lco, qle promov.re llcitação
nâ íodalidade ireaào aletrônico oBlETo Re8istro de Preços para a conÚalação d€
emo,esã Dárá lorâc$ de Gmrnhó.\ e hàqu'nàs pe\ãdr\' pà'à alendFr á\ a.Lêsídãdes do
vu;i(rDro o- Nej loÍque/MÂ Dàtà dà qeal,,ã(áo do P.e8ão 25 d' rgo\ro de 202? à\

tdilãl O oÍesenle ed,l.l ê.té à a dspor!áo dos rhlere\\âdo\ no§ s€Suirtet
boÉ tonãl dâ Trà^soarÉnc,a do Íun,c'oo hnp //ww novà'oroL. rJ sov orlpo4au.
@der. se. \olrrlàdo atrave! d. êmà'(plnÕvãrorquemr@gmà'rroq, be. (ómo r.r
ie,trado pe$oahenre no seloÍ de.(,iá\ão. locà{ado ^à Rur dà MatÍr. !/n cêltÍo

PRÉcÁo ELETRôàilco snp f,! 15/2022

O M!niclpio dê Nova lorque Êstado do Ma.ãf,nâo, por inteífrédiÔ da

Secretâ.iá Municipal de AdóinhÍatão e Finânças, toÍna público, qle promoverâ li.itâção
na modàrldadê P;erào E'etrônico oBrFlo ResÉtro de Preçol pa'ã a íuturr ê eve.tJal
àauu'cão de -.lenàÉ de limoe,a, l,sr.nê e de5côaáveA. pà'a àlender as.PC*sdadet do
Mua'c;oo de Novà ro-qup/MA. Dàtà d. Reãhzacáo do !'e8ão 2q dP.Eoslo o€ 2072, às

td'làl: O pre5e1'P eota enara à dApôrÇão oos hle'ésàdos 'o5 i.BJrntês
to.a t. pÕ,1àr dà lra;\pá én(.à do mLnk,p'o "nD://úw ^ovã 

orque -ã 8ov br/pôrter/,
ooder. §d sol,c'tado aráLêe do emàil .p rcvd'oÍque ma@8há'l..om. bem.omo *Í
ret,aao pes<oatment. no sFlo de L'citãção, louhraoo nã RLã dã Mãtrr s/r cêrlro,

Novâ lorque MÂ, 10 dê a8o5to de 2022
LINDON IOHNSON AIVES DE BRIÍO

sêcretáÍio Mu.i.ipàl dé adminittíáçeô e fiôançàí

f 'ará dd pubhc(ão do fí'âlo do Coltrrlo Ádminktránvo 20212022. publi(a'lo no D irio
Or'orl dà -r'ão i' 152. qJinrà reta, 1l103/207?,.ulo oorêto e a Conr.tâ\io de Emorctà
oe ense.rà',á prrà erecu!ão dos tetulço( d. rêro.mà e àd.olà(áo do Cê.1,o .14Íàdo da
rnr;n, r e Âdolesrente ndDe(urueíse Espaço da ('ânçà. Oi,lDÊ SE tt ÁsSlNAÍuRAs:
p/CONTRÂTANTET Íeresâ Bãrhosa Maclel Sec. Moniclpâl de Assistência socã|., LEIA'SE:

ASSINATURAS: p/CONTÂATANTÉ: lsabel Cristinô Silva SaikiOrdênêdora de Dêspêsa do Fúndo
Municipal dos Dnetus da Criançã e do Ádolescêntê.

Eratâ da Publlcâçâo do Aviso de licitâçâo N'032/2022, publicado ôo oiáro Oficial dã
União nô drá, 2A/0612022, EdiçZo:120, S.3são ll, paB. 253. E R.tiÍicação no dia
Oll\l/2o17, Ediçáo: 123, Sêssão lll, pa8. 314. Obiero: Contrlraçào de empí*â para

torn€cimehto de bÍinquêdos pedaSógicot n*êtsános para a impl.nta!âo do pÍojêto

LôJ(àcão e,n TemDo lÁrecÍàl dà Rêde rúun('pàl dê Eísiho. vEanoo al.Fdeí à dem..d. dor
atunoi mar,.u,aaor nà clde Munl.lpál de tísiro do -uniLrplo d. [ap..urL_Mnlm/MA.
ONDE Sl LÊ: Lu.lâno da Silva Nun.s, Seíêtãna Munic pâl da Fêceita, Orçamêntô e Gestão.
LEla s€ Maria de N.zaíé tê.rar Íomaz, ssíetâriâ Municlpal de Educâção.

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE TAGO OA PÊORA

EXTf,ÂÍO DE CONÍÀÂÍO

aontràro Nr 46212022 'Íomâd. Oe preço Ne o1o/2022 _ P.ce$o 12812022 _ Cont.àtÕ

Íkhadô êm 09/08/2022. Pânês Sêíetaria Municipelde Adminhtraçào e Setuços Públicos

de LaCo dâ Pêdrã/MA, CNPI 06021810/0OO1OO ê ã êmprêsâ LFX Emprêendime.tos Eirell,

CNP.L 37 220.531/OOO1O3. Objetô: Côntrâtação de €hpr.3á êspeciallrâdâ êm sediços d€

e.Eenharà pa,a eiecução dê rê.upe6Éo de êstrâdás vicin.is no runicipio de Lago dâ

PedralMA. vigência: o prazo de eigência do.onÍato seíá contádo a pa(n da dâra dá

â$inatura do contratô pelo prazo dê 05 klncô) meser. Cobêrtúre OÍçamentárià: Orgão 03

- sêcreta.ia Munlcrpa deadm e 5ê(. PÚbllco5 Unidadecêstorá 0303 _ secrêtâr â Municipal

dê adm ê Seru púb[.o3 FunÉo 26 - Ira.lporte sub tunção 782 - Ítâ.sporte Rodoviário

Programa 0044. Pâvimentáção e Recupêráção de Vlas Públicás P.oleto/Atividade 1.015

Cons$!ção/amplhçãô/fiecupe.açàô de E(radâs vicinai! Elêmêntô De 0ê5pesô 4 4 90.5100

- obras e rn5talaçôê, Fonte de Re(u6o 1700000000 oul.ôs cônvênios dâ uniãÔ. valor

Disponivel RS 1.5Oo.ooO,OO. Valot do contrâlo: RS 1423 a'40,64 {uó milhão e qúalrocêntos

e vintÊ ê $ês mil e seiscêntos e quãrenta .êâ s e sessenla ê quàÍo ceÔtãvos) Bã5€ Lêgâll

Lei 8 666/91 e suâs a teíãçôê§. srgnâtáÍios: Mãrià Râimonda Lopês Moia pêla .ontrarânE,

sec.êraía Mlnicip.l de admrntÍação 5êÍviçor Público, cPF 2s4057803'91, pela

conÍãtãnle e a êmp.esa Lfx Fmpr€endimênt6, pela conlrâtâda.

tcP346t} í8" Mp , e , d! r./o&ror
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EST}IDO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ 05.648.696/0001-80

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL

Processo Administrativo no 2022.08.02.0021
Interessado: Secretaria Secretaria Municipal de Infraestrutura. Urbanismo, Paisagismo,
Transporte e Trânsito (SEMIUPATRA f). em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação
(SEMED) e Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS).

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Manutenção
e Reforma de Prédios Púbicos da Educação, Assistência Social e Infraestrutura do
Município de Itapecuru Mirim i MA

DESPACHO

Senhor Controlador,

No interesse do Processo Administrativo n' 2022.08.02,0021, em que processou a
adesão à Ata de Registro de Preços n" 00512022 - SECID|MA - Concorrência Pública
029/2021 - SECID/MA, na condição de "carona". solicitamos que proceda a análise acerca
da regularidade do processo, segundo os critérios estabelecidos em Iei.

Por fim, requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo,
ou pontuândo as recomendações para eventuais adequações. Após a emissão de parecer
retornem-se os autos a está CPL para devidas providencias.

Atenciosamente.

Itapecuru Mirim - MA, l6 de agosto de 2022

LEANDRO TEI IRA DE SOUSA
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Matrícula 26582



h\ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIFÀL DE ITAPIICURLi MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI;I§ICÍPIO
Praça Gomes de Sousa. S^ Ccntro CEP:65.485-000 ltapccuru NÍirim/MA

E-maii: controladoriaOitapecürumirirn-ma.gov.br

$

Município Itapecuru Mirim
Orgão interessado Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo. Paisagismo,

Transporte e Trânsito - SEMIUPATRAT, Secretaria Municipal de
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação

Assunto Adesão de registro de preços para a contratação de empresa especializada
em serviços de engenharia para manutenção e refoma de prédios públicos
da Secretaria de Educação, Assistência Social e lnfraestrutura do
Município de Itapecuru Mirim - MA.

Processo Adm. no 2022.08.02.0021

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de licitatório de Adesão a Ata de Registro de Pregos no 00512022 - SECID,

oriunda do processo licitatório Concorrência n" 02912021-CSLISECID, formalizado nos auÍos do processo

administrativo n' 106900/2021-SECID, realizado pela Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento

Urbano, visando a Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, para prestação de serviços

de manutenção preventiva e corretiva de logradouros públicos, com fornecimento de todos os materiais e

equipamentos e mão de obra, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA.

O processo não se encontra devidamente numerado, ferindo o que determina a Lei n'9-784. de

29 de ianeiro de i999.

E pressuposto basilar cie regularidade da instrução pÍocessual que todas as peças que deflagrem e

digam respeito às fases interna e extema da licitação estejam confinadas em um mesmo autos de processo

adm inistrativo.

Outrossim, os âtos (minutas, despachos, relatórios, manifestações) devem observar a forma

escrita em vernáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa informação do próprio

sistema de processo virtual), conforme se extrai dos aÍÍs- 22 e ss. da Lei n" 9.'18411999 - A Lei de Processo

Adm inistrativo da Administração Pública Federal.

Dispensado o relarório.

Nada mais a relatar, passa-se a análise de mérito.

\

RELÀTORIO § PÂRECER N" íOq/?íizzICGl{

I
I

r. RELATÓRIO

2. COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município
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ESTADO DO MARÁNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
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No exercí,:io de suas funções, a Administragão Pública se sujeita a controle por paÍe dos Poderes

Legislativo e Judiciári,r - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os próprios atos -
controle intemo. De unLa forma ou de outla. a t'inalidade do controle consiste em assegurar que aAdministração

atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade. da impessoalidade, da eficiência e

os demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação da Administraçâo

Municipal relativamertte à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência se encontra

expressamente estabele cida na Lei Municipal no 141512018, de 26 de dezembro de 201 8, que assim estabelece:

Att. 4' - São competências essenciais da Controladoyia Geral do Município de

Itapecuru Mirim - CGM, como Org0o Central responsovel pclo Sistema d.e Controle

Interno:

I - Orientar e expedir atos normativos concernentes a ação do Sistema de Controle

inlerno;

fI - Supervisíonar tecnicamente e Jiscalizar as aÍividades do Sisíemu;

III - Programar, coordenar, acompanhor, analisar e avaliar as ações setoriais;

( .);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)', que

preceitua que o controle interno é definido como "o conjunto de métodos e procedimentos ndotados pela

entidade, pctra salttag,tardar os atos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua responsabilidade,

conferindo fidedignidade aos dados contábeis e segurança às informações dele decorrentes". O mesmo ainda

destaca que "o objetivo do controle inÍerno é funcionar, simultaneamente, como um mecanismo de auxílio

para o adminisírador p'úblico e como insÍramento de proteçã.o e defesa do cidadão'.

Coadunando tal entendimento. Di Pietro (2014)'?. define o controle administrativo como o poder

de fiscalização e coteção que a ltlntini,stt'itq.ão Públictt (en1 :jentiílo dmplc,) áxerce sobre s ua própria atuação,

sob d atuação, sob os aspecÍos de legtlidade e mérito, por inicialiva propria ou medianÍe provocaçôo.

i CASTRO, D. P. Audito"ia, contabilidade e controle intemo no setor público; inte$ação das áreas do ciclo de gestâo
contabilidade, orçarnento e auditoria e organização dos conÍoles intemos, com supoÍe à governança corporativa. T. ed
São Paulo: Atlas.20l8.

']DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2014.
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Em suma, uma das finalidades do controle intemo é assegurâr que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenâmento jurídico pátrio bem como órgão auxiliar o

controle extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

3. DAANALISE PROPRIAMI NTE DITA

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente análise aqui empreendida circunscreve-se aos

aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Interno, bem como os aspectos juídicos,

como exige a Lei 8.666/93, decretos e leis atualizadas. não cabendo a esta CGM adentrar nos âspectos técnicos

e econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência da contratação pretendida.

Cumpre salientar que â presente manifestação toma por base, exclusivamente. os elementos que

constâm, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tange à licitação realizada, ressalte-se que um dos princípios basilares do Direito Admi-

nistrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação. do qual se extrai a imprescindibilidade desse procedimento

legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza

suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerais e específicos

ao certame, conforme preconi za o art.37, inciso XXI, da Constituição Federal de 88, a saber:

Art. 37. A adminis*ação pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União.

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

X){I - ressalyados os casos especificados na legislação, as obras, serviÇos, compras

e alienações serão contratados mediante processo de licitacão oública que assegule

igualdcide de condições a todos os conconenÍes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagomento. ntanlidas as coníliÇões efetivas do proposta, nos termos

da lei, o qual sonte te pemitira as exigências de qualificaçdo lécnica e econômicu

indispensá,veis à garantia do cumprintenÍo das obrigações.

No que diz respeito à licitação. N4ELLO3 conceitua a licitação como sendo

\

r MELLO. Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiros, 37' ed.. 2021
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"(...) procedimento admittistlaÍiyo pelo qual uma pessoa goyernamenta|

pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou sen)iÇos, outolgar

concessões, permissões de obra, selyiço ou de uso exclusiyo de bem público,

segtmdo condições por ela esíipuladas previamente, convoca inÍercssados na

oprcsentdção de propostas, afim de selecionar a que se reyele mais conveniente em

funçtio de parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados.

Vale obse;var que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas as espécies

de tratativas possíveis a. serem realizadas peia Administração e formalizadas mediante contrato administrativo:

aquisição de bens, contratagão de serviços, alienação de bens móveis e imóveis, concessões de serviços públi-

cos, petmissões de uso de bem público, entre outras pretensões contratuais. Ou seja, sempre que a Adminis-

tração pretende realizaÍ uma contratação (de qualquer espécie), em regra deve realizar procedimento licitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido, artigo

3'da Lei n'8.666193, in verbis:

Art, 3'A licitação destina-se a garantil a ctbserváncia do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposÍa mais vantdjosa para a administraçào e u pro-

moção desenvolvimenÍo nacional sustentável e .será processada e julgada em esÍrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mo-

ralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administratiya, da vinculação

eo instrumeritc convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são corelatos.

Nessa linha. a Iicitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a ampla participaçào.

3,1 Da análise juridica

É importarte, salientar que o presente procedimento licitatório atendeu ao artigo 38, parágrafo

único da Lei n'8.666/93, uma vez que a minuta de contrato fora analisada previamente pela Procuradoria

Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 8.666/93.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo está

atendendo â todas as exigências legais, assim como, o contrato está âpto a ser publicado e gerar os seus efeitos

legais.
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3.2 Da estimativã de preços

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de

existência de recursos suficientes para cobril despesas decomentes de contratação pública. Serve de base

também para confronto e exame de propostas em licitagão e estabelece o preço justo de referência que a

Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços

unitário e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de

fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como

instrumento de baliza aos valores oÍerecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas

contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio de mercado

pâra umâ pretensão contratual.

A compulsoriedade de se promover, antecipadamente a qualquer compra pública, diligências

visando à análise de sua compatibilidade com os preços corriqueiramente praticados é também extraída da

dicção do ârt. 15, inciso V in verbis:

Art. 15 - As compras, sempre que possível, devertio:

t'l
Y - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Ádminisnação Pública.

Soma-se a isso o cornardo esquadrinhado no art. 43, IV. ambos da Lei no 8-666193, segundo o

qual é um procedimento de julgamento da licitação.

É sabido, que para se calcular o custo unitario de um serviço, é preciso conhecer sua composição

analítica, isto é, os insumos necessários para a realização desse serviço e os coeficientes de consumo de

materiais, de produtividade da mão-de-obra e consumo horário dos equipamentos utilizados na sua execuçào.

Na orçamentação de uma obra pública, tais composições são selecionadas com base nas

especificações técnicas estabelecidas para os seruiços e devem ser obtidas em sistemas de referência de preços

ou em publicações técnicas- É impoÍante salientar que, sempre que necessário, as composições devem ser

adaptadas às características específicas da obra.

\
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Outrossinr, frisa-se que foi realizada pesquisa de mercado utilizando o Sistema Nacional de

Pesquisa de custos e Í,dices da consrrução civil (SINAPI)a, atendendo a determinação do TCU56.

O Tribun; I de Contas da Uniric iTCU) estabcieceu regras para elaboração de orçamento de obras

e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos do orçamento da União por meio do

Decreto no 7.983, de 8 de abril de 2013.

O Decretrt n' 1.983/2013 que estabelece, em seus artigos 3o e 4o, que os valores dos custos

unitários deverão ser obtidos do Sinapi ou do Sicro, vejamosT:

4 Sirapi Sistema Nacio tal <le Custos e indices da Construção Civil mantido pela Caixa Econômica Fe<leral; tem como
ob.ietivo a produção de irrformações de custos e índices de forma sistematizada e com abrangência nacional, visando a
elaboração e avaliação de orçamentos. acompanhamento de custos. adequação de materiais e prograntação de
investimentos.j A empresa contratada lJegou; (1) que o valor unitário das consultorias. R$ 282.52 a hora. estada de acordo com o
previsto no edital; (2) quc a complexidade do serviço justificaria a estipulação de valor mais elevado; e. por fim. (3) que
a obrigatoriedade de utilizaçâo do Sinapi nâo é absoluta. A entidade contratante sustentou a inviabilidade de utilizaçâo
do Sinapi e apontou que Ílcorre a outIâs fontes de referência de custos, a exentplo da SCO-Rio e o SBC, utilizado no caso
apreciado. O relator, ao ajtalisar a questâc, recorheceu que o aÍ. 6' do Decreto ;:'' 7.983r13 permite que sejam adotados
dados de tabelas de referência aprovrdar pi-rr órgâos ou enri{râdes dâ Administração Pública federal,mas ressalya
que â entidade contratante e a cortratada nâo apresentaram.iustificativas satisfatórias para afastar a aplicação
dos valores previsto no Sinapi para engeúeiro sênior na contratação em exame. Enfatizou ainda "que tal motivação
deveria ser reaiizada pre\ iamente à licitação, conforme disposto no afi. 8'. parágrafo único, do Decreto j .9832013... O
relator acre§centou que §ua assessoria reâlizou "pesquisa de preço de engenheiro/profissional sênior na Tabela de
Preços de Consultoria do DNIT (disponivel no endereço eletrônico www.dnit.goy,br), o que resultou em um salário
mert§al pesquisado de F.S I1.535,1 l, em dezembro/2Ol3. Tal valor, considerando os encargos sociais de 84,049lo
adotados pelo DNIT e urna jornada mensal de 176 horas de trabalho, resulta no custo horário de RS 120,62. Ainda
que §e utilize o salárir) do consultor especial (R§ 16.8,15,6t), obtém-se um salário horário de RS 176,15,
demonstrando que tamhém há sobrepreço em relação à tabela de preços de consultoria do DNIT e que o salário
de engenheiro sênior dc, Sinapi (R$ 183,83) é um parâmetro ainda mais conservador". À exemplo da pesquisa
.iunto ao DNIT, as demais fontes confirmaram que o valor estipulado no certame excedeu a prática de mercado.
Foi afastado também, pelo relator, o aÍgumento de que nâo se poderia concJuir pela existência de sobrepreço em razão de
um único item com valor r:levado, devendo examinar o valor global do contrato. pois "todos os demais itens da planilha
foram orçados pela (omissis) com base no Sinapi" e concluiu que "o sobrepreço unitário no item em exame também
correspoüde ao sobrepreço global no contrato". Encerou sua manifestação conciuindo pela in€xistência de
motivação "demonstrando a inviabilidade de utilizaçâo tlo Sinapi para o item avâliado, e que os indícios de
sobr€preço não foram elididos pela manifestação dâs partes". Assim, decidiu ',fixar prazo para que
a(amissis) promovâ a r".pactuação do colltiato, nos termos propostos pela Secex-R,t,,. O plenário do Tribunal.
acompanhando o voto dt, relator, decirliu rleterminar a ''reduçáo de. no minimo, RS 362.423.i6 no valor global do
contrato, considerando qu,: os serviços de consultoria se-jam pagos com valores menores ou iguais aos constantes da tabela
Sinapi, limitados a RS lli3,83 por hora", alem de determinar que fosse dada ciência à contratante de que configura
impropriedade a "9.7.2. contratação de serviços por preço superior à referência legal, sem a comprovação da
incompatibilidade de ado! ão dos custos de insumos constantes do Sinapi e Sicro, (...), o que afronta o disposto nos arts.
3', 4'. 6'e 8", paúgralo úrico. do Decreto 7.983/2013". (Grifamos.) (TCU, Acórdão n" 3.395/201s - ptenário)

6 Acórdào n' 324/2021-Pl,:nário

' Art. 3" O custo global d,: referência de obras e serviços de engenharia. exceto os serviços e obras de infraestrutura de
ftansporte, será obtido a p;rtir das composições dos custos unitários previstas no projeto que intega o edital de licitaçâo,
menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de pesquisa
de Custos e indices da Ccnstrução Civil Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que
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O parágrafo terceiros do decreto faz questão de reforçar a obrigação do uso de sistema de

referência de preço padronizado com o valor dos insumos que serão cotados para a obra. O objetivo é tomar a

licitação mais competitiva e dar transparência aos preços praticados.

Desta forma. verifica-se que a pesquisa dc mercado obedeceu ao determinado no Decreto Federal

n" 7.983, de 8 de abril de 201 3 e à jurisprudência do TCU.

Ressaltamos que os pÍeços referenciais devem ser os mais atualizados possíveis e com um nível

de detalhamento suficiente parâ garântir a erecução e segurança da obra e/ou serviço. conforme abaixo

transcrito na Súmula 26 I do TCU e item f do inciso IX do Art. 6' e inciso II do art. 7o todos da Lei 8.666193ç .

não possam ser considerados como de conshução civil. An. 4" O çusto global de referência dos serviços e obras de

infraestrutura de transportes será obtido a partir das composiçôes dos custos unitários previstas no projeto que integra o

edital de licitação. menores ou iguais aos seus con espondentes nos custos unitários de referência do Sistema de Custos
Referenciais de Obras - Sicro, cuja manutenção e divulgação caberá ao Departamento Nacional de lnfraestrutura de

TranspoÍes - DNI'I, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados
como de infraestrutura de transpoÍtes.

8 -Art. 3s O custo global de referência de obras e sen,iços dc engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de
transpone. será obtido a panir das composições dos custos unitários pre!is1as tro projeto que integra o edital de licitação.
menores ou iguais à mediana de seus conespondentes nos custos unitários de ret'erência do Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e lndices da Construção Civil Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que

não possam ser considerados como de construção civil".
' TCU - súmula n'261

Em licitações de obras e serviços de engenharia, é necessária a elaboração de projeto básico adequado e atualizado, assinl
considerado aquele aprovado com todos os elementos descritos no an. 6', inciso IX. d a Lei n" 8.666, d e 21 dejunho de

1993. constituindo prática ilegal a re visão de proieto básico ou a e laboração de projeto executivo que Úansfigurem o
objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos. (Sessão de 30/0ó/2010; Acórdão AC-1536-
23i l0 - P)

An.6o Para os fins desta Lei. considera-se

lX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar
a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos
técnicos preliminaresr que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo
conter os seguintes elementos:

(... )
0 orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitatiyos de serviços e fomecimentos propriamente
avaliados:

(...)
Art.7" (...)

§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser ii:itados quando

ll - existir orçamento detalhado em planilhas que erpressenr a composição de todos os seus custos unitários:

\
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Por fim. j recomendável que a pesquisa de mercado seja a mais ampla possível, necessária à

apuração do preçojust I para a contrataçâo, dando-se preferência aos demais parâmetros como banco de preços

e contratações similare s com outros entes públicos (cesta de preços). imprimindo efetividade aos princípios da

eficiência e economicidade, por conseguinte. evitar o sobrepreço e superfaturamento, e possíveis danos à

administração, confon re determinações do TCUr0.

3.2 Da responsabilida de pela pesquisa de preços

A lei de Iir:itaçôes nâo detine de quem é a responsabilidade pela elaboração da pesquisa de preços,

entretânto, ajurisprud€ncia do TCU aponta essa responsabilidade para a área demandante.

Segue trer:ho da decisão do TCU nesse sentidol l:

O Tribun,rl de Contas da União também proferiu decisões no sentido de responsabilizar

autoridades competentt:s quando estes não verificaram se efetivamente os preços ofertados estavam de acordo

com os praticados no ntercado.

3.3 Fundamentos par;r a adesâo a ARP

Trata-se ce questão submetida a esta CGM que solicita parecer de regularidade sobre a

possibilidade de Adesâo a Ata de Registro de Preços n" 00512022 - SF-CID, oriunda do processo licitatório

Concorrência n" 029/2(t2l-CSL/StClD, Í'onnalizado nos autos do processo administrativo n" 106900/2021-

SECID, realizado pela Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento UrLrano, visando a Contratação

de empresa especializada na área de engenharia civil, parâ prestaçào de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de logradouros públicos, com fornecimento de todos os materiais e equipamentos e mão de obra.

A premissit elementâr adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que concerne a contratação

pela Administração Pública, é de que todas as aquisições de bens ou contratação de serviços com terceiros

rr)Actirdão 8l 9/2009-TCt -Plenário
1.7.2. faça o orÇamento do objeto a ser licitado com base em 'cesÍa de preços aceitq\.eis'oriundq. por eremplo, de

pesquisas junto a cotaçã( especiJica com fornecedores, pesquisa em catálogos de Jôrnecedores, pesquisa em bases de
sislemas de compras, u,-aliaÇão de contratos recentes ou ttigenles, vtllores adjudicados em IicitaÇões de outtos órgdos
públicos, valores regislrqctos en atus de SRP e anologia cotn compras/contrqtações realizadas por corporações priyadas,
desde que, com relaçdo a qualquer das -fontes utilizqdqs, sejun expurgado.s os yalores que, manífestamente, não
reptesenlem a realidqde do mercado, à ltt: ik, or1. 6'. ínc. l-l', aline« 'f', da Lei n'E.óóó/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do
voto do Àcórdão n'2.170/2007-P):
rl Acórdão 3.516/2007 T(lU "Não constitui incumbência obrigatória da CPL, do pregoeiro ou da autoridade superior
realizar pesquisas de preç(,s no mercado e em outros entes públicos. sendo essa atribuição. tendo em vista a complexidade
dos diversos objetos licita,los. dos setores ou pessoas competentes envolyidos na aquisiçâo do objeto''

l
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levadas a efeito pelo ente Público, serão necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e

escolher a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Dessa feita, a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e

infraconstitucional (art. 2" da Lei n' 8 .666193), é regra para a Administração Pública que, ao necessitar adquirir

produtos ou executar algum tipo de serviço, deve abrir um processo de licitação para escolher seus

fornecedores ou prestadores de serviços, devcndo fazer, sempre! a opção pela proposta mais vantajosa ao

atendimento do interesse público diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as empresas

que do certame queiram participar.

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão eletrônico (Lei n' 10.520/02 e Decreto no

10.02412019), para lins <le Registro de Preços, conforme pre."isto tro o art. 15, ll da Lei n" 8.666193t),

regulamentado pelo Deoeto Federal n' 7.892/1013.

Nessa esteira, a Lei Federal no 8.666193, prevê em seu art. 15, I[, que as compras realizadas pela

administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de Pregos, que

representa um conjunto de procedimentos para o registro formal de preços relativos à prestação de serviços e

aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo poder público.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto no

dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração Pública nas

contrâtações ou aquisições de bens de foma gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de

oportunidade daqueles que do certame queiranr panicipar.

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para registro formal de

preços relativos à prestação de serviços e aquisiçilo de bens, para côlltratações futuras. Após efetuar os

procedimentos do SRB é assinada uma Ata de Registro de Preço ARP, que concerne em um documento de

compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos partícipantes e

condições a serem praticadas.

12 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverio:
II - Ser processadas através de sistema de registro de preços;

§ 3'O sistema de registlo de preços será regulameltado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas

as seguintes condições:
I - seleçâo feita medianre concorência:
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registradosl

IIt - validade do registrô não superior a um ano.

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

ficandoJhe lacultada a utilização de outros meios, respeitada a legislaçâo
relativa às licitaçôes, sendo assegurado ao beneficiáric-, cio registro
preferência em igualdade de condições.

\
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Assim, ten-se como razoável sustentar que o S istenra de Registro de Preços não é um instituto
próprio da contrataçãc, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de proporcionar
uma relação contratua mais eficiente para a Administração, considerando que a licitação em que se utiliza a

técnica do registro de pregos é exatamente iguâl às demais modalidades. diferenciando-se apenas na forma de
aquisição ou da prestaí)ão dos seruiços que fica condicionada pela efetiva demanda.

com o pr;pósito de Íegulamentar o § 3'do artigo 15 da Lei 8.666193,foi editado o uecreto no

3.931101, revogado posteriormente pelo Decreto n'7.892, de 23 dejaneiro de 2013, regulamentou o Sistema
de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de ser aproveitada a proposta mais vantajosa de uma licitação
realizada por outros ór3ãos e/ou entidades.

Tal procedimento difundiu-se, na doutrinajurídica, sob a denominação de..carona', que pode ser
traduzido em linguagern coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo
para concluir o próprio trajeto. com redução de tempo e de custos. evitando-se o dispendioso e demorado
processo de licitaçâo, propiciando maior eficiência na prestação dos serviços públicos.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da ellciência,
entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar uma
proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como no caso indicado e justificado.

Cumpre observar que o Decreto de n" 7 .892, de 23 de janeiro de 2013. prevê a possibilidade de
que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço das unidades

administrâtivas que imJrlantaram o Sistema de Registro de Preços, então vejamos o que prescreve o art. 22 do
referido Decreto:

Art. 22. Desde que devidamente justificadd o yantagem, o ata de registro 1e preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enridade tla
administração pública federal que não tenha participado do certame licitarório,

mediante anuência do órgão gerenciador.

§ l'Os órgãos e entidades que niio participaram do registro tle preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação .sobre a possibilidade de adesão.

Como se vê, é possível a aquisição de produtos ou prestação de serviços por meio de adesão a Ata
de Registro de Preço decolTente de licitação realizada por outro ente público, sendo necessária apenas a

anuência do órgão gerer ciador.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas, conforme enunciado abaixo transcrito:
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A adesão o aÍa de rcgistro de preços (carona) está condicionada, entre outros re'

quisitos (afi. 22 do Decreto 7.892/2013), à comprovaçõo da adequação do objeto

registrado às reais necessidades do órgõo ou da entidade aderente e à vantagem do

preço registrado em relação aos preÇos prolicados no mercado onde o serviço será

prestddo.

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro

de Preços e consequentemente o sistema de iLdesâo a ata de registro de preços, comumente denominado de

"carona", segundo ensinamento de Jorge lllisses Jacoby Fernandes, "consistem na clesnecessidade de

repetição de um processo oneroso, lento e iesgastanÍe quando já se Íem registro de uma proposru mais

vanlajosa para a oquisiçdo de bens ou presla\'ão de se,,^iços de que se necessila".

AIém disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços. em rigor.

normalmentejá tern do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação pârâ o Sistema de Registro de Preços

- informações adequadas sobre o desempenhc, do contratado na execução do ajuste, reduzindo o risco de uma

prestação de serviços deficiente ou inadequada.

Verifica-se que consta no processo os elementcs indispensáveis à formalização da adesão

pretendida. a saber: consulta ao órgão gerenciador e sua respectiva autorização, consulta à empresa beneficiária

dâ âta e respectivo aceite, previsão em ata dr possibilidade de adesão por qualquer ente federativo. a ata de

registro de preço a qual se pretende aderir está em plena vigência, bem como informação da vantajosidade

econômica da adesão em detrimento aos preços de mercado, conforme despacho do DepaÍamento de Compras.

A adesão pretendida encontra-se de acordo com o limite máximo permitido pelo Decreto no

7 .89212013 com as alterações empreendidas pelo Decreto n" 9.488/2018.

.T. RECOMf,NDAÇÕES

Recomendamos para os próximos processos de contratação por adesão de registro de preços seja

feita uma pesquisa de preços mais ampla possível. utilizando a cesta dc preços aceitáveis, que engloba as mais

diversas fontes, conforme delerminações do TCU e as disposiçôes da lnstrução Normativa n" 73 de 05 de

agosto de 2020.

Com o frto de melhor instrução processual, recomenda-se:

\
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Que todor, os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas numeradas sequencialmente
e rubricadas, e todos cs atos processuais subsequentes devem ser produzidos por escrito, com data e Iocal de
sua realização e assinatura da autoridade responsável.

5. CO\-CLUSÃO

Ressaltamos que a análise deste parecer técnico se ateve às questões jurídicas na instrução do
processo licitatório. n(s tennos do artigo -18, inciso vl da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. Não se
incluem no âmbito da análise desta Controladoria Geral os elementos tecnicos peÍinentes à fase preparatória
do certame, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da
Administração.

Esclarece-se. por fim, que o relatório desta controladoria se restringe a informar as inconsistências
e solicitar que sejam fe tas as devidas correções das irregularidades processuais eventualmente encontradas.

Diante da rrnálise técnica realizada, considerando os documentos que instruem os presenÍes autos,
verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização das
demais fases, caso assitn decida a autoridade superior competente e resguardado o poder discricionário do
gestor público quanto iL oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo. esta controladoria
rnanifesta-se pelo pross,rguimento do feito.

Retome os autos a CPL para conhecimenlo, r.i1ânifestação e adoção das providências cabíveis:
. Anexar portaria de designação de fiscal de contrato;

o Anexar publicacão da portaria de designagão do fiscal de contrato;

o Anexar o comprovante de envio das informações ao portar dos jurisdicionados do TCE.MA.

Salvo mell or iu lzo.eoD aI.ecer,

Itapecuru Mirim, 2,1 de agosto de 2022

Cl on lador Geral do Município

A
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ADESÃO DE ATA N'OO5/2022 _ SECID/MA.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Ao(s) 24 dias do mês de agosto de 2022, procedemos o

ENCERRAMENTO DO VOLUME II deste Processo

Administrativo para a real

tem como última folha a de no ,de 
ticitaÇão e contratação, que

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - |TAPECURU MrRrM _ MA. CNPJ N' 05.648.696/0001_80
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